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C0mpras.90v.br - o SITE DE compras DO GOVERNO

Aceite indívidual-^a-proposta'. jjrnecedor:
08.174.537/0001-80, pelo melhor lance de R$ 104.899,uüüu- _

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor; RUBEVe^..^^Av^‘£^*.
08.174.537/0001-80 /o

existem intenções de recurso para o item

19/12/2Ó22 18:05

Í9/12/2022
15:25:15

19/12/2022
16-.19:08

Aceite de pVoposta /CPF:

Habilitação de fornecedor

Não

Item: 4 - Automóvel
relacionadas, com suas respectivas proporás.

Propostas Participaram de^e item as empresas abaixo rp

(As propostas com “ na frente foram desciassif Data/Hora

Registro

R$ 868.000,0000 14/12/2022
19:33:51

ME/EPP Declar^o Q^gotidade
Equiparada ME/EPP

Valor GlobalValor Unit.

R$'217.000,0000

FornecedorCNP3/CPF

00.836i942/0001-04 VIA MONDO
AÜTOMOVEISE
PECAS LTDA

4NãoNão

Marca: FIAT

Fabricante: STELLANTIS «.t-c. j,\tA
Modelo/Versão: TORO FRKDOMOIg5ÊL4XA CAMINHONETE, Ano/Modelo:- do ExerdòO Atual,

Descrição Detalhada do Objrto ^ , - branca • Especificações: Motor potêndamínima 2.0, Tração
capaddade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro) po^s late , , transmissão ÂutomáÜca; Tração 4x4; Direção -Hidráulica;
4x4_; eombustiyel Diesel; Potenüa filinlma Kgrra estahilizadora, foda tipo independente e
Suspensão díanleire Suspensão bpo braçps t^ang .i„A-tn.=u»r<ál'f beaml roda tipo rígida e molas feixe de iâmiftas;
mólas helícoidal; Suspensão-traseira Suspensão ^0 traseiros N/C. primeiro emplacamento incluso e
Freios dianteiros Dpls freios à disco com do.s dlsc^ venülados. Fre,t« ^

regisirolunto ao órgão de trânsito, satvl^s^de frete,
tributos, entre outros

Porte da empresa; Demais (Diferente de ME/EPP)
Não R$ 299.000,0000 R$ 1.196.000,0000 14/12/2022

16:42:24
4Não41.626.169/0004-81 DUVEL ^

DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS E PECAS
LTDA

■ Marea: FORD
Fabricante; FORO

■íL)80,Tofque(Nm)3a5,Volume de caçamba (L)1180.(
Porte da empresa; Demais (Diferente de ME/EPP)

RS 361,124,0000 R$ í.444.496,0000 14/T2/2022
21:46:25

4SIm
08.174.537/0001-80 RUBEVEf^ tTDA Sim

Marca: FIAT TORO 2.0 DIESEL
Fabricante: FIAT TORO 2,0 DIESEL 4X4 i 7007 2022

Medeio / Versão: Fí^ 2022 AUTnMnVEL do TiPO CAMINHONETE, ANO/MOOÉLO: DO EXERCÍCIO
y'

I

ENTRE OUTROS.,

.Porte da ampresá; ME/EPP

13.430.713/0001-37 EMPORÍÕ 77 LTDA
R$361.124,1700 R$ 1.444.496,6600 14/12/2022

18:14:41
4SimSim

Marca: RANGER XLS
Fabricante: FORD

Modeloy; VersSo: 20.22/2023 Q,.rtado- AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, An.o/Modelo; do Exer^ao Atuai,
Descrição. Detalhada do Objeto Ofertaoo. au lur^uvci- uu pcQecificacoes: Motor potênda mínima 2.0, Tração
paddgde 05 (cinco) lugares. 04 (quatro) “/ ' Autom^ Tração 4x4; 'Direção Hidráulica;

.4x4; combustível Diesel; írianoSL e dianSrcom barra establUzadora, roda, tipo independente e
Suspensão ^lanteira Suspensão tipo ® roda Üpo rígida e molas feixe de lâminas;

órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre
outros.

ca

regÍ5trq,ilunto, ao
Porte da empresa: ME/EPP

7/102



Compra3;gov.bf- 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
R$361.124,1700

19/12^022 18;06

45.285.811/0001-14 V 8 K F ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS

Marca! CHEVROLET SlO .
FabricanletCHEVROLET SlO

registro junto ao ôrgao de trânsito, seh/iços ite frete, tributos, entre outros.

Porte da empresa: ME/EPP

• ira frente indicam que foram excluídos)

CNP3/CPF

13.430.713/0001-37

45.285.811/0001-14

08.174.537/Ó001-80

41.626.169/0004t81

0O.836.942/00D1-O4

08.174.537/0001-80

13.430.713/0001,-37

. Nio existem Jances dé desempate ME/EPP para 0 ilem

4.SimSim

'Sxerçíoo Atual,

Lances (Obs: (ances com

Vaior do Lance

R$ 361.124,1700

RS 361.124,1700

Data/Hora Registro

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:10:45:630

15/12/2022 09:16:11:050

R$ 361.124,0000

R$ 299.000,0000

R$ 217.000,0000

R$ 238.000,0000

R$ 298.000,0000

O

Eventos do Xtem

Evento

f». \

Observações ?5Data

15/12/2022
09:10:14 :

^09^20^15^ aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

yPAG.'fí‘ o
>

i O O
Itéril aberto para lances. o

Abertura
PROC. N*

Encerramento

sem prorrogação RUBRICA

15/12/2022
10:19:00

15/12/2022
10:19:00

Item encerrado para lances.Encerramento

Encerramento

etapa aberta •
item com etapa aberta encerrada.

Recusa da proposta. Fornecedor; VIA MONDO AUTOMOVEIS E PEGAS LTDA, •

00.836.942/0001-04, pelo melhor lance de R$ 217.000,0000. Motivo: A empresa VIA MONDO

AUTOMOVEIS E PECAS LTDA foi considerada desclassificada do Item 04 por ter apresentado FIAT

TORO FREEOOM 4X4 2022 como marca/ fabricante, sendo que as especificações tecmcas da mesma
hio atendem ao especificado no anexo I, conforme registro no chat.

Recusa da proposta. Fornecedor: RUBEVEL LTDA, CNPj/CPF: 08.174.537/0001-80 pelo melhor lance

dé RS 238 000 0000. Motivo: A empresa RUBEVEL LTDA foi considerada desclassificada do-Item 04

por ter aprèsentatJô HAT TORO FREEDOM 4X4 2022,conhò marca/ fabricante, sendo que as

especificações técnicas da mesma não atendem ao especificado no anexó.l, conforme registrado no

Chat.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-37, pelo
melhor lance de R$ 298.000,0000.

16/12/2022
13:09:48

Recusa de

proposta

16/12/2022
13:13:36

Recusa de

proposta

19/12/2022
15:25:51

19/12/20p Habilitação em grüpo de propostas. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA - CNPJ/CPF: l3.430.7i3/0001-37
16:19:08

Registro de intenção de Recurso. Fornecedor: DUVEL DiStRIBUID.ORADBVEÍCULOSE PEGAS LTDA
19/12/2022 -GNPJ/CPF: 41626169000481. Motivo: A empresa VENCEDORA , nao atende ao solicitado no edital no

16:32:11' ‘ termo de referencia onde õ‘ l^ emplacamento deve sair em nome da Prefei^ra e somente e

permitido aos fabricantes e

19/12/2022 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEIÇULOS E PECAS LTDA,

17:08:06 ’ CNW/CPF: 41,626169,000481. Motivo: A intensão sera aceita para analise das razoes.

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Registro de
intenção de
recurso

Aceite de

intenção de
recurso

Intenções de Recurso para o Itepi
CNPJ/CPF

41.626.169/0004-81

Situação

Aceito

Data/Hora AdmissibilidadeData/Hora do Recurso
•.j

19/12/2022 17:08

VENCEDORA', nao atende>ao solicitado no Edital no Termo de referencia onde o I®

somente é .permitido aos fabricantes e concessionárias

19/12/2022 16:32

Motivo Ihtèh^diA empresa
emplacamedto deve sair em nome da Prefeitura e
autórizadas-^a efetuarem o emplacamento conforme Edital.

Recusa:A intensão será aceita para análise das razões.Motivo Aceite ou

:)

Item: 5 - Veículo pick-up 1-

abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.Propostas Participaram deste itérn^as empresas
(As propostas com * ná frente foram desclassificadas)

Oata/Hora
RegistroME/ÉPP Quantidade

Equiparada ME/EPP
Vaior GlobalValor Unit.

Forn.ecedorCNW/CPF

• r

(

8/t02
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Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
R$ 130.000,0000 Ri 'O.00Õ',00D0 1

19/12/2022 18:05 /2022

%^3:5l
3NãoNão 69

00.836.942/0001-04 VIA MONDO
automóveis e
PECAS LTDA

V3
PAG.N'

o

&1 O
QO

PROC. lí*
Marea: FIAT

Fabricante: ST6LLANT1S v
Modelo / Versão: STRADA PlCK-UP CABINE DUPLA, MODELO .0{Z^RQ)R»MíKÍ^PA(ÍIDAOE: 5
Descrição Detalhada do_ Objeto Ofertado. PiCK_UP. C^iNt ^ HIDRÁULICAi^^-MOTtfR FLEX. COR:
PASSAGEIROS. TIPO TRAÇAO: f2. QUANTID^QRTAS. 4. WO
BfiANÇÀ. Prinie.ro emplacamento incluso ® despesas incidentes na execução do objeto,

Porte da einpresa: Dèrhals (Difererite de ME/EPP)
Sim

&• PAGN' o' S
>

i o o
o

PROC N*

BURRiCA

R$ 134.777,0000 R$ 404.331,0000 14/12/2022
21:46:25

3SIm
Ò8.174.537/0001-80 RUBÉVEL LTDA

Marca: mr STRiMDA CABIDE,D
Fabricante: FIAT STRADA CABIDE DUPLA 1.3 aEX 2022

mcISws^ “« ° ®
So dISsITO, SKVIÇOS DE EbItE, TRIBUTOS, ENTRE OUTROS.
Porte da. empresa; ME/EPP

R$ 134,777,8000 Rè 404.333,4000 14/12/2022
18:14;4í

3Sim
13.430.713/0001-37 EMPORIO 77 LTDA Sim

Marca: STÍLADA FRéEDOM CD
Fabricante: FIAT

^mssÊmmm
OUtJOS.

Porte da-empresa: ME/EPP
R$ 134.777,8000 R$ 404.333,40.00 14/12/2022
^ 19:13:48

3SimSim45.285.8il/00Dl-14 V B K F ALMEIDA
empreendimentos

Marca: -VW SAVEIRO CD ROBUST
Fabricante: VW SAVEIRO CO ROBUST

ótitros. . , ,
Porte da empresa: ME/EPP

RS 144 000,0000 R$ 432.000,0000 14/12/2022
10:40:09

3SimSim23.821.956/0001-50 COMERCIAL,
DINAMICADE

VEICÜLOS LTDA

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT DO BRASIL

índuso. e.reatizado no estado do Maranhão em nome da Prefeitura Muniopa! De igarapé Do Me or"

Porte da empresa: ME/EPP

frente indicam que foram excluídos)

CNP3/CPF

23.821.956/0001-50

13.430.713/0001-37

45.285.811/0001-1A

08‘.174.537/0001-80

00.836.942/0001-04

08.174.537/0001-80

00.836.942/0001-04

08.174,537/0001-80

00.836.942/0001-04

13.430.713/0001-37

00.836.942/0001-04

Lances (OOk lances com ^ na

Valor do Lance

R$ 144.000,0000
R$ 134.777,8000 ,

R$ 134.777,8000

Data/Hpra Registro

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10;670.
15/12/2022.09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:10:57:193

15/12/2022 09:11:24:237

15/12/2022 09:13:58:133

15/12/2022 09:15:39:967

15/12/2022 09:16:37:213

lS/12/2022 09:17:44:133

R$ 134.777,0000 ^

R$ 130'.000,0000

R$ 129.000,0000

R$ 128.000,0000

R$ 127.999,0000

R$ 125.000,0000 -.

R$ 124.000,0000

R$ 123.000,0000 '

Desempate de Lances ME/EPP

CPF/CNP3

13.430.713/OQ01-

Valor do

LanceData/Hora Final
Desempate

15/12/2022 10:24:05:533

Data/Hora Inicial
Desempate

Situação do Lance

Tempo para envio dé lance
expirou

Tempo para envio de lance
expirou.

15/12/2022 Í0:19;Q5:533
37

15/12/2022 10:29:06:09008.174.537/0001- 15/12/2022 10:24:06:090
80

0 9/Í02



Compras.gov.br • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
1S/12/2Q22 18:05

f sm A
PAG. N’ >

Eventos do Item

Evento
Observações 'n

! 2?Data

15/12/2022
09:10:15

15/12/2022
09:20:16

15/12/2022
10:19:05

lS/12/2022
10:.19:05

15/12/2022
10:24:06

15/12/2022 gpp 29 desempate Me/Epp, aguardando lance.
10:24:06

aaiiSi!
O

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou

Itetn com etapa aberta encerrada.

Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando, lance.

o

Abertura

Encerramento sem

prorrogação

Eiicérramento

etapa aberta

Desempate - Início
do desempate

Desempate -

Tempo do lance
expirado

Desempate - Início
do d.esempate

Desempate -
Tempo do lance
expirado

Encerramento

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

PROCi N*

uiencerramento da etapa aberta.

■ftÜOAtCA

e o

^10^29^07^ Item encerrado para lances.
16/12/2022 Convocado para envlò de anexo o
13:42:03 00.836.942/0001-04.

fornecedor VIA f40NDO AUTOMOVBS E PECAS LTDA, CNPI/CPF:

16/12/2D22 Encerrado pelo Pregoelrò o prazo de Cpnvocação de Apexo do fornecedor VIA MONDO
15:44:57 AUTOMOVEIS É PECAS LTDA, CNPI/CPR 00.836.942/0001-04.

Recusa da proposta. Fornecedor: VIA MONDO AUTOMOVEIS ,E LTDA,

00 836 942/0001-04, pelo melhor lance de R$ 123fQOO,O0OO. Motyo. A empresa WA i

16/12/2022 XÚTÒMÓvas E PECAS LTDA fol considerada descla^ificada , por ^ ^-.3
15150:46 ^^SlSio de até 02 (duas) horas, a proposta de preiós dO^da sgf u bmo ance, para,

‘osSs, nòs quais, ofertou menor preço, conforme ordem de classificaçao, (It 8.14 ^d)

Recusa de

proposta

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

,16/12/2022 -Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPORIO 77 LTDA; CNPJ/GPF: 13.430.713/ÕC01-37.
16:28:21

2 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CNPJ/CPF:

13.430.713/0001-37.

Aceite individual da proposta. Fcirnecedor: EMPORIO 77 LTDA, CNPl/CPF: 13.430.713/0001-37,

pelo melhor lance de R$ 124.000,0000.
Habilltaciõ em grupa de propostas, Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA - CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-

Não existem intenções de recurso para o item

16/12/2022
16:57:41

19/12/2022
15:26:12

19/12/2022
16:19:08

Aceite de proposta

Habilitação de
fornècedor l37

Item; 6 - Veícülo pick-up I

abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
Propostas Participaram deste Item as empresas

(As propostas com * na Tr^ntè foram desclassificadas) Data/Hora

Registro

R$ 110.000,0000 Rí 110.000,0000

ME/EPP Declaração Qua„tidadé
Equiparada ME/EPP

Valor GlobalValor Unit.
FornecedorCNP3/CPF

1NãoNão.00.836.942/0001-04 VIA MONÓO
AUTOMOVEIS E
PEGAS LTPÁ‘
Marcai-FÍAT
Fabricantés STELIEANTIS ^

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
Sim R$ 117.870.OOQO Rf 117.870,0000 14/12/2022

21:46- 25
1Sim

08.174.537/0001-80 RUBEVEL.LTDA

Kbriean£SOTOT™'SBINESIMPLES l;4FLEZENDtlRENCE2022 (/
Modelo,/Versão: HAT STRWAÇABINE^MPLES1.4^Z ENDW^g^22 CAPACIDADEr 2

BRANCA. PRIMEIRO EMPLACAMENTO «hUS° 1 DESPESAS

rNcSls^VSo^JfoBJ-EÍtTAiriSSo^^^^^^^ IASTOS COM O RES.STRO JUNTO AO

SS-tílvRTNlTTa sSiÇOS OE FRETE, TRIBUTOS, EFfTRE OUTROS.
Pórte.dâ empresa! ME/EPP •

\

10HQ2

Mtps:fAwvAv.comprasneLgov.br/segurofindexgtw.asp



Campras.gov.br-0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
Sirh Ri 117.875,0000

1S/12/2022 18:05! 12022

I P*'

1

EMP.ÒRIÓ 77 ITOA Sim

iSMarca: SfRADA ENOURENCE
Fabricante! P^AT

Modetó / yersioi 2022/2023 Pirv-üP CABINE SiMPl£S> MODELO Oi&EROl K

Dèscri#o Det^^da do Objeto 2, TIPO DIREÇÃO: HIORÀÚLIcWtIHCí
BRScHVÀmèifo émpbcamenEo hclusp ® ^ inciSntes na execaçSo do objeto,

outros.

Porl» da empresa: ME/ÊPP

45 285.811/0001-14 V B.K F'ALMEIDA;
^0.^00 0 „/ empreendimentos

Marca: S/W 5ÀVE1RO CS' ROBUST
FabrlcanteVVW SAVEIRO. CS ROBUST

Modelo/'Vet^mWW SAVEIRO «RpB^ CABINE SIMPLES, MODELO PCZERÕ:) KM, CAPACIDADE: 2
Descrição, Detalhada do Objeto pnRTÀs-“2 TIPO DIREÇÃO: HIDRÁUÜCA, TIPO MOTOR FLcX. COR:
-PASSAGEIROS, HPO TRAÇÃO; 4X2, QUANTIDADE PORTtó. 2, Maranhão em nome da Préfeiturá. Mur\icíp.3l de
-BRANiCA. Primélrp èmplacamento iricIUM ^ ^ quaisquer despesas íncídenVes nã execução do objeto,

SS trL.to. .e .e^,

'CAPAe^ADEi ,2

da'PreMh:rô^untdpa! de
PHOC. N’

K^

■R$ 117.875,0000 R$ 117.875,0000 14/12/2022
19:13:48

1SimSím

óútros. .
Portè ira ernpresa: ME/EPP

RS 127.000.0000 R? 127.000.0000 T4/12/2D22
10:40:09

1SImSim23.821.956/0001-50 COMÉROAL
DINÂMICA DE
VEÍCULOS«LTOA

Harca: KAf

Fabricante! FCA FIAT CHRYSLER

Slad&uBfado do Maranhão em ,nome da Prefeitura Munictpa! de Igarapé do,Meo - NA..

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances cofn * na frentslndicam que fòram éxcíuitíos)

Valor do Lance

■RS 127.000,0000- /'
R$ 117.875,0000'

R$ 117.875,0000, ;

R$ 117.870,0000. ;
R$ 110.000,0000, r. ...

R$ 115.000,0000

R$ 111.000,0000 i.t .

Desempate de Lances MÉ/EPp'
CPF/CNP3

ll430.713/Ó'001-37

Eventos do Item

Evento

Dàta/Hora Registro

15/1,2/2022:09;00:10;670

15/12/2022 09;,00:10:670.

15/12/2022 09:00:10:.670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/1272022 09:11:06:113

15/12/2Ò22 09:19:44:923

CNP37CPF

23.82i.9S6/0001-50

13.430.713/0001-37

45.285.811/0001-14

08.174.537/0001-80

gO.830.942/0001-Q4

08.174,537/0001-80

Í3,.43b.71.3/000i-37

Valor do LanceSituação do Lance

Fornecedor enviou lance R$ 109.900,0000
Data/Hora Itiicíal Desempate Data/Hora Final Desempate

15/12/2022 09;22:37;46315/lí^2022 09:21:45:253

ObservaçõesData

.15/12/2022 Item aberto :para lances.

Item com' etapa aberta encerrada.

Item está em 1? desempate Me/E'pp, aguanlando lance.

O Item teve o 1p desempate Me/Êpp encerrado. O fornecedor-EMPORlO ?? ltda,

CPF/CNP3: i3.43p.’7T3/00Ol-37 enviou um (ance no valor de no yaior de r$

109.900^0000,. '

Item encerrado para lances.

Aceite individual da proposta. Fornecedqr: 77 IJDA, CNPl/ePF:

13.430.713/0001-37,-pelo melhor lance de R$ 109.900,0000.. .

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA c'CNP3/CPF:

13.430.7.13/0001-37 .

Não existem inten.ções de recurso pará d item

Abertura 09; 10:16,

15/12/2022
p'9;-v2-l:45
15/12/2022
09:21:45

Encerramento etapa
aberta

Desempate - Inicia dò
desempate

lS/12/2022
Ertcsrramento do 09:22:37

15/12/2022
Encerrarnento •09:22:'37

19/12/2022
15:26:34

19/12/2022
i6M9:08

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

Item: 7 - Grade aradora

Propostes Partioparam dèste Item.as empresas
{As propostas com'* fi^frente foram desciassificadasj

CNP3/CPF

abaixo reíacibnadas,. com suas.respectiva.s propostasi

Dala/Hora
RegistroMÊ/EPP P^da/ação Quantidade

Equiparada ME/EPP
Valor GlobalValor Unit.

Fornecedor

11/102

hUpsVAvww,Comprasnet.gov.br/se9ufp/in.dexgov.SSp



Compras.gov.br- 0 SITE DE COMPRAS.DO GOVERNO
R$ 61.000,0000 I

19/12/2022 18:05
R$,^00(í0000 13/^2022

3 PAG.N- i,4;^a:0l
1SimSim20.963.380/0001-77 AGROPRATA

COMERCIO DE
EQUÍPÁMENTÒS-
LTOA.

mw3- s

VJTL/
RuPfitCA

: C

O/»
•í-.

• o.

Marca: EQUIVALER
Fabricante: EQUIVALER

do Obieto Ofertado: Grade Aradora cor:: controle remoto nova, 14 discos^ í 25*. dlèmswo dc

dx“ IS oS esaço de discas 235 mm, profendidade adroxlmad. 150 a 180 mm,

Com rodas para transporte acionada por cilindro hidráulico.
Porte da empresa: ME/EPP

12.440.Õ20/0001-20 FOLMAQ -
MAQUINAS E
IMPLEMENTOS
agrícolas LTDA

Marca: Própria
Fabricante: Própria

DMc®ríão''DSrhad^do Objeto Ofertado: Grade Aradora com controle remoto nova. 14 discos 2Ó!, diâ^^tro do
ei« t 5/8; largura de traballio mínimo 1300 mm; espaço de discos 235 mm; ® ‘

Com rodas para transporte acionada por cilindro hidráulico. Garantia de 12 meses contra defeito de fabncaçào.

Porte da empresa: ME/EPP

R$ 61.000,0000 Rf 61.000,0000 13/12/2022
16:00:10

1SimSim

RS $1.344,9000 RS 61.344,9000 13/12/2022
14:50:42

1SimSim15.0.52.165/0001-84 LOVAGOMERGIO
DE MÁQUINAS E
ÊQUIPAME^^■OS
UDA.

1

Marca: Asus--

Fábrlcante:-Asus

Modelo / Versiot Romha.A.CB 14x26*6x225
Descrkão Detalhada do Objeto Ofertado! Grade Aradora com -. ^ - j , cn « i en
eiS l,5/8{. largura de trabalho mínimo 1300 mm; espaço dc discos 235 mmr profundidade aproxin^ada 150 a 180 mm.

Com rodaS; parte transporte acionada por alindro hldráülicò
porte da;empVesa: MÉ/EPP

controle remota riova, 14 discos d.26“, dilmetro do

R$ 61.344,9000 R$ 61.344,9000 14/12/2022
18:14:41

1-13.430.713/0001-37 EMPÒRiqi?? ItDÀ SimSini

Marca: TATÍJ ' •
FafaflcatiteJTATU

De^kã^o'DSa|hada^o Objeto Ofertado: Gráde Aradora com controle remoto nova. 14 discos

eixo 1,5/8; largura de trabalho minlmó l30Q mm; espaço de discos 235 mm; profundidade aproximada ISO a 180 mm.

Com rodas.para transporte adonada por cilindro hidráulico.
Pa^ da empresa: ME/EPP

RS 80.000,0000 R$80.000,0000 15/12/2022
08:41:49

Slm 1
21.548.780/0001-89 VSS COMERCIO. E

SBIVICO LTDA

Sim

Marca: Equivaler
Fabricante: Equivaler
Modelo / Versão: 14*26
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grade Aradora com .controle remoto nova,

eixo 1,5/8; largura de trabalho mfnimo 1300 mm; espaço de discos 235 mm; prcundidade aproximada 150

Com rodas para transporte acionada por cilindro hidráulico.
Porte da emprésa; ME/EPP

14 discos d 26°, diâmetro do
a 180 mm.

Lances (Obs: lances com * na freuta indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

.R$ 80.000,0000

.R$ 61.344,9000

R$ 61.344,90.00

R$ 61.000,0000

R$ 61.000,0000

R$ 60.999,0000

R$ 60.998,0000

R$ 60.997,0000

R$ 60.000,0000'

R$ 59.999,0000

R$ 58.000,0000

R$ 57.999,0000

R$ 57.000,0000

R$ 56.999,0000

R$ 56.000,0000

R$ 55.900,0000

R$ 55.800,0000

R$ 55.700,0000

SS.60O,OQOO’

55.500,bÓOÓ

R$ 55.400,0000

R$ 55.300,0000

R$;. 55.000,0000

https/AAyw.compr9snet.9óv:br/seguro4ndexgov.asp

Data/Hpra Regisb-o

15/12/2022 09:00:10:670
15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670.
15/12/2022. 09:.X0:20:.430

15/12/2022 09:11:25:123

15/12/2022 09:11:26:943

15/12/2022 09;ll;40;860

15/12/2022 09:11:41:017

15/12/2022 09:12:32:060

15/12/2022 09:12:33:287

15/12/2022 09:12:38:377

15/12/2022 09:12:39:210

15/12/2022 09:12:52:187

15/12/2022 09:13:30:017

15/12/2022 09:13:43:870.

15/12/2022 09:16:03:017

15/12/2022 09:Í$;19;377
15/12/2022 09:16:29:073

15/12/2022 09:16:34:687
15/12/2022 09:16:43:437

15/12/2022 09:16:54:303

CNPJ/ÇPF

21.548.780/0001-89

13.430.7Í3/OQ0,Í-37'

15.052,165/0001-84

20.963.380/0001-77

12.440.620/0001-20

20.963.380/0001-77

12.440.620/0001-20

20.963.380/0001-77

12.440.620/0001-20

20.963.380/0001-77

12.440.620/0001-20

20.963.3S0/0001-77

12.-440.62'0/0001-20

2Ó.963.380/.0001-77

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

1 '

3

. *U

12.440.620/0001-20

l5.052.l65/OOpi-84

12.440'.62Ò/OÓ01-20

i5.O52.X65/O0Oi-84

12,440.620/0001-20

15.052.155/0001-84

12.440.620/0001-20

12/102
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15.052.165/0001-84

12.440.520/0001-20

15.052.165/0001-84

12.44O.62O/OOÓ1-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

I5.052.i65/0001-84i

12.440.620/0001-20;

15.052.16S/0Ò01-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

l5.OS2.i65/0001-84

12.440:620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/OOÓ1-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052;165/0001-84

12.440.620/0001-20

21.548.780/0001-89

15.052'.l65/00Ól-84

20.963.38Ó/O0Ó1-77

12.440.62D/0001-2b

21.548.780/0001-89

15.052.165/0001-84

2O.963,.3Èp/00Q'i-77
12.440.620/0001-20

21.548.780/0001-89

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

i'2'.44D.620/DpOí-2q

15.052.165/0001-84

I2.440.620/b001-20

20.963.380/0001-77

21.548.780/Q001--89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0Q01'89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548,780/0001-89

20.963.'380/0001r77

15.052.165/0001-84

21.548.780/OÕ01-89

12.440.620/0001-20

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.903.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.780/0Q01-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

19/12/2D22i8;05
15/12/2022 09:16:57:477

15/12/2022 09:17:08:467

15/12/2022 Q9:i7:Í8;067

15/12/2022 09:17:34:757

15/12/2022 09:17:42:647

15/12/2022 09:17:47:257

15/12/2022 09:17:56:580

15/12/2022 09-.18;28:900

15/12/202209:18:32:183

15/12/2022 09:18:44:230

15/12/2022.09:18;50:530

15/12/2022 09:19:03:723

15/12/2022 0.9:19:16:570

15/12/2022 09:19:27:167

15/12/2022 09:19:32:320

15/12/2022 09:19:42:463

15/12/2022 09:20:04:737

15/12/2022 09:20:15:767

15/12/2022 09:20:24:943

15/12/2022 09;20;57:403

15/12/2022 09:21:05:737

15/12/2022 09:21111:303

15/12/2022 09:21:15:927

15/12/2022.09:21:25:153

15/12/2022 09:21:32:510

15/12/2022 09:21:49:297

15/12/2022 09:22:07:367

15/12/2022 09:22:13:990

15/12/2022 09:22:35:020

15/12/20.22 0Ô'.22:3S:977

15/12/2022 09:22:39:367

iS/12/2022 09:22:44:490

15/12/202209;23:03:147

15/12/2022 09:23:07:507

15/12/2022 09:23; 11 -.393

lS/12/2022 09:23:23:467

15/12/2022 09:23:28:010

15/12/2022 09:23:29:803

15/12/2022 09:23:31:840

15/12/2022 09:23:37:210

15/12/2022 09:23:49:407

15/12/2022 09:23:57:090

15/12/2022 09:24:11:410

15/12/2022 09:24:28:763

15/12/2022 09:24:33:357

15/12/2022 09:24:53:920

15/12/2022 09:26:47:433

15/12/2022 09:27:05:880

15/12/2022^09:27:13:983

15/12/2022-09:27;29;Q30

15/12/2022 d9:27:32;857
15/12/2022 09:27:33:900

15/12/2022 09:27:43:470

ÍS/12/2022 09:27:50:713

15/12/2022: 09:27:53:893

15/12/2022 09:28:16:867

15/12/2022 09:28:21:467

15/12/2022 09:28:42:313

15/12/2022 09:28:45:473

15/12/2022 09:29:09:107

15/12/2022 09:29:15:470

15/12/2022 09:29:33:323

15/12/2022 09:29:37:943

R$, 54.900,0000

R$ 54,000,0000

R$ 53.900,0000

R$ 53.500,0000

R? 53.000,0000

R$ 52:000,0000

RS 51.900,0000

R$ 51.000,0000

Rf 50.900,0000

'R$ 50.500.0000

R$ 50.000,0000

RS 49.000,0000.

RS 48.900,0000

RS 48.500,0000'

R$ 48.400,0000

R$ 48.300,0000

RS 48.200,0000'

R$ 48.000,0000

R$ 47.900,0000

R$ 47.500,0000

R$ 47.200,0000

R$ 47.000,0000

R$ 46.900,0000

RS 46.000,0000

R$ 45.000.0000

RS 44.900,0000

R$ 56.997,4100

R$ 44.a00;0000

R$.:56.996,4ip0'

R$ 44.700,0000

R$-S6.994,9600

RS 44.600,0000

R$ 56.993,9600

R$ 44.500,0000

R$ 56.992,4800

RS''44,400,00b0
R$^56.991,4800
R$'56.99O,37Q0

R$-44,393,0000

R$ 44.300,0000

R$'44.000,a000

R$ 56.989,3700

R$ 56.988,2300

R$’56.987,2300

RS 56.985,6400

RS 56.984,6400

RS 56.983,2300

;R$ 56.982,2300

RS 56.980,4600

RS 56.979,4600

RS 43.900,0000

R$ 56.978,3500

R$ 43.800,0000

R$ 56.977,3500

R$'56.976,3000

R$ 56.975,3000

R$ 56.973;5800

RS 56.972,5800

á$ 56.971,3300
R$ 56.970,3300

R$ 56.968,6700

RS 56.967,6700

R$ 56.965,9200

hítps:/ivvww.comprasnet.gov.br/seguro/índéxgoy.a'sp

o.

r
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20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

21.548.780/0001-89

12.440.620/00Ó1-20

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21,548:780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

2O.963.3S0/00DU77

21.548.780/OOOi-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.54S.78Q/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

2O.9é3.t8Q/Ò0Òl-77
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21J548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48;780/0Q01-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548:780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.78p/0Q0l-89
20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

19/12/2Q22 18;05

15/12/2022 09:30;00,-343

15/12/2022 09:30:02:080

15/12/2022 09:30:25:880 /o'

15/12/2022 0,9:3p':30:470/s —7
15/12/2022 09:30:51:220! o i

R$ 56.964,9200

R$^S,S.963,8?00

R$ 56.962,8700

R$.56.961,6600

R$ 56.960.6600

R$- 56.958,8100

R$ 56.957,8100

R$ 43.700,ÓDOO

R$ 56.956,0400

R$ 43.600.00b0

R$ 56.955,0400

R5 56.953,8000

R$ 56.952,8000

R$ 56.951,1600

R$ 56.950,1600

R$ 56.948,9800

R$ 56.947,9800

R$ 56.946,1700

R$ 56.945.1700

R$ 56.543,4700

R$ 56.942,4700

R? 56.941,2300

R$ 56.940,2300

R$ 56.938,9100

R? 56.937,9100

R$ 56.936,6000

R$‘S6.93S,6000

R$^56.934,52b0
R$ 56.933,5200

R$ 56.932,0900

R$ 56.931,0900

R$ 56.930,0600

R$ 56.929,0600

R$ 56.927,7300

R$ 56.926,7300

R$ 56.925,0300

R$ 56.924,0300

R$;S6.922.1200
R$ 56.921,1200

R5 56.919;i500

R$ 56.918,1500

R$ 56.916,2200

'RS;56.915,2200
R$ 56.913,4500

R$ 56.912,4500

R$ 56,910,5100

R$ 56.909,5100
R$ 56.908,1000

R$ 56.907,1000

RS 56.905,8900

R$ 56.904,8900

R$ 56.903,7900

R$ 56.902,7900

R$-56.901,7400

R$ 56.900,7400

R$ 56.899,7000

R$ 56.898,7000

R$ 56.896,7700

56.895,7700

R$ 56.893,8100'

R$ 56.892,8100

R$ 56.891,8100

R$ 56.890,8100

4^^

PAG, N*

PROQ. H*15/12/2022 09:30:55:517

15/12/2022 09:31:14:900

15/12/2022 09:31:15:207

15/12/2022 09:31:18:060

15/12/2022 09:31:31:387

15/12/2022 09:31:38:090

15/12/2022 09:31:39:533

15/12/2022 09:31:57:960

15/12/2022 09:32:01:983

15/12/2022 09:32:18:450

15/12/2022 09:32:23:540

15/12/2022 09:32:38:110

15/12/2022 09:32:39:543

15/12/2022 09:32:59:773

15/12/2022 09:33:06:013

15/12/2022 09:33:20:563

15/12/2022 09:33:26:047
15/12/2022 09:33:42:610

15/12/2022 09:34:15:553

15/12/2022 09:34:25:557

15/12/2022 09:34:27:563

15/12/2022 09:34:49:947

-15/12/2022 09:34:55:573

15/12/2022 09:35:19:483

15/12/2022 09:35:21:573

15/12/2022 09:35:46:727

15/12/2022 09;35:47-.583

15/12/2022 09:36:10:763

15/12/2022 09:36:27:583

15/12/2022 09:36:34:120

15/12/2022 09:36:37:590

15/12/2022 09:36:54:593

15/12/2022 09:36:57:600
15/12/2022 09:37:^8:393

15/12/2022 09:37:19:613

15/12/2022 09:37:47:227

15/12/2022 09:37:57:633

15/12/2022 09:38:14:757

15/12/2022’09:38;29:õ27

15/12/2022 09:38:40:923

15/12/2022 09:38:49:630

15/12/2022 09:39:05:330

15/12/2022 09:39:17:627

15/12/2022 0g:39;29:S63

15/12/2022 09:39:39:633

15/12/2022 09:39:51:723

15/12/2022 09:40:01:637

15/12/2022 09:40: lS:847

15/12/2022 09:40:27:647

15/12/2022 09:40;38:307

15/12/2022 09:42:03:663

lS/12/2022 09:42:15:107

15/12/2022 09:42:25:700

15/12/2022 09:42:41:403
15/12/2022 09:42:45:687

15/12/2022 09:43:06:753

15/12/2022 09:43:09:690

15/12/2022 09:43:32:630

RUBR1CA‘
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21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.78O/0ÒÓ1-89'
20.963.380/0001-77

21.54:8.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548;7aD/0001-89

20.963.38Q/000l-77

19/12/2022 18;05’ 15/12/2022 Ó9;43;33'.70D
15/12/2022.09;43:58;360
15/12/2022 09:44:05:703 ^

15/12/2022 09:44:23:993 è
15/12/2022 09:44:35:707 \
15/12/2022 09:44:51:380 \
15/12/2022 09:44:57:750

15/12/2022 09:45:29:867

lS/12/2022 09:45:33:730
15/12/2022 09:46:04:150
15/12/2022 09:46:35:733
15/12/2022 09:47:03:290
15/12/2022 09:47:11:757

15/12/2022 09:47:35:870
15/12/2022 09:47:47:757
15/12/2022 09:48:03:650,

15/12/2022 09:4B:13:.790
15/12/2022 Q9:'48;28:703
15/12/2022 09:48:59:800

15/12/2022 09:49; 19:330

15/12/2022,09:49:21:783
15/12/2022.09:49:49:197

15/12/2022 09:50:05:797
15/12/2022 p9:S0;24;610

15/12/2022 09:50:35:837

15/12/2022 09:50:58:120

15/12/2022 09:51:01:813

15/12/2022 09:51:24:687
15/12/2022 09:51:37:817

15/12/2022 09:51:47:790

15/12/2022 09:51:53:827

lS/12/2022 09:52:14:460

15/12/2022 09:52:45:967

15/12/2022 09:53:06:227

'15/12/2022 09:53:09:847
15/12/2022 09'.53:29:6SQ

15/12/2022 09:53:31:843

15/12/2022 09:53:58:380

15/12/2022 09:54:07:843

15/12/2022 09:54:28:150

15/12/2022 09:54:33:850

15/12/2022 09:55:01:660

15/12/2022 09:55; 03:860

iS/12/2022 09:55:31:667
15/12/2022,09:55:41:900

15/12/2022,09:56:05:140
lS/12/2022í09;56;23;900

15/12/2022 09:56:34:177

15/12/2022 09:56:39:930

15/12/2022 09:57:07:083

15/12/2022 09:57:11:910

15/12/202209:57;38:4i3

15/12/2022.09:57:53:920

15/12/2022 09:58:01:800
15/12/2022 09:58:05:937

15/12/2022 09:58:22:887

15/12/2022 09:58:35:930
15/12/2022 09’.58;43;197
15/12/2022 09:58:47:940

15/12/2022 09:59:06:503
15/12/2022 10:00:17:973
15/12/2022 10:00:40:763
15A2/2022 10:01:06:433

y m %,R$ 56.888,9400
RS' 56.887.9400

R$ 56.886,5700

R$ 58.885,5700
R$ 58.883,6200

R$ 56.882,6200
R$ 56.880,7900

R$ 56.879,7900

R$ 56.8784600.

R$ 56.877,1600

R$ 56.875,7500

R$ 56.874,7500

R$ 56.873,2000

R$ 56.872.2000

RS 56,870.4000

R$.56.869,4000-

RS 56:868,3300

RS 56.867,3300

R$ 56.866,2700

R$;56.865.2700

R$-56.864,1800

R$-56.863,1800

R$;S6.861,3200

R$';.56.860,3200

R$:S6.859,2600

R$;56.B58,2600

R$;56.85õ,500p

RS 56.855,5000

R$ 56.854,3000

RS 56.853,3000
R$ 56.851,9400

R$ 56.850,9400

R$ 56.849,1900

R$ 56.848,1900

RS 56.846,7300

R$ 56.845,7300

R$ 56.843',9900

R$ 56.842,9900

R$ 56.841,3400
RS 56.840,3400

RS 56.838,5200

RS 56.837,5200

R$56.835,9900

R$'56.834,9900

RS 56.833,9700

RS '56.832,9700:
RS 56.831,0500

RS 56.830,0500

RS:56;828,8600

RS'56.827,860Q

RS'56.826,8000

.R$ 56.825,8000

RS 56.824,2500

..RS 56.823,2500

■RS 56.821.3700

■RS 56.820,3700

RS 56.818,4000
•RS 56.817,4000

RS 56.816,1500

‘•RS 56.815,1500

• RS 56.813,9300

■ R$ 56.812,9300

RS 56.811,0500

https://wvmcomprasnetgov.br/sBguro/lndBygov-asp
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21.W8.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-.77

21.548.780/0001-89

20.96^380/0001-77
21.548.780/0001r89

20.963.3aO/.0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.-780/0001-89

20.963 ;380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.7B0/00qir89

20.963.3aO/OOpl'-77

2i.548.780/00pi-89

20.963.38Q/000JÍ-77
21.54 8;780/OOQl-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.-780/0p01-89

20.963;380/0001-77

21,548!780/0001-89
20.963:38,0/0001-77

21.54S.780/000I-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20:963.380/0001-77

2Í.548^780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-69

0^15/102
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20.963.380/0001-77

21.548.780/Q00ir89

2D.963.380/OOOl-77

2i.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.780/OQ01-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/Ò001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963,380/0001-77

21.548.78070001-89

20.963.380/0001-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/ÒÒ01-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963:380/0001-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.3.80/0001-77

21.^8.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77'

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/OÒ01-89

20.963.380/Ü0D1-77

21.548.780/0001-89

20:963.380/0001-77

21.548.78D/OOOi-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548:..780/OOOi-89

20.963.380/OOÒ1-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/000,1-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.780/D001-89

20.963.380/0001-77

19/12^022 18:05
15/12/2022 10:01:25:790

15/12/2022 10:02:20:027

15/12/2022 1Q;02Í27;21Ó
15/12/2D22 i0:02;34:503

15/12/2022 10;03;OQ:827 g
15/12/2022 10:03:06:627 V
15/12/2022 10:03:38:647 ^
15/12/2022 10:03:50:507

15/12/2022 10:04:ll:'65p
15/12/2022 10:04:44:090

15/12/2022 10:05:00:113

15/12/2022 10:05:04:090

15/12/2022 10:05:22:917

15/12/2022 10:0;6:i8:600

15/12/2022 10:06:20:713

15/12/2022 10:06:30:577

15/12/2022 10:06:54:920

15/12/2022 10:07.-00:127

15/12/2022 10:07:25:883

15/12/2022 10:09:20:167

15/12/2022 10:09:40:897

15/12/2022 l0:09;52:l-77

15/12/2022 10:10:10:363

15/12/2022 10:10:34:273

15/12/2022 10:10:37:020

15/12/2022 10:11:28:207

15/12/2022 10:12:01:463

15/12/2022 10:13:30:237

15/12/2022 10:13:37:793

15/12/2022 10:13:40:230

R$ 56:810,0500

56.808,0800

R$ 56.807,0800

R$ 56.805,6300

R$ 56.804,6300'

R$ 56.803,2300

R$ 56.802,2300

R$ 56.800,9900

'R$ 56.799,9900

R$ 56.798,1900

R$ 56.797,1900

R$ 56.795,7400

RS 56.794.7400,

R$ 56.792,7800

R$ 56.791,7800

R$ 56.790,2600

RS 56.789,2600

R$ 56.787,6800

R? 56.786,6800

R$ 56.784,7800

R$ 56.783,7800

R$ 56.782,6300

RS 56.781,6300-

R$ 56.779,9,800

R$ 56.778,9800

R$ 56.777,2600

R$ 56.776,2600

R$ 56.774,2900

R$ 56.773.2900

R$ 56.771,3500

RS 56.770,3500

R$ 56.769,0300

RS 56.768,0300

R$ 56.766,1700

R$ 56.765,1700

RS 56.763,9900

RS 56.762,9900

R$ 56.761,7900

RS 56.760,7900

RS 56.759,4800

R$ 56.758,4800

R$ 56.756,9800

56.755,9800

RS 56.754,1300

RS 56.753,1300

R$ 56.751,5800’

R$ 56.750,5800

RS 56.749,0500

R$ 56.748,0500

RS 56.746,2100

RS 56.745.2100

R$ 56.743,7300

R$ 56.742,7300

R$ 56.741,0600

R$ 56.740,0600

R$ 56.738,9700

R$ 56.737,9700

RS 56.736,0400

R$ 56.735,0400

R$ 56.733.6000

R$ 56.732,6000

RS 56.731,1600

RS 56.730,1600

https:/A'Avw'.coniprasnet.gov.br/se9urofinde)tgov.asp
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RUBRICA
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15/12/2022 1Ò:14;1S:210

15/12/2022 10:14:30:273

15/12/2022 10:14:53:300

15/12/2022 10:15:04:260

15/Í2/2022 10115:21:403

15/12/2022 10:16:30:283

15/12/2022 10;16:43:957

15/12/2022 10:16:54:307

15/12/2022 10:17;18;553

15/12/2022 10:17:30:317

15/12/2022 10!l7:41t720

15/12/2022 '10:17:46:313

15/12/2022 10:18:01;i0?

15/Í2/2022 10:18:12:317

15/12/2022 10:18:20:990

15/12/2022 10:18:22:313

15/12/2Ò22 10:18:41:040

15/12/2022 10:18:52:333

15/12/2022 10:18:58:983

lS/12/2022 10:19:44:353

15/12/2022 10:19:45:060
15/12/2022 10:19:56:367

15/12/2022 10:20:12:173

15/12/2022 10:20:18:410

15/12/2022 10:20:33:777

15/12/2022 10:20:48:363

15/Í2/2022 10:20:56:967

15/12/2022 10:21:02:367

15/12/2022 10:21:21:920

15/12/2022 10;2I;28:373

15/12/2022 10:21:50:430

15/12/2022 10:23:44:463

15/12/2022 10:23:51:930

16/102
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21.S48.780/000l-89

20.963.380/0001-7?

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.780/Ô001-89

20.963.380/0001-77

21.548.78D/0ÒO1-B9

20.963.380/0001-77

21,548.780/0001-89

2O.963.380/OO0l-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77'
21.548.780/0001-89

20.963,380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77.

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-7?

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.7B0/00Qlr89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.78Q/0D01-89

20.963.38Ò/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001^77

2Í.548.7âO/0001-89'

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.300/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001t89

20.963.380/0001-77

21.548.78Ó/0001-89

20.963.380/0Ò01-77

21.548.780/0001-89
20.963.380/0001-77

21.548.780/QGOl-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.360/0001-77

21.548.78Ò/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

2l.548.7Sp/00Dl-89

19Í12/2022 18:05
15/12/2022 10:23:54:470

15/12/2022 lp;24;l3:603

15/12/2022 10:25:22:490 /
15/12/2022 10:25:38:623

15/12/2022 10:26:08:497 í |
15/12/2022'10:26:18:217 \ ' PKO^N^

R$ 56.728,8200

R$, 56.727,8200

R$ 56.726,1900

R$56.725,1900

R$ 56.724.0500

RS 56.723,0500

R$ 56.721,2800

R$ 56.720,2800

R$ 56.718.6100

R$ 56.717,6100

R$ 56.715,6500

R$ 56.714,6500

R$ 56.713,4300

R$ 56.712,4300

R$ S6.710;56DQ

R$ 56.7^09,5600

R$ 56.708,1000

RS 56.707,1000

RS 56.705,9900

R$ 56.704,9900

R$ 56.703,3300

R$ 56.702,3300

R$ 56.700,3800

RS 56.699,3800

R$ 56.697,9800

R$ 56.696,9800

RS 56.695,4000

RS 56.694,4000

RS 56.692,9600

R$ 56.691,9600

RS 56.690,7400

R$ 56.689^7400

RS 56.688,4900

R$ 56.687,4900

RS 56.686,3200

RS 56.685,3200

R$ 56.683,5300

RS 56.682,5300

RS 56.680,6000

R$ 56.679,6000

R$ 56-677,9800

RS 56.676,9800

RS 56.675,7800

R$ 56.674,7800

R$ 55.673,7600

RS 56.672,7600

R$ 56.671,0700

RS 56.670.0700

RS 56.668,7300

RS 56.657,7300

RS 56.665,9200

R$ 56.664,9200

RS 56.663,2300

R$ 56.662,2300

R$ 56.660,9300

RS 56.659,9300

RS 56.658,0800

R$ 56.657,0800

R$ 56.655,6400

RS 56.654.6400

R$ 56.653.5900

R$ 56.652,5900

R$ 56.650,7000

https;^AAWw.comprasnel.gov.br/ségur^ndexgov.asp
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15/12/2022 10:26;20t493

15/12/2022 10:26:38:430

15/12/2022 10:26:46:940

15/12/2022 10:26:59:190

15/12/2022 10:27:38:967

15/12/2022 10:27:53:467

15/12/2022 10:28:10:970

15/12/2022 iq:28; 12:587

15/12/2022 10:28.:20:S20

15/12/2022 10:28:26:810

15/12/2022 10:28:30:980

15/12/2022 10:28:48:573

15/12/2022 10:28:52:550

15/12/2022 10:29:10:783

15/12/2022 10:29:39:023

15/12/2022 10:29:51:223

15/12/2022 10:29*. 55:210

15/12/2022 10:30:12:547

15/12/2022 10:30:48:617

15/12/2022 Í0;30:54:6Ç7

15/12/2022 10:31:36:577

15/12/2022 10:31:37:863

15/12/2022 10:32:42:073

15/12/2022 10:32:52:543

15/12/2022 10:3â:5p:593
15/12/2022 10:'33:59:Í13

15/12/2022 10:34:00:090

15/12/2022 10:34:19:923

15/12/2022 '10:35:26:113

15/12/2022 Í0:35:31:720

15/12/2022 10:35:42:613

15/12/2022 10:35:46:963

15/12/2022.10:35:52:127

15/12/2022 1 0:35:59:093

15/12/2022 10:36:07:617

15/12/2022 10:36:15:340

15/.12/2022 10:36:18:097

15/12/2022 10:36:36:703

15/12/2022 10:36:46:127

15/12/2022 10:36:52:987

15/12/2022 10:37:35:107

15/12/2022 10:37:42:057

15/12/2022 10:37:51:117

15/12/2022 10:37:54:690

15/12/2022' 10:38:05:747

15/12/2022 10:38:07:483

15/12/2022 10:38:55:133

15/12/2022 10:39:11:780

15/12/2022 10:39:23:143

15/12/2022 10:39:35:507

15/12/2022 10:39:53:673

15/12/2022 10:39:56:300

15/12/2022 10:40:03:153

15/12/2022 10:40:20:707^
15/12/2022 10:41:25,;667

15/12/2022 10:41:25:973

15/12/2022 10:42:31:197

RUSRICA
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ia't2/‘2022 18:05 15/12/2022 10:42:49:127

15/12/2022 10:43;D5:193
15/12/2022 10:43;d7

15/12/2022'10*43:15:197 ||
15/12/2022 10:43:22:900

15/12/2022 10:43:27:200
15/12/2022 10:43:39:037
15/12/2022 10:43:53:193

15/12/2022 10:43:53:337
ÍS/lZ/2022 10:44:27:207
15/12/2022 10':44;’31;040
15/12/2022 10:44:57:693

15/12/2022 10:45:08:757

15/12/2022 10:45:13:680
15/12/2022 .10:45:25:407

15/12/2022 10:45:59:230
15/12/2022 10:46:02:267

15/12/2022 10:46:49:727
15/12/2022 10:47:03:910

15/12/2022 10:47:11:267
15/12/2022 I0:47::19:63a
15/12/2022 -10:47:23:253

15/12/2022 1C:4?:35;363
15/12/20'22 10:47:51; 267

15/12/2022 10;48:03':õ37

15/12/2022-10:48:35;297

15/12/2022 10:48:38:973

15/12/2022 10:49:19:297

15/12/2022 10:49:39:980

15/12/2022 10:49:43:367

15/12/2022 I0:'50:03:8i0
15/12/2022 10150:14:357
l5/12/2022^ 10:50:23:463

15/12/2022 10:50:54:387

15/12/2022' 10:51:07:420.

15/12/2022 10;51;18;S23

81.55.649,7000
R$ 56.647,9700

■K% 56.646,9700

•R9 56.645,6200

R$ 56.644,6200

R$ 56.642,9800'

R$.56..641,9800'

R$ 56.54Q,2'600
R$ 56.639.2600

R$ 56.637,5400

R$ 56.636,5400

hi 56.634,8400
R$.56.633,8400

R$ 56.632,0100

R$ 56.631,0100

R$ 56.529,9700

RÇ 56.628,9700
Rè 56.627,3000

RS 56.626,3000

Ri-56.624,3100
R$ 56.623,3100

RS 56.622,0600

R$ 56.621,0600

^R$-56.619,7700

R$ 56.618,7700

R$ 56^616,890Ò'
R$ 56.615,8900

R$ 56.614,6100

R$ 56.613,6100

R$ 56.612,1800'

R$ 56.611,1800

RS 56.609,7600

R$ 56.608,7600

R$ 56.606,7800

RS 56.605,7800

R$ 56.604,0600. .

RS 56.603,o600

R$ 56,601,1900.

R$ 56.600,1900

RS 56.598i7300

RS 56.597.7300

R$ 56.596,340Ò'
RÇ 56.535,3400.

RS-56.593,4700

R$ 5õ.592;47O0

R$ 56.591,4100

R$ 56.590,4100

R$ 56.589,0700

RS 56.588,0700

RS 56.586,9100

R$ 56.585,9100

R$ S6.'584>0700.

rS 56.583,0700

R$ 56.581,7400

R$ 56.580,7400

R$ 56.579,2400

RS 56.578,2400

RS 56:576,8800

R$ 56.575,8800

R$ 56.574,0000

R$ S6.573^;Q00Q

R$‘ 56.5?1,7900

R$ 56.570,7900

https7/v.wvv,co!npfasnel:gov.br/ségúfòfi0dexgov.asp

21.548.780/00.01-89' /o
eA.T

«0

20.963.380/0001-77

21.548,780/0001-89

n
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PROClN* '
20.963.380/0,001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/d0Ól-?7
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-7?

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001^77
21.548,780/0001-89
20.963.380/0001-77

21.548.780/OQQl-89

RUBRICA/

20.963;380/0Ü0i-77

21.548.780/0001-,89

20.963.380/d001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001^89

20,9.63:380/0001-77

21:548.780/0001-89

.20.963:380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.780/OQ01-89

20.963.380/0001-77

21.548.78Ò/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963:380/0001-77

21.548.780/0001-89
15/12/2022 10:5i,:23j5D0

15/12/2022 10:51:27:890

15/12/2022 10:51:36:277

15/12/2022'10:5l;'54:5i0

15/12/2D22'I0':S2:03:3D0

’l5/i2/2022 1Q;,52.:0'6:4'80
15/12/2022 10!S2;Í6;S23
15/12/2022 10:52:22:337

15/Í2/2022 10:52:30:167
15/12/2022 10:52:37:910

15/12/2022 10:52:42:923

15/12/2022 10:52:49:897

15/12/2022 1Q-: 52:57:680
15/12/2022-10:53:57:933

lS/12/2022 10:54:07:263
15/12/2022 10:54:09:927

1S/12/2Ó22 10;54;18;57Q

15/12/2022 i0;54';37:997

•15/12/2022-10:54:48:797
15/12/2022 10:54:59:947
15/12/2022 10:55:05:863
15/12/20,22 10:55:11:973
15/12/2022 10:55:17:220
15/12/2022 .l0:5,5-35:947
15/12/2022.1Ò;5S:4Í:723
15/l2/2022aD:55'.47:970
15/12/2022 l0:-55:55;773

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0ÕOI-89

2,0.963;380/Q001^77

:21.548;780/Op01-89

20.963.380/0001-77

21.548-780/0001-89

20.963.38O/ÒÒ0Í-77

21.548.780/00'OÍ-89
20,963.3'8Q/000Í-77

21.548.7SO/0001-39

2Q.963.380/0q0l-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.730/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963:380/0001-77

■21.54a;780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.'780/OÓ01-'89
20.963.380/0001-77

21.548:780/0001-89

20’.963:'380/0Q01-77
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21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89 ,

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89,

20,963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20,963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/Q001-B9

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-8?

20.963.300/0001-77

21.548.780/0001-8?

20.963.380/0001-77

21.548.780/00Dlr89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-39

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20,963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

2d.963.380/p001-77

21.548.780/0001-39

20.963.380/OÕ01-77

2l.S48.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548;780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.38Ó/pOOW7
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001t89

20.963.380/0001-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/b001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0p0i-89

20.963.380>QQ0Í-77

21.548.780/0001-89

2O.963.380/0pOl-77

21,548.780/0001-89

Não existem iance.4 de desempate ME/EPP para o item

19/12/2022 18;05
15/12/2022 iQv55:.57:953

15/12/2022 ip;56;07;767 a - pAG,N- 7 s
RS 56.569,5300

RS 56.568.5300

R$ 56.567,0800

R$ 56.566,0600

R$ 56.564,9300

R$ 56.563,9300

R? 56.562,6500

R$ 56.561,6500

R$ 56.559.7800

R$ 56.558,7800

R$ 56.557,0300

RS 56.556,0300

R$ 56.554.0800

R$ 56.553,0800

R$ 56.551,2600

R$ 56.550,2600

R$ 56.548,3000

R$ 56.547,3000

R$ 56.545,6000

R$ 56.544,6000

R$ 56.542,6900

R$ 56.541,6900

R$ 56.540,3200

RS 56.539,3200

RS 56.537,5500

RS 56.536,5500

RS 56.535,0000

RS 56.534,0000

R$ S6.532,’6500
R$ 56.531,6500

RS 56.529,7600
R$-56.528,7600

R&-S6,527,2800

R$ 56.526,2800

R$ 56.525,2200

R$ 56.524,2200

RS 56.522,6200

R$ 56.521.6200

RS 56.520,5900

R$ 56.519,5900

R$ 56.518,2800

R$ 56.517,2800

RS 56.515;8400

R$ 56.514,8400

R$ 56.513,0700

R$ 56.512,0700

R$ 56.510,8400

RS 56.509,8400

RS 56.508,3400

RS 56.507,3400

RS 56.505,9500

R$'56.504,950P

R$ 56.503,2500

RS 56.502,2500

R$ 56.500.4700

R$ 56.500,0000

RS 56.498,9900

15/12/2022 10:56:09:973 |
15/12/2022 10:55:20:870 3^10^
15/12/2022 10:56:23:957

15/12/2022 10:56;31;417
15/12/2022 10:56:35:900

15/12/2022 10:56:46:010

15/12/2022 10:56:51:96?
15/12/2022 10:57:03:863

15/12/2022 10:57:09:977

15/12/2022 10:57:2,5:447
15/12/2022 10:57:38:003

15/12/2022 10:57:43:397

15/12/2022 10:57:55:970

15/12/2022 10:58:03:443

15/12/2022 10:58:09:990

15/12/2022 ÍO:58:23;693
15/12/202210:58:26:533

15/12/2022 10:58:39:753

15/12/2022 10:58:50:003
15/12/20.22 10:58:50:870

1S/Í2/2022 10:58:55:993
15/12/2022 10:59:02:463

15/12/2022 10:59:12:007

15/12/2022 10:59:15:693

15/12/2022 10:59:18:010

15/12/2022 10:59:25:333

15/12/2022 10:59:28:007

15/12/2022 10:59:35:247

15/12/2022 10:59:40:033
.15/12/2022 10:59:45:177

15/12/2022 10:59:50:023

■15/12/2022 10:S9:58;013

15/12/2022 11:00:06:047

lS/12/2022 11:00:08:243

15/12/2022 11:00:50:093

15/12/2022 11:00:52:850

15/12/2022 H:01;14;07Q

15/12/2022 11:01:17:473
15/12,'2022 11:01:20:047

15/12/2022 :ll:01:27:533

15/12/2022 11:01:30:060

15/12/2022 11:01:38:257

15/12/2P22 11:01:42:070

15/12/2022 11:01:45:847

15/12/2022 11:01:48; 067

15/12/2022 11:01:59:447

15/12/2022 11:02:04:063

15/12/20221:1:02:07:973

15/12/2022 Il:02;i0t073

15/12/2022 11:02:20:007

15/12/2022 11:02:26:083

15/12/2022 11:02:32:163

15/12/2022 11:03:00:093

15/12/2022 11:03:14:537

15/12/2022 11:03:26:113

t».
o

RROC.NI

X.. RURRICA

'á
Eventos do Item

Evento
ObservaçõesData

15/12/2022
09:10:18

Item aberto para lances.Abertura

19/102

IiUps://vvww.cwnprasnel. 90v.br/segufoindexgov.asp
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-Item, com etapa 3berta‘encerrada.

Item encerrado.para lances.

/>
íí

19/12/2022 18:05

■15/12/2022
11:05:27

15/12/2322,,
il:Ò5:27

1&/X2./2Q22
13i'48:36

Encerramenlo.etapa, aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
ConvocaçãoaneXQ

•Encérrámentó do prazo -
anexo

fornecedor FOLMAQ - MAQUINAConvocado para envio de anexo o ;
AGRÍCOLAS LTOA, CNRJ/CPF; 12.440.620/0001-20. _
Fhcerrad0'0 prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FQLMAQ - MAQUINAS E

SpÍSenÍoS/gRK:52aS LTDA, Cm/CPf. 12.440.620/00ai-20.
Aceite individual da proposta. Fornecedor; FOLMAQ - MAQUINAS EIMP^MENTOS
ScOlSs LT5a, CNpÍ/CPF: 12.440.620/0001-20, pelo melhor fanca de R$

43.600,0000.

16/12/2022
:i,3.;'51'i05

19/12/2022
1S;27'!31

19/1^2.022
Ièá9;q8

Ácelte dé^phipósta

Habilitação omaropo àe propostas, Fomecedort FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS'

AGRiCOlAS LTDA - CNPJ/CPF: 12.440.620/0001-20Habmtaçgo de fornecedor

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 8 - Grade niveladora

Propostas Participaram deste item «.«npreías abaiso relacionadas, cnm suas ressecBvas propostas.

i(Ks propostas-com ■* na foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

Date/Hora
Registro

13/12/2022
16;Q0:1D

Vator GlobalME/EPP eeciaração Quantidade
Equiparada ME/EPP

Valor Units

R$ 36.500,0000 R$ 36.,500,0Q00lSimSim
l-2.440.6'2Q/000Í-20 .FOLMAQ,-w-,, •

MAQUíNA,S:e
IMPLEME^T^OS
AGRICOL^-.LTÉÍA
Marcat.PrSpría^
Fabrlcant^í Própria

Porte‘dà'lmpresa: ME/EPP

15.052.165/0001-84 LOVA GOfjlE^^p
DE maquinas-E
equipamentos
LtDA. . .:-.2 ;

R$ 36.509,2200 R$36.509,2200 l3/12,/2022
■ 14:50:42

Sifn 1Sim

Marca: Asüs. :
FabrlcantèrAsus

MÓdeio / Versâóí Romha Gani 24x22!<4,5xl?0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grade
discos com 22 polegadas com 4i5mrn de espessura, mancai a gmxB

Porte da empresai ME/EPP

Niveladora Hecanlca típò Espinha cie Pe.ixfe com no mínimo 24

RS 36.509,2200 R$36.509,2200 14/12/2022
18:14:41

1SimSim13.430.713/0001-37 EMPORIp 7? LTDA

Marea: tAfÚ
Fabrica0t!95’^tf)TU

d^òbieto Olertbdoi araa» N,vel,nora Mntanits ti,.». Espính» dn Pbiüe com no mínimo 24,

■dlscaS.cérrv;j22,P0Íegadãs com 4,5mm de espessura/rnarjcal 3 graxa.

Porte d^e^presa: ME/EPP
21.548.780/0001-89 ^

SERVIC^.ÇrpA
•MárcsrÇóulvaler
F3brfca''nte:'.€aulvalér
•Modelói/Versâo:-24x22
. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado
disCQScom-.^ polegadas com 4,5mnl ds espessura, mancai a graxa.

Porte dqjeipprBsa: MÉ/EFP

fri^itndícam gue foram «.xçluidos)
CNPJ/CPF

21.548.780/0001-89

13.430.713/0001-37

15.052:165/00,01-84

12,440.620/0001-20'

13.430.713/0001-37

12.440.620/0001-20

12.44Ò.62O/OQOI-20

15.052.165/000,1-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440,620/0001-20

15.052.l65/OQOi-84

12.44Q.620/0D0i-20

15.052,165/0001-84

12.440.620/0001-20

R$ 70.000,0000 R$,7Q,.ÜOÓ,OQÓO 15/12/2022
■ 08:41:49

1S.ímSim

! Gredg Niveladora Mecanica tipo Espinhai Oé ,Péixé com no minimo

Lances-ÍObsr lances cqrn'*,na

Valor do Lance

R$ 70.000,0000

R$ 36.509,2200'

R$ 36.509,2200

R$ 36.S00.G000

R$ 36.400,0000

R$ 36.499,0000

R$ 36.450,0000

R$: 36.300,0000

R$ 36.200,0000

R$ 36.l00,.000q

R$ 36.opo,.o'opq
R$35.900,0000

R$ 35.800.0000

R$ 35.700,000,0'',' ^
R$ 35.000,0000

•.-'11

https://w)VAv,câmpfasnBt.gov.bxfsegúrôflfií3sxgovesp

Data/Hora Registro

15/12/2022'09:00:10:670
15/12/2022 0’9:OD; 10:670

15/12/2022:09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:12:55:393

15/12/2022 Q9;13:07;9S7

15/12/2022 09:13:23:807

15/12/2022 09:13,135:313

15/12/2022 09;T3;49:980

15/12/2022 09:16:06:820

15/12/2022 09:16:25:323
15/12/2022 09:16:33:433

15/12/2022 09:16:41:257

15/1-2/2022 09:16:48:380

15/12/2022 09:16:59:297

t, •-

'5

r 1

[,-V

íl.

r':? -•

lí (t

'íi 1
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... 15/12/2022 09:17:11:420

15.052.165/0001-84 09:17:23:623
12.440.620/000 -2 5 12 2022 09:17:33:323
15.052.165/0001-84 15/12/2022 09:17:42:637
12.440.620/0001-20 15/12/2022 09:17:53:040
15.052.165/0001-84 = <,5,18:06:380
12.440.620/0001-20 5 , 2022 09:18:15:62015.052.165/0001-84 ««

12.440.620/0001-20 5 12/204^
15;OS2.165/0001-84 = ^ „5,ie:54:977

Í"l^2022 09:19:01:900
is.uaz.io 15/12/2022 09:19:09:900
12.440.620/0001-20

i S/12/2022 09:19:24 030
15 052.165/0001-84

,2440.620/0001-20 15/12/2022 09:19:33:653
15 052 165/0001-84 15/12/2022 09:19:38:050
12'.44Ô.62D 0001-20 15/12/2022 09:19:48:000
15,052.165/0001-84 15/12/2022
12.440.620/0001-20

15.052.165/0001.84 15/12/2022 09:20:30:767
12.44Q.620/0001-20

15.052.155/000 L-84

12.440.620/OC01-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-2Ò

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

l5.0Sll65/0001r84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/0001-20

15.052.165/0001-84

12.440.620/00pi-20

15.052.165/0001-84

Nõo existem lances de desempate ME/EPP para o item

V® 'O
Ck

19n2/2Q2218:05 I w

R$ 34.900,0000

R$ 34.800,0000

R$ 34.700,0000

R$ 34.000.0000

R$ 33.600,0000

RS 33.OOO.O0QO

R$ 32.900,0,000

R$ 32.000,0000

R$ 31.900,0000

R$ 31.500.0000

R$ 31.400,0000

R$ 31.000,0000

R$ 30.900,0000

R$ 30.500,0000

RS 30.400,0000

R$ 30.000,0000

RS 29.900,0000

rS 29:000,0000

RS 28.900,0000

RS 28.800,0000

R$ 28.700.0000

RS 28.500,0000
R$ 28.400,0000

R$ 28.000,0000

RS 27.900,0000

RS 27.000,0000

R$ 26.900,'OpOO
RS 26.800,0000

R$ 26.700,0000

R$ 26.600,0000

RS 26.500,0000

RS 26.400,0000

RS 26.300,0000

RS 26.299,0000

R$ 26.200,0000

R$ 26.000,0000

R$ 25.900,0000

PROC. N*

rubrica

15/12/2022,09:20:47:183

15/12/2022 09:21:01:150

15/12/2022 09:21:06:637
15/12/2022 09:21:11:150

l5,á2/2022 09:21:16:707

15/12/2022 09:21:21:293

15/12/2022 09:21:35:583

1S/12/2022.Q9:21:41;257

,15/12/2022 09:21:55:043

15/12/2022 09:22:21:023

15/12/2022-09:22:47:980

i5/12/2022:09:22:S3:257‘

15/12/2022 09:22:59:167
15/12/2022 09:23:09:430

15/12/2022 09:23:26:640

Í5/12/2022 09:23:32:910

15/12/2022 09:23:40:267

15/l2/2022-0,9:23:4B:723

Eventos do Item

Evento
Observações

Data

^09^10^1? aberto para lances.
15/12/2022 J gjgpa aberta encerrada.
09:25:49

i5/12/20?2 gncerrado para lances.
09:25:49

16/12/2022 Convocado para enviò de anexo o
LTDA., CNPVCPF: 15.052.105/0001-84.

Abertura

Encerramento

etapa aberta

Encerramento

fornecedor LOVA.COMERap DE MAQUINAS E EQUffAMENTOSAbertura do prazo

- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo-
Convocação anexo

13:50:51

Rerusa da propasta, Farnecadar: LOVA COMMaDF

16/12/20p orM^ÍoorMAqSlNtóEEQòf/ApNVsLTDA^
ap.a.=mado, - pra^ ofaríau' menor preçá, conforma ardem da dassincação,,

Recusa de

proposta

fornecedor FOU4AQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLASAbertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposfâ

Hablltoçâo de
fornecedor

https://vAvw.comprasnet.90v.br/seguro/lndéxgov.asp

16/12/2022 .Convocado para envio de anexo o
16:07; 15 LTDA, CNPl/CPF: 12.440.620/0DQ1-20.

125Í:?2^‘ KX ?nM/SÍTÍ4«.6S801-20.
frof lance de R$ 26.:000,0000.

2 .2 2022 «a1 oropo de propostas. Parnecedar: FOFMAQ . MAQUINAS B IMPUBMENTOS

16;19:Ò8 AGRÍCOLAS LTDA - CNP)/CPF: 12.440.620/0001-20

pelo fornecedor FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS ^

- MAQUINAS E IM.PLEMENTOS AGRÍCOLAS

i/iõa



Gompras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS.DO GOVERNO

Não existem intenções de recurso para o item

19/12/2022 18:05
/IV

o.-
.<0-
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Item: 9 - Roçadeira Agrícola

Propostas Rarlíclparacn deste item as empresas abaixo relacionadas, corh suas lespectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram dssdasssficáóas),

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

Rubrica ^

Datà/Hora
Registro

13/12/2Õ22
14r40:01

Quantidade Valor Unit.

R$ 28.000,0000,

Valor GlobalFornecedorCNPJ/CPF

R$ 56.000,00002Sim20.963.380/0001-77 AGROPRATA
COMERCIO.DE

EQUIPAMENTOS
LTDA.

Marca: ÀLGOR

Fabricante: ALGOR

Modelo / Versão: aralBOO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roçadeira hidráulica nova, acionada por tomada de força, estrutura de

engate do terceiro pónto, largura de corte mínimo 1,70 m, mínimo Olíduas) facas, proteção, latersl em chapas de aço,

altura de corte mínimo 100 mm, cardan com protetor incluso.

Porte da empresa: ME/EPP

R? 28.387,0000 R$56.774,0000 Í4/12/2022
I6ri2:35^

Sim 208.563.964/0001-50 AGROVETSUL
SERVIÇOS Ê

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS
LTDA

Sim

Marca; LAVRALE

Fabricante: LAVRALE

Modelo / Versão: LAVRALE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roçadeira Agrícola - Roçadeira Agrícola Largura Corte: .1,70 M, Al.bjra
Gorte: 5:A 20 CM, Tipo Engate: 3 Pontas , Regulagem Corte: Sapatas Laterais E Roda Tra^ira , Tipo Direção: Hidráulica

. 71po Transnissio; Com Cardin , Quantidade Facas: 2 U

Porte dà ernpresa: ME/EPP

15.052.165/0001-84 LOVA COMERao;
DE MAQÜINXs E
EQÜIPAMÉNTÒS
LTDA. '

R$28.387,6600 R$ 56.775,3200 13/12/2022
14:50:42

Sim Sim 2

'L ■

Marca:. Asqs, ^
Fabrícahte:A£us

Modelo / Versão; RT 1.7
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roçadeira hidráulica nova, acionada por tomada de força, estrutura de

e.ngate'do'terceiro ponto, largura de corte mfni.mo 1,70 m, mínirno 02(dua5) facas, proteção lateral em chapas de eço,

altura de cérte mínimo lOG mm, cardan com protetor indusc

Portq da emprêsa; ME/EPP

R$28.387,6600 R$ 56.775,3200 14/12/2022
12:35:55

Sim 223.472.273/0001-34 INNOVAR
NEGOaÒS-
EMPRESÁRIAIS
LTDÁ

Sim

Marca: ASUS

Fabricantéi ASÜS IMPLEMENTO
Modélo,/Versão: RTD 1.7
Descrição Detalhada do Objeto'Ófertado: Roçadeira hidráulica nova, acionada por tomada de força, e.struturá de
engate do terceiro ponto, largura de. corte mínimo 1,70 m, mínimo;02(duas} facas, proteção lateral êm chapas fre aço,

altura de coríe mínimo 100 mm, cardan com protetor Incluso.

Porte da empresa: ME/EPP

R? 28.387,6600 R$ 56.775,3200 14/12/2022
18:14:41

2Sim13.430.713/0001-37 EMPORIO 77 LTDA Sim

Marca: BAt&AN

Fabrieahjes BALDAN
Modelo / Versão: 2022/2023-

Descrição-bétalhada-do Objeto Ofertado: Roçadeira hidráulica nova, acionada por tòmádá de fcfça, estrutura de
engate do íèrcelro ponto, largura de corte míriimo 1,70 m, minímo 02<duas) facas, prctéçâo lateral em chapas de aço,

altufá de corte mínimo 100 mm, cardan com'protetor incluso.

Porte da^empresa: ME/EPP

R$ 30.000,0000 R$ 60.000,0000 15/12/2022
0S:41;4g

Sim 2Sím21,548.780/0001-89. VSS. COMERao E
SERVICO.LTDA

Marca: ítalla
Fabricante: Itatia

Modelo /'Versão: 1700
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Roçadeira hidráulica nova,acionada por tomada de força.estrutura de

engate do terceíroponto, largura de corte mínimol,70 m, mínimo 02(du3S) facas.prcieçâo lateral e.'n chapas deaço,

altura de corte mínimo lO.Omm, cardan com protetor incluso,

porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lartces com na frente indicam que foram excluídos)

ÇNP3/CPF

21.548.780/0001-89

23.472.Z73/0d01-34

13,430.713/0001-37

15.052.165/D001-84

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

13.43QJ713/0001-37

Data/Hora Registro

15/12/2022 09:00:10:670

15,^2/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022-09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09; 13:10:007

Valor do Lance

R$ 30.000,0000

R$ 28.387,6600

R$ 28.387,6600

R$ 28.387,6600

R$ 28.387,0000

R$ 28.000,0000

R$ 27.980,0000

hlips:/AiVww.comprasnel.gov.br/segurpfindexgov.a^
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20.963.380/0001-77

l5.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84 '

2q.963.380/0001-77
l5.052.l6S/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.953.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001^84

2'0.95,3.380/0001-77

15.Ò52.1ÕS/0a01-84'

2Ó.963.380/00Q1-77

08.563.964/Ó001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0003-50

20.963.380/0001-77

08.S63.964/0Q01-S0

20.963.380/0001-77

08,563,964/0001-50

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

Q8.563.964/0001r50

20.963.380/0001-77

08:563.964/0001-50

,20.963.380/0001-77

08.563;964/ÓQ01-50

20:963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.38D/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.954/0001-50

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

O8.S63.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563:964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-SÓ

20.963.380/0001-77

lS.05lÍ65/0001-84

20.963.380/0001-77

08.563.964/00Ò1-50

20.963.380/0001-77

08.563,964/0001-r50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

2O.963.38O/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-34

20.963,380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

19/12/2022 18:05
15/12/2022 09:13:11:287

15/12/2022 09:13:46:273 íg
15/12/2022 09:13:47:330 \
15/12/2022 09:16:12:083 >

15/12/2022 09:16:13:453

15/12/2022 09:16:37:757

15/12/2022 09:16:39:533

15/12/2022 09:16:53:567

15/12/2022 09:16:55:533

PAG. tt’

R$ 27.979,0000

R$ 27.900,0000

R$ 27i899,000Ó

R$ 27.800,0000

R$ 27.793,0000

Ki 27.600,0000

R$ 27.599,0000

R$ 27.500,0000
RS 27.499,0000

R$ 27.000,0000

R$ 26.999,0000

R$ 26.900,0000

RS 26,899,0000

R$ 26.000,0000

R$ 25.999,0000

R$ 25.500,0000

R$ 25.499,0000

RS 25.400,0000

R$ 25.399,0000

R$ 25.398,0000

R$ 25.397,0000

R$ 25.396,0000

RS 25.395,0000

RS 25.394,0000

R$ 25.393,0000

R$ 25:392,0000

RS 25.000,0000

RS 24.999,0000

RS 24,998,0000

R$ 24.997,0000

R$ 24.996,0000

R$ 24.995,0000

R$ 24.994,0000

RS 24:993,0000
RS 24:.992,00Q0
R$ 24.991,0000

RS 24'.990,p000

R$ 24.989,0000

R$ 24.988,0000

R$ 24.800,0000

RS 24.799,0000

R$ 24.798,0000

R$ 24.797,0000

R5 24.796,0000

R$ 24.795,0000

RS 24.794,0000

RS 24.793,0000

RS 24.792,0000

R$ 24.791,0000

R$'24.700,0000

RS 24.699,0000

RS 24.698,0000

R$ 24.697.0000

R$ 24.696^0000

RS 24.695,0000

RS 24.694,0000

RS 24.693,0000

R$ 24.692,0000

R$ 24.691,0000

R$ 24.000,0000

R$ 23.999,0000'

R$ 23.998,0000

RS 23.997;OaQO

hi^s://www.comprasnel.gov.br/seguro/indexgov.asp

PROCvN*

RUBRICA

15/12/2022 09:Í7:03:40p
15/12/2022 09:17:03:590
15/12/2022 09:17:27:890

15/12/2022 09:17:29:643

15/12/2022 09:17:37:197

15/12/2022 09:17:37:633

15/12/2022 09:18:05:230

15/12/2022 09:18tQ5:6S7

15/12/2022 09:18:21:27?
15/12/2022 09:18:21:673

15/12/2022 09:18:21:917

15/12/2022 09:18:23:693

15/12/2022 09:18:23:970

15/12/2022 09:18:25:683

15/12/2022 09:18:25:923

15/12/2022 09:18:27:687

15/12/2022 09:18:27:917

15/12/2022 09:18:27:980

•l5/12/2022-d9:18:29;69Q

15/12/2022 09:18:29:937

15/12/2022 09:18:31:690

15/12/2022 09:18:33:920

15/12/2022 09:18:35:700

15/12/2022 09:18:35:920

15/12/2022 09:18:37:690

15/12/2022 09:18:37:927

15/12/2022 09:18:39:693

15/12/2022 09:18:39:927

15/12/2022 09:18:41:690
15/12/2022 03:18:41:960

15/12/2022 09:18:42:273

15/12/2022 09:18:43:717

15/Í2/2022 09;18:'43:9B0

15/12/2022 09:18:45:713

15/12/2022 09:18:45:980

15/12/2022 09:18:47:713

15/12/2022 09:18:47:980

15/12/2022 09:18:49:723

15/12/2022 09:18:51:933

15/12/202.2 09:18:53:760

15/12/2022 09^8:55:290

15/12/20^2 09:18:55:760,

15/12/2022 09:18:57:987

15/12/2022- 09; 18:59:757

15/12/2022'09:19:01;997

15/12/2022 09:19:03:760

15/12/2022 09:19:06:003

15/12/2022' 09:19:07:760

15/12/2022 09:19:10:007

15/12/2022 09:19:11:760

15/12/2022 09:19:12:027

15/12/2022 09;19;l3:7õ7

15/12/2022 09:19:16:007

15/12/2022 09:19:17:770

23^102
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08.563.904/0001-50

20.963.380/0001-77

08.565.964/0001-50

20.963^80/0001-7,7

08.S63.964/0Q01-50

15.052.165/0001-84

2Q.963.380/0ÒÒÍ-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20;963.380/0001-77

08.563.964/Ó001-50

15.052.165/0001-84

20.963:380/0001-77

08.S63.964/0D01-5O

20.963.380/0001-77

08.563.964/Op0l-S0

20.963.380/0001-77

OB.S63.964/Ò001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001^50

20;963.3aO/0001-77

08.563.964/0001-50

20.953.380/Ò001-77

08.563.9S4/0001-SO

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

15;052.165/0001r84

20.963.380/0001-77

08.S63.964/0001-SO

20.963.380/0001-77

08.563.964/O00i-S0

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

.20.963;380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

15.052,165/0001-84

20.9õ'3.38b/000,l-77
08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/00Oi-77

08.563.964/0001-50

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/000 l:r34

08.563.964/0001-50

15.052.165/0001-84

20.963.380/0ÓO1-77
L5.052.165/0001r84

20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

19/12/2022 18:05'

15/12/2022 09: l?:2p:Ò07
15/12/2022 09:19:21:767

15/12/2022 09:19:24:003

15/12/2022 09:19:25:773 ^
15/12/2022 09:19:23:060

15/12/2022 09:19:28:487

15/12/2022 09:19:29:767

15/12/2022 09:Í9;32:Ò17

15/12/2022 09:19:33:767

15/12/2022 09:19:36:020

15/12/2022 09:19:37:773

15/12/2022:09:19:40:020

15/12/2022 09:19:40:873

15/12/2022 09:19:41:793

15/12/2022 09:19:44:033

15/12/2022 09:19:45:783

15/12/2022 09:19:48:020

15/12/2022 09:19:49:783

15/12/2022 09:19:52:033

15/12/2022 09:19:53:780

lS/12/2022 09:19:56:050

15/12/2022 09:19:57:910

15/12/2022 09:20:00:033

15/12/2022 09:20:01:817

15/12/2022 .09:20:04:060

15/12/2022 09:20:05:843

15/12/2022 09:20:08:050

15/12/2022 09:20:09:853

15/12/2022 09:20:12:050

15/12/2022 09:20:13:357

15/12/2022 .09:20:16:050

15/12/2022 0'9:2;0:16:283

15/12/2022 09:20:17:860

15/12/2022 09:20:20:070

15/12/2022 09:20:21:870

15/12/2022 09:20:24:157

15/12/2022 09:20:25:857

15/12/2022 09:20:28:073

15/12/2022 09:20:29:897

15/12/2022 09:20:32:060

15/12/2022 O9:20;33;9p7

15/12/2022 09:20:35:400

15/12/2022 09:20:35:920

15/12/2022 CÍÔ:2Ò:38:067

15/12/2022 09:20:39:923

15/12/2022 09:20:41:593

15/12/2022 09:20:41:927

15/12/2022 09:20:44:070

15/12/2022 09:20:44:787

15/12/2022 09:20:45:980

15/12/2022 09:20:52:420

15/12/2022 09:20:54:070

15/12/2022 09:21:26:663

15/12/2022 09:21:27:983

15/12/2022 09:21:31:353

15/12/2022 09:21:34:790

15/12/2022 09:22:11:033

15/12/2022 09:22:23:660

15/12/2022 09:22:28:030

15/12/2022.09:22:28,:153

15/12/2022 09:22:31:737

15/12/2022 09:22:32:153

15/12/2022 09:22:38:337

23.996,0000

R$ 23.995,0000

R$ 23.994,0000

RS 23.993,0000

RS 23.992,0000

R$ 23.000,0000

R$ 22.999,0000

R$ 22.998,0000

R$ 22.997,0000

R$ 22.996/0000

R$ 22.995,0000

R$ 22.994,0000

R$ 22.900,0000

R$ 22.899,0000

R$ 22.898,0000

R$ 22.897,0000

R$ 22.896,00,00

R$22.895,0000

R$ 22.894,0000

R$ 22.893,0000

R$ 22.a92,oqpo’

R$ 22.891,0000

R$ 22.890,0000

R$ 22.889,0000

R$ 22,888,0000

R$ 22.887,0000

R$ 22.886,0000

R$ 22.885;Q000

R$ 22.884,0000

R$ 22.883,0000

R$ 22.882,0000

R$ 22.500,0000

R$ 22.499,0000

RS 22.498,0000

R5 22.497.0000

RS 22.496,0000

R$ 22.495,0000

R$ 22.494;0Q00

R$ 22,493,0000

R$ 22.492,0000

R$ 22.491,0000

R$ 22.000,0000

R$ 21.999,0000

R$ 21.998,0000

R$ 21.997,0000

R$ 21.Ò0Ò,ÓQbÓ

R$ 2Q.'999,OOOb

RS 20.998,0000

R$ 20.000,0000

RS 19.999,0000

RS 19.000,0000

R$ 18.999,0000

R$ 18.900,0000

R$ 18.899,0000

RS 20.997,0000

RS 20.996,0000

R$ 20.995,0000

RS 20.994,0000

RS'18.800,0000

RS 18.799,0000

R$ 18.700,0000

RS 18.699,0000

RS 18.500^0000

h«ps;//www,compfasn6t.gov.br/seguroflndexgov.asp
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20.963.380/0001-77

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-7,7

23.472.273/0001-34

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

15.052.165/0001-84

20.963.380/0001-77

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

,08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

.08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/Ó001-34

08.563.964/0001-50

23.472.27,3/Ò0C)l-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

Õ8.5è3.964/000i-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

2'3.47'2,273/00Òl-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001t34

Q8.5e3-.954/0pQl-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001^50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001^50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/D00l-34

08.56Í964/OQ01-50
23.472.273/0001-34

08.563;9Õ4/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

.23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

59n2/-2Q22 18:05 c.

%■/mí15/12/2022 09:22:40:190

15/12/2022 09:23:02:940

15/12/2022 09:23:04:230

15/12/2022 09:23:13:980 '

15/12/2022 09:23:27:287

15/12/2022 09:23:28:317

15/12/2022 09:23:31:427

15/12/2022 09:23:41:713

15/12/2022 09:23:42:357

15/12/2022 09:24:18:273

15/12/2022'09:24:42:937

15/12/20,22^05:2.4:5.5:477

15/12/2022 09:25:05:583

15/12/2022 09:25:39:480

15/12/2022 09:25:50:573

15/12/2022-09:26:39:193

15/12/2022 D9:.'26^ 58:147

15/12/2022 09:27:15:963

15/12/2022 09:27:20:970

15/12/2022 09:27:53:61?

15/12/2022 09:28:07:103

15/12/2022 09:,28:43:640

15/12/2022 09:28:59:350

15/12/2022 09:29:36:010

15/12/2022 09:29:49:047

15/12/2022 09:30:25:747

15/12/2022 09:30:41:063

:i5/Í2/2022 09:31:16:400

15/12/2022 09:31:30:253

15/12/2022 09:32:00:410

15/12/2022 09:32:11:307

15/12/2022 09:32:43:147

15/12/2022 09:32:53:447

15/12/2022 09:33:26:503

15/12/2022 09:33:36:247

15/12/2022 09:34:08:340

15/12/2022 09:34:18:060

15/12/2022.09:34:54:827

15/12/2022:09:35:10:640

lS/12/2022’p9; 35:49:287

15/12/2022 09:36:03:157

15/12/2022 09:36:38:753

15/12/2022 09:36:47:527

15/12/2022 09:37:25:237

15/12/2022 09:37:35:907

15/12/2022 09:38:16;393

15/12/2022 09:38:29:813

15/12/2022 09:39:05:280

15/12/2022 09:39:20:497

15/12/2022 09:39:55:597

15/12/2022 09:40:05:937

15/12/2022 09:40:39:600

15/12/2022 09:40:50:470

15/12/2022 09:41:25:203

15/12/2022 09:41:36:840

15/12/2022 09:43:23:293

15/12/2022 09:43:46:210

15/Í2/2022 09:44:27:977

15/12/2022 09:44:36:893

15/12/2022 09:44:58:087

15/12/2022’09:45:09:643

Í5/12/202Í2 09:45:34:310

15/12/2022 09:45:46:603

R$ 18.499,0000;

R$ 18.400,0000

RS 18.399,0000

tíS 20.993,0000

R$ 18,300,0000

RS 18.299,0000

RS 20.992,0000

R$ 18.200,0000

R$ 18.199,0000

R$ 20.991,0000

R$ 20.990,0000

R$ 20.969,0000

R$ 20.988,0000

RS 20.987,0000

R$ 20.986,0000

RS 20.985,0000

R$ 20.984,0000.

R$ 20.983.0000

R$ 20.982,0000

R$ 20.981,0000

R$'20.930,0000

f^'2a.979,0000

R$ 20.978,0000

R$ ■20.977,0000

RS 20.976,0000

R$ 20.975,0000

RS 20.974,0000

RS 20.973,0000

RS 20.972,0000

R5 20.971,0000

RS 20.970,0000

RS 20.969,0000

RS 20.968,0000

R$ 20.967,0000

R$ 20.966,0000

R$ 20.965,0000

RS 20.964,0000

R$ 20.963,0000

R$ 20.962,0000

R$ 20.961,0000

RS 20.960,0000

RS 20.959,0000

R$ 20.958,0000

R$ 20.957,0000

R$ 20.956,0000

R$ 20.955,0000
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23.472.273/0b01-34

08.563;964/0b01-50

23.47-2.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472,273/0001-34

08.563.964/Ò001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/QQ01-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0b01-34

08.5Õ3.964/00Ó1-SÒ

23.472.273/0001-34

08.563.9M/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472,273/0001-34

08.563.964/0001-50

23:472.273/0001-34

08.563.964/0001-50

23.472.273/0001-34

08.563.b64/0001-50
23.472.273/0001-34

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

: .yx’

is19/12/2022 IS.-.Oõ: ¥•
O

15/12/2022 10:38:58:793 ,©
oR$ 20.493,00,00

R$ 20.492,0000

R$ 20.491,0000

R$ 20.490,0000

R$ 20.489,0000

R$ 20.488,0000

R$ 20.487.0000

RÇ 20.486,0000

R$ 20.485,0000

R$ 20.484,0000

R$ 20.483,0000

R$ 20.482,0000

R$ 20.481,0000

R$ 20.480,0000

R$ 20.479,0000

R$ 20.478,0000.

R$ 20.477,0000

R$ 20.476,0000

R$ 20.475,0000

R5 20.474,0000
R$ 20.473,0000

R$ 20.472,0000

fU 20.471,0000

R$ 20.470,0000

R$ 20.469,0000

R$ 20:468.0000

R$; 20.467,0000

R$ 20.466.Q00d
RS 20.465,0000

RS 20.464,0000

R$ 20.463,0000

R$ 20.462,0000

R^ 20.461,0000

RS 20.460,0000

R$ 20.459,0000

RS-20.453,0000

RS-20.457,0000

20.456,0000

R$'20.455,0000

RS 20.454,0000

RS 20.453.0000

R$ 20.452,0000

R$ 20.451,0000

RS 20.450,0000

RS 20.449,0000

RS 20.448,0000

R$ 20.447^0000

RS 20.446,0000

R$ 20.445:0000

R$ 20.444,0000

R$-20.443,0000

R$’20.442,0000

R$'20.441,0000

R$' 20.440,0000

R$ 20.439,0.000

R$ 20.438,0000

15/12/2022 10:39:08:547 '
15/12/2022 10:39:18:733

15/12/2022 10:39:46:260

15/12/2022 10:39:56:117

15/12/2022 10:40:27:220

15/12/2022 10:40:39:223

15/12/2022 10:41:06:630

15/12/2022 10:41:14:830

15/12/2022 10:41:49:963

15/12/2022 10:42:09:427

15/12/2022-10:42:20:937

15/12/2022 10:42:34:020

15/12/2022 10:43:07:283

15/12/2022 10:43:11:237

15/12/2022 10:43:38:257

15/12/2022 10:43:40:240
15/12/2022 10:44:00:617

15/12/2022 10:44:18:523

15/12/2022 10:44:30:480

15/12/2022 10:44:35:133

15/12/2022 10:45:00:617

15/12/2022. IO:'4S;08:720

15/12/2022 10:45:31:387

15/12/2022 10:45:34:287

15/12/2022 10:46:06:150

15/12/2022 10:46:07:883

15/12/2022 10:46:34:720

15/12/2022 10:46:44:147

15/12/2022.10:47:15:143

15/12/2022 10:47:25:977

15/12/2022 10:47:55:943

15/12/2022 10:48:13:420

15/12/2022 10:48:23:933

15/12/2022 10:48:26:380

15/12/2022 10:48:57:647

15/12/2022 10:49:08:660

15/12/2022 10:49:44:623

15/12/2022 10:49:55:013

15/12/2022 10:50:23:593

15/12/2022 10:50:35:523

15/12/2022 10:51:00:137

15/12/2'022’10:5l:í4:283

15/12/2022 10.vSl:38:070

15/12/2022 10:51:46:503

15/12/2022 10:52:12:220

1S/12./2022 10:52:21:873

15/12/2022 10:52:49:560

15/12/2022 10:52:51:743

15/12/2022 10:53:16:097

15/12/2022 10:53:31:983

15/12/2022'10:53:58:283

15/12/2022 10:53:58:857

15/12/2022 10:54:22:600

15/12/2022 10:54:33';977

15/12/2Ó22 10:54:59:493

PRCX.N*

lã
RUBRICA

Eventos do Item

Evento
Observações

Data

15/12/2022
09:10:20

15/12/2022
10:57:00

Item aberto para iánces.Abertura

Item com’etapa aberta encerrada.Encerramento' etapa aberta

29/102
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15/:i2/2022
10:57:00

16/12/2022
13:52:01

16/12/2022
Í3:55:04

19/12/2022
15:28:19

19/12/2022
16:19:08

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPRATA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA,, CNPJ/CPF: 20.963.380/0001-77.

Encerrado o prazo de*Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPRATA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA.. CNPJ/CPF: 20.963:380/0001-77.

Aceite Individual da,proposta. Fornecedor: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA., CNPl/CPF: 2Í).963.3B0/000Í-77, pelo melhor lance de R? 18.199,0000.

Habilitação ém grupo de propostas. Fornecedor; AGROPRATA'GÓMERCIO DE

EQUIPAMENTOS .LTDA. - CNPJ/CPF: 20.963.380/0001-77

Não existem intenções de recurso para o item

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerrarnento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

'W J
.. RuawcA

Registro

R$ 96.500,0000 RS 96.500,0000 13/12/2022
16:00:10

Item: 10 - Grade aradora

Propostas Participaram deste item asiempresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com • na frente.foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Quantidade Valor Unit. Valor GlobalFornecedorCNPl/CPF

12.44Í3.62Q/0001-20 FOLMAQ -
MAQUI NAS E
IMPLEMENTOS
agrícolas LTDA

SimSim 1

Marca: Rrãpría
Fabricante: P'fópr1a
Modelo /, Vcrsão:.GAF
bescrlçao Detalhada do .Objeto 'OfeíLado: Grade Aradors Controle Remoto com no mínimo 18. discos com 32

polegadàs' dom 9mm de espessura, mancai a graxa, rodas e pneus novos. Garantia de 12 meses coritra defeito dé

fabricação.
Porte da empresa: ME/EPP

13.430.713/0001-37 EMPORlb 77 •
LTDA •’ -

R$ 96;572,90DQ RS 96.572,9000 14/12/2022
18:14:41

'Sim 1Sim

Marca: TÁtu •
FabrlcafltáiTATU;

Modelo./ yèrsão: 2022/2023
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grade Aredora Controle Remoto com no mínimo 18 discos corti 32

polegadas com 9mm de espessura, manral a graxa, rodas e pneus novos.

Porte da empresa: ME/cPP

R$ 100.000,0000 R$ 100.000,0000 15/12/2022
08:41:49

Sim Sim21.548.780/0001-89 VSS COMERPO E
SERVIÇO LTDA

1

Marca; Equivaler
Fabrícamè: Equivaler
Modelo / Versão: 18x32

Descriçlo ''Detalhada do Objeto Ofertado: Grade Aradora Controle Remotocom no mínimo 18 .discos' ccm

32pol9gadas ccm 9mm deespessura, mancai a graxa,rodas e pneus novos.

Porte da.empresa: ME/EPP

Lancès (dtss: lances com * na fréhtóndlcam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ lOÒ.OOÕ.OQOO

RS 96.572,9000

R$ 96.500,0000

Data/Hora Registro

15/12/2022 09; 00: lO: 670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:570

CNPJ/CPF

21.548.780/0001-89

13.430.713/0001-37

12.440.620/0001-20
3 ! ! I

l 'lO •

Npp .existem lances de desempate ME/EPP para o item

Tj 1';Eventos’ do Item

Evento Datò Observações
\

lS/12/2022'
09:10:21-

15/12/2025
.Ó9:2Ô;^2

Item aberto para lances.Abertura

Encerramento.sem

prorrogação

Encerramento etapa •
aberta

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa-aberta,

etapa aberta encerrada.

15/12/2^2
10:19:1.7

Item encerrado para lances.Encerramento

' ACeite individual da proposta. Fornecedor; FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS

' AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ/CPF: l2.44D.620/0001r20, pelo melhor lance de, R$ 96.500,0000
19/12/2022

Aceite de proposta

Habllitação-de
fornecedor

15;28f5S

19/12/21)22 . Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS
16;19:b‘8- ’ AGRÍCOLAS LTDA- CNPJ./CPF: 12.440.620/0001-20

(

Não existem intenções de rccu.-so para o item

Item: 11 - Carreta'

Propostas Participaram deste itern gs empresas abaixo relacionadas, cõm suas respectivas'propostas.
(As propostas com ' na frepte foram,desdassi,fiCBdas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Data/Hofa
Registro

Valor GlobalFornecedor Quaritidade Valor Unit.CNPJ/CPF

r«i
30/102hnps:/.\vww.aimprásnet.gov.brfseguro/indexgov.asp
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20.963.380/0001-77 AGROPRATÀ
COMERCIO'DE

EQUIPAMEOTOS
LTDA.

e,

R$ 50.000,0000 R$ l^pÇfO^paOFTT/l /2032
ãíÁÍ

2SimSim

í Q

1
S ' .J

PR

w /c.o
«2,V ZA

Marca: ALGOR

Fabrícante:;ALGOR
Modelo / Vèrsãos dal 6500 , ^ ^ - j c i ^
OescHção.Detalhada do Obieto.Ofertado: Carreta Tanque, nova, com capacidade de carga, minima ae.o.h litros, com>

dois eixos, pneus novos, ângulo de giro mínimo fJé 30*.,barra de tragâo em ferro formato em U.

Porte da empresa: M&EPP

Sim

.^RUBRiCA^^V
• S PAG-W In

>
O o
o

PROC.N'

\
s

''A
R$ 60.963,3800 R$ 121.926,7600 14/12/2022

13;18:03
2Sim13.436^713/0001-37 EMRORIp 77

UTDA

Marca: CEMAG
Fabricante: CEMAG

Modelo/Versão; 2022/2023 ^ • i. ^ c ..v
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carreta Tanque, nova,-com capaadade de carga mínima de 6.5 litros, com

dois eixos, pneus novos, ângulo de giro mínimo de 30®, barra dè tração em feiro formato em U.
Porte da empresa; M&/EPP

Sim

I

R$ 150.000,0000 R$ 300.000,0000 15/12/2022
08:41:49

221.548.780/0001-89 VSS'COMERaO
E SERVIÇO. LTDA

Sim

Marca: Triton

Fabricantp: Tríton
'Modelo/ Versão: 6,5 Its j-c ■ •
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carreta Tanque, nova. comeapaddade de carga mínima deo.S licros, com

dois eixos, pneus novos, ângulo de giro mínimo deSO®; barra de tração em ferro formato em U.
Porte da empresa: ME/EPP

Sim R$ 609.630,0000 R$ 1.219.260,0000 14/12/2022
16; 12:35

2Sim08.563.964/0001-50 AGRÓVET SÜL
SERVIÇOS É
COMERCIÕDE
ÉQUiPAMENTOS
LTDA í í

Marca: TfStDN
Fabficante:^RlTON
Modelo/VèfsâÒ! TRITON
DescrlçBÒ"Detalhada do Objeto Ofertado: Carreta - Carreta, Material Carroceria; Metálico , Capacidade: 6.5uy L,

’ “ Tipo: ONTanque „ Comprimento: 3,80 M, Largura: 1,90 M, Altura: 1,29 M, Uso: Agricola , Tipo Pneu: Aro 16

QuantídadéiPneui 4 U
Porte da empresa: M5/EPP

Lances (Obs: lances com • na frenfe indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R5 609.630,0000

R$, 150.000,0000
R$‘60.963,3800

R$ '60.000,0000

RS 59.999,0000

RS 59.998,0000

R$ 59.997,0000

R$, 59.996,0000

R$ 59.995,0000

R$ 59.994,0000

RS 59.993,0000

RS 59.992,0000

RS •59.991,0000'

RS 59.990,0000

RS 59.989,0000.

RS 59.988,0000

RS 59.987,0000

r'$ 59.986,0000
RS 59.985,0000

iR$ 59.984,0000

R$ 59.983,0000

R$ 59.982,0000

R$ 59.981,0000

RS 59.980,0000

á$ 69.979,0000
RS 69.978,0000

RS 59.977,0000

R$ 59.976,0000

59.975.0000

R$ 59.974,0000

R$ 59.973,0000

RS59.972,0000

Data/Hora Registro

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 p9:0p;i0;670

15/Í2/20;22 09:00:10:670
15/12/2Ó22 09:00:10:670

15/12/2022 09:18:23:927

15/12/2022 09:18:50:030

15/12/2022 ;09; 18:51:990

15yi2/2022;09:,18:54:000

iS/12/2022 09:18:55:990

15/12/2022 09:18:57:797

15/12/2022 09:18:59:993

15/12/2022 09:19:01:757

15/12/2022109.: 19:03:997

15/12/2022 09:19:05:773

15/12/2022 09:19:07:997

15/12/2022 09:19:09:760

15/12/2022 09:19-12:003

15/12/2022 09:19:13:817

15/12/2022 09:19:16;007

15/12/2022 09:19:17:767

15/12/2022 09:19:20:007

15/12/2Q22 09:19:21:867

15/12/2022 09:19:24:007

15/12/2022 09:19:'25:767

15/12/2022 09:19;28:083

15/12/2022 09:19:29:763

15/12/2022 09:19:32:013

lS/12/2022 09:19:33:767

15/12/2022 09:19:36:020 |
15/12/2022 09:19:37:767 |
15/12/2022 09:19:40:020 \J
15/12/2022 09:19:41:787 w

CNPJ/.ÇPF

08.563,9.64/0001-50

21.548.780/0001-89

13.430.713/0001-37

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77,

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.5,63.964/0001-50

20.963.380/OÜQ1-77

08,563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

2O.963.380/O00i-77
08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

0B.5Ó.964/0001-50

20.9S3.380/0Q01-77

08.563.964/00D1-50

20,963.380/0001-77

08.563.964/q001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

-20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

/
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08.S63.964/0001-50

20.9,63.380/0001-77

08.553.964/0001-50

20.553.380/0001-77

0B.563.364/Q001-50

20.963,-380/0001-77

q8.5õ3.964/'0ODl-5'0
20.963.380/0001-7,7
08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.953.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50,

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-SO

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

-20.963.380/0001-77

08.563.964/00D1-50-

2q.?63.380/Q001-77

08.5Õ3.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.9631380/0001^77

08.563.964/0001^50

20.963.380/0001-77

O8.S63.964/g0Ol75O
20.963.380/0001-77

08.S63.964/0001r50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

2O..963..380/OÓ01-77

08.S63.964/Q0Q1-SO

20.963.38O/0Õ0Í'77
08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

OB.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20:963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.3SÒ/0001-77

08.563.964/000l-50

20.963.380/Ò001-77

08.563.964/000i-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

03.S63.964/0001-SO

2Q.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

03.563.964/0001-50

20.963,.380/q001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

19/12Q022 18:05

15/12/2022 09:19:44:027 /o'

15/12/2022 09:19:45:793/^ --2^
15/12/2022 Ò9:19:4a:023ro

15/12/2022 09:19:49:78ó\
15/12/2022 09:19:52:033 \
15/12/2022 09:19:53:780

15/12/2022 09:19:56:050

15/12/2022 0,9; 19:57:823

15/12/2022 09:20:00:033

15/12/2022 09:20:01:817

15/12/2022.09:20:04:063

15/12/2022 09:20:05:827
15/12/2022 P9;20;08:050

15/12/2022 09:20:09:880

15/12/2022 09:20:12:057

15/12/2022 09:20:13:853

15/12/2022 09:20:16:050

15/12/2022 09:,20:17:857

15/12/2022 09:20:20:053

15/12/2022 09:20:21:867

15/12/2O22;O9;2O:24:06D

15/12/2022 09:20:25:857

15/12/2022 09:20:28:073

15/12/2022 09:20:29:900

15/12/2022 09:20:32:060

15/12/2022 09:20:33:910

lS/l2/20'22 09:20:36;063’

15/12/2022 09:20:37:923

15/12/2022 09:20:40:070

15/12/2022 09:20:41:930

15/12/2022 09:20:44:070

15/12/2022 09:20:45:983

15/12/2022 09:20:48:070

15/12/2022 09:20:49:973

15/12/2022 09:20:52:077

15/12/2022 09:20:53:990

15/12/2Ò22 09:20:56:077

15/12/2022 p5:2Ò;57:980

15/12/2022 09:21:00:080

15/12/2022 09:21:01:983

15/12/2022 09:21:04:060

15/12/2022 09:21:05:980

15/12/2022 09:21:08:080

15/12/2022 09:21:09:983

15/12/2022 09:21:12:080

15/12/2022 09:21:13:983

15/12/2022 09:21:16:087

15/12/2022 09:21:17:983

15/12/2Ó.22 09:21:20:083

15/12/2022 09:21:21:983

15/12/2022 09:21:24:087

15/12/2022 09:21:25:987

iS/12/2022 09:21:33:090

15/12/2022 09:21:34:013

15/12/2022 09:21:36:100

15/12/2022 09:21:38:047

15/12/2022 09:21:40:110

15/12/2022-09:21:42:040
15/12/2022 09:2l:44:ÍÍ7
15/12/2022 09:21:46:067

15/12/2022 09:21:48:150

15/12/2022 09:21:50:040

15/12/2022 09:21:52:153

R$ 59.971,0000

R$ 59.970,0000

R$ 59.969,0000

R$ 59.968,0000

R$ 59i967,OOOÒ

R5 59.965,0000

R$ 59.965,0000

R$ 59,964,000.0

R$ 59:963,0000

R$ 59.962,0000

R$ 59.961,0000

R$ 59.960,0000

r:$ 59.959,0000

R$ 59.958,0000

R$ 59.957,0000

R$ 59.956,0000

R$ 59.955,0000

R$ 59.954,0000

RS 59.953,0000

RS 59.952,0000

R$ 59.951,0000

RS 59.950,0000

R$ 59.949',0000
RS 59.948,0000

R$ 53.947,0000

R$'5g,946,0000

R$ 59.945,0000
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15/12/2022 09:25:39:430

15/12/2022 09:25:40:330.

15/12/2022 0S;2S;4Q'.Õ53

15/12/2022 09:25:41:433 Í 3
15/12/2022 09:25:42:330 V
15/12/2022 09;25:42;670 ^
15/12/2022 09:25:43:403
1S/Í2/2Q22 09:25:44:330

15/12/2022 09:25:44:66?

15/12/2022 09:25:45:413

15/1-2/2022.09:25:46:333

15/12/2022 Dg:2S:4S:670.

15/12/2022 09:25:47:417

15/12/2022 09:25:48:330

15/12/2022 09:25:48:707

15/12/2022 03:25:49:447

15/12/2022 09:2S:.50;337

15/12/2022 09:25:50:677

15/12/2022 09:25:51:417
15/12/2022 09:25:52:693

15/12/202-2 '09:,25;S3:4Í0

15/12/2022 09:25:54:337

15/12/2022:09:25:54:703

15/12/2022 09:25:55:417

15/12/2022 09:25:56:333

15/1-2/2022 09:2.5:56:713

15/12/2022 09i2S:57:4l3

15/12/2022 09;25:58:727

15/Í-2/2022 09:25:59:427

15/12/2022 09;26;00:727

15/12/2022 09;26;01:447

ü-21.548.780/0001-89

,08.563.964/0001-50
R$ 59.682,6400

R$ 59.681,6400

R$ 59.680,6400 • .

R$ 59.679,3400

.R$ 59.678,3400.

R$ 59.677,3400

;R$ 59.676,2300

R$ 59.675,2300

R$ 59.674,2300

RS 59.673,1000

R$ 59.672,1000.

R$ 59.671,1000'

R| 59.669,3200

RS 59,668,3200

R$ 59.667.3200

R$ 59.665,5300

RS 59.664,5300

R$ 59.663,5300

R$ 59.661,7200

RS’59.660.7200

R$ .59-6S9,20pg

R$ 59:658,2000

R$'59;6S7,2000

R$"59;655,4000

R'$ 59.654,4000

R$ 59.653,4000

Rs S9-65i;60pQ

RS'59.6SO,6000

R$’S9,649‘,Í0gq

R$'59.648,IODO

R$ 59.646,1800

R$ 59.645,1800

R$ 59.643,7400

R$-59.642,7400

R$ 59,641,7400

R$ 59.640,4900.

f^-59';639,4900

■r$ 59.637,8400

R$ 59.636,8400

RS 59.635,1600

.RS 59.634,1600

RS 59.632,4200

R$ 59.631,4200

RS 59.629,5200

RS 59.628,52ÔQ'
RS 59.627,2800

R$-59.626,2800;

R$ S9.625;0800'

R$ 59.624,0800

RS 59.622,7200

R$ 59.621,7200

RS 59-619,8100

RS 59.618,8100

RS 59.617,4300

RS 59.616,4300

R$ 59.614,6900

R$ 59.613.6900,

R$ 59.S12;3900

R$:59.Õll,3900

RS 59,610,1400

RS 59.609,1400

RS 59.608,0800

R$ S9.60?,08QQ'

htíps//wvw.ca’rríprasnel.gav.br/S6g,uraflndexgov.asp
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20.963.380/0001*7,7 o

í».
o

21.548.750/0001-8,9
:08.563.964/0001-50

PRCX:, N*

20.963.380/0001-7;7

21'.548.78Q/0001-89

RüSWCA>

08,563,964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.S48.780/0DOi-89

08:563.'

20,963.380/0001-77

-50

21..548.'

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548;780/Q001-89

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

2O.963.380/b0Ol-77

21.548,780/0001-89

08.S63.964/OÓ01-50

20:963,380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/q001rS0

20.963.380/0001-77

21.S48i7â0/C0qi-89

20.963.380/0001-77

21.548'.780/d001-89

20.963.380/0001-77

21.548-.78Ó/0001r89

20.963.3BO/Q00ir77

21.548.780/0001-89

15/12/2022 .09;26:p2: 730

15/12/2022 09:26:03:413

15/12/2022- 09:26:04; '36008.563.964/0001-50

15/12/2022 09:26:04:733

lS/12/2022 09:26:05:537

15/12/2022'09:26:06;730

15/12/2022 09:26:07:427

15/12/2022 09:26:08:750

15/12/2022 09:26:09:437

15/12/2022 Q9;26.'a0;767

lS/12/2022 09:26:11:410

15/12/2022 09:26:1-2:767

15/12/2022,09:26:13:420

15/12/2022 09;26;;14:7S0

15/12/2022 .09:26rlS:463

15/12/2022 09:26:16:790
15/12/2022 09:26:17:417

15/12/2022 09:26:18:813

15/12/2022 09:26:19:463

15/12/2022 09:26:,20‘:823

15/12/2022 09:26;,21:43g

15/12/2022 09:26:22:830

15/12/2022 09:26:23:423

15/12/2022'09:'26:24:840

15/,12/2022-09;25:25:,477
15/12/2022,09:26:26:857

15/12/2022 09126:27:423

15/12/2022 09:26:28;880
15/12/2022 09:26:29:423

15/12/2022 09:26:30:893

15/12/2022 09:26:31:430

^5/12/2022 .09::2'6:32:910 % í

20.963.380/0001-7?

21.548.780/0001-89

20,963.380/0001-77
21.548.780/0001-89

20.963.330/0001-77

21.548.780/0001-89

20.9637380/0001-77

21.548.7,80/0001-89

20.963.380/0001-77

2Í.S48.780/O0pir89

20.963.380/00,01-77

21.548.-780/0001-89

20;963;380/0001-77

21.548-.780/0001-89

20.9'63.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-7?

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/qoqi-77

21.548.730/0001-89

20.963,380/0001-77

21.548.k0/0001-89

20.963.380/0001-77

-21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77
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21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77}
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77.

21.548.780/0001-89}

20.963.380/0001-77j
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/00Ol-77

21.548.780/000l-.89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.38q/0pOl-77

21;548.780/000Í-89

20.963.380/OOÓ1-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548,780/0001-89

20.963.380/000-1-77

21.548.780/0001-89

20:963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48:78W00£>Í-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.S48.780/OÒ01-89

20.963.380/0001-77

2i.S48.780/0001-89

20.963.380/000i!-77
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/Qb0i-89

20.963.330/0001-77

21.548.780/0001-89
20.963.380/0001-77

21.S48.780/0Opir89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963^380/0001-77

21.548.780/0001-89

20;963.380/D0pi-77

21.548.780/0001-89

20.563.380/0001-77

21.548,780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

19/12/2022 18:05, V)

‘Ap, Nx15/12/2022 09',26:33:440

15/12/2022 09:26-.34:92p '

15/12/2022 09:26:35:643

15/12/2022 09:26-:37:140

15/12/2022 09:26:37:427

15/12/2022 09:26:38:937

15/12/2022 09:26:39:440

15/12/2022 09:26:40:930

15/12/2022 09:26:41:430

15/12/2022 09:26:42:937

15/12/2022 09:26:43:447

15/12/2022 09:26:44:947

15/12/2022,09:26:45:503

15/12/2022 09:26:46:953

lS/12/2022 09:26:47:870

15/12/2022 09:26:48:977

15/12/2022 09:26:49:437

15/12/2022 09:26:50:987

15/12/2022 09:26:51:453

15/12/2022 09:26:53:003

15/12/2022 09:26:53:433

l5/12'/2022 09:26:55:003

15/12/2022 09:26:55:433

15/12/2022 09:26:57:003

15/12/2022 09:26:57:443

15/12/2022 09:26:59:010

15/12/2022 09:26:59:447

15/12/2022 09:27:01:013'

15/12/2022 09:27:01:433

15/12/2022 09:27:03:020

15/12/2022 09:27:03:440

15/12/2022 09;27:'04-^10
15/12/2022 09:27:05:043

15/-12/2D22 09:27:05:450

15/12/2022 09:27:07:040

15/12/2022 09:27:07:447

15/12/2022 09:27:09:060

15/12/2022 09:27:09:433

Í5/Í2/2022 09:27:11:057

15/12/2022 09:27:11:450

15/12/2022 09:27:13:067

15/12/2022 09:27:13:517

15/12/2022 09:27:15:090

15/12/2022.09;27:15:453

15/12/2022 09:27:17:087

15/12/2022 09:27:17:473

1S/Í2/202Í 09:27:19:097

15/12/2022 09:27:19:443

15/42/2022 09:27:21:107
15/12/2022 09:27:21:447
15/12/2022,09:27:23:113

15/12/2022 D9:27:23;447

15/12/2022 09:27:25:127

15/12/2022 09:27:25:447

15/12/202209:27 ;27: p3

15/12/2022 09:27:27:447

15/12/2022 09:27:29:143

15/12/2022 09:27:29:467

15/12/2022 09:27:31:163

15/12/2022 09:27:31:447

15/12/2022 09:27:33:157

15/12/2022 09:27:33:447

15/12/2022 09:27:35:167

o '
O sR$ 59.605,4600

R$ 59.604,4600

59.603,1200

R$ 59.602,1200

R$ 59.600,550,0

R6 59.599,5500

R$ 59.597,7300

R$ 59.596.7300

R$ 59.595,2200

R$ 59.594,2200

R$ 59.592,5500

R$ 59.591,5500

R$ 59.589,8500

R$ 59.588,8500

R$59.587,7300

R$ 59.586,7300

R$ 59.585,4500

R$ 59.584,4500

RS 59.583,0400

R$ 59.582,0400

R$'59.580,3700

R$ 59.579,3700

R$ 59.578,1900

R$ 59.577.1900

R$ 59.575,6900

R$ 59.574,6900

R$ 59.573,1500

:R$ 59.572.1500

R$ 59.570.9700

R$ 59.569.9700

RS 59.568,4000

R$ 59.569,9700

R$ 59.557,4000^

R$ 59.565,9800
R$ 59.564,9800

R$ 59.563,6700

RS 59.562,6700

R$ 59.561,2000

RS 59.560,2000

R$ 59.558,5400

RS 59.557,5400

R$ 59.555,9800

R$ 59.554,9800

R$ 59.553,7900

R$ 59.552,7900

R$ 59.551.3000

R$ 59.550,3000

R$ 59.549,2100

R$ 59.548,2100

■R$ 59.546,6500

R$ 59.545,6500

R$ 59.543,9600

R$.59.S42,9600

.R$ 59.541^7500

59.540,7500

•R$ 59.538,9800

■r$ 59.537,9800

’ RS 59.536,9600

RS 59.535,9600

’-R$ 59.534,0000

•R$ 59.533,0000

■RÇ 59.531,1300

■ R$ 59.530,1300

hUps;//wvyw.comprasnel.gov.br/SBgurofindexgov.asp
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19/12/2022 • to

15/Í2/2022 09.:27t35:473
15/12/2022.09:27;37:170
15/12/2022'09;-27:37:447

15/12/2022 0g:.27.39:i80
15/12/2022 09:27;39:450

15/12/2022 09:27:41:207
15/12/202,2 09:27:41:443

i'5/12/2022Q9:27;43'.32Q

15/12/2Q22 Q9:27:44;417

15/12/2022 09:27:45:207

15/12/2022 09:27;45;447

15/.12/2022 0Q;27;47;22G
15/12/2022 Q9;27;48:420
15/12/2022 09:27:49:233
15/12/2022.09:27:49:447
lS/12/2022,09;27.:51:24?

15/12/2022 02:27:5l:447-

15/12/2022 09:27:53:260
15/12/2022 09:27:53:443

15/12/2022 09:27:55:270

1S/12/2022’09:27:S5;457

15/12/2022 09:27;S7:277
15/12/2022'09:27; 57:457
15/12/202209:27:58:497
15/1-2/2022- 09:27:5.9:280

15/12/2022 09.:'27:S9':460
15/12/2022 09:2S:0'0-,457

15/12/2022 09:28:01:287
15/12/2022 09:28:01:467

15/12/2022 09:28:02:457

15/12/202,2 09:28:03:297

15/12/2022 09:28:03:590

1S/12/2Q22 09:28:05:297

15/12/2022 D9!28;Ó6;463
15/12/2022 09:28:07:307

15/12/2022 09:28:07:593

15/12/2022 09:23:09:320

15/12/2022 09:28:10:463

15/12/2022 09:28:11:323
15/12/2022 09:28:11:597

15/12/2022'09:28:13:330
15/12/202209:28:14:490

15/12/2022 09:28;l5;,347

15/12/2022 09:28:15:647'
15/12/2022 09:28:17:350

15/12/2022' 09:28:18:473

15/12/2022 09:28:19:357
15/12/2022 09': 28:19:603

15/12/202209;28:21:363

15/12/2022 '09;2B:22:483
15/12/2022 09:28:23:367

15/12/2022 09:28:23:643
15/12/2.022 09:28:25:373
15/12/2022 09;28:26:510
15/12/2022 Ò9;2'3:27:393
15/12/2022 09:28:27:597
15/12/2022 09:-28;29:393.
15/12/2022 09:28:30:527
15/12/2022 09:28:31:433

1'5/12/2D22 09:28:31:6-17
15/12/2022 ■0,9;28:33;593

15/12/2022 09:28:34:533
15/12/2022'09:28:'35v407
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59.528,2900'

RÇ 59.527,2900
R$ 59.526,0100

'R9 59.525,0100
ft? 59.523,8800

a$ 59.522,8800

B$ 59.520,9300

R$ sg.siS/gsOb,
R$ 59.516^9300,

R$. 59.517,9300
R$'59,516,5200

R$ 59.515,5200

RS 59,514.5200

R$ 59.513,5200

R$ 59.512,1500

R$ 59.511,1500
R$ 59.509,7700

R$ 59.508,7700

RS 59.506,9100

R9'59.505,9100

RS-59.5Ü4,52p,0.

Rl 59.503,5200

R$-59.502,Ò900
R$'-59:501,090Ó
RS 59.500^0900

59.498,4900

-RS 59.497,4900

RS 59.496,4900

RS 59.495,3100

R| 59.494,3100

RS 59.493,3100-

RS 59.491,3700

RS 59.490,3700

RS 59.489,3700

rS 59.488,3700

R$ 59.486,8600

R$ 59.485,8500

R$ 59.484,8600'

R$ 59.483,8600

R$ 59.481,9400

RS 59.480,9400-

R$59.479,9400

59.478,9400

R$ 59,477,4900

‘RS 59.476,4900

R$ 59.^75,4900

■rs 59.474,4900

R$ 59,473,4000

R$ 59.472,4000

•R$ 59.47Í,40Q'0

-R$ 59.470,4000
RS.S9.4è9.19pO

RS 59.468,1900

R$ 59.467.1900

RS 59.466,1900

■ RS 59.464,8700

RS 59.463,8700

R$ 59:462,0700:

R5 59:461,8700
•R$.59.460,7600

R$ 59.459.2600

' R$ 59..458,?600
RS 59.457,7600

https’//vAmcornprasn8t.gov.bf/sagurortndéxgbv.asp
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20.963.380/0001-77

2l.S48'.780/0001-89

PROC. N*

20.963.380/0001-77 V RiiORlCA

21-.543.780/000^89

20.963-380/000.1-77

21.548.780/0001-89

20.9,63.380/0001-77
08.563,964/0001-50'
20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77'

08.563.964/0001:50

20.963.380/0001-77,
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77.

20.963;380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

2i.548.780/OOOi-89

20.963i38Q/00Q>77

21.548.780/0p0‘l-89
08.563.964/0001-5,0

20.963:380/0001-7,7

■21.548:780/0001-89

08.563;964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.78Ó/0Ó0Í'89

08.S63.9.64/0001-50

20.963.380/0001-77

•21-.548.780/Q001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963^ 380/b00l-77

2l.54a.'/80/0Q01-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20:963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548:780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.'963.38Ò/CÒ'01'--77
21.548:780/0001-89

20.963:380/0001-77

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.S63.964/dOOi-50

20.963.380/0001-77

21.548,780,'0001-89

20.963.38Q/D001-77

08.563.964/0001-50

20.963:380/0001-77

2i.548;78Q/0001-8’9

20.963^380/0001-77

O8.5&^,.964/p0Ql-5O.

20.963.38O/d0di-77f-
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R$ 59.456,1900

Ré 59.455,1900

R$ 59.454,1900

R$ 59.453,1000

R$59.452,1000

R$ 59.451,1000

R$ 59.450,1000

R$ 59.448,8200

ft$ 59.447,8200

R$,59.446;8200

R$ 59,445,8200

R$ 59.444i0000

R$. 59.443,0000

R$ 59.442,0000

59.440,5300

RS 59,441,0000

R$ 59.439,5300

R$-59.438,29Q0

:R$ 59.438,5300

RS 59.437,290’0

R$ 59.436,2900

R$'59.434,60pp

R$‘59.433,60.00

R$ 59.432.6000

R$ 59.430,940,0

R$-59.431,6000

R$'59.429,9400

R$ 59.428,4400

Ré 59,428,9400

R$ 59.427,4400

R$ 59.426,4400

R$ 59.424,7300

R$ 59.423,7300

R$ 59.422,7300,

R$ 59.421,7200
RS 59.421,7300

R$ 59.420,7200

R$ 59.419,0400

R$ 5S.4Í9i7200

R$ 59.418,0400

R$ 59.416,8100

R$ 59.415,8100

R$ 59.414/8100

R$ 59.413,5000

R$ 59.412,5000,

R$ 59.411,5000

R$ 59.410,5000

R$ 59.408/5200

RS 59.407,5200

R$ 59.405,5200

R$ 59.405,0200

R$ 59.404,0200

R$ 59.403,0200

R$ 59.401,6300

R$ 59.400,6300:

R$ 59,399,6300

R$ 59398^3ltí0
RS 59.397,3100

R$ 59.395,3100

R$ 59.39,5,0900

RS 59.394,0900

R$ 59.393,0900

R$ 59.391,6900

15/12/2022 09;28.-37t4?0

i5/12/2O02' 09^28:38:570-

15/12/2022 09:28:39:557

,15/12/2022 09:28:41:437

15/12/2022 09:28:42;523

15/12/2022 09:28:'43;433

15/12/2022.09;23:43;610

15/12/2022 09:28:45:463

15/12/2022 09:28:46:543

15/12/2022 09:28:47:463

15/12/2022 09:28:47:630

15/12/2022 09:28:49:460

15/12/2022 09:28:50:533

15/12/2022 09:28:51:463

15/12/2022 09:28:51:487

15/12/2022 09:28:52:530

15/12/2022 09:28:53:467

15/12/2022 09:28:53:493

20.963.380/OQ01'7?

08.563.,964/0001-S0

2Í.S48.?80/0001-S|9
20.963.380/0001-7;?

08.563.964/0001-50

20.963.38Q/0001-77

21.548.780/0001-89

PROG.N’

í \
V: RUBRICA ,

20.963.380/0001-77

08.563,964/0001-50

20.963.3,80/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

2i.S48.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

Q8.5ô3.964/0001-:S0 15/12/2022 09:28.:S4':S30

15/12/2022 09:28:55:480

15/12/2022 09:28:55:677

l5/12'/2022 Q9':2a:57:483

15/12/.2022 09:28:58:607

15/12/2022,09:28:59:463

i5/12/2022'09:28:59:483

15/12/2022.09:29:00:547

15/12/2022 09:29:01:467

15/12/2022 09:29:01:487

15/12/2022 09:29:02:530

15/12/2022 0'9:29:04;05a

15/12/2022 09: 29:04:663
15/12/2022 Q9:29:05:&57

15/12/2022-09:29':Ò6:'537
15/Í2/2022' 09;29:0.7!477

15/12/2022^09:29; 07:517

15/12/2Ò22 09:29:08:533

15/12/2022 09:29:09'.,473.

15/12/2022 09:29:09:520

15/12/2022 09:29';10:533

15/12/2022 09:29:11:463

15/12/2022'09:29:11:527

15/12/2022 09:29:12:540

15/12/2022' 09:29:13:467

15/12/2022 09:29:13:533

15/12/2022 09:29:14:577

15/12/2022 09.:29M5cS30

1S/-12/2022' 09:29:15:523

15/12/2022 09:29:17:540

15/12/2022 09:29:1:8:540

15/12/2022 09:;29:1S;47Q

15/12/2022 09:29.: 19:557

15/12/2022'09-;29;20:540

15/12/2022 09:29:21:497

15/12/2022 09:29:21:557

15/12/2022 09:29:22:533

15/12/2022 09:29:23:473

15/12/2022 09:29:23:573

15/12/2022 09:29:24:537

15/12/2022 09:29:25:473

lS/12/2022 09:29:25:583

15/12/2022 09:29:26:537

15/12/2022 09:29:27:480

2C>.963;38'Ó/0001t77

21.548.780/00,01-89

2O.963.3BÒ/0OO1-77

21.S48.780./OOQÍ;89

20.963.380/QÓ01t77

■21.548.780/0001r89

2O.963.380/OQOlr77

08.563

20.963.380/0001-7?

-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21,.548.?8d/0O0Í-89
20.963.380/0001-77

08:563.964/0001-50

21.548.,7,80/000Í-89

20.96,3:,:38a/0QOl-77

08.563.9^/0001-50
21.548.780/0001-89

20.963.380/000,1-77
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.9^/obOi-SO

20.963.380/0001-77

21.548:780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89,

20.963.38P/Ò001-77

08;563.964/0001-50

21.548.780/0Ppi-89

•20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

2i.S48.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.5Õ3.964/OÕ01-50

20.963.380/0001-77

08;563'.964/0001-50

21.548.780/0001-89
39M02'

r
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20.963,38Q/pOOV77!
08.563.964/0b01-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

05.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/ObOW7

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001*77

08;563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-69

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.3'8p/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

2O.963.3'80/00OÍ-77

2l.548.780/OOOl-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/^0001-89

20.963.38Ò/OOqÍ-77
08-563.964/0001-5Ó

21.548:780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.064/0001-50

21.S48.78Q/g001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

.2,I.548.780/000'l-89
20.963:380/0001-77

08.563‘.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21'.548.780/00Dl-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

c
19,'12/2Ü2218:05

15/12/2022 09:29:27:597
15/12/2022 09:29:28:560 lo

lS/12/2022 09:29:29:483 \
15/12/2022 09:29-29:600 \
15/12/2022 09:29:30:543

15/12/2022 09:29:31:480

PAG. ^
S/aíacoa áRS 59.390.69Ó.0

R$ 59.389,5900

Ri 59.388,1300
RS 59.387,1300

R$ 59.386,1300

R$ 59.384,4300

RS 59.383,4300

RS 59.382,4300

RS 59.380,7500

RS 59.379,7500

R$ 59.378,7500

R$ 59.376,8700

R$ 59.375,8700

R$ 59.374,8700

RS 59.373,8400

R$ 59.372,8400

RS 59.371,8400

RS 59.37Ò.S700

R$59.369,5700

R$ 59.368,5700

R$ 59.366,5900

RS 59.365,5900

RS 59.364,5900

R$ 59.363,2100

RS 59.362,2100

RS 59.361,2100

R$ 59.359,7100,

RS 591358,7100

R$ 59.357,7100

RS 59.356,4500

R$ 59.355,4500

RS 59.354^4500

RS 59.353,3200

R$59.352,3200

R$ 59.350,5200

RS 59.349,5200

R$ 59.348,5200

RS 59.346,8800

R$ 59.345,8800

R$ 59.344,8800.

RS 59.343,6800

R$ 59.342,6800

Rf 59.341,68.00

RS 59.339,7400

R$ 59.338,7400

RS 59.337,7400

R$ 59.335.8000

R$ 53.334,8000

R$ 59.333.4700

RS 59.332;4700

RS 59.331,4700

R$ 59.330,4700

R$ 59.329,1900

RS 59.328,1900

RS 59.327,1900

R$ 59.326,1100

RS 59.325.1100

RS 59.324,1100

RS 59.322;S2P0

RS 59.321;8200,

RS 59.320,8200

R$ 59.319,6300

RS 59.318,6300

https;//www.compraanet.9py.br/sègufo'f!ndexgov.asp

PROC.N*

/UI
RüBíilCA

15/12/2022 09:29:31:603

15/12/2022 09:29:32:553

15/12/2022 09:29:33:470

15/12/2022 09:29:33:603

15/12/2022' 09:29; 34:547
15/12/2022 09:29:35:473

15/12/2022 09:29;35;627

15/12/2022 09:29:36:547

15/12/2022 09:29:37:483

15/12/2022 09:29:37:630

15/12/2022 09:29:38:547

15/12/2022 09:29:39:470

15/12/2022 09:23:39:643

15/12/2022 09:29:40:547

15/12/2022 09:29:41:467

15/12/2022 09:29:41:643

15/12/2022 09:29:42:543

15/12/2022 09:29:43:470

15/12/2022 09:29:43:660

15/12/2022 09:29:44:650

15/12/2022 09:29:45:470

15/12/2022 09:29:45:680

15/12/2022 09:29:46:647

lS/12/2022 09:29:47:477

15/12/2022 09:29:47:670

15/12/2022 09:29:48:647

15/12/2022 09:29:49:477

15/12/2022 09:29:49:757

15/12/2022 09:29:51:483

15/12/2022 09:29:51:683

15/12/2022 09:29:52:657

15/12/2022'09:29:53:473

15/12/2022 09:29:53:697

15/12/2022 09:29:54:670

15/12/2022 09:29:55:480

15/12/2022 09:29:55:713

15/12/2022 09:29:56:693

15/-12/2b22 09:29:57:487

15/12/2022 09:29:57:720

15/12/2022 09:29:58:713

15/12/2022-09:29:59:490

15/12/202209:29:59:727

15/12/2022 09:30:01:483

15/12/2022 09:30:01:743

15/12/2022 09:30:02:763

15/12/2022 09:30:03:970

15/12/2023 09:30:04:743

15/12/2022 09:30:05:853

15/12/2022 09:30:06:847

15/12/2022 09:30:07:530

15/12/2022 09:30:07:770

15/12/2022 09:30:08:853
15/12/2022 09:30:09:583

15/12/2022 09:30:09:767

15/12/2022 09:30:10:853

15/12/2022 09:30:11:513 ^
15/12/2022 09:30:11:783 ^

Ci

^40/102
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;iS/12/2022.09v3q.;a2í8S0 /-?>

15/12/2Q22 0?':30:13;693 ^
15/12/2022 Q9‘.30:13;80?

15/12/2022 09;3Q,;14;853-

15/12/2022-09:30:15; 523

IS/Í2/2022 09:30:15:800

15/12/2022 09:30:16:853

1S/12/2Ó22 09:30; 17:SQ7

15/12/2022 09:30:17:817

15/12/2022 09:30:18:850
15/12/2022 09:30:19:523

15/12/2022 09:30:19:820

15/12/2022 09';30:20:S47

í5/12/2022'09:30:2i:5i7

15/12/2Ó22 09:30:21:827

15/12/2022 09:30:22:857

15/12/2022 09:30:23:557

15/12/2022 09:30:23:827

15/12/2022 09:30:24:857

15/12/2022 09:30;25;S07

15/12/2Ò22 09130:25:827'

15/12/2022 09:30;26;990.

15/12/2022 09:30:27:513

15/12/2022 09:ÍQ:27:830

15/12/2022 09:3Ó:-29-.400

15/12/2022 09:30:29:767

iS/12/2022'09:30:29:847

15/12/2022'09;30:31í4 57

15/12/2022 09:30:31:667

iS/12/2022 09:30:31:840

15/12/2022 09;3Ò:33:507

15/12/2022 09:30133:843
15/12/2022 09:30:35:513

15/12/2022 09:3D':35:840

15/12/2022 09:30:37:563

15/12/2022 09:30:37:853

15/12/202309:30:39:540

15/12/2022 09:30:391840

15/12/2022 09:30:41:983
15/12/2022.09:30:43;632.

15/12/2022 09:30:4 3:S4 7

15/12/2022 03:30:45:527

15/12/20,22 09:30:4,5:860

15/12/2022 09:30:4,7:513

15/12/2022 09:30:47:863

15/12/202 2 09:30:49:513

15/12/2022 09;30:4.9i8õ3

15/12/2Õ22 09:30:51:510

15/12/2022 0'9:30;S1:857

15/12/2022 09;30;53:S5Q

15/12/2022 09:30:53:857

15/12/202209:30:SS;960
15/12/2022 09:30:57:860

15/12/2022-09:30:S9:513

15/12/202209:30:59:860:

15/12/2Ò22 05:31:01:523

15/12/2022 09:31:01:867

15/12/2022 09:31:03:517

15/12/2022 09:31:03:863

15/12/2022 09:31:05:517

15/12/2022,09':31;05;873

.15/12/2022 09:31:06:383

15/12/2022 09:31:07:517

08.563.964/0001-50R$ 59.317,630a

B$ 59.315,8000

-R$ 59.314,8000. .- ;• -

R$ 59.313,8000

R$ 59.312,3500

R$,59.311.3500

R$ 59.310,3500

R$ 59.308,6200

R$ S9.30'7,62pÔ

.R$'59.306,6200

R$ 59.305,0800

R$ 59.304,0800

R$ 59.303,0800

R$ 59.301,4800

R§ 59.300,4800

R$ S9v299,4800

R$ 59.298,0200

R$ 59.297,0200

R$ 59.296,0200

R$ 59.294,7000

-R$ 59.293,7000

R$ 59.292,7000
R$ 59.290,9700

R6 59.289,9700

R$ 59.288,9700

rí, 59.287,9100
R$ 59.286,9100’

R$ 59.285,9100

RS-59.284,6ÍÒ0

R$ 59.283,6100

RS 59.282,0800

R$ 59.281,0800

R$ 59.279,3900

R$ 59.278,3900

R$ 59.277,3500

'R$ 59.276,3500

Rí 59.275,2100
R$ 59;274>2i00

R$ 59.273,2100
R5 59.272,1700,

R$ 59.271,-1700

RS 59.269,5000

R$ 59i268;5CQQ'

R$ 59.267,4400

R$ 59.266,4400

.R$ 59.264,7700

R? 59.263,7700

R$ 59.262,3000

R$ 59.261,3000

R$ 59.259,5800

9$ 59.258,5800

R$ 59.257,2200

R$ 59.256,2200-

R$ 59.254,6200

R$ 59.253,6200

R$ 59.252,2300.

R$ 59.251,2300

R$ 59.249,6700

R$ 59.248,6700

R$ 59.247,3000

R$ 59.246,3000

R$ 59.245,3000

R$ 59.243,8900^

hltps:/^'Aw/..á3mprasnel.gov.br/secjüfQ/jnde><goy.asp

W

O

21.548.780/OÓOÍ-89 ( o
oo

2Q.S63.38b/0001-77 PROC.N»

O8.S63.S64/Q001-S0

21.548,780/0001-89 RUBRICA..^

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/O001-50

21.-548.780/0001-89

20.963.380/0001.77
08:563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

20.963.3BO/Ó001-77

08.563.964/0001-50

21:S48;780/0001-89

20.963.380/aQQl-.77

Ò8,563:964/o0Oi-5b

21.548:78Ò/Q001'Í89
20.S63.38Ó/d0bl-77

21.548.780/0001-89'

03.563.964/0001-50

20.9S3.38ü'/ÒÒbl-77'

08Í563.964/OQ01-50

•21.548.780/0001-89

■20.963.38Q/0DOl'-77

■21.S48í780/00Qi;89
20.96'3.38D/00DÍ-77

21.548.780/0001-89

20.963:380/0001-77

21.548.'780/OOOÍ-89

20.963.380/0001-77

21.548,780/0001-89

20.963.38Ò/q0Ól-77:

QS.563.964/00Q1-50

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

■

21..548.780/0001-89

20.963:380/0001-77

21.548:780/0001-89

20:963:380/0001-77

21.548.780/Ob01-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001^89

20.963.380/0001-77

21:548.780/0001-89

2Q.963.38Ü/00G1-77

2i.548.7S0/00qi-89
20.g63,380/0'odl-77
21.548.780/0001-89

20.963.'380/o'OOÍ-77

21.548.780/0001-89

2O.963.380/0OÓ1-77
21.548.7SO>0001-89

20.963.380/0001-77

08.563.964/0001^50

21.S48.7SO/OOD1-89

4.1/102
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15/12/2022 09:31:07:877 §. .
15/12/2022 09;31:Ó'9:Í90 '

lS/U/2022 09:21:09:513

25/12/2022 09:31:09:877

•15/12/2022 09:31:11:520

15/12/2022 09:31:1.1:897

lS/12/2022 09:31:13:517

15/12/2022 09:31:13:927

15/12/2022 ü9;3i:lS;S27

I57l2/2p22‘09:31:15:900

15/12/2022' 09:31:17:530

15/12/2022 09:31:17;903

15/12/2022 09:31:19:520

15/12/2022 09:31:19:903

15/12/20,22 09:31:21:513

15/12/2022 09:31:21:9-13

15/12/2022 p9;31'.23;S33

lS/12/2022 09:31:25:927

15/12/2022 09:31:25:520

ÍS/12/202,2'09:3Í:25:.940

15/l2/2a22:ó9;3í:27;527

15/12/2022 09:31:27:937

lS/12/2022 09:31:29:517

15/12/2022- 09:31:29:940

15/12/2022 Q9;31:3a:533

15/12/2022 09;'31;31:937

15/12;20‘22 05:3r.33:533

15/12/2022 09:31:33:937

15/12/2022 09:31:35;S3Q

15/12/2022.09:31:35:940

15/12/2022.09:31:37:517
15/12/2022 09:31:37:940

15/12/2022 09:31:39; 9S?

15/12/2022.09:31;: 41:950

15/12/2022; 09:31:43:527
15/12/2022 09:31:43:950

15/12/2022 03:31:45:520

15/12/2022 09:31:45:957

15/12/2022 09:31:47:530

15/12/2022 09:31:47:963

15/12/2022 09:31:49:527

15/12/2022 Ü9;31:49;977

15/12/2.022 09:31:51:527

15/12/2022 a9.:3i;5i:960

15/12/2022 09:31:53:543

l5/12/2d2209;.3l:53;S63

l5/Í2/2a22^09;31:5S:527
15/12/2022Q9:3.t:55:973:

15/12/2022 09:31:57:537

15/12/2022 09:31:58:047

15/12/2022.09:31:59:530

15/12/2022 09:31:59:973

15/12/2022 09:32:01:520

15/12/202209:32:01:983

15/12/2022 09:-32:03;533

15/l2/2022;09:32:03:9a0

l5/í2/2022-09:32:05:537

15/12/202’2'09':32:05;993

15/12/2022 09:3.2:07:530

15/12/2022 09:32:07:993

15/12/2022 09:32:09:530

15/12/2022 09:32:10:103

-lS/12/2022 09:32;11:633 ^ .

o

R$ 59.242,8900

R$ 59.241,0900

R$ 59.240,1300

R$ 59.239,1300

R$ 59.237,1400

RS 59.236,1400

R$ 59.234,1600

R$ 59.233,1600

RS 59.231,-7900

R$ 59.230,7900

R$ 59.229/6600

R$ 59.228,6600

R$ 59.226,7700

RS 59.225,7700

R$ 59.223,9400

RS 59.222,9400

R$ 59,220,9400

RS 59.219,94,bp

R$ 59.218,2600

RS 59.217,2600-.

R$ 59.215,5500

R$ 59.214,5500

R$ 59.212,6ltf0‘

RS 59.211,6100

R$ 59.209,6200

RS 59.208,6200

R$ 59.206,6400

RS 59.205,6400

RS 59,204,4600

R$ 59,203,4600

R$ 59.202,2200

59.201,2200

RS 59.199,7800

R$ 59.198,7800

RS 59.197,0600

R$ 59.196,0600

RS 59.194,4500

RS 59.193,4500

RS 59.191,7300

RS 59.190,7300

R$ 59.1;89;39Q0

R$ 59.138,3900

R$ 59.186,5500

RS 59.185,5500

RS59.184/13Ü0

R$ 59.163,1300.

R$ 59.181,1300

RS 59.180,1300

R$ 59.178,8400

RS 59.177,8400

RS 59.176,2400

RS 59.175,2400

R$ 59.173,7500

R$ 59.-l72,7500

R$ 59.171,4100

R? 59.170,4100'

R$ 59.168,9100

R$ 59.167,9100

RS 53.165,9800.

RS 59.164,9800

R$ 59.163,4100

RS 59.162;41Ò0

R$ 59.161,Í6dQ
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20.963.380/0001-77
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2Qi963.380/Ó00.1-77
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20.963.380/0001-77

21.548.780/0001*89

PRt

, nUBRíDA
-y^

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20'.953:3a0/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77
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20;963:380/OÓOl-7?

21.548.780/0001-89

20.963.380/000‘1‘^7

2i.S48.78p/0Q01-89

20.963.380/0001-77

21.548'.?80/ÓÓ0Í-89

20.963<380/QQ01-77

í

20.963.380/0001-77

21.5,48.780/0001-89

20.903.380/0001-77

21.548.780/0Ò01-89

2O.963.38Q/0Q01-77

21.548:780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21^548.780/0001-89

20.963.380/0001^77

21:548.780/0001-89

20.953.380/0001-77

21.548:780/0001-89

20;963.38'0/0ÓQl-77

21:548:780/0001-89

20:963.380/0001-77

2i.S48.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

2l.548.'7aO/0001-89

20.9õ3.,380/0001-77

21.54S.78Q/0001-89

20.963:380/0001-77
21.548.78Q/0DÒ1-89

2O.963'.380/OOül-77
21.548.780/0001-39

2i:548.78O/O00l-89:
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21.548.780/0001-89
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21.548.780/0001-89

20;963.380/0p01-77

21.548.780/0001-89

20;963.380/OOOl-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.S48.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20:963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/000,1-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0ÒÕÍ-77
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77
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21.548,780/0001-89

20.963.38,0/0001-77
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15/12/2022 09:32tl3;550

15/12/2022 09:32:14:017

15/12/2022 09:32;l5:523

15/12/2022 09:32:16:027

15/12/2022 09;32:17:530

15/12/2022 09:32:18:013

15/12/2022 09:32:19:537

lS/12/2022 09:32:20:017

15/12A022 09:32:21:533

15/12/2022 09:32:22:013

15/12/2022 09:32:24:003

15/12/2022 09:32:26:023

15/12/2022 09:32:27:533

15/12/2022 09:32:28:023
15/12/2022 09:32:29:537

15/12/2022 09;32:30';027

15/12/2022 09;32:31:SèQ

15/12/2022 09:32:32:033

15/12/2022 09:32:33:537

15/12/2022 09:32:34:033

15/12/2022 09:32:35:543

15/12/2022 09:32:36:033

3 sWAnaaL a
PROCiN* 1

R$ 59.160,1600

R$ 59.158.4100

RS 59.157,4100

RS 59.156,0300

RS 53.155,0300

R$ 59.153,1700

R$ 59.152,1700

R$ 59.151,0700

R$ 59.150,0700

R$ 59.148,1700

R$ 59.147,1700

R$ 59.145,0000

R5 59.145,0000.

R$ 59.143,8900

R$ 59.142,8900

R$ 59.141,0100

RS 59.140,0100

RS 59.138,2700

RS 59.137,2700

RS 59^35,9700

R$ 59.134,9700

RS 59,133.1500

R$ 59.132,1500

R$ 59.130,9900

RS 59.129,9900

R$ 59.128.7900

RS 59.127,7900

RS 59.125,9200

R$ 59.124,9200

R$ 59.123,4500

R$59.122,4500

RS 59.120,9500

R$ 59.119,9500

R$ 59.118,2000

R$ 59.117^2000

R$.S9.11S,8700

R5:59.114,87ÓD
R$ 59.113,6300

RS 59.113,8700

R$ 59.112,6300

R$ 59.111,3100

RS 59,110,3100

RS 59.108,3600

RS 59.107,3600

R$ 59,105,8800

RS 59.104,8800

R$ 59.103,4500

RS 59.102,4500

R$ 59.101,1600

RS 59.100,1600

RS 59.098i2600

R$ 59.097,2600

RS 59.096,0000

RS 59.095,0000

R$ 59.093,830b
RS 59.092,8300

R$ 59.091,7700

R$ 59.090,7700
RS 59.089,3600
RS 59.088,3600
R$ 59.086,4900

R$ 59.085,4900

■RS 59.083,5800

https://vAvw.compfaspelgov.bf/segufo/indexgov.asp
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15/12/2022 09:32:38:033

15/12/2022 09:32:39:997

15/12/2022 09:32:42:043

15/12/2022 09:32:43:543

15/12/2022 09:32:44:040

15/12/2022 09:32:45:547

15/12/2022 09:32:46:057

15/12/2022 09:32:47:547

15/12/2022 09:32:48:057

15/12/2022 09:32:49:543

15/i2/202209:32:50;p53

15/12/2022 09:32:51:537

15/12/2022 09:32:52:063

15/12/2022 09:32:53:547

15/12/2022 09:32:53:717

15/12/2022 09:32:54:060

15/12/2022 09:32:55:547

15/12/2022 09:32:56:067

15/12/2022 09:32:57:543

15/12/2022 09:32:58: Q73

15/ i2/2022 09:32:59:560

15/12/2022 09:33:00:073

iS/12/2022 09:33:01:577

15/12/2022 09:33:02:077

15/12/2022 09:33:03:547

15/12/2022 09:33:04:077

15/12/2022 09:33:05:540

15/12/2022 09:33:06:087

15/12/2022 09:33:07:543

15/12/2Ô22 09:33:08:103

15/12/2022 09:33:09:543

15/12/2022 09:33:10:103
15/12/2022 09:33:11:680

lS/12/202,2 09:33:12:103

15/12/2022 09:33:13:537

15/12/2022-p9:33:1.4:107

15/12/2022 09:33:15:547

15/12/2022 09:33:16:107

15/12/2022 09:33:17:547 ^
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,15/12/2022 09':33;18:123•20.363,380/0001-77
i

15/12/2022 09:33:19:563- ; | <í2lA:^
15/12/2022-09:3,3:20:110 ^
15/12/2022 09:33:21:557

15/12/2022 09:33:22;110

15/12/2022 09-.33i23:570

15/12/2022 09:33:23:953

15/12/2022 09:33;24:Í13
15/12/2022 09:33:25:543

15/12/2022’Q9:33;25;950

15/12/2022 09:33:26:120

15/12/2022 09:33:27:557

15/12/2022 09:33:27:963

15/12/2022 09:53:28:123
15/12/2022 09:33:29:550

lS/12/2022 09:33:29:963

15/12/2022 09:33:30:123

15/12/2022 09:33:31:560

15/12/2022 09:33:31:970
•15/Í2/2022-.09:33,:32:123

15/12/2022-09:33:33:550

15/12/2022:09:33:33:973
15/12/2022-09133:34 ;,127

15/12/2022 be:33:3S:,570'
15/12/2022 09:33:35:967

15/12/2022 09:33:35:127

15/12/2022 09:33;37:S67

15/12/2022 09:33:37:963

15/12/2022 ;09:33:38:130

15/12/2022 09:33:39:563

15/12/2Ó22 09:33:3,9:370

15/12/2022 09:-33;40:130

15/12/2022 09:33:41:550

lS/l2/2022-09:33:41:973

15/12/2022 09:33:42:140

15/12/2022 09:33:43:550

Í5/12/2022 09:33:43:970

•15/12/2022 09:33:44:140

15/12/2022 09:33:45:557

15/12/2022 09:33:45:977

15/12/2022 09:33:46:143

15/Í2/2Q22 0g:33:47;5M

.15/12/2022-.09:33:47:973

i5/12/2022'09;33:48:i40
15/12/2022.09:33:49:570

15/12/2022,'09:33:49:9S7

15/12/2022, Ó9:33:5Q:i&7

15/12/2022 09:33:51:563

15/12/2022 09:33:51:983

15/12/2022 09:33:52:170
15/12/2022 09:33:53:560

l5/i2/2022'09:33:53t390

15/12/2022 09:33:54:170

15/l2/2022-Ó9:33:S5;563

15/12/2022 Q9;.33;5'5:990

15/12/2022 09:33:56:173

15/12/2022 09:33:57:550

15/12/2022 09:33:58:007

15/1,2/2022 09: 33:58:170

15/12/2022 09:33:59:560

15/12/2022 0.9:34:00:107
15/12/2022 09:34:01:553

1S/12/2022'09:34:Q2;183 _

R$'59.082,5800

R,$ 59.080,6500

R$ 59.079>650P:

R$-59.077;6SQ0

RS 59.076,6500

R$ 59.075,0100

R$ 59.074,0100

R$ 59.073.0100

R$.S9.O7r>34Q0

R$ 59.070,340,0

R$ 59.069,3400

R$ 59.068,2200

R$ 59;067,2200

RS 59íO66,22O0

R$: 59.064,2700

R$ 59.063,2700

R$ 59.062,2700

R$ 59.060,4600
RS 59.059,4600

RS 59.058Í4600
RS 59.055,9600

R$-S9.055,9600

RS-59.054,9600

R$,59.0S3,5300

RS-59.052,530Ó.
R$ 59.051,5300

;R$ 53.049,7700

R$ 59.048,7700

RS 59.047,7700

R$ 59.045,7800

RS 59.044,7800

RS 59.043,7800

R$.59.042,4800

R$ 59^041,4800

R$, 59.040,4300

ft$ 59.038,9600

RS 59.037,9600

R$ 59.036,9600

R$ 59.035,5200

RS 59.034,5200

RS 59.033,5200

R$ S9.Ó32,37pQ
R$.59.031,-370,0,

RS 59.030^700

RS 59.028,8500

RS 59.027;8SQ0

R$ 59.026,8500

R$:S9.O25,5l0O

R$ 59.024,5100

RS 59.023,5100

RS 59.021,9500

RS 59.020,9500

RS 59.019,9500

RS 59.018,3600

R$ 59.017,3600

RS 59.016,3600

'r$ 59.014,7000
RS 59.013,7000

RS 59.012^7000
• RS 59.011,5400

’ RS 59.010,5400.
RS 59.008,9700

RS 59.007,9?00-

21.548.780/00,01-89

20.963.380/0001-77

21.548-.78b/0001'S9

20.963.300/0001-77

21.548.'

OB.563.964/OÕ01-SO

20.963;380/OOQ1-77

2,I.S48.7aO/Q0bl49
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-89

2a'.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

00.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.9S4/ÒQ01-50

20.963-.380/OQ01-77

2l.548.78Q/G00l-89

08,563.964/0001-50

20.963'.380/OOOi-7?

2-1.548.7,80/0001-89

í

20.963:380/0001-77

21.548;78Q/0001!-a9'

08.563.964/0001-50

20.963.380/00.01-77

21,548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

20.963.38G/0Ó0I-77

21,548.780/0001-89.

08:563.9,64/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548;7,80/0001-89

08.563:954/00.01-50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77
.-89

06:563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

21.548-.‘78,O/O0Olr69

O8:56,3;964/'0,OOT-$0
20.96-3.380/0001-77

21.S48'.780/OOÒl-89

08.563-.964/0001^50

20.963.380/0001-77

2l.548.>80/0q01-89

08.563.964/0001-50

20.963,380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/0Ò01-50

20.953.380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

20:963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.963^380/0001-77

21.548’.780/00,ai-89

20.963:380/0001-77
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15/12/2022 09:34:37:613

15/12/2022 09:34:38:337

15/12/2022 09:34;39:567
15/12/2022.09:34:39:617

15/12/2022 09:34:40:277

15/12/2022 09:34:41:553

15/12/2022 09:34:42:243

15/12/2022 09:34:43:567

15/12/2022 09;34:43:õ'17
15/12/2022.09:34:44:243
15/12/2022 09:34:45:573-

15/12/2022 09:34:45:643.

15/12/2022 09:34:46:257

15/12/2022 09:34:47:560

15/12/2022 09:34:47:633

15/12/2022 Q9:34::48:263
15/12/2022 09:34:49:590

15/12/2022 09:34:49:620

15/12/2022 09:34:50:283
15/12/2022 09:34:51:577

L5/12/2022' 09:34:51:613
15/12/2022 09:34:53:613
15/12/2022 09:34:56:030

15/12/2022 09:34:57:637

,15/12/2022 09:34:59:593
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R$ 59.00.6,2200
R$ 59.005,2200-

59.004,1400

R$ 59.pQ3.1400

R$ 59.001,7900

R$ 59.000,7900
58.998,8300

R$ 58.997,8300

B,$ 58.996,1500

R$ .58.995,1500

B5 58.993,8700:

R$ 58.992,8700:

R$ 58.991,4000

R$ 58:990,4000

R$ 58.989,2900.

RS 58.988,2900

R$ 58.986.3100

R$ 58.985,3100

RS 58.983,9100

R$ 58;982,9106
R$ 58.981,8200,

R$ 58.980,8200

R$ 58.979,4700

.rS 58.978,4700

R$, 58.976,9500

R$ 58.975,9500

RS 58.974,4400

R$ 58.974,9500

R$ 58,973,4400

R$ 58.972.3300

R$ 5S-,972,4:400

R$ 53.971,3300

R$ 58.970,0800

RS 58.969,0800

R$ 58.967,9000

R$ 58.968,0800

RS 58.9&6>90Q0

R$ 58.965.8500

RS 58.965,9600'

R$ 58.964,8500

RS 58.962/9500

RS 58.963,8500

Rs 58.961,9500

RS 58.960,6100
RS 58.959,6100

RS 58.957,8800

R$ 58.958,,6100

R$ 58.956,8800

R$ 58.955,8700

RS 58.955.8800

R$ 58.954,8700

RS 58.953,7300

RS 58.953,3700

R$ 58.952,7300

•R$ 58.951,4800

R$ 58.951,7300

R$ 58.950,480.0

R$ 58.949i0700

R$ 58.949,4800

R$ 58;948;p700

F^. 58.946,2000

RS 58.945,2000

RS 58.943,6400

hüps://wiW«.comç»asnÊt.gov:br/s'^iirá/indexgov.asp

! S
O'

•20,963.380/0001-77 o

PROC.,N*
21.548.78Q/QD01-89

20:963.380/0001-77

21.548.780/0001-8,9
... RUBf^íC^

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

20.9631380/0001-77

21,548.780/0001-89

20.963.380/0001-7.7

21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21,548.780/0001-89

20;963.38Õ/OÒ01-77
21.548.78Q/Q00i-89

20.963.380/OQ'01-77

21.548.780/0001-89,

20.963.380/0001-77

21.54:8.-780/0001-89

20.963.,380/0'001-^77
21.548.780/0001-89

20.963.380/0001-77

21.548;780/Q0Ül-89

2D.963.380/0D01-77

2i.548.780/OD0l-89

20.963.380/0001-77

08.5S3.9'64/P001-50

,20.963.380/0001-77

21.548.780/0p01r89

08-.563.964/0001-50

2D>963';38Q/P,0Dl-77

2V.S48.78Ò/Ó001-89

20.963V380/0001-77

21.548'.780/0001-8g

08.563.964/0001-50

20.963.380/0001-77

2i.548.7SO/0001-89

08.503.964/0001-SO

20:963.380/000,1-77

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0001-5Q

2,0.963:380/0001-77

21.è48.78Q/00pl-89

20.963.380/Q001'77

21.54S.780/0001-89

2p.9'63.380/00ai-77
,21.543,780/0001-89

08:563.964/0001-50

2O:S63.38O/,O0Ol-77

2l;548.78Ò/Ob01-89

Q8.563í964/0001"50

20.963.380/0001-77

21.548.780/0001-89

08.5.63,964/0001-50
20.963.380/000i-77

2^548.-780/0001-89
08.563.964/0001-50

08.563:964/0001-50

21.548780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
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19./12/2022 18:05 15/12/2022 09135:01:617 .

15/12/2022 09:35:03:560 [
15/12/2022 09:351.05:613 1
15/12/2022 09:35:07:580

15/12/2022 09;35;09:6i7
15/12/2022 09:35;11:;563

15/12/2022 09:35:13:633

15/12/2022 09:35:15:663

15/12/2022 09:35:17:630

15/12/2022-09:35:1?:573
15/12/2022 09;35:21;633

15/12/2022 Q9:3S.-.23:597‘

15/12/2022 09:35:25:633
15/12/2022 09:35:27:583

15/12/2022 09:35:29:637
15/12/2022.09:35:31:600

15/12/2022 09:35:33:637

15/12/2022-09:35:35:587

15/12/2022 09:'35:37:637

15/12/2022:09:35:39:587

15/12/2022 09:35:41:637-

15/12/2022 09:35:43:610

iS/12/2022 09:35-;45:637
15/12/2022 09:35:48:043

15/12/2022 09:35:49:643

15/12/2Ò22:09:35:51:583
•15/12/2022 09:35:53;643

15/12/2022.09:35:55:603

15/12/2022 09;35:57:,650
15/12/2022'09:35:39:590,

15/12/2022 09:'36:01;660

15/12/2022 09:,3fe;Q3:587

15/12/2022 09:36:05:670
15/12/202209;36;07:590
15/12/2022 09';36:09:767

15/12/2022 09:36:11:597
15/12/2022 03:36:13:667

15/12/2022.09;36:15:593

15/12/2022 09;36:17:667

15/12/2022^09:36:19:600

15/12/2022 09:36:21:673
15/12/2022 09:36:23:593

15/12/2022 09:36:25:677

lS/12/2022 q9;36;28;C57

15/12/2022 09:36:29:673

15/1-2/2022 09:36:31:613

15/12/2022 09:36:33:683

i5/12/2Q22;.09:36:3S.:S93

15/12/202209:36:37:697
lS/12/2022 09:36;39;597

15/12/2022 Ò9': 36:41:68Q
15/12/2022 õ9:36-:43:583

15/12/2022 0g:'36:45:697
15/12/2022 09:36:47:600
15/12/2022 09:36:49:680

15/-12/2022 09;36:51:587

15/12/2022 09:36:53:6.32
15/12/2022 09':36:5S:600

15/12/2022 09:36:57:687
15/12/2022 09:36:59:607

15/12/2022 09:37:01:690

15/12/2022 09:37:03:620
15/12/2022 09:37:05:693

08.563.964/0001-50
R$ 58.942,6400'

R$ 58.941,4500

R$ 58.940,4500

R$ 58.938,5700

R$ 5a.937>S7pO

R5 58.936,0900

R$ 58.935,0900

R$ 58.933,6900

R$ 58.932.6900:

R$ 58:931,6500

R$ 58.930,6500'
R$ 58i928i9?00

R$ 58.927,9700

R$ 58.926,5900

R$ 58.925,5900

RS 58.924,3400

RS 58.923,3400

RS 58.921,4400

RS,58.920.4400.

R$ 58.918,9900

RS.58.917,990D'
R$' 58.916,0100

.R$ 58.915,0100

R$ 58.913',9700

RS 58.912,9700.

R$ 58.911,2900

R$ 58.910,2900^
RS 58.909.0900'

R$ 58.908,0900

R$ S8.9q6;450p

R$ 58.905,4500

R$ 58.904,0500

RS 58.903.0500

RS 58.901,5500

RS 58.900^500

R$ 58.899,0800

RS 58.898,0800-

RS 58.896,4600-

RS 58.895;46.Ò0
R$ 58.894,4500

RS 58.893,4500

R$ 58.891^6600

RS 58.890,6600

RS 58.889,6100

RS 58.888;6i00-

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/ÒD01-50
21.548.780/0001^89

08.563.964/OOOl-SO'

;21.548.780/a00i-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/00qi-5Q

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0Q01-S0

2Í.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/QOOl-89
08.563.964/0001-50

21:548;78b/0b01-a9

'08.563.964/0001^50

21,548.780/0001-89

21.548.7.80/0001^89'

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2Í.548.780/0001-89

08i563.904/0001-50

2-1.548.780/0001-89

08.553;964/0Ó01-S0

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548;.780/OOD1-S9

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548^780/0001-89

08.563.964/Ó001-50

21.548:780/0001-89

08.S63.964/0001-S0

21.54:8:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001^50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

OS.563.964/.0001-50

21.S48.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48:780/000i-39

08.563.964/0001-50

21.548.78Ò/0qDl-'89
08.5Õ3.964/P001-SO

21:548.780/0001-89

Ò8.563.9Õ4/0001-50

21-.548.780/OOpl-89

08.563.964/0001-50

21:548'.780/0Ò01-'89

08.563.9&4/OOOU50

2Í,548;780/00Q1*89
08.563.964/0001-50

RS 58.886,6700

R$ .58.885.:67Q0
RS 58.883,8'5.00.

-R$;58;882,8500.

’R$ 58.881;4900

R$'58.880,4900

R$ 58.8'78,9400

■'.RS 58.877,9400-

' R$ 58.876,8700

“ RS 58.875,8700
RS 58.874,6100.

■rs 58.873,ôlOO^

R$58.872,5500

RS 58.871,5500

RS 58.869,9800

' RS 58.868',9800

RS 58.867.9500

R$ 58.866,9500 46/102

hitps;//v/ww.wmprasnet.gov.bf/segufDf!hãexgoy.asp
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21.548..?80/0Q0l-a9

03,563.964/0001-50

21.543.780/OÓÕ1-89

08.S63.964/0001-SO

21.548.7B0/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08i563.964/0001-5Q

21.S48.780/D001-89

08.563.964/.0001-S0

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/QQ01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/O0OÍt50

2i.548.780/0001-89

08.563.964/D001-50

21.548;780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.9M/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-;89

08.563.964/0001-50

,21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001^50

21.548,780/0001-89

08.563;964/O00i-S0

21.548.780/0001-89

08.S63;9S4/0Q01-S0

21.543.780/0001-89

08.563.954/0001-50

21.548.780/0001-89

P8.563.9M/O00i-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Ò001-S0

21.S48.78d/bb01-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08-563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.954/0001-50

2Í.S48.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.954/0001-50

21.548.780/0001-89

19/12/2022 18:05-

15/12/2022 09:37:07:593

15/12/2022 09:37:09:693

15/12/2022 09:37:11:610 ^
15/12/2022 09:37:13:693 \

15/12/2022 Ò9:,37; 15:600

lS/12/2022 09:37:17:713

15/12/2022 09:37:20:087

15/12/2022 09:37:21:713

15/12/2022 09:37:23:603

15/12/2022 09:37:25:743

15/12/2022 09:37:27;617

15/1-2/2022 09:37:29:713

15/12/2022 09:37:31:600

15/12/2022 09:37:33:760

15/12/2022 09:37:35:620

15/12/2022 09:37:37:737

15/12/2022 09.:37;39:623

15/12/2022 09:37:41:747

15/12/2022 09:37:43:613

15/12/2022 09:37:45:740

Í5/12/2Ó22 09:37:47:627

15/12/2022 09:37:49:750

15/12/2022 09:37:51:607

15/12/2022 09:37:53:747

15/12/2022 09:37:55:613

15/12/2022 09:37:57:750

15/12/2022 09:37:59:623

15/12/2022 09:38:01:753

15/12/2022 09:38:03:630

15/12/2022 09:38:05:760

15/12/2022 09:38:07:503

15/12/2022 09:38:09:827

15/12/2022 09:38:11:610

15/12/2022 09:38:13:760

15/12/2022 09:38:15:62?

15/12/2022 09:38:17:777

15/12/2022 09:3S:l9:627

15/12/2022 09:38:21:767

lS/12/2022 09:38:23:617

15/1-2/2Ò22 09:38:25:770

15/12/2022 09:38:27:617

15/12/2022 09:38:29:887

15/12/2022 09:33:31:640

15/12/2022 09:38:33:773

15/12/2022 09:38:35:630

15/12/2022 ;09:38; 3 7:770

15/12/2022 09:38:39:620

15/12/2022 09:38:41:767

15/12/2022.:09;38:43:627

15/12/2022 09:38:45:770

15/12/2022 09:38:47:617

15/12/2022 09:38:49:800

15/12/2022 09:38:51:630

15/12/2022 09:38:53:773

15/12/2022 09:38:55:633

15/12/2022 D9:38i;57;777

15/12/2022 09:38:59:630

15/12/2022 09:39:01:770

15/12/2022 09:39:03:643

15/12/2022 09:39:05:777

15/12/2022 09:39:07:633

15/12/2022 09:39:09:770

15/12/2022 09:39:11:637

R$ 58.865,0400

58.864,0400

R$ 58.862,6700

R$ 58.861,6700

R$ 58.860,4200

R$ 58.859,4200

RS 58.857,5100

RS 58.856,5100

RS 58.854,8000

RS 58.853,8000

RS 58.852,5300

RS 58.851,5300

RS 58.849,6900

R$ 58.848,6900

R$ 58.846,7300'

RS 58.845,7300

R$ 58.844,3500

R$ 58.843,3500

R$ 58.842,1300

RS 58.841,1300

R$-58.839;86Õ0

R$-S8.838,86Ò0

R$ 58.837,5500

-R$ 58.836,5500

R$ 58.834,7500

R$ 58.833,7500

R$ 58.832,1800

RS sé.831,1800

R$ 58.829.8300

RS 58;828,8300

R$ 58.827,3900

RS 58.826,3900

RS 58.825,1800.

RS 58.824,1800

RS 58.822,6800

R$ 58.821,6800

RS 58.819,8600

Eis 58,.818.8,600

RS 58.817,6100

R$ 58.816,6100

R$ 58.814,7600

R$ 58.813;7600

R$ 58.812,3600

R$ 58.811,3600

R$ 58.809,9500

Ei$ 58.808,9500

R$ 58.807,6900

RS 58.806,6900

R$ S8.805,64QP'

R$ 58.804,6400

R$ 58.802,7300

Rs 58:801,7300

R$ 58.800,7200

EÍS 58.799.72D0
R$ 58.798,1400

R$ 58.797,1400

Rs 58.795,2500

RS 58.794,2500

é$ 58.792,6800
R$ 58.791,6800

R$ 58.790,2200

R$ 58.789,2200

RS 58.787.5400

hÜps://VMvy:compr8snel.gov.bríSBguro/ind6xgov:asp
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0e.£rf3,í64/0001-50

21.548.7áO/Op01-8?

06.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.SS3.964/0001-SO

21.548.760/0001-89

08.563.964/0001-S0

21.548.780/0001-89

08.563.964/ÓQD1-50.

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.S48;780/Q001-89

06.563.964/0001-50

21.S48.78Ó/QD01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/00Oi-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50'

21.548.780/00,01-89

08:563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.954/0001-50

21.548.780/0001-89

Ó8.563;964/0001-50

21.548.780/0001-89

□8.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-39

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563;964/000i:-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.730/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.78Q/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

03.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/O00l-S0

ç,: <

19n 2/2022 .18:05 >

lS/12,'2022 09:39:13:800 J §
15/12/2022 09:39:15:633 i o a
15/12/2022 09:39:17:807 \
15/12/2022 09:39:19:633

15/12/2022 09:39:21:803

15/12/2022 09:39:23:653

15/12/2022 09:39:25:803

15/12/2022 09:39:27:627

15/12/2022 09:39:29:807

15/1^2022 09:39:31:633
15/12/2022 09:39:33:813

15/12/2022 09:39:35:653

15/12/2022 09:39:37:810

lS/12/2022 09:39:40:087

15/12/2022 09:39:41:853

15/12/2022 09:39:43:647

15/12/2022 09:39:45:810

15/12/2022 09:39:47:633

15/12/2022 09:39:49:827

15/12/2022 09:39:5l;637

15/12/2022 09:39:53:817

15/12/2022 09:39:55:640

15/12/2022 09:39:57:823

15/12/2022 09:39:59:647

15/12/2022 09:40:01:820

15/12/2022 09:40:03:647

15/12/2022 09:40:05:930

15/12/202209:40:07:640-

15/12/2022 09:40:09:823

15/12/2022 09:40:11:650

15/12/2022 09;40:13:827

15/12/2022 09:40:15:657

15/12/2022 09:40:17:897

lS/12/2022 09:40:19:640

15/12/2022 09:40:21:827

15/12/2022 09:40:23:670

lS/1'2/2022 05:40:25:830

15/12/2022 09:40:28:110

15/12/2022 09:40:29:850

15/12/2022 09:40:31:650

15/12/2022 09:40:33:833

15/12/2022 09:40:35:653

15/12/2022 09:40:37:833

15/12/2022 09:40:39:673
15/12/2022 09:40:41:830

15/12/2022 09:40:43:670

15/12/2022 09:40:45:840

15/12/2022 09:40:47:657

15/12/2022 09:40:49:847

15/12/2022 09:40:51:663

15/12/202209:40:53:843

15/12/2022:09:40:55:660

15/12/2022 09:40:57:837

15/12/202:2 09:40:59:657

15/12/2022 09:41:01:840

15/12/2022 09:41:03:673

15/12/2022 09:41;05-.843

15/12/2022 09:41:07:657

15/12/2022 09:41:09:840

15/12/2022 09:41:11:673

15/12/2022 09:41:13:337

15/12/2022 09:41:15:663

15/12/2022 09:41:17:840

R$ 58.786,5400.

R$ 58.784,8300

RS 58.783,8300

R$ 58.782,4000

R$ 58.781,4000

R$ 58.780,3900

R$ 58.779,3900

RS 58.778,2500

R$ 58.777,2500

R$ 58.775,3800

R$ 58,774,3800

R$ 58.773,3100;

RS 58.772>3100-.

R$'58.770,7300

R$ 59.769,7300

R$ 58.768,6100

R$ 58.767,6100

R$ 58.766,6100

R$ 58.765,6100

:R$'58.763,9.q00

R$ 58.762,9000

R$’58.760,9600
R$98.759,960Ò
RS58.753,2300

R$^58.757,2300
R$'-58.755,4gQ0

R$^SS.754,4000

R$-58;752.83D0

R$'58.751,8300

R$ 58.749,8800

R$-58:748,8800

R$’58.747,1400
RS 58.746,1400

RS 58.744,5900

R$ 58.743,5900

58.742,1600

R$ 58.741,1600

RS' 58.739,4400

R$ 58.'738,44pp

R$ 58.736,9600

R$ 58.735,9600

RS 58.734,0200

R$ 58.733,0200

RS 58.731,0300

R$ 58.730,0300

RS 58.729;0áÓ0

R5 58.728,0000

R$ 58,726,6100

RS 58.725,6100

RS 58.724,0700

RS 58.723,0700

RS 58.721,1400

R$ 58.720,1400

R$ 58.718,8500

RS 58.717,8500

RS 58.716,7100

R$ 58.715,7100

R$ 59.714;5700

R$ 58.713,5700

RS 58.712,2800

R$ 58.711,2800

R$ 58.709,7900

RS 58.708,7900
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21 548.780/0001-89'

08.563.964/QÒ01-50,

-21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

'31.548.780/0001-89

08.S63.964/00Ü1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.7SO/OOOl-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001^89

08.563.964/QOOl-Sp

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/QQ01-50

2,1.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Õ/Ó001-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/OOQl-89

08.S63.964/00j'-5Q

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08:563.964/0001-50

21.548.780/OÓ01-89

08.563.964/0001-50

21.548^780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.5631964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

06.56l9.64/00Ól-|S0
2.1.S48.780/0001-^89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/O001-50

21.548;780/Ó0pl-89

08.563.964/00Ó1-50

21.S48.780/O0Ó1-89

06.563:964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
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15/12/2022 09:41:27:670

15/12/2022.09:41:29:843

15/12/2022 09:41:31:573

15/12/2022 09:41:33:843

15/12/2022 09:41:35:683

15/12/2022 09:41:37:840

15/12/2022 09:41:39:670

15/12/2022 09:41:41:840

15/12/2022 09:41:43:673

15/12/2022 09:41:45:850

15/12/2022 09:41:47:670

15/12/2022 09:41:49:847

15/12/2022 09'.41;51:660

15/12/2022 09:41:53:850

15/12/2022 09:41:55:703

15/12/2022 09:41:57:847

15/12/2022 09:41:59:660

15/12/2022 09:42:01:843

15/12/2022 09:42:04:137

15/12/2022.09:42:05:920

15/12/2022 09:42:07:673

15/12/2022 09:42:09:853

15/12/2022 09:42:11:680

15/12/2022 09:42:13:853
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15/12/2022 09:42:39:677

15/12/2022 09:42:41:860

15/12/2022 09:42:43:677

15/12/2022 09:42:45:863

15/12/2022 09:42:47:693
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15/12/2022 09:42:59:683

15/12/2022 09:43:01:860
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15/Í2/2Ò22 09:43:09:933

15/12/2022 09:43:11:690

15/12/2022 09:43:13:867

15/12/2022 09:43:15:697

15/12/2022 09:43:17:863

15/12/2022 09:43:19:687

15/12/2022 09:43:21:963
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R$ 58.707.5600

R$ 58.706,5600

R$58.704,6800 .

R$ 58.703,6800

R? 58.702,0600

R$ 58.701,0600

R$ 58.693,8700

R$ 58.698.8700

;R$ 58.697,6300

R$ 58.696,6300

:R5 58.694,9900

R$ 58.693,9900

R$ 58.692,6000

R$ 58.691,6000

RS 58.690,0800

RS 58.689,0800

R$ 58.687,2700.

RS 58.686,2700

R$ 59.684,9700

R$ 58-683.9700

:R$ 58,682,4900

R$ 58.681.4900

R$ 58.680,0100

R$ 58.679,0100

RS 58:677,7500

RS 58.676,7500

RS.58.675,6800

R$. 58.674,6800

R$ 58.673,2300

RS 58.672,2300

RS 58.670,5800

R$ 58.669,5800

R$. 58.668,0800

R$ 58.667,0800

RS 58.666.0600

RS 58.665.0600

RS 58.663,1300

RS 58.662,1300

RS 58.660,2900
RS 58.659.2900

RS 58.657,7200

R$ 58.656,7200

RS 58.655,0500

RS 58.654,0500

R$ 58.652,5800

R$ 58.651^5800

R$ 50.649,9300

R$ 58.648,9300

RS 58.647,4200

R$ 58.646,4200

RS SB.644,5900

RS 58.643,5900

R$ 58.642.2200

RS 58.641,2200

RS-58.639,91p0

R$ 58.638,9100

RS 59.637>llQ0

R$ 58.636,1100

R$ 58.634,8600

RS 58.633,8600

RS 58.632,8100

R$ 58.631,8100

RS 58.630,3700

https://wvw;.con5prasnet.gov.bf/SBgüro/inyexgov.asp'
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08.563.964/0001-50'
21.548.780/0001-89

03.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.954/0001*50

21,548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548;780/0001'89

Q8.563.9Õ4/0001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.760/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Õ8.S63.964/0001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/QOCT-8?

08.563.964/0001-5,0

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001*50

21,548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563Í964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0Ó01-S9

08;563.964/000i-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

2l.548;780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/OOOl-B9

0B.563.964/0Ò01-5O

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0ÓQ1-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001*89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Q8.563.964/Ò.001-50
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

19/12/2022 18:05

15/12/2022 09:43:25^867

15/12/2022 09:43:27:080 g
1S/Í2/2022 09:43:29:877 ^
15/12/2022 09:43:31:700

R$ 58.629,3700

R$ 58.628,0200

R$ 58.627,0200

R$58.625,1900

RS 58.624,1900

R$ 58.622,6200

R$ 58.621,6200

R$ 58.620,1200

RS 58.619,1200

R$ 58.617,9000

R$ 58.616,9000

R$ 58.615,7500

R$ 58.614,7500

R$ 58.613,7500

R$ 58.612,7500

R$ 58.611,7400

R$ 58.610,7400

R$ 58.609,4300

RS 58.608,4300

RS 58.607,1100

RS 58.606,1100

R$ 58.605,0300

RS sa.604>03b0

RS 58.602,3200

RS 58.601.3200

RS 58.600,0400

R$ 58,599,0400.

RS 58.597,5500

R$'58.S96,550p

R$:S8.594,8100

R$'58.593,8100

R$'58.592,5500

R$‘ 58.591,5500

RS 58.590,0900

R$ 58.589,0900

RS 58.587,3300

R$ 58.586,3300

R^ 58.584,9300
RS 58,583,9300

RS 58.582,1900

RS 58.581,1900

RS 58.579,7700

R$ 58.578,7700

RS 58,576,8100

R$ 58.575,8100

R$ 58.574,3400

R$ 58.573,3400

R$ 58.571,7300

R$ 58.570,7300

R$ 58.568,7900

R$ 58.567,7900

RS 58.566,1100’

RS 58.565,1100

RS 58.563,7700

R$ 58.562,7700

•RS 58.561,5400

R$ 58.560,5400

'R$ 5B.559,’4600
R$ 58.558,4600

58.557,1500

■RS 58.5S5.15Q0

'R$ 58.554,8200

RS 58.553,8200
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21.548.7SO/0001-89

08.563;964/0001-50

21.548.780/0001-89,

08.563.964/0001-50'

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50,

21.548.780/0001-99'
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-88

D8.563.964/OOG1-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/000I-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
08.563.964/nn0l-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/00Di-50

21.548.780/0001-89

08.56,3.964/0001-50

21.548.-780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Ó/0001-89

08.563.964/0001-50

21.54B;780/OQ01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0p0l7S0

21.548.780/00Ó1-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/OOOV89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Ó/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.5481780/0001-89

Q8.563'.964/p001-S0

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-69

08.563;964/D001-50

21.548'.780/0Opl-89
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R5 58.544,4000

R$ 58.543,3200
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RS 58.540,6100

R$ 58.539,6100

R$ 58.538,5000

R6 58.537,5000

R6 58.536,2300
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H 58.533,9100 .

R$ 58.532,9100’

R5.S8.S31,6700

RS 58.530,6700

RS 58.528,9800

RS 58.527,9800

R$ 58.526,4800

RS 58.525,4800

R$ 58.523,7000

RS 58.522,7000

R$ 58.521,1100

RS 58.520,1100

R$ 58.519,0400

RS 58.518,0400

R$ 58:516,2000

R$ 58.515,2000

RS 58.514,1700

RS 58.513,1700
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R$ 58.510,8100

R$ 58.509,3000

RS 58.508,3000
RS 58.507,0200
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RS 58.504,5300

R$ 58.503,5300

R$-58.SOI,7400
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R$ 58.467,5600
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08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50,

21.548.780/0001-89,

08.563.964/000i-50l

21-548.780/0001-89;
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21.548.780/0001-89

Ò8.S63.964/0001-50

21.548.780/0001-8?
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08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
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15/12/2022 09:54:15:860

15/12/2022 09:54:18:103

15/12/2022 09:54:19:857

15/12/2022 09:54:22:103

15/12/2022 09:54:23:867

15/12/2022 09:54:26:110

15/12/2022 09:54:27:850

15/12/2022 09:S4:3Q;1Q7

15/12/2022 09:54:31:853

15/12/2022 09:54:34:113

15/12/2022 09:54:35:857
15/12/2022,09:54:38:ll0

15/12/2022 09:54:39:853

15/12/2022 09:54:42:110

15/12/2022,09:54:43:857

15/12/2022-09:54:46:107

15/12/2022 09í54:47:863

15/12/2022^09:54:50:113
15/12/2022-09:54:51:867

15/12/2022,09:54; 54:237

15/12/2022 09:54:55:870

15/12/2022.09:54:58:113
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15/12/2022 09;55;02-.I10

15/12/2022 09:55:04:323

15/12/2022 09:55:06:113

15/12/2022 09:55:07:887-

15/12/2022 09:55:10:117

15/12/2022 09:55:11:883

15/12/2022 09:55:14:117

15/12/2022 09:55:15:873

15/12/2022 09:55:18:117

15/12/2022 09:55:19:863

lS/12/2022-09:5S:22;110

15/12/2022 09:55:23:870

15/12/2022 09:55:26:120

15/12/2022 09:55:27:873

l5/12/2022_ 09:55:30:117

15/12/2022 09:55:31:920

15/12/2022 09:55:34; 123

15/12/202209:55:35:910

15/12/2022 09:55:38:123

15/12/2022.09:55:39:890
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15/12/2022 D9;55;43;903

15/12/2022 09:55:46:120

15/12/2022 09:55:47:900

15/12/2022 09:55:50:123

15/12/2022 09:55:51:893

15/12/2022 09:55:54:120

15/12/2022 09:55:55:903

15/12/2022 09:55:58:123

15/12/2022 09:55:59:907

R5 58,240,1600

R5 58.239,1600

R$ 53.237,8500

R$ 58.236,8500

R$ 58.235,4400

R$ 58.234/4400

RS 58.232,9800

R$ 58.231,9800

R$ 58.230,8800

R$ 58.229,8800

R$ 58.228,6800

R$-58.227^6800

R$ 58.226,4000

R$ S8.22S,40pD

R$ 58.223,8900

RS 58.222,8900

'RS 58.221,1600

RS 58.220,1600

R$ 58.218,9400

R$ 58.217,9400

R$ 58.216,6500

R$ 58.215,6500

R$ 58.213,8200

RS 58.212,8200

R$ 58.211,1500

RS 58.210,1500

RS S8.208,80dÓ

R$'58.207,8000

R$ 58.206,2300

R$-58.205,2300

R$ *58.203,3400

R$'58.202,3400

R$'58.200,9800

RS ^58.199,9800
RS'58.198,2800

R$'58.197,280p

RSÍ58.195,840Õ
R$‘58.194,8400

RS*58.193,4500

R$ 58.192,4500

R$ 58.191,2600

RS 58.190,2600

RS 58.189,1500

R$;S8.Í88,1500

R$ 58.186.6200

R$ 58.185,6200

R> 58.184,6100

Rs 58.183,6100

RSb.l8i,76pO.
b.180,7600

RS 58.179,4900

R$b.l78,4900

R$b. 177,3000

1^58.176.3000
RS 58.174,5000.

RS58.173,5000

;R$:58.172,14p0
fó.58.171,14pa

PÍS;58.169,2SÒ0
R$;S8.168,2SOO

RS.58.166,4000

R$;58.165,4000

f^$!S8.164,Q70p
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21.549.780/0001-89
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21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
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21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001r89

08.S63.964/0001rSO

21.548.7.80/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001rS9

08.563.964/0001-50

21.548.780/OÔOÍ'B9

08;563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Ü8.563.964/0001-50
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08.S63'.964/b0Dl-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2i.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548;780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.543.780/0001-69
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15/12/2022 09:56:02:123 I
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lS/12/2022 09:55:10:123

15/12/2022 09:56:11:937

15/12/2022 09:56:14:127
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15/12/2022 09:57:43:927

15/12/2022 09:57:46:187

15/12/2022 09:57:47:920

15/12/2022 09:57:50:193

15/12/2022 09:57:51:930

15/12/2022 09:57:54:197

15/12/2022 09:57:55:950

15/12/2022 09:57:58:197

15/12/2022 09:57:59:923

15/12/2022'09:58:'Q2.;200

15/12/2022 09:58:03:930

15/12/2022 09:58:06:203

PAG, NT o

R$ 58.163,0700

R$ 58.161,3300

R$ 58.160,3300

R$ 58.159,2000

R$ 58.158,2000

R6 58.156,8200

R$ 58.155,8200

R$ 58.154,6200

R$ 58.153,6200

R$ 58.152,4800

R$.58.151.4800.:.

Ré 58.149,8300

R$ 58.148,8300

R$ 58.146,8300

R$ 58.145.8300

R$ 58.144,7600

R$ 58.143,7600

RS 58.142,0900

R$ 58.141,0900

RS 58.139,8100

R$ 58.138,8100

R$ 58.137,6000

RS 58.136^6000

Rs 58.135,5100

RS 58.134,5100

R$ 58.132,9300

,R$ 58.131,93pq

RS 58.130,5600

R$ 58.129,5600

R$ 58.127.8800

R$ 58.126,8800

R$ 58.125,2300

RS 58.124,2300

RS 53.122,5100

RS 58.121,5100

R$ 58.119,8700

RS 58.118,8700

,RS‘58.U7.08.00

RS 58.116,0800

R$ 58.114,6300

R$ 58.113.6300

R$ 58.112.4300

R$ 58,111,4300

R$ 58.109/9900.

R$ 58.108,990'b
R$ 58.107,0100

R$ 58.105,0100

R$ 58.104,4900

RS 58.103,4900

RS 58.101,7500

RS 58.100,7500

RS 58.098,7500

.R$ 58.097,7500

.R$ 58.096,7200

RS 58.095.7200

RS 58.093,9700

R$ 58.092,9700

R$ 58.091,1100

R$ 58.090,1100

R$ 58.089,0800

RS 58.088,0800

R$ 58.086,1900

RS 58.085.1900
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21.548.780/0001-89.

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89'

08.563.564/0001-50,

21.548.780/0001-89!

08.563.964/0001-50

21.548.780/0O01t89

08.563.964/0001-50

2Í.S48.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001*50

21.548.780/0001-89

QB.563.964/0Q01-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Q8.563.964/0n01-5O

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0Q01-5Q

21.5481780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/000,1-89

08.563.964/0001?50

21^548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Ó/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/QOOI-89

08.563.964/0001-50

'21.5481780/0001-89

G8;563.964/0001-50

21.548.780/000i-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

08.563.964/0001-50
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15/12/2022 09:58:11:930'|
15/12/2022 D5:58-.14:203l
15/12/2022 09:58:15:937 '
15/12/2022 09:58:18;207

15/12/2022.09:58:19:960

15/12/2022 09:58:22:213

15/12/2022 09:58:23:953

15/12/2022 09:58:26:213

15/12/2022 09:58:27:933
lS/12/2022 09:58:30:223

15/12/2022 09:58:31:950

15/12/2022 09:58:34:223

15/12/2022 09:58:36:403

15/12/2022 09:58:38:270

15/12/2022 09:58:39:937

15/12/2022.09:58:42:230
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R$ 58.084,1700

R$ 58.083,1700

R$ 58.081,7100 „ . - •

R$ 58.080.7100

.R$ 58.079.0900

R$ 58.078,0900

R$ 58;075.2100

R$ 58.075,2100

R$ 58.073,8600

R$ 58.072,8600

R6 58.071,6500

R$ 58.070,6500

R$ 58.069,2400

R5 58.068,2400

R$ 58.066,9900

R5 58.065,9900^

R$ 56.064,2100

R$ 58.Q63.2ltiO

R$ 58.062,1000

R$ 58.061,1000

RS 58.059,9700

R$ 58.058,9700

RS 58.057,1900

R$ 58.055,1900

R$ 58.054,4200

R$ 58.053,4200

RS 58.051,5700

R$ 58.050,5700!

R$ 58.048,6200

RS 58.047,6200

RS 58.046,2700

R$ 58.045,2700

R$ 58.043,3100

R$ 58.042,3100

RS. 58.041,0600

R$ 58.040,0600

R$ 58.038,8700

RS 58.037,8700

R$ 58.036,3800

R$ 58.035,3800

R$ 58.033,5200

R$ 58.032;5200

R$ 58.031,4000

R$ 58.030,4000

RS 58.029,3600

R$ 58.028.3600

'R$ 58.026,8100

R$ 58.025,8100,

RS 58.024,8000

R$ 58.023,8000

_R$ 58.022,6600

R$ 58.021,6600

R$ 58.0Í9,7300

RS 58.018,7300

•R$ 58.017,7100

•RS 58.016,7100

=R$ 58.014,7500

■=R$'58.013,7500

'R$ 58.012,3900

’r$ 58.011,'3900

RS 58.010,0100

‘RS 58.009,0100

■ R$ 58.007,2300
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15/12/2022 10:01:17:497

15/12/2022 10:01:17:970

15/12/202210:01:19:507

15/12/2Ó22 10:01:20:253

15/12/2022 10:01:21:523
15/12/2022 10:01:21:997

15/12/2022 10:01:23:510

15/12/2022 10:01:23:973
15/12/2022 10:01:25:623

15/12/2022 10:01:25:980

15/12/2022 10:01:27:530

15/12/2022 10:01:27:990

15/12/2022 10:01:29:540

15/12/2022 10:01:29:987

15/12/2022 10:01:31:557

15/12/2022 10:01:32:010
15/12/2022 10:01:33:553
15/12/2022 ■10:01:33:987

lS/12/2022 10:01:35:563

R$ 58.006,2300

ft$ 58.004,2600
R$ M.003,2600

R$ 58.001,4600

R$ 58:000,4600-

R$ 57.998,58pP

R$ 57.997,5800

RS 57,995,8000

R$ 57.994,8000

R$ 57.992.8500

R$ 57.991.8500

RS 57.989,9700

R$ 57.988.9700

Rç 57.986.9800

R$ 57.985,9800

R$ 57.984,4600,

RS 57.983,4600

R$ 57.981,8800

RS 57.980,8800

R$:57.979,1000

RS:S7.978,1000

RS!57.976,190Ò
RS;57.97S,1900

rS 57.973,9400

RS 57.972,9400

RS 57.971,7400

R$ 57.970,7400

RS 57.969,3900

R$- 57,968,3900

RS 57.966,5000

R$ 57.955,5000

R$ 57.964,2500

R| 57.963,2500

Ri 57.961,4700

RS 57.960,4700

R$ 57.958,6000

R$ 57.957,6000

Rs 57.956,3200
RS 57.955,3200

R$ 57.953,-3900-

R$ 57.952,3900

R$ 57.951,3200

R$ 57.950,3200

rí 57.949',P5d0’

R$ 57.948,0500

Rs 57.946;4200

R$ 57.945,4200

R$ 57.944,0800

R$ 57.943,0800

•RS 57.941,6400

•RS 57.94Ò.6400
:R$ 57.938,8100

-Rs 57.937,8100

•RS 57.936,0200

'R$ 57.935,0200

R$ 57.933,1400

'RS 57.932,1400

■r$ 57.930,2400

• RS 57.929^2400

'Rs 57.927.7200
■ RS 57.926,7200

’ RS 57.925,4200
’' R$ 57.924,4200

hHp5;//vAVW.compFasneí.gov.br/segUfofir«38xgov.asp
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21.548.780/00Q1-89 ,

08.S63.564/q001-S0

21.543.780/0001-89

D8.Se3.964/Ob01-50

21.548.780/0001-89'
08.563.9&4/QOQ1-5O

21.548:780/0001-89

03.563.964/0001-50

21.S48-.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-5Ò
21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0,001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

oe.563.954/ogoi-so

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

Ó8.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.364/0001-50

21.548.780/0001-89

08;563.964/0001-S0

21.548.780/0001-89

08.563.9647000,1-50

21.548.780/0001-89

08.563-964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/OOÔ1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Q001-5Q

21.548.780/0001-89

08.563.9’64/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08-563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.7B0/Ò0O1-89

08.563.964/00Q1-5O

21.54B.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Q00l-50

21.548.780/0001-89

08,563:964/0001-50
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

c

19/12/2022 18;Ò8
15/12/2022 10:01:35:980

15/12/2022 10:01:37:563
15/12/2022 10:01:37:997 V
15/12/2022 10:01:39:573 \
15/12/2022 10:01:40:140

15/12/2022 10:01:41:623

15/12/2022 10:01:41:987

15/12/2022 10:01:43:610

15/12/2022 10:01:43:99.0
15/12/2022 10:01:45:613

15/12/2022 10:01:45:983

15/12/2022 10:01:47:613

15/12/2022.10:01:47:993
15/12/2022 10:01:49:620

15/12/2022 10:01:49:990

lS/12/2022 10:01:51:617

15/12/2022 10:01:51:990

15/12/2022 10:01:53:753

15/12/2022 10:01:53:993
15/12/2022 10:01:55:613

15/Í2/2022 10:01:56:000
,15/12/2022 ip:Oi:57:650

lB/12/2022 10:01:58:010

15/12/2022 1X1:01;59:677

15/12/2022 10:01:59:987

15/12/2022 10:02:01:707

15/12/2022 10:02:02:027

15/12/2022 10:02:03:723

15/12/2022 10:02:04:040

15/12/2022 10:02:05:677

15/12/2022 10:02:06:037

15/12/2022 10:02:07:663

15/12/2022 10:02:08:047

15/12/2022 10:02:09:770
15/12/2022 10;02:10j633

15/12/2022 10:02:11:673

15/12/2022 10;02:l2:.b57
15/12/2022 10:02:13:677

15/12/2022^ 10:02:14:037

15/12/2022 10:02:15:720

15/12/2Ó2210:02:16:040

15/12/2022 10:02:17:677

15/12/2022 10:02:18:050

15/12/2022 10:02:19:677

15/12/2022 10:02:20:530

15/12/2022 10:02:21:680

15/12/2022 10:02:22:053

15/12/2022 10:02:23:683

15/12/202210:02:24:033

15/12/2022 10:02:25:707

15/12/2022 10:02:26:037

15/12/2022 10:02:27:687
15/12/2022 10:02:28:053

15/12/2022 10:02:29:683

15/12/2022 10:02:30:047

15/12/2022 10:02:31:687

15/12/2022 10:02:32:057

15/12/2022 10:02:33:687

15/12/2022 10:02:34:037

15/12/2022 10:02:35:703

15/12/2022 10:02:30:043

15/12/2022 10:02:37:693
15/12/2022 10:02:38:050

O) >PAG. U* <>

RÇ 57,923,3700

R| 57.922,3700
R$ 57.920,8300 • -

R$ 57.919,8300

R$ 57.917,9300

R$ 57.916,9800

R5 57.915,7500

R$ 57.914.7500

R$ 57.912.9200

R$ 57.911,9200

R$ 57.910,0000

R$ 57.909,0000

R$ 57.907,2100

R$-57.906,2100

R$ 57.905,1900

R8 57.904,1900

R$ 57.903,1400

R$ 57.902,1400

R$ 57.900,2100

R$ 57.899,2100

R$ 57.897,2200

R5 571896,2200

R$-57.894;2400

R$ 57.893,2400

R$ 57.891,4100

R$ 57.890,4100

R$ 57.889,3000

■R$ 57.888,3000

R$ 57.886.5300
RS 57.885,5300

R$ 57.884,1200

R$ 57.883,1200

R$ 57.882,0600

RS 57.881,0600

RS 57.879,3600

RS 57.878,3600

RS 57.875,6300

RS 57.875,6300

RS 57.873,9100

R$ 57.872,9100.

RS 57.870,9600

RS 57.869,9600

R$ 57.863,5300

RS 57.867,5300
RS 57.865,6400

R$ 57.864,6400

RS 57.863,2600

RS 57,862,2600

R$ 57.860,7900

R$ 57l859i7900

RS 57.858,2800

R$ 57.857,2800

R$ 57.855,9000

RS 57.854,9000

RS 57.853,6300

RS 57.852,6300

RS 57.850,8500

R$ 57.349,8500

R$ 57.848.7400

R$ 57.847,7400

R$ 57.84&',7000

RÇ 57.845,7000

R$ 57.843.9000

h$tps:/AfW^.comp,r3snçt.gov.br/se9Ufo/indexgov.asp
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OB.5e3.9647000i-5Q 15/12/2022 ÍD:^2i39:69y|,_ ^
21.548.780/0001-89 15/12/2022 10:D2:40:05^|
08.563.964/Q001-50 15/12/2022 10:02:41:693
21.548.780/0001-89

08.563.S64/0001-S0

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-39

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21-.548.780/bOO:-89

08.563.9W/O00a-5O

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2i.548.78Ò/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Ò/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001*50

21.548.780/pOpl-89

08:563.964/000,1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Q001-5D

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/P001-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Q8.563.9W/0001-50

21.548i780/00Òl-8'9

Ò8.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78070001-89
08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/Q001-89

08.563.964/0001-50

21.54a,780/0'001-89

08.563.964/OOÒ1-5O

21.548.780/0001-89

08.563.964/QDOl-SQ

o

19/12/2022 1S:D5 •A

?:!
o .

R$, 57.842,9000

Rf 57.341,7300

R5 57.840,7300

R$ 57.839,1200

RS 57.838,1200

R$ 57.836,2600

R$ 57.835.2600

R$ 57.834.0800

R$ 57.833,0800

R$ 57.832,0100

r:$ 57.831,0100

R$ 57.830,0100

R$ 57.829,0100.
R$ 57.827,8600.

R$ 57.826,8600

R$ 57.825,1100

R$ 57.824,1100

R$ 57.822,9000

R$ 57.821,9000

R$ 57.820,3300

R$ 57.819,3300

R$'57.818,3100

RS 57.817,3100

R$ 57.816,2100

R$ 57.815,2100.

R$ 57.813,8000,

RS 57.812,8000

R$ 57.811,2500

R$ 57.810,2500

R$ 57.808,3700

R$ 57.807,3700

R$ 57.806,3700

R$ 57.805,3700

R$ 57.803,6000

R$ 57.802,6000

R$ 57.800.9400

RS 57 .-799,9400

R$ 57.798,3600

RS 57.797,36.00

R$ 57.795,6500

R$ 57.794,6500

RS 57.793,3200

R$ 57.792,3200

RS 57.790>3900'
R$ 57.789.3900

R$ 57.787,9200

R$ 57.785,9200

R$ 57.785,1200

RS 57.784,1200

R$ 57.783,0300
RS 57.782>0300

RS 57.780,7600

RS 57.779,7600

R$ 57.778,7200

RSS7.77?;7200

RS 57.776,0400

R$ 57.775.0400

RS 57.7?3,9Bpp

R$ 57.772,9600

R$ 57.771,2300

R$ 57.770,2300

R$ 57.768,3100

'■ RS 57.767,3100

hUps://wvwv.comprasnel.gov,br/sBguro/Índexgov.asp
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15/12/2022 10:02:42:040 \ ^
15/12/2022.10:02:’43:703 ^
15/12/2022 10:02:44:057

15/12/2022 10:02:45:697

15/12/2022 10;02;46:P67

15/12/2022 10:02:47:690

15/12/2022 10:02:48:063

15/1-2/2022 -10:02:49:6g7

15/12/2022 10:02.:50:060

15/12/2022 10:02:51:693

15/12/2022 10:02:52:057

15/12/2022 10:02:53:697

15/12/2022 30;p2:54:073

15/12/2022 10;02;55;700

15/12/2022 10:02:56:057

15/12/2022 10:02:57:707

15/12/2022 10:02:53:053

15/12/2022 10;Q2:59:69Q

15/12/2022 10;03:00;G63

15/12/2022 10:Ò3:0Í:697
15/12/2022 10:03:02:073
15/12/2022 10:03:03:697

15/12/2022 10:03:04:067

15/12/20'22 10:03:05:727

15/12/2022 10!D3:06;123
15/12/2022 1Ó:03:07:697

15/12/2022 10:03:08:067

15/12/2022 10:03:09:703

15/12/202210:03:10:067

15/12/2022 10:03:11:703

15/12/2022 ip;Ó3:12:070‘
15/12/2022 10:03:13:703

15/12/2022 10:03:14:070

15/12/2022 10:03:15:700

15/12/2022 10:03:16:070

15/12/2022 10:03:17:717
15/12/2022 10:03:18:063

15/12/2022 10:Ó3':Í9;707
15/12/2022 10:03:20:070

15/12/2022 10:03:21:707
15/12/2022 10:03:22:083

15/12/2022 10:03:23:707

15/12/2022 10:03:24:067

15/12/2022 10:03:25:703

15/12/202210:03:26:060

15/12/2022 10:03:27:717

15/12/2022 10:03:28:070

15/12/2022 10:03:29:707

15.^12/2022 10:03:30:067

15/12/2022 10:03:31:730

15/12/2022 10:03:32:073

15/12/2022 10:03:33:730

15/12/2022 10:03:34:163

15/12/2022 10:03:35:730

15/12/2022 10:03:36:087

15/12/2022 10:03:37:733

15/12/2022 10:03:38:067

15/12/2022 10:03:39:733
15/12/2022 10:03:40:070

15/12/2022 10:03:41:737
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21.348.780/000i-89
C8.563.964/0001-50

21.S48./80/0001-89

08.563.9S4/Qp01-S0

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21-.548.78O/d0Oi-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/OOOl-SO

21.548.780/Õ001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

06.563.964/0001-50

21.54B.780/0Ó01-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89
08.563.964/0001-50

21.548.760/0001-89

08.563.964/d001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

D8.563.964/0001-5Q

21.548.780/0001-89

08.563.954/0001-50

21,548':780/OODl-89
08.563.964/0001-50

21.S49;78Q/OQ01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.'54B..78p/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/00Õ1-89

08.563.964/0001-50

21.548’.?80/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

.V19/12/2022 18:05 'O

15/12/2022 I0:p3;42;q67

15/12/2022 10:03:43:740 g
15/12/2022 10:03:44:063 '
15/12/2022 10:03:45:743

15/12/2022' 10:03:46:063

15/12/2022 10:03:47:750

15/12/2022 10-.03:48:070

15/12/2022 10:03:49:743

15/12/2022 10:Q3:50;Oõ3

15/12/2022 10;03-.51:750

15/12/2022 10:03:52:103

15/12/2022 10:03:53:743

15/12/2022 10:03:54:143

15/12/2022 10:03:55:747

15/12/2022 10:03:56:070

15/12/2Ó22 10:03:57:833

15/12/2022 10:03:58:077

15/12/2022 10:03:59:750

15/12/2022 10:04:00:073

15/12/2022 10:04:01:750

15/12/2022 10:04:02:073

15/12/2022,1Ó:04:03:757

15/12/2022 1Ó:Q4:04:073

15/12/2022 10:04;05;747

15/12/2022 10:04:06:073

lS/12/2022 10:04:07:750

15/12/2022 10:04:08:067

15/12/2022 10:04:09:753

15/12/2022 Í0£,04:10:087
15/12/2022 10:04:11:757

15/12/2022 10:04:12:077

15/12/2022 10:04:13:790

15/12/2022 10:04:14:073

15/12/2022 ID;04:1S:777

l5/12/20'22 10:04:16:073

15/12/2022 10:04:17:763

15/12/2022 10:04:18:070

15/12/2022 10:04:19:760

15/12/2022 10:04:20:080

15/12/2022 10:04:21:763

15/12/2022 10:04:22:067

15/12/2022 10:04:23:757

15/12/2022,10:04:24:070

15/12/2022 10:04:25:897

15/12/2022 10:04:26:077

15/12/2022 10:04:27:883

15/12/2022 10:04:28:083

15/12/2022 10:04:29:760

15/12/2022 10:04:30:093

15/12/2022 10:04:31:763

15/12/2022 10:04:32:077

15/12/2022 10:04:33:773

15/12/2022 10:04:34:087

15/12/2022 10:04:35:767

15/12/2022-10:04:36:077

15/12/2022 10:04:37:793

15/12/2022 10:04:38:183

15/12/2'022 10:04:39:763
15/12/2022 10:04:40:073

15/12/2022 10:04:41:807

15/12/2022 10:04:42:073
15/12/2022 10:04:43:767

15/12/2022 10:04:44:563

PAC.N» >

R$ 57.765,8400

RI 57.764,8400

RS 57.762,9100 . ,

RS 57.761,9100

R$ 57.760,1800

R$ 57.759,1800

RS 57.757,8000

R$ 57.756,8000

RS 57.754,8100

R$ 57.753,8100

RS 57.752,7200

R$ 57.751,7200

R$ 57.750,2500

RS 57.749,2500'

R$ 57.747,9200

R$ 57.746,9200

R$ 57.745,2600

R$ 57.744,2600

R$ 57.742,3000

R$ 57.741,3000

RS 57.739,5100

R$ 57.738,5100

RS 57.736,6400

RS 57.735,6400

R$ 57.734,2500

R$ 57.733,2500

RS'57.731,8100

R$ 57.730.8100

RS 57.729,6800

R$ 57.728,6800

RS 57.727,5100

R$ 57.726,5100

R$ 57.725,2500

RS 57.724,2500

R$ 57.722,8100

R$ 57.721,8100

RS 57.719,9200

R$ 57.718,9200

R$.57.716,9500

RS 57.715,9500

R$ 57.714,4800

R$ 57.713,4800

R$ 57.712,0700

RS 57.711,0700

57.710,0500

R$ 57.709,0500

R$ 57.707i2300

RS 57.706,2300

R$ 57.704-,5?Õ0
R$ 57.7D3;S7Ò0

RS 57.701,9600

RS 57.700,9600

-R$ 57.599,6000

•R$' 57:698,6000

•R$ 57.697,4400

;R$ 57.696.4400
'rs 57.695,2500

'r$'57.694,2S00
‘R$57.692,8800

^•RS 57.691,8800
; r$ 57.690,6300

■ R$ 57.689.6300
' RS 57.688,4100

hltps;//www.comprasnet5ovl)r/seguro4o(iexgov.asp
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08.5Õ3.964/0001-SO
21.548.780/0001-89,

06.563.964/0001-50

21.54S.7S0/0001-89

OB.S&3.964/OOOÍ-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-8?

19/12/2022 18:05
15/12/2022 I0:04:45i777
15/12/2022 lÕ:D4;46i077 l
lS/12/2022 10:04:47:797

15/12/2022 10:04:48:077

15/12/2022 10:04:49:790

lS/12/2022 10:04:50:083

15/12/2022 10:04:51:800'
15/12/2022 10:04:52:080

15/12/2022 .10:04:53:807

.15/12/2022 10:04:54:030

15/12/2022 10:04:S5;a03

15/12/2022:10:04:5^.087

15/12/2022 10;Ó4;S7:800
15/12/2022 10:04:58:083

lS/12/2022 10:04:59:807

15/12/2022 10:05:00:090

15/12/2022 10:05:01:800
15/12/2022 10:05:02:087

15/12/2022 10:05:03:910

15/12/2022 10:05;04;590

15/12/2022 10:05:05:807

15/12/2022 10:"05:í)6:070

15/12/2022 10:05;07;8í0

15/12/2022 10:05:08:093

15/12/2022 10:05:09:810

15/12/2022 10:05:10:093
15/12/2022 10:05:11:830

15/12/2022 10:05:12:087

1S/12/2Õ22 10:05:13:833

15/12/2022 10:05:16:093

15/12/2022 10:05:17:843

15/12/2022 10:05:18:163

15/12/2022 10:05:19:840

15/12/2022 10:05:20:097

15/12/2022 10:05:21:840

15/12/2022 10:05:22:113

15/12/2022 10:05:23:847

15/12/2022 10:05:24:123

15/12/2022 10:05:25:850

15/12/2022 10:05:26:097

15/12/2022 10:05:27:857

15/12/2022 10:05:28:090

15/12/202210:05:29:847

15/12/2022 10:05:30:733
Í5/12/2022 10:0S;3Í;863
15/12/2022 10:05:32:087

15/12/2022 10:05:33:860

15/12/2022 Í0.:Õ5;34:103
15/12/2022 10:05:35:867

15/12/2022 10:05:36:107

15/12/2022 10:05:37:867

15/12/2022 10:05:40:157
15/12/2022 10:05:41:890

15/12/2022 10:05:42:107

15/12/2022 10:05:43:887

15/12/2022 10:05:44:097

15/12/2022 10:05:45:883

15/12/2022 10:05:46:097

15/12/2022 10:05:47:887

15/12/2022 10:05:48:110

15/12/2022 10:05:49:893

15/12/2022 10:05:50:103

15/12/2022 10:05:51:890

R$ 57.687,4100

R$ 57.686,1900

R$ 57.685,1900 ^ ^ -

R$ 57.683,5300

R$ 57.682,5300

R$ 57.681.480,0

R$ 57.680,4800

RS 57.678,7800

Rè 57,677,7800

RS 57.676,1700

RS 57.675.1700

RS 57.673,8200

RS 57.67.2,S20D

R$ 57.671,6200

R$ 57.670,6200

R$ 57.668,7100

R$ 57.667,7100

R5 57.666,2600

RS S7.665.260Ò

R| 57.663,7700

RS S7.662í770Ò
Rè'57.661,4000

RS'57.660,4000

RS 57.659,1700

RS 57.658,1700

R$‘S7.656,8i00

RS 57.655,8100

RS 57,654,4700

RS 57,653,4700

R$ 57.651,8500

RS 57.650.8500

RS 57.649,3300

RS 57.648,3300

RS 57.646,8300

R$ 57.645,8300

RS 57.644,0200

RS 57.643,020b

R$ 57.641.5700

RS 57.640,5700

R$ 57.633,7700

RS 57.637,7700

ks 57.636,6800

RS 57,635,6800

■RS 57.633,8200
'R$ 57.632,8200

RS S7.631i4900

R$'57.630,4900

RS 57.629,0400

•RS57,S28;04ÒO
•kS 57.626,1900
-kS 57.625,1900

•Rs 57.623,3600

’ RS 57.622,3600

R$ 57.620,7500

RS 57.619,7500

••RS 57.618;1800

- R$ 57.617/1800

RS 57.616,0800

•RS 57.615.0800

'•R$ 57.614,0100

"rs 57.613,0100
■' RS 57.611,4100

■' R$ 57.610;4100

W43s://www.a:mprasnetgov.br/s8guroíndexgov.asp,

RUBFUCA

08.563.964/Õ001-50

21.548.780/,0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001--89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/000.1-89

08.563:964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S.48.780/ÒQ01-89

08.563.964/OOOÍ-5Ò
21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0D0l-50

21,548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2i.5^8.'78o/ooai-a9

08.563.964/0001-50
21:548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.'780/Db01-89

08.563.964/0001-50

21.548;780/O0bl-89

08:563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.760/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/OOOi-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50
62/102
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2i54&.;-80/0QDl'89

08.r.&5.564/0D01-Sa

21.S4S.780/a001-a9

08.563;964/0001-SO

21.S43.780/000i-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.954/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Ó/0001-89

08.563.964/0001-50

21;S48.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563;964/O001-S0

21.548.780/0001-89

03.563.964/0002-50

21.S48.780/b0Di-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

OB.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001^50

.21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563:964/0001-50

21.548.780/0001-89

OB.563.964/OOQ1-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63;964/0001-S0

2i.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21:548.780/0001189

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/0001-89

’<>

y S3519/12/2022 18:05 s>

15/12/2022' 10;05;52:097

15/12/2022 10:05:53:940'!
15/12/2022 10:05:56:117^
15/12/2022 10:05:57:997 \
15/12/2022 10:06:00:227
15/12/2022 10:00:01:893
15/12/2022 10:06:02:110

15/12/2022 10:06:03:907
15/12/2022 10:06:04:097
15/12/2022 10:06:05:950

15/12/2022 10:06:06:120

15/12/2022 .10:06:08:020

15/12/2022 10:06:10:143
15/12/2022 10:06:12:020

15/12/2022 10:06:14:120

15/12/2022 10:06:16:030
15/12/2022 lO:06:l8:ai3

15/12/2022 10:05:20:033

IS/12/2022 10:06:22:117

15/12/2022 10:06:24:110

15/12/2022 10:06:26:107

15/12/2022 10:Ç)6:28:05D

15/12/2022 10:06:30:113
15/12/2022 10:06:32:053

15/12/2022 10:06:34:117
15/12/2022 10:06:36:057

15/12/2022 10:06:38:137

15/12/2022 10:06:40:083

15/12/2022 10:06:42:247

15/12/2022 10:06:44:070

15/12/2022 10:06:46:207

15/12/2022 10:06:48:073

15/12/2022 10:06:50:110
15/12/2022 10:06:52:077

15/12/2022 10:06:54:120

15/12/2022 10:06:56:077

15/12/2022 10:06:58:137

15/12/2022 10:07:00:070

15/12/2022 10:07:00:583

15/12/2022 10:07:02:077

15/12/2022 10:07:04:130

15/12/2022 10:07:06:080

15/12/2022 10:07:08; 150

15/12/2022 10:07:10:393
15/12/2022 10:07.12:127

15/12/2022 10:07:14:080

15/12/2022 10:07:16:147

15/12/2022 10:07:18:080

15/12/2022 10:07:20:427

15/12/2022 10:07:22:080

15/12/2022 10:07:24:137

PAG. N”R$ 57.608,7200
R$ 57.607.7200

R$ 57.606,2200 . - ■

RS 57.605,2200

RS 57.604,0600

R$ 57.603,0600

R$ 57.602,0500

R$ 57.601,0500

R$ 57.600,0200

R$ 57.599^0200

R$ 57.597,5800

RS 57.596,5800

RS 57.594,7800

R$ 57.593,7800

R$ 57.592,6700

RS 57.591,6700

RS 57.590,4700

RS 57.589,4700:

RS 57.588,2600

RS 57.587,2600

RS 57.585,5900

RS 57.584,5900

RS 57.583,0900

R$ 57.582,0900

R$ 57.581,0100

RS 57.580,0100

RS 57.578,7600

RS 57.577,7600

R$ 57.576,2500

R$ 57.575,2500

R$ 57.573,4900

RS 57.572,4900,

RS 57.571,4400

RS 57.570,4400

RS 57.569;3700

RS 57.568,3700

rS 57.5.66,3900

RS '57.565,3900

R$ 57.564,3200

Rs 57.563,3200

R$ 57.561,5300

R$ 57.560,5300

R$ 57.559,4700

RS 57.558,4700

R$ 57.557,3600

RS 57.556,3600

RS 57.554,7500

RS 57.553,7500

RS 57.551,8300

R$ 57.550,8300

RS 57.549,7400

R$“57.548,7400

•R$ 57.546,9000

• RS 57.S45;90p0

• rS 57.544-,,3900

R$ 57.543,3900

R$ 57.541,7300

RS 57.540,7300

■rs 57.-539,2400

RS 57:538,2400

RS 57:536,5200

RS 57.535,5200

R$ 57.534,2700

hítps:/íwww.conipfasnet.gov.br/seguro/Jndexgov.asp

o
>■
o

pROÇ.N*

RUQRICA

15/12/2022 10:07:26:113

15/12/2022 10:07:28:140

15/12/2022 10:07:30:107

15/12/2022 10:07:3?-133

15/12/2022 10:07:34:110

15/12/2022 10:07:36:133

15/12/2022 10:07:38:107

15/12/2022 10:07:40:140

15/12/2022 10:07:42:107

15/12/2022 10:07:44:137

15/12/2022 10:07:46:110

15/12/2022 10:07:48:150

u
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OS.563.9S4/00QÍ-5Ü

21.543.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.543.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.954/0001-5Ò
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78O/00Ó1-89

08.563.964/0001-50

21.S48.78q/Ò001-8'9
06.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21;548.780/0001-89

O8.563.964/000i-5Q

21.S4S.780/Ob01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78070301-89^

08.563.964/0001-50

21.548.78Ò/00Ó1-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

OB.S63.964/0ÓÓ1-50

21.548.780/OOOi-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.064/0p0i-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08;SS3-.964/OOOi-5O

2í.548.?80/0p01-a9

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0ÓÕ1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.9.64/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08..563.964/0001-50
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.546.780/0001-89

08.563.964/0p01-S0

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

19/12/202218:05
%■ 15/12/2022 •I0;07:_50:i37/o

15/12/2022 10:07:52:143 w

15/12/2022 10:07:54:127 0

15/12/2022 10:07:56:150.
15/12/2022 10,;07:58:120\
lS/12/2022 10:08:00:160

15/12/2022 Í0;,0_8:02:123

15/12/2022 10:08:04:150

15/12/2022 10:08:06:147

15/12/2022 10:08:08:167

15/12/2022 10:08:10:153

15/1-2/2022.10:08:12:160

15/12/2022 10:08:14:140

15/12/2022 10:08:16:150

15/12/2022 10:08:18:143

15/12/2022 10:08:20:160

15/12/2022 1.0:08:22:140

15/12/2022 10:08:24:180

15/12/2022 10:08:26:147

15/12/2022 10:08:28:163

15/12/2022 10:08:30:143

15/12/2022 10:08:32:157

15/12/2022 10í08:34;143

lS/12/2022.10:08:36:163

15/12/2022 10:08:38:147

15/12/2022 10:08:40:153

15/12/2022-I0;0a:42:15G

15/12/2022 10:08:44:167

15/12/2022 10:08:46:157

15/12/2022 10:08:48:160

15/12/2022 10:08:50:150

15/12/2022 10:08:52:243

15/12/2022,10:08:54:177

15/12/2022 10:08:56:170

15/12/2022 10:09:02:780

15/12/2022 10:09:04:173

15/12/2022 10:09:06:203

15/12/2022 10:09:08:163

15/12/2022 10:09:10:193

LS/12/2022 10:09:12:163

15/12/2022 10:09:14:197

15/12/2022 10:09:16:177

15/12/2022 10:091.18:197

15/12/2022 10:09:20:063

15/12/2022 10:09:22:203

15/12/2022 10:09:24:167

15/12/2022 10:09:26:200

15/12/2022 10:09:28:173

15/12/2022-10:09:30:207

15/12/2022'10:09:32:183

15/12/2022 10:09:34:203

15/12/2022 10:09:36:187

15/12/2Ó22 10:09:38:207

15/12/2022 10:09:40:180

15/12/2Ó22 10:09:42:197

15/12/2022 10:09:44:170
15/12/2022 10:09:46:217

15/12/2022 10:09:48:173

15/12/2022 10;.09:50;213

15/12/2022 10:09:52:637

lS/12/2022 10:09:54:230
15/12/2022 10:09:56:183

15/12/2022 10:09:58:227

£mR? 57.533,2700

R5 57.531,4800

R^ 57.530,4800

R$ 57.528,9600

R$ 57.527.9500

R$ 57.526,3300

R$ 57.525,3300

R$ 57.523,6300

R$ 57.522,6300

R$ 57.521,2500

R$ 57.520,2500

R$ 57.518,4700

RS 57.517,4700

R$ 57.516,0600

RS 57.515,0600

R$ 57.513,2200

R$ 57.512,2200

RS 57.511,2200

R$ 57.510,2200

RS 57.508,2300

R$-57.507,2300

R$;57 .‘505,9000
R| 57.504,9000

RS 57.503.7100

RS 57.502,7100

R$ 57.501,1700

RS-57;S00,1700

RS 57:498,7700

R$ 57.497,7700

R$ 57.496,3200

R$ 57.495,3200

RS 57.493,7700

R$ 57.492,7700 ’
R$ 57.491,3200

R$ 57.490,3200

R$ 57.488,6700

RS 57.487,6700

R$ 57.485,8900

RS 57.484,8900

RS 57.483,7600

R$ 57.482,7600

R$ 57.481,0800

RS 57.480;0B00

RS 57.478,6300

RS 57.477,6300

Rs 57.476,0300

RS 57.475,0300

RS 57.473,1100

R$ 57.472,1100

R$ 57.470,5500

RS 57.469,5500

RS 57.468,5400

R$-57.46?,5400

R$ 57.465;6400

RS' 57.464,6400

R$ 57.463,5100

R$ 57.462,5100

RS 57.461,3000

R$ 57.460,3000

RS 57.459,1200

RS 57.458,1200

R$ 57.456,6400

R$ 57.455^6400

hltps:í‘MvAV,çompra8net.gov-br/segufo/lndexgov.asp
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2i.548.;80/0001-89-

Q8.563.9o4/0001-50,‘
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

0S.S63.964/0001-5O

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21:548^780/0001-89
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R$ 56.704,6500

RS 56.703,6500

RS 56.702,0400

RS 56.701,0400

R$ 56.699,4300

R$ 56.698,4300

RS 56.696,5100

R$ 56.695,5100

R$ 56.694,0900

RS 56.693.090p

R$ 56.691,8400

R$ 56.690,8400

RS 56.689,0900

R$ 56.688,0900

RS 56.686,2200

R$ 56.685,2200

R$ 56.683^9400

R$ 56.682,9400

56.681,7700

RS 56.680,7700

R$ 56.679,1000

RS 56.678,1000

R$ 56.676,1700

R$ 56.675,170.0

R$ 56.673,9000

RS 56.672,9000

R$ 56.671,0700

RS 56.670,0700
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21,548.780/0001-39

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.503,964/0001-50

21.548.78p/000l-|89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001^50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.-780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,78.0/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548>780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548:78,0/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48;780/0001-89

08.563.964/DOQi-SÓ

21.S48i780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
08.563.964/0001-5Ó

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

212548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/OOÒ1-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/Ó001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

R$ 56.668,8200

R$ 56.667,8200

R$ 56.666,7400 ’

RS 56.665,7400

R$ 56.063,7600

RS 56.662,7600

RS 56.661,2100

R$ SS.660,2100

R$ 56.658,7100

R$ 56.657,7100

R$ 56.656,2000

RS 56.655,2000

RS 56.654,0700

RS 56.653,0700

RS 56.651.8600

R$ 55.650,8600

RS 56-649,0200

R$ 56.648,0200

RS 56.646,2700

RS 56.645.2700

RS 56.643^6000

R$ 56.642,6000

Rs 56.641,1500

RS 56.640,1500

RS 56.638,5900

R$ 56.637,5900

R$ 56.636,1000

RS 56.635,1000

RS 56.633.5200

RS 56.632,5200

R$ 56.531,1900

R$ 56.630,1900

R$ 56.628,7400

RS 56.627.7400

R$ 56.626,3000

RS 56.625,3000

RS 56.62^5900

R$ 56.622,5900

R$ 56.621,3500

RS 56.620,3500

RS 56.619,0100

RS 56.618,0100

R$ 56.616.9400

R$ 56.615,9400

RS 56.614,5400

R$ 56.613,5400

RS 56.611,6900

RS 56.610,6900

R$ 56.609,4200

R$ 56.608,4200

R$ 56.607,3400

RS 56.606,3400

R$ 56.604,9300

RS 56.603,9300

RS 56.602,7600

Rf 56.601,7600

R$ 56.600,5400

R$ 56.599,5400

RS 56.598,5300

RS 56.597,5300

RS 56.595,9500

RS 56.594,9500

R$ S6.593,76Õ0'
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15/12/2022 10:28:34:540

-15/12/2022 10:28:36:033

15/12/2022 10:28:36:527

15/12/2022 10:28:38:037

15/12/2022 10:28:38:540

15/12/2022 10:28:40:033

15/12/2022 10:28:40:533

15/12/2022 10:28:42:037

15/12/2022 10:28:42:520

15/12/2022 10:28:44:040

15/12/2022 10:28:44:533

15/12/2022 10:28:46:050

ÍS/12/2022 10:28:46:533

15/12/2022 10:28:48:060

15/12/2022 10:28:48:537

15/12/2022 10:28:50:043

15/12/2022 10:28:50:537

15/12/2022 10:28:52:037

15/12/2022 10:28:53:003

15/12/2022 10;28:54:Q67

15/12/2022 10:28:54:527

lS/12/2022 10:28:56:050

15/12/2022 10:28:56:553

15/12/2022 10:28:58:043

15/12/2022 10:28:58:597

15/12/2022 10:29:00;050

15/12/2022 10:29:00:617

15/12/2022 10:29:02:050

15/12/2022 10:29:02:530

15/12/2022 10:29:04:047

15/12/2022 10:29:04:547

15/12/2022 10:29:06:080

15/12/2022 10:29:06:537

15/12/2022 10:29:08:107

15/12/2022 10:29:08:523

15/12/2022 10:29:10:047

lS/12/2022 10:29:10:540

15/12/2022 10:29:12:097

15/12/2022 10:29:12:540

15/12/2022 10:29:14:053

15/12/2022 10:29:14:540

15/12/2022 10:29:16:053

15/12/2022 10:29:16:553

15/12/2022 10:29:18:047

15/12/2022 10:29:18:537

15/12/2022 10:29:20:127

15/12/2022 10:29:20:537

15/12/2022 10:29:22:050

15/12/2022 '10:29:22:527

15/12/2022 10:29:24:043

15/12/2022 10:29:24:537

15/12/2022 10:29:26:047

15/Í2/2022 10:29:26:543

15/12/2022 10:29:28:047

15/12/2022 10;29:28'.527

15/12/2022 -10:29^30:047

15/12/2022 10:29:30:597

15/12/2022 10:29:32:050

15/12/2022 10:29:32:533
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08-563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.S63.964/0Q0i-50

21.548.780/0001-09

08.563.904/0001-50

2l.S48.780/OOOi-;89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Q8.S63.954/0001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.54S.7BO/0001-89

03.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.SG3.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-5Ó

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-8?

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0ÒÒ1-5Ó

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21:548.780/0001-89

08.563.964/0001-50
21,548;780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Ò001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001^50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.7'80/00qi-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

•21.548.780/0d0Í-B9

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

O8;S63.964/0dÒÍ-SO

21.548;780/0001-e9

08.S63.964/Q001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50
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15/12/2022' 10:29:34:047
15/12/2022 10:29:34:547

15/12/2022 10:29:36:053

15/12/2022 10:29:36:530

15/12/2022 10:29:38:060

15/12/2022 10:29:38:553

15/12/2022 10:29:40:070

15/12/2022 10:29:40:547

15/12/2022 10:29:42:077

15/12/2022 10:29:42:547

15/12/2022 10:29:44:063

15/12/2022 10:29:44:540

15/12/2022 10:29:46:067

15/12/2022 10:29:46:617

15/12/2022.10:29:48:073

15/12/2022 10:29:48:540

15/12/2022 10:29:50:073

15/12/2022 10:29:50:570

15/12/2022 10:29:52:087

15/12/2022 10:29:52:547

15/12/2022 10:29:54:080

15/12/2022 10:29:54:550

15/12/2022 10:29:56:087

15/12/2022 10:29:56:547

15/12/2022 10:29;S8:113

15/12/2022 10:29:58:550

15/12/2022 10:30:00:090

15/12/2022 10:30:00:543

15/12/2022 10:30:02:100

15/12/202210:30:02:550

15/12/2022 10:30:04:280

15/12/2022 10:‘30:Q4:553

15/12/2022 10:30:06:100

15/12/2022 10:-30:06;543

15/12/2022 10:30:08:103

15/12/2022 10:30:08:557

15/12/2022 10:30:10:103

15/12/2022 ■10:30:10:550

15/12/2022 10:30:12:103

15/12/2022 10:30:12:553

15/12/2022 10:30:14:107

15/12/2022 10:30:14:560

15/12/2022 10:30:16:110

15/12/2022 10:30:16:577

15/12/2022 10:30:18:103

15/12/2022 10:30:18:663

15/12/2022 10:30:20:117

15/12/2022 10:30:20:550

15/12/2022 10:30:22:110

15/12/2022 10:30:22:580

15/12/2022 10:30:24:110

15/12/2022 10:30:24:573

15/12/2022 10:30:26;110-

1S/12/2Ò22 10:30:26:553

15/12/2022 10:30:28:110

15/12/2022 Í0:30:28;,S63

15/12/2022 10:30:30:117

15/12/2022 10:30:30:567

15/12/2022 10:30:32:120

15/12/2022 10:30:32:553

15/Í2/2022 10:30:34:123

15/12/2022 10:30:34:557

15/12/2022 10:30:36:120

:R$ 56.592,7600

R6 56.591,6200

R$ 56.590,6200

R$ 56.589,0900

R$ 56.588,0900

RÇ 56.586,4500

R5 56.585,4500

R$ 56.534,2300

RS 56.583,2300

R$ 56.581,2400

R$ 56.580,2400

R$ 56.579,0500

R$ 56.578,0500

R$ 56.576.7900

R$ 56.575,7900

R$ 56.574,5200

R$ 56.572,5200

R$ 56.572,0000

R$ 56.571,0000

RS 56.569,4000

R$ 56.568,4000

R$ 56.566.4900

Rè 56.565,4900.

R$ 56.564,4500

R$ 56.563,4500

R6 56.561,4800

56.560,4800

R$'56.558,9100

R$; 56.557,9100:

RS 56.556^6600

R$ S6.5'55,6600

RS 56.553,8100

R$ 55.552,8100

RS 56.551,7900

R$ 56.550,7900

RS 56.549,4600

RS 56.548,4600

R$ 56.547,1500

RS 56.546,1500

RS 56.544,2300

R$ 56.543,2300

RS 56.541,4300

RS 56.540,4300

RS 56.536,6900

R$ 56.537,6900

RS 56.536,0200.

R$ 56.535,0200

RS 56.533,2000-

R$ 56.532,2000

á$ 56.531,1600

R$ 56.530,1600

Rs 56.528,2700

R$ 56.527,2700

R$ 56.525,4000

R$ 56.524,4000

R$ 56.523,1900

R$ 56.522,1900

R$ 56.520,3600

R$ 56.519,3600

R$ 56.518,2000

R$ 56.517,2000

R$ 56.516,1400

RS 56.515,1400

https7AVww.comprasnei.gov.br/segurofindexgpv.asp
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21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0001-5Ò
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08..563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

.08.563.964/0.001-50

21.548.780/00,01-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.563.'964/ODO:-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Q00i-SD

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50.

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001^50

2Í.548.78'0/0p01-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001t50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/000i-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/00Ó1-5D.

21.548.780/0001-89

Ó8.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563;964/0001-50

21.548.780/0001-89
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15/12/2022 10;30:36;56^
15/12/2022 10:30:38:1301 Ctó/^VÍ» >
15/12/2022 10:30:38:Ssl“ °
15/12/2022 10:30:40;12o\
15/12/2022 10:30:40:567

15/12/2022 10:30:42:130

15/12/2022 10:30:42:563

15/12/2022 10:30:44:137

15/12/2022 10:30:44:573

15/12/2022 10:30:46:147

15/12/2022 10:30:46:553

lS/12/2022 10:30:48:140

15/12/2022 10:30:49:087

15/12/2022 10:30:50:140

15/12/2022 10:30:50:593

15/12/2022 10:30:52:137

15/12/2022 10:30:52:573

15/12/2022 10:30:54:153

15/12/2022 10:30:54:590

15/12/2022 10:30:56:147

15/12/2022 10:30:56:603

15/12/2022 10:30:58:147

15/12/2022 10:30:58:570

15/12/2022 10:31:00:150

15/12/2022 10:31:00:593

15/12/2022 10:31:02:147

1S/12/2Q22 10:31:02:563

15/12/2022 10:31:04:157

15/12/2022 10:31:04:573

15/12/2022 10:31:06:153

15/12/2022 10:31:06:573

15/12/2022 10:31:08:150

15/12/2022,10:31:08:567

15/12/2022 10:31:10:153

15/12/2022 10:31:10:573

1S/12/,2022'10:31:12:167

15/12/202210:31:12:597

15/12/2022 10:31:14:193

15/12/2022 1Ó;31:14:60Ç

15/12/202210:31:16:200

15/12/2022' i0:'3l:16:60Q

15/12/2022 10:31:18:207

15/12/2022 10:31:18:580

15/12/2022 10:31:20:280

15/12/202210:31:20:580

15/12/2022 10:31:22:213

15/12/2022 10:31:22:573

15/12/2022 10:31:24:213

15/12/2022 10:31:24:580

15/12/2022 10:31:26:21?

15/12/2022 10:31:26:580

15/12/2022 10:31:28:213

15/12/2022 10:31:28:587

15/12/2022 10:31:30:230

15/12/2022 10:31:30:603

15/Í2/2022 10:31:32:230

15/12/2022,10:31:32:590

15/12/2022 10:31:34:243

15/12/2022' 10:31:34:593

15/12/2022 10:31:36:247

15/12/2022 10:31:37:100

15/12/2022 10:31:38:253

15/12/20.22 10:31:38:583

to

R$ 56.513,4300

R$ 56.512,4300

R$ 56.510,6200

R$ 56.509,6200

R$ 56.507,6300

R$ 56.506,6300

R$ 56.504,7200

R$ 56.503,7200

R$ 56.502,0100

R$ 56.501,0100

R8 56.499,4600

RS 56.498,4600

R$ 56.496,5100

R$ 56.495,5100

RS 56.494,3800

RS 56.493,3800

R$ 56.491,4800

RÇ 56.490,4800

RS 56.489,4700

RS-56.488,4708

R$S6.4'87,440'P

R$’56.486,4400
'R$'56.484.840Ò
'R$ 56.483,8400

R$ 56.481,9700

R$ 56.480,9700

R$ 56.479,8100

R$ 56.478,8100

R$ 56.477,1600

R$ 56.476,1600

RS 56.474,5400

RS 56.473,5400

R$ Sô.472,0400

R$ 56.471,0400

R$ 56.469,1500

RS S6.468>1500

RS 56.467,1500

R$ 56.466,1500

RS 56.464,7500

R$-56.463,7500

R$ 56.451,9900

R$ 56.460,9900

RS 56.459,7200

R$ 56.458,7200

R$ 56.457,0'90b

R$ 56.456,0900.

RS 56.454,2200

RS 56.453,2200

RS 56.452,1500

R$ 56.451,1500

R$ 56.449,9500

R$ 56,448,9500

R$ 56.447,5600

RS 5'6.446,56q0

R$ 56.445,2300

RS 56.444,2300

R$ 56.443,0700

R$ 56.442,0700

R$ 56.44Ó,30'qO'

R$ 56.439,3000

R$ 56.438,1500

RS 56.437,1500

RS 56.435,5400
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R$ 56.434,5400'

R$ 56.433,2900

R$ 56.432,2900 ^ :
R$ 56.431,0900

R$ 56.430,0900

RS 56.428,6900

RS 56.427,6900.

RS S6.426,0500'

RS 56.425,0500

R$ 56.423,5600

R$ 56.422,5600

RS 56.421,1500

RS 56.420,1500

RS 55.419.0500

RS 56.418,0500'

RS 56.416,2300

RS 56.415,2300

R$ 56.413,7700

R$ 56.412,7700

R$ 56.411,5600

RS 56.410,5600

, R$ 56.409.2600.

RS .56.408/2600

R$ 56.407,1500

RS 56.406,1500

RS 56.404,3000

.R$ 56.403,3000
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21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0.001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/QOQl-à9

18/12/202218:05 oi-'
15/12/2022 10:35:52:593

15/12/2022 10:35:54:503

lS/12/2022 10:35:56:133

15/12/202210:35:56:500
15/12/2022 10:35:58:123 \
15/12/2022 10:35:58:503

y Sn'1 €.R$ 56.203,5800

R$ 56.202,5800

R5 56.201,0700

R$ 56.200,0700

R$ 56.198,4800

R5 56.197,4800

R$ 56.195,9700

R$ 56.194,9700

R5 56.193,8700

R$ 56.192,8700

R$ 56.191,6500

R$ 56.190,6500

R$ 56.188,9200

R$ 56.187,9200

R$ 56.186,6000

R$ 56.185,6000

R$ 56.184,3400

R$ 56.183,3400

R$ 56.181,9700

R$ 56.180,970,0

R$ 56.179,5600'

R$ 56.178,5600

R$ 56.177,2100

R$ 56.176,2100

R$ 56.175,0400

R$ 56.174,0400

R$ 56.172,4000

RS 56.171,4000

RS 56.169.6600

R$ 56.168,6600

R$ 56.166,7000.

RS 56.165,70,00

R$ 56.163,8200

R$ 56.162,8200

R$ 56.161,3200

RS56.160>3200

R$ 56.159,2400

R$ 56.158,2400

R$ 56.156,7600

RS 56.155,-7600

R$-56,154,170b
RS 56.153,1700

R$ 56.151,7900

RS 56.150,7900

R$ 56.149,1500

R$ 56.148,1500

R$ 56.146,4500

R$ 56.145,4500

R$ 56.144,1600

R$ 56.143,1600
RS 56.141,7900

R$ 56.140,7900

R$ 56.139,3300

R$ 56.138,3300

R$ 56.136,9400

RS 56.135,9400

R$ 56.134,8000

RS 56.133,8000

RS 56.132,2800

R$ 56.131,2800

RS 56.129,8800

R$ 56.128,8800

R$ 56.127,2200

htlps;/^■A^w,compfasnet.90v.br/segurofindexgov.asp
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15/12/2022 10:36:05:137

15/12/2022 10:36:06:517

15/12/2022 10:36:08:087

15/12/2022 10:36:08:520

15/12/2022 10:36:09:603

15/12/2022 10:36:10:520

15/12/2022 10:36:11:603

15/12/2022 10:36:1-2:533

15/12/2022 10:36:13:640

15/12/2022 1Ó;36:14;530

15/12/2022 10:36:15:633

15/12/202210:36:16:520

15/12/2022 10:36:17:647

15/12/2022 10:36:18:533

15/12/2022 1,0:36:19:640

l5/l2/2022‘10:36:20:523

15/12/2022 10:36:2^633

15/12/2022 10:36:22:530

15/12/2022 10:36:23:667

15/12/2022 10:36:24:530

15/12/202210:36:25:633

15/12/2022 10:36:26:527

15/12/2022 10:36:27:633

15/12/2022 10:3'6:2a;53?
15/12/2022 10:36:29:623

15/12/2022 10:36:30:530

15/12/2022 10:36:31:623

15/12/2022 10:36:32:530

15/12/2022 10:36:33:643

15/12/2022 10:36:34:530

15/12/2022 10:36:35:637

15/12/2022 10:36:36:533

15/12/2022 10:36:37:667

15/12/2022 10:36:38:553

15/12/2Q22,10:36:39;637

15/12/2022^ 10:36:40:547
15/12/2022 10:36:41:647

15/12/2022 10:36:42:547

15/12/2022 10:36:43:643

15/12/2022 10:36:44:567

1S/12/2Ò22 10:36:45:650

15/12/2022 10:36;46;560
15/12/2022 10:36:47:680

15/12/2022 10:36:48:563

15/12/2022 10:36:49:637

15/12/2022 10:36:50:563

15/12/2022 10:36:51:643

15/12/2022 10l36;52;5è3
15/12/2022 10:36:53:747
15/12/2022 10:36:54:570

15/12/2022 10;36:55:63Ò
15/12/2022 10:36:56:567

15/12/2022 10:36:57:640
lS/12/2022 10:36:58:567

15/12/2022 10:36:59:657

15/12/2022 10:37:00:603

15/12/2022 10:37:011643

\
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08.5S3.9&^/0001-5Q

21.S48.780/0001-89

08.563.964/0001-Sp

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

C8.563.964/0ÜÓ1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0.001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0b0i-5O

21.548.780/0001-89

08.563.964/000i-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548;78Ó/Ó00i-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

03.563.964/0001-50

21.548.780/0QO1t89

08.562.96^0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2l.S48r78O/00bl-89

0,8.563.964/0001-50
21.548.78O/0Q01-89

O8.563.964/OD01-5O

21-548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08:563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.g'64/Q001-50

21,548.780/0001-09

08.S63.964/0001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.9'64/0Óbl-50
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Ò8.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.56.3.964/0001-50

21.548.780/0001-89

O8.563.964/0Ò01-5O
2i.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548'.780/O(301-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

Í9/12./2022 18:05
15/12/2022 10:37:02:607 /
15/12/2022 10:37:03:647 ■;

15/12/2022 10:37:04:597

15/12/2022 10:37:05:643

15/12/2022 10:37:06:600
1S/12/2Ò22 10:37:12:647

15/12/2022 ÍO:'37; 14:607
15/12/2022 10r37:l,5;090

15/12/2022 10:37:16:600

15/12/2022 10:37:17:100

15/12/2022 10:37:13:610

15/12/2022 10:37:19:110

15/12/2022 1D;37;2Ò;603
15/12/2022 10:37:21:117

15/12/2022 I0;37:22;6i0

15/12/2022 10:37:23:110

15/12/2022.10:37:24:630

15/12/2Ó22 10:37:25:107

15/12/2022 10:37:26:603

15/12/2022 10:37:27:140

15/12/2022 10:37:28:603

15/12/2022 10:37:29:110

15/12/2022 10:37:30:607
lS/12/2022 10:37:31:110

15/12/2022 10:37:32:627

15/12/202210:37;33:123
15/12/2022 10:37:34:727

15/12/2022,10;37;35:63O

15/12/2022'10:37:36:607

15/12/2022 10:37:37:230

15/12/2022 10:37:38:603

15/12/2022 10;37;39:il3

15/12/2022 10:37:40:617
15/12/2022 10:37:41:110
15/12/2022 10:37:42:610
15/12/2022 10:37:43:117
15/12/2022 10:37:44:633

15/12/2022 10:37:45:103

15/12/2022 10:37:46:617-
15/12/2022 10;37:47;123

15/12/2022 10:37:48:613

15/12/2022 10:37:49:130

15/12/2022 10:37:50:620
15/12/2022 10:37:51:643

15/12/2022 10:37:52:620

15/12/2022 10:37:53:117.

15/12/2022 10:37:54:613
15/12/2022 10:37:55:123
15/12/2022:10:37:56:613
15/12/2022 10:37:57:120
15/12/2022 10:37:58:620

15/12/2022 10:37:59:107
15/12/2022 10:38:00:610
15/12/202210:38:01:117
15/12/2022 10:38:02:613
15/12/2022 10:33:03; 110
15/12/2022 10:38:04:623
15/12/2022 10:38:05:230
15/12/2Ò22 10:38:06:613
15/12/2022 10:38:07:117
15/12/2022 10:38-.08:623‘
15/12/2022 10:38:09:100
15/12/2022 10:38:10:613 V

ftS 56.126,2200

RS 56.124,9400

R$ 56.123,9400 - . = .

R$ 56.122,8700

R$ 56.121,8700

R$ 56.120,0500

R$ 56.119.0500

RS 56.117,8300

R$ S6.116;8300

R$ 56.115,0700

,R$'56,114,0700.

R$ 56.112,5900

R$ 56.111,5900

RS 56.110,3900

RSS6.109,3900‘

H 56.107,6700

R$ 56.106,6700

R$ 56.105,1600

R$ 56.104.1600

RS 56.103,0000

R$-56.102,0000

RS 56..1,OD,7500

R$ 56.099,75.00

RS 56.G9é,Í600

56.097,1600

RS 56.095,6400

R$ 56.094>64Q0

R$ 56.093,2000

RS 56.092,2000

R$ 56.090,3300
R$ 56.089,3300

RS-S6.Ò88,1800
RS 56.087,1800

RS 56.056,0100

RS 56.085,0100

RS 56.083,3100

R$ 56.082,3100

RS 56.080,8900

R$ 56.079,8900

R$ 56.078,0900

RS 56.077,0900

R$ 56.076,0300

R$ 56.075,0300

RS 56.073,5900

RS 56.072,5900

R$ 56.070,9700

R$ 56.069.9700

R$ 56.068,8100

R$ 56.067.8100

RS S6.0'66,7700

R$ 56.065,7700

R$ 56-064,6200

R$ 56.063,6200

R$ 56.062',2900

R$ 56.061,2900

RS 56.059,8000

RS 56.058,8000

RS 56.056,8300

R$ 56.055,8300

RS 56.054,0400

R$ 56.053,0400
R$ 56.051,6300

R$ 56.050,6300

https:/■^vvvw.çomprasnet.go\^.br/segu^o/if^dexgov,asp
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21.548,780/0001-89

OQ.563.964/0001-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0601-.89

08.563.964/0001-^0
21.548.780/0001-89

08'.563.954/00pl-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.78Q/000i-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001^89

08.563.964/0001-50

21.54,8.780/0001t89
08.563.964/0D01-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001*50

21.548;780/OQ01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548..780/OÒP1-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

0S.563.964/CO01-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/000.1-89

.08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/00Ò1-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21^548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0ÓO1-89

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/OÕ01-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0Ó01-50

21.548.780/0001^89

08.563.964/0001-50.
21.548.780/0b01-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

19<'12/2,022 18:05
15/12/2022 10^'38;11:123

15/12/2022 10:38:12:617 ^
15/12/2022 lOiSailSlliO

15/12/2022 10:38:14‘.620 ‘ |
15/12/2022 10:38:15:117 l “
15/12/2022 10:38:16:630 \
15/12/2022 10:38:17:140 ^
15/12/2022-10:38:18:630

15/12/2022 10:38:19:140
15/12/2022 10:38:20:623

15/12/2022 10:38:21:107

15/12/2022 10:38:22:627
15/12/2022 10:38:23:170

15/12/2022 10:38:24:623

15/12/2022 10:38:25:130

15/12/2022 1,0:38:26:630

15/12/2022 Í0.:38:27:133

15/12/2022 10:38:28:630

15/12/2022 10:38:29:15?

15/12/2022 10:38:30:630

lS/12/2022 10:38:31:210

15/12/2022 ;iÓ:38:32:627

l5/l2/2022 i0:38':33:120

15/12/2022 10:38:34:633

15/12/2022 10:38:35:127

15/12/2022 10:38:36:630

15/12/2022 10:38:37:120

15/12/2022 10:38:38:637

15/12/2022 10:38:39:127

15/12/2022 10:38:40:650

15/12/2022 10:38:41:130

15/12/2022 10:38:42:677

15/12/2022 10:38:43:147

15/1-2/2022 ÍD:.38:44;657

15/12/2022 10:38:45:120

15/12/2022 10:38:46:660

15/12/2022 10:38:47:127

15/12/2Q22 10:38:48:657

15/12/2022 10:38:49:127

15/12/2022' 10:38:50:663

15/12/2022 10:38:51:140

15/12/2022 10:38:52:680

15/12/2022 10:38:53:120

15/12/2022 10:38:54:680

15/12/2022 10:38:55:590

15/12/2022 10:38:56:683

15/12/2022 10:38:57:123

15/12/2022 10:38:58:753

15/12/2022 10:38:59:123

15/12/2022 10:39:00:690

15/12/2022 10:39:01:210

15/12/2022 1Q;39:02;693

15/12/2022 10:39:03:127

15/12/2022 10:39:04:710
,15/12/2022 10:39:05:137

15/12/2022 10:39:06:713
15/12/2022 10:39:07:150

15/12/2022 10;39;08:713

15/12/2022 10:39:09:133

15/12/2022 10:39:10:723
15/12/2022 10i39:U:137
15/12/2022 10:39:12:703

15/12/2022 10:39:13:157

R$ 56.049,5800

R$ 56.048,5800

R$ 56.047,3200 ... .

R$ 56,046.3200

R$ 56.044,5000

R$ 56.043,5000

R? 56.042,1200

R$ 56.041,1200

R$ 56.039,3100

R$ 56.038,3100

R$ 56.037,0200

R$ 56.036,0200

R$ 56.034,0500

R$ 56.033,0500

R$ 56.031,9300

R$ 56.030,9300

R$ 56.029,4300

R$ 56.028,4300

R$ 56.027,3800

R$ 56.026,3800

R$ 56.024,5100
R$ 56.023.5100

R$ 56.021,8700-

R$ 56.020í8700

R$ 56.019,8200

R$ 56.018,8200

R$ 56.017,3900

R$ 56.016,3900

R$ 56.014,6900

RS 56.013,6900

R$ 56.011,7200

R$ 56.010,7200

'R$ 56.009,4400

RS 56.008,4400

R$ 56.007,0000

RS 56.006,0000

R$ 56.004,0500

R$ 56.003,0500

RS-56.Ò01,1500

R$ 56.000,1500

R$ 55.998,9900

R$ 55.997,9900

R$ 55.996,5900

RS 55.995,5900

RS 55.993,9300

RS 55.392,9300

RS 55.991,2300

R$ 55.990,2300

R$ 55.988,6900

R$ 55.987,6900

RS 55.986,2600

RS 55.985,2600

RS 55.983,7500

R$ 55.982,7500

RS 5S.98Í,6200

RS 55.980,6200

R$ 55.979,0900

R$ 55.978,0900

R$ 55,976,4300

RS 55.975,4300

R$ 55.973,4700

R$ 55.972,4700

RS 55.371,0700

https://wvAí/-Compr3snet.gov.br/segurorindexgov.3Sp
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08.5&3.:-3e4/000'l-50

2l.5-?Ch?«0/0001-89

08.563ríS4/d001-50

21.543.?80/0001'89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

D8.563.964/00Ó1-5D

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/QOQ1-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0QÓ1-S0

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001t50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/r-Ori-89

08.S63.964/0001r50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0Ó0Í-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/bd0I-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S4B.7B0/G0Q1-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63;964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548..780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S48.780/00dl-89

08.563.964/0001-50

-21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/00pl-50

21.548,780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/G001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

19/12/2022 18'.05 _0
e.'15/12/2022 10:39;14:730

15/12/202210:39:15:120 ’s
ISR$ 55.970,0700

R5 55.968,6500

R$ 55.967,6500

R$ 55.966^2300

R$ 55.965,2300

R$ 55.963,6000

R$ 55.962,6000

R$ 55.961,1700

R$ 55.960,1700

R$ 55.958,6200

R$ 55.957,6200

R$ 55.955,7300

R$ 55.9S4‘,73d0

RS 55.953,7000

R$ 55,952,7000

RS 55.951,4400

R$ 55.950,4400

R$ 55.948,6600

RS 55.947,6600

R$ 55.946,2700

R$ 55.945,2700

RS'55.943,6600

R$ 55.942,6600

RS 55.941>4000

R$ 55.940,4000

RS 55,939,0800

RS 55.938,0800

R$ 55.937,0300

R$ 55.936,0300

R$ 55.934,9400

R5 55.933,9400

R$ 55.932,7200

R$-55.931,720P

R$ 55.930,3300

R$ 55.929,3300

R$ 55.927,4800

RS 55.926,4800

R$ 55.924,9800

R$ 55.923,9800

RÇ 55.922.0500

R$ 55.921,0600

R$ 55.919,4600

R$ 55,913,4600

RS 55.916,7100

R$ 55.915,7100

R$ 55.913,8300
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15/12/2022 10:44:33:217

15/12/2022 10:44:35:373

15/12/2022 10:44:37:210

15/12/2022 ,10:44:39:413

15/12/2022 10:44:41:227

15/12/202210:44:43:417

15/12/2022 10:44:45:220

15/12/2022 10:44:47:427

15/12/2022 10:44;4?;213

15/12/2Ò22 10:44:51:510

15/12/2022 10:44:53:233

15/12/2022 10:44:55:420

15/12/2022 10:44:57:230

15/12/2022 10:44:59:440

15/12/2022 10:45:01:297

•15/12/2022 10:45:03:4,37

15/12/2022 10:45:05:220

15/12/2022 10:45:07:473

15/12/2022 10:45:09:350

15/12/2022 10:45:11:483

15/12/2022 10:45:13:223

15/12/2022 10:45:1,5:483

15/12/2022. i0:45:17:237
15/12/2022 10:45:19:517

15/12/2D22 10:45:21:297

15/12/2022 10:45:23:517

15/12/2022 10:45:25:220

15/12/2022 10:45:27:520

15/12/2022 10:45:29:223

/

RÜDFíiÇA
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08.563.964/0001^50

21.548.730/0001-89

B7noz



C^mpraá.gov.br - 0,S1TF. OE COMPRAS DO GOVERNO
Ó&.553.964/O0D1-50

21.S48.780/0QOl-89

06.563.964/0001-50
21.548.780/0001-89

,08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
08.563.964/0001-50

21.548.7SO/0001-89

08.563.964/Ü0D1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2L.548.780/0001-89

08.563.964/Qp01-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001*50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-8?

08.563.964/0001-50

21.548.780/QP0J-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001r89

08.S63.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.9&V0Õ01-SO

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2i.548;780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/00.01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

•OS.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08;S63.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

•21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.5.48.780/0001-89
08.S63.964/p0Di-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/OÒOl-SO

21.548.780/Ó001-89

08-.563.964/0001-50

21.548.780/QEi01-89

08.563.964/0001-50

19/12/2022 18:05

15/12/2022 10:45:31:520 ^ ^
15/12/2022 10:45:33:223 ; s o
15/12/2022 10:45:35:527 —pSÕc7t?“
15/12/2022 10;45i37:233

15/12/2022 :10:45:3?;523

R5 55.654,3700

R$ 55.652,4100

R$ 55.651,4100

R$ 55.649,7000

R$ 55.648,7000

■r$. 55,646,8700

RÇ 55.645,8700

R$ 55.644,4500

R$ 55.643,45.00

R$ 55.641,6900

R$ 55.640,6900

R$ 55.638,9100

R5 55.637,9100

R$ 55.636,6500

R$ 55.635,6500

RS 55.633,8400

R$ 55,632,8400

R$ 55.630,8900

R$ 55.629,8900

R$ 55.628,6700

R5 55.627,6700

R$ 55.626,1000

R$ 55.625,1000

R$ 55.623,9300

R$ 55.622,9300

R$ 55,621,9200

RS. 55.620,9200

R$ 55.619,8300

R$ 55.618,8300

R$ 55.616,9600

R$ 55.615,9600

R$ 55.614,4700

Rç 55.613,4700

RS 55.612,1400

R$ 55.611,1400

RS 55.610,0700

R$ 55.609,0700

R$ 55.607,9500

RS 55.606,9500

R$ 55.605,8300

R$ 55.604,8300

R$55.603,1800

RS 55.602,1800

R$ 55.600,8400

RS 55.599,8400

RS 55.598.4400

R$ 55.597,4400

RS 55.596,1200

R$ 55.595,1200

R$ 55.593,7800

R$ 55.592,7800

R$ 55.591,5600

R$ 55.590,5600'

R$ 55.589,0700

R$ 55.588,0700

R$ 55.586,5900

R$ 55.585,5900

R$ 55.583,6800

R$ 55.582,6800

R$ 55.580,7200

R$ 55.579,7200

RS.55.578,2S00

R$ 55.S77>25Ò0

hitps;'''AVvvw.ct>niprasnet.90v.bf/5egurofindéxgov.asp

rübríca

15/12/2022 10:4.5:41:233

15/12/2022 10:45:43:550

15/12/2022 10:45:45:257

15/12/2022 10:45:47:553

15/12/2022 lp;45;49:227

15/12/2022 10:45:51:560
15/12/2022.10:45:53:240

15/12/2022 10:45:55:557

15/12/2022 10:45:57:260

15/12/2022 10:45:59:557

15/12/2022 10:46:01:237

15/12/2022 10:46:03:557

15/12/2022 10;46;05;243

15/12/2022 10:46:07:567
15/12/2022 10:46:09:417

lS/12/2Q22ip:46:11:563

15/12/2022 10:46:13:237

15/12/2022 10:46:15:563

15/12/2022 10:46:17:26?

1S/Í2/2022 10:46:19:560

15/12/2022 10:46:21:253

15/12/2022 10:46:23:567

15/12/2022 10:46:25:247

lS/12/2022 10:46:27:587

15/12/2022 -10:46:29:257.
15/12/2022 10:46:31:580

15/12/2022 10:46:33:257

15/12/2022 10:46:35:583

15/12/2022 10:46:37:293

15/12/2022 10:46:39:583-

15/12/2022 10:46:42:303

15/12/2022 10:46:43:583

15/12/2022 10:46:45:540

15/12/2022 ■10;46:47;590

15/12/2022,10:46:49:253
15/12/2022 10:46:51:583

15/12/2022 10:46:53:260

15/12/2022 10:46:55:593

15/12/2022 10:46:57:273

lS/12/2022 l0:46;57-.600

15/12/2022 10:46:59:263

lS/12/2022 10:45:59:600

15/12/2022 10:47:01:263
15/12/2022 10:47:04:533

15/1,2/2022.10:47:05:257

15/12/2022 10:47:07:600

15/12/2022 10:47:09:253

15/12/2022 10:47:09:600

lS/12/2022 I0:47;ll;780

15/12/2022 10:47:13:610

15/12/2022 10:47:15:267
15/12/2022 10:47:15:603
15/12/2022 10:47:17:267
15/12/2022 10:47:17:507
15/12/2022 10:47:19:267

15/12/2022 .10:471.19:610

15/12/2022 10:47:21:273
15/12/2022 10:4r:21:610

V

V
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21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.S4S.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89^

Q8.563,.964/00'01-SO

21.S48.78Ó/0001-89

08.563.964/dOOl-SÒ

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/Ò0Q1-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.760/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001t89

08.563.964/OOD1-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

,08.563:964/0001-50

21.548:78.0/0001-89

08.563;964/0001-S0

21.548.780/0001-89

Q8.563J964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

OB.S63.964/OOdl-50.

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21,548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

•21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/Ò001-89

08.563.964/0001-50

21:548:780/0001-89

08,563,964/0001-50

2i.S48.7S0/00Ól-89

19/12/2022 18:05

15/12/2022 10:47:23:700

15/12/2022 10:47:25:617

15/12/2022 10:47:27:323

15/12/2022 10:47:27:613 \
15/12/2022 10:47:29:267

lS/12/2022 10:47:29:620

15/12/2022 10:47:31:260

15/12/2022 10:47:31:013

15/12/2022 10:47:33:280

15/12/2022 10:47:35:620

15/12/2022 10:47:37:283

15/12/2022 10:47:39:617

15/12/2022 10:47:41:267

15/12/2022 10:47:43:617

15/12/2022 10:47:45:333

15/12/2022 10:47:47:620

15/12/202210:47:49:330

15/12/2022 10:47:51:620

15/12/2022 10:47:53:307

15/12/2022 10:47:55:620

15/12/2022 10:47:57:290

15/12/2022 10:47:59:643

15/12/2022 10:48:01:280

15/12/2022 10:48:03:637

15/12/2022 10:48:QS,;283

15/12/2022 10:48:07:637

1S/12/2022-1Q:48:09:290

15/12/2022 10:48:11:660

15/12/2022 10:48:13:290

15/12/2022 10:48:15:667

15/12/2022 10:48:17:400

15/12/2022 10:48:19:653

15/12/2022 10:48:21:290

15/12/2022 10:48:23:673

15/12/2022 10:48:25:297

15/12/2022 10:48:27:723

15/12/2022 10:48:29:280

15/12/2022 10:48:31:680

i5/Í2/2Q22 l0:48:33:-283

15/12/2022 10:48:35:700

15/12/2022 10:48:37:333

15/12/2022 10:48:39:700

15/12/2022 10:48:41:343

15/12/2022 10:48:43:733

15/12/2022 10:48:45:293

15/12/2022 10:48:47:733

15/12/2022 10:48:49:297

15/12/2022 10:48:51:753

15/12/2022 10:48:53:340
15/12/2022 10:48:55:773

15/12/2022 10:48:57:400
15/12/2022 10:48:59:76?

15/12/2022 10:49:01:293

15/12/2022 10:49:03:760

15/12/2022 10:49:05:297
15/12/2022 10:49:07:833

15/12/2022.10:49:09:347
15/12/2022 10:49; 12:020

15/12/2022 10:49:13:300

15/12/2022 10:49:15:837

l5/:l-2/2022 10:49;17;327

15/12/2022 10;49:17;870
15/12/2022 10:49:19:750 1

R$ 55.575,6700

R$ 55.574,6700

R$ 55.573/1400 , ^ .

R$ 55.572,4400

R$ 55.570,4800

R$ SS.569,4800

R$ 55.567,7400

R$ 55.566,7400

RS 55.565,3300

RS 55.564,3300

R$ 55.562,7800

R$ 55.561,7800

R$ 55.560,2700

R$ 55.559,2700

R$ 55.557,8300

•RS 55.556,8300

RS 55.555,7800

R$ 55.554,7800

R$55.553,5900

RS 55.552,5900:

R$'55.551,4700

R$ 55.550,4700

RS^55.549,460a

R$'55.548,4600

R$ 55.546,4900

R$-55.54S,4900

RS'55.543,6100
RS'55.542,6100

R5'55.54i,1900

R^'55.540,1900
RS’55.533,7900

R$^55.537,790Ó

RS"5S.S36,6600

RS 55.535,6600

R$ 55.534,2200

R$ 55.533,2200

R$ 55.531,6200'

R$ 55.530.6200

•RS 55.529,5800

R$ 55.528,5800

R$ 55.527,0500

RS 55.526,0500

R$ 55.524,5300

R$ 55.523,5300'

55.522,0600

RS 55:521,0600

R$ 55.519,2900'

R$ 55.518,2900

R$ 55.516,9900

R$ 55.515,9900

R$ 55.514;8000

R$ 55.513,8000

R$ 55.512,2300

R$ 55.511,2300

^ 55.509,6700

K$ 55.508,6700

R$ 55.506,7900

R$ 55.505,7900

RS 55.504,1500

f^;55.S03,1500
■^$.55.501,5900

^$'55.500,5900
^ 55.498,8600

https://www.compfasnet.gov.bf/seguro/tndexgov.asp
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08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.564/0001-50

21.546.780/0001-89

08.563.954/0001-50

21.543.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.364/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

03.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78Ò/C0C-1-89
08.563.364/G001-5Ò

21.548.780/0001-89

08.563.964/0d01-SQ
21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.562.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.760/0001-89

08.S63.964/ÜÓ01-S0

21,548i780/0001-89

OS.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.760/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/00D1t89

Q8.563.964/0;001-50

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548;780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

Õ8.S63.964/0001-50

■21.548,780/0001-83

08i563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548:780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.S63‘.964/0Q01-50

19/12/2022 18:05

15/12/2022 10:49:19:987 ' g

15/12/2022 I0;49;2l;423

15/12/2022 10:49:22:037

15/12/2022 10!49:23;307

15/12/2022 10:49:23:940

15/12/2022 10:49:25:357

15/12/2022 10:49:30:430

15/12/2022 10:49:31:307

15/12/2022 10:49:32:433

15/12/2022 10:49:33:307

15/12/2022 10;49:34;437

15/12/2022 10:49:35:317

15/12/202210:49:36:433

•15/12/2022 10:49:37:347

15/12/2022 10:49:38:447

15/12/2022 10:49:39:303

15/12/2022 10:.49:40.:490

15/12/2022 10:49:41:320

15/12/2022 10:49:42:447

15/12/2Ó22 10:49:43:827

15/12/2022 10:49:44:447

15/12/2022 10:49:45:323

15/12/2022 10:49:46:473

15/12/2022 10:49:47:327

15/12/2022 10:49:52:387

15/12/2022,10:49:54:933

15/12/2022 10:49:56:373

15/12/202^ 10:49:57:860

15/12/2022 10:49:58:377

15/l2/2p22-10:49:59:917

15/12/2022 10:50:02:460

15/12/2022 10:50:03:857

15/12/2022 10:50:04:447

15/12/2022 10:50:05:860

15/12/2022 10:50:06:430

15/12/2022 10:50:07:857

15/12/2Ó22 10:50:08:430
15/12/2022 10:50:09:877

15/12/2Õ22 10:50:10:430

15/12/2022 10:50:11:860

15/12/2022 10:50:12:443

15/12/2022 10:50:13:863

15/12/2022 10:50:14:473

15/12/2022 10:50:15:857

15/12/2022 10:50:1.6:430

15/12/2022 10:50:17:923
15/12/2022 10:50:18:427

15/12/2022 10:50:19:893

15/12/2022 10:50:20:433

15/12/2022-ÍD:SO':21:857

15/12/2022 10:50:22:433

15/12/2022 10:50:23:863
15/12/2022 10:50:24:433

15/12/2022 10;50:2S:867-

15/12/2022 10:50:26:480
1S/12/2Ò22 10:50:27:883

15/12/2022 10:50:28:457
15/12/2022 10:50:29:873

15/12/2022 10:50:30:453
lS/12/2022 10:50:31:863

15/12/2022 10:50:32:453

15/12/2022 ÍO:SO:33:863
15/12/2022 10:50:34:467

R$ 55.497,8600

R$ 55.495,6200

R$ 55.495,6200

55.493,6400

R8 55.492,6400

R$ 55.491,5200

R$ 55.490,5200

R$ 55;489,070Q.

R$ 55.488,0700

R$ 55.486,8600

R$ 55.485,8600

RS 55.484,1900

R$ 55.483,1900

R$ 55.481,9600

RS 55.480,9600

RS 55.479.4300

R$ 55.478,4300

RS 55.476,7100

R$ 55.475,7100

RS 55:473.9500

RS 55.472,9500

RS 55.471,8000

RS 55.470.8000

R$ 55.469,3500

•R$ 55.468,3500

R$ 55.466,9900-

R$ 55.465,9900

R$ 55.4'64,.38p0

R$ 55.463,3800

RS 55.461,6400

RS 55.460,6400

RS 55.459,3900
R$ 55.458,3900

R$ 55.456,8000

R$ 55.455,8000

R$ 55.454,7800

RS 55.453,7800

RS 55.452,5100

R$ 55.451,5100

RS 55.450,0600

RS 55.449,0600

RS 55.447,4300

R$ 55.446,4300

RS 55.444,5900

R$ 55.443,5900

RS 55.442,370.0

R$ 55.441,3700

R$ 55.439,8700

RS 55.438,8700

RS 55.437,2300

R$ 55.436.2300

RS 55.434,3500

R$ 55.433,3500

RS 55.432,0400

RS 55.431,0400

R$ 55.429,6600

R$ 55.428,6600

R$ 55.427,0400

RS 55.426,0400

R$ 55.424,7500

R$ 55.423,7500

RS 55.422,5900

RS 55.421,5900

h«ps:/Aívww.comprasnet,gov.br/seguro/iricJex90v.asp
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21.54S.780/0001-89

08.563.964/0001-50

2i.548-,7’80/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548,780/000l;89
08.563.964/0001*50

21.548.780/0001-89.

08.563.964/0001-50

21.548.78O/b0Ol-a9
08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

O8.563.964/00Ci-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

‘21.548.780/0001*89

■08.563,964/O0Õ1-5O

■21.548.78Ò/Q001-89

08.563i964/000i-50
21.548.780/0001-89

08.553;964/0001-50

21.548.780/0001*89

08.563.964/000i-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/OO0i-50

21.548.780/0001-89

08.S63.964/0001t50

21.548.780/0001-89

0S.563.964/000;i-S0
21.548.780/0001-89

08.563^964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.78d/0001-89

08.563.964/00bl-5b

21.548.780/0001-89

08:563.964/0001-50

21:548.780/0001-89

O8.563.964/00Ol-SO

21.548.780/0001-89

08,563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

•08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001’50

21.548:780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08-.563.964/0001-50

21.548^780/0001-89

08;563.964/0001-50
21.548.780/0001-89

o

19/12/2022 18:05

f-M^ PAO.N*

O
15/12/2022 10:50:35:863

15/12/2022 10:50:36:457;

lS/12/2022 10:50:37:917 ’
15/12/2022 10:50:38:463

15/12/2022 10:50:39:867

15/12/2022 10:50:40:457

15/12/2022 lO: 50:41:863

15/12/2022 10': 50:42:460

15/12/2022 10:50:43:863

15/12/2022 10:50:44:463

15/12/2022 10:50:45:870

15/12/2022 10:50:46:463

15/12/2022 10:50:47:930

15/12/2022 10:50:48:467

15/12/2022 10:50:49:880

15/12/2022 10:50:50:467
15/12/2022 10:50:51:870

15/12/2022 10:50:52:613

15/12/2022 10:50:53:867

15/12/2022 10:50:54:470

15/12/2022 10:50:55:870

15/12/2022 10:50:56:470

15/12/2022; ÍO:SO:57:870

15/12/2022 10:50:58:477

15/12/2022 10:50:59:873

15/12/2022 10:51:00.:470

15/12/2022 10:51:01:863'
15/12/2022 10:51:02:493

15/12/202210:51:03:873

15/12/2022 10:51:04:473

15/12/202210:51:05:867

lS/12/2.022 10:51:06:477

15/12/2022 10:51:07:933

15/12/2022 10:51:08:470

15/12/2022 10:51:09:873

15/12/2022 10:51:10:473

15/12/2022 10:51:11:870

15/12/2022 10:51:12:470

15/12/2022 10:51:13:890

15/12/2022 10:51:14:470

15/12/2022 10:51:15:880
15/12/2022 10:51:16:470

15/12/2Õ22 10;51:18;033

lS/12/2022 10:51:18:473

15/12/2022 10:51:19:877

15/12/2022‘10:51:20:490

15/12/2022 10:51:21:887

15/12/2022 10:51:22:493

15/12/2022! 10:51:23:897
15/12/2022,10:51:24:493

15/12/2022 10:51:25:873

15/12/2022 10:51:26:497

15/12/2022 10:51:28:340

15/12/2022 10:51:30:500

15/12/2022 10:51:31:893

15/12/2022 10:51:32:507

15/12/2022 10:51:33:880

15/12/2022 10:51:34:497

15/12/2022 10:51:35:380

15/12/2022' 10-:51;36:50Ü

15/12/2D22 10:51:37:920

15/12/2022 10;5i:38;5Q3

15/12/2022 10:51:39:937

Ci *
55.419,8200

R$ 55.418,8200

RS 55.417,3800 „ , ..

R$ 55.416,3800

•R$ 55.414,9600

R$ 55.413,9600

R$ 55.412,0000

R$ 55.411,0000

R$ 55.409,0000

R$ 55.408,0000

R$ 55.406,2000

R$ 55.405,2000.

R5 55.403,3400

R$ 55.402,3400

R? 5S.4QQ.97Ò0
RS 55.399,9700

R$ 55.398,9300

RS 55.397,9300

R$ 55.396,7300

R$ 55.395,7300

R$ 55.394,3100

RS'55.393,3100

R^'55.391.9200
R$'55.390,9200

R$'SS.389;7800
RS‘55.388.78P0

R$ 55.387,3900

R$ 55.386.3900

RS 55.385,2200

R$ 55.384,2200

R$ 55.382,6600

RS 55.381,6600

R$ 55.380,5200

R$ 55.379,5200

R$ 55.377,7000

R$ 55.376,7000

R$ 55.375,0500

R$ 55.374,0500

R$ 55.372,8800

R$ 55.371,8800

R$ 55.370^2500

R$ 55.369,2500

R? 55.368,2100

R$ 55.367,2100

R$ 55.365,8600

ft$ 55.364,8600

R$ 55.363,2200

R$ 55.362,2200

RS‘55.360.3100

R$ 55.359,3100

RS 55.357,4900

R$55.356,4900

R$ 55.354,8600

R$ 55.353,8600

R$ 55.352,2800

R$ 55.351,2800

R$ 55.350,0000

RS 55.349,0000

55.347,5400^

R$‘55.346,5400

RS 55.345,4500

RS 55.344,4500

R$ 55.342,8500

https:/Avwwxompr3snel.90v.br/s8guro4ndBxgov.asp

I °i
PR0C.«*

RURWCA^

V



t DE COMPRAS DO GOVERNOCofnpfw.gov.br- O SiT
19/12/2022 18:05. >

Í5/12/2022.1Q:51:40;50? f
15/12/2022 10:S1,:42:047 rà
15/12/2022 iQ:51:42,:5Í3 \
15/12/2022 10:51:43:883 >
15/12/2022 Í0;51;44.:5Ò0
.15/12/2022 10:51:45:873

15/12/2022 '10:51:46:560

15/12/2022,10:51:47:980

15/12/2022 10:51:48:537

15/12/2022-10:51:49;897

15/12/2022 10:51:50:537

15/12/2022 10:51:51:883

15/12/2022 10:51:5.2:533

15/12/2022 iq:.Sl;'5;3:977

15/12/2022 Í0;SÍ:54:533
15/12/2022 10:51:55:897

15/12/2022 10:51:56:540
15/12/2022 10:91:57:893
15/12/2022,10:51:58:530

15/12/2022 10:51:59:883

1S/12/2Q22 10:52:00:557

15/12/2022:10;52:01:893

15/12/202.2-Í0;52;02;557

15/Í2/2022 Í 0:52:03:900

15/12/2022 ÍÒ.:52:04:5?7
15/12/2022 iO:52:06VOp7
15/12/2022 10:52:06:563
15/12/2022 10:52:07:977

15/12/2022 10:52:08:567

.15/12/2022 10:52:09:890

,15/12/2022 ia;,52:l0:567

15/12/2022 10:52:11:893
15/12/2022 1Ò;52;12:590

15/12/2022 10:52:13:893

15/12/2022'10:52:14:573
15/12/2022 10:52:15:897

15/12/2022 10:52:16:577
15/12/2022 10:52:17:957

15/12/2022 10:52:18:573

15/l2/2022.l0:52íl9:837
15/12/2022 10:52:20:577

15/12/2022 1D;52:21';883
15/12/2022 10:52:22:593

15/12/2022.10:52:23:900
15/12/2022 10;52:24:-577
15/12/2022 10r52:25:907

15/12/2022 10':52:26:58Q

l5/,í2/2022 10:52:28:007
15/12/2022 10:52:28::573

15/12/2022 10:52:29:997
15/12/2022 10:52:30:533

o

08-.S63-'í:>VO0OÍ-5O >■

R5 55.341,8500

R$ 55,340,0600
R$ 55.339íQ600

R$ 55.337;91Q0

R$ 55.336,9100

■r$ 55.,335,6300

R$ 55.334,6300

>R$ 55.333.4100^

R$ 55.332,4100

R$ 55.331,0600

R$ 55.330,0600

R$..S5.328,2900

R$ ■55.327,2900

S5.32S,6200;

R$ 55.324,6200

R$ 55.323,4000

R$ 55.322,4000

.R$ 55.320,9500

RS 55.319,9500

R$ 55.318,0700

RS 55.317.0700

R$55.315,3900

R$.55.314,3900^

R$>5S.312,9000

R$'55.31i;9p0p
R$ 55:310,i;300

R$: 55.309,130,0

R$'55.307,8700

R$' 55-306,3700

R$-55.305,3700

R$' 55.304,3700
R$-55.303,3300

rí 55.302,3300
R$ 55.300,8800

R$ 55.299,8800

R$ 55.298,3500

R$ 55-297,3500'

R$ 55.295.8900

R$ 55.294,8900

R$ 55.293,3200

RS 55.292.3200

RS 55.290,5700

RS 55.283,6700

R$ 55.288,2600
R$ 55.287,2600

RS 55.285,6900

R$ 55:284,6900

RS'55,282,8700

RS 55.281,8700

R5 55:280,4500.
RS-1.000,OOÒO

o

2i.548.7eC/0001-89

08.563.5S4/0C101-Sp

PKOC.N*

2l.54S'.vy0/Q0(}l*89

08.563.964/0001-50

21.54S.780/0Q01-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.553.964/0001-50

21.548,780/0001-89

08,563.964/0001-50
21:548.780/0001-39

08.56.3.964/0001-50

Q8.563.964/0a0i-50

21.548.780/0001-89

08.563,964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001^89

08.563.964/0a01r50

■21.548.780/0001-89

0,8.563.9'64/0001-:-50
21.548.780/0001-89

Ò8;563.964/OobÍV50

21.548.78O/0OÓ1-89

08.563.964/0001-50

2Í.548v780/OOOÍ-89
08.563.964/0001-50

2^548.730/0001-89

08.563;964/p00í-50

2i.548.7SO'/OpO'Í-89

08.563.964/000i-50
21-548.780/0001-89

08:563.964/0001^50

21.5481780/0001-89

08.563.964/0001-50

21.548.780/0001-89

08.5&3',964/0001-50

21.548.780/000,1-89

08.563.964/0001-50

21.548.73.0/0001-89'

08.553.964/pODÍ-5p

21.548.‘?80/bbÓl-89
08.563.964/0001-50,

21.548.780/0001-89

08,:563.964/0001-50
21.548.780/0001-89

08'lS63/9,64/ÓbOl-50

21,548.780/0001-89

08.5631964/0001,-50

Não existem lances de desempate ME/BRP para o Item

Eventos dp Item

Evento

Observações
Data

^5/12/2022 pa,.3 tances.
09! 10'2*2 '

15/12/2022 g^pg .aberta encerrada.
10:54:31

Abartura.

Encerramento

etapa aberta

15/12/2,022 encerrado para. jances.
iO* 5^* 3 !•

WÍ 08.563:9S4/OP01-50.
ÍS/H/.022

Encérramenío
fornecedor AGROVET SUL SERVICOS^Ê COMERaO DE

Abertura do prazo -

Convocação anexo

Enrerramento do

do fornecedor AGROVET SUL.seRV|COS

I8,:0:i:23

bt!ps;f/vvww.,cpmprasnet.gbv.Mseguro/indexgov.asp
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Convocação anexo

sss?ss-«sfs:te:Krs‘.s?»
SS’

LnToLfe ordem^dè classificação, sublíem S.W.do EditaU-
dé anexo.ò fornecedor VSS'CpMERCIO 5 SERVIÇO LTOA, CfíP>/CPF.

Reçusa-de proposta

preço,

16/12/2022 Convocado para envio
21.548.780/0001-89.

Abertura do prazo *
Convocação anexo

Encerramento do

prazo -
Convocação anexo

13:53:50

ão de Anexo pelo fofnecedorVSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA,16/12/2022 Encerrado o orazo de Convocação
CNW/GPF: 21.548,780/0001-85..14:53:20

ftréíte individual da proposta. Fornecedor: VSS COMEROO E SERVIÇO UDA>

19/12/2022 21 548 780/0001-89^ pelo trteihor lance de R$ 55.280,4500 e com-valor negociado a . $
15:31:33 ss.zao.OOOO. Motivo: Conforme .negociação-e vaiar da proposta readequada.

Fornecedor; VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA - CNPJ/CPF;

Aceite -de proposta

19/12/2022 Habilitação em grupo de proporás.
I6:i9:0'8 21.548.780/0001-89

Habilitação de
fornecedor

’«•Não existem intenções de recurso pata ó item
ÉM

Vi.
C.

>
PAG^N' o

Item: 12 - Plantadeíra

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo-.relacíQoad as. com suas respecüvas propostas.

(As-propostas com * na frenSe.fQram-desdassirícadas) RUBFciC/ÍWfta/HIora-
Registro

14/12/2022
18:28:03

ME/EPP Declaração
Equiparada MÊ/EPP

Valor.Qlõbat-

R$'41.154,5400

Valor Unit.

R$ 41.154,5400

QuantidadeFornec^orCNP3/CPP

'13.430.713/0001-37 EMPORÍO'-^'- ■
LTDA. ^ '

1simSirri

MarçatJAtÜ .
Fabricantet^iATU

mínima dO;çabeça’lho 2,8m;
Porte tía érapresa: ME/EPP

Sim Rí lOQ 000,0000 R? iOO-OOO.DDOO 15/12/202.2
' 08;'41;49

1Sim
21.S48.780/0001-89 VSS

COMERCIO‘E

SERVIO) ítDA •

Marcas Sr'''y'
Fábricantèí Sr

0«=.=

míniniB do cabeçalho .2,8m.
Porte da empresa: ME/EPP

fcram sxc!u]dos1

CNPj/CPF;
21.548.780/OÓ0.1-89

13.430.713/000,1-37

Lances {Obs; lances com * na frente,indicam que
Valor do Lancè'

RS 100..00p,p0.Q0

R$ 41.154,5400 ;

Data /Hora Registro

15/12/2Ò22 0^:00;i0;670

15/12/2022.09;00MO;67a

:.iA

Não existem laocas de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

' '/1 '■
Observações

.D^a-i

15/,P/2p22 Itern aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa^aberta.

Item encerrado para lances.

Abertura 09:10:23

15/12/2022
09:20:24

lS/1'2/2022
.10-;í;9:23

Encerramento sem

profrogaçlo

Encerramento

15/12/2022Encérrámento etapa Item com etapa aberta encerrada.
•1'0;-19:23aberta

Fornecedor; EMP0RI0 77 LTDA, .CNPJ/CPF.t, V .

Aceite indivíduaí da proposta , , c.nn
13.430'.713/Q001t37, pelo melhor lance'd,e R$-41.1b4,b4Uü.-

Fornecedor; EMPORlO 77 LTDA - CN,PJ/CPF,.

l9/i2/,2022
15:32:18Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Habnitaçào ém grupo de propostas
13.430.713/0001-37

19/^/2022
i'6:19;08

Não existem intenções de recurso para o Item

Item: 13-Veículo furgão

Propostas Pa;^icioaram deste itemãs.empresas abaixo relac-^nadas^. com suas respectívaspropc^tas..
(Ás proporás com n.a frente foram,desids^iftcadas) Dafca/Hóra

RegistroValor GlobalME/ÉPP Declaração Q Vgjor Unit
Equiparada ME/EPPFornecedorCNW/CPF

,93/102

https;//wÁv.ccmprasneí.90v;br/ssgurQrind,éxgoy.asp
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í<$ 114.000,0000 R$' 4!oqp^OOo'W2/2Ç22

.^b SM0:52
19/12/2022 18:05

00.836.942/0001^04 VIA MONDQ^AUTÕMOVEIS E

PECASltpA

Marca: FIÀ^

HoS/ oSdófveSo.UuitíriD - Tipo: ForgSo. T:apsmiss3<^;^^
pSncKniinl Ãón 83 D/, CartósrisOca^gdonab^^V g carga . minuta;

ss-

SpS^sss ná\sa«oS
trânsito, spry^QS de frete, tf^uws. entre outros
Porte ft 8 empresas Dêríisis (Diferente de ME/EpP)

1NãoNão
t ..N'

Oo
£i.

\
o

o
I

\
E l Ré,

rfíSstiondo , Típp

Rè 157.260,0000 R$i 157,260,0000 14/12/2022
'* 10:41:59

1SimSim23.821.9.56/0001-50 COMERCIA^
DINAMICA'DE

VEÍCULO? LTpA

Marca: FlAt'

?sss:fSe í I- -‘SSi
Igarapé'tíó MèíO - MA.
Porte da ernpresa: ME/EPP

frente e i ré.

F^. 157.260,0000 RS 157.260,0000 14/12/20222i-43‘*19
1SimSim08.l74-.537/0ü01'80 RUBEVELLTDA

Marca: RÂT FIORINO ENDUREN
Fabricante: FIAT FIORINO ENpURENGE ,,,

.Modelo./Véi^ò: FIAT nORINO ewpURENÇE ^4 FUX^ ^ TrpO:. FURGÃO; TRANSMISSAOt 5 MARCHAS A
béscrlçâí»(Detalhada do Objeto aIR BÁG.DUPLÓ, VIDROS, TRAVAS

-FRe^TB.Ei:áE,.PpTENC!Amínima MOW^Cy. CA^CTERlSTl^S^^^ ABS.. TIPO MOTOR: BI-COMBUS7IVEL,
EI£TRfC05,-,AR GONDIGlONDp ..TlPp. Oli^ÇAO. HtD^ULlCA , T.PO tK-lu. A . ÀNo/MODELO'. 2022/2023-

TRÂNS3Tp„5ÊRVl’Ç05 DE FRETE,.TRIBUTOS, ENTRç OUTROS.
Porte dà, émprésa'; ME/EPP

Pt^X 2022
I

R$ 157.260,7100 RS 157.260,7100 14/12/2022
18:18:03SimSim13.430.713/0001-37 EMPÕRI^.:?^ LTDA

Marca: FIAT-FIORINO
Fabricante; FIAT .

ModeíOf4yersio:2022/2Q^ utilitário - Tbo; Furgào, Transmissão: 5 Mardias A Frente E 1 Re ■,
:OescrÍçâo,Detalhada-do Objeto Ofertódo. Veico o uimtanp P vidros/Travas Elétricos. Ar Cond>ciondc,, Tbü
Potênaa:,^‘rtlipa íáoton 83 p/, Carga Útil: 650 ki Capacidade de carga mmima:
Direçâo! ;Hidraüiica , Tipo Freio: Abs,, f’ incluso e reáiitedo no Estado do Maranhsc
334STítro5, Ccr: .Branca, Ano/rnodelo. w. | ofertado já' lava em con.ta todas e quaisquer,

empiacamentoí dcmais gastos com o^egistro junto ao orgéo 4e

triplo,'Sííl^físosbe frete, tributos, entre outros.
Porte dà'empresa: ME/EPP

45 285.811/0001-141 V B K F ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS

Marca;, REliCeOT PARTNERRARÍp
FàbricaríiêsbEU.GEDT pARTNE.RR/^.ID
Modelo:./ ye»-são:.P£yGEOTjART^R^P!D M^iitário - TiUD-.Furgâo, Tra.nsmissSo,: '^Marchas A Frente E i Ré ,
Descríção'Oete|hada do Objeto Ofertado,, ''f . ” . C Vidros Travas Sétricos, Ar Condttíonüo,.
■po'têncb' Minima .Motor: 83 Caracten^cas Abaonms^ CapacWáde de cargs^ mín.iirf
Direção: ;H!dráullca . Tlpo/reic:, Abs , Tbo féotor, incluso e realizado no Estado do Ma.ranhac
3345 litros. ^‘^'^‘.B^ancavAno/rnodelo. 2022/2023.^rmej,ro|rnp e qualquer

rfddSS ™ “
trânsito; íerviçòs dé frete, iribuíos.-entrs outros;
Porte dalempresa! ME/EPP

R$ 157.260,7100 R$ Í57;260,7l00 14/l2^0|2:
19:15:4-,SimSim

, >ipc

frente indicam que forambxdaídos) ^
CNP3/CPF

Lánçes.(eDá; lances arm.'* na
Valor do Lance ...

Data/Hora Registeo

15/12/2Q22 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670
15/1,2/2022 09:00:10;&70
15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022.09:11:14:330

15/12/2022 09:14:16:553

13.430.713/0001-37

45.285.811/0001-14

23.821,956/0001-50

08,174.537/00,01-80

00.836.942/0001-04

08.174.S37/0001-8Q

08.174.537/0001-80

lancés de desempate M5/6PP para o ilcm

R$ 157.260,7100

R$ 157.2^;7,100
R$ 157.260,0000

R$ 157.260,000,0 ■ ^
R$ 114.000,0000 .1

R$ 125.000.0000

R$ 124.000,0000:

Flão exístenii
m
V

Eventos do Item

Evento

Observações

15/12/202-2, gijertõ paraiances.
09:10:24 ' -Abertura

,94/102

https:/Avww.comprasn,ei.90V.br/segur:^ride>'S0''.a8p
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15/12/2022 item,aguardando decisão sôbreTèinIdo ou encerramento dã etapa aberta.
09:20325 . - - ' j

.Item com-etapa.abena encerrada. '‘vJtusftícÃ'
i0:iy.3U , , . . * i__

15/12/2022 ,ítem;teve empate reai para o vaío.r.157.260.7100.
Procedeu-se e sotte.0 eletfonico entrTçr^

' efnecedores com propostas empatadas.
15/12/2022
10:19:30,

Encerramento sem

prorrogação -
Encerramento

ètãpa aberta

Sorteio etatrônico

Item encerrado para lances.

^Recusa da proposta. FornecedoníviA MONÕO AUTONOVEIS E PECAS CÍDA, C^P^/CP^
- .O0.836.942/OQO1-O4, pelo melhor lànce de R$ 114.000,0000. Motivo. A empresa UA

16/12/2022 aiitomÒVEIS E PECAS LTDA foi considerada desclassificada, por naa ter spresentaao, no prazo

15:51:24 pr^estabeiecido de até 02 (duas)', horas, a propostarde preços adequadajo seu u i«mo ance, para
os itens, nos quaís> ofartoü menòr preço, conforme ordem de.classtfícaçao, (It 8.14 Ed)

Encerramento

Recusa de.

Abertura'do'prazo

' Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

16/12/2022 Co,evocado para. envio de anexo o fornecedor RUBEVELLTDA, CNPJ/CPF: 08.174.537/0001-80.
16:08:27

de-Convocação de Anexo peió fornecedor RUBEVEL LTDA,-CNPVÇPF:16/12/2022. :Encerradb o prazo
16:19:1.1 08.174.537/0001-80.

. Fornecedor: RUBEVELLTDA, CNP3/CPF^08.174.537/0001-80, pelo
l9/i2i'2022 Aceite individual da proposta

^melhor lance dé R$ 124.000,0000.Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

15:32:4.8:

HatíUítação-ém grupo de propostas. Fornecedor.; RUSEVELLTDA - CNPJ/CPF: 08.174.537/0d0.l-8a

Iti ■< ifjão existew intenções da recurso para p itehi

19/12/2022
16:19:08

ii.cr

Item: 14 - Veículo van-

Propostas.Participaram desta etm áfe?efoprés>5 -abaixo relacionadas, com:suas'respectivas propostas,

(As propostas com * pa, Çrente foram desclassificadas)
ME/EPP Declaração

Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade
Data/Hora

Registro

R$ 361.400,0000 .R$ 722.800,0000 14/12/2022
16:44:29

Valor GlobalValor Unif.
CNW/CPF

NãõNão41.626.169/0004-81 DUVEL,
DISTRIBLfiDORA DE
VEiCDLOáíE P^CAS
LTDA '■

Marca:.FQRD

FabricantíssifORO

serviços de freté,^tributos, entre outros, e demais equipamentos obrigatorios exigidos peio CO,
Pórte daètfipresa; Demais (Diferente da ME/EFP)

Sim

s:;

RS 361 420.0000 R$ 722.84'0,ODOO 14/12/2022
^ 21:49:19'

2
QS.174'.537/0001-80 RUBEVELiLTOA ' Sim

Marca: RENALT MÂSTER 15+1 L
Fabrícanles-RENALT MASTER -15+1 LUGARES 2022

wímmwsmm
'tRIBUtÔsfFNTRE OUTROS.
Pofte-da empresas Mg/EPP

' n

R$ 361,421,0000 R$-'722.84,2,0000 14/12/2022
10:41:59

2'SimSim23.S21.956/0Q01-50 COMERCIAL'
DINAMIGAÍDE -
VEÍCULOS,LTDA

Maréa: RENAULT

FábrlcanterRB^AULT DO BRASIV. ktcccí

M<.M»:y,V«rtóo^«A5réRHlNI BUS Se£Umy 5.123^
uescnçao^wt:vo...ada ‘ Csrãbterísticãs Atíidonais; Ar-.Condíciongdp, Direito Eietrs-

SSS“?vS' Jr„torduS,%“5,»do no Botado do H..on„do en, non.d do Ptefaltoro

Municipaltie igarapé do Meio r MA.
Porte da empresa; ME/EPP

R$ 361.421,0100 R$.72l842,02Ò0 14/12/2022,
18:18:*^ 4

2Sim
13:430.713/0001-37 EMPDRÍÇ.;,^^ LTDA ■Sim'

Marc8:"MACTER L2H2
Fabrícapteí^RENAÜLT
Modelo,í/■^/érs3Ós 2022/2023 _ Pí>=:soal Tioo Câmbio: Manual . Pòténoa Mfnimaf 100

DéscriçâÁ’ Detalhada do Objeto Ofertado: Veic r^tacteri^ces Adicionais: Áf Condicionado, Dire.çâo HIdràuitca
CV, Capâàdadc Pasísgeiros: lô, Cor.. Branca , Tipo. Y®" * . . Pçtado do’ Maranhão em,nome da Prefeitura
CófobífEl»ííí:'Ó'eo Píesel..'Primebo emplacamento incfo^^ tS ccnta^odas-e quálsquer despesas inoderstes nã.,

frete,-trltutos, er.tré outros.
Porte áiíèmpresa! ME/EPP

itf,;
í

Ui
hlípsi/^MW.comprasnèl.gov.brf^gurofÍTii^âoy.asp
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RS 361.421,0100 R$;

19/12/2022 18:05
00 f^n022

l'^S:44
2SimSüTI45 285.811/0001-14 V B K F ALMEIDA

empreendimentos
«3
y>

PAG, N»5 ■e>
‘ O

Marca: RENAULT MASTEftKINIBU .
Fabricante: RENAULT MASTERMIMBU

Modelo/^rgos R^A-JLTMA^ERMm^^^^ Veicula Transporte Pessoal Tipo Câmbio:

«i_ na

rs àS as SZ ;SSa'Sfs%'aa.r » t«.stro l„nt, ao da ,ra„.to. serv.oa =a

frete, tributos^ ênlre outros.
Porte da empresa: ME/EPP

>
o c

PROC.W

cia, 100
áo^nitlráulica
da Prefeitura

'Tánual ,

R$ 365.000,0000 R$ 730.000,0000 12/12/2022
14:54:09

2SimSim37 666.598/0001-62 AVANTI COMERaO
Ê EQUIPAMENTOS
LTpA

Marea: RENAULT MASTER
Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: L3H2. j... TrAncnnrte Pessoal Tioo Câmbio: Manual, Potência Mínima: lOO CV,
Descrição Detalhada do Objeto Ofe^do^ e Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica,
capacidade Passageiros: 16. Con Branca. Tipo. Van ca^^^^^ Maranhão em nome ds Prefeitura

Combustii^tí Ôléo conta todas e quaisquer despesas inddentes na

riS £ S}®?r r» rpiSS, » reg®» junto ,o 4,t«o do «ans.,0,
»rv,dod de

frete, tributos, entre outros.
Porte da ernpresa; ME/SPP

i‘RCC.. N*

RUBWCA

Lances (Obs; lances com • na frente ipdicam que feram excluídos)

Vaior do Lance CNP3/CPF

R$ 365.000,0000 . 37.666.598/0001r62
R$361.421,0100 i3.43O.7i3/OOOi737
RS 361.421,0100 45.285.811/0001-14
R$ 361.421,0000 { ■ , 23.821.95õ/.0001-5q
RS 361.420,0000 08.174.S37/0001-80
R$ 361.400.0000 41.626.169/0004-81
RS 324.000,0000 . , 08.174.537/0001-80
R,$;323.000,OaOQ ' • ; 37.666.598/0001-62
RS 322.999,OOOd £ 08.174.537/0001-80
R$-322.QOO,ObOÓ 37.666.598/0001^62
RÍ 320.000,0000 13.430.713/0001^37
RS'319.999,0000 ;* 37.666.598/0001-62
R$ 319.500,0000 . ’ 13.430.713/0001-37
R$ 319.450,0000 37.666.598/0001-62
RS 319.000,0000. 13.430.713/0001-37
RS 318.000,0000 37.666.598/0001-62
RS 317.800,0000 ' 13.430.713/0001-37
R$ 317.7QOíOQOQ 37.666.598/0001-62
R^ •317.500',0000 13.430.713/0001-37
RS 317.400,0000 37.666.598/0001-62
R$ 316.800,0000 13.430.713/0Ó01-37
RS 316.700,0000 37.666.598/0001-62
RS 316.000,0000 13.430;713/O0Ól-37
RS 315.000,0000 37.666.598/0001^62
Rs 314.800,0000 13;430.7l3/0001-37
RS 314.700,0000 37.656.598/0001-62
RS .314.500,0000 13..430.7Í-3y0001-37
R$ 313.500,0000 37.656.598/OOÓ1-62
-RS312.0O0.0Q0Q 13.430.713/00,01-37
RS 311.999,0000 37.666,598/0001-62
•R$ 310.000,0000 13.430.713/0001-37
RS 309.000.0000 37.666.598/0001-62
RS 308.000,0000 13.430.713/0001-37

’ R$ 307.989,0000 37.666.598/0001-62
^S 305.000,0000 13.430.713/0001-37
‘Rs 304.000,0000 37.666.598/0001-62
R$ 303.800^0000 13.430.713/0001-37
RS 303.799,0000 37.666.598/0001-62
^R$ 303.500,0000 13.430.713/0001-37
■RS 303.000,0000 37.666.598/0001-62
•RS 302.800,0000 l3-.43Q.713/0001-37
'ks 302.900,0000 37.666.598/0001-62

Data/Hora Registro

lS/12/2022 09:00:10:670

lS/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:00; 10:67Ò
15/12/2022 09:00:10:670'

15/12/2022 09:00:10:670

15/12/2022 09:11:21:093

15/12/2022 09;19:27.:157

15/12/2022 09:19:46í827

15/12/2022 0,9:20:18:433

15/12/2022 09:21:11:747

15/12/2022 09:23:07:970
15/12/2022 09:24:32:623
15/12/2022 09:26:30:120

15/12/2022 09:26:47:653

15/12/2022 09:27:07:817

15/12/2022 09:28:00:133

15/12/2022,09:29:52:087
15/12/2022,03:30:17:477

15/Í272022.09;31;33:700

15/12/2022 09:32:28:707

15/12/2022 09:32:41:733
15/12/2022 09:33:13:170

15/12/2022 09:34:58:747

15/12/2022 09:35:13:617

15/12/2022 09:36:28:860

15/12/2022 09:36:47:673
15/12/2022.09:38:45:030

15/12/2022' 09:39:21:960
15/12/2022-09:40:53:237
15/12/2022 09:41:37:410

15/12/2022 09:43:26:260
15/12/2022 09:44:32:530

15/12/2022 09;4õ;04:240

15/12/2022 09:47:10:217
15/12/2022 09:47:25:653
15/12/2022 09l48;02;833

15/12/2022 09:48:18:803
15/12/2022 09:49:21:277
15/12/2022 09:49:48:437

15/12/2022 09:5i:02;670

15/12/2022 09:51:52:297

‘V.. ✓

hÜps:/Awv/w.comprâsiiel.QOv.br/sB9UiT»/indexgov.3sp
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37.666.538/0001-62

13.430.713/0001-37

37.666.598/0001-62

13.430.713/0001-37

lances dã desempate ME/EPP para o item

19/12/2022 18-.05 15/12/2022 09^52105:360
15/12/2022 09:52:321937
15/12/2022 09:53:56:840

15/12/2022 09:54:11:403

R$ 302.728,0000

R$ 302.000,0.000

R$ 301.999,0000
R$ 301.500,0000-

Não enistem

9 é23 O.

Eventos do Item

Evento

Observações PAG. N» V
o

Data

15/12/2022 aberto para lances.
09:10:25

15/12/2022 encerrado para lances.
09:56:12

o
u

o

PROC. H*
Abertura

RUBKlCA
Encerramento

15/12/2022 etapa aberta encerrada.
09:56:12

19/12/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor

■ ^ ...3o.n.ooc.

Encerramento

etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Reglstro:de.
intençSo de
recurso

Aceite de intenção
derecurso

: EMPORIO 77 LIDA, ÇNPJ/CRF: 13.430.713/0001-37,

15:33:13

19/12/2022 Habilitação em
16:19:08 37

■ DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECtó
VENCEDORA, não atende ao solicitado no

da Prefeitura e somente
Rfiolstro de Intenção de Recurso. Fornecedor
LTDACNW/CPF: 41626169000481. Motivo: A empresa

de referenda onde o 1> emplKamento deve sair em nome.
é ocrniitido 3os fsbncsntôs s t^r\K

19/12/2022
16:32:44

-19/12/2022
17:08:30

Intenções dèi.Recurso para o Item
CNP3/CPF

41.626.169/0004-81

bata/Horã Admissibilidade Situação
19/12/2022 16:32 19/12/2022 17:08

autorizadas a efetuarem o 1° emplacamento conforme Edital.

Motivo Acdité ou Recusa :A intensãb será aceita para
análise das razoes:

Data/Hora do Recurso

;T

Troca de Mensagens
Mensagem

Data "•

15/12/2022
09:00:11 -

I

ssssr=5i=ssips-a- ” ^ será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados,
de itens para disputa será iniciada.

Sistema

de análise de propostas encerrada. A abertura
Mantenham-se conectados.15/12/2022-

09:10:11'

15/12/2022'
Ò9:lO:ÍÍ

15/I2/20S2
osiiOfiU ,

15/12/^22
.09:1,0.; ;i?

15/12/2022
09:íd:;r2i
15/12/2022.
09:'1Õ':Í3

15/12/2022
09:10:14

15/12/2022
09:10:15

15/12/2022
09:lí?: 16

-15/12/2022
09:10:18

15/12/2022
09MOM8

15/Í2/Ítf22
,09:10/19

15/12/-2022
09:10:20

15/12/Í022
09:1Ó:'5Í

15/12/2022
09;-iíÍ:22

Etapa
Sistema

estão empatadas. Soliclta/nós o envio'de lances,Algumas propostas do item l.
Sistema

1 foi aberto. Salicítamo.s o envio de lances.O item
Sistema

:# estão empatadas. Solicitamos 0 envio de lances.Algumas propostas do item 2

O item 2 foi aberto. Solicitamos 0 envio.de lances.

Sistema-

Sistema

foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Ò item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

6 Item S foi aberto. Solicitamos o envio de íances.

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances,

empatadas. Solicitamos 0 erivio de lances,

foi ábérto. Solicitamos o envio.de lances.

O item 3
■Sistema

Sistema

Sistema

Ststerhá

Algumas proposta.? do item 7 estão
Sistema

(Ur>
O item 7

Sistema

\O item 8 fol aberto. Solicitamos o envio de lances,

envio de lances.

Sistema

O ítém 9 foi aberto. Solicitamos o

O item 10 foi aberto. Solicitamos 0 envio de lances,

foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema

Sistema

O item 11
Sistèma

■ T ■ ■’

97/102

httpsrWwww.comprasnét.gov.br/segdrofindexgov.asp
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O item 12 foi aberto. Soltâtamos d envio de lances.

O item Í3 lOi aberto. Solicitamos o envio de lances.

o'’"C-jmpmâ.ijOv.br -

f -£2i{' PAOÍN*

19/12/2022 18:05

Sistèrtia^
s

15/12/2022
09:10:23

15/12/2022
09:10:24'

15/12/2022
09:10:25

15/12/2022
09:20:12

15/12/2022
09:20:13

15/12/2022’
0?:'20;l4

15/12/2022
09:20:15

15/12/2022.
09:2Ò;i6

15/12/2022
09:20:22'

15/12/2022
09c20:2.4’

15/12/2022
09:20:25

15/12/2022
09:21:45

15/12/2022
,09:21:45

o, ^

o >
c o

PROC, N*

uL
Sistema

O item Í4 foi aberto. Sdlicitamos o envio de lances,

encerramento da etapa aberta pitõ

encerramento da etapa aberta pelo

éncerramento.da etapa, aberta pelO

encerramento da etapa aberta pelo

RUBKICA
Sistema

1 ^tâ aguardando decisão de reinidoaou
pregoeiro.

O item 2 está aguardando decisão de relmcjo ou
pregòelro.

O item 3 está aguardando decisão dé reinicio ou
pregoeiro.

O item 4 está aguarríando decisão de relnido ou
pregoe»ro.

Item 5 está aguardando decisão de.reSnIcip ou encerramento da etapa aberta pelo

pregoeiro.

10 está aguardando decisão de reinicio ou
pregoeiro.

O item
Sistema

Sistema

Slslerna

Sistema

O
S.istema

encerramentò da etapa aperta pelo

encerramento da etapá aberta pelo

encerramento da etapa aberta pelo

O item
^stema

O item 12 está.aguardando decisão de reinicio ou
pregoeiro.

O item 13 está aguardando decisão dè reinicio ou
pregoeiro.

O item 6 terá desempate Me/Epp dp lance. Mantenham-se conectados.

Ststema

Sistema

Sistema

^ ,r 4^,. PMDnRin 77 ITDA CPF/CNPJ 13.430.713/0001-37, em cumprimento â Lei

O.ltem 6 tev=-ü 1“ desçmpate Me/Epp encefraòo. O
13.43O.713/Pp01-37 enviou um lance no valor de I09.9uu,uuuy.

O item 6 está encerrado.

Sistema

15/12/2022
09:22:37

15/12/2Ò22
09:22:37

15/12/2022
09:25:49

15/12/2022
09:56:12

15/12/2022
10:18:24

Sísteiha

Sistema

OÚem 8.éstá encerrado.

O item 14 está encerrado,

valor 14,491,6700. Procedeu-seo sorteio eletrônico entre

empatadas. Acompanhe as convocaçaes no julgamento de
Propostas.

O item 1 está encerrado.

Propostas.

O item 2 está encerrado.

O item 3 está encerrado.

O item 4 está encerrado.

Sistema

Sistema

O Item 1 tevB-empate real para o
os fornecedores ,com propostas

Sistema

15/12/2022
1Q:18;54

15/12/2022
10:18:'47

Sistema

Sistema

1-5/12/1022Sistema
10:18:47

15/12/2022
10:18:51

15/12/2bÍ2
10:19:00

15/12,'2022
ÍO:Í9:pS
15/12/2Ô22
lp:Í9:OS.-

Sistema

Sistema

terá desempate Me/Êpp do lance. Maritenham,-se conectados.O item 5
Sistema

^ «zMBnein 77 LTDA CPF/CNPJ 13.430.713/0001-37, ém cumprimento à Lei
Sistema

O itèm 10 esta encerrado.
15/12/2022
10:Í9:,Í7

15/12/2022
10:-i9:p
15/12/2022
10:19130

Í5/12>feb
10:19; 30'

15/12/2022
10:24:06

Sistema

O item 12 está encerrado,

valor 157.260,7100. Procedeu-se o sorteio eleü-ônico
empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento
de Propostas'.

G item 13 está encerrado.

Sistema

O item 13 teve empate real para o
entre os fornecedores com propostas’

- 5

Sistema

Sistema-

.1 c.hcwpt iTHA rPF/CNPJOa 174.537/0001-80, .em cumprimento à Lei

Sn PU de*tir de apresentar lance flnal e

“"tTcr fra^le™ 5 dia 15/12/2022. Acesse a Sala de Disputa.
O Iten. 5 teve c 2» desentpate ~ “

lancemao foi enviado pelo fornecedor RÜBEVELLTOA.ww^iKJoo.i.
O item 5 está encerrado. ^

Sistema

.'..2a

15/12/2022
10:24:06

Sistema

] '

15/12/2022
10:29:07

15/12/2022
10;29;07

Sistema \y

Sistema

,98/102

h1tps:/j‘v.íWW.cofr prasneLgov.br/se9uro/index90v.asp
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O item 11 está encerrado.

0 item 9 está encerrado.

0 item 7 está encerrado;

Boa Tarde!

PAÇ.fi»
o

19/12/202218:05

Sistema

>

o

PKOC. N*15/12/2022
10:54:31

15/12/2022
10:57:00'

15/12/2022
11:05:27

15/12/2022
11:06:01

15/12/2022
14:19:06

15/12/2022,
14:19:48

la
KOBníCA

Sistema

I

Sistema

'Sistema

Pregoeiro

SBKV.COS E coH.«ao

3 correto? Por favor, confirmar pedido de
para AGROVET SUL

inexequibilidade, pergunto: Sr. Licitante
equipamentos LTDA, 0 lance

—ss«:jE5SsS“
SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

io do ánexD referente ao item 11.

Pregoeiro

15/12/2022
15:50:20

Pregoeiro

Senhor fornecedor AGROVET SUL
CNPÍ/CPF: 08.563.964/0001-50, solicito o envio _

pelo Pregoeiro.

Ar-DOWCT cii çFRViros E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDAfbi considerada

A Sessão será suspensa agora, com retorno previsto para as 10:00 horas do dia 16/12/2022.

15/12/2022
15:50:53

15/12/2022
18:01:23

Sistema

Sistema

15/12/2022
18:03:00

Pregoeiro

15/12/2022
18:06:17

16/12/2022
10:0,9:37

16/12/2022
10:10:07

16/12/2022
12:55:57

16/12/2022
'13:00:05

16/12/2022
13:00:22

Pregoeiro

Borh Dial

pregoeiro

Daremos continuidade a ariálise das propostas,
Pregoeiro

Boa Tarde, retomando os trabalhos, Informo:

A u R K F ALMEIDA EMPREENDIMENTOS foi considerada desclassificad a do Item 01

A empresa.V B K (.onda biz como marca/ fabricante,

sondo que =s especincncões técnlcac da m«ma nio atende,n^
.Sdtliro" - velculos s,o

para trafegarem em estradas pavimentadas ou, não.
A emoresa VB K F ALMEIDA EMPREENDIMENTOS foi considerada descla^ificada do Item 02
A empresa VB pj3j.çcr apresentado honda bi2 como marca/fabricant

e

sendo que as especificações técnicas da rnesma nSo
atenderh ao especificado no anexo .

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Í6/12/2Q22
13:00:57

16/12/2022
13:02:28

16/12/2022

13;03[0Í

Pregoeiro

Pregoeiro

enw dns, a disténaa entre eixos, |
lusT£ão>a"SrK“ono Sh&k / mm,suspensão _ Traseiro/OJámetro; A-disco / 220 mm

Pregoeiro

mm,

veículos são para trafegarem em estradas pavimentadas ou nâo.'v|
Pois oslG/12/2022

13:03:14

16/12/2022
13,:07T4l

16/12/2022
13:08:12

Pregoeiro

■s!a'KiT„‘s’=':ss“
FIATTORO P^SEDOM especificado no anexo 1 ^

b^seira tipo eixo iransversalt^

Pregoelp

Pregoeiro
seja, a

16/12/2022
13;08;41

Pregoeiro

16/12/2022
13:11:24

Pregoeiro

ou seja, a caminhonete 'solicitada deve possuir suspensão
^ (beam), roda tipo ngida e molas feixe de laminas \

Além de não ter especificado o,modelo da HAT TORO
encontro ao solicitado no edital.

16/12/2022
13:U:49

16/1Z/2Ò22
13:12:22

Pregoeiro

PregoeUo

16/12/2022
:13:22>26
16/12/2022
13:34:40

Pregoeiro

ão do disposto no art. 38 do decreto
possiblldade de reduzir o-vaiorPara EMPÓRIO 77 LJpA * a possiouoaoe oe rcuut.. v

“fs,ía“pm7o3Í'Ã'’mS“ttns:"^
Para RUBEVEL LTDA - Sr. Licitante em i. .

condição do edital, solicito que verfque a
itens, nos quais, ofertou menor lancí

Pregoeiro

razão do disposto no àrt. 38 do
possiblidadè de reduzir o valor da sua proposta^

lance. Favor, registrar no Chat. v
16/12/2022
13:3'5':Ò8

Pregoeiro
na

>5 para os
89/102
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para FOLMAO - MAQUINAS E

ParaLOVACOMERÇrob^NASEeQU.^
propaáta para ps Itena. nos puals, ofartoo menor

P - lance. Favor, registrar no chat.

19/12/2022 18;05

Pregoeiro

Oc
>
o ■iil

16/12/2022-
13:35:34

í^r

16/12/2022
13:35:57

Pregoeiro

16/12/2022-
13:36:17

Pregoeiro

ppSS^S g
16/12/2052
13:36:32:'

.Para
Pregoeiro

Para VSS16/12/2022
13:36:51'

Pregoeiro

de até 02 (duas) horas, da proposta de preços readequada ao seU

aeai:eui:i.uuciw'iy . ►* . . ang^o do sistema, conforme
menor pre..

conforme ordem de classificação. (Item 8.14 ao eoisaij.
: 13.430.713/0001-37, sòlidto o enVio do

16/12/2022
13:39:12,

pregoeiro

Senhor fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CNP3/CPF
anexo referente ao item 1.

Spnhor fomncedor RUBEVEL LTDA, CNPJ/CPF: 03,174.537/0001-80,
solldro o Pnvio do anpxp

I referente ao Item 3.

SnnhprfornecedPrVIA MONDO AUTOMÓVEIS E PECAS LTDA, CN.WCPFr 00.836.942/0001-
bennorionje e Q4 sojicito o envjo do anexo referente ao item,5.

,í,AF pril MAH - MAOUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPl./CPF.

Senhor envio do anexo referente ao item 7.

senhor fornecedor LOVA COMERQO DE MAQUINAS ^ EQUIPAMENTOS
LTDA CNPJ/CPF:

15 052 Í65/0001-84, solicito 0 envio do anexo referente
ao item 8.

senhor Pregoeiro, o fornecedor FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AORICOLAS. LTDA,sennor k eg i2.440.520/000i-20, enviou o anexo para o item 7.

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF:
envio do anexo referente ao item 9.

16/12/2022
13;40;08

16/12/2022

16/12/2022,
13:42:03

16/12/2022
13:48:36

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

16/Sistema
13;S0:5,1

16/12/2022
13:51:05

16/12/2022
13:52:01

16/12/2Ò22
•13:52;i2

16/12/2022
13:52:26

16/12/20:22
13:53:50

16/12/2022
13:55:04

16/12/2022
14:36:06

Sistema

Senhor fornecedor AGROPRATA
20;963.380/0ÒOl-77, solicito O

Snnn. PmpoPlio, =— I3.430.7L3/COOL-37, en.pp P

SPnn. .-o-Pedoi O3.L74.S37,OOOL-S0, Pnvldp o

senhor fornecedor VK COMERCIO E SERVIÇO LTDA CNPI/CPF,^
solicito o envio do anexo referente ao item ii.

serihor Pregoeiro o-fornecedor AGROPRATA COMERDO DE EQUIPAMEf^OS LTDA.,Senhor 953 380/0001-77, enviou o anexo para o item 9.

considerada desclassificada do Itefn 02 Por nao ter
de até 02 (duas) horas, a proposta de preços

qual, ofertou menor preço, conforme

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

A empresa EMPORIO 77 LTDA foi
apresentado, no prazo preestabeleddo

adennsd. an sau b~ce, n

Para MARANHAO MOTOS LTOA - Sn Udtante emjazãodo

^:nL^r^.dPrMARAN^^^™--~
Senhor Pregoeiro. 0 fornecedor VSS COMERaO ^ SERXrtCO LTDA, CNPJ/CPF.

21 548 780/0001-89, enviou o anexo parao item ll.

“Slilii=»SsS?3si“S;r-;-
fornecedor MARANHAO MOTOS LTOA, CNPJ/CPF: 04.448=593/^001-93,

enviou 0 aiíexo pára o item 2.

Pregoeiro

m 16/12/2Q22
14:37ri6

Pregoeiro
..4

16/12/2022
14:38:39

16/12/2022
14:53:20

16/12/2022
•,1S:Ó5;18

Sistema

Sistema

Pregoeiro

lÔjíZliÓp
15:Q7;Í6

16/12>'2022
15:26:'34

16/12/2022
15:44:57

16/12^20122
15:48:33

Pregoeiro

Senhor Pregoeiro, o
Sistema

senhor himecedorVIA^M™^^^^^^
A empresa VIA MONDO AUTOMOVEISE PECAS LTOA fpi^

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-, CNPJ/CPF.
^ item 8 fòi encerrado pelo

Sisterha

Pregoeiro

/

rSenhor fornecedor LOVA COMERCIO an^vn nara
15 052 165/0001-84, O prazo para envio de anexo para

, ' Pregoeiro.

A empresa LOVA GOMEROO DE MAQUINAS I
desclassificada, por nâo ter apresentada, no prazo

16/12/2022
15:52:23

0Sistema

E equipamentos 'LTDA foi «ansídèrada
preestabelecidò de até 02 (duas) horas, a16/12/2022

15:53:53
Pregoeiro

100/102
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proposta d2 preços adeqúaba ao seu último lapce, para
preço, conforme ordem de classificaçao, subitem 8.14 do Ed|^.

Para FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOUS Sn Licita^ e

dlsDosto no art. 38 do decreto 10.024/2019 6 na condição do edital, soíicit

Dossiblidade de reduzir olvalor da sua proposta para os itens, ms quais,

lance, conforme ordem de classificação. Favor, registrar no chat.

Pará RUBEVEL LTDA - Sr. Ucltante em razão do disposto no art. 38 do decreto 10.024/2019 e

na condição do edital, solicito que verifique a possíblidade de reduzir o

os itens, nos quais, ofertou menor lance, conforme ordem de classificaçao. Favor,

registrar no Chat.

Para EMPORIO 77 LTDA - Sr. Licitante em razão do disposto no art. 38 do deci^to
10 024/2019 e na condição do edital, solicito que verifique a possíblidade de reduzir o valor

da sua proposta para os itens, nos quais, ofertou menor lance, conforme ordem de
classificação. Favor, registrar no Chat.

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - Solicito envio, no prazo de

último lance, EM ARQUIVO

16/12/2022
16:03:58:

Pregoeiro

RUBRICA

16/12/2022.
16:04:18

pregoeiro

para

16/12/2022
16:04:32

Pregoeiro

Para FOLMAQ • MAQUINAS E
até 02(du3s) ,horas, da proposta de preços readequada,30 seu n

ÚNICO, por mio da opção enviar anexo do sistema,
edital para o Item no qual, ofertou menor preço, conforme ordem de classificaçao. (Item

8.14 do Edital).

Psra RUBEVEL LTDA - Solicito envlo, nò prazo de até 02 (duas) heras, da proposta de preços

Sdequ^a aSeu ulfimo lance, EM ARQUWO ÚNICO, por meio ç!a‘opção ^^iar anexo do
modelo contido no anexo li do edital para o te- no qua , ofertou mer.or

preço, conforme ordem de classificaçao. (Item 8.14'do Editai),

senhor fornecedor FOmAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOl^^^PA
CNPJ/CPF:

12 440.620/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao item b.

senhor fornecedof RÜBEVÈL LTDA, CNPJ/CPF; 08.174.537/0001-SO, solicito D envio do anevo

referente ao item 13.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor RUBEVEL LTDA, CNPl/CPF: 08.174.537/0001-80, enviou o

anexo para o item 13.

16/12/2022
16:05:31

Pregoeiro

16/12/2022
16:05:38

Pregoeiro

16/12/2022
16:07:15

16/12/2022
16:08:27

16/12/2022
1ÕVÍ9:11

16/12/2022
16:27:32

Sistema

Sistema

r

Sistema

Para EMPORIO 77 LTDA:- SolicltO; envio, no prazo de até, 02 (duas) horas, da proposta de
?r7;os reaSquatía ao-«u último lance, EM ARQUIvp'UNIcq, por meio «a cpçao enviar
anexo do sistema, boriforme modelo contido no anexo 11 do efe para ^Item no qual.

ofertou menor preço, conforme ordem de classificaçao. (Item 8.14 do Edital),

senhor fornecedor EMPORIO 77 LTDA.-GNP3/CPF: 13.430.71,3/0001-37 , soliüto o envio do
' ' anexo referente ao item 5.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMEWOS ^WCOlAS LTDA,
CNP3/CPF: 12.440.620/0001-20, enviou o anexo para o

item.8.

fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CNP3/CPF: Í3.43O.713/O0OÍ-37, enviou o

anexo para o item 5.

Pregoeiro

15/12/2Q22Sistema
16:28:21

16/12/2022
16:40:52

16/12/2022
16:57:41

16/12/2022
17:51:26

-19/12/2022,
09:23:59

19/12/2022
09:25:26

19/12/20112
16:18:19

Sistema

Senhor Pregoeiro, o

A Sessão ‘^erá suspensa neste momento com,retorno previsto para as 09:00 horas do dia
19/12/2022.

Sistema

Pregoeiro

Bom Dia!
Pregoeiro

Prósseguiremos a)m o julgamento das propostas.
Pregoeiro

Senhores licitantes, retomando os trabalhos deste pregão, informo quê ^ «"'PysasUe
^ menor lance, confôrme.ordem de classificação, comprovaram atender as exigencias

editalicías.

« n«7n He 30 ftrinta) minutos para registro de eventual inuençâo recjrsal.

Pregoeiro

19/12/2Ò22
16:18;41

I

19/12/2022
16M9109

19/12/2022
16:19:46

Pregoeiro
díuvenfual recur^

Srs Fornecedores, está aberto o'prazo para registro de intenção de P®*?.
«eSSs na sltuaçio de 'aceito,e habilitado" ou 'cancelado no julgamento .

final para registro de intenção de recursos: 19/12/2022 as 16:49.00.

Sistema

Foi Informado o,prazo
Pregoeiro

Eventos da Licitação

Evento

Alteração pquipe

Abertura da sessão
pública

Encerramento da

análise de propostas

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

Observações
Data/Hora

07/12/2022 16:26:59

lS/-12/2p22 09:00:11

15/12/2022 09:10:11

15/12/202211:06:01

19/12/2022 16:19:09 Abertura'de prazo para intenção
de recurso

19/12/2022 16:19:46 Fechamento de prazo para ;

Abeitura da sessão pública

Etapa de análise de propostas encerrada.

Início da étapá de julgamento de propostas

registro de intenção de recurso: 19/12/2022 às 16

Data limite para registro.de recursp: 2.?/l2/2022
Data limite para registro de cóntrafrazao. 27/12/2022.
Data limite para registo de déctsao: 03/01/2023.

101/102

https:/A/w/w.comprasneLgov.bf/sègurorindexgov.asp
1



1

DE COMPRAS DO GOVERNOCaiHpíÇS.gow.br - O S!19/12/2022 18:05

foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de ApoiO.

PATFÍcI : DA SILVA CRUZ
PregW^o Oficial

PAG.N*

% O
PKOC. V

:íá dos santos oliveiraANTONIí

Equlp^e Apoio RUEKICA.

ÍMpf n-!!f 0
Reiatorio

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍGARAPE DO MEIO

NO 0C04‘í/2O22(SRP) - (Decreto N® 10.02*4/2019)
I

RESULTADO POR FORNECEDOR

Pregão

04.448.893/0001‘93 - MARANHAO MOTOS LTDA
Unidade de

Fornecimento

Unidade

Critério de Valor Valor Global

R$ 180.000;0000

Valor Unitário

R$ 22.737,0400 R$ 22.500,0000

QuantidadeItem Descrição

2 Motocicleta

Marca: HONDA

Fabricante: HONDA ...

SoSteiro: 90/90 -19M/C Pneu Traseiro:
110/90-17M/C total do Fornecedor: R$ 180.000,0000

{*)
8

08.174.537/0001-80 - RUBEVEL LTDA
Unidade de

Fòrnecímento

Unidade

Critério de Vaior Valor Global

R$ 314.697,0000'

Valor Unitário

R$ 107.903,4400 R$ 104.899,0000

Quàntidáde (•)Item Descrição
3

3 Automóvel
Marca: FIAT ARGO MOTOR 1.3
Fabricante; FIAT ARGO MOTOR 1.3 FLEX 2022
Modelo /Versão: 1.3 FLBi 202.2 , *,,TnMnv/Pi nP pawiO OKM - TIPO HATCH, ANO/MODELO; EXERCÍCIO ATUAL,
Descrição Delalhadá do Obieto Ofertado: AUTO^OVELD^WgEIO^KM^^HU n^^^^ AO PORTA MALAS; COR BRANCA,_
GAPAdDADE 05 (ClNGp) LUGARES, 04 (QUATRO) PQR^S-L^TEWIS E UMA POR GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA ,(CV
COM AS SEGUINTES CARACTERÍ5TIC^;^INIMtó MOTORIZA^^^ CONSUMO ESTRADA. (KM/L)
82, VELOCIDADE MÁXIMA’(K^VH)•N/C TEMTO 0*100 (S) ^6N/D, COTSUMO OTADE ( / 1 DIANTEIRA SUSPENSÃO TIPO
10.6 15, CÂMBIO MANUAL DE 5 MARCHA,-^gjCy^IANraRA DIR^OHlD^UUU ^ HELICOIDAL E SUSPENSÃO
MCPHERSON E DIANTEIRA COM 8ARW ESTABI^DOW. RODA gPO IND|P|N^^^^

sro s.«v,co's oe PR.Te, mauros, SKTaa
OUTROS. R$ 124.000,0000R$ 157.260,7100 RS 124.000,00001Uhídadeíc13

Marca: FIAT FIORINO ENDUREN-
Fabricante; FIAT FlORINp ENDURENCE1-4 FLK 2022
•Modelo / Versão: FIAT «OpC^^^pURENCE 1.4 TRANSMISSÃO: 5 MARCHAS A FRENTE E I RÉ
Descrtção Detalhada do Objeto Ofòrtadp^^CULOUmWIO -nPp.FURGAU^i yiDROS, TRAVAS EI^ICOS. AR
POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR: 83 CARGA UTIL: 650 KG
CONDICIONDO , TIPO r ^RA^Ca' ANO/MÒDELO- 2022/2023. PRIMEIRO EMPUCAMEMTO INCLUSO E

R$ 438.697,0000

12.440.620/0001-20 - FOUMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICQLtó LTDA

I Unidade de Quantidade Crlteno de Valor yglor Unitário
Item Descrição Fomecimento ^ ^ ^ rt«nr,

Unidade 1 61.344.9000 R$ 43.600,0000

Valor Global

RS 43.600,0000
1

7 Grade aradora

Marca: Própria
Fabricante: Própria

■Se%"Vrç/o''lSmidTdo.Obie.. O,er.ado:^,^^^^^^^^ ,largura de trabalho mimino 1300 mm; Sra
iransporte.adonada por çilindrO hidráulico. Garantia de 12 «n ^ 26.000,0000

8 Grade ' '.Unidade i . , .

14 discos d 26", diâmetro do eixo 1,5/8;
' 180 mm. Com rodas pára

R$ 26.000,0000 /

niveladora

Marca: Própria
Fabricante: Própria

24 discos com 22
Modélò / Versão: GFBF j.. , ,rrade Niveladóra Mecânica tipo Espinha de Peixe coin no mínimo

mancl ^ graxa. Garantia de U mesea contra defeito de labdcacao.

1/3
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R$ 96.572,9000 R$ 96.500,0000
19/12/2022 18:0?

1Uriidadè10 Gf^de aradorg

Marca: Própria
Fabricante: Própria

S«cri°ic.''DeSr4dfdo Obieto Ofertado; Grade Aredera Controle Remoto com no mínimo 18 diecos com

dTeíSômrmToL, a gmxaírodae a pneus noves. Garantia de U meses contra

13.430.713/0001-37 > EMPORIO 77 LTDA

Item Descrição

1 Motodcteta

Marca: HONDA POP llDi
Fabricantes Honda

Modelo / Versão; 2022/2023;^ MrtTnririPTa ntíM'- Ano/Modelò* do exercício atual, cor: branca, cóm as seguintes

rprn,Torquemaxirno:0,90 kgf.m|_S.OOO :p^^ Setrônica PGM-Fl, Combustível: Gasolina, Ignição: Hetronica.

TS-nt^lSS-Jã^SenL^^ mÃ
Dfstânda entre elxM: x 745 teiescópico/100 mm, Susp. traseira/Curso; Dois amortéceclores/S3

Marca: RANGER XLS
Fabricante:'FORD

Modelo / Versão: 2022/2023 . ^ ^ AMTnMn\/Pi nn ttpo CAMINHONETE Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidádé OS

Potencia Mmima (cy) 16P'0 e molas helícoidal; Suspensão traseira Suspensão tipo eixo

triangulares e.dianteira com barra estabillzadora, dianteiros Dois freios à disco com dois discos ventilados; Freios

transversal Cbegm), roda Estedollo Maranhão ém nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do

ísr Ma%%SrotS«?otálf^W d® “o^s
SalJíáJS^o.8.sbÍldMd.e«ns,to,y.,c=ddd,^d,tn^^

Critério de Valor Valor Global

R$ 115.933,3600

Unidade de
Fornecimento

Unidade

Valo/ Unitário

R5 14.491,6700 R$ 14.491,6700

Quantidade (*)
8

R$ 1.192.000,0000

R$ 372.000,0000
5 Veículo plek-up

Marca: STRADA FREEDOM CD

Fabricante:, FIAT
Modelo / Versão: 2022/2023 • pTrx.UP CABINE DUPLA MODELO 0{2ERO) KM, CAPAaDAOE: 5 PASSAGEIROS. TIPO
Descrição petalhada do Objeto Oferta^. PICK_UP.CABlNt uup , rtPO MOTOR FLEX COR: BRANCA. Primeiro emplacamento
tração: 4X2. QUAÍfaDÃ,OE P^S^ra SínlSa^de^Srapé ^ íS^ Ma. ò preço ofertado já leva em

e "SS robjúto, tais cLo implacSmento, demais, gastos oom o registro junto ao

Órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, enme outros.

6 v/pínilQ pick-rUD , Uriidadè 1
Marca: STRADA ENDURENCE
Fabricante: FIAT

Modelo/.Versão: 2022/2023 pirir ilP CABINE SIMPLES MODELO 0(2ERO) KM, CAPAtlDApE: 2 PASSAGEIROS,
Descrição .Detalhada do Objeto Dfe^do. PICKUP. CABINE SIMH ot, I \ mOTOR FLEX. COR: BRANCA. Primeiro
TIPO tração: 4X2. QUANTIDADE de Igarapé dc Meio - Ma. O preço

oSSÍ™ a"ercon\a bS e SSaKuer despesas incidentes na execuç^ do objeto, tais como empiacamento. demais gastos
com O registro junto ao órgão serviços de frete, tnbutos, R$.41.154,5400 RS 41.154,540.0

R$ 109.900,0000R$ 117.875,0000 R$ 109.900^0000

j

12 Piahtádèira
Marca: TATU
Fabricante: TATU

Ses/ricâo'bSaÍhada'^' Ofertado; Plantadelra de sementes com nu

14 Veículo var: ' unioaae ^
Marca: MASTER L2H2
Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão:'2022/2023 i...-rrar,er.rtm. Pf»c«wal Tioo Câmbio: Manual, Poténda Mínima: 100 CV, Capacidade

gastos com-0 reglstrojuntp ao.prgão de transito, serviços de frete, tnbutos, Fornecedor: R$ 2.433.987,9000

io mfriimo 05 linhas, escaparnento de 50 a EO cm^com kit-

controle de profundidadé, disco duplo no

R$ 603.000,0000

20.963.380/0001-77 - AGROP^™ COMERCIO OE EQUIPAMENTOSUnidade ac Quantidade
Fornecimento '

' Unidade

Valor Global

R$ 36.398,0000

Valor Unitário

R$ 28.387,6600 R$ 18.199,0000
(*)Itéir Descrição

9 Rdcadeíra
Agrícola .

Marca: ALGOR ,
Fabricante: ALGOR

Desãçãp^^DSIfha^^do^Objeto Ofertado: Roçadelra hidráulica
nova

Wlps://vAVW.cpmprasne1.gpv.br/segur(;^hjJBX9Dv.asp

2

í il-

, acionada por tomada de força, estrutura de engate
do

m 2/3
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lercelro. ponto, largora do corte mWmo 1,70 m, mínimo 02(duas) faces, proteção lateral em chapas dd aço, altura de corte mlnlmo

IQO mm, cardan com protetor incluso.

Í9/12C022 18:07

R$ 36.398,0000Total do Fornecedor:

I

I
21.548.780/0001-89 - .VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

Unidade de
Fornecimento

Unidade

Critério de Valor Valor Global

R$ 110.560,0000

Valor Unitário

R5 60.963,3800 R$ 55.280,0000-

QuantidadeZtem Descrição

11 Carreta

Marca: THtor»

Fabricante: Triton

DesCrSâ^o^oSaüiada do Objeto Ofertada: Carreta Tanque; nosra, comcapacidade de carga

pneus novos, ângulo de giro minimo deSO'’, barra de tração em ferro formato em U,

(*)
2

minima de6,5 litros, corti dòls eixos,^

R$ 110.560,0000Total do Fornecedor:

I

I Valor Global da Ata: R$ 3.365.7.42,9000
iteín para saber qual o cnlério de valor que é utilizado Estimado ou Refcrênaa ou Máwmo Aceitsvsl.

n É uacesssno detaina' o

Imprimir o
Relatório

-v .B

i

•vi
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“DECLARAÇÕES
HROC. N*

)JÜUASG 980Í70 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA

Pregão N® 442022 (SRP) - (Decreto N* 10.024/2019)
RUBRICA

Porte da Empresa

ME/EPP
Razão Social/Nome

37.666.598/0001-62 AVANTI COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
Declarações: 12/12/2022 14:54 Declaração MÈE/EPP; S]M Declaração de Ciência Edital; SiM

Superveniente: SM Declaração de Menor: SM Declaração Independente de Proposta: SM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

CNP3/CPF

Data

Dedaração Fato

Declaração de Acessibilidade: SIM
Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SM

Demais (Diferente de ME/EPP)04.448.893/0001-93 MARANHAO MOTOS LTDA
Data Declarações; 13/12/2022 I2i43 Declaração MEE/EPP; NÃO Declaração da Ciência Edital; §M

Dedaração Fato Superveniente; SM Declaração de Menor;m Declaração Independente de Proposta; SM

Dedaração de Acessibilidade: SM Declaração de Cota de Aprendizagem: SM

Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SM

20.963.380/0001-77 AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ^ ME/EPP
Data Declarações: 13/12/202214:40 Declaração MEE/.EPP; SM Dedaração dè Ciência Edital: SM

Dedaração Fato Superveniente: SM Declaração de Menor:^ Declaração Independente de Proposla:JM
Dedaração de Acessibilidade; SM Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM

Dedaração de Não Utilização tíè Trabalho Degradante ou Forçado: ^

15 052 165/0001-84 LOVA COMERCIO DE MAQUINAS É EQUIPAMENTOS LTDA,

Data Declarações: 13/12/2022,1.4;50, Declaração MEE/EPP; SW Declaração de Ciência Edital: |M
Dedaração Fato Supervenienté: SM Dedaração de Menor: SM Declaração Independente de Proposta: ^
DedaraSo de Acêssibilídade: àn Declaração de Cota de Aprendizagem: SM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SM

12.440.620/0001-20 FOLMAQH MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Data Declarações: 13/12/2022 16:00 beclaraçâo;MEE/EPP: SM Declaração deXiência

Declaração Pato Supervenlenfei Sm Declaração de Hénor: 5IM Declaraçao ““f
Dedarajo de Acecsibilldadei Slil. ,, Declaração de Cota de Aprendizagem. SIM

Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SM

ME/EPP

ME/EPP

23 821956/0001-50 COMERCIAL DINAMICA DE VEÍCULOS LTDA ME/EPP

Data Declarações; 14/12/2022 10;40 Declaração MEE/EPP; SM Declaraç|o Oe Ciência
Dedaração Fato Superveniente: SM Declaração de Menor: SM Dedaração Independente de Proporfa. gm

DSara5odeAçesiibilidade:SM Declaração de Cott de Aprendizagem: SM
Dedaração de Não Utlllzação de Trabalho Degradante ou Forçado; SM

23.472.273/0001-34 INNOVAR NEGOCIQS EMPRESARIAIS LTDA
Data Declarações; 14/12/2022 12:35 Dedaração MEE/EPP: SM Declaração liSnasta- STM

DeclaraçãodeMenoriSM

Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou For^do: SM

ME/EPP

AGROVCT SUL SERVIÇOS E COMERCIO, DE EQUIPAMENTOS LTDA ME/EPP

Declaração HÉE/EPP: SM Dedaração de Ciência Edita): SM
: SIM Declaração Independente de Proposta: SM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SM

08.563.964/000,1-50

Data Declarações; 14/12/2022 16:12
Dedaração Fato Sopervenlente;.SM Declaração dè Menor
Dedaração de Acessibilidade: SM
Declaração dè Não Utillzaçã9çde Trabalho Degradante ou.Forçado; SM

Demais (Diferente dè ME/EPP.)
41.626.169/0004-81 DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PECAS LTDA ^ ^ QfM

Data Declarações: 14/12/202.16:^ «o MEE/EPP: ^0 Dec.araçao ^

Dedaração fato Supe^eniente: ^ Dedaração de Menor. SM Aprendizagem; sm
Dedaração de Acessibilidade; SM ctm
Dedaração de Nâp Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SM P

ME/EPP

MEE/EPP: SM Declaração de Ciência Edital; SM
Declaração Independente de Proposta: SM
Declaração^de Cota de Aprendizagem; SM

13.430.713/0001-37 EMPORtQ 77 LTDA
Data Declarações: 14/12/2022 18:14 Declaração
Dedaraçâo.Fato Superveriíehte; SM Dedaração de Menor: SM
Dedaração de Acessibilidades SIM .. .4 «im

Não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. SMDedaração de
1/2
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45.285.811/0001-14 V B K F AIÍMÉIDA EMPREENDIMENTOS ME/EPP .

Data Declarações: 14/12/2022 19:13 Declaração MEE/EPP; SIM Declaração de Ciência Edital: ^ ^ ^
Declaração fSq Superveniente: SM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta^-^«í^
Declaraçâo de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: ^

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: S!M

!.

00.836.942/0001-Ô4 VIA MGN^O AUTOMÓVEIS E PECAS LTDA
Data Declarações: Í4/Í2Í2D22 19:33 Declaração MEE/EPP: ^ÃO Declaração de Ciência Edital: m.
Declaração Fato Superveniente: SiM Declaração de Menor:^ Declaração Independente de Proposta:JM
Declaração de Acessibilidade: SÍM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: sm

08.174.537/0001-80 RUBEVELLTDA

Data Declarações: 14/12/2022 21:46

Dedaração Fato Superveniente: STM
Oedaração de AcessibiUdade:^§lM
Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; £IM

21.548.780/0001-89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA
Data Declarações: 15/12/2022 08:41 Dedaração MEE/EPP; ,2IM Declaração de Ciência Edital: glM

Dedaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor:^ Declaração Independente de Proposta:^^
Dedaração dç Acessibilidade! Sm . Dedaração de Cota de Aprendizagem. SIM

Dedaração de Não Utlllzaçãp de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

“Oi
C9

> i

N*

RUBRICA

Demais (Diferente de MB/EPP)

ME/EPP

Declaração MEE/EPP: STM Declaração de Ciência Edital; SIM

Dedaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM

Declaração dé Cota de Aprendizagem: âlM

ME/EPP

ImpnmlKo
^ Relatório

' I
1

■ il.

' 'v

! •

I ’

t

2/2

. br/l ívre/pregaQ/declaracoesProposta.asp?pTgcod"l 102872hHQs:/Af/ww.comprasrj8tgov



Compras.gov.br- p SITE DE COMPRAS DO GOVERNO20/12/2022 11:54 i<í
o <4/d .''r O.

ir“i

í é PAG- N" 2Pregão/Concorrència Eletrônica
PROC. fi*

RUQMOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Termo de Adjudicação do Pregão

NO 00044/2022 (SRP)

Às ll'S2 horas do día -20 de dezembro,de 2022, após analisadoò resultadodo Pregão 00044/2022,referenteao

Processo n° 513/2022, o Pregoeiro, Sr(a) PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, ADJUDICA aos licitantes vencedores os

respectivos itens, conforme indicado nb quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado dá Adjudicação

Item: 1

Descrição: Motocicleta j

Descrição Complementar: Motocicleta Tipo Motor: 4 Tempos , Potência: Mmímo 120 Cc E 12,5 CV, pixa Mudança.
5 Velocidades , Acionamento: Elétrico , Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque: Minimo De 10 LL, Cor. Branca ,

Ano Fabricação: Corrente , Características Adidonais: Nadonal, Mínimo 1 Ano Garantia, Ignição Eletronic

Tratomento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Nao
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8
Valor Estimado: R$ 14.491,6700

Situação: Adjudicado

Adjudícadq.para: EMPORIO 77 LTDA , pelo melhor lance de R$ 14.491,6700 e a quantidade de 8 Unidade .

Unidade de fomecihiento: Unidade

Ihtèrvàio Mínimo eiitre Lances: R$ 1,00

Eventos do Item

Evento :.
Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, CNPJ/CPF.

13.430.713/0001-37, Melhor lance: R$ 14.491,6700

Data

20/12/2022
11:52:03Adjudicado

Item: 2

DSSiçSo CoÍ^il^entar: Tipo Motor; 4 Tempos, Potênda: Mínírno 120

Velccidldes; Adonamento: Elétrico; Combustível: Gasolina, Capacidade ^ '
Fabricação: Corrente, Características Adicionais: Nacional, Minimo 1 Ano Garantia, Ignição Eletronic,

Tratamento Diferenciado:

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8
Valor Estimado: R$.22.73.7^0400

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
I

Situação: Adjudicado

, pelo melhor lance de R$ 22.737,0400 , com valor negociado a R$
Adjudicado para: MARANHAO MOTOS LTDA
22.s00;0000 e a quantidade de 8 Unidade ,

Eventos do Item

Eyénto
Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; MARANHAO_MOTÓSLTpA ,_ç_NPJ/CPP
04^448.893/0001-93', Melhor lance: R$ 22.737,0400, Valor Negociado. R$ 22.500,

Data

20/12/2022
11:52:04Adjudicado

Item: 3

SrriS°’co^Pl™entan Automóvel Tipo Mote Mínimo Manual
opdona,^.

Fábrica cór^.Branca , Características Adidonais: 0 Km. Ar Condicionado, Direção Hidraulica

, Tipo Combustível: Álcool /
Modelo; Hatch ,t

Tratamento Diferenciado:

hltps://««».teprasneí,BOV.br/ptegao/yegòeiro/afaíTermoJalg.ESp?pr9Cod=1102872&acao=A&Bpo=l
1M
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3
Valor Estimado: R$ 107.903,4400

Situação:. Adjudicado

Adjudicado para

ç.
:a-

PAG.N» 1»

o
O

Unidade de fòrnecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

PROC.H*

X_RU8ft;CA

: RUBEVEL LIDA, pelo melhor lance de R$ 104.899,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item

Evento
Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RUBEVEL LTDA, CNPJ/CPF.

bÔ.174.537/0001-80, Melhor lance: R$ 104.899,0000

Data

20/12/2022
11:52:06Adjudicado

Item: 5

dSSSo Complementar: Veículo Pick-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção:

Capacidade Passageiro: 5 , Tipo Tração: 4X2, Quantidade Portas; 4 , Cor: Branca , Modelo. 0 (Zero) Km

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174- Não
Aplicabilidade Margem de Preferência; Não
Quantidade: 3 . '
Valor Estimado: R$ 134.777jSCí00‘

Situação: Adjudicado

Adjudicado para

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

: EMPORIO 77 LTDA , pelo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item

Evento
Observações

'Adjudicação em grupo dã proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, CNPJ/CPF:

13;430.713/0001-37, Melhor lance: R$ 124.000,0000

Data

20/12/2022
11:52:07Adjudicado

Item: 6

Descrição: Veículo p.ick-up
Descrição Complementar:
Capacidade Passageiro: 2 ,
Elétricas,, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado:

Aplicabilidade Decreto 7174; Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 =
Valor Estimado: R$ 117.875,0000

Situação:^ Adjudicado

Afjjudicado para: EMPORIO 77 LTDA

: Veiculo Pick-Up Tipo hlotor: Flex , Tipo Direção; Hidi^ulica . Pótêpcia Motor: 86 CV,

Carga Útil: 650 K6, Quantidade Portas: 2 , Características
Adicionais. Vidros E T a a

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

1

, pelo melhor láncè de R$ 109.900,0000 e a quantidade
de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento
Observações

Data

20/12/202'i Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
CNPJ/CPF;

' l3.430.713/b001-37, Melhor lance; R$ 109.900,0000Adjudicado 11:52:09

Item: 7

Sta^e^to WfeTenda'^^^^^ Exclusiva de ME/EPP/Equiperada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Pi^eferênçla: Não
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 61.344,9000
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: FpLMAQ;
43.600,0000 e a quantidade de 1 Umdade .

Unidade dé fornecimento: Unidade
Intervãlò:Minimo entre Lances; R$ 1,00

, pelo melhor lance de R$- MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
!

\JEventos'do Item

(^ww.corap,raínet,g=v.t-r/preaáoípre9tóra^aB/TermoJulg.a3p7prgCo
d=110^S72&acao=AStipo=t
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Observações

Artinriirario em aruDO da proposta. Fornecedor. FOLMAQ - MAQUINAS, E IMPLEMENTOS

AGmCO!^ LTDA, .CNPJ/CPF: 12.440:020/0001-20, Melhor lance: R$ 43.600,0000

20/12/2022 11:54

Evento Data

20/12/2022
li:52:l‘0Adjudiça.dp

Xtem: 8 i

SlmeSD-Lrenciado: Tlpol^- Participação Exciusiva^de ME/EPP/Epuip,arada

Aplicabilidade Decreto 7Í^4*
Aplicabilidade Margem dè preferência*. Não
Quantidade: í
Valor Estimado: R$ 36.509i220{)
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: FOLMAQ
26.000^0000.6 a quantidade de 1 Unidade .

<í.Nf-V

?>:
PAG,! 5

rsO

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1>QQ

. >■u
o

P^. H-
X^BRiCA

, pelo melhor lance de^T^MAQUINAS: E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Eventos do Iteni

Evento

Adjudicado

jja^g Observações
20/12/2022 Adjudicação em grupo-da proposta. Fornecedor: FOLMAQ -

11-52 11 agrícolas LTDA. CNPl/CPF: 12.440.Õ20/0001-20, Meihor lance: R$ 26.000,0000

Item:

Descrição: Roçadeira Agrícola,
Descrição Compíementan'Roçadeifa Agrícola Largur^ Corte

Régulagem Corte:,Sapatas Laterais E Roda Traseira
: 1,70 M, Altura Corte: ,5 A 20: CM, Tipo Engate: 3

, Tipo Direção:- Hidráulica , Tipo Transmissão; Com;
Pontas , _ _
Cardãn , Quantidade-Facas: 2 U ^
Tratámento Diferenciado: TiPO I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

ApIicabÚidada Decrelo 7i74j ,Nad
Aplicabilidade Margèm de Preferência; Não Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo.MínImo entre Lances: R$ 1,00
Valor Estimado': R$'28.387^6!
Situação: Adjudicado

; pelo melhor lance de R$ 18.199,0000 è aAdjudicado para: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

quantídade de 2 Unidade

Eventos do Item

Evento
Observações

Data

.20/12/2022
11:52:12Adjudicado

Item; 10

’Dèi^rição: Grade aradora-: -

Espaçamento: Aproximadacnênte 270mm M
Tratamento Diferenciado: -

Apliçàbilídàde Decreto 7174; Não
Aplicabilidade Margem de’Pi:eferência: NãO Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
i: ^

Valor Estímádo: R$ 96.572,9000
Siíuaçio;-‘Adjudicadó

Adjudicado. ;para: FOLMAQ. - MAQUINA
96^5bÕ,000Ó e a qiíantídade de .1 Unidade .

E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA pelo melhor lance de R$

Evehtos do Item

.Evento
Observações

da pfoposta. Fornecedor: fOLMAQ -MAQWN|S | ÍWi^MENTOSr 12.440.620/0001-20, Melhçr lance: R$ 96.500,0000

Data

20/12/2022 /Adjudicação em grupo
AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ/CPFAdjudicado 11:52:13

Item: 11

Descrição: Carreta
3/4
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Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174:.Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2
Valor Estimado: R$ 6D.963,3S00
Situação: Adjudicado

«7

I
PAG, N» >

Unidade de fórnecímento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

<7
O ■>
o o

PHOCiN*

Jü
RUBSICA

raJor-
: VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA / pelo melhor lance de R$ 55.280,4500 , coi

Adjudicado para , . ^ ^
negociado a R$ 55.280,0000 é a quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item

Evento
Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA,

20/12/2022 cnpj/cpF: 21.548.780/0Ò01-89, Melhor lance; R$ 55.280,4500, Valor Negoaado: R$
11:52:14

Data

Adjudicado
55.280,0000

Item: 12

Descrição: Plantedelra . . _ i , -r-. ^
Descrlcão Complementar: Plaritadeira Tipo Engate: Hidráulico , ConOguraçao: Plantio-Direto Convencional , Tipo

, Quantidade Ll^as; 5 UN, Espaçamento Entre Linhas; 15 POL, Características Adicionais. Com
Lihhá^. Estreita
Adübadeira

Tratamento Diferenciado; llpo I - Participação Exclusiva de MÊ/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto.7174: ^ãp-
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade:.!
Valor Estimado; R$.41.154,5400

Situação: Adjudicado-

S

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Adjudicado para: ÉMPORIO 77;LTDA,, peto melhor lance de R$ 41.154,5400 e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento
Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, GNPJ/CPF:

'.T3.430.713/0001^37, Melhor lance: R$ 41.154,5400

Data

20/12/2022
ii;52:15Adjudicado

Item: 13

DSSlSo tompremSSr. Veiculo Furgão Tipo Motor; Bl-Combustivel (“solina E ÁlcooO ,
88 GV,;Carga Ütil:.Mínima 80p'í<G, Caracteristicas Adicionais: 02 Portas Uterais , Gor. Branca , Modelo. Q Km

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade:!
Valor Estimado: R$ I57.26b;7l00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para

Unidade de forhecimento;.Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

1

: RUBEVEL LTDA , pelo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade .

1

Eventos do Item

Evento
Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fotmecedpr; RUBEVEL LTDA, CNPJ/CPF;

08.174.5*37/0001-80, Melhor lance: R$ 124.000,0000

Data

20/12/2022
11:52:15Adjudicado

Fim do documento

i \ I

)

//www.compfasnel.gov.br/pregao/p-régoeiro/ala/refmoJuIg.asp?prge
od=ii02872&acao=A&tipo=t

htips:
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO'te
TBkBAlHO I AtAtt

ANO-VI - EDIÇÃO N“ 1.645 - QUINTA-FEIRA - 22 DE DEZEMBRO DE 2022EXECUTIVO

PRSmtURA MUNiaPAL DE IGARÀPé DO MEIO'
TERMO OE,REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICÕ Ka 04^2022' ^ ^

DE MÓVEIS LTDA - ME, sob o CNPJ n» 26.S76.226/0001-29, por ter

cotado 0 ménor preço de 01 item. totalizando o valor de: R$

119.500,00 (cento e dezenove mll e quinhentos reais), de acordo

com o valor estimado, conforme a constàntc da ata de realização

do pregão eletrônicó. Igarapé, do Meio - MA, 21 de dezembro de

2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,

por meio do Prefeito, Sr. José Almeida dè Sousa, no uso das suas

atribuições è através da Lei nfl.8666/93.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n®

007/2022, referente à possibilidade de desfazimento do Pregão

Eletrônico 041/2022, Processo Ucitatório n» 510/2022, tipo

Menor Preço POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços

para o eventual fornecimento de Cestas Básicas para o Município

de igarapé do Meio - MA, com data marcáda para o dia
23/12/2022 às 09:00 horas (horário de Brasília).

CONSIDERANDO a solicítaçlo para revogação emitida

pela Secretaria Municipal de Assistência, Sòcíal - Órgão
Gerenciador, Junto ao Sécretário Municipal de Finanças

-

Ordenador de Despesas.
CONSIDERANDO O. parecer jurídico emitido ,péla

Assessorla Jürfdiçá dõ Município dè Igarapé do Meio - MA e

parecer técnico emitido pela Controladoria Geral do Município de

Patrída da Silva Cruz

Pregoeira da Licitação

; < PBENrrU^MUNICIPAtbEiGARAPéOpMEIO
. 'EXtRATÒDEÀOJUDÍCÁ0O . '
PREQAO ELETRÔNICO NB 044/2022

\

EXTRATO DE: ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO m 044/2£^Í
OBJETO; contratação de érnprésa paii' aqülsiçâo de vèíctilós

(motos c carros) e Equipamentos para atender as-necessrdades do

Município de Igarapé do Melo - MA,_gor melo da Secretária
Municipal de /Uiministração- Órgão 'Gerenciador; Secretaria
Municipal de Educaçào (Fundo Manutenç.ã,p e .DesenvaIwimento da

Eduoção Básica - FUNDEB], Secretaria Múnidpal de Saúde (Fundo

Munidpal de Saúde FMS), Secretaria'Munic!paI de Saúde (Fundo

Municipal de Saúde - FMS) e a Secretariq,Municipal de tósistêncla

Social (Fundo Municipal de Assistência Soçlai), junto ao Secretário

Municipal de Rnanças - Ordenador, dçr Despesas, .usando das

atribuições que me são conferidas, apóg análise da proposta e

condições apresentada pelos licitantes no certame do Pregio

Eletrônico n» 044/2022, resolve ADJUDICAR o objeto do processo

AQROPRATA COMÉROO Dê

Igarapé do Meio-;MA;
CONSIDERANDO art..53 da Lei ns 9.784/99; art. 49 da

Lei 8,666/93; Súmulá 473 do STF (Supremo Tribunal Federal),
corroboraçãoda Jurisprudênciae entendimentodo TCU;

DECIDE:

1. REVOGAR em todos os seus termos e efeitos, por

interesse da adminirtraçlo, referente ao Pregão Eletrônico
041/2022, processo n? 510/2022, tipo Menor Preço POR ITEM,

tendo por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento

de Cestas Básicas para o Município de Igarapé do Meio - MA.

2. NOTIFICAR as empresas que Irlam participar do
certame sobre a DECISÃO DE- REVOGAÇÃO ,DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, tudo conforme o disposto Lei 8.666/93 e alterações

posteriores;

líçitatório as empresas:
EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ n9 20.963.380/0001-77, por ter

cotado o menor preço de 01 item totalizando o valor de: R$

36.398,00 (trinta e seis mil e trezentos,e noventa e oito reais); a

empresa: EMPORIO 77 LTDA - CNPJ n? 13.430.713/0001-37, por

ter cotado o menor preço de 04 itens totalizando o valor de: R$

:S38.987,9Ò (selsamtos e trinta e oito mll novecentos e oitenta e

sete reais e noventa centavos); á errtpresa: FOLMAQ, MÁQUINAS'E

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ nS 12.440.620/0001-20,

porter cotado o menor preço de 03 itens.totalizando o valor de: R$

166.100,00 (cento e sessenta e selstmil fiCem.reáís); a empresa:

MARANHÃO MOTOS LTDA - CNPJ n9i04448.893/Ò001-93, por ter

cotado o menor preço de 01 Item totaliiando o valor de: R$

180.000,00 (cento e oitenta mil reais); a empresa: RUBEVEL ElREll-

CNPJ nB 08.i74337/0001'80.-por ter cotado o menor preço de .02

Itens totalizando o valor de: R$ 438.697,00.(quatrocentos e trinta e

oito mil e seiscentos e noventa .e sate.reais); e a empresa: VK

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-CNPJ na'2,l:.548.780/00Ql-89, porter

cotôdò o rnenor preço de 01 item ,totalizando o valor de: RS

110.560,00 (çento e dez nill e .quinhentos e sessenta reais), de

acordo com o valor estimado, cònfqrrne aj:qnstante da ata de

realiução dó pregão eletrônico.'Igarapé db Melo - MA, 20'de

dezembro de 2022.

Igarapé do Meio—.MA, 22 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

José Almeida de Sousa

Prefeito Municipal de Igarapé do Mejo-MA

Patrícia da SÍIva Cruz

Pregoeifá da Licitação

Bla Asslnadó eletronicamente pór: Josa Almeida de Sousa - CPF; ***.462.273-

AVENIDA NAGIB HAICK^ÉL, S/N*. CENTRO - CEP: 65345-000 - I6WWPÊ DO MEIOffiíA - CNPJ: 01.612.346/0001-03m■ÍM Página 2 de 3
0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P:J.Q1.612.346/0001-03

SOLICITAÇÃO DÈ PARECER TÉCNICO

Objeto; contratação de empresa pará aquisição de veículos (motos e carros) e

equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do Méio -

MA por meio da Secretária Municipal de Administração- Orgão Gerenciador;

Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEE). Secreiaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal

de Saúde - FMS), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde -

FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de

Assistência Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de

Despesas. .. •: ^ r-
Assunto: Solicitação de Parecer técnibo relativo â legalidade do certame e demais
atos administrativos.

V.

A Coníroladoria Gerai do Município,
Sra. Adriana Pereira dos Santos

A Pregõeira da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA vem à presença de

Vossa Senhoria apresentar o processo licitatório modalidade PREGÃO ELCTRÒNICO n.“

044/2022 e processo !n° 513/2022 para análise e emissão de parecer por eSta Douta Assessoría

quanto à legalídatíérdò certame no tocante a observância dos prèceitos da lei 8.666/93 e suas

alterações posterióVès. Lei Complementar n° 123/06 e sua alteração Lei 147/2G14. bem como,

das normas edilíciaá da licitação retro mencionado sugerindo que seja homologado o objeto da

licitação, com fulcrq^hõ^artigo 45 do Decreto Federal 1Q.G24/19 e rio inciso VI do.caput do art.

13 dò Decreto Federal n® 10.024/19. ■

Logo 4^3,. devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas

pertinentes

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapé do Meio - MA, 22 de dezembro de 2022.I ;

Aíenciosamente,

Patric(i^§ Silva Cruz
Pregoeífa de Licitação
Porfâria n® 026/2022

Avenida Nagib.Haickel, s/n*’, Ceniro. Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CNPJ N® 01.612.346/0001-03

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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2^

INTRODUÇÃO:

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 044/2022, oriundo do processo
administrativo em teia, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO

MEIO “ MA/ em conformidade com ofício de abertura e demais documentos

anexos nos autos do processo.

D

' A Comissãó Permanente de Licitação encaminhou o procedimento
‘ o referido foi distribuído a estalicitatório em epíg|;afé para, fins dè-parecer.

Controladoria para" fíns de atendlmênto do despacho, tendo na origem da

consulta formulada'nos seguintes termós: "So/fc/tâmos emissão do parecer

técnico por parte da Controladoria Geral do Município, acerca dos

procedimentos adotados nos autos do Processo Administrativo n^ 513/2022,

referente ao Pregãb Eletrônico 044/2022 - Sistema de Registro de Preços"

Vale ressaltar que o procedimento adotado está de acordo com os

termos do Decreto Federal n» í0,024/2019_que torna obrigatória aos

Estados, Distrito Federal e Municípios, a realização de pregão eletrônico para
Além disso está èrh conformidadeo a contratação de bpfís'e serviços comuns._

com a Instrucãd Nòrmãtiva nP 206/2019, que orienpa o uso da

modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de seryiços
é obrigatório, sendo preferencial a utilização na sua forma eletrônica.

comuns

1 - FUNDAMENTAÇÃO:
I

Os Artigõ: 74'“CF estabelece as finalidades do sistema de controle

interníD, ao tempò ém que ã Lei Municipal n° 318/2021 dispõe acerca da

sua instituição nesta, administração pública, atribuindo a Controladoria dentre

outras competências "comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto

à eficácia e eficiência, da gestão' orçamèntária, fjnanceira e patrimonial nos

órgãos e nas entidades da administração pública municipal"

i

Por sua vez, o Artigo 37 da‘Constituição Federal, bem como a Lei

Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
j ' •

Avenida NagiS Haickei, s/n” ■ Centro/ CEP; 65.345-000 _ Igarapé do Meio (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

CNPJ N® 01.612.346/0001-03

eONTROLÁDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PRi
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doMsto
Kà

regulamentaram a norma Constitucional supradtadá. Além do Artigo da Lei

Federal 10.520/02, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de

licitação denominada Pregão para aquisição de bens e serviços, comuns.

O procedimento administrativo instaurado para a realização do

certame, cuja regulamentação consta na Lei Federal 10.520/2002, está

respaldado no Art. 15 Lêi Federal n® 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária
nesta modalidade de licitação que diz: compras, sempre que pp_5sh^

deverão: II - ser processadas através de sistema de registro de mecos![.

Analisando o processo - supi?a>; constata que a presente licitação

encontra em consoçiância com josxditames legais e princípios atinentes à

Administração Pública e ao Procedimento Licitatório propnámehte dito, com
referência à formalidade, estando, acompanhada de ofício,, memorando,

solicitáção, autorização, despachos, pareceres, edital e seus anexos
1

devidamente elaborados.

O processo está instruídp com a Minuta do Edital e seus^ anexos,
devidamente analjs.ádo e aprovado pela Procuradoria do Município, em

consonância com.p Ãrtigo 38 da Lei n^ 8'.666/1993.

A sessão/dé abertura foi^realizada no dia 15 dezembro de 2022

às p9:OOh, com' a participação das^ Empresas AVANTI COMERCIO ...E

EQUIPAMENTOS LTDA, MARANHÃO MOTOS LTPA, ÀGROPRATA
(EQMERCIO DE EQUXPÁMENtÕS LTDA, LOVA COMERCIO PE MAQUINAS.
E equipamentos LTDA, FOLMAO - MAQUINAS E IMPLEMENTOS

rOMPROIAL DINÂMICA DE VEÍCULOS LTDA,, O' AGRÍCOLAS LTDA,

TWMOVAR NEGOCIÒS EMPRÉSARlÃÍS LTDA. AGROVET SUL SERVI£Q5
E COMERCIO Dè ibUIPAMENTOS LtDA, DÜVEL DISTRIBÜIPORA DE

;AS ITOA- EMPQRIO 77 LTDA, V B K F ALMEIDA
bs. VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PÉCAS LTDA,

RUBEVEL LTDA. VSS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, foram consideradas

VEIGULQS E

classificadas.

t:

Após a fase de lances, conferência da documentação, propostas de

preçod e habilitação, sagraram-se vencedoras do certame as participantes por

ter cotado menóf preço, as empresas MARANHÃO MOTOS, LTDA no valor

global de R$ 180.000,00 (cento e ojtènta mil reais), RUBEVEL LTDA no

valor global de R$ 124.000,000 (cento e vinte e quatro mil reais),

FOLMÃQ - MAQUINAS E WRLEMÉNTOS AGRÍCOLAS LTDA no valor
glòbaf de R$ 16!6;iÓ0,00 (cénto. e sessenta e seis mil è cêm reais),

" hp-valof ■gÍpbÍrdã:'R.$,2l.433i987,90. (dois ;milhpes.

Avenida - eéàft‘ó / CÈP.'.65.34»000 _ Igarapé do Meio (MA)
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ESTADO Db MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGiPAL DE IGARAPÉ DO.MÉIO W

CNPJ N® 01.612.346/0001 -03 ^
CÕNTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O
(

PROC. N* •fMUlHí»*
iS,

KUBRSCA

do Mâk) I

quatrocentos e trliita e três mil, novecentos e oitenta e sete reais e

noventa centavos), AGRÓPRATÀ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

no vaJor globái de RÍ 36.398,00 {trinta e seis mil, trezentos e noventa

e pito reais) e VSS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA no valor globa! de R$

ilO.560,00 (cpntó e dez mil, quinhentos e sessenta reais)

CONCLUSÃO

Diante do exposto è tendo em vista a observação, por parte da

Administração Pública, dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria

pelo reconhecimento dp certame na modalidade Preqão_ijétrônico nP

044/2022, devendo este ser.adjudicado e homologado pela autoridade

competente, para possuir seus efejtGs.dúrídicos legais.

Por fim/' èpós o exame dos 'itens que compõem a análise do

procedimento iicitatório, entendo que o hndsnio está de acordo com a

legislação vigente'apto para que seja da.dò pròsséguirhentb às demais fases

subsequentes,

Este é .o parecer., '

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar
cabíveis.

or’

'■'l

h- f

'••i

.. .-i

Igarapé:do Meio (MA), em. 22 de dezerpbro de 2022.

o

I

^ ADRIANA PEREIRÀ DOlS SANTOS
Controladora do Município

Portaria n° 016/2021

-0 •

Avenida Nagíb HàickeU s/h^ - Centro / CBP: 65.345-000 _ Igarapé do Meio (MA)

• • 1 • .



ESTADO DO MARANHAO

PRBEEITÜRA MIR^ICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C N.P.J ül.dí2J^«0a0].CV3
GABINETE DO PREFHn'0

PORTARIA n° 016/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DB IGARAPÉ OO MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso ds Buas atribuíÇoes íegais.

RESOLVE:

M
Art. 1®-Nomear'â'Sra. A-DRiANA PEREIRAmSMMm^ portadora do

R6 n** 1T9462820O1'4 SSP/f^A e GPF n® 801.083;643-3Pí psra ocupar o Cargo

Comissão de Controiadora Geral do Ifiuriicípio, parte,-tíade Provimento ém

estaitura orgânica c

data de sua pubHcação.Art. 2"* - Esta. portaria entrará em vigor na

revogadas as dlsposí^es sm contrário.

REGISTRE-SE.

pubuque-se;

CUMPRA-SE

Preféliura Muntdpal de igarapé do Meio/MA. aos 04 de
Jar^etro

Paço da I

de 2021.
' ^

Sosk itÈèmADBSÒurn^
Prefeito

AvaiKla Nagib Haiokel. s/«”, Cam«. Ijjarapé <lo Mdo/MA,
CEP:ft5.343-(K)0
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.ATOS DO PODER EXECUTIVO

municipal de- Igarapé do Meio/MA. investidura no cargo
de SECRCTÃRIQ

integrante da paL de- as^^oramento, rviüNIClPAL DH MEiO f
direção e chefia do poder executlvb prefeitura munidpal de igarapé do

Meio/MA. integrante da parte de
' ‘ a^essorarhento, direçlo e chefia do poder

Aos 04-de janeiro de 2011; m sede da prefeitura Muòlcipbl de. executivo mumcipal.

Igarapé do Meio, Estado do Mai-anhio.fifôtatWade, perante oF-xcelèntíssimo «oi.mií-inai
SsnhofJOSêÁtMEIOAOESOUSAiPrefettdMunicípaUompareceuomúnícipe, Aps 04 de'laneiro de 2021, na sedt da ®‘
Sr CÍCERO FLÃVIO CASTRO DE MÓRAEs;; Srasitelro, solteiro, portador do RG Igarapé do Meio, Estado do Meranhao; nesta cldade, persnteo =xcelenusjn.o
ns 287282510050 SSP/MAe CPF n9O0Í.398,903-93. residente de dbmldüadb Senhor JOSÉ ALMEIDA D£ SOUSA. Prefeito f, 5
naS^SxS.na 185. MércadoMunldpal. Santa Inês. nomeado por.atb Sr.-ABNE SOARES E SILVA, brasileiro, casado
do Cí^efe do podar Executivo Munitipal. conforme Portaria n«0l4. de 04 de SSP/MA e CPF nfi 643.616.323-91,

janeiro de 2021, para exercer desta PréfèW em caráter cbmisstonadp, 0 'Costa, s/ns. Centm, igarapé do Melo.

car|odeSECRrrÁRIOMUNlCiPALDEJÜVENTUp6.C!ÈNCiA£TECNOiOGlA,éfn .^«cuUvoMun.ç.paLconfprmePorUrla n«01?.deMdc ja^irode 20^^^
fsce de livra nomeacSb e exonAfargo, com le»çlo na Secretaria Municipal oe exercer nesta Prefeitura, em carater comfssmrrado, 0 cargo de SECRnARiO

LventuL Ofenda flécnoiogia íâe Pfè«. através da lei-Munícípal r,^ MUNlOPAt DE MEiO M-iSIENTE. em faCé de (A-re nomeaçao

uni rt .ít.ii^HpjwflbrodelOlS- com .lotaçâo na Sscrc-tarla Municipal de Meio AmbienK! desta Prefeitura.

.,30 o„. Ç-f: : Toodo «d*.» lod. a.=ddd,*&3 .03». yra a ,„v«.ddy oo
Selm^sofe as 'atribuições do carge .pará-o' qual foi nomeado, tomando cargo em.- referencia,, prestando o compromisso de desempenhar berp

;onSlSo£seusdire:tos.bies\ré^^^^^ fleimente as -atribuKSes. do cargo, para o qu^ fo. nomeado,, tomandoconhecimento'd_e seusdireitds, deveres e responsabilidades.

,.i

JOSÉ ALMEIDA Di SOUSA

Prefeito Municipal
JOSé ALMEIDA DE SOUSA •

Prefeito Municipal

CÍCERO FLÁVIO CASTRO 0£ MORAES

Secretário Municipal de^Juventude/ Ciência e Tecnologia
ABNE SOARES E SILVA

Secretário Municipal de Melo Ambiente

PREFEITURA MÜNICIPW. DE IGARAPÉ DO MEIO/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ISMAPáOO MEIO/MA

..ra: I

■u:PORTARIA 09 015/2021

0 PREFEíTO, MUNÍGiPAl DE IGARAPÉ 00 MEIO, ESTADO 00
MARANHÃO, no uso ce suss atribuições legsis,

PORTARIA R9Q16/2Q21

O PKEFêITQ’ -MUNlCíPAl D£ IQARAPá DO MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, fjo.uso de suas atribuições legais.

.rlp

RESOLVE;
RESOLVE;í *

A,1. 1» - Wowear o Sr. ABNE SOABts e SILVA, portado, toas ft _ __ nns SANTOS. oort=do™

Aítniíi.ra nroârica de servidor-comissiòMdò do Munlcí^o tíe (e3r.3pé .do. Cargo de Prpv.mento-em Comissão da Controladora,G^3l do_MunicipiG,pate
estrutura orgamea oe serviaor cpmiwu.w h u da-e^trutura orsântcabe servidor comissionado do Mumopio ds lg?.rapé do

MetoAlA. '• •
- - Maio/MA.

Art. 28 - Esta portaria entrará ém.yígbf na dara tíé sua publicação,

revogadas as disposições em contráfi.o.
Art. 2® • Etts portaria entrará em vígof na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.'C .i

• ir.
REGiSTRE-SS,

PUetiQUE-SE,

CÜMPRA-SE.

REGISTRE-SE,

FUBUaUÉ-SE,
CUMPRA-SE.•' ■:') ’ '

Paço da Prefeitura Municipal dôTgarapèdo Meip/MA, aos 04 de

Paço da Prefeitura ^5unic!p^l de Igarapé do Melo/MA,,aos 04 de

Janeiro da 2021.
Janeiro de 2021,

JOSÉ W.MEIDADE SOUSA

Prefeito Muhicips!
JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal
■ C

’ TERMO OE COMPROMISSO E POSSE
TERMO DE COMPROMISSO E PQSSg

Termo de compromisso e posse qua presta
0 senhor ÁBNE SOWíES E silva,- pará a

Termo de coraprbmisso e posse qua presta

Página 9
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//ma. Sra.

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ

Pregoeira Oficial do Município de

Igarapé do Meio - MA

51313^ ot o

PROC. i’

m
RUBkiCA

Através do presente, estamos encaminhando nosso
Parecer Técnico acerca da matéria,, conforme disciplina os termos da Lei

Federal 8.666/93, para as próyJdençias a seu cargo. .

,o
I..

! > ■ '

' Igarapé do Meio, 22 de dezembro de 2022.

lANA PEREIRA DOS SANTOS

^ Controladora do Município
Portaria n^ 016/2021

A'c

J

Avenida Nagib Htzickel, s/n^ • Centro/CBP: 65.345 000 _ Igarapé do Meio (MA)
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Pregão/Concorrência Eletrônica

■■ Visualização de^Recursos^ Çontrarrazões c Decisões

PROC.N»

V)
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRd DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Pregão Eletrônico N0 044/2022-CPL

\ „ flUBUlCA

DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., pessoa jurídica dç.
direito privado, InscriCa no CNP3/MF sob o nó. a empresa Duvel Distribuidora de Veículos e Peças LTDA.JnscfIta no

GNró sob o no 41.62.6.169.p004*81, èstabelecimento na Av. dos Holand^es, n» 8A, Calhau, em São Luís/MA‘,
repr^entada conforme estabelece seu contrato social, pelo sôclo' administrador PAULO çéSAR .DEr OLIVEIRA,
brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n°. 186.975.856-0Ò , residente e domiciliado nesta capital, vém

respeirí)samente perante Vossa Senhoria, com fundamento no art^ 4°, XVIII, da Lei no. 10.520/2002 c/c item 13

do Edital do Pregão Eletrônico em destaque, apresentar RAZÕES DO RECURSO ADMINISTTtATíVO Interposto, nOs

termos seguintes:

1. A Prefeitura Municipal de Igarapé do Melo/MA Iniciou o Pregão Eletrônico no 44/2022, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, através do Sistema de Registro de Preços, objetivando a orntrataçâo de empresa para aquisição de veículos
(motos e carros) e equipamentos para atender ás necessidades desta municipalidade, por melò da Secreterla
Municipal de Administração^, órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDÉB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde -
FMS), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assbtênda
Social (Fundo Municipal dè /^Istênda Sodal), junto ao Secretário Munídpal de Rnanças - Ordenador de D^pesas,
especificado no^Anexo I qüè acompanha o ÈdICal.

2. Oajrre que, mesmo’‘-rião atendendo aos requisitos editalíclos, a EMPORIO 77 LTOA - CNPJ/CPF:
13.430.713/0001-37, fól declarada vencedora dos itens 04 e 14 certame, sendo habilitada posteriormente, em
desacardo com o Edital, que assim descreye esses Itens licitados:

Item 4: "AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo; do Exercido Atual, capaddade 05 (dnco) lugares, 04
(quatro) portas laterais, cor branca : Esp«:ifiçaç8es: Motor potência mínima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel;

Potência Mínima (cv) 16Òi6 (D); Transmlssãó Automática; Tração 4x4; Direção. Hidráulica; Suspensão dianteira
Suspensão tipo braços triangulares e dianteira oDm barra establllzadora, roda tipo Independente e molas helicòidal;

Suspensão traseira. Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios

dianteiros Dois freios à discò com dois discos ventíladcs; Freios traseiros N/C. Primeiro emplacamento Incluso e

realizado no Estado do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já

leva em tíonta todas e quàièquer despesas incidentes na execução do objeto, tais c»mo emplacamento,
í

demais gastos com o ergistro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outrós.

Item 14: Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio: Manual > fHítência Mínima: 100 CV, Capacidade Passageiros: 16,

Cor: Branca , tipo: Van ,'Características Aditíòrials: Ar Condicionado, Direção Hidráulica , Combustível: OIm

Diesel. Primeiro emplacamento >ínc!uso e-realizado no Estado do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Melo - Ma. O preço ofertado já leva em .conta todas e quaisquer despesas Incidentes na exe^ção do
objeto, tais como emplacarnento, demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete,

tributos, entre outros. ^

3. Ora, a empresa declarada vencedora dos itens 4 e 14, EMPORIO 77 LTDA - CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-37 não

é concessionária autorizada peib efbricante, tampouco é fabricante de veículos automotores,
r, \

4. Como consequência, a EMPORIO 77 LTDA ^tá Impossibilitada de cumprir a obrigação assumida, pois não etm
como atender aos requisitos do Editál, conforme descrição do objeto licitado. Ora, o primeiro emplacamento de
veículos novos somentefpõdè sèr efeUiado por melo de nota fiscal emitida pelõ fabricante ou por distribuidora
autorizada, diretamente atf órgão.^

,1 • , ^
5. GomO expresso no editál; a; licitação tem conio robjeto a aquisição de veículos novos, os quais são ssslrn

considerados somente quando fornecidos por fabricante ou concessionária

6.729/79. O conceito de veíçulos-novos se‘encontra disciplinado no anexo da Resolução do CONTRAN n 290/zuüa,
que classifica como veículo:novo aquele sujeito ao primeiro emplacamento. Desse modo, a.primeira nota fiscal do

veículo adquirido deve ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Melo/MA, o:que só é possível de

ser realizado se o licitante vencedor for fabricante ou concessionária autorizada.

6. De fato, o Código de Trânsito Brasileiro disdplina o primeiro emplacamento nos etrmos seguintes:

expedição, do Cerüficado de Registro de Veiculo o órgão executivo de trânsito consultará o

cadastro:do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes doaimentos:

- note fiscal fornecida pelo fabricante ou ervendedor, ou fabricante equivalente expedido por autoridade

competente;

https;/Avww'.comprasnet90v.br/|X'egao/pregoeiro/3djudIoadJulgar4.aspf7ptBCod=lip2872&reCod=644176&TÍpo=R&origem=D

Art 122. Para a

I

i
1/3



Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO QOVERNO ^Çf

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Eirteriores, quando se tratar de veículo >nibõrtad(^Ji^i^^
membro de ml^es diplomáticas, de repartições consulares de arrelra, de representações de
Internacionais e de seus integrantes." \ JíROCÍN*

7. Portanto, conforme;tódo ò exposto adma, fica daro qiie apenas os fabricantes e as concessionárias-au^d^tdgsçA
éi que podem propiciar o primdro emplacamento, pois emitem a nota fiscal diretamente para o compradõlT”^
atendendo ao que determina' o art.122 do CTB. Somente ós efbricantes e oncesslonáríos autorizados, a^ím, estão

aptos á fornecer veículos proporcionando o primeiro erriplacamento em nome do miinfcíplo.

8. Qualquer procedimento diverso, embora possa transmitir uma aparêndá de regularidade, é Irregular e não deve
ser considerado válido, por contrariar as normas de trânsito sobre o tema.

9, Assim, caso a Administração permita a adjudicação do objeto a revendas não detentoras de conressâo
comercial, a Administrado não seria a consumidora final, detentora do primeiro emplacamento.

10. No presente caso, como é possível se verificar da documentação apresentada pela empresa dedarada
vencedora, a EMPÓRIO 77 LTDA não é revendedora autorizada pelas fábricas dos produtos ofertados (RENAULT E
FORD). Portanto, não-se enquadra nos requisitos editalício e não tem armo entregar os objetos dos itens 4 e 14

nos termos do Editei. Como não é concessionária autorizada, a EMPOMO 77 LTDA ainda teria que efetoar o

primeiro emplacamento em seu nome através da nòte fiscal emitida pelo fabricante ou oDnçe^lonárla autorizada.
Somente após a EMPOíÜÒ 77 LTDÁ podería éfótuar a transferência do veículo ao órgão comprador, utjllzando-se do

recibo de compra ,e venda gerado pelo DETRAN. Os veículos a serem ■fornecidos EMPORIO 77 LTDA não seriam

veículos de.primelro emptaiamento como EXIGIDO em edital.

11. Como amplamehte ^bldo, os-processos licitatórios devem se submeter a um exame não apenas material, com

vistas à 'economlcldade do produto ou serviço, mas também a urna iperspectiva formal,^para assegurar a
partldpaçâo somente daqueles.aptos ao cumprinienfo do edital e ao fornecimento à Administração Pública.

12. N^se contexto, observa-;se a lição de Marçal Justen Filhol, lltterís:

"O julgamento das propostas dissocia-se, no mínimo,-em dois momentos. No primèiro, efetívà-se o exame sobre a

regularidade fofmãl e.a admissibilidade material-delas. Posteriormente> aprecia-se propriamente a vantajosidade
das propostas, segundo oà critérios previstos no ato convocatório. Não serão objeto de apreciação as propostas

que não-preencham os requisitos formais e materiais previstas na Lei e no ato convocatório. Essas serão
desclassificadas."

13. Em sendo assim, a proposta da EMPORIO 77 LTDA devê ser desclassificada, independentemente de qualquer

juízo sobre a sua economlcldade, pois tanto a

IIÜSTEN RLHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo:

dialética, 2005, pag.449.

licitante não atende aos r^ulsitos para habilitado quanto a sua proposta descumpre aos termos do Instrumento
convocatório, não atendendo aos requisitos previstos no Termo de Referência.

14. A desclassificação desta: licitante se impõe, em respeito ao princípio da vinculaçâo ao Instromento convocatório,

uma vez que nâo é concessionária e neni revéndedpra autorizada FORO, fâmpouco RENAULT, conforme p^qulsa
disponível nos sites da FORD BRASIL e RENAULT BRASIL.

15. Nesse-sentldo, a douto líçfo de ^osé dos Santos Carvalho Filho; .
A vlnculação ao instrumeritoiconvocatórlo é garantia-dò administrador e dos administrados. Significa que as regras

traçadas para o procedimento devem ser flelmente observadas por todos. (...) ^ ^ » ix
Ó princrpio da vlnculação tém;extrema Importârida.-Por ele, .evitasse a alteraçao de critérios de julgamento, aiem

de dar a certeza aos intere^ádos do que pretende a Administrado. E se evita, fínalmente, qualquer brecha que

provoque violação à moralldade adminlstratíva, à Impessoalidade, e à probidade administrativa. (Manual de Direito
Administrativo, 20 ed., Lumeh Júris: Rio de Janeiro, 2008 p. 234). (grifamos).

16. Portanto, em obediêndá aos printípios consUtuçionals da legalidade, vlnculação^ ao-edital f
expressamente-acolhídos peia Lei de Lldfâdes, aplicada de forma subsidiária aos pregões (Lei n 10.520/2002),

não pode a Administração- Pública acolher procedimento manifestamente contrário a lei e ao edital, üeve,

obrigatoriamente, déclarafdtódassificada a EMPORIO 77 LTDA.

3. DO PEDIDO

Isso posto, requer seja provido o presente Recurao Administrativo, para dedasslficar as propostas da empresa
EMfORIO 77 LTDA nos Iténs 4 e 14 do Editei, exercendo- se o juízo de reconsideração, uma vez que ^
dedarada vencedora nãoi é afbricante, montadora, concessionária ou revenda autorizada do fabrirante.

Impossibilitada, portanto, de atender ao disposto no Edital, declarando-se, por conseguinte, vencedora a DUvEL

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., única concessionária autorizada a partitípar do Certame.

,

Termos-ern que, aguarda deferimento.

São Luís/MA, 22 de dezembro de 2022.

DUVEL DISTRIBUIDORA DÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Rp. PÀULO CÉSAR DE OUVEIRA
Diretor
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” \^súalizaçâò de RecirrsoSf Gontrarrazões eDecisões;

aüsaíca ;;;>
ep«TRA'RAZÃO ! •
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITÍJRA DE IGARAPÉ DO MEIÒ/ESTADO DO MARANHÃO,

o Eletrônico n®. 044/20S2-CPL
RIO 77 LTDA - EPP, pe^oa Jurídica de dírèlta,privado, inscrita ircT CNPJ/MF sob o n®. 13,430.713/0001-37,

com .sede à Rua' 06, n, >77, Nüçleo CVRD, Santa Iriês/MA, CEP 65.306-225, representada neste jaio pelo
.representante legal Daníeiíe^Brlto de Olis^lra, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF ,n. 966.974.403-
25, na qualidade de empr<tóa licitante no certame epigrafado, vem, tempestivamente. Interpor, por Intermédio
deste

CÒNTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO
contra decisão que dedarou a empresa Recoirlda, vencedora no presente certame.

Pède que, não seja recebido o recurso, todavia, se o fór, sejam cumpridas as formalidades lègais e de estilo, para

que á decisão recorrida flqué Inalterada, com vistas a manter a regularidade do certame.
C0NTRARRARA2ÕES RÉCURSAIS

A empresa Recorrentei Já devidamente qualificada, Inconformada, pregão eletrônico 044/2022-CPL, processo
administrativo n®.' 513/2022, Inçpnfbrmada çorn o resujtado do ceitame, em que a Recprrlda fól declarada
vencedora no itens Ó4, © I4, Termo de Referência, Anexo I, item 8,. {k>r. Inadequação da èmpr^a venç^qra
Reojrrida,frente as.disposiçõesito Editai, vem atravfede sua representantelegal, expor para ao fina! requerer:
I - IX3S-FATOS:

A torrente interpôs'p preserite recurso, ante sua Irreslgriaçâo qsrfi a d^isão do certame em referência, que
declarou a Recorrida eomo<véncédoranos itens 04 e i4. Termo de Referida, Anexo I, item_ 8, sob ;o efndamento
dê rrão atèndimentoao RiJtab o qual se refôre aos requisitos exigidos paraTornecimento do objeto licitado.
Não obstante, os afgumsntosrvazlos trazidos peipRécorrenté, não se coadunam com a realidade,.uma vez que, a

empresa Recorrente não aimpriu asm todas as exigências, asnferme prevê 0 edital, sendo pedida de cristalina
Justiça a manutenção dê Sua vitória no certame.
II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:
Quando se falá érri "tipos âe litíta^ò** deve-se tór etn mentè como será processado odulgamento do çertarrie, pois

esses coriceít<» estôo Intlrnâmènte ligados. O art. 45, § Ío. da Le! n". 8.666/93, dispõe õs dpos de llçltação que

ser utilizados;

Pr^

•1.

5 10 os efeitos drate artigo,
(xjnstítuem tipos de ílcltaçlò, exceto na modalidade concurso: I - a de meiiòr preço - quarido oicrttéHo dé seleto
da proposta mais vantajosa ^pará a Administração determinar que será vencedor o lltítante.que apresentar a
proiKJSta de acordo com-as especificações do edital ou convite e ofertar 0 menor preço; II - a de melhor técnica;

líl - a de técnica e preçol*'ÍVa de maior fánce ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de

direito real de uso." (Destacamos) Esse rol de tipos de licitado constante do art. 45 é exaustivo, não sendo
permitida, portanto, a criado de òutrc®, nem a combinação entre os tipos já existentes. E cabe ao edital, conforme
exigido no art'40, VII da' Lei n". 8.666/93, dèfinlr o tipo de lldtaç^ adotado, de forma ciara e expressa, rom o

objetivo de nortear otdas as"âémais ações do procedimento Ifrdtatório, em especial p seu prazo de publicidade e q

julgamento. Salienta-se que-esses tipos de licltaçâo não se aplicam a modalidade concurso, que deverá apresentar
critérios éspedfiajsrdejulgamento,de acordo com o õbjetoTfcítado e asuíecessídades da Admintetração. Quanto às

concessões «=» às permlssotó dê prestado de serviços públicos preytetqs na Constituído Federal, a_Lei n°.
8,987/95i no seu art. 15, "’tarribém Indica outros critérios a serem (ronsiderados no julgamento da llcitaçao; Art.

15. Np'jüígàmento:da licitação será considerado Um dos seguintes critérios: I - 0 menor vaior da tarife do serviço

público á ser prestado;'II' - a maior oferta, nbs icasps dê págamento ao poder a)ncedente pela outorga da
«roncessão; II - a combínáçiq, dóis a dois, dòs critériôs referidos nos incisos I, n e VII;; IV - melhor proposfâ

técnica, com preço fisadoínd editai; V - melhor proposta ©m-razão da combinação dos critérios de menor ^lor da

tarife, do%èfviçò pubiicp a^sér'prestado com 0 de melhor técnica; VI - melhor proposta em arzão da-combinação
dos critérios de rnálor óferíáf péia outorga da concessão com 0 de melhor técnica; ou VIL - melhor oferta de

paqamentP pela outorga após,dua!mcaçSo de propostas, técnicas. § lo. A aplicação do critério prôvísto no inciso IlI

só sérá admitida quando prévlámente 'estabelecida no edital de licitação, Iridusive, com regras e^órmuias preas^
para avaliado écohôrhlcp^Üháhcèlrà. § 2p. Para fíns^de aplicação do disposto nos Incisos IV, V, VLe VII, 0 editei de.

licitação conterá párâmetrosfe exfgêndas parâ formulação de propostas t&nicas. § 3o.^O ,podej conredente
recusará propostas manifestemente inexeqDívete pu ^financeiramen te Incompatíveis oaitt os objetivos da l«ltaçao, §

4Ó. Em igualdadè dê «róndl^es, será dada preferência.à proposta apresentada por emprega brasileira. Conclui-se
Que esses critérios, eriibora iComportandO várias combinações, objetivam, basicarnente, a busca da projjosta mais
vantajosá por melo da veiiRc^o do preço e/ou da técfilca. As licitações do üpo ”menor preç» sao as mais
comuns, sendo que por melo defas.o fótor preponderante para a est^iha da proposta mate vantejosa será 0
Portanto,-o julgamento dar-sê-á pelo menor valor ofertado, desde que atendidas ás exigências do edital. A seleção
do critério de Julgameríto;';pelò menor preço não sérá um ato discricípnárlo dp administrador e devera ser
prefèrenclalnhente ad0fôdò' em licitações cujo objeto se apresente de forma mate simples, sern maiores
complexidades técnicas, e que permitam um jaígàmenlo igualitário entre as propostas. Mas Isso nao.slgnifiM que o

administrador deverá ábrif mão de aitérlos técnicos pará instituir a licitação do tipo menor preço e, por
consequência, adquirir produtos de má qualidade. .Diante dèssè conflito, faz-se nec^sário que o.edital estipule de

maneira ciara e objetiva todas as condições db objeto a ser íidtado, como forma de garanür que o bem, servl^ ou

obra à sér contratado atenda às,necessidades da-Admlnistração. Com base nesse ornceito,j tens como qualidade,
rendimento, garantia e prazos deentrega/execuçSd deverêo sér prevlanrtentedefinidos no edital, com obrigaçaoaa

lídtante erri cumpri-ios durantó a execução dp contrato. Portanto, esses critérios nao serão julgados, e ja d^efeo
fazer párté do edital. Indusivé amostras poderão ser solitítadas para a comprovação do ajmprimento dps,
èxigênciás efitas - niassbtosfitéTtóo - e .não pafá se definir qual será a melhor proposta. No entanto, emboramaja

esse penhissívo, caberá ao adminístradoracautelár-se ho detalhament,o do objeto, a fim que e^e descnbyo nao^
tornè excessivo, caracterizando um direcionamento do certame. Urri aspecto final a ser yérificado^na^lldtaçoes

do

tipo "menor preço" Ãse oijülgamehto dar-se-á pelo menor preço "unitário" ou pelo menor preço global, pois isso
também influenciará ná-fbmíulaçâodàs propostas por'parte das iicitehtes, que

as "regras do jogo". Têi decisão também não deyerá.ser discricionária, necessitando pautar;^e peiq caracterí^M
dq óbjeto a ser {|clfâdo;i jontamente com o interesse público. A regra será o julgamento pelo menor preçp

. a
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"unitário". SomenteLdeyerá ser adotado o julgamento glòbal por questões de economia de‘ esca|a (produtos com

valores rnUltos p^uénoS/ que necessitam ser compraclos em lotes para atrair fornecedores), õu quando há
nece^ldsde técnica da compra em conjunto, por questões de a>mpatíb!ildade de produtos e serviços, por exemplo.
Portanto, a decisão que declarou vencedora nos itens 04 e 14, Termo de Referência, Anexo I, item 8, levou em

considerares que, eventuais divergências com o edital, não comprometem a quantidade e qualidade do objeto,
que será adquirido pelo.menor preçD, na preservação do melhor interesse púbiíco primário,
m - DO PEDIDO:

A) A^lm sendo, repitâ-se', ém que pese o cuidado apresentado,, em cumprir as nòrmas editalíclas, In casu, flçqu
demonstrado orhformé prevê éditãl, devendo a Recorrente ser mantida fqra do certame;-

B) k)n fim, que seja mantida a Inabilítação da Recorrente no certame, seja a presente o Recurso da Recorrente
júigadò improcedente.
N. termos,
P. Deferimento

Sapta Inês/MA, 23 de dezembro de 2.022.
EMPÓRIO 77 LTDA - EPP
CMPÍ/MF sob o no.’13.430J13/0001-37

ò_
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Pregão/Concorrêncfa Eletrônica

prefeitura:MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Terrrio de Hdmoiogação do Pregão

00044/2022 (SRP)

Às 10:37 horas do dia 22 de dezembro de 2022, apès constatada a regularidade dos átos pnDcédimehtals, a

autoridade competente, Sr. NAYRA DA SILVA SERRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n® 513/2022,
Prègão n® 00044/2022.

Resultado da HornoJoga^p

Item: 1 ^
Descnçâo: Motocicleta

Descrí^ó Complementar; Motocicleta.Tipo Motor: 4 Tempos , Potência: Mínimo 120 Cc E 12,5 CV, Caixa Mudança;
5 Velocidades , Acionamento: Elétrico, Dambustível: Gasolina , Capacidade Tanque: Mínimo De lÒ L L, Gor: Branra.,
Ano Fabricação; Corrente , Caratíerístlcas Adicionais: Naçlónál, Mínimo 1 Ano Garantia, ignição Eletrônic
Tratamento Diférentíado: -

il^licábilídade Decreto 7174: Não
ÀpiicabtUdade Margem de Preferênda: Não
Quantidade: 8:

Valor Éstimado: R$ 14.491,6700
Situação: Homologado

Unidade de fornedmento: Ünidadè

Intervalo Mínimo entre Lan(^:R$ 1,00

Adjudicado para: EMPQRIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 14.491,5700 e a quantidade de S Unidade .

Eventos do Item

Evento Observaçõi^

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPOWO 77 LTDA,

CNPJ/CPF; 13.430.713/0001-37, Melhor lance; R;$ 14.491;6700

NomeData

20/12/2022
11:52;03

22/12/2022
10;37:55

Adjudicado.

NAYRA' DA
SILVA SERRAHomologado

Item: 2

Dèscríçâo: Motocicieto

Descrição Cõmpleméntár: Tipo Motor: 4 TempoS, 'Potência: Mínimo 120 Cc E 12,5 ,CV, Caixa Mudan^: 5

Velocidáçí.és, Acionamento: Eléíílc») Còmbustivel: Gasolina, Capacidade Tanque: Mínimo De 10 L.t, Çòr: Branca, Ano

F^brlcâ^ò: CÒirente, Caracteristicas Adidonáís: Nacional, Mínimo 1 Anó Garantia,:Ignição Eletrônic,
Tratamento Dífeiendado: - ’ “

Apficâbiiídadé Decreto 7174iVNâD "
Aplicabilidade Margeni de Preferênda: Não
Quantldadei^S

Valor Bsllmado! R$ 22.737;04qQ

Situação: Hopiologado

Adjudicado para: MARANHAQ MOTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 22.737,0400 , com valor negodado a R$
22.500,0000 e a quantidade de 8 Unidade .

Unidade de forhêciméhto: Unidade

Intervalo Mínimo entre Larvces:R$ 1,00

t

Eventos do Itém

Evento ' Obss^ações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARANHAO MOTOS

LTDA, CNPJ/GPF: 04.448.893/0001-93, Melhor lance; R$ 22.737,0400,

Valor Negodado: R$ 22.500,0000

NomeData

20/12/2022
11:52:04Adjudicado

NAYRA DA

SILVA

SERRA

22/12/2022
10;38;09

Homologado

Item: 3

Des^içãpi Automóvel

'ps:/AiWW/.<x»nprasTOtgov.br/fxegaoiFH'^c«fro/stófteffT»Hom.asp?:^Ca3=11Cl2872atipo=t
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Descri#ó^eõmp^ementãrJ Autornóve! Tipo Motor: Mínimo i,0l L, Quantidade Portas: 4 , Tipo Combustível: Álcool /
Gasolina , Potência: Mínima 65 CV, Quantidade Passageiro: Mínimo 5 , Tipo Câmbio: Manual , Modelo: Hatch ,
Ar^ssórtos: Trava E Vidros Elétricos, Alamie, Protetor Cárter, , Opcionais: Ar Còndidonado E ftódlo/Cd Original De

Fábrica, Cor: Branca, Carartèrfeticas Adicionais: d Km, Ar Condicionado, Direção Hidráulica
Tratamento Diferenciado: -

Ã|3lU3bÍi!dade Decreto 7174: Não

Apiicabiiidade Margem tíe Preferênda: Não
Quantidade: 3

Valór Estimado: R$ 107.903,4400

Situação: Homologado

<VV

~ &
Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo.entre Lances:R$ 1,00 è:o

\
. N*

RUBHSCÀ
Adjudicado para: RUBEVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 104.899,0000 e a quantidade de.3 Unidade .

Eventos do Item

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RUBEVEL LTOAj
CNPJ/CPF: 08.174.537/0001-80, Melhor lance: R$ 104.899,0000

Data

20/12/2022
11:52:06

22/12/2022
10:38;09-

Nome

Adjudicado

NÃYRA DA
SILVA SERRAHomologado

Item: 5

Descrição: Veículo pick-up
Descnçâo Complementar:.Veículo.Pick-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Hidráulica , Potôncla Motor: 120 Cy,
Capacidade Passageiro: S , Tipo^fráçao: 4X2 , Quantidade Portas: 4 , Gor: Branca, Modelo: 0 (Zero) Km
Tratamento blferéndado! -

AplicabUídâde Decreto 7174: Nao
Aplicabiltdáde Margem.de Prefér^ciá: Não
Quantidade: 3
Valor Estimado: R$ i34.777;áÓbQ
Situação: Homologado

Adjudicado para: EMPORiO 77 LTDA, pélo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade dè 3 Unidade .

■V, .

Unidâde de fòrheciméntp: Unidade
Iritervalo Mínimo entre Lances:!^ 1,00

Eirointos do Iteni

Evento

Adjudicado

Nome Observações

Adjudfcaçãò'ém'grupo dá proposta. Fornecedor: EMI^RIO 77 LTDA,

CNP3/CPF: Í3.430.713/0001-37, MelHor lance: R$ ■l24.00d,00p0

Data>

20/12/2022
ll:52':g7

22/12/2022
10:38:2p-

..NAYRA DA
SILVA SERRAHomologado

Item: 6

Descrito: Veículo pick-up
Déscrlçio Complementar: Veículo Plck-Up Tipo Motor; Flex , Tipo Direto: Hidráulica , Potência Motor; 86 CV,

Capacidade Passageiro: 2 , eár^â^Cltn: 650 KG,' Quantidade Pòrtas: 2 , Caràcterísticás Adidonate: Vidros E Travas
Elétricas, Cor; Branca
Tratamento Diférendado: -

Apllcábilidadé Decreto 7174fMQ-
Aplicabilidade Margem de Preferênda: Não
Quantidade: 1 -
Valor Estimado: R$ 117.875,0000
Situado: Homologado

Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA,, pelo melhor lance dé R$ 109.900,0000 e a quantidade de 1 Unidade.

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do item

Evento ' . Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA,

CNPJ/CPF; 13.430.713/0001-37, Melhor lance: R$ 109.900,0000

NomeData

20/12/2022
11:52:09

22/12/2022
10:38:31

Adjudicado

'•■NÁYRA-DA
SILVA SERRAHomolf^ado

Item: 7

Descnçâo: Grade aradprá _;
Descrição Complementar: ^radé Aradorá Tipo Engate: De Arrasto *, Largura Arada; 2.000 MM, Proftjndidade Sulco:

150 A 180 MM, Quantidade piscò; 18 , plârhetrp Disco: 28 POL, Características Adldohals: Controle Remoto ,

Espaçamento: Aproximadamente 270mm M
Tratamanto :Dlferenaado:TÍpò r- Participação Exclusiva de ME/EPP/EquIparada

ht^/Vv>w«omf:^a«n«tg<>v.b</pf-©g»<5/{weg<>o««'sta;ieffnoH<>m.eaí>?f^Go<í-11038Z2Ãepí>*^
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Aplicabilidade Margem de PmfeTênda: Nao
Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 61.344^9000
Situação: Homologado

Adjudicado para: FOLMAQ - MAQUINAS E IMPÍ-EMENTOS AGRÍCOLAS LTDA , pelo itielHòr lance dè"^
43.600/ÓÕQ0 e a quantidade de 1 Unidade.

PAQ, H’
■a

i o
Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Hinimo enue Lances: R$ 1,00

o o

paoc. N*

líi
rubh«;a

Eventos do Item

Evento Data Nome

Adjudicação em grupo da proposto. Fornecedor; FPLMAQ - MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ/CPF: 12.440.620/0001-20,

Melhor lancfi: R$ 43.600,0000

20/12/2022
11:52:10Adjudicado

NAYRA DA

SILVA

SERRA

22/12/2022
10:38:42

Homologado

Item: 8

'Descrtçâò: Grade nlyeladora

Descrito Complementan Grade Niveladora Material: Metal-, Quantidade Discos: 24 UNi Largura Corte: Acima De
2000 Mm MM, Profundidade Górte: Média De 100' MM, Características Adicionais: Pneus Para Transpprt^Compatível
Com tratores De

tratamento Ditorendadp; tipõ.t - Participação Exclusiva de M^EPP/Eqüií^rada

Aplicabilidade Margem de Preferênda: Não

Valor Estimado: R$ 36^509,2áQ0
Situação: Homologado

iMjudícado para: FOLMAQ i
26.000,0000 e a quantidade, deá Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGfílCOlAS LTDA , pelo melhor lance de R$

Eventos do Item

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRICOIAS LTDA; CNPJ/CPF: 12.440.620/0001-20,

Melhor lanes: R$ 26.000,0000

. .NomeData

20/12/2022
11:52:11Adjudicado

NAYRA DA

SILVA

SERRA

22/12/2022
10:38:51

Item: 9

De^rição: Ròçãdeira Agrfòola ' v ,

Descrição Complementar:' Roçadelra Agrícola Largura Corto: 1,70 M, Alhrra Osrte: 5 A 20 CM, Tipo Engate: 3.

Pontas ', Regulagcan Corte: Saj^tas Laterais E Rqdà Daseira , Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Transmissão: Com

Caidãn , Quaritídade Faás; 2;,U
Tiatarhènto biferencíàdo! Tjpo I - Partídpação Exclusiva de ME/EPP/Edaiparada

Aplicabilidade Decido 7174: Não
Aplicabilidade'Margem de .Preferênda: Não
Quantidade: 2
Valor Estimado: R$ 28.387,6600

Situação: Homologado

Adjudicado para: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ,_pelo melhor lance de’R$ 18.199,0000 e a
quantidade de 2 Unidade . •'

/

Unidade de fornecimentò: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Ex^nto Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPRATA COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 20.963.380/0001-77. Melhor

lance: R$ 18.199,0000

Data . Nome

20/12/2022
11:52:12Adjudicado

NAYRA DA
SILVA SERRA

22/12/2022
10:39:02,Homologado.

Item: 20

DésDnção: Grade áradora
1,

3/5
htlf»:/A«ww,i»mprasrietgov.bf/^egáõ/pr^6èiro/ata/termoHom.ãsp?{^ C<}d=1102872&tipo^
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Descrição Complémenlar: Grade Aradora Tipo Engate: De Arrasto , Largura Arada: 2.000 MM, Proiíjndídadg-Sgiw^
ISO A 180 MM, Quantidade pteco: 18 , Dlârneíro Disco: 28 POL, Caracterfetieas Adicionais,: Controle/ÇefriWT^e. x

Espa^mento: Aproximadamente 270mni M Á&U
Tratamento Dtferenciãdó:' "

Àpiicabilldada Decreto 7174: Não
Apllcabliidadé Nargem de Pre^rêntía: Nâo
Quantidade: 1
Valor Estimado: 96.572,9000

Situat^: Homologado

Adjudicado para; FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA , pelo melhor larice de R$
96.500,0000 e á quantidade de i Unidade .

22/12/2022 10:42

A

PAG.N'’
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s
N*

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Míhimo entre Lances:R$ 1,00 RUaRiCA^

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicado em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPl/CPF: 12.440:620/Ó001-20,
Melhor lance:, R$ 96.500,0000

NomeData

20/12/2022
11:52:13Adjudicado

NAYRA DA
-SILVA

SERRA

22/12/2022
10:39:16Homologado

Item: 11

De^rição: Carreta
.Descrição Complementar: Carreta Material Carroçaria: Metálico , Capacidade: 6.500 L, Tipo: Tanque ,

Çomprimèntp: 3,80 M, Largura: 1-,90M, Altura: 1,29 M, Uso:'Agrícola , Tipo Pneu: Aro 16 , Quantidade Pneu: 4 U

Tratamento Oiferendado: -

Aplicabilidade Decreto 7Í74: Nao
Aplicabilidade Hargém de Preferência: Não
Quániidadè: 2
Valor Estimado: R$ 6O;963;â80p
Situação: Homologado.

Adjudicado para: VSS COMERCIO É SERVIÇO LTDA , pelo melhor lance de R$ 55.280,4500 , com valor

negociado a r!$ 55.280>0000;e a quantidade ds 2 Unidade.

o®

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo énh-e Lances: R$ 1,00

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VSS COMERCIO E

SERVIÇO LTDA, CNPJ/CPF: 21.548.780/0001'89,,Melhor Jance: R$

55.280,4500, Vaior Negociado: R$ 55.280,0000

NomeData

20/12/2022
11:52:14,

Adjudicado'

NAYRA DA

SILVA

SERRA

22/12/2022
10:39:28Homologado

Item: 12 '

Descrito: Plántadeira
Descrição Complemeritár:’Plánfedelra Tipo Engate: HidráuHfx» , Configuração: Plantio Direto Convencional , Tipo.
Unha: Estreita , Quantidade, ,LÍnhás: 5 UN,. Espaçamento Entre Linhas: 15 POL, Característfcas Adicionais; Com

Adubadeira

Tratamento Diferenciado: TÍpp I - f^rtlcipação Excíuslya de ME/EPP/Equlpárada

Aplicabilidade Decreto 7174: Nãò
.^tícabíndade Margem de Preferência: Não
Quánifeáde: 1
Valor Estiniado: !^ 41.154,5400

Situação: Homologado

Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 41.154,5400 e a quantidade de 1 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo erítre Lances:R$ 1,00

'■.t;

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA,

CNPI/CPF: l3.430.’713/000l-37. Melhor lance: R$ 41.154,5400

NomeData

20/12/2022
11:52:15

22/12/2022
10:39:38

Adjudicado

NAYRA DA

SILVA SERRAHomologado

Item: 13 '

http3;/Aitfvw('.cómprasn8t90v.br/pregac4!r^c^irotetaíermoHom,asp?prgCod=1102a72&tipo=t
r ■
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Descrição: Veículo fiirgio

Descrição Complenienten Veículo Furgão "Hpo Motor: BI*CòmbustíveI (Gasolino E Álcool) , Potência Motor: Mínima

88 CV, Carga Útil: Mininià 800 Características Adicionais; 02 Portas Laterais, Cor: Branca , Modelo: 0 Km

Tratamento Diferentíadò: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Pieferênda: Não
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 157.260,7100

Situação: Homologado

Adjudicado para: RU6EVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade .

■‘fi . ■

o.
<>

C..

^ PAG, N* T»

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances:!^ 1,00

\

PROC.N*

KUHhlCA

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RU0EVEL UDA,

GNPJ/CPF: 08.174.537/000i-80, Melhor lance: R$ 124.000,0000

NomeData

20/12/2022
11:52:15

22/12/2022’
10:39:49

Adjudicado

NAYRA DA

SILVA SERRAHomologado

Firn do documento

\

5/5



!. <■*

/•?■ ■■

da Melo

•0/

VJESTADO DO iVlARAMIÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍGARAPÉ DO MEIO

. C.N.PJ.0Í.612.346/00(n.03

CONVOCAÇÃO PARA ASS1NATLIW. DA ATA DL REGISTRO DE PREÇOS

AGROPRATÀ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ETOA - EPP
CNPJ n«20.963.ÍS0/0001-77
ARTUR

Prezado Seiíhor,

PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SF.CRETÃRÍA
Órgão Gerenciador de Registro de Preço,-contbrme

A

MUNICIPAL DÂ AüMINISTRAÇAO

Decreto Munícipài 003/2017, por meioída sua secretária a Sra. Nayra da SHva Serra. junto

SEGRETÁíUO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenadbr de Despesas, atrav-és do Sr.

I Decreto Municipal n® 00.172022. no uso das

8666/93 de junho de 1993 no usadas atribuições, através da Lei

o

ao

Luiz Oclccio SOW dos Santos, ccinforme õ

atribuições e atrayés dâ Lei n'
10520/02 e do DeereRi Federal n“ 10.024M,9 de 20 de setembro de' 2019, e por meio désia.

PREGÂÒadj ud icaçâo/homologação
'contratação de.empresa para aquisição de veículos

necessidades do Município de Igarapé

CONSIDERANDO

ELETRONICd Si® 044/2022. vísahdòà

(motos’e carrop) è équipamentos para atender as
do Meio - MA.

COMERCIO DE

Cadastro Kaciohal de Pessoas
agrqprataCONVOCA empresa

EOUTPAMENTOS LTDA - EPP, devidamente inscrita no _
jurídicas sôb o n* 20.963.380/0001-77. estabelecida na, Estrada Linha União da Serra n 20.

Bairro; Caravagio. cidade dc Nova Pr,ata - RS CEP: 95.320-000. neste ato arpresentada por seu

Sr ARTUR FABRO, brasileiro, nascido em 07 de dezembro de 1998, solteiro, estudante

® 1098428723 expedita, pela SSP^RSe do CPF sob o n® 012.608.260-07-

Eslrãda Linha União da Serv^ n® 50 Apto. 01, Bairro: ÇaiaVagio.,

be átê;Õ5 (ciiiço) dias a contar do
celebrar Ata-de

a

titular 0

portador do RG (Spb q
residente e doniiciliádò na
cidade de KoVa prãtà - RS CEP: 95:320-000. para o^prazd
racebiménto da- presente convocação, cumprir .ás íormaildades,necessárias e . , . .

SiTS^reç^íuntcao Qrgao Gc^nciador e Ordenador de Despesas, sob pe^^ de<^^
seu direito à contríítaçao. sem prejuízo da aplicaçío das penalidades previstas no artigo 81 da Le

8.666/93,eom fulcro no art, 64 da Lei Federa! n”. 8.666/93, artigo 4!>-do Decieto Federai
.13 do Decreto Federal if 10.024/19.

n

Federal n

10.024/19 e nôdnd^o, VI do caput do mn"

Sem mais..parab moitienío. agradecemos e subscrevemo-nos.

MA. 23 de dezembro de 2022,• Igarapé do Meio

Aienciosamente

í|»arapó do .Meiò/MAAVOliUhi Nsisib Hsiíkcl. sut; (.líüfra
OEP: fi.S.345-000

Página 1-de 2
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/\ESTADO DO MARANHÃO
PREFEn URA MDNIGIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.612.346/0001>03

1.-^

n üa Sil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P4.0ll612.346/Om)Í.03
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA

EMPORIO n LTDA - EPP

CNPJ n*^ 13.43Ü.7I3/000I-37
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Prezada Senhora,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO. através da SECRETÁRIA

MUNICIPAL DÁ administração - Órgão Gerenciador de Registro de Preço. coníbrme

003/2017, ;pòr meio da sua secretária á Sra, Nayra da Silva Serra,

Ordenador dc Despesas, através do

f

o

0 Decreto Municipal n

junto ao SECRETÁRIO MUNiCiPAL DE FLNANÇÁS
Sr. Luiz OcleeiíTSilya dos Santos; conforme o Decreto Municiparn'’ 00,1/2022, no uso das

atribuições e através da Lei n^. S666/93 de junho de 1993 no uso das aíribuições. ãtráyés da

Lei IG520/Ü2 e do.Decreto Federal n 10.024/19 de'20 de setembro de 2019, e põv meio desia.O
]

PREGÃOadjudicação/liomólogação

iüLETRÔNICÒ Õ44/2022. visando à contratação de empresa para aquisição de

brrbs) e equippmentos para atender as necessidades do Alunicípio de

CONSIDERANDO

veículos

Igarapé do Meió r- MA.
A

CONVOCA a empre.sa EMPORIO 77 LTDA - EPP. 4e\ddameme inscrita

13.430,713/0001-37, estabelecida nao

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n
Rodovia Contorno-BR 316, n" 2020. Bairro:'Centro na cidade de Santa inés - MA. GEP:

65.300-970, neste,-^ãío representada por seu titular a Sría). DANIELLE BRITO DE

OLIVEIRA, solteira, brasileira, nascida em 14 de oiiiubro de 1982 naiurãfde Santa Inês - MA

portador db RQ. sob o if 1234402995 expedita pela GEJUSPC/MA e do CPF sob o n'

966.974.403-25. residente e domiciliado ná Ruã 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA

CEP* 65.306-2ítópüm o prazo dè aíé. 05' (cinco) dias a contai' do recebimento da presente

formalidades necessárias e celebrar Ata de Registi o de Preços junto ao,

I

o

V..

convocação. ^ .

Órgüo Gerenciadore Ordenadorde Despesas, sob pena de decair do setí direito a contraiaçao,

prejuízo dâ aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei Federal n“. 8.666/93
fulcro no art.-64 da Lei FederaLn“- 8.666/93, artigo 45 do Decreto Federal n" 10.024/19 e no

Federal 10.024/19.

ilnrir as

sem

com

niciso VI doxapút dp árt. 13 do Decreto

■ Sem mais, para o momento, agradeccmos e subserèvemo-nos.
‘if -

igarapé do Meio - MA. 23 de dezembro de 2022.
Jl

Àienciosamenief

I, ■
t

Igárapé dó Mc»o/MAVveiiida .'íagíb Halektl, s/n." -Centro
CEP: (>S.345-«tlÜ‘ i i
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Secrciária ^%micipai de Admínktrat^ão
Órgão Gerenciador
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Luiz Ocléçio Silva dos Saníos‘

Secretario Municipal dê Finanças'
Portaria n” 002/2022

Órdenador de Despesas
■ Decreto 001/2022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C:.N.P..LOÍ.612.34(>/(ÍOOL03

■wUK<i-'-r.

4 f.4

CONVOCAÇÃO PARAASSINAfURÃ DA ÁTADE REGlSmO DE; PREÇOS

FÕLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ n** 12.440.620/0001-20
BONACIR FOLGHINI

Prezado Senhor,,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO. através da SECRETÁRIA

MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforme

o Decreto Municipal n® 003/2017,’por meio. da sua secretária a Sra. Nayra da SHva S.erra.

junto ao SECRETÁRIO MUNIGIPÀL DE FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através do

Sf. Liiiz Oclécid Silva dos Santos, confórriie ò Decreto Municipal n° 001/2022, no uso das

atribuições e através da Lei n“. 8666/93 de junho úq- 1993 no üsó das atribuições, através da

Lei 10520/02 edô Decreto Federal n" 10.024/19 de 20 de setembro de2019, epórmeio desta.

PREGÃOdoadjudicaçãO/homoiògação

ELETRÔNICO'N*" 044/2022, visando à contratação de empresa para aquisição de

veículos (motos'e.cárros) é equipamentos pára atender as necessidades do Município de

CONSIDERANDO

Igarapé do Meio ^ MA.

CONVOCA a empresa FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA • ME, devidamente inscrita no Cada.stro Nacional de Pessoas Jurídicas

sob 0 n‘' Í2.440i620/0001-20, estabelecida na Rodovia SC 108. s/n, km 23,. Piso Inferior.

Bairro; Santa Luzia na cidade de Urussanga /SC CEP: 88.840-000. neste ato representada por

titular o Sr. BONACIR FOLCHINI, brasileiro, solteiro e empresário, portador do RG sob

o .n" 3015041 ^expedita pela 6R/SSP/SC e do CPF sob o n" 862.920.489-34. residente e

domiciliado na Rua Minera.sil 17 Apto. 203. Bairro: Centro na cidade de Urussanga /SC,

CEP: S8.840tOOO: para o prazo de até- 05 (cinco) dias. ã contar do recebimento da presente

convocação, çuniprir as formalidades necessárias e celebrar Ata de Registro de Preços junto jio
Órgão Gerenciador>e Ordenador de Despesas-, sob pena de decair do seU direito à contratação,

sem prejuízo da aplicação d^s penalidades previstas no artigo 81 da Lei Federal iri; 8.666/93
com fulcro ,no-arí.;64 da Lei Federaii n”. 8.666/93. artigo 45 do Decreto-Federál n" lü;024/19 e n'o

inciso Vr do caput do art. 13 do Decreto Federal n” 10.024/19.

seu

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapé.do Meio - MA, 23 de dezembro de 2022.

Átenciosamenfôj •

Avenida Nagib Haiekel,s/n.'’-Centro - Igarapé do MeioAlA
CEP: 65.345-W)í)
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3
Luiz Oelécio Silva dos Santos

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n“ 002/2022

Órdciiador de Despesas
.Decreto n“ ()0D2022

(

Igara|>é do Meiò/MAAvenida Nagil) Haíckcl,s/n."-Centro-
CEP: 65.345-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA An. 'f

MARÂNHAO NIGTOS LTDA - DEMAIS
CNPJ n" 04.448.893/0001-93

JOAQUIM; DE SOUSA BASTOS

Prezado Senhor,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO AlEiO, através da SECRETÁRIA

MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforme

o Decreto Municipal n'" 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra. junío

ao SECRETARÍO MUNICIPAL DÊ FÍNANÇAS - Ordenador de Despesas, através do Sr.

Luiz Ocleciô Silva dos Santos, conforme ò Decreto Municipal n“ OüU'2022, no uso das

atribuições e através da Lei n® 8666/93 dcjühho de 1993 nd uso dás atribuições, através da Léi

IO52Ó/02 e do 0eWetÓ.Federal n® 10.'024/l 9rde 20 de setembro de 2019. e pbr méio desta.

1.

PREGÃOadjudicação/homologação

ELETRÔNiedN^.'044/2022, visando à contratação de empresa para aquisição de veículos

' ^'|e ■^equipamentos para atender as necessidades do Municipio de igarapé

CONSIDERANDO

(motos e carr<

do iVÍeio- MA

s •.

MARANHAO MGTOS LTBA - DEMAIS,CONVOCA a empresa

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n® 04.448.893/0001-93,

estabelecida na Av. Castelo Branco, n® 2277, Bairro; Santo Antônio na cidade de Santa Inès -

MA CEP: 65.3QO-000, neste ato- representada por seu titular o Sr. JOAQUIM DE SOUSA*

BASTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 05 de junhç

de 1939, empt^^sárió, naltira! de Tâuá-Ceará, portador da RG n° 125.53f SSP-CE, CPF n®

dO^ 805 973-34.'‘r^!deníe e domiciliado na Av. Cheitnont Alves dé Oliveirá, 1005 - Bairro Dr.

José ÓsimoCâSià da Silva - Taüá - Ceárá - CEP: 6366Ò-Ó0Q, para o prazo de até 05 (cinco)
dias a contar do'fecebiniento da prÇsente convocação, cumprir as formalidades necessárias é

celebrar Ata,de Rdgístro de Preços junto ao Órgão Gêrericiador e Ordenadpr de Despesas, só.b

pena de decair do seii direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas

no artigo 8Í* da LeiFederai n®. 8,666/93 com fulcro no ait. 64 da Lei Fedêralm®. 8.666./93. artigo

45 do Decreto Federal n® 10.024/19 é nd inciso VI do capm do arí. 13 do Decreto Federa! n“ 10.024/19.

- -

Sem mais, pára o 'momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapédo Meio - MA, 23 de dezembro de 2022.í

SC-

Atenciosamente'.^''"

■■ 'icir

-nar •

AvçHÍda Naaíb lla!Ckel.s/n.'‘-<'eiiíTV - do Meio/MA
CÉP: 65345-000
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Secretária municipal de Administração
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LuizOclécío Silva

Secn^tárío Municipal de Finanças
Portaria n“ 002/2022

Ordenador deDespesas
Decreto n“ OOi/2022

IS Santos

Avenida Na«iíb Haíckel.s/n.'* -Centro -- Igarapé do Meio/M A

CT:P: 65.345400
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CN.P.J;01.6I2.346/0001-03

-iCONVOCAÇÃO PARA í$

RUBÈVEL EIRELI - EPP

CNPJ n“ 08.174i53.7/0001-80
RÜBENILSON ÓARCIA DO NASCIMENTO

Prezado Senhor,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO. através da SECRETÁRIA

MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ~ Órgão Gerenciador dc Registro de Preçq. conforme

o Decreto Municipal n** 003/20 í 7, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto

ao SECRÉTÂRÍÓ mIíNÍCIPAL DE FINáNÇAS - Ordènador de Dfójpesas, através do Sr.

Luiz Oclecio Silva^tfós Sáhtòs; Confoniíé d Decrèfo "Municipal ii^ 001/2022, no' uso das

atribuições ê através da Lei n°. 8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei

1Q52Õ/02 e do Dbcrérô PedCraj 10.024/19 de 20 de setembro de'2019. e por meio desta.

PREGÃOadjudicaçâoAiomoiogáção

ELETRÔNíéÓi^®'Ó44/2022, visando à contratação de empresa para aquisição de veículos

cãrr(:tô|íe^e(|uipamentos pâça atéiider as necessidades do Municípiò de Igarapé

CONSIDERANDO

(motos e

do Meio - MA.

CONVOCA a empresa RUBEVEL EIRELI - EPP, devidamente inscrita nü

Cadastro Nacionafde Pessoas Jurídicas sob;o 08.174.537/0001-80, esmbeiccida nã Av. Campo

Dantas. 2036-0, Bairro: Campo Dantas na.cidade de Presidente Dutra.

000, neste aló rept^s^^utada por seu titular o Sr. RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENT O,

brasileiro, natural,de Baeabai - Maranhão. divGrciadojudicialmente, nascido ém ]2de janeiro de

1969, empresáríòlpprtador da Cédtija de Identidade RG n® 19907972002-0 SSP-MA e do CPF

270.007.6 ^ domiciliado na Rua Maio Grosso, 23. Bairro Santa Maná;

cidade de Presiãiníè Dutra - MA, CEP: 65,7õ0-Õ()0. para õ prazo de até 05 (cinco) dias a çOntar
do récebiírienTd dipi-èsénte convocação, cumpriras fbrmaüdades.necessáriás e celebrar Ata de

Registro de Preçosjunto ao Órgão Gerenciador e Ordènador de Despesas, sob pena de decair do

seu direito à contratação, sem prejuís? da aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei
Federal 8:666/95:çom fulcro no att.:64 da Lei Federai if . 8.666/93. artigo 45 do Decreto Federal

n^, 10.024/19 e noimpiso Vi do caput do art, 13 do Decreto Federai, n'* 10.024/19.

Sem mais, pará o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

MA-CEP: 65.760-

.•Cê í

Igarapé do Meio - MA, 23 de dezembro de 2022.c:

■:a' t

Áienciosamente3

r;,t] d';

■ 4' r üenída .N.^gilrliaidiel, s/n.^’'-C<;niro - l»ar.ipé do

' ! '■=

rhul ■

CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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LuizOelécio Silva dos Santos

Secretário Municipal de Finanças
Pòrtái ia n° 002/2022

Onienãdor de Despesas
Decreto n“ 001/2022

I

Avenida Nasil) HaickeLs/n.^-U^nfro-- lgani}H‘ do Meio,'MA
CÊP: 65.345-000
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ESTAÍM5 DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜíineiPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

n.N.P.T.01.611346/flOOt-ft3

KÜB<?ICA

• 'OI. ,:i: •.f-iii;■ í'
íA'4

ÀSSi
• 'A

DA
^1—>

VSS GOMERCIÔ E SjERVICO LTDA - EPP
CNPJ n" 2Í .548.780/0001-89
VANDERLEI SANTOS SILVA

Prezado Senhor?

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEXO, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADIVUNISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador dé Registro de Preço, conforme

o Decreto Municipal ii° 003/2017, por niéio 'da sua secretária, a Sra. Nayra da Silva Serra,

SECRETÁIU© MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ôrdenador de Despesas, através do

“ 00172022, no uso das
junto aó
Sr. Luiz OcíecjOíSilva dos Santos, conforme o Decréto Municipal n

. 8666/93. de junho de .1993 no uso das atribuições, através

10:024/19 de 2Õ de setembro de 2019, e por-meio desta,
atribuições e ^vés da Lei rf
Lei 10520/02 edõjleqeto Federa! n^.

PREGÃO

à cõntràtáçãò de empresa para aquisição dé
necessidades do Município de

doCONSIDERANDO

ELETRÔNICÓÍ^S* ■(>44/2022, -visàndo
veículos (motós Smmps) é equipamentos para atender as

Igarapé dò Mèíò^-AÍA, por meio da Secretária Municipal de Admimstraçao -

Gerenciador, junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ôrdenador de Despeas.

[ao

VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA - EPP,
21.548.780/0001-89,

CONVOCA a empresa

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de'Pessoas Jurídicas sob O n' _ cc rpp-
esiabelecida na,Rua Aírton Senna n“ i53. Bairro: Maria
Í9.176.-291, né^té. Uio representadà por seu ütular o Sr. VÂNDERLUl SÂNlOb. blL A,

brasileiro casaSq sob o regime .de comunhão parcial de bens, empresário, nascido

novembro de ÔSlVpôitador dà.carteira de idenüdade RG n" 3.975.72I expedida pela SPTCffiS
092 49QM1-2‘7. residente e domiciliado na Rua; do Rpgeno Noibim n 337, Bairro.-

Caçaroctt no município Serra - .ES CÈP; 29.176-432, para o prazo de até 05 tçinço) dias a
coLr-do recebiméJitci da presente, convocação, cumprir as formalidades necessárias e “^ar
Ata de Registro de Preços junto ao Órgão Gerenciador e Ôrdenador de Despesas sob pena de

decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da das

artivo SI da Lèi üederal n". 8.666/93 eorn fulcro no art. 64 da Lei Federid n . ^o.
do Decreto Fedèrata*. IÓ.024/19 e ivo incisa yi do caput do art. 13'dp Decreta Federal n 10.0.4/19.

O

y

Sem mais, para o mòmenío, agradecemos e subscrevemo-nos.
.ti í'-' ’

MA, 23 de dezembro de 2022.■ Igarapé do Meioi

"iv r

Atenciosátnènto; i

Avenida Ntigib Haicke!, s/n." -Ceniro- Igarapé dn Meio/MA
CEP: 6S.345-«ÍM)
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CNPJ n^* 20.963.380/0001-77

ARTUR FABRO

Prezaâo Senhor,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO -- Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforme o
Decreto Municipal ir® 00372017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto ao
SECRETARIO MUNÍCIPÁL DE FINANÇAS - Ordenadôr de Despesas, através do Sr. Luiz

Ociecio Süva dos Sãntôs, conforme o Decreto Municipal tf 001/2022, no uso das atribuições e

através dã Lei n®. 8066/93 dé^unbo de 1993 no uso das atribuições, através da Let 10520/02 e do
Decreto Feder^ n? 10.02||J| de 20 de setembro de 2019, e por meio desta,

íANDO adjüdicaçãp/hpmologação do PREGÃO ELETRÔNIGO.
N“ 044/2(^2, visando á ^oiitrátação de empresa para aquisição de veículos (morits e carros) e
equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA.

CQNVOCA a empresa AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP, devidarriènte inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o tf

20.963.380/0001-77* êstabèlecida na Estrada Linha União da Serra tf 50, Bairro: Carayagio, cidade
de Nova Prata - RS CEP: 95.320^000, neste aío representada por seu titular o-Sr. ARTUR FABRO,
br^üeirb, nascido em 07 de dezembro de 1998, solteiros esiudantè portador do RG sob o tf
1098428723 expedita pSà^SP/RS e do CPF sob o tf OÍ2;608.26Ò-07, reádente e domiciliado na

Estrada Linha União da- S^ita ii® 50 Apto. 01, Bairro: Caravagio, cidade de'Nova'Pratá - RS CEP:
95.320-000, pára o praztí^de até 05 (cinco) dias a conlar do recebimento da pr^ente convocação,
cumprir as formalidadeíAIçessárias e celebrar Ata de Registro de Preços junto ao Órgão Gerenciador
e Ordenadôr dè Despésasfsdb pena de dècàír do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação,

das penalidades previsías^do artigo 81 da Lei Federal tf, 8.666/93 com fulcro no art. 64 da Lei

Federal n° 8.666/93, do Decreto Federal tf 10.024/19 e ao inciso VI do caput do art. 13 do Decreto

Federai n® 10.024/19.

CB

ÇONJmm

•S

Séiri mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.
i;ider

Igarapé do Meio - MA, 23 de dezembro de 2022.jN" J.

-Tiéh'

Ç ■ :
Atenciosamente,

::1;3

Nayra da Silva Serra

rch-a!íâpemithíd4>re«í-a963Ar5717©S5476(»44Í3160%.rOrí-®^-a%3Arô7.r93p7.,. 1/2.
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1 mensagem

23 de dezembro de 2022 às 14:53CPL > Pref. Mun. igarapé do Meio <llcítaigarapedomeio@gmail.com>

EMPORIO 77 LT0A - EPP

CNPJ n” 13.430.713/0001-37

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Prezada Senhora,

Á PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforme o

Decreto Municipal n° 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto ao
SECRETÁRIO MUNICIPÁL Í)E FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através do Sr. Luiz

•Oclecio Silva dos Santos, conforme o Decreto Municipal n" 001/2022, no uso das atribuições e

através da Lei n°. 8666/03J dejunho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do
Decreto Federal n'' de 20 de setembro de 2019, e por meio desta,

CONSIDERANDO adjudicação/horaologaçâo do PREGÃO ELETRÔNICO
N" 044/2022, visando à çontratação de empresa para aquisição de veículos (mótós e carros) e
equipamentos para atesidicr ãs necessidades do Município de Igarapé do Mêio - MA.,

CONVOCA a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n“ 13.430.713/0001-37, estabelecida na Rodovia

Gontomo BR 316, 2020, Bairro: Centro na cidade de Santa Infe - MA, CEP: 65.306-225, neste ato

representada por seu titular a Sr(a). DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, solteira, brasileira,

nascida em 14 de outubro dc 1982 natural de Santa Inês - MÁ, portedor do RG sob o 1234402995
expedita pela GEJUSPCMÀ é do CPF sob o n° 966.974.403-25, residente e domiciliado na Rua 03,

■1nücleo CVDR, Inês-MA CEP: 65.306-216, para o prazo de até 05 (cinco) dias á contar

do recebimento da presàífè convocação, cumprir as. formalidades necessárias e celebrar Ata de

Registro de Preços junito ko Óigão Gerenciador e Ordetmdor de Despesas, sob pena de decair do seu
direito à contratação, seiriTtéjuízo da aplicação,das penalidades previstas no artigo 81 daLei Federal
n”. 8.666/93 com íulcron^^. 64 daLei Federal n®. 8.666/93, artigo 45 do Decreto Federal n“ 10.024/19

e no inciso VI do caputdo áril IS do Decreto Federal n® 10,024/19.

âèni mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

©

casa

Igarapé do Meio — MA, 23 de dezembro de 2022.

Atenciosamente, .'er';

'O j

ii;

• V

Nayra da Silva Serra

Secretária Municipal de Administração

?a«haallâp<»rmSh^=mreí»d-aU^e70-í74S14aa»77Sa2947Cfnsg-aÇi3A/422S73fi72..-.
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sPara'""

23 de dezembro de 2022 ás 15:08

RUBEVEL EIRELI - EPP

CNPJ n“ 08.174.537/0001-80

RÜBENILSÒN GARéxÀ bo NASCIMENTO

Prezado Sentior,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEÍO, através da SECRET^LA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador dè Registro de Preço^ conforme o

Decreto Municipal if 003/2017, por meio da suá secretária a Srá. Náyra da Silva Serra, junto ao
SECRETÁRIO MÈNieiPÁL DE FINANÇAS - Ordenador de P^pesas, através do Sn Luiz

Ociecio Siíva dos Santos, conforme o Decreto Municipal li” 001/2022, no uso das atribuições e

através daXei n®. 8666/93 de junho de 1993 ho uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do
Decreto Federal n° 10.024/19 de 20 de. setembro de 20 Í9, e por meio desta,

considerando adjudicação/homologação do PREGÃO ELETRÔNICO
N? 044/2022, visando á contratação de empresa para aquisição dê veículos (motos e carros) e
equipamentos para afeiidenas necessidades do Município de Igarapé do Meio -- MA.

CONVOCA a empresa RUBEVEL EIRELI - EPP, devidamente inscrita no

C^astrp Nacional^ de Pessoas Jurídicas sob o 08.174.537/0001-80, estabelecida na Av. Campo

DantaSi n° 2036-B, Bairro: Gampo Dantas na cidade de Presidente Dutra ~ MA ” CEP: 65.760-000,

neste ato representada pór seu ittular o Sr. RUBENlLSON GARCIA DO NASCIMENTO,

brasileiro, natiiral, de BaçabalMaranhao, divorciado judicialmente, nascido era 12 de janeiro de
1969, empresto, portatípf da Cédula de Identidade RG n® 19907972(102-0 SSP-MA e do CPF n°

270.ÒÔ7.613-34, residentè^é domiciliado na Rua Mato Grosso, n® 23, Bairro Santa iMaria, cidade de
Presidente Dutra - MA, ÓEP: 65.760-000, para ,o prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento
da presénte convócaçãO; !dümprir as forrri^idades necessárias ò celébrar Ata dê Registro de Preços

junto ao Órgão Gêiençiadpr ^e 'Ordenador de Despesas, sob pena de decair do^ seu direito á
contratação, sem prejuíM da aplicação das penalidades prevista no artigo 81 da Lei Federal n®.
8.665/93 com. fiílcrò no 'M.' M da Lei Federal n®. 8.666/93, artigo 45 do Decreto Federal n® 10.024/19 e

no inciso VI do caput do arí.: 13 do Decreto Federal n® 10.024/19,
■ ’

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos;

1

O

Igarapé do Meio — MA, 23 de dézembra de 2022:

Atenciosaníente,

■Nayra.daSilva Serra
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VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA - EPP

CNPJ n® 21.548.780/0001-^9
VANDERLEI SANTOS SILVA

Pr^ado Senhor,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Re^stro de Preço, conforme o

Decreto Municipal n° 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto ao
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através dò Sn Luiz

Gcledo Silva dos Santos, çonfonne o Decreto Municipal n° 001/2022, no uso das atribuições e

através da Lei n°. 8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do
Decreto Federal n^ 10:024/19 de 20 de sefômbro de 2019, e por meio desta,

CONSIDERANDO adjudicaçâo/homologação dp PREGÃO ELETRÔNICO
N" 044/2022, visando à:<jontrataçao de empresa para aquisição de veículos (motos e carros) e
equipamentos para-atendé** ns necessidades do Município de Igarapé do Meio — MA, por meio

da Secretária Municipal de Administração- Órgão Gerenciador, junto ao Secretário Municipal

de Finanças - Ordenador de Despesas.

CONVOCA a empresa VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA - EPP,
devidamente inscrita iio G^astro Nacional de Pessoas Jurídica sob o n® 2Í.548.780/000I-89,

estabelecida na Rua Aírton Senna n“ 153, Baitro; Maria Niobe, iro município Serra - ES CEP; 29.176-
291, neste ato reptesentaldà.por seu titular o Sr. VANDERLEI SANTOS SILV4, brasileiro, ca^do

sob 0 regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 01 de novembro de 1981,

portador da carteira de identidade RG tf 3.975.721 expedida pela SPTC/ES CPF n*^ 092.490.227-27,
residente e domiciliado ííua dõ Rogério Norbim n® 337, Bairro: Çaçaroca no município Serra — ES

CEP: 29.176-432, para''b prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da presente

convocação, cumprir as Ibrriialidades necessíriias e celebrar Ata de Registro de Preços junto ao órgão
Gerenciador e Ordenador^de Despesas, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo

da aplicação das pen^idades previstas no artigo 81 da Lei Federal n*’. 8.666/93 com fulcro np art. 64
45 do Décieto Federal n® 10.024/19 e no inciso Vi do caput do art. 13 dodá Lei Federal n°. 8:666/93/?

Decreto Federal rf 10.024/191* -

. Sém mais, para o momento, agradecemos e subscreveino-nos.

Igarapé do Meio - MA, 23.de.dezembro dé 2022.r '•

Aténciosamente,
' :!

■’! 1
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MARANHAO MOTOS LTDiK- DEMAIS
CNPJ n“ 04.448.893/0001-93

JOAQUIM DE SOUSA BASTOS

Prczado Senhor,

A PREFETrURÂ DE IGARAPÉ DO MÊIO, atrav# da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ~ Õi^o Gerenciador de Regisbxí de Preço, confónne o

Decreto Municipal íf 003/2017, por meio da sua secretma a Sra, Nayra da Silvá Serra, junto ao
SECRETÁRIO MUNJCIMl DE FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através, do Sr. Luiz

Ocíecio: Silva dos Santos, conforme o Decreto Municipal n” 001/2022, no uso das atribuições e

através da Lei n° 8Ó66/93"de junho de 1993 no uso das atribuições, atnivés da Lei 10520/02 .e do
Decreto, Federa! rf 10.02

i

' de 20 dé setembro dé 2019, e por meio desta.

considerando adjudicação/homologação do PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 044/2022, visando â cpntràtàçâo de empresa para aquisição de veículos (mdtos é carros) e
cquipanientos paru atender as^necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA.

CONVOCA á empresa MARANHAO MOTOS LTDA - DEMAIS, devidamente
inscrita no Cadastro Haçíonal de Pessoas Jurídicas sob o tf 04.448.S93/0001t93, estabelecida na Av;

Castelo Branco, tf- 2277, Bairro: Santo Antônio na çidade de Santo Inês

neste ato representada por seu titular ò Sr. JOAQUIM DE SOUSA BASTOS, brasileiro, casado Cm

regime de comunhão universal de bens, nascido em 05 de juniio de 1939, empresário, natural de
TauáTCeará, portador da-fe n” 125.531 SSP-CE, GPF n° 005.805.973-34, residente e domiciliado na

Av. Chertnóht Alves de ÔiWeifà, 1005 - Bairro Dr. José Ósímo Câmara da Silva - Tauá - Ceará ~

CEP: 63660-000, para ^'pVazo de até OS (cinco)" dias a contar do recebimento da presente

convocação, cumprir as foraàlidádes necess^ias e celebrar Ata de Registro de Preços junto ao Órg&),
Gerenciador e OrdenadoT^dé-Despesas, sob pena de deCair do seu direito à contratação, sem prejuízo

da aplicação das penalidades^previstas no aiíígo SF da Lei Federá! n°. 8.666/93 com fulcro nò arí. 64

da Lei Federal n° 8;666)9Si artigo 45 do becréto Fedéral tf 10.024/19 émo inciso VI do càput do arí. 13 do
Decreto Federa! tf 10.024/19.

-MA CEP: .65.300-000,

^'1

Séni'mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapé do Meio:—MA, 23 dé dezembro de 2022.

Aténciosámente,

Nayra da Silva Serra

.1 .
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FOLMAQ - MAQDINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLASXTDA- ME
CNPJ n** 12.440.620/0001-20

BONACIREOLCHINI

Prezado Senbor,

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADMMSTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Freçó, conforme o

Decreto Municipal n° 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto ao
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordcnador de Despesas, através do Sr. Luiz

Gclecio Silva dos Santos, confonne o Decreto Municipal n*" 001/2022, no uso das atribuições e

através da Lei n° 8666/93,dé junho de 1993, iro uso das atribuições, através da Lei 10520/Ò2 e do
Decreto Federal n® 10.024/Í9 de 20 de setembro de 2019^ e por meio desta,

CONSIDERANDO adjiudicação/homologaçâo do PREGÃO ELETRÔNICO
N” 044/2022, visando à contratação de empresa para aquisição de veículos (motos e carros) e
equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio “ MA.

CONVOCA a empresa FGLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA - ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pesso^ Jurídicas sob o n®
12.440.620/0001-20, estabelecida na Rodovia SC 108, s/n, km 23, Piso Inferior, Bairro: Santa Luzia

na cidade de Urussanga /SC CEP: S8.840-000, neste ato representada por seu titular o Sr- BONACIR
FOLCHINI, brasileiro, solteiro e empresário, portador do RG sob o n® 3015041 expedita pela
6R/SSP/SC e do ÇPF sob,.o;il® 862.920.489-34, residente e domiciliado na Rua Minerasi! n° 17 Apto.
203, Bairro: Centro na cidade ]de Urussanga /SC, CEP: 88.840-000, para o prazo de até 05 (cinco)

dias a conter do recebimbrife* da presente convocação, ciimprir ,as formalidades necèssáriàs e celebrar
Áte de Registro de Preçós^junto áo Órgão Gerenciador e Ordénador de Despesas, sob pena de decair
do seu direito à contrataçãpji Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no ariigo 81 da Lei
Federal n®. 8.666/93 cora füítro no art. 64 da Lei Federal n®. 8.666/93, artigo 45 do ZJecreto Federal n°

10.024/19 e'no inciso VI do çàput do art. 13 do Decreto Federal n® 10.024/19.

Sèm mais, para o momento, agradecemos e subscreVemo-nòs.

J

Igarapé do Meio - MA, 23 de dezembro de 2022.

nAtenciosamente,

Nayi'a da Silva Serra

Secretária IVfunicipal de Administração

1/2W4w/AnBíf.goc^le.comAnaiíAii^/'?iR-SB?r3i^b7avn;vv-ptascairíi--a(fapemtfhfd»tíiread'a%3Ar-^Sa3S52íS0482õ44394%7Cmsg-a%3Ar53i5721 ô...



»•

Gmaii - convocação ASSINAR ARP ,PÊ' 044-22 fLOC. VEÍCULOSi

Ót^o Ge^ciador

Portoria n® 001/2022
PR)

V RüeftieA

Luk Odécio Süva dos Santos

Secretário Munidpd de Finanças

Portaria n*» 002/2022

Ordenador de D^pesas

Decrcto.n*» 0.01/2022

■v::o\J\S LTOA ■ iVHNrüS -i.■ MAQJíN... ij. . ii i crr.pK . FOU!1

li ' 'i' -1

2a
mps://maU.gQogle,carn/maWu/1í?ik=^773c^b7&vieW=çÂ&seàfch-



"íZ4-% ^

/*/2n
<T

Igarapé^ do Meio i
If

0/
'IL.
-2üSK^A ^Z-

O'

»• •« t í t •»

ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEITURA MUNlClPÁL DE IGARAPÉ DO MEIO

r.N.P..Lfll.6'l2.346/00Ql-Q3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 053/2022

Aos 23 dias do mês de dezembro do ano de 2022 o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, cpm sede administrativa

SLId? AS.Tgib H*M, s/n, Centro, igarapé do Meio - Ma, CW
Interno Inscrita no%NPJ sob os n* 01612346000103. através da SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO

ÔRGÃÒ GERENCIADOR, com sede na Avenida Av, Nagifa Kaickei, s/n. Cantro, do Meio ^Ma CER 6^^^
Ste ato representada por seu titular NAYRA DÂ SILVA SERRA, portador da
ocD/RíA a rpp ri® 0*^7 Q71 573-06 Secretária Municpa de Administração, junto .ao SECRETARIO wiUNi^irA^ uk
pSaS Sr LÍjíZo6lScSrÍLvfDOSSANTOSrir.soritonaCPFnM20.114.103-63e RGrt".93002454920^^^^^^^^

DA ATA DE R^EÒISTRÓ DE PREÇOS, nostèrrfip^sda 10.520/02,-8;e66/9 3 e D^retom 78|2/13 e
e^Jreto Municipal n'’003/2017, em face da classificado da fjjf rêSSt^R
para RegiWo de Preços., por-.delíberação da Pragc^ira, homologado em 22de dezembrade 2022, respfvam REGiST

PREÇOS para eventual aquisição; em ccnfomiidadè com as Clausulase disposições a seguir.

:§

DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTESCLÁUSULA PRIMEIRA -

Primpífo - A ÁtA DE REGISTRO DÊ PREÇOS é um documento vinculativo. obfigacíQnai; com caraclsriaUcp

preliminar ou pré^ntratòáíeor do art, 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo -'Gomó' préVcontrato òu contrato preliminar a

os elementos peculiares.l^^futuVo contrato.

ATA D'E REGISTRO DE PREÇOS nêb contém todos

Parágrafo Terceiro - O^ resump^desra Ata será-pubÜcadb nó Diário Ofídai do Munidpio.

# reouisitos.de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de íornecirnento,
• , ôigâò Gerenciador é Participantes, ao cumprimentoParágrafo Quarto -.Apóá bumpridos

para futura contratação,, óbrigando-seo Fornecedor do Registro e o

de otdas as condições éstabelecidas.

os

transcritos oS‘SegnihteS|3bo^entos.

Edital da Pregâd Eletrônico n» 044/2022 e seüs ^nexos a Proposta'de Preços-da Fornecedora B,eneficiária.as
Notes de Èmpehno''

b) Proposta de.Praços
cj' Termo de Contrato^ nos

CLÁUSULA SEGUN04^- DO GESTOR DA ÁTA

Parégrãfo Primeiro -Jejo^a de
■Sos°'Sa™To"eStó 10/01/2017 e as Legislações vigentes,

bém como:

objeto do,Registro, comprovará a adequação çlos preços registrados assim

a)

! termos do art.!62 da Lei ns 8.666, de 1993.

a) Sempre quê ocórrer Solicitação do
corhQ‘ps quantitativos registrados;

1^ Avenida Natob HaibUi-!, s/m" - Ctníra - Iganipé do .Meio/MA

CLP: fí5.345-Ü60■U

COrí í‘Wv.Ci «W/rwôjtífáí
t'.raA;2«8Hm09«>»

isnMV K!,-Ç2l?>.9í'CS

agbqpmta comercio
DE EQUIPÁMEriíTOS
ITDá,-.20963380000177
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ESTADO Dp MARANHAO
PREFEíTURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.6I2.346/D001-03 ,

h\ «ípmnrp auB ocorrer soüdtacão do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, onentarã ao

Òrgâò Pát^icipanteâ notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no praso

predetenriinado.

Poderá aplicar, garantícJa a ampla defesa e o contraditório, as^ penalidades decorrentes de infrações no

procedimento ücitàtórío;

Poderá aplicar garantida a ampla defesa e o contraditórip. as penalidades decopntes do descump^epto
do pacíuado nèsm ata de registro.de preços ou do descumpnmento das.obngações contratuais, em relação

às suas.ptópnas contrataçõ^;

c)

d)

Parágrafo Segundo. Os ôrgâos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsáveí
pela Gestão dos ContratosVobedecidas as. Legislações vigentes, bem .como:

Pfômbver- consulta prévia junto áo Órgão Gerenciador- quando da necessidade de contratado, a, fini^de.
Indicação-do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encaminhando, posíeríormente. as informações sobre a contratação efetivarnente realizada; ^
Assegurar-se, quando do Uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a.serproiredida atenda aos
interesses do Qrgão. sobretudo qüaníò aos valOrés praticados, informando e comprovando junto ao. Orgàp
■UrenciadoroU !>’ Prego0iro(a) ou à Comissão-delicitaçâo a eveníualdesvantagem na sua

Zelar após receber a indicação do,fornecedor:, pelos demais atos relativos ao cumpnmentq. pelo^mesma
das obSSçõas contratualmenie assumidas, e, também, em coordenaçãp com o Ó^gao Gerenci^e, se
necessário sob a orientação jurídica da Procuradoria Gera! do Município - -PGM. pela apiusatjo de
eventuais penalidades decorrentes do desçumprimento de cláusulas contratuais, de disposiç^s do aíp
mnwnr,áfóría'ída;Ata de Registro de Pr^osou das leis aplicáNreis; ^ -

Informar ao Ói^ão Gerenciador, quando,de sua ocorrência, a recusado forn^edor em
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativa á entrega, ás

quantidades, 'âs caracterisíicas e origem dos bens licitados e a^recusa do mesmo em assinar contrato para

SSiSr-^qíando^SeSárto Jíòitontè Detentora do Registro para que, em prazQ razoável'

■ -gão.lntiepsado. realize a-enírega do objeto.ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

e)

ConStituem-se em atrib.uições do órgão nâo-participante. no que,couber, àquelas incumbentés
Parágrafo Tercélro - , .
aõs óigâos participantes previstas np Párágrafo.antenone. ainda.

I - os atos relativ^ à‘.cobrán,ça .do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

íl - a
contraditório, de eventuais: penalidades dertorrentes do

próprias exsntrataçces. infontiandò asapítcaçâbpbfeefyada a árnpla defesa e o
.descumprimêntõ de- cláusuías, contratuais, êrh

§ 1-. ^S^deve ser dirigida acórgâo gerenciador, cdm Wicaçõo de séu interesse e

da quantidade'a ser conUatada.
52® Abós.aaütorízabâodo.órgâògárenciadcr,.oórg'âo ^

eventuais iiregularidades do procedimento da.licUaçâo.
§ 4®. O órgão gerenciadõritâo fèspbndé pelos ates praticados

nãó participante deverá efetívar a:aqüisição ou áDntfátaçao

âmbito dp órgão párticipante e do carona.no

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

êTnSto'or5?Sà“^^^^^^ e inseparáv|; d^te instrumento, .como se -aqu. integralmente

reproduzidos, e assirn.resumidps quanto aps seus elementos
característicos,

CLAUSULA QUARTA -iDA VIGÊNCIA

documento vinçulativo obrigacional, com característica
contrato prelirrilnar-vigorará peip prazo de 12 (doze) meses,

ígni-apé do -Mtíió/M A

Parágrafo Primeiro - /^'preseníe Ata de Registro de Preços,

de compròrhísso páráe|^ntual e futura conlrataçap ou
c

!et‘AviMilda Naçib HnidioL S/n.
S', C EP: 6?

: 00

:í-Jí 2
agroprata comérüóde
equipamentos'
LTDA--2b9S33èóOOTT77

P%'ma Z.de 9ACftOPRAIACOMÈROO DT
•ÊaUlPAMt-NTOSiiÓXpWftUSaJOOl??
Ctetíoi- ^-2-1 u7AS;2S ■«'üS*-£S'
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ES^rÁDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.ÒL612.346/O0QU03

a nartir da data de sua Dublícáçâd nó D;o.M.dé igarapé do;Meio - Ma. cu|o,,Çoníráto atenderá a forma do art 57 e 65 da

!mesma Lei, prazo em qu© aFORNECEDORA sq abriga à fornecer os produtos de.acordo com as condições estebelecidas
no Editai.

. Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previameníe autorizada pelo
Parágrafo Segundo.
CONTRANTE, passando tal documento a intègré*la.

Parágrafo Terceiro - A irâò ptoriogaçâp do- prazo de vigência contratual por conveniência do

90rarâ'aQ Fornecedór direito a’qualquer espécie de indenização

CtÀUSUU^ QUirà-A- DOS PREÇOS E ESPEGIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS.

■Paráqrafo Primeiro - Os preços ofertados peia empresa AGROPRATA;GÒMERCiO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Inscrita no CNPJ sob o n® 20.9W.38C3/0001-77, classificada em primèirò lugar, por objeto, signatána da presente Ata de

Registro de preços, sSo os abaixo:

Gerenciador não

VALOR

TOTAL
VALORMARCA/

MODELO
UND Q7DDESCRIÇÃOITEM

Roçadeirá hidráulica nova,aci6nada porrada dè força,;
estrutura de engato dé terceiro ponto, largura d© còrte
minlmo 1,70 m, Ipjaiípp j2{(iuas) facas, prp^çâo jateral

chapas d® aço, altura de corte mínimo 100 mm,
cardan com protetor incluso.

ALGOB/

■ARA 1800
RS 36;398.Q0R-s la.ias.oo2.UND

9'
em

CLÁUSULA SEXTA - DõXÁLÒR TOTAL

Paráorafo Primeiro - O valbr total é de: R$ 36.398.00 (trinta e seis mH é trezentos e novenfâ e oito reais), será

■SS pagSiS Gonta-Corrente da CONtRATADA, no Banco Caixa Hconômjca F^eml,.
Ainda Ío593^2, ContííCorrente.h'® 1458-3, rnediarite entrega reaiizada eOonfenda quanto à.quaiidade dos
àSsedos preços-unitárlá do item-apresentado na proposta-final. e mediante,a sototaç^o ^|Ç|®2I-™inhídôs^dí
Fis£^i, infomando a modaiidádere número da licitação, número do.ernpenho e úados

^ ■ de regulafidadè cc^ à Previdênda Soda! r-INSS e junto ao Fundo .de Garantia dq Tempo de Serviço - FGTS.provas

unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada- pela
1 resultem no custo para a fornecimSntó ou prestação de

epcargcs fiscais e tódos -os demais-'ônus diretos e indiretos

;Parágrafó Segundo
Fornecedora Beneficiária, inclusas, íodàs as despas que

serviços, etis como útip^oe. ;taxas, transportes, seguros,
atinentes ao.òbjeto deste ^sVumento.

preços

Parágrafo Terceiro - A exWência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

adviflacuitáhdo-lhe a eráítzaÇâo de iicitaçáo especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR
do ergistro a preferência de contratação, em igualdade de condições;

í:;! r-

GLÀUSULA SÉTIMA- D#ATUAUZAÇÂ0 E CONTROLE DOS PREÇOS
snai'!

Parágrafo Pnmélfo -|,|ef|caçâo dos preços praticados ho mercado, para que seja aferida a vantagem,da ARP, deverá,

ser promovida trimestraliíiéritè duando:

â -a variação dos perceníuás-dos Índices setoriais relativos ao item ferem superiores a 5%;

B a cotacão do objeto for vinculada a variação cambial é seus índices atingirem percentuais supenqr^ a 5 /«,
c - se“eTater3a tecnologia tenha.poténciai irsco de desaluabaçSo acelerada gue tntertra rtos preços,.

1. Nao ocorrendo a yattóifiprevista nos Inioios.l e.ll.deste artigo, restará dispensada a pesquisa.raarcadolOgica,

,S tarmbs dò, inciso I, deverá^ser utilizado o índice geral de pré'^ - IGP
ill. Não.exisíindo índiC8;#^r)air§Í3f‘vo ao item, nos

Parágrafo segundo -„A;Atuali.açâo dos Pmçcs será confome Decreto Municipal n» 003/2017. de 10 deianeiro dá 2017.

Parágrafo Taroelro,- :,,Nâd havenído.é>ito rras negociações. .0 à^ão gârencíador deverá pmctóer.à revogação da Ata de

Sgistro ds Prèço, adotando as metfidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

Weníüa Nagib HnlcM, s/ii." - Ceiíi ro-- SgarapéfSn .Melo/MA

GEP: 65.345-000

AGROPRATAiCOMÊRGQ Aü«Kí«.dtfo9Pá<fis)

DE equipamentos

LTbA;20?Ô3380000177
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTüíT^ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P J.01 -èl 2.346/0001-03

decorrência de eventual redução dosOs orecos registrados poderâol ervistos ém ... . i.
mercado du de' fato que eleve o .custo dos serviços o.u bens registrados, catendo ao orgâo

fomecadoVes, observadas as disposições contidas.na alfnea d do inoiso

.Parágrafo Quarto -
preços praticados no
gerenciador promover as negociações Junto aos
11 do caput do árt. 65 da Lei 8,666. de 1993.

Parágrafo Quinto - Ospreçbs ergistrados que-estiverem sujeitos ao-condcle oficial, poderão ser atualizados nos.íermos

e prazos fixados pelo^órgão controiador.

■empresa interessada deverá apresentar s.ua solicitação por escrito áo Qestor da Ata de
devidos comprovantes, para posterior análise emegociaçâo porParágrafo Sexto.^ Pafa;tanto> a

Registro de Preço's para atualização dos preçcs com
parte dá Prefeitura.

os

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não;poderâo'praticar preços: reaiinhadds sem a

da Ato de Régisü-o: de .Preços-do pedido dè que-tratá d Parágrafo'Sexio, sob pena de serem, aplicadas^as sanções

Lei 8.66a'9Sv 10:52Ò/^ e no Edital de.Ucitaçâo.,em

Pnránrafo oitãvo- AS lidtarttes vencedoras não poderão suspender a.exeGução ou o fometímeríod^objeto. durantè o

■peSdo deSe dfpSo de que tra^ o ParâgSo Sexío.devendo alMntãoregistradas. sob pena

de serem aplicadas;as,sánçôesígrevisías era Lei:8.666/93,1pi52G/92 p.no Editai de Liçiíaçâo.

.Capkulo VÍlÍ'dQ Decreto Federai n" 7.892, de 23 de Janeiro dé.
Nas demai&causas especificadas noParágrafo Nono r-

20t3.

CLÁUSULA OITAVA -OONTf^TO’

P-íráarafo Primeiro - O GÒNTWTO Documento dè vínculo contratual ftimado entre o Ôrgâo

de Registro de Preços, mediente menifeslaçâo expressa do òrgio Part.upante em

efetivar a aquisição dosprodutos registrados.
'J -y - -

■forma Ail 15 do Decré^o Federal n» 7.892. de 23 de janeiro de 2013
‘' 'ííi s

na

SRP 6 autônoma. Por esse motivo, na prática.Cada contratação, durante a vigência doParágrafo Terceiro

'prevalecerão' o ínstrumeiMç.<|ê,<torttrato.

Parágrafo Qdarto - Cf-t«|ifgtakrà vigênda conforme
™

.estãovlncúladds,.e al8nde'fáo'aos dispostos no atr.’ 57 e 65-da Lei n 8,666/93,

L >

PENALIDADES•CLÁUSULA NONA -
n j-iX: C ■

bfoSar de entregar ou.apr;ese,ntar documentação falsa exigida parap certame;

c) Ensejar o reíardameiltp da éxecução de seu objeto;
d) Não mantiver .ã prbpdi^'
e) Falhar ou fraudar na exe , . * ^ ...,1
D 'Comportar - sé de mQ|o_in.idôneo ou cometer fraude

fiscai.
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

pxecucão das obrigações.assumidas deverá, obngatbriamenté. constar de

émrtente da Ata de Registra de Preços ou Contrato, dirigida è _auíondsde eompetento.
® ' fornecimento dp material ou prestaçâo do serviço..

jer atraso naParágrafo Segundo
Justificativa protocolada, "rfo ■ . . ^
'até 0 2° (segundo) dia lairantèriorà data prevista.pararo

•> •

ão^tendo sido apresentada, o contratado ou fornecredor
Parágrafo Terceiro- -’Naô ácolhida a .Justificativa de atraso ou nao

beneficiário sujeitar-se-à,a multa nos seguintes termos.

■iipé do .\lei(>/M-A"-Centro

CEP: 65.345-

rn AveÚKÍa Nagib Ibiickel, s/n.
«íh

•AGRORRATA COMERCIO
DE ÊQUIPÀMENTOS
LTDÀ:209633800001 77
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ESTADO Dp maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIG

C.N.PJ.01.‘612.346/0Q01-O3

a) mu!ta-de 10% (dez.por cénto) pelo atraso injustificado sobre o valor total daAta-de Registro de Preços ou Contrato.. e

correção diária conforme abaixo:
a.1) 0.33 Vo ao dia. até o^décimo quinto dia,, incidente sobre 0 valor dá etapa; - ~
a;2) 0.66 %;ao dia a^rtír do. déci,mq sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem

oreiuizodasánçâópreíistan'õParágrafo.PrimeirO; ^ ^
b) Ultrapassado o:tiigésimb„di3 dô'atrasp..s8rá a Ata de Registro de Preços ou .Conü^atp, confoiwe o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Psia inèxécüçâo tóíaf ou pardal da Áta de Registro de Preços ou Contrato a Adrriinistraçào poderá,

gàrântída á préviadefesa/nõ:prazo de d5;Cc!nco) dias úteis, a-coritar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos

das demais, as séguí,r)tes sánçõès:.
a) advertência;
b)multade30%8bbreQvâlortotaldaAíade,Regfsírod8Preços'OuContraío. cpnformeocasoi

c) suspensão temporâria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo nao

superior a 2 {doisj ands; , . . ^
d) declaração de initíoneidade para iiciíar ou contratar com a AdministraçãoPublica enquanto perdurarem os nioí!\ms

determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabiíiíaçâo.perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.,

que será concedida serrip.re que o contratado, ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e, após decorrido o^prazo da sançâo;apl.icada;

Parágrafo Quinto - Se o yalòr‘da muita nâo forreçojhido pelaoontratada, será automáür^mentèdescaníado da primeira
parcela do pagameníoâ^ííàe-fiier jús e/ou.da garantia cbntrataal-'Em casb de inexisíênc!aóu'ínsCificiênc!a de credito d^
Contratada, o valor decido sérá cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de igarapé do

Melo - Ma e cobrado'judiciàj^ente;
Paráqrafo Sexto.-A iidítlèlé vencedora se rçaisar, injt^tificadamentó, a

Contrato, dentro dó prá'zb'&t5 (cinco)'dias Citeis, contados da nQtifíçáção que Ibe sèrárencaminhada caracterizando o

descumprimento da obrigaáp assumida, ‘séràrapl^dae' muita de 30% (trintepor centoj.sobre.q

de pre^s.oü;Confi'aíp,-ç^|^fe o caso, podendo.a.Âdminístraçâo convidaria aceitar as demais iiataníes, na sua ordem

de dassi'fics^o final. màHiêndòíse p prâzb è as mésmás condições da vencedora.

assinar a Ata de Registro de Preços ou

Parágrafo Sétimo - Caberá, ao Gestor d,a Aía propor a aplicado das penalidades previstas, mediante relaíono.
circuns^nçiado. aprKiéht^dd aipumentos.qua justifiquèm a proposição.

Parágrafo Oitavo - As.penaíidades previstas nesta dáiisula tèm caráter de sanção administrativa ccnsequeníemerite, a,

sua aplicação nâo eXirne.aó^/oroecédor da reparação dos eventuais danos,, perdas ou prajuizos que seu ato punível

venha^caireíar ao Muhidpio de igarapé do Meio.

:Parágrafo Nono -..Após'a''ap!iísção de qualquer penalidade será feita notificação escfítarao Fomecedòr. excluídas os-

casos de aplicação das:j^riafidades.de'advéríênda-,e multa.de mora.

de suspensão etmporária de participação em licitação a impedimento de contratar e ce
'8 Administração poderão também ser aplicadas ás empresas ouParágrafo Décimo - As sanções

.declaração de íriidoneidadé.para licitar, qp .contratar'com's
aõs pròfíssipnas que; ■x.r

atraso injustificado há entrega dos bens objeto da Ata R^istro de Preços. ic rarartArísficas
reincidência dedescümprimenta de obrigações contratualSi especialmente aquelas relativas ás ,

bens. qualidáde. quántidadè, prazo ou .recusa-dó sejviça prestado ou entrega, ressalvados os casos fortui.os ou

’ de força fnaior, déwdâménte justificados e comprovados;
d) reincidência na aéiíca,çâo das-penalidades de advertência ou.multa;

e) irregularidades qà¥;insejem a frustração da licitação, ou _a rescisão conuatual;
, condenatóo definfiijaporpráífear ffaude .fiscá! no^recoihimento de quaisquer ínbutps, h®

g) prática dfatqs íí^ttds Visando a frustrar õs obiélivos da'iiciíação ou prejudicar a execução da Ata de^Règistro.de

h)' demonstrem nib posseír â proponente íaoneidade para contratar com a Prefejturar

Paráarafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gereíiciãdof ou participante aplicar, .garantida a

ígâo gerenciador (§ 'l='dõ Ârt. 6 do Decreto n=* 8.250, de 23 de Mato de 2014.

b)
c)

f)

Ijíanipédo Meiw/iViAvWsínUla -Na«») HaicU-lji/n,ri'

f:EP:-6F.345-0ttü
As$ínado dé fatma digital po»
AGROPRATA CÓM£RC!0’SE
EQUÍPÁ.WEN1ÒS' LTDAi2iMiõ3 3BOCW3 77
Oádos: 2022.12 2407r5?-,1 S -OS-OO*

AGROPRATÂCOMERCÍO D£
EQUIPAMENTOS "
LTbA.;20963380000177
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Paràqrafo Décimo Seguttdò - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivei 0 endereço do Fornecedor Beneficiâno ou

CcntraíadOi a comunicação será feita por publicação no Diário Oflçiatdo Município, Estado ou União, conforme p

caso, respèitado'o principio do contradítório.e da arhpía defesa.

GALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos, para.0
sem exclusão dos-dispostps na Lei .8.666/93:

,a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos,

cumprimento.irregular tíe^cíáusulãs tía-Ate de-Regisíro de Preçc^ ou Contratuais, ^peçificações, projetos ou

Cancelamento da Àta de Registro de-Préços e rescisão do Contrato,

b) O
prazos;

c) A lentidão do.sBU.^cumpfirtiehto, levando piCONTRATANtE a comprovar-a impos5ibiiidad0"do fornecimento, no

pcazo estipulado;
d) O atraso Ín]usíificadp,do,f.ernecímento;
e) A paralisaçâo-dos sérviços. ou fornecimento, sèmJusta causa Sípt^a comunicação ao CONTRATANTE,

f) A subcontrata^p toíat pu,parcial do.seu objeto, a -associação da A’';fnr^So da
transferência,- toía! ou parcial, bem corno a fusão, c,|sâó ou incorporação,, sem consent>.mento e aprovaçao

da

Administração; ' ’ . .. , ,
g) O desatendimento.:das determinações regulares emanadas peio Gestor da Ata. Contratante cu responsável pelo

acompanhamsnío-effiscalização da fornecimento; • , o

h) O cometimentQ reiterado de faltas na suá execução^ anotadas na-forma do § 1* do art: .67 da Lei Federal n

8;666/1993; -

■i) A decretação, de falência ou a instauração de insolvêncTa civil;

J) A dissolução do Fpméçédpr Beneficiário ou'Contrátàda: ,

k) A aiteração-socia! ou^a modificação da finalidade bu da-estruíura do Fornecedor Bérieficiárip ou Contratada, que

prejudíquerfi a éxecüÇâo do Contrato:

1) o descumprlmenWdò aispòsto no indso V do art. 27-da LalFederal n".8.665/1993, sem prèluizo das sançSes penais

m).A ocorrência de,.às&fQrtuitò ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato,,

nt Razões de intérés’s'e-público, de aita-reievânda e amplo conhedmentp, justificadas e-determinadás pela máxima

^ ?uSdadeS 2|re ^minikrativa a que pstá subordinado ao Fornecedor Beneficrário-oy Contratada e exaradas

no processo adrniriikfaíi^ a que se refere a;Ala ou Contrato;

ol A suoressâb por pWe-dò Fòfnacedof Benefidário bu Contratada, dos materiais. acarretandonjsdifiç^^Q do vaipr

ifficte^râa ou^clíatô alérn do limite permitido no' § 1*» do art 65 da Lei Federai n» .8.,||^1993. saivo^as
supressões resuitanlês de acordo celebrado^entre os contratantes, tiò.s;.termos do § 2“.do.aft 65 da refenda Lei,

nt -A ^us-ensão dêlomecimênío. por ordém escrità dp.CONTRATANTE, por prazo superior 3 12Q.(cento e vinte) dias
' salvo em‘caso'de paiãmidade púbüca. grave perturbação da orpem interna ou^guerra, ou aiitoa por repetidas
suspensões que foíaizem b mesmo prazó; Independentemerrte do pagamento obrigatório de indenizações p^as
suceJsiv^-e cofitratúalmente imprevista desmob.ilizações e m.pbíüzações a outras previstes, assegurado a
contratada:: fibSSês casos. 0 direito dètoplar pela suspensão do cumpnmento das obngações assumidas ate
que seja nonriaii^da a situado;

'Cp?

V. >

P^râQrafo Seaundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independêntemente

fylUNiCÍPiO, conforme ribtma de.direííp administrativo atinente ao caso.

do cancQÍamento do preço registrado e rescisão contratual, nos cfsos pre\rtStos
notificação fonnal. juntando-se- oParágrafo Terceiro “ A,çbftiunicação - - u r.M

nesta Cláusula, será' féita por correspondência com aviso de recsbimenvO ou

com.provaníe ao processo.

Nn- câsò de ser ionorado- incerto ou Inacéssivél 0 endereço do Fornecedor B|néficiáriD pu
í‘Dterio-OfÍciai.do;Muriiclpio, Estado oú União, ccnfoime o,caso,Parágrafo Quarta

Contratado, a cqmúnicàçâovserá feita por publicação no

- Centro “ Iganipó do .Melo/M AvWeiiída Nagíb íiatckel, s/n.
CEP: 65.343-

f3nní.'d^l {»•

toyii-XMa.Taí
iTD.-WiJíOxí-l.’?
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efeitos, canceiado.o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o.principioosconsiderando-se, assim, pára tcKlos
do contraditõrio e dá -ampía defesa.

Parádrafo Quinto- A solicitação doTornecedor BenefidáHp oo Contratado para cancelámenío dds preços registrados

deverá ser formulada com ;ahiècedènda mínima de’ 80 (sessenta) .dias, facultando à Prefeáura a aplicaçao das

penalidades previstas nesia Ata .de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do f^dsdo.

Parágrafo Sexto A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das

hipóteses do Artigo 20 do-Deçreíò 7.892/13 e do Artigo TSlda Lei 8;666/93.

CLÁUSULA DÊGlitSA PRIMEIRA - DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

IS.t. Será pemiitida a participação de órgãos não:'páríicipantes (carona) nas seguintes condições:

15.1.1 A ala de registro de preços, durante suâ: validade,'poder á ser utilizada por qualquer ófgip ou eritidade da

administração pública que não tenha participado do certame-iidtalóno, mediante anuência do.órgao gererjciador.
desde'

qu6 devidamente justificstfla a vantagem é respeitadas, no que couber as, condiçoes e as regras estabelecidas na. Lei

8:666/93. Decreto 7.892/93'fi neste Edital. !

15.1 2 Caberá ao-fomecedor beneficiário da Àíâide Registro de Preços, obsen/adas as condições nela estabeíecidas,
optar pela aceitação ou.-nâQ-do-fórnecimehto/prestaçâo dos serviços, desde que fornecimento/prestaçáo nâo
prejudique as obi1gaçõ8S'anteriormente assumidas com d Óigão Gerêndador e/ou Õrgao Participantes.

15.1.3. AO Órgão nâo partidpaníe qúe aderir à Atá dè Registro de Pre^ canpetem f
fornecedor dás cbriiáçõSs contràtualmente assumidas e a aplicação, observada á arnpla d^sae o .^"
eventuais penalidades ^lecorreníe do descumprimenío _ de dáusulas contratuais, em* relação es suas propnas
contratações; informantidaá ocorrências ao Orgâb Gerenciador.

15.1.4. Após a áutorizaÇ^do'órgão gerenciador, o orgâo nâo partíciFpnlè deverá efetivar a contratação a solicitada
em

até 90 (noventa) dias. observadas o prazo de vaiidpde^dãAta de Registro de Preços.

'Gerenciador autorizar,' excepcionaimente e justífícadamente. a prorpgaçêo do prazo para
prazo’d© vigência da ata, desde^que solicitada pelo órgâo.nâo participante.

15,1.3. Caberá ao

efeíivaçâo.da çontraíaçã^,.r^speiíando 0

•151 6 Na Ata dè RegiBífo de Preços., as quantidadèS'previstas para os itens com ^preços r^ísUados poderão ser
remánejadas.peíobrgâygèrenciadorentre partídpantes e não participante do procedimento liçitatóno para registro,de

.preços. '(

'item ánteribr somente poderá ser feito de órgão participante para 'órgão
16.1.6.1. O femanejamento.de que trata o i. . ,
partídpante e de,órgão partícipanlè para órgão nâo participante.

15.1 6 2 No caso-de remanejamenío deórgâo participante para-órgâo nâo pajtiçpa Je, devem ser observados limites
previstos nos parágrafos.S* e do artigo 22 dp Decreto n» 7.892, de.janeiro de 2013.

'IS 1 6 3 Para efeito do àspbstò no subitem 15.1.6 caberá ao órgão,gerenciador autorizar o remánejamenio soltado

• infortrtado pelo órgão paríjcipánte. desde que haja prévia anuêncja do órga.o
cxim a reduçáoóo qüarititáíiyo inicialmente
qúe vier a sofrer redüçâb^os.quanlitatívc».

16.1.7 .Desde qué de«dSénte; jusUficada a íaBagem,. a,ata de registrb de preços. ^ vigted^ po^
Utilizada por q^lquefôfâb ou, entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatóro,
mediante anuéhcra do

151.8 As aquisições orb^contráíações adicionais da quétraía èste ° °

a cinquenta por So dos,quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nSrata de registro de p ç

para p órgão gerenciadbr è ^ara òs órgãos participantes.

|g(U^jpc dfl ,Meio/MAAvenidH Naíiih Hmckvl, s/n.'’ - í Ciilso -
CEI?: 05.345'nÓO

AsvrwdsáiifoifM iI«|iS3! po' ãCS^jíH-TA
CCM£S:i3 Df EQUIPWÍMTOS

. 2^l-Í2.2> C7Í9-.Í3- -05S»'

AGROPRATA COMERCIO DE

EQUifA.MENT05
LTDÀ--2096238Q000177
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

fornecedora responsabilizada, por todo e qualquer prejuízo
antes de efètívameníè recebido pela PREFEITURA.Parágrafo Primeiro - Fica á

pelo usQ inadequado do objeto desta Ata, porseus.preposíosou nao.

FORNECEDORA caucionar ou utilizar a preseríte Ate como garantia para qualquer
Parágrafo Segundo - é vedado à
operação financeira.

Paránrafo Tercelro - A FORNECEDORA não poderá' utilizar o nome da PREFEITURA, Sua qualidade de

FnRNFCEDORA em auaísquer atividades de dívuigaçâo.prafissional, cctío, porexertiplo, em cartõasde vffiltes. anúncios

lüdicial ou extrajudicial, sem;prejuízo da ersponsabilidade da FORNEOfcUUKA-

disposição nesta são çurfjütetivos è não aitemaíivos. inclusive com relação a dispositivos legais,

Parágrafo Qulntò - São assegurados é RREFEITpRA todos
os dirsltos-e faculdades previstos, ha Lei n” 8.078, de

11:09.90 (Código de Defesa (^q.Gonsümjdof):

CLÁUSULA.DÉCIMA TERGEIIU - DA PUBLÍGAÇÃO
deste Ata ao Diário Oficial da União e

ParáarafoPrimeiró - O Òrgâo Gerenciador providenciará 0 envio do resumo

Diário Òficial doMunicípíô^cará .disponibilizadOiduraníe a vigênciada ate.de registro de preçí^.

CLÁUSULA DÉCIMA Ç DO FORO

Í]?o"f^o"cíp^S
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. paratodos.os fins e efeitos de direito,;

IGARAPÉ DO-MEIO - MÁ. 23:de dezembro de 2022.

.1.

;f‘.í

i >
yvf-

, NAYRA SICVA SERRA
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

èrgâd Gerenciador

r,j;

SECRETi

!'

LUIZOGLECIO SILVA
«i,<t ^ ^ ■* oçi
•';ir,:RC! •4ÜB

SANTOSi12ÒT1410363^
LUIZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Ordenador de Despesas

-5 .

1 f

Mwudo » po'

CO«lSC« K EQL,l’A«rd<Ta»
iir<A-io963s«a^'’?

AGROPRATAOlMESCiO D£
ÊQÜIPAMENTOS
lTDA,t20S65^S300ül775

AGROPRATA comercio de equipamentos LTDA - EPP
CNPJ sob o ,r° 20.963.380/0001-77

ARTURFABRO

GPF sob o n” 012.608.260-07
Fornecedor
Beneficiário-

Lwnida Nauib HáWW, sín." - Ctmro - Igarapí d» Meio/M A
CEP: Ó5.345“()00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
r:.N.PJ.Ü1.6n.346/00Ql-03

TFSTEMUMIHAS

N'

CPF N*

NOME;

CPF

}<.juupé do Mdo/iVlA' - C cnín»'

CEP: 65.345-000
\vL’iiid;í NíiSili Uoíclu-i, s/n."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C:N.Pjí.ftl-6Í2.346/OOOL03 -

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H° 055/2022

A0..23 dias do ^âs.de deza^bro do ano I-

fn“ o"vSld^aTSiài

SSóemlzSzeSiLo dé 202Í relfem REGISTRARt^REÇOS-para^eveníual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas’ e dispoaiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

A * n I A ATA np RPGiSTRO DE PREGOS è um- documento vinculativo. obrigadonai.

caSSica'd™ compromisso para Mura contratado, em
trala-sa de um contrato.p^iiminar ou prércontrato a teor do arí. 466 do Código Civi!.

i ATA DE REGlSf RÒ DE PREÇOS.nâp contêm otdos
Parágrafo Segundo -^'Gomo pré-contrato ou contraio preliminar á

os eiéméntos peCuHáfes'dòyfutyra conUato,

.Páragrafó Terceiro - ■oJ.resumò.desta.Ata serèipübiicadb nò Diário Oficial do Mumcipío

todas as oondições aqui estdjeiecidas.

Parágrafo Quarto
■fornecimento, pSrà
aó'cumprimento de

tránscTítos os'^guintes;;dócufnentós.
Proposta dê-Preços da Fornecedora Bênsficiâria.,anexos a

a) Edital da Pfpgâp Elótrônicò n“ 044/2022 e seus
âs Notas dê ErripenhO;

§ Tem^íeSíntrÃo, nos termos do art/õZ^da-Lei ns B.666, de

CLÁUSULA SEGUNDA—DO GESTOR DÂ ATA

parágrafo Primeiro - õ Gestor da Ata

á a -adequação dos preç«» registra'dosSolicitarão do objeto do Registro, comprovara aa) Sempre- que ocorrer
assim cxsmo.aS Quantitativos registrados;

- Ctmíro- igarapé do MdoAI AAvenida Nagíb' Hafclvd, s/«.
CEP: 65.345-tmO
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ESTADO d|o MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ>01!6Í^346/0001-03

solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, o^en^á ao
Fomecedor|Beneficlário para assinatura e retirada do Contrato no prazoSempre que ocorrer

Ôrgâó Pahidpanle à notificar o
predeterminado.

Poderá aplicar, ^garantida a ampla defesa o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento [icitótório;
Poderá aolicar qárantida a ampla defesa e ò contraditório, as penalidades decorrentes dêscumprirn^nto
do pactuatSS ató registro de-preços bu do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

às suas.próprias contratações;

b)

c)

d)

Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsávelParágrafo Segundo - Òs Órgãos que atuarão ,
pela Gestão dos Contratos, obedecidas.as.LegisIações vigentes, bem como.

Promover consulta.prévia junto ao.'órgâojGerenciador, quando da necessidade de

obter 3 indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
e os valores a serem pratcaaos.

encámlnhando. posíeriormente. as informações sobre a contratação efetivamente ^alca^.
Assequrar-se quando'do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do; ÓrqãO' sobretudo quanto 'aos valores praticados, informando e comprovando junto ao
Órgão Gerericíaddr du ao 'Pregpeiroía) óu à Comissão de Licitação, a eventual, desvantagem na sua

utiliMÇâo;

como

a)

b)

Zelar, após recebèr a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao ^ ’
das obriSções conlratualmente assumidas, e também, em coojenaçao com ° S
necessário sob á orientação jurídica da Procuradoria Gera! do Município -■ jí

decorrentes^ do descumprimento dé dáusulas contratuais, de disposições do ato

c)

eveníuaisipenalidades" - - -

.casa_do bmeoedor ém atencter às

condiçõéLesíâbSeddas em edital õu na Ata de Registro de Preços, “

às quantdades. ás características e origem dos bens licitados e a ercusa do mesmo em assinar contrato

SSntora do Reçistropeta pue, em prazo razoéve, ds«o pelo

Órgão Interessado.' realize a erifrega dò objeto ou execute os serviços na form.a previamente

d)

e)

estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Cbhstttuem-se em atribuições do órgão nio-participanfe. no que couber,.àquelas incumbentes
óigãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

1 - 05 atos

contiatualme^assumdas^^ a ampla defesa'e o oontraditórip de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

= A^É^SffildíSSSídeve sèr dingida ao õrgio gerendador, com Indicação de seu IntereSse

:§ 2- Ãpí Tltórizal^d^íS^gerenciador, o õrgão não participante d™fe«var a aquisição pu

; . —endo por
5 4. no, âmbito do órgão parãdpanta e do carona.

aos

relativos è cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

§1
e

CLÁUSULA'terceira OBJETO

Parágrafo Primeiro -»r,ta Ala
aquisição de véicu!os;;(mptos e carros) e oPPlPf™®"*®® ^ ^ “ ,, p 5.3 p.eços

reproduzidos, e assim ersumidos quanto aos seus elementos
característicos.

as-

CLAUSUU QUARTA- DA VIGÊNCIA

Igarapé do MeioAIA" - Ceniro -

CEP: 65.345-000
.Avenida .Nagih Haickel, s/n.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.OL612.346/0001-03 .

n -A f Drimoirft A orssente Ata de Registro de Preços, documento víriculatívo obrigacional, com

do 3^ 57 e 65 da Lsma Lei. prazo ern que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as

condições estabelecidas ncEdital.

e previamente autorizada peloParágrafo Segundo - Toda prorn?gaçâo de prazo será justificada por escrito

CONTRANTE, passando,tál documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A nSo prorrogação do prazo de vlgêntía contratual por conveniência do Órgio Gerenciador não

gerará ao Fornecedor dirqitq a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Qs preços ofertados pela empresa FOLIWAQ - MAQUINAS E lMPLEIViE^aC^ AGmCQ]^S
LTDA - ME. inscrita no CNPJ^c* o n« 12.440.620/0001-20. classificada em pnmeirp lugar, por objeto, stgnatána da

presente Alá de Registro de.preços. sâo os abaixo:
WALOR

TOTAL
VALOR

ÜNrrÁRIQ
MARCA/

MODELO
QTDUND

DESCRIÇÃO,ITEM

Equlpamentoscom controlo remoto nova, 14 discos d 26",
diâmetro do eixo 1,5/8; largura de trabalho mínimo 1300

mm; espaço de discos 235 mm; profundidade aproximada
150 a 180 mm. Com ordas para transporte acionada por
cilindro hídiáuUco-. ■ :—
Grade Nivoladora Mecanica típo Espinha d® Peixe com

22 polegadas com 4,5mm de

própria/ RS 43.600.00RS 43.600.001UND
GAF7

no
PRÓPRIA/
GFBF

RS 26:000.00RS 26.000.00UND 1

minlmo 24 discos ,com

espessura. mancara'graxa.
EqulpamentosControIe Remoto com no minlmo 18 discos
com 32 polegadas com Smm de espessura, mancai a

PRÓPRIA/ RS 96.500,00 RS 56.500.001UND
GAF10

graxa, rodas e pneusnovos.

CLÁUSULA SEXTA - DQ VALOR TOTAL
", c

réílSfdad&?om aÍPre^fciència SpcS - INSS e junto ao Fundo de Garantra^do Tempo de Serviço - FG .

atinentes âo objeto deste instrumento.

FORNECEDOR do registro a preferência dè contrateçao em igualdade de çondiçõe ,

CLÁUSULA SÉTIMA- pA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
51;.

ia aferida á vantagem da ÁRP.
Parágrafo Primeiro,-'Á.^Frificaçâo dos preços praticados

no mercado, para que seja ..

deverá ser promowda tHnièstraímente quando;

a - a variação dos percentuais ge^s iíSices^atirtgirem S^ntuals superiores a 5%;
' ■ ^ =b1*l“4lãS°prnda, naco de desatuãlizáçãp aoeletada que interfira nas preços.
c r se se

- Cenlrn - Igarapí do Melo/MA
CEP: 65.345-OOlí

' .Avenida Nagih flaicKel, s/n.
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estado dò maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

r.\.P.I.Q1.6I2.346/0001-Q3

deste'artigo, restarè dispensada a pesquisa mercadològica.
utilizado o indice.geral de preço - IGP

* 003/2017 de 10 de janeiro de

I. Náo ocorrendo a variação prevista nos inícios i e !1

II. Não existindo índice setorial reialivo ao item. nos termos do inciso I. deverá ser

Atualização dos Preços será informe Decreto Munidpal
n

Parágrafo segundo - A
2017.

Nâo havendo èxíto nas negociações, o õrgâo gerenciado; deverá procedy à revogaçSo da Ata
medidas cabiveis para obtendo da contrataçao mais vantejosa.Parâgrafo Terceiro •

de'Registro de Preço, adotando as

. os orecos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual ^
^ eleve 0 .custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

disposições contidas na aiinea d ao
Parágrafo Quarto
orecós praticados no mercado ou de fato que
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as

inciso II do caput do art; 65 da Lei ir^ 8.666. de 1993.

controle oficial, poderâp ser atualizados nos
Parágrafo Quinto • Os preços registrados que estiverem sujeitos ao

termos e prazes fixados pelo órgão controlador.

interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ap «Gestor da Ata

devidos comprovantes, para.postenor análise e negociaç&)Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa
de Registro de Preços para atualização dos preços
por parte da Prefeitura.

com os

. realinhados sem a dewda aprovação do
Parágrafo Se>rto. sob pena de serem aplicadas as

. As licitantes vencedoras não poderão praticar preços
da Ata dê: Regislfo de Preços do pedido de que trate o rParágrafo Sétimo

ínf^pre^M-Lel 8.666/93.10,520/92 e no Editai de Ucteçâo.

Pet^ta. O^o

. Capitulo VIII do Decreto Federa! n“ 7.892. de 23 de janeiro de
Nãs dèmais causas especificadas npParágrafo Nono -

2013.

CLÁUSULA OITAVA 7 CONTRATO

deârArde
Participante em efetivar a.aquisiçâo dps produtos registrados,

foma Art. 15 dp Decféto'Federel n" 7,892. de 23 de janeiro de 2013.

ou

na

motivo, na prática,
- Gada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma.

Por esse

Parágrafo Terceiro
prevalecerão o instrumento de oantrato.

:ivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual

Parágrafo Quarto - Õt^áto terá vigéncia^conforme o respectivo

estâo^vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n 8.666<93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro-^Rcará Imped-ido de anos. sem

S^dafmültes pSK neSaUte -gisUo ^ "
Cofítrato;

b) Deixar de,éntregar ou apresentar , .
* retardamento da execução da seu objeto.,

documentação falsa, exigida para p certame;

c) Ensejar o

■ -Wcnida Napib Hüickd. s/n.» - Centro - Ignr.ipé <1..
Mei«/M A

CEP: 65.345-01)0
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ESTADO DÒ MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

rNP.1.ni.612.346/0001-Q3

dl Não mantívera profjosta, ^ ^ ^
é) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

f) .Corriportar - se de modo Intdôneo ou cometer fraude fiscal.

Sé 0'?^^(segundo) dia útií anterior â data prevista para o fornecimento do material ou prestaçao do serv ço,.

nâo tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor

valor total da Ata dè Registro de Prei^DS ou Contrato, e

Parágrafo Terceiro - NSd acolhida a justificativa de atraso ou

beneficiário suieiíar^e-á á' multe nos seguintes termos,
a) multa de 10®Á (dez pòr.centp) pelo atraso injustificado sobre o

correção diária conforme abálxo: . ; , w-

a 2) 0 S í ao dte |e atSo^^a Execução do Âta de Registro de Preços ou Contrato, sem-

de Registro de Preçosoo Contrato, copforme-o.caso. rescindido,

das demais, as seguintes sanções;

gÍÍ£HSiS=SSS£S=SS
prejuízos resulterítès e apõs decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parácirafo Quinto - Se’'o Valor da muita não for recolhido pela contratada,

ofimeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual, Em caso

Sfio da Contratadl Iválor devido será cobrado administratrvameníe e/ou inscnto como

igarapé do Meio -’Wla eçoferado.judicialmenta;

será automaticamente de^ntado da
de inexistência .ou fnsuficiénda de

Dívida Ativa do Município de

■ <

V

sua

Parágrafo Sétimo - Cai.sr^ão Gestor da Afe propor a aplicação das penalidades previstas, .mediante relatório
circunstanciado, apreséhlarido.argumemos que justifiquem a proposição.

venha acarretar ao Município de Igarapé do Maio.
será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os

Parágrafo Nono - Apôs .á aplicação de qualquér penalidade
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

OU aos profissionais que;

atraso Nusfificadõma entrega dos bens objeMá Ata Registro^^re^s aquelas relativas ás características

,s.r4se"sa?íSísi.'-.«
Avenidn Nagil. Hnfcba s/n.” - Ccntr» - Isarapé üo MeioMA

-t; ■ CEP: 65.345-000

b)
c)

ou

d)
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estado do MARi^NHAO

PREFEITURA MUNICIP/^E DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.01.612.346/000í-n3

0) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual

condenação definitívãipor praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer . . Reoistro de
g) prâtica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da llcitaçao ou prejudicar a execução da Ata de Registr

h) práüra de atosSbs que demonstrem não possuir â proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

f)

Prjrànrafo Déclrtio Primelro ■ Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a. ampla defesa e o

as pena ^ decorrentes do dAcumprimentò do pactuado na ata de registro de preços, ou do

2s“ento daTobrigações contb.tuals. am ralaçâo:às suas prôprtas^ntratáçôes, .nformando as ocorrências ao
órgão gerenciador (§ 1® do Art 6 do Decreto n® 8.250. de 23 de Maio de 2014.

inacessível o endereço dó Fornecedor Benefidário
Oiáriò Ofidal do Município. Estado ou União.Parágrafo Décirno Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou

ou Contratado, a cèmuníçaçâo será efita por publicação no

conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o
sem exclusão dos dispibsíos-na Lei 8.666/Ô3;

a) O nâo cumprimemo-ílB cláusulas-da «a- de Regislro de Preços ou-Contratuais. espedflcaçSes', projetos òb

prazos: ... - • *

cumprimento irragulpr de dáusulas:da.Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou

CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fomedmento, no

b) O

prazos;

c) A lentidão do seu, cumprimento, levando o
prazo estipulado;,

d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisaçâo.dos serviços ou fomedmento. sem justa causa e

n A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

^ transferênciaS^LOu pardal, bem eqmo a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da

g) O desatendimeritq das determinações reguíares'emanadas peto Gasípr da Ata. Contratante ou responsável pelo
■acompanbamentotefiscalizaçâodafófriecimento; ..ca , -o'

h) O cometimento feiterãdo de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1“ do art. 67 da Lei Federal .n

8,666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insoivêhda civit;

i) À dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
k) A alteração sddâi ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Comratada. que

prejudiquem a execução do Contrato;

I) o descumprlmeptb do disposto no inciso y do art, 27 da Lei Federal n- 8.666/1993, sem prejo.zo das. sanç6es

penais cabíveis: , ^ ^ ^

m) A ocorrènaa de caso fortuito ou de força maior, regularrpente comprovada, impeditiva da e>®cuçâo do Contrato,

n) Razões de ínterâsJé público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e ^
'íutÔridade dreler^ administrativa à, qüê eslé subordinado :ao Fornecedor Benericiôrip ou Contratada e

exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato. .r * ^
A supressão, por, parte do Fornecedor Beneficiário ou Contrafeda. dos matonaís

valor inicial da Atá ou Contrato além do limite permitido no § 1 do art. da Lei • vg»'nrtn Lei-
supressões resulíantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2 do art 65 da refenda .

p) A suspensão de fômecimemo. por ordem escrita do CONT^TA^E

sMãSifMpássrSHSH
assumidas até que seja normalizada a situação,

Uveniíía Síi0h Huickel, s/n.® - Centro - If-arapé do MduAi.^

CEP: 65.345-OOü

prévia wmunicaçâo ao CONTRATANTE:

o)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

rN.P.Í.Ol]612J46/0(H)U03

Pa^srafo Seguado - Oid«cU.pnrdent<^|«d^^-<=-
£KgSp«^t?al“—
MUNIGÍPIO, conforme ttormà de direito administrativo atinente ao caso.

comprovante ao processo-

« ' f rs,.^rtr, Wn ra.ín de Sér ianorado incerto oü inacessível 0 endereço do Fom^edor Benenciário ou

pnncipio do contraditório s:da ampla defèsa |
niiinto - A soiicÍtacâò'do Fornecedor Beneficiáiió ou Contratado para cancelamento dos preços.tegistrados

Sr er fSídt c“ ae'60 (sessertd) dias, facultando à fateitura a apl.caçSo das
pSlda?4SS neS Ate de Registro de Preços ou Contrato, caso tiSo acatas as razôas do peddo.

-rescindido em quaiquer uma das.Parágrafo Sexto - A Ata de^Registro de Preços õ Contrato podará sér, canceiada.ou

hipóteses do Aríigo-26 do Decreto 7.892/13 e dóArtigoTS da Lei 67"

CLÁUSULA DÉCIR/ÍA PRIMEIRA - DA.ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. Será permilida a;pârt(Çipaçâo'de órgâosmâó parécipantes (carqria) nas seguintes condições:

1S1 1 A ata de tedistra de preços, durante sua validada, poderá ser utirizáda por quaiquer è^ão ou entidadMa

8.666/93. Decfetp-7.892/93 e neste Editai.
que

prejudique as obrigações ;^teribnT)ente assumídas.com oGrgâo Gerenciador e/ou Órgão Paríícipafifâs.

^ 1B.1.3. AO órgâo,nâo páSóípahte gué aíérirâ Atuds Regiitro

12;io ™ p.P.as
contratações. Jnfòrmandoas ocorrências ao Órgão Gerenciador.

órgão não particípanté deverá' efetivar a contratação a solicitada em
15.1Á. Após áautorizâçáô do órgão gerenciador, 0 ^ ^

até 90 (noventa).d!às,'pb#jvádas.o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Gefenciador autorizar, èxcepcidnalmente-e justificadamente. a prcrmgaçâo do prazo para,

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nao participanle.15.1.5. Caberá,ao ,,

efetivação da contraía^p. respeitandò o

préçps.

item anterior somente poder» ser feito ds órgão participante para
1S.1.6.1. O femanejaméoto dé que Uata o
participante e de.órgêô participante para órgão não participante.

vier a sofrer redução dps quantitativos. . ,
com a

que

“ - Centro - Igarapc do Meio/MA
CEP: 65.345*0119

Avenida Nagib HafckéL s/n-
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mediante anuência do órgão gerenciador.

15.1.8 As aquisições OU ^ c
cinquenta por cento dOs’quantitativos dos itens ç

órgão gerendadone para os órgâosparticlpantes.,
í»víacÁôft à atfl de rèaistro de oreços não poderá .exeedèr, na totalidade, ao do,bro

quant,teUvo^de»jTe^nteM^ regAo <)e preços para o Orgâc gerenciador e para os ôrgaos

a

para o

15.1.9 O

do quantitativo
partidpantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

FORNECEDORA responsabiikada por todo e qualquer prejuízo causada â

FUKNtut:uut^M<e3Hw>a k efetivameníe recebido pelaParáqrafo Primeiro - Rca a

pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus preposlos
ou

prefeitura.

É vedado à FORNECEDORA òaudonar ou utilizar a presente Ata como garantia para quaiquei
Parágrafo Segundo -
operação financeira.

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da EORNECEDORA.

disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sâp assegurados ò PREFEITURA todos
os direitos e taouldades previstos na Ui n“ 6.078, de

11 .^;90 (Código dè Defesa dò-Consumidor).

CLÁUSULA DÉCtMÁ TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

iro - ó'Órgão Gerenciador providendará o envio do resurno
Município ficará disponibilizado durante a vigénca da ata de registro de preços.

deste Ala ao Diário Oficial da Uniâo e
Parágrafo Primeiro
Diário Oficial do I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Estando.justas.B oonlratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito,

IGARAPÉ DO MEIO - MA. 23 de dezembro de 2022.

.

L/ ^AYRA SILVÁ SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO

Ôrâão Gerenciador

LUIZ OCLECIO SILVA
DOS

SANTOS: 1201141Q363S^^
LUIZ OGLÉCIO SILVA DOS SANTOS

Igarapé do Méio/MAAvenida Naitib HalckeU-Vn.®- Centro
CEP: 65.345'Gl)0
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estado DP MARANHAP^
iPREPEITüRA IViÜNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

r,N:PJ.ei-6I2.346/O0Ql-03

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Ordénadór de Despesas Dr^wAno

Assinado de forma digita! por BONAGIR

BGNACIR FOLCHINI:86292048934

FOLMAQ - MAQUINÃSE ÍMPLEMENTOS agrícolas LTOA - ME
CNPJ sob o n® 12.440.620/0001 -20

BONAGIR FOLCHINI
CPF sob 0 n° 862.920.489-34

Fornecedor

Béneficiário

TESTEMUNHAS

NOME

CPF N°

NOME:

CPF N'

©
/

■Weiiida Nasih HalcUd, s/n."- Cmtr» - Igarapé do MtíomA
CEPi 65.345-006
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 058/2022

23 dias db mês dê dezembro^ do ano de 2022. através da SECRETARIA «NICJPAME ADMINISTRAÇA^
ÔRGtoGEREtóÀDÓR sede »AÍ-,í>t“Â Sii íe .de^^el*
SbsToSoSrS I

SSaleIr*™ - EPP". ins<^.a ncCNPJ sob o
A«on s«n"e nM5|8*ro. Mana ®rad;"!ofo\?gim?d\®^bom!^l^;írS.% beSs,

SPTC/ES CHí- aaui'denominada beneficiária DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS, nos

município Serra ^S CSa , Decreto n'’ 78S2/13 e Decreto, n® 8.250/14 e Decreto Munidpal n* (K)3/2017,.ern

çonfermidade com, as cláusuíás e disposições a segulr.

Aos

CLÁUSUIA PRÍÜHEÍRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

« _jt e a -«««Sr» ATA RF RFGíSTRQ DE PREÇOS é Lim documento vinculativo. obrigacionaL c^m

trâta-sé de um contrato-preji^inar ou pré-contratõ;a teor do art 466 do Gódigo CmI,

ATA^DÊ'REGISTRO DE PREÇOS nâo contém todosParágrafo Segundo - Çdmò^p.re-icpntrato oü coritraío,pre!iminar a

os elemenfeis'paliares dò afturo contato.

Parágrafo Terceiro - ÓTèsumo desta Ata sétà pubücado no

cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Diário'Oficial do Município.

ao.
--

rrielhor caracterização deste pacto, bsm assim para definir

contraídas .integram este Ata. como se neie estivessemParágrafo Quinto - Rara iodos os efeitos legais, para
procedimento e normsé-jíècorrentés das obrigações ora
transcritos .qs seguintes documentos:

a) Edital da Pregão Eletrônico n® 044/2022 e seus anexos
a

as Noteqde Efnpérihô. ''

de Cohtiratò, nos termos do ait. 62, dá Léi n® 3^666, de 1^3.

Proposta de Preços, da Fornecedora Beneficiária.

b) Proposta
c) termo'

CLÁUSULA SEGUNDA iF DO GESTOR DA ATA

Parâgrafo Registro ‘

Solidtaçâo do obieto do Registro, .comprovará a adequação, dos preços registrados
a) Sempre que ocorrer

assim como bs quãritítativos regi^rados

Avenida Nagib Haickd, s7n.* - Centro - Igarapé do MeioAI
A
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solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao
Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazoSempre que ocorrer

órgão Partitípánte â notificar o
predeterminado.

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento lidtatório; !

Podará aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decopntes
do pactuado nesta ata de registro de preços du do descumpnmenlo das obngações contratuais, em relação

ás suas'prôpfias contratações;'

b)

c)

d)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável

pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, berh como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão, Gerenciador, quando da necessidade de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem prateados,

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetvamente realizada:

^s?g^rar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interèsses do Órgão, sobretudo quanto àps valores praticados, informando

Gerenciador ou ao PregMiroía) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

^laqípós erceber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

das obrigações contratualmerite assumidas, e tambérn, ° aSfáào dè
necèssádò' sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGMi pela pplica^q oe
eventuais penalidades decoirentes.do descumprimento de cláusulas contratuais; de disposiçoes do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; amnder às
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor f^

condições estabelecidas em edital ou na'Ata de Registro de Preços, as divergências ®

às qua^dãdès. às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato

KSTuSmeces1áriafa.£^ do Registro para que, em P^^° ‘^^^víamente
Órgão interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente

estabelecida.

a)

b)

c)

d)

o)

Coristituem-se em atribuições do órgão não-particípante. no que couber, àqueiàs iricumbenles
Parágrafo Terceiro - . .

órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda:
aos

1 - os atos relativos àrcobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

® ° contraditório, da avantuais 2
desGuSírimerito de cláusulas contratuais, em relação às suas propnas contratações, informando as

§ 1", IoSoISna dava sardirigida ao Orgâo gaiandador, com'lndicaçâo de seu inlarease

I 2» Apàs2'âutl2&o'd?"gerendador, o Oigâo nâo participante ^averé eferivar a aguisiçâo cu

Mntrátairáoiõlicitada em até 90 (hoventá) dias. observado o prazo de vigência da ata.

§ 3°. A^iponSbi!idade:do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, nâo respondendo por
eventuais íneoularidades do procedimento da licitação. . ^A^r-amn^

§ 4«. O órgão gerenlador riãò responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do ca o .

J

CLÁUSULA terceira - DO OBJETO

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos
característicos.

CLAÚSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

as

’ Avenid-n N.ngib Haickcl, s/n.» - Centro - Igarapé do Meio/M A
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A a»q Hft Rftnistro de Preços, documento vlrtculativo obrígaclonal, com

condíçôesesíabefeddas no Edital,
previameníe autorizada peto

convenlêhdá do Órgão Gerenciador náo

prorrogação de pr^o será justificada por escrito eParágrafo Segundo • Toda : . ^ ^
CÕNTRANTE, jíassandotal documento a integra-ria.

Parágrafo Terceiro - A nãojrorrogação do pr^o de vjgênda
coníratuai por

Fornecedor .direito a qualquer espéC!e ,de;mden!zaçào^

DÓS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

30

CLÂÜSÜLA QUIMTA
E SERVIÇO LTDA ^ EPP, inscrita iro CNPJ
signatária da presente Ata de Registro de.Paráarãfo Primeiro - Ós preços ofertados pela empresa VSS COMERCtO

sob 0 n'’ 21.548,780/0001.-89! classificada em prinísiro (ugar, por objeto,

preços, são ps abai)©;
VALOR

TOTAL
VALOR

UHITARIO
MARCA/

MODELO
QTDUNO

DESCRIÇÃOITEM

Carreta Tanque, nova, com capacidade os carga-
mínima de $,S litros, com dòís eixos, pneus

minlmo de 30^. barra do

TRITON

tF316
6.500L

RS 110.560.COR5 55.280.002UND
11

novos, âogulo-
♦rat^ão em farro formatOrem U.

g!”>

CLÀUSULa sexta “ oaVALOR TOTAL

Pa,ÍBr3fo Primoiro . O^^loMotel é da: «« «fxA ECOnSm^Í
efetuado pagamento via n° 34S6? 8 me^ eralizada e conferida, .quanto à

Agência n** 0882-6. OP,ri^OP3. Conta aorese^^^ " soüdtaçâode
quatídade-dosprodutos. Abapdos pra^S Mnitono núrriero da licitação, número do empenho'e da^s
;racfS!ÍSanhaS:Sl!;>^s rretteridadac^^ a P^vldância Social - INSS a jumo ao Fundo de Garanta

do Tempo de Serviço ~ FóTSi

parágrafo Sagondo -:9,:pràSds unitados-a fota,
Fornecedora Bénefitáária, inciusas otdas. ^fgcais e todos os dem'áis ônus diretos e indiretos
serviços, tais,como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e ioq ...

atinentesab objeto deste>ihstrume,nto,. . i
á PREFEITURA a firrriar as contratares que
aquisição, pretendida, sendo assegurado ,aoParágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nâo^a

rolNElEDSfJl%«a\S" >9uaidade de condições;
DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLS DOS PREÇOSCLÁUSULA SÉTIMA

yanficaçâo dos preços pratfcados no mercado, para que
seja afertda a Vantagem da ARP,

Paiágrafo Primeiro -'A
deverá ser promovida trimestralmente quando:.

item forem superiores a 5%;
^ índices afingiram percentuais supenores-a 5 A.
de dssatualização acelerada qüé, interfira nos preços.

a - a variação dos percentuais dos índices setonais
ao

b -a cotação dqobletq.fofvinojiada.avanação ^^mbial ^ seuS'
G -se se'5tar de'ob]etotouja'tecnoiogia tenha potenaal nsço

,1 Nio ccor^nddayanáçáP pm»ta nos inidos I elli désfe artigo, restará dispensada ã pesqu|sanierdadolõgica.
Utilizado d índice geral de preço - IGFlérrrios do i.ncso l,-devefá'S8r

êrá conforme Decreto Municipal n” 003/2017 de 10 de janeiro de
lí. Nâó existindo índicé setorial relativo ao item. nos

Parágrafo segundo.^iA Atuali^çâo. das Preços spra
2017. ' í

® - Centro -^ Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345

Avenida NagIbHaickelj s/n.
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-—^^.0 nas ^Parágrafo Terceiro - . ,, ■

de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

reaistrados poderão ser revistos em decorrência de eventu^
.3 «O .ae -d-^doParágrafo Quarto - Os preços

preços praticados no mercado ou
gerenciador promover ne90p®Ç^®|
inciso ii do caput do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

coríftole oficial, poderão ser atualizados nos
Parágrafo Quinto - Os preços registrados que esüverem sujeitos ao

prazos fixados pelo órgão controlador.termos e

por parte da Prefeitura,

ars íK r~-.~ ■
sanções prevfetas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no .Editei de Liçiteçao.

devida aprovação do

As lidíantes vencedoras não poderâò suspender a executo ou o

■Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços até então registrados, soo

Lei 8.666/93.10.520/92 8 no Edite! de Licitação,

Parâgrafo Oitavo -
período de análise do pedido de que trata o
pena de serem aplicadas as sanções prevjstas em

«7.692. de 23 de janeiro de
Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIU do Decreto Federal n

2013.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

B Aí t DrimaJrn a CONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o Òrgâo Gerenciador ou

a r™doí;S desrA^^de Regi.Uo de Preço, nnedian.e nranifesmçâo expressa do órgão

Participante em efetivar a aqulsíçâo dos produtos registrados.

forma Art. 15 do Decrefe Federal n*' 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
na

vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática.Parágrafo Terceiro - Cada contratação, dürante a
prevalecerão o ínstrumentq rte contrato.

Parágrafo Quarto . O »térâ vigênda corrtoe «
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

bfoSxar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o réterdamento-.dà execução de seu objeto;

f) ouSíidaV na es^ecuçâo da Ata de Regtetro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude
tiscai.

pa^grafo Segundo, Qüa^uer auaso -
ou presfaçâo do se^ço:^

rvvenida Naglb Hakkd, s/n.” - Centro - Irurapí do MeioftIA
CEP: 65.345-000
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não tendo sido apresentada, o contratado ou fomet^dor

valor toiál dá Ata dê Registro de Preços ou Contrato,
e

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou

beneficiário sújeitar-se-á a muita nos seguintes
a) multa de 10% (dM por ítente) pelo atraso injustificado

sobre

?fSl?ÍÍHSéo“o''" rxe=íâaTÂ.a.de Registro de Preços ou Contrato, sern

de

das demais, as seguipl^ sanções:

Còntráto. conforme. o'caso,. rescindido.

a) advertência;
b) multa de 30% sobre
c) suspensão etmporâria dó partidpa^o em

Saçffid?óoidaae para «citar ou contrata; co. ^
SSSe^a S ^Ir^ado oü fornecedor beneficiário resaerrár a AdnrWstraçSo pelos

prejuízos resuíteníes e ajis dacorrido o prazo dà san^o aplicada.

O

parágrafo Quinto - Sa o^vaior da f
Sf«fda??nrra"3íS^^^^^
Idarapé do Meio - Ma e cobrado judidaiménte,

aplicação das panaüdades prewsías, mediante relatôno
sua

Parágrafo Sétimo - Cabèrá ao Gestor da Atá propor a
circunstanciado, apresentendò argumentos que justifiquem a proposição.

venha'acarretar ao Munictpió de Igarapé do MeiO.
íe será íeite noSficaçâo escrita.àb Fornecedor, excluídasParágrafo Nono^- Apósá aplicação de qualquer peháüdade

casos de apiicaçâo das penalidades de advertência e multa de mora.

suspensâo,íempofâna de participa,çãp em iBtaçâo ®
^ Administrado poderão também ser aplicadas às empresasParágrafo Décimo - As sanções de

dêdaraçáo de inídoneidade para liciter ou contratar com a

du aos profissionas que:^ !

b) atraso irgustifica^pa entrega dos da Ate Registro aquelas retetivas às caractêfisticas

Ê 3íãSÍSSÍSr=5SS=...».,«-^
h, SSSÍoíSc que dem— nâu possuir a pmponenta Idoneidade para oonWar com a Prafe,tura.

«)

avenida Naglb Haickel, s/n " - Cedíro - Igarapé do Melo/MA
CEP: 65.345-flOO
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Parâgrafo Décimo Primali-O'- Cabe ao de^ preços'ou do

inacessível,.0 endereço dò Fornecedor BeneJitíÇio
IQ. Ofidá! do Munídpío, Estado, ou Uniao,HArimo Sedundo - No caso de ser ignorado, incerto ou

oú Contratado, a comunicação, será feiía por publicação
conforme o^caso. respeitado oprincipio do coníraditono e da ampia

DÉCIIVIA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE-CâUUSÜLA

Cancelamento da Ata' de Registro de Preços e rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro - Constituem nrófivos para o
exciusãod(»d!spostds nà.Lel 8.666/93:

cumprimento de/dáusuias da Ato de Registro de Preços
ou

sem

Contratuais, especificações, projetos ou
a) O não

orazos; , , _

b) o cumprimentò irrègular-de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

cumprimento, levando o'tONTRATANTE a comprovar a

Contratuais, especificaçõeSv projétbs ou

irfipossibilidade do fornecimento, noprazos:

c) A lentidão do seu
prazo estipulado; , „ ^ .

S°SS:2:er::Smen.o,.mius.acau.^—a^^
SrS ou'inco,|poraçao, sem Co„sã«timan.0 e aprovação

da

Administração, , _ «air» r5o<;tnf da Ata Contratante ou responsável pelo
0 desatendimento dás determinações regulares emanadas peio Gestor ...

acompanharneníoj',flsca!izaçâodafomeqmenío: t Federa! n®

h) O cornetímento reiterado'de'faltas na-sua execução,
.anotadas natorma do § 1 do art„6?

8.666/1993:

g)

a instauração de insoivénda dvii;í) A decretação de otiêliçia ou
j) A dissolução do Fornecedor Baneficiárip ou> Contratada;
k) A alteração social,ou'a’.mQdincaçâo da'finalidade ou da estrutura

prejudiquem a execuçâo.do Contrato;
.1) O desajmprimento do disposto no ....

penais cabíveis;
m) Á ottorrência de caso fortuito ou de força maior
ni Razões de interesse pCibfico, de aita relevância 8 ^ ^

' autoridads da esfetà administraUva a que lg,£,.
svamdas no processo adminlstativo a qu^sa orfere a Am acarretando modif,cação do

o) A supressão, ppi parte do Fornecedor f ™ no ?? do 4rt 66 da Lei Federalm» 8,668/1993, salvo as
valor inidal-da tía òü Contrato além ,1° “ „KsISrnWtites nos etrmos do § 2“ do art, 65 da referida Lei;
supressões resulterttes ae acordo “ coTtrÂwNTC or praac superior a 120' (cento e vinte)

D)- A suspensão de fornecimento, por ordem^ escrito dp CONTRA . P jntefna' ou guerra, oü ainda por
dias. salvo' em‘caso‘de calamidade independentemente do .pagamento obrigatório dé
repetidas .suspensões-que ottalizem o ^^‘2f,_^_ra^uS2liza58S e mobilizações e outras previstas,

'íSrS? a cSSSdT íefsêíSsos, o direito de optar pela-suspensSo do cumprimento das obngações

assumidas até que seja normalizada a situaçâo;

do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

inciso V do art. 27 da Lei Federai. n» 8.666/1993, sem prejuízo das sançces

ior regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

amplo conhecimento, justificadas e J^ Fomecedbr Beneficiário ou Ccmtraíada e

Parágrafo Segundo - Q descumprimento de quaísqite^dasroB^utes
^randlçtos

a
da aplicação das ptettaiiqaas

:mU»,—rSade direito adminis^ivo arinente ac ca,o.
na

Igarapé do Meio/MAAvenida Nasib Haickei, s/n.“ - Cenlro
CEP: 65.345-009
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resdsâo contratual, nos-casos previstos
notificação formal, jú.ntando-se odo<can<^lamento do preço r^isüado' e

aviso de recebimento puParáarafo Terceiro - A comunicação
Cláusula, será efita ;por correspondência, com

comprovante ao processo,
endereço do Fornecedor Beneficiário oü

■ io ;Estado ou, União, conforme o caso.
rescisão contratual, respeitado o

Pa.agrafo Quarta., -

..principio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solioitaçâo dò Forner^o^Benefidano ^Con^fâdo^ a®%iica%Q das
ss«i.'s£í'-s£sss.trr"o;s“3.....~^

Conlrâto poderá ser cancelada ou-rescindido em qualquer
uma das

3 ParáàrafoSexto-AAta'dsRégistrode,PreçoaQ_ -aaRaiari
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892/13 e do Artigo

78 da.Lei 8.666/93.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS;.CLÁUSULA DECimARRIMElRA -

18.1. Será permitida a partidpaçSo de ótgâos nâo.parllcípames (carona) nae seguintes condições:

8.66S/93, Decreto 7,892Mèmeste Edital.

16:1.2. Cabetà-éo fomeceto benoWàno da
optar pela aceitação ou nâo .do
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Orgâo Gerenciador e/ou rg h

16.1.3, AP ôtgéo nâo paSHjánte pt^ aderir

contratações, informáhdó-asfeçòmências ao Órgad Gerenciador,
nâò partidpanta deverá efetivar a contratação a solicitada

em

Ata de Reg^ro dePteçcs.

preços.

remanelaroira de que trata o item ánterlot Somente poderá ser feito de àrgâo par«apante para órgSo
e dé.órgãq’partic!^nte paraórgâd irâd participante.

15.1.6.1. O

participante, e

Óigâó nâò partidpante, devem ser observados os

S;SSÍÍÍ?SSe?S^2tSt^.tó,deiáne.rodé2C13,
IS.1,0.3, Para-efeito db ,W no-subitenl 16.1,6 çabérà ao 6rpm

com a redução dá quanSMvo.inIclalmente informado pelo ôtgao partioipqnte. desde que naja p

que vier a sofrer reduçãoMs:qua,ntitãtivos; .

:medí3níe;anuênciadoÓigâb gerenciador. -

.Averoda Nasib Haibkcl, s/n." - Centro - Igarapé do Mrio/MA
CEP: 65.345-000
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paraTórgâo gerenciador ©.para os órgãos participantes,
decon-ante^das adesões^á^ata^dejg^tro^ fóSo^SeSadoí? parais órgãosiS.1.9 O,quantitativo _

•do quantitativo de cada iteíp registrado na
participantes,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

PREFEITURA.

Parágrafo Segundo -
operação financéira.

P.«e.fo Ta.ei.o - A ^

fnte^lação judicial ou e:<^a]udiciai,.sem pr^uizo da 'responsabiíldade da FORNECEDORA.

J presente Ate como garantia para qualquerÉ vedado à FORNECEDORA,cauàbnar ou. utilizar a

à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei, n 6.078. de

Parágrafo Qulrito - São assegurados ã
1T .09.90 (C&JigQde:Defesa dó Consumidor);'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÃÒ
O envio do resumo deste Ata ao Diârío OficIal da União e

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DO FORO
acordo com a renúntía^a qualquer outro' por

.questões decoireníes da:presente Ata de Registro de-Preços.

comratadas. firmam a presente Ata,.para todos;os fins e efeitos de direito.

Parágrafo Primeiro- As partés elegem, de comum i
saia. o Foro do Múnicípío de tóonçào - Mã para dinmir as

Estendo justese?

IGARAPÉ DO MEIO - MA, 23 de d^embro de 2022.

SILVASERRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇAO

OCLEGIO SILVÃ
tcw O» 1 *

tu
igaiisK» • .

LUIZ

DOS

-SANTOS;12011410383
LUIZ OGLECIO SILVA DOS SANTOS

SECREtÂRiO MÜNICIPALDE FINANÇAS
Ordehador dé Despesas

Centro - Igarapé do.Meio/MAv\venirla Nagib Hakkel, s/n.
CEP; 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO ^
prefeitura municipal de igarapé do meio

r N.PJ:fll.612^46/0001-03 _

Aislnado da forma dIgWai pçf
VANDBÍLÊl SANTOS SltVÁ«?249032727
DàdOK 2022.12,23

VANDERLE1 SANTOS

S!LVA;09249Q22727

VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA - EPP
CNPj sob 0 n® 21.548.780/0001-89
VANDERLEI SANTOS SIUVÂ
CPF sob o n'* 092.490.227-27

Fornecedor
Beneficiário

testemunhas

NOME:
CPF W

NOME:

CPF N«

ifr^

.V

'M/

Avenida Nagib Hakkcl, s/ri." - Centro -
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
e.N.P.J.OL612.346/OOOI-03

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2022

Aos 23 dias do mês de dezembro do ano de 2022, através dá SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNÍSTRAÇÃO-
ÓRGÃO GERENCIMJORi com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro. Igarapé do Meio- Má,; CEP: 65.345-

000. neste ato representada,' por seu titular NAYRA DA SILVA SERRA, .portador da carteira de identidade n®

022535022002-7 SSP/MA e CPF n® 037.921.573-06, S^s^tário Municipal de Admlnistraçâó, è através da SECRETARIA
MUNICIPM. DE ÈDÜCA^O (FUNDO MÁNUTENÇÃO.E DESENVÓLVIMENTÒ DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

DE IGARAPÉ DO MEIO- MA), cóm sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no, Muriicípio de Igarápé dó Meio - MA,

CEP- 65 345-000, neste ato representada por ELDER UMA ALVES, portador da carteira de Identidade n® 000090689898-
6 SSP/MA,a inscrito no ePF(MF) sob o n® 001.167.871^03. Secretário Municipal de Educação e Ortíenacfdr de Despesa
do Fundo Manutenção e Desenvòlvlmentò da. Educação Básica - FUNDEB, este inscrito ^
30.559.137/0001^1 e aíravésídá SÉCRÊtRAIA MUNICIPAL DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE
IGARAPÉ DO MEIO- MA), Inscrito nò CNPJ sob-os n® 12.040.308/0001 -40,.com sede na Rua Bom Passar, n 120.

Gentrò, Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000, neste alo representada por seu tituiar, SUELY DA SILVA SOUSA,
portadora da OTrteira de identidade n®. 045911395^0 SSP/MA e CFP sob n®. 618.940.283-68, Secretária Municipal de

Saúde e Ordenadora de Despesa do Fundo Municipal de Saúde de igarapé do Meio este inscrito no CNPJ sob o n®

12 MÓ.30Í0MlS) e airavfe £ SECtóTARIA MUNICIPAL DE, ASSISTÊNCIA SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MÉIO- FMÂS), com sede na Avenida^Av. Nagib Haickél, sín. Gentro. Igarapé
do Mato - Ma, CEP: 65.345-000, neste ato repre^ntádaporGEIDlLENE OUVÈIRA SANTOS, portedora da carteira de

identidade n®. 1.675.454.221^2 SSP/MA e CPF n® 001.098.223^07. SBcrclária Municipal de Assisíênda Social e

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Âssi^èncía Social do Igarapé do Melo, este inscrito J
18.459.382/0001-81-7 SSP/MA^ ÓRGÃOS PARTICIPANTES, juntos ao SECRET^O MUNICIPAL DE FINANÇAS. Sr.
LUIZOCLÉCIG SILVA DOSSA^ÒS. in^rilono CPF n® 120.114.1Ó3-63 e R6 li® 93002454920 SSP/CE, Ordenadorde

Despesas, conforme éstabelede o Decreto Municipal n® 001/2022 e a empresa MARANHAO .MOTOS LTDA - DEMMS,
ínscrite no CNPJ sob o n° .04.448.893/0001-93, com sede éstebelecídana Av. Castelo Branco, n® ^77. Baiiro: Sarjo
Antônio na cidade de Sanla:|nê8 - fÀf< CEP; 65:300^00. neste ato representada por seu titular o^Sr. JOAQUIM DE

SOUSA BASTOS brasileiro, casado em regime dê coinunlião universai de bens, nasddo em 05 ds junho de 1939,

empresário, natural de TauâtCSfá. portador dajRG n® 125.531 expedíía pela SSP-CE e o CPF n® 005.885.973-3^
residente é domiciliado na Âv.^Cltermont Alves deO!ÍHeira..1005 - Bairro Dr. 4osé C^imo Cârnara da Slva -^Tauá - Ceará
- CEP: 63660-000. agüj demminada BÉNEFICIÂRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei
10.5^/02.8:66‘6/93 e Decretaxivé92/Í3 e.Decrefon®'8.250/14 e Decreto Municipal n® 003/201_7j ern face da dassiftcaçâo
apresentada ird Pregão ElelrÔnlço n® 044/2Ò22, pára.Règislro de Preços, por deliberação dà Pregôêira. homologado pm

22 de dezembro de ZO^', i^l^èm REGISTRAR PREÇOS pára evsntuá! aquisição, em conformidade com as Cláusulas

e disposições á s^úin , . _ ^

..1

#
CLÁUSULA PRIMEIRA - DÀ ÀTA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parártrafo Primeiro - A ATA'bÊ;RÊGlSTRO DE PREÇOS é um documento vínculatívo, obrigaclònal, com caractórfstica

de compromisso para futura r^ntraíaçâo. em que sa registram os pre^. fòmecedcH^s. órgãos paftidpaníes e Mndjções
a serem prâticadas; portanto,„é'urri compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração.
itens, pelo prazo estipulado.rerr quantidade fuluramente-solídía da, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato
preliminar ou pré-conlratp a teor do art. 466 dò Código Ovíl;

Parágrafo Segundo - Corní[p|é^órrtraío
q‘s eiementos pecullar^ doMuro contrato.

contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, não corttém todos .ou

Pará^afo Terceiro - O resumo.desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município.

Paiáorafo Quarto - Após oimpildos os requisitos dê putíicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de forriédríierlto,

. pará Mura cóntMsçâo, úbrigand0-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerentíadore Participantes, ao cumpnmento
de otdas as (róndições aqui, estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para íódoâ os efeitos legais, para melhor caracMização deste pacto, bem assim para definir

procedimento e normas d^rrêhtes. das orbriqa^es' ora- contraídas integram esta Ata, como s^b nele estivessem
transcritos bs seguintes documentos: ' \

Avenida Nagib Haickel^ s/n.“- Centro — Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-(KÍ0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.6m46/0001-03

Edital da Pregão Eletrônico n® 044/2022 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as
Notas de Empenho,

b) Proposta de Preços
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA “DO GESTOR DA ATA

a)

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ala de Registro de Preçó é a Secretaria Municipal de Administração que aluará

como ÓrgSo Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços conforme Decreto Municipal n® 003/2017 de iO/01/2017 e as Legislações vigentes, bem como;

Sempre que Ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim
como os quantitativos registrados:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Paitiçj^ntes, orientará ao
óigão ParUdpante'á notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada dò Contrato no prazo
predeterminado.

Poderá aplicar, gàfaritida a ampla defesa e o côritraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento ilcitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa © o contraditório, as penalidades deco^ntes do descumprimento
do pactuado nesta ala de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

às suas próprias rx^ntratações;

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da neíMSsidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encaminhando; posléríormente, as Informações.sobre a contratado efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de .Registro de Preços, que a contratação a ser procedida aten^ aos
Interesses dò OrgâO; sobretudo quanto aos valores praticados, infoimandp e comprovando junto ao Orgao

Gerenciador ou ao' PregoeIro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem ná sua utilização;

Zelar. apó.s receber ,a indicação do fomecedor.-pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,

das obrigações contratualmente assurhidas, e também, em coordenado com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientado jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela apjicado de
evenhjais penalidades decorrentes dò descumprimento de cláusulas contratuais, de dispcslções do ato

convocatório.'da Ala de Registro dè Preços ou dás leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às corfoiço^
estabelecidas.-èm edital ou na Nz de Registro de Preços, as divergências relatiy^ à entrega, as
quantidades, às caraclerislicas e origem dos bens Peitados e a recwsa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento'ou f^estaçâo de serviços; , j r i...
Notificar quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável delinido fwio

Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute,os seh/iços na foima prevíamente estabaleada.

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-partiçipante, no que couber, àquelas incumbentes
aos órgãqs participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I - os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assurnidas; ^ ^
it - a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório. ,de eventuais penalidades derorrenles dp

descurnprfmenló de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. Informando

ocorrências ao õfgão gerenciador. , .
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e

da quantidade^a ser contratada. ... i-a .
§ 2®. Após a autori^t^Q do órgão gerenciador, o ó^âo não partídparite deverá efetivar a aqulsiç^ ou contrataçao

solicitada ern até 90 (hòvenla) dias, observado o prazo de vigência da ata. \

as

Ni
Ãvenida Nagíb Hàíckel, s/n.® - Centro - Igarapé db Méid/MA

CEP: 65.34^00 lA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DÓ MEIO

C.N.PJ.6Lál2J46/0001>Q3

§ 3®; A responsabilidade do órgão carona é restrita às informa^és que e^e produzir, não respondendo por
eventuais irregularidaites do pror^dimento da licitação.

4“. O ó^âo gerenciador nâo responde pelos aíos.praticados rio ámbito dó órgão partícipanle e do arrona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OÔJETO

Parágrafo Primeiro ■ A presente Ata de Registro de Preços tern por objetivo a contratação de empresa para eventual

aquisição de veículos {niotos e carros) e equipamentos para a Prefeitura d© Igarapé do Melo - Ma, de acordo com as

condires e espedfícaçóes constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proporá de Pre^ e

Contrato os quais ficam fazèndo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmehle
reprcdi^idos, e assím resumidos quanto aos seus elementos característicc».

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Pa^grafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vlnculativo ohrigacional, com característica

de compromisso para eventúd s futura contratação ou contraio preliminar vigorará pelo prazo de 12 (do^) meses,

a partir da data de sua publicação no D.O.M.de igarapé do Melo - Ma. cujo Contrato atenderá a formado art. 57 e 65 da

mesma Lei. prazo em que â FORNECEDORA se abriga a fpm^r os produtos de acordo com as condições estabelecidas
nol

Parágrafo Segundo - Toda ^prorrogação de prazo será justificada por àscrife e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tai doçumento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não pnam^âção do. prasp tís vigência contratual por convenlênda do ,<

gerará ao Fornecedor diréRo.a qüálquer espeto ,de irídeniZaçãò

CLÁUSULA QUINTA - DOS P^ÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parâgrafò Primeiro i Os preços, ofertados peia empresa MARANHAQ MQT®® Í-TDA - DE^IS inscriíano CNPJ sob
o n® 04.448.893/0001-93, cla^jficada ern primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,

sâo ossbaitó: /

Gerenciador não

VALOR

TOTAL

VALOR

UNfirARlO
BA ARCAI

MODELO
QTDUNDdescriçãoITEM

MOTOCICLETA OKM - /Mib/ModBlo: do excrcicio
^uàl, con ÍKahcái ' com as seguintes
características mlnlhias: Tipo: OHC,,

. Monocilíndrico 4 tempos, arrafecidò.a ar. Gitirulfada:.
162;7 cc. Potência Máiõma:'14,5 cv a 8.500 rpm
(Gasolina) / 14.7^cv a S.^ÓO rpm (Etanol).
Máwmo: 1.46 kgf.m a 5.6{tóimm (Gasolina) / 1.60,
kgí.m a 5.500 rpm {Étanol). Transmissão; 5
vetocidades. Sistama de Partida: Eiátor». Diâmetro
X Curso: 57.3 x83.0.mm, Relação de Compresso:
9.5 : 1. Sistema Alimèntá^a li^eçâo Etetrôriicai
PGMComp. X Laigura k-AlUtfa: 2067 x 810 x 1158
mm Fl. Combustlvei; Gasótlna e/oú Etánoligniçâoi
Eletrônica. Batería: Í2V-/4fAh, Farol: 35/35W.
TetfM^uô da Combustível: Í2,0 litros. Óleo do Molot;
1;2 liüo. Dfetância enti^ òixos; 1356 mm. Distância
rnínlma do solo: 247 mm, Altura do awetíto:,'"
mm. P^ Seco: 121 kg.'1^o:'B6rço Semi ' . ,
Susper^ Dlanteira/Çurso: Garfo telescópico f
180, Sus[»nsâo TrasèiráíCursovMono ShooK /150
mtn, Freto DlaníeiroflOlâmèlro: A diso» I 240 mm,
Freto Tra5ôifo/DiâméUo;.A'dIsco / 220 mm. Pneu
Diantero: 90/90 -19M/C e.Pneu Tr^Iro: 110/90 -
17M/C. Primeiro .empjacámsnto Incltffio ©
realizado no Estado dq Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal dqlgarapé do Meio - Ma. O
preço ofertedo Já leva: om conta tod^ e
quaisquer despedas ltM:ldontes na execução do
oblotó, tate como emtdàcametrto, demais gastos

-,0

HONDA/

NXR^éO
.BROS ESDD

2022/2023

R$ 22;S00.0Q R$ 180.000.008UNO
2

Avenida Naglb Haickel, s/n," - Centro - Igarapé do Melo/MA V

CEP: 05.345-000 N
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eom o registro Junto no ór^o da trânsito,
ser/lços de frete, tributos, entré outròs.

CLAUSULA sexta - DO VAÍ.OR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de: R$ 180.000,00 (cento e oitertta mil reais), será efetuado pagamento vía

transferência na Conta Corrente da CONTRATADA no Banco do Brasil, Agência n“ 613*0, Corita Corrente n” 10.000-
5, mediante entrega realizada é conferida, quanto è qu^Idade dos produtos, à base dos preços unitários do Item

apresentado na proposta final. :e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nofâ Fiscal, informando a modalidade e

número da licitação, número do empenho e dados bancários, acompanhados das proN^s de r^ufaridade com a
Previdência Síwlal - INSS e junlo ao Fundo de Garantia do Tempo de Seiviço -- FGTS.

Parágrafo Segundo - Õs proços unitários e. total estão discriminados na Pronta dè Preços apreséhíáda pela
Fornecedora Beneficiária, inclúsas todas as desfj^as que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de

servi^, tais como Impostos, tóxas, transportes, seguros, encargos fiscais e tbdos os dèmàls ôniis dlrétoSíé iridirèfòs

aíineníes.ao objeto deste instroriiento.

Parágrafo Terceiro-A éxstência dos preços rég^trados nâo obriga a PF^Í^lTURAa firmaras conb^taçoes que deles
advir fa.cultando^lhe a realízaçâo de Hclta^o específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR
do registro a preferência tíe contratação em iguald^e de condires;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ATUAUZAÇAO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro-A verificação dos preços praticados no,mercado, para que seja aferida a vantagem daÁRP, deverá

ser promovida trímesbaimente quando:
, ' t’ ‘

a - a variação dos per<rentuais dos índices setoriais reiatívos ab item forem superiores á 5%;
b - a cotação do objeto for vinctílada à variação cambiai ô seus índices atingirem percentuais superiores a 5%:
c - se.s© tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâo acelerada que interfira nós preços.

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inídos l e II deste artigo, resterá dispensada a pesquisa mercadológica.

II. NSo existindo índice seloriafrelativo ao item, nos termos do inciso l, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto Munidpal n® 003/2017- de 10 de janeiro de 2017.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito tras negociações, o .órgão gerenciador deverá proceder á ’^ybgação da Aáa cte

Regfeíro de Preço, adotando as-medidás cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Párágrafo’^ Quarto • Os preços registrados poderão ser ,reviste» decomência de eventoal redução dos

pregos praticados no mercado ou de fato .que eteve o, custo dos servi0s ou bèns registrados, cabendo ^ao óigâp

gerenciador promover as neg^iações junto aós íomee^dores, observadas as dispeisiçôes contidas na alínea 'd" do inciso

II do caput do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao coníroíe oficial, poderão ser atualizàdos nos termos

& praKJs fix^os pelo ôr^O çoriíroladar.

Parágrafo Sexto - Para otnto,-© empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de

Registaode Preços para atuaitração dos preços (xirn os devidos ccxnprovantes. para posterior análise e negociação por

parte dá Prefeitura.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras ríão poderão praticar pr^os reálinhados sem a deyida aprovação do Gestor

dâ Ato de. Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob peria de serem aplisradas as sançõ^

previstos em Lei 8.666/93,10,520/92 e no Edital da üciteçâo.

Parágrafo Oitavo - As licííâriles vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento dò objeto, durante q

período da análise do pedido, deíjue trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os pre^, até então registrados, sob pena

de serem aplicadas as sánçòês previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação. \

Ávcnida Nagib Halckel, s/n.” - Centro -Igarapé dp Meio/MA
i CEP: 65,345-000
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Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIll do Decreto Federal n“ 7.892, de 23 de janeiro de

2013.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vínculo contratual fimiado entre o Órgão Gerenciador ou Participante
a o Fornecedor, extraído desto:Ata de Registro de Preços, mediante manifestado expressa do Orgão Participante em

efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A conp^tação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada

Participante ou Gerenciador ou da Ata de ReglsUo de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02;: Lei n.® 8,666/93.

ná fôrma Art 15 do Decreto Federal n® 7.892. de 23 deijarieiro de 2013.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,

prevalecer^ o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto —O Contrato terá vigência conforme o r^pectivo crédito orçamentário do exercício financeira ao qual

estão vinculados, e atendeiáo.aos dispostos no atf. 57 e 65 da Lein® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Rcará Impedido de licitar e contratar com o Município de Igarapé do Meio - Ma e. será
descredenciado do sisletrias de cadáslramento de fornecedores Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
das multas previstas neste edital; 'ata registro de preços e contrato e das demais cominações legals. conforme Art. 7 da

Lei 1Ó.520/02eArt14. Parágrafo Único do Decreto 7892/13: . .. w r, -

a) Ó licitante que convocado déritrp do prazo de validade de sua proposta, não celebrara Ata de Regisüx) de Preços ou

Contrato;

b) Deixar de.entregar ou apr^entar documeritação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da^ecuçâo de seu objetp;
d) Não mantiver a proposta:
e) Fálhar ou fraudar na execução da Ata de Regisbro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer átfáso na exeouçâq das obrigações assumidas deverá, obrigatoriàmente, cõnstàr da

justi^tiva protocolada no ór^áo enrllente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,

até o 2" (segundo) dia úti! anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor

beneficiário sujeitar-se^ a muita nos seguintes termos: . . ^

a) muita de Í0% (dez por cerito) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e

correção diária conforme abaixo:
a.1)0,33%aodia. até o décimo .quinto dia. incidente sobre 0 valor da etapa; ^ .
a.2) 0.66 ®/o ao dia a partir dò 'décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro da Preços ou Contrato, sem

prejuízo da sanção preirisla no parágrafo Primeiro. .

b) Ultrapassado p trigésimo dlá de atraso, será a ^ de Registro de Preços ou Contrato, confomie o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - P^a inéxècüçâo total ou parcial dá Ata de Registro de Preços ou Contraio a Admínisfraçâo poderá,

garantida a prévia defesa, rip prazo de 05 (clncó) tíiás ütèís. a contar daintimação. aplicar à coritratadai sem prejuízos

das demais, as seguintes sai^ès;
a) advertência: . ., i . ^
b) multá de 30% sobre o valor total da Ata de Registro dò Preços ou Contrato, confwme o caso.

c) suspensão temporária dá partidpaçâo em licitação e Impedimento de contratar corri a Administração, por prazo não

^£°araâo dB^Sneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivtra
determinantes da punição óu até'que seja promovida aréabllilação perante a própria autondade f
que será concedida sempre pup p contratado cxj, fornecedor beneficiáno ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido p prazo da sanção aplicada;

Avenida Naglb Halckel, s/n.® - Centro - Igarapé do Meio/MA
GEPí 65.345-000
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Parágrafo Quinto - Se o yalorda rhulta nâo for ercolhido pelá contratada, será auíornaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a qua ifzer jus e/óü da'garantia contratual. Em caso de ínexl^êncía ou Insuíiclêndã de crédito dá

Contratada, o valor devido será cobrado admínislraüvamehíe efou inscrito comoDívida Ativa do Municípiod© Igarapédo

Meio - Ma e cobrado judlcialmeriíe:

Parágrafe Sexto - A litítante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou

Conb-ato, dentro do prazo da 05 (cinco) dias úteis, contadr^ da notificação que !he será encaminhada, caracterizando o

descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dè-Rè^stro
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Adríiinistiação convidar a aceitar as demais licífonles, na sua ordem

de classificação final, mantèndo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

aplicação das penalidades jsrevistas, 'mediante relatórioParágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor
circunstanciado, apresentandolargumerifos que Justifiquem a.propt^içâo.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta .clái^üla têm caráter de sanção administrativa ccmsequórrtemente, a

sua.apiicaçâo nâo exima ao Fprnecedor da repai^ção-dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que. séu ato punível
venha acarretar ao Município dé Igarapé do Meio.

Parágrafo Nono --A^>6s,a aplicação de qualquer periaildáde será feita noíifióáçâo escrita ao Foméced^, excluídas os

casos de aplreaçàò das penalidádes de advertência e muita de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária da participado em ijcitaçâo e impedimento de contratar e de

dedaração de inidonetdade para licitar ou contratar «w a poderâo tambént ser appcadas às empresas ou

aos.rrafissionais que: . ! ,

bV atraso injustificado ira éptfega dos bens objeto da Ata Registro de Preços: ^
c) reincidência de descumprimento dè obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos

do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casi^ fortuitos ou
bens. qualidade, quanpdade, prazo ou
de força maior, devidamente justificados e cómpróvados;

d) reincidência na aplicação ífos penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescteão contratual;

f) condenação definitiva por ^
g) pfáfica de atos nicitos visando a frustrar ostobjetivos da licrtação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de

Preços ou Ctontrato; - , .. r, / t,

h) práticade áíosjlícitos q(jédèrnçnstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo-Décimo Prlmeirò -^pabe ao órgão gerenciador ou partólpante aplicar, garantida a ampla defesa
contraditório, as Dénalidad^;.d,WofTeníes do descúmpdmanto dò pactuado ha ata de ergstio de preç^
descumprimento das ofarigaçõtó contratuais, em erlação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão géfehcíadpr (§ 1®'do Art: 6 dó Decreto n“ 8.250, de 23 de Maio de 2014.

recusa

e 0

©

Paráflrafo Décimo SegundCí'».,No caso de ser IgnróBdo, incerto ou inac^sível o èndereçó do Fòmécedor Beneficiário ou

Confratadó. a comunicà^ò.sêráTeíta por publícá^óno Diário Ofiaa! do Município, Estado ou União, ornforme o

caso. respeitado o pnriçfpio.do conlradítórto e da ampla defesa.

CALUSüLÁ DÉClíyíA - ÇANCÉI^ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Cancelamento da Ata de Regisbo de Preços e rèsdsãb do Contrato,
Parágrafo.Primeíro - Çons^uem motives para o
sem exclusão dos dispostos .na. Lei 8.666/93:

a) O não cumprimento dà:ciáü8ulas da Ata de Regfetro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irreguiar de cláusulas da Ata da .Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidádè^do fornecimento, no

prazo esfipulado;
d) O atraso injustífwadoáo fomecimento;

:e) A paralisação dos seiviçòs ou fomeclménto, sem justa causa e prévia comunieaçâo ao CONTRATANTE;

Avenida Naglb Halcke^ s/n.” - Centro - Igarapé4o M«io/MA
CEP: 65.345-000
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f) A subconlralaçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

tiansferêncía, total ou parciaj, bem como a tusão. cisão ou irwíofporaçio, sem consentimento e aprovação da

Administração;

g) O dssatehdimento das défertninações fégülàrés emánadás pelo Gesfesr da Ata, Contratante ou ersponsável peio
acompanhamento e fisi^llzaçãoda fornecimento;

■h) O cometimento reiterado de efitas na sua ex«;uçâo, anotadas na forma dó

8.666/1993;

•í) A ‘decretação de falênda òu á ínsíaura^õ de in^ivência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneíiciário ou Contratada;

k) Â alteração soçial ou a modífi(feção da finalidade óu da estrutura dp Fornecedor Bénefiçi.árlo pu .Góhtratada, que

prejudiquem a.execuçâodo Consto;
l) '0 descumpriméritò do disposto nó inçisó V dò.árt; 2Tda Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sariçôes peháis

cabíveis;

m) A ocorrência de <»so fortuito ou de força maior, regularmente «improvada, ^peditiva dá execução do Contrato;

n) Razões de interesse, público, de alta relevância a amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera admlni^rativa a que e^ subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Cfontratada e exaradas

no proc»^ adminisíratívo á que se erfere a Ate ou Contrato;

o) Á supressão, por parte do Fomecedor Benefidário ou Osntralàda. dos rnaterials, acarretando rnodfficaçâo do valor

Inicial da Ata ou Contréto além do limite permitido no § 1® do arí. 66 da Lei Federa! n° 8.666/1993, salvo as

supressões resultantes de aaardo «relebrado entre os contratantes, termos do § 2® dó art. .66 da erferida t^l;

p) A suspensão dé fórneciipsntp, por ordem escrítedoÇOt^RATANTÈ, porprazo superior a 120 .(conto s vinte) dias,
saWo em caso de calamidade pública, grave pe^rbaç&s da ordem intéma ou guerra, oü aindá por rèpetld^
suspensões que totalizem o mesmo,prazo, indepéndenlemenle do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratuaíménte Imprevista desmobilizaçôes e. mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nessés casi^. o direito de optar pela suspensão do curriprimento das obrigações assumidas até
que seja nonnalízada a situado;

Parágrafo Segundo • O descumprimento da quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independéntemente
da aplicação dás penalidades se refere Este Éditaí. ensejará á rescisão antecipada do Contrato ettencelàmento da

Ata de.regfetro de Prêçõs, nàTorrna da.legislação esp^ífíca vigente, sem queim^lque ém indenizações por parte do
MUNIGIRIO. õjnforfne irormà-de^direito adniírilstrâtívo atinente ao caso.

Rárágrèft) Terceiro -A comUhfcação do canceíàfrienío do preço registrado e rescisâO contratual, nos casos previstos

.nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento bu notificação formal, juntarido-se o

comprovante ad processo, v

P^grafp Quarta - No ca^ dè ser ignorado,' Incerto òü Inac^sívei o endereço do Fornecedor Beneficiário ou

Contratado, a comunicação será feita por puWícaçâo no Diário Oficial do Município, Estado ou União, corifprme o caso,

considerando-se, a^im. paraHodòs òs efertós, cari£teládQ o ergistrado ou rescteâo contratual, r^peítado o princípio
do cxinfraditório e da ampla derfesa:

1® do art 67 da Lei Federal n®

.#

■ 3

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficíário.ou Contratado para canceíamentõ dos preços regisSados

deverá ser forrnuládá pom ,.ár^ecedênda rnfnima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitera a ap!Íca<^o das

penalidades previstas.n^te Âteíde Megístro de Preços ou Contrato, caso.riib aceitas as razões dõ pedido.

Parágrafo Sexto-A Ata Registro de Preços o Contrato poderá ser cáriceiada ou rescindido, em qualquèr uma das

hipóteses do/Wigo 20 do Decréto 7:892/13 e do Artigo .78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉIRA - DÂ ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

15.1. Será permitida a partirípaçâp de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condires;

1S.1.1 A ata de regl^rò de’p'rq^>s, durante sua ^mlidade, poderá ser utiífsrada por qualquer ó^o ou entidade da

administrado púbücapüe nlbtèriha participado do certame licitótórib, mediante anuôhçia do órgão gerenciador, desde

que çle\ridamerite justificada á. vantagem e respeitadas, no que couber as «andições eras regras estebelèddas na Lei

8.^/93. Decreto ,7.892/93 ©rtésíe Edital.

Âvenlda Naglb Haickel, s/n,® - Centro t-Igarapé do Meio/MA
CEP; 65.345-000
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15.1.2; Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neta estebélecidas
ootar pela aceitação ou nâo dò íomecimenio/prestaçâo dos serviços, desde que ^te fomeamento/prestaçao não
prejudique as obrigações antsriorrnente assumidas coré o Órgio Gerenciador e/ou Orgão Participantes.

15;1.3. Ao Órgão nâo participante que aderir ã Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelp

fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e .o contraditóno. de

decorrente do d^cumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas prapnaseventuais penalidades
contratações, informarido^as ocoménçlas ao Orgão Gerenciador.

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não particif^nte deverá efetivar a contratação
a solicitada em

àtô 90 (noventa) dias, c^ervadss o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

151.5. Caberá ao Õi^o Gerenciádòr autorizar, exoèpctonalmente e justificadamente. a prorrogação do prazp para
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, d^de que sohdtada peio órgão nâo participante.0

1516 Na Ata de Registro dè Preços, as quantidade previstas para os itens com preços registrados poderio ser
remiieiadas peio ór^o gerendador entre participantes ,é irão participantes do procedimento lícitatório para registro de

preços.

15.1.6.1. O ermanejamento de que trate 6
partídpante e de órgão participante, para órgão não paríici^nte.

15.1.612; No caso de ermanejarn^o:de órgão particip^te pára órgão nâq paitiçi^nt
previstí^ nos paiãgrâfos 3° é 4^!do artigo 22 dp Decr^o n“ 7.892, de jatieiro de 2013.

ts.u.3. Para efeito doaispésiJ no subitem 15.1.6 caberá ao órgão gorencittdof autorizar o

redução do quantitativo injcjalmente informado Nó órgão participante,- desde que haja prévia arruênaa do órgão

que vier a sofrer redução dos quáhtilativos.

151 7 Desde que devidamepts iuslíficáda a vantagem, a ata de registro de preços,

utilizada por qualquer órgão .òü entidade da administração pública que nâo tenha participado do «rtame licitatôno,
mediante anuência do órgão, gèténcíador.

15.1.8 As'aquisições OU ss íiÀnfralaçQés adicionais de que trata este Item nãp poderão exceder por

a cinquenta por cento dos quaqtiteíivos dos iterw do insirumerito conyocatqno e r^istrados na ata de ergistro de preços;

para o ói^âo gerenciador e,pa^' ds órgãos particij^ntes.
15;1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na tpÇür^de,

dobra do

quántílativo de cada Item regiãtrádo na ata de registro de preços, para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
' '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS,GERAIS

Paráarafò Primeiro - Fica a^FGRNEGEDORA responsabilizada por todo é qüalquer prejufzo óai^do^à
pelpS inadequado do obj6Ío:tí^ Ata. por seus prépostcfâ ou não. antes de efstivamsnte recebido pela PREFEITURA.

- É vedado A FORNECEDORA çáucioriar ou utilizar a presente Ata como garantia , para quákjuer

item anterior somente poderá ser feltb d© órgão participante para órgão

devem ser obseryadirê os limites

com a

,

Parágrafo Segundo
operaçãofinarKieirá.

Paráarafò Terceiro - A FÒRNEGEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de

FORNECEDORA em ouaisauer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões ^ visitas, anuncí^
divereos impressos etc., sob^penáde imediata rescisão da presente Ate; indepéndentemenfô de aviso ou interpelação
judidái ou eSraiudicial. sem prejuízo da responsabaidade da FORNECEDORA.

Paráerafo Quarto - A não utilízaçâo. pelas part^, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ate, ou na Lei em geral

SSca em 1/íão. nâo-dalendo ser interpreteda como desfetêncfe de ações futuras Todos„os meios postos à

disposição nesta são cumulativos 8 nâo alternativos, inclusive com relaçao a dispositivos legais.

Avenida Nagib Haickel, sín.” - Centro - Igarapé do Meio/MA
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Parágrafo’ Quinto - São assegurados â PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de

11.09,80 (Código de Defesa do Gónsumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA >- DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgio^Gerericiador providenciará o envio do resurno dèsle Ata ao Diário Oficial da União e

Diário Oficial do Município ficará dispónibiliàado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DO FORO

Parágrafo Primeiro - As parlas élegern, ds comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, 0 Foro do Município de Monção - Ma para dirimir as.queslões decorrentes da prosênte Ata de Registo de Preços.

Estando justas e contratadas, fitmam a preserit© Ata, para todos os finé e efeitos de direito.

IGARAPÉ DO MEIO - MA. 23 de dezembro de 2022.

/

u ^YRASILVA-èER^
SÉCRETÀRI^MUNICIPAL DE ADMINI

ador /

'ãáj^U

'S V
ELCÊR LIMA ALVES

SECRETARIA MÜMIGIPAL DE EDUCAÇÃO
Fúríão Manutenção e Desenvolviménto da Educação Básica

Órgão Participante
c r

‘, i

SUaiY DÂ SILVA SOUSA
SÉCREtARlÁ MÜNlCIPÁL DE SAÜDE

Fundo.Municipal de Saúde
Órgão Participante

Cj
GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- - Fundo MunícIparDe Assistência Soclaí

ÒígSo.Particípante
LUIZ OCLECIO

SANTOS:12011410363

LUIZ OGLÉCIO SILVA DOS' SANTOS

SECRETÁRIO MüNICiPA^E FINANÇAS
Oi

msm:
mnsí

iz

MARANI

CNPJ fob>eín® 04<w8.893[(HI01-93
DE S^SA Bl^ipS

CPFpob o h" 00^.805.!
I Fornecedor

, ‘iBénefictãrio

JOAI

Avenida Naglb Hakkel, s/n.“ ^ Centro - Igarapé do Mdo/MA
f. . CEP: 65.345-000
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E DOCUMENTOS É PESSOAS JURÍDICA

ESTABO BO MARANLIÂO

Sei*gio Casti’e<|uliil Fantes
áo e Oficiai

Cãrtóm"
Santa Inês

^ nuBkiQA

Sérgio Castreqoi
Tabelião e Oficial - Tiíular

TÍRCCmO oricio ÍXIRAJOOICIAI.

PROTOCOLO: 012200FOLHA 172/174LIVRO 116

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
MARANHÃO MOTOS LTDA A FAVOR DE

IDELSON DE CARVALHO QUEIROZ e outro.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos vinte e

um dias do mês de março do ano de dóis.mi! e vinte e dois (21/03/2022), nesta cidade de

Santa Inês, Sede e Comarca do mésmo nome. Estado do Maranhão, compareceu nesta

Serventia como OUTÒRGANTE: MARANHÃO MOTOS LTDA, pessoa Jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n. Q4:448.893/0001-93,com sede e foro em Av. Castelo

Branco, n^ 2277, bairro Santò Antonio, Santa Inês/MA, neste ato representado pelo socio

Frandsco Edmilson Móta Bastos, brasileiro, maior, capaz, casado conforme declarou

empresário, portador' So RG nS 91015042654 SSP/CE, inscrito no CPF/MF ns

538.471.133-72, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, n 319, Centro,

Crateüs/CE;reconhecidd,{àj como 0(3) próprio(a) por mim, Edineide Melo de Sousa,

Escrevente Autorizada, à vista dos documentos de identificação apresentados e acima

dou fé. Então, peio(a) Outorgante me foi dito que por este público

melhores termos de direito, nomeia e constitui, como seu(ua) bastante

CARVALHO QUEIROZ, brasileiro, maior, capaz, casado.

D

anotados, do que

instrumento e nos

PROCURADOR(A): IDELSON DE . , « . , ^
eerenfe geral natural de Vitoria do Mearim/MA, nascido(a) em 12/09/1978, portador da

CNH ns 01661062038 DETRAN/MA, inscrito no CPF/Mtn’ 763.631.123-20, resgente e

domidliado(a) no(a) Rua 02, n' 135, bairro Jardim Abreu, Santa Inês/MA; •

CUNHA COELHO, brasileira, maior, capaz, casada, geropte financeira, natural; d^gor
nascidoía) em 28/10/1975, portadora do R6 ne3ÕlJ|694-4 SESP/MA; inscrito laGPF/MF

769.415.823-91, residente e domiciliado(a) ,no(ç)áitua 04, Casa 77, bairro-gnjunto
CVRD, Santa !nês/MA;. a quem confere,ampipsre i|Ít|ífedos poderes para repregntedo
junto aò Bànco do Bradesco S/A, Ban&tdp Brasils^Banco da Amazônia

konõmica Federal, Banco do :Nordé|p»si!|^ÍBanco SlCOOB^oppg^
Crédito, bSco Itaú S.Á, Banco PAN,|3^ÍP^ ffÇo Santander BraatSfaSi

Safra S.ApBánco Votorantim S.A, Bátó|áiJílS>íBan'&Gltibahk S.A, Banco Mé

O
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PROÇ.N*
Ç3Sérgio Castrequini Fantes

e Oficial
íí*3
,ca/a A

-§sCcurtófítSl''’
Santa Inês

“^RUi5f^iCA

Sêi^o Castrequini Fante
Tabelião e Oliciál - TItnIar

£3

O» V

YfRtnRàOFÍciÒIKTIUUUOIClAl c.Si
laj

l&i
■

PROTOCOLO: 0122K)FOLHA 173/174UVRO 116

Brã^l S.A, Banco Rural SJK, GDL, Associação Comercial, Junta Comercia! do Btado do

Maranhão-JUCÈMA, as cotas da empresa Maranhão Motos LTDA, podendo a dita

procuradora, ESPECIAtiVIÉNTE, emitir e' assinar, em favor dos ditos Bancos, cheques,

propostas e orçameritos,, pactuar e aceitar clausulas, condições e prorrogações de

vencimentos, assinando os respectivos instrumentos, convencionar a forma de aplicação

do crédito, assinando, para esse fim, orçamentos e outros quaisquer documentos e suas

alterações, abrir conta corrente e movimentar, para isso podendo emitir cheques

autorizar lançamentos de débitos, e créditos em conta, uso dé caixa eletrônica e

movimentação por acesso remoto, saque recibos^ ordens ou quaisquer outros

documentos, podendo aínda assinar contrato particular de compra e venda com reserva

de domínio, bem corripiofetlvar denúncias e defesas perante a ASSOHÕNpA, referente a

invasão de área, podendo fazer e assinar o que for preciso, regularizar documentos,

licitações, representar 'a firma outorganíe, perante as repartições públicas, federais,

municipais, autárquica, inclusive Junto ao DETRAN e onde mais se fizer

retirar documentos, acompanhar e dar
estaduais,

necessário, podendo Juntar apresentar e
andarnento em procesíó, cumprir exigências, dar recibos e quitações e tudo mais para o

borh e fiel desempenh^j^do mandato outoí^ado. Ressalva o{a) Outorgante que poderá o{a)

Outorgado{a) praticar todos os demais stos úteis e indispepsáveis para o cumprimento do

' . presente, mesmo qué, sè tratem de ações específica;^ que aqui são omissaS; porém

decorrentes da finalidade especial e expressa neste instrumento. Prazo de Validade: DOIS

(02) ANOS. Nt.o POÒ^ÍÍDÒ SÜBSTABEIECER. D(A) Outoi^ante se responsabiliza civil e

crimlnalrfiente pélâs itífonmações prestadas neste ato, declarando que Gonferiu-e corrigiu

os poderes, qualificação do Mandátario, prazo, põssibilidade ou vedação dè

subsiBbeleçimento é tpdbs as demais çíáusulas principais e adjacentes do presente, tudo

estando conforme sua ^plidtação. Ofsí Guiprgahtets) respphsafaima(m)-se jntéii^mente pela

^ outorga da presente escritura, pelos dados fornecidos, isentando este Tabdíoriato de

quaisqueriesponsabilic^bs civis e criminais em;>d^Údé||^atldão
apresentados. Devê à pròya destas declarações é de i^dõs^cfô documentos q^^r^,^gida
díretaménte pelos tír^oS è pessoas a quem |ste caso julgue oecessárgpptó a
assinatura; os elementé deciaratôrlds destè Iristrumento. sio Inalteráveis, e^^entuals
correres somente serSÒ^ levadas a efeito meliame a Iqyratura da novo ato. «Fica cientificado -^

didos obtidos Éenderâo, nó-qué^çduBer.vaos/raqulsitos da LGPD". H‘comojssim^ o
.lbè#!áyrãsse>êstá,i8m minhas notas, o quqpjOi feito, i

ajta,- áoi|toNG!SCO:|DMP MOTA BASTOS
liiam^ispenísahdó as testemunhas, nós fefmos dp

?4Édméldé,Meto de |pusa). Escrevente

-J

r
‘J

que os

disseram, outorgaram e me pediram^ qúé.
procédendchse a sua leitura em
verificandójsua conforróídàde, aceitam
artl^ Código Civil. Eü ;(á)

rió) quevoz

X
■t-
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KBlWnO f>0 MARANHÃO

Scrgin Cíi.strcquiíii FantcN
ÍHiQ ii Oficial

fm ACartóm
k' ' Smtú Ines

8 sêla-ia.Sérgio Gastrcquini Fantc
Tahcíiao e Oficial - Titular

u titf «»o OI rrm I *t oâMioK»»!

' »*»t1 «W» «•?« VCTI^ ÍISI^ ‘v.^CAiCA

PROTOCOLO; 012200FOLHA 174/174

verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as ‘“íemunhàs.

Código Civil. Emolumèntos contendo valores do FERC: RS 115.44.

UVRO 118

Autorizada, que

nos termos do artigo 215, do

• r ‘

f)

MARANHÃO MOTOS ITDA

FRANCiSCO EDMILSON MOTA BASTOS
Sócio

V

t.

l

•ai

Santa lnê's-MA, 21 de março de 2022.

est^rÃáa verdade.Em t

•D
d<_«

EDINEIOEMELO DE SOUSA

Escrevente Autorizada

•*)pÊ 8WiTAÍ«éS«MA'|Lí^fnÕR!0:l

*'

s

Fctíi-r Jjdíciei lO s#io
Fr?0CUS0S?^8'?é!«UG€|:í4,i^t^?rL-íÔ.
£|>e3/202í n 42 22- mu-, iZ 9 i. Parre<ír .

rioTOS uTOft. ik:ls.g» k
CAPiíALHO Qv.rimt. rilRüElC CWíHh
CO^LHO^ Toto! R* 115.44 Efaol ft* l04,ô<J U';

' TERC ftí Z-iZ rH&SP Ri 4.lè rosp RI 4.16 |t
IO tjfta.jut.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P..I.ÒLfilX346/OOOU03

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 054/2022

Aos 23 dias do mês de clezembrp do ano de 2022, através da SECRETARIA MUNIÇIPAL pE ADMINISTRAÇÃ^
ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio . Ma, CEP, 6^345-
000 neste ato reprèsentada por seü titular NÂYRA DA SILVA SERRA, poitedor da carteira de identidade n

022535022002-7 SSP/MA e CPF n“ 037.921.573-06. Secretária _ Municipal de
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

BÁSICA - FUNDEB DE IGARAPÉ DO MEIO - MA), com sede na Rua do Acampamento, s/n. Centro, no Município de

loarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000. neste áto representada ,por ELDER LIMA ALVES, portador da carteira de
'identidade n® 000090689898^ SSP/MA e inscrito nd CPF{MF) sob o n® 001.167.671-03. Secretário Municípa! de

Educação e Ordenador de Despesa do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da EdurâgpBasica - FUNDEB. este
inscrito no CNPJ sob 0 n“ 30;559.137/0001-41 e‘através da SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAUDE (FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE ~ FMS DE IGARAPÉ DÒ MEIO - MA), inscrito iro CNPJ sob ds n® 12.040.308/0001-40, com

sede na Rua Bom Passar, n” 120, Centro, Igarapé do Meio - MA. CEP; ^5.34^°
titular SUELY DA SILVA SOUSA, portadora da carteira de identidade n . 045911395^ SSP/MA e CFP sob n .
6l8;9*40.283-68, Secretáriá; Municipal de Saúde.e Ordenadora
Meio este inscrito no CUPÚ sob o n® 12.040.308/0001-40, e através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO- FMAS). cOm sede na Avenida Av.

Nagib Haickei. s/n. Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.3454300, neste ato represenfâda^ por GEIDILENE
OLIVEIRA SANTOS, portadora da carteira de identidade n®. 1,675.454.221-2 SSP/MA e CPF n 001.098,223-07.

Secretária Municipal de. Assistência Social e Ordenadora de Despensas do Fundo Munic^alde^sistân^^^
Igarapé do Meio. este inscrito iró CNPJ sob ó n® -18.459.382/000 1-81-7 SSP/MA - ÓRGÃOS PÃRTlCIPANTESguntos
ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, Sr. LUIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS, inscnto ^PF n

120114 103-63 e RG ir® 93002454920 SSP/CE, Ordenador de Despesas, conforme estabelece 0 Decreto Muniapai n

001/2022 e a emprêsa. EMPOpIO 77 LTDA - EPP,. inscrita no ^NPJ sob o n® 13.4,3QJ1^flq01-37
estabelecida na Rodovia Contorno BR 316, n® 2020. Bairro; Centro na cidade de Santo Ines - MA, CEP. 65.300-970

neste ato representoda por-seu titular a Sría). DANIELLE BRITO DE S
outubro de ISSa natural de Santa Inès - MA. portador do RG sob o 1-234402995 ^edita.pe a GEJUSPaMA^
CPF sob 0 n® 966,974.403-25. residente e domiciliado na Rua 03, casa 19. nudco ÇVDR, .

216. aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Le-1^520/02, 8.666/93 e
Decreto n® 7892/13 e Decteíb n* 8.250/14 e Decreto Municipal n® 003/2017, em face da classificação apresentada no

Pregão Eletrônico n® 044/2022. para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira homologado em 22 de
dezembro de 2022. resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

.disposiçõesa seguin

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento viriculatlvó, obrigacionâl.

característica de compromisso .para futura contratação, em que se registram os preços,

Darticioanles e condiçôà-a serem praticadas; portanto, è um .compromisso unilateral, assumido pelo vencedor ^
fornecer á Administração os itens, pelo prazo estipulado, 'eni quantidade futorarnente solicitada, pelo preço que ofertou,

trato-se de um contrato;pr^!im'nár ou pré-contraío a teor dp art 466 do Código Cívii,

ata de registro de preços não contém otdosParágrafo Segundo -Çojnp pré-contrato ou contrato preliminar a

os elementos peculiares do'futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - pTesümo .desta Ata será püblicado no Diário Oficíai do Município.

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de pubiiddade desta Ata, terá efeito de
fornecimento, para futura .contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador e Partiapante ,

ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Avenida Nagib Haickei, s/n.® - Cenli o - Igarapé do MehVMA
CFP: 65,345-0í)fl
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ESTADO DÒ MÁRAiNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N>PJ.01.612.346/0OHl-03

. Para-íòdos os efeitos legais, pára melhor caracterização, deste pacto^ bem assim para definir
contraídas integram esta Átã, como se nele estivessem

Parágrafo Quinto
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora
transcritos os seguintes documentos;

a) Edital,da Pregão Eletrônico n® 044/2022 e seus anexos a Proposta de Preços da Pornecedorà Beneficiária,
as Notas de Emperiho.

b) Proposta de'Preços
Termo de dontrato. nos etmios do arí, 62 da Lei n® 8.666. de 1993;

c)

GLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primalro, - O Gèstpr da Ata de Regisfrb de Preço é a Secretaria Municipal de
comó Órqão Gerenciadór^do Registro .de Preços-sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de

informe Decreto Municipal, n® 003/2017 dô 10/01/2017 e as Legislações vigentes, bem como:
preços

Soüdtaçâo do objeto do Registro, comprovará a adequação dos.preços registrados
a) Sempre que qçq'rrèr

assim co'mo'osqüaníitativo5regisb-ados;

b1 Semore que ocorrer solicitação do ob|èto do Reglsb"© de Preços pelos órgáos Participantes, orientai^ ao
Ôrgâo Participantéè-notificar o Fornecedor Denericlárip-‘para assinatura e retirada do Conb^io no prazo

predèterminadP.-- .
contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

c) Poderá aplicar, garantida a ampla- defesa
procedimento liciíqlórío:

d) Poderá aplican-igaranlida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes ^do descumprimento
do páçtuádc/nesía-ata da registro de preços ou do descumpfimentb das obrigais-contratuais, em relaçao

às suas próprias, cofitrataçôes;
• .} '-.u .‘•

e o

Parágrafo Segundo - Ós:ô^ãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável

pela Gestão dos Cqntrat^, òbeçiecidas as Legislações vigentes, bem.como:

Promover consultá-prévia junto ao Órgão .Gerenciador, quando da-necessidade de^contratação, a firn, de
obter a índil^^o do fornecedor, cs respectivos quantitativos e ,qs valores serem praticados,

encaminbandç.- posíeriormente; as iníorm.ações sobre a contratação eíeíivamente

Assegurar-se,fquando do uso da Afe de..Registro de Pj:e^s,.que;a contratação a ser proced.da atenda
Interesseído Órgão.'sobretodo quanto aos. valores praticados, Informando e. .comprovando jur^to po

Órgáp Gefebqador òu ao PregoeíroCaj: ou è Comíssàb de ,Uçitaçâo a eventual desvantagem na .s.ua

Uíiltzaçâ0;f-,.;r ; ^
Zélár,'ap^s f^çeber a
das Obrigação contratüalments .assumidas', e tarnbérn, em ....
necessário,-:sob- a-orientação jurídica da Pròcufadonà' Garal do MUnicipio _ __

eventuais penalidades decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais, de disppsiçoes do ato

convpcatôfíd,daÁtade.RegistrodePreçosoudas(eisá^cáw!s: «fpnder às

informar áb Ôrgâo Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do- fornecedor em

condiçôBSfesfebelecidas em edital ou há Ata de Registro de Preços, as divergenaas .relativa? è enxrpga

ás quaníidêdX/àstoaracíerísficâs e-origem dos bens'licitados e, a recusa do mesmo em assinar contrato

Ê do Registro para,que. em prazo^ razoável
.Órgão Interessado, realize -a .éntr^a do objeto -ou execute -os serviços na fotma previemeníe

ésíabôieçidai

a)

b)

indicação doiorhecedor. pèlos demais átos relativos.ao cumprimento, peto mesmo,
coordenação com o órgão Gerenciado.r e, se

PGM; pela aplicação,de

.c)

d)

e)

fetágrafo Terceiro.- Óènsàuem-se em atribuições do órgão nâò-participante, no que couber, àquelas incumbeníês
ibs órgãos paríicipafil8s''prsvístas no Parágrafo anterior e. ainda:

I - os átos'iê'2fi&í^'i cobrança.do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contraiu almêníe.ássumidas;

Ígaríípê do Meio/MAn;;

Avenida Nagib Haickél, s/n.'’ - Centro
CEP; 6S.345-ÍM)0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR^V MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.6l2J46/0(>01>03

a aplicação, observada a ampiá defesa e o contraditório, de, eventuais penalidades decorrentes do

descumprirnento de cláusulas contratuais, em reláçâo às suas próprias contratações, infonüando as

ocorrências aodrgâb gérendador. ^
§ 1«. A solicitação de adesâo do carona deve ser dirigida ap órgão gerenciador, com indicação de seu interesse

e da qüantídáde a ser contratada. > , - -
§ 2<* Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nào participante deverá efetivar a aquistçao

.contratação sòlicltada em até 90 (noventa) dias, obsefYadO;D prazo de vigência da atg.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é réstrita às informações que esse produzir, nâo respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da lidtação.

§ 4“. O órgão gerenciador nâo responde petos atos p.retícados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presénte Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual

aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para a Prefeitura de Igarai^ do Meio - Ma. de acordo com

as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo t). Proposta de Preços

e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e. inseparável deste instrumento, como se aqui íníegralmente,

reproduzidos, e assim ersumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA “ DA ViGÉNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional. com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prap

de

12 fdóze) meses a partir dá data de sua publicação no D.O.M.de Igarapê do Meio - Ma. cujo Contrato atenderá a forma

do art 57 e 65 da mesma; Lei. prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as

condições estabeleddas no EditaL

Parágrafo Segundo -j Tò^a prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo

CONTRANTE. passando taíjiòcumenío a íníegrá-la.

Parágrafo Terceiro - A iiãb|* protTogaçâ‘o db prazo de vigência coníratual por conveniência do Órgão Gerendádor nâo

gerará-ao Fornecedor djreítd;a qualquer espécie dè indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS. PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DÓS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - OS: preços ofertados pela empresa EMPORIO 77 LTDA - EPR inscrita no CNPJ sob o n'’

13.430.713/0001-37, clàssjficada em primeiro lugar,'por ofaJétOj signatária da presente Ata de Registro de preços. são os

abaixo:

tl -

ou

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
QTDMARCA/

MODELO
UNODÊSCRiÇÃOITEM CONSOL

MOTOCICLETA OKM • (Vno/Modelo: do oxorclclo
atual, cor: bráiica,'; com as seguintes
características

•Monodiíntirico.4

Tipo; OHC,minimas;

tOTpps, arrefecido a ar.
Ciltndrada; lOâ.IccirPólêncla máxima; 7,9 cv. a
7.;250 rpm. Torque màpdrap: Ò,90 K9f-rn a ^.QOO ipm,
Transmlssâo:;4' ,ve!òcidadès. Sistema de
partida; Pedal. DiâmároX,Curso: 50,0 x 55,6 mm,

■ C&mpreSsao; 9.3:1, Sistema
Eletrônica

HONDA PCtf’Relação de
Alimentação; InjeçSo „
Còmbustiveí: Gasolina?
Batería: i2V - 4 Ahií Farbl: 35/3'5 W. Tanque de
combistivel/Reserva: 412 lilrós. Óleo do motor; 1,0
litro. Compr. x Largura x.
eixos: 1234 mm, Attqra:;1843 x 745 x 1033 mrn.
Distância mínima do solo: 141 mm, Altura do
assento; 749 mm^ Peso

Tipo: Monobloco. Susp,
teiescópico/100 rnm,, Susp. traseira/Cuiso: Dois
amoríecacíóres/83 mm: Fréió diantelro/piàmetro: A

iioiPGM^l.

IgnJçâo; Eletrônica.
RS 116.933.36RS 14.491.67UND 8

1 2022/2023

BRASILEIRA

Distância entre

kg.seco: 87

dian!eira/Curso:Garfo

Avenida Nagil> Haickei, .s/n." - Centro - Igarapé do Meio/MA \

CEP: 65.345.«00 \
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ESTADO DO.MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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tambor /110 mm, Freio traséiro/Diâmeíro; A tambor
/ itO mm. Pneü diantéiroí 60/100 - 17 e Pnsu
traseiro: 8Q/1QQ - 14. Primeiro emplacamento
incluso 0 realizado,no Estado do Maranhão em

da Prefeitura Municipal de Igarapé donome

Melo' • Ma. O preco bferfâdo já leva cm conta-
todas 8 quaisquer despesas incidentes na
execução do ob|éto, tais como emplaoaráento.
demais gastos com o regístrò junto ao órgão de,
trânsito, serviços d© frete, tributos, ontre outros.
PiCK-UP. CÁBIKE DUPLA, MODELO 0{ZeRO}
KM, CAPACIDADE: S PtóSAGÉIROS. TIPO
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS; 4, TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁÜLIPA,. TIP.O MOTOR FLEK.
COR: BRANCA Pfimélro emplacamento,Incluso
0 realizado iro Estado do Maranhão .em nome '
Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma. O
preço ofertado já lèva <»n conta todas ,©
quaisquer dóspesas incidentes na ©xecúçâo.do
objèlo, tais còino emplacamento. demais gastos

reglsírò juntó fo ófgâo de trânsito,
sorvicos de frete, tributos, entre outros.
PICK-UP. .CABINE StMEL^,. MODELO O(ZERO)
KM, CW^ÁCIDADE: 2 PASSÀGEIROSi HPO
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 2. JÍPO
DIREÇÃO: HIDRÃÜLIOA, TIPO MOTOR FLSX
COR; BRANCAPríinelrq,emplacamentoincluso
e realizado ho Estado dojMaranhâo em noma da
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O
preço oferfâdo jâ, !|9va -em conta todas e
quaisquer despesas Incidentes na execução do
objeto, tais como emplacámento, demais gastps

registro jiunto,, aà órgão de trânsito,
serviços deTretei tríbíítos, entre outros. ■ ■
Piantadeira de semeptes com no mínimo .05
linhas, escapamenWfía.SO a 60 cm com Wíide
plantio direto, coni'. marcador do Itoha, roda
compactadora roda olveladora: e
coníroíe de profundidade, disco duplo no adubo
e nã semente,'sujçádpr pontiagudo com aponta
removível para Ádubo,i [a^ura mínima .do
cabeçalho 2.Sm. i :—^—

FIAT

:StRADA
.FREEDOM

2022/2023

RS 124.0Ò0.00- RS 372,000.00,3UND

com o

FIAT

STRADA

ENDÜRENCE RS 109.900.00RS 109:900,00UND

CS

2022/2023

com o

TATU

2022/2023
^RS 41.154:6441.154.54RSUND 1

12

CLÁUSULA SEXTA- D0VALOR TOTÂL

■Pai^drafo Primeiro-0'^3Íòrtotat é de: RS 638.987.90 (seiscentos e trinta e óito ®
reaís^fe noventa centovb?), será efetuado pssarriento via transferência na Conta ^

Bancb'dó Brasil. Àgência-n''0613-0. Conta Córrènte n»-43876-6, mediante

fluaiidàde dos orodutos. â -base dos preços unitários do item apresentado na proposta-finai, e mediante a smicitaçâo ae

paafmenlo intaando a-modalídade e numero da licitação número do a dados

bSâCáiSmpànhaddMas provas de reguíaridade com'a P^e^rtdê^da'Social - !NSS e ,unío ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-.FGTS;
i, •

Paráaráfo Segundo - Ós-preços unitários e toía! estão discriminados na Proposta de Preços

LrtóLra Beneficiária, índusas todas as despesas que
serviçps; tais como imj^csíos, taxas, transportes, eeguros. encargos fiscais e todos os demais ônus diretos

e moireíos

atinen^ès ab objeto deste iiistàimento.
: PREFEITURA a firmar as contratações que
aquisição pretendida, sendo assegurado aoParágrafo Terceiro-,A existência dos preços registrados nâo obriga a

deies: advir facuítando^he: a realização de |íçitaçâo_ especifica para =

FÓRNEGEDOR do f^istrpd preferénciede-contrataçao em igualdade de condições,
• .1

E CONTROLE DOS PRÉÇÒS

- - Avmiida Najdb HaicLeV. ji/n." - Centro - Igarapé ito AletólA

CEP: 65.345-000

CLÀÜSÜtA SÉTIMA ATUALIZAÇÃO
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A verificação dos preços prati(^dbs no mercado, para que seja aferida. a :vantágem dá ARP,
Parágrafo Primeiro
deverá ser promovida tríméstralménte quando:

■a - a variação dos percentuaisdos Índices setoriais relativos áo item forem superiores a 5%. _
b -'a cotação do obiefô for vinsuiadã.a variação cambial e seus indica atingirem percen^ais superiores

tratar dé dbjetó cüjá teenòlógia tenha potencial irsco de desatuslízaçâõ acelerada que interfiramos preços.

'jl deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

•c-^se se

1. Não ocorrendo á variação prevista nos inícios I e

íi. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos.termós.do inciso I, deverá.ser utilizado o índice:g@ral de preço - IGP

A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal n® 003/2017 ds 10 de janelcó de
Parágrafo segundo
2017.

Nâp havendo êxito nas, negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Atá
medidas cabí\^ls para obtenção da contratação mais vanrájosa.Parágrafo Terceiro -

de Registro de Preço, as

Paráqrafo Ouarto - Os 'preçós registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual

orècòs oratícados no mercado ou de fáto que eleve o çusto dos serviços ou bens registrados^ cabendo-ao ó^io
gerenciLor pramover iunío^'âòS'ifemecedoras. observadas as disposições contidas na alínea d do

inciso 11 do caput do arí. 65'da Léí 8..66Ô, de 1993.

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos

Parágrafo Quinto • Os prpçoe regisírados que estiverem
lermos e prazos. fixadoS'piÍd’^rgâo controlador.

Paráqrafo Sexto -Para fâato..a empresa interessada deverá apreseníarsua solicitação por escrito ^
£ Registro de Prsços;^t atuaiizaçâo dos.preços cóm os devidos comprovantes, para postenor análise e negociação

porparte da Prefeitura, •

D»rá«rafh «?iifiino - As licítântes vencodoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovado dò

Sírfa 12 d° Re1l^arp;SordrpMdp que wa o Parágafo Sexto, sob pana de: serem aplicadas as

sanções previst£S em‘:Ler8Í6é6/93. -10.520/92 e no Edltál.de Licitado.

Paráqrafo Oitavo - As licitantes vencedoras nâoqoderão suspender a execução ou o fomecirnento. do objetò ^
que trata a'Parágrafo Sexto, devendo^pràíicar^os preços; registra

dos, sob

pena de serem aplicadas-.as sanções previstas em lèi 8;666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação,

CapiUJlo Vlll do Decreto. Federal n’’ 7.892, de 23 de janeiro de.irnaís causas espeçifiçadasmoParágrafo Nono - Nas
2013.

CLÃÜSULA OITAVA ^ONfRÃTÕ
'■-írcsdc ■

Parádrafò Primeiro -iíié^^ÔGNTRATO Docüménto de vinculo contratual firmado entre o, .Orgâo Gerericiador ou

Srtici£ráe a o FbrneólaSf, traído' desta Ata'dejRegistro de Preços,, mediante manifestação expressa do Òrgâo

.Participante em éfáfivar áa^u^siçâo.dos produtos ragisUedos.
^Farágrafo Segundo .i.^córiratação do objeto licitado será efetivada mediante f
Parádpante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Pfeços em conformidade com a Lei n. 10520/02, Lei n.

- .

na forma Art. 16 db DMt.ôWeral n* 7.892rde 23dè janeiro de-2013.

Ç f < ..

Cada contratação, durante a vl'gència-do SRP é autônoma. Por essa motivo, na prática
Parágrafo Terceiro
prevalecerão olnsfrumánto dé contrato.

16 réspeclivo crédito.orçameníário do exercíciò financeiro ao quai
Parágrafò Quarto -G 0fftratb--terá vigôncia cònferme o_ ,
estão vinculados; e afenderâo aos dispostos no.aír.-57 e 65 da Lei n 8.6.66/93.

CLÁUSULA NONA - tíÁS PENALIDADES

- CcníVíi - Iganipé (U> Meio/MA
CEPi 65.345-ÍHHi

Avenida Nngib HalcUei, s/n.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIÓ

. C.N.PJ.61.612.346/00fll-03

Parágrafo Primeiro - Fícàrá Impedido de licitar e contratar com o Município de Igarapé do Meto - Ma e. sera

descredenciado do sistemas de-cadasíramento de fornecedores Munidpai. peio prazo de até-5 (ctnco) anos, sem

prejuízo das muitas previst3S;neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais .çominações legais, conforme

Art T” da Lei 10.520/02 e::Árí.Í4, Parágrafo Único'db.Decreto 7892/13: . ^
a) 'O licitante que corivocs^ü dentro do prazo de validade de sua prdpcKla. fiâo ^lèbrar a Ata de Registro de Preços ou

Contrato; , ... ...
b) Deixar de enb-egar ou'apresentar documentação fajsa exigida para o certame;

c): Ensejar o retardámèntd-^a execuçâó de seu objetó:
d)'Nâo mantivera proposta; ^ ^
9) páihar ou fraudarna exèçjjçâo dá Ata de R^isíro de Preços ou Contrato,

f) Comportar - se de modo:'inidôneo ou cométer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo •- Qualquer atraso ná execii^o.das obrigações assumidas.deverá. obrigatoname^íe, constar dp

justificativa pròtoctoiada no ôrgâò emitente da Ata'de Registro de Preços ou Conbato, dfngida'â autoridade cqrnpetente,

■ 2" (segundo) dia útíi anterior à data prevista para ò fornecimento do material ou prestaçao do serviço..

Parágrafo Terceiro - Nâo acolhida a justificativa da atraso ou nâo etrído sido apresentada, o contratado o.u fornecedor

sobre o valor ottal da Atatoe Re9Ístoo,de Preços ou Contrato, e
a) muita de

correção diária confonme'S^fXo:-- • " ' , j *

5:^ SSiSt de Registro de Preços ou Contrato, sem
b)Dftipísíd"o^°íri5steSaSl^^^ serádÂto de Registro de Preçcs ou Contrato, conforme o caso. rescindido.

Parágrafo Quarto - Pe!ê'ínexécuçâp total ou parcial da Atâde Registro de Pre^s ou Contrato
garantida a prévia défessfjmo p,^zo de 05 (drico) dias úteis, a contar da intimaçao, aplicar â çoníraíada. sem prejuízos

dás dêniais. as seguínléè^sançõ'^:

b) ^uUá de 30%' sobre dl-irerdrtóíái.da Ata dé Registro de Preços ou Contrato; conforme o .

3-suspensão ternporária^.de^padicipaçâo em licitaçâd,e impe.dimento de contratar com a Administração, por prazo não

S tóárIçâoíÂSnèlkde para licitar ou;contratar comá Administração Pública- enquanto perdurarem os moUvq|:
determinantes dá punídão 'Ôü âtè qüe seja promovida- a reabilitação perante a própna aútoridade_ que aplicou a

penalidade, que se?á cortoedida sempre que p. contratado gu fornecedor beneficiário ressarafa Administração pelos

pre]uizòs'resu!tanfes.e àpôs^decorrído o prazo da sanção aplicada:

Se'o valor da mulíá nâ.ò for recolhido pela contoáíada. será automaticarnente descontado .da

jgámèníoa que fi2ef.jus'e/ou da garantia contratuai. Eni caso de inexistêncià;ou jísufiaência de.
'lordávidp será cobrado ádriiiriistrafivaniente-e/ou inscnto.como. Divida Aíiva.do Município de

Parâgrafõ Quinto
primeira parcela dó
crédito dàDontraíada. d

..Igarapé' dd Meio - Ma e p’9brado ■judídaimente

Parágrafo Sexto - Àlicífâhte vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
Contrato dentro do pràzô'dé Q5 (cinco) dias-úteis, contados da notificação.que lhe sera encaminhada,, care-tenzando o

aSrfmíto da"o®ãVo assumida, será aplicada a multa de p/. (trinta por %
ReQ(Stro'de Praços ou Contrato, conforme o casb. podendo a Administração convidar a .aceitar ss demais .icitantes. na

ordèm de classificado finai..maníendo-se o prazo e.as..mesma5 condições da vencedora.
sua

'.éabérá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
Paiáigrafo Sétimo
circunstanciado, aRresenforidq.argumentos que justifiquem a propostçao,.

Parâcrafo Oitavo - AS penalidàdes previstas nesta cláusula têm cárálér de sanção administrativa consequentemento.

ÍÍ^S^Íâo^iSâime^or da roparaçâõ dos eventuais danos,,perdas ou prejuizos que seu ato pumvel

.venha acarretar ao Mujiíçjplo' dé Igarapé do Meio.

penalidade será feita notificação escrita ,ao F.orhecedor,. exçluibas ds
Parágrafo Nono - Após';á Jpliceçâo de qualquer

de aplicaçãq.das'penalidades de advertéritíaé multa de mora.
cásqs

Avenida Nagili Hakkef,s/n.” - Cenírn - Igarapé d« Meio/MA \
CEP: 65.345-OüO
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Paràarafo DécImo • As saneõeâtie suspensâa temporanaae pamapaçao Mtzqão e impedimento^ cqntratare de
Srçío de"«alSalicilar L coeWar a Administeçãp podérão também ser aplicadas as empresas

OU àós profissionais.que:

aíraso Iniusíificado na enífeda dos bens objeto dã Áta Registro de Preços,
S feincídênciá. da descumpíimento de obrtgsçôes' contratuais, especialmshíe aqueias retaíi\js ás caracterísôcas,

dos bens, qualidade; quaritidáde. prazo oü recüsádo serviço prestado.ou entrega, ressalvados ps casos fortuitos
ou da força maior, devidamente justificados e cqmprp\rados:

d) reinddência na.aplicâçâo dás;pená!idadés deedverténcia ou multe;

e) irreqularidades que ensejem a frustraçâd dafiçíteçâoGu a rescisão contratual;

cond^nacâo definitiva pórpraticarfraude.fisca! no.recolhimento de quaisquertnbutos.

% pSfaíoS15S4ando a frastrar os-objetivos da licitação ou preiudicar a execução da Ate de Registro da

h) prS^de Sos?áos que demonstrem nâo.possuir a proponente idoneidade para contraíar-com a Prefeitura.

\ <■

Piimarafo Déclmo 'Pdmeifo • Cape ao órgão gerènciador ou participante aplicar, -garantida a ampiá defesâ e o

SSório as LSes. de^ do descumprimento do pactuado nâ ata de registra de preços ou do

dèscumprimento das-obrigaçôes contratuais, eni arteíjo^^ suas próprias ^ntrataçoes, informando as ocorrências
ao

òrgâo gerenciador (§1® dp Art,6 do Decreto.n® 8.250, de 23 de Maio de 2014,

ná^imb Seourídr-No caso.de ser ignorado, incerta ou inácessfvel o endereço do.Fornecedof Beneficiário

fe& por publicação no Diádo Oficial do Murricipíq, Estado ou União;

conforme o caso,_ r^peitedo o principio do-contraditórid e da ampla defesa.

éANdÈLAlVIENTO DA ATA DE REGtSTRG DE PREÇOS

Gáricelamento da Ata de Registro de Preços-é rescisão do Contrato.

CALÜSULA DÉCtMA

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos páfá o
exclusão dos dispos&lmfl-eiie.666/93;sem

Contratuais, especificações, projetos du
a) b' nào curhprimêi^VdjB cláusulas da Ata dè Régistro da Pr^s oü

de cláusulas 'dà Ate de Registro deTrsços ou Contratuais, e^ecificaçõss, projetos ou
prazos; ,

b) O cumprimento irregular
prazos; .

c) A lentidão do sau-Gumpráriento. levando o GONTRATANTE
a

prazo esíipu!adol':>
d).0 atraso injustificado do fornecimento: ^
e) A paralisação dos serviços ou fomècimenío, sem juste causa e previa comunicaçao.ao CONTRATANTE.

, Admlnistraçáo; , i; r ^.
g) ò desatehdimeriíQ 'd^',defèmiínaçôes r^ulares emanadas pel

acompanhamentpt.e fisc^ízaçâo da foinedmento, a-? ..i i PaHãra! n

reitefádo-'de-faltas na sua.execução, anotadas ira forma do §. 1 do art. 67 da Lei Federal n

comprovar a impossibilidade do fornecimento, 'oo
V.

Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo

h) O cometimertto
8.6B6j1993:

insteuraçâo de insoivenda.civil:i) Adecreíaçâode'

S,';"SÍ es,... bo Po— Bé„é«é.p bu pué
I)

ml rorarrScteicasb fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, ímpeditiva.da execução do Contrato;

ííSâ
■ exaradas iro prottesso administrativo a que se refere a Ata ou Contrato,

içiaiòu.a

' - Centro - Igarapé do Meío/MA
CEP: 65.345-000

Avenida Nagib Haiekel, s/n.”
í
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAR^ÍPE DO MEIO

C;N.P..T.Q1.612.346/00Ql-fl3 .

oi A suoressâo por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando^m^ificação; do

além do limite permiddo no § do art, 65 da Lei
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,: nos. termos do § 2“ do-art, 85 da refenda Lei,

p) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cenlo_ e vmte)
■ dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda ,por

repmidas suspensões que .totalizem o rnesmo prazo, independent^ente
indenizações pelasisuc^ssivas e contratualmente imprevista desmqbiliza.çoes e ® ^

assegurado^a CONTRÃTADA. nessea casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento-das obrigações
assurtiidas até que seja normalizada a situação:

Paráarafo Segunaó - O descumprimento de quaisguér das cláusulas e'condiç6es ora pactuadas ladeBendentamente

L aplicação das finalidades a que se refere Esie Edital, ensejará a rescisão antecipada
da Atà de ergistro'de Preços, na forma dà legislaçSb especifica vigente,-sem que implique em indenizaçSes por parte do

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atínente ao. caso.

do cancelamento dò preço registrado e rescisão cpritratua!.- nos casos previstos

de recebimento ou notificação formal, juntandó-sa òParágrafo Terceiro -A comunicação
Cláusula, será efit'e pof correspondência com avisonesta

cortiprovante ap.prar^so."

i No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do-Fomecedor Beneficiário ou
Diário Oficial do Município, Esládb ou Unlâb. conforme o caso,

registrado ou rescisão confratual, respeitado o

Fát^grafo Quarta
Contratado, a comünícãçSoTseni .Téiíá por publicação no

considerándo-sei assim, para todos os efeitos, cáncelado o pre^

princípio-do contradííório.e daampja.defesa. ]

Paráqrafo Quinto - A soiicifâção do Fomecedor Beneficiáilo ou Coníraíado para cancelamento-dos preços registrados

deím s'er fonnuiada-,dom';amscedènda mínima de 60 (sessenta) diajt, J
.penairdad^.previsías.nèpía Ata'de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do.pedido-

Parágrafo Sexto - AAíè de Registro de^Pre^s ojGontratomoderá ser cancelada ou rescindido-erti qualquer uma dâs

hipóteséfdo Artígo 20:dô;p8Gr;éío 7.892/13 è'do Artigo
78 da'Uí 8,666/93.-

CLÁUSULA DÉCIMA.PRÍiVlÈlRA- DA ADESÃO À ATA DE .REGISTRO OE PREÇOS;

pà^tíêipaçâo de órgãos'não-participantes (carona) nas seguintes condições:
•; rides

151 T A ata de regísttó^^âe preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
aSnisVraJo Púbüi ^úi'riãoVnha partidpadò do certame'licitatório . mediante anuêncta do órgão Q^c^or. desde-

dexidSênte justiíic|da:a vantagem e. respeitadas, no que couber as arndições e as regras estabelecidas na Les

8.666/9á. Decreto 7.892(|3^inéste Edital,

beneficiário da Ata de Registro de Preços, óbprvadas as condições neiaiestabelecidas,

' forneclmento/pràtaçâo dos serviços; desde que este, fomecimento/prestaçâo nào

o Ôrgâo Gerenciadore/oU O.i^âo Participaptes-

1S.1.' permitida.a.

que

10.1i’2. Caberá .aoTornèç^óf
optar^ peja, aceltãçâd óü- não^ do

as

15.1.3. Áo-órgão.nãopartfêipante que aderir-à-Ata de Registro de Preços competem

fornecedor daS obrigafes bontratuaímente assumidas e -a aplicação, observada a-ampla de^sa e o
eventuais penalídadés-decorrente do descumprimento de cláusulas contraUiats. em relação as suas .próprias

.conífátâçôes. Informaridbas ocorrênciás ap‘Òrgãò Gerenciador.

16.1 A'Abós a amortzáçãó do órgão gerenciador, o órgêo.nâo partícipanté devera efetivar a conírataçâo.a solicitada em

até 90 (noventa) diás. observadas o prazo de validade dà Ata de RegisUo de Preços.

■itiic Taherá ao ’óraâo^'Gerenciadof autofízar-i éxcepciónalmente e justificadámente, a prorrogação do prazo para
o prazo de-vigén^ia de ata, desda:qua'aoliçitadá pelo ôrgâo nâo participante,

151 S Na Ata de Registro de Preços, as .quanfidades previstas para .os itens com preços registrados poderão ser

Jelnanejadas peld 'ó-rgêAgerenciador entre participantes e nâo participantes- do procedimento Iirmaíóno para reg s

preços; ,• .

Avenida Sa0b Hakkel. s/n.'' - Cfíitro - IpJtrapé do Meio/MA
' CÈP: 65.345-tH)t), ,• t''' ?
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ESTADb DO MARANHÃO
prefeitura municipal de igarapé Dó meio

C.N.P.J:OI.611346/0001-03

15.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão pártícipante para ôrgao

participante e de órgão participante para órgâo-nâo.participante
.

151 6 2. No caso de rémmejamento de .órgão participante, para órgão nâo-t^ríMpante. devem ser ^observados os
tímis previstos nos parágrafos.S^e 4“ do artigo 22 do Decreto n'» 7.892, de janeiro-de 2013.

15-1 6 3 Para efeito do disposto nò^subitèm 15.1;8 csbérá ao órgão gerenciador autorizar o remanejaniento soüctedo

1S.1.6.3. Para eíeiío ao pèloórgào participante, desde que haja préviavanuência do órgão.
cdm; a redução do quantitativo
que vier-a .sofrer reçiuçéò dos quantitativos.

1 S‘ 1 7 Desde que devidam-ente justificada a vantagem., a atâ de registro de preços., durarite

aamintewyâo pública qya oâo etnha participado do certame lictalPno.

rnédiante anuência’ do órpio gerenciador.

•1S-1 8 As aauisioões ou as conlraíacões adicionais de que trata este Item nâo poderão,exceder, poróigaoreu entidade^
Squenta por ^to dps quántítãtiyas dos iíèns-do instrumento convocatório e registrados.na ata de registro de preços

para 0 órgão gerenciador ô:-para os órgãos participantes.
151 9 O auantiíativo decorrènté das adesões â aíaóe registro de preços nâo.poderá-exceder na totalidade, aadobre

Jo qLS S oadl ef .sgistrado na ata de .registro de preços para o. brgâo gerencador e para os. àrgSos

partitípantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEdUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parànrafo Primelfo - Pica^FQRNECEDORA responsabiíi^da por todo e qualquer prejuízo ^usádo â PREFBTUF^.
5fuT?SqSda S óSto deste Ata, por'seus prepostos ou nSo, erttes de afetivamante recebido pela

PREFEITURA.

Parágrafo Sagundo - Ê vedado á FORNECEDORA caudonar ou .utilizar a. presente -Ata como garantia para qualquer,

operaçâofinanceíra.

• , . . , - • A,,irr»DMcrcnr>R& nân nodprá utüizaf o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de

interpelação iudicial.ou e^rajudtcial. sem pr^uizoóa responsabilidade da FORNECEDORA.

n..artn A não utilização pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou .na Lel.em gera^
desIJ^dP

dispósijão nesta sào cúrnulativos .e.nâo alternativos., inclusive com relapâo a dispositivos iegais.

faculdades previstos na Lei n® 8,078. rtè
Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos

os

11.09,90 (Código tíé Defesa do Consumidor);

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Paránràfo 'Primeiro *' O' Ôrqâó Gerenciador providenctafà o envio do resumo . . ,

Diárte pficial dô Municip'lq,ncará disponibilizado durante a vigência da aía de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCMA QÕARTA - DO FORO

Estendo jústasie contrátedas. firmam a presente. Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

direitos,'©

deste Ata ao Diário Oficial da Unlio ,e

IGARAPÉ DO MEIO - MA, 23.de dezembro de'2022.

•Vvcnida Napíb Haickel; sIiV' - Cuntru.-- l^irapé tio Meio/M/VO
CKP: ó5.345“flÔft
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ESTÂpÓ DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.fil2.34<yO(Hll>03

>9

ã
MAYRA SILVA SERRA

secretaria MÜNiCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ô^ãoGerénciador

ELDER ÜMA ALVES

secretaria MÜNICiPAL DE EDÜÇ . _
Fundo tyianuíeriçio q Dssenvolvímènto da Educação Basica

Ôrgàó Paríicípãnte

' ' /l

rA ÁJl . ■AA

SUBtY DA SILVA SOUSA 7
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde
Òrgâo Participante-

GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Municipal De Assistência Social
, "Òrgao-Párticipante

LUIZ OGLECIO
DOSV

.•-„rt/»tviccié‘«fcLVA33ssíf<5í5i.i»si''t8sa
’ SANTOS:120í‘141036^^»=«'-«’«r»«^-^

c^> cr^ç3

tUIZ OCLÊCIO SILVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Órdeaador dè Despesas
Assinada.de forma digitai por
EMPORIO 77

I TnÂ-1 '^4^071 30 LTDA:13430713000B7
L I UA. i 5^3KJ/ Dados:2022,122315;40;22
001-37 ^3W

EMPGRIO 77 LTDA - EPP
■CNPJ sob O n“ 13.430.713/0001-37
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
CPF sob O n° 966.974.403-25

Fornecedora,
Beneficiáriá

TFRTEMUNHAS

Wcnida Nagib HatckU, s/n." - Centro - Igurapé do Meio/MA
.CEP: 65.?45-Ol)0

Página lõ dc 11-



-CA

/<! r?
T-i.*■« w»>

5íí
?»íI

\Q

--iP-
O/I
7do Meio H

\ /
ii< l> »

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCiPAL.DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P..T.01.612.346/0001-03

NOME;

CPF N»

NOME;

CPF N*

Avenida SaRib Haickd. s/n.» - Ontro - Isarapí cio McioM
A

CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MaVRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P..Í.01Í12346/U001-03.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tT 064/2022

Aos 23 dias dò mês de dezembro do ano de 2022,. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ’
ÓRGÃÒ GERENCIÀDÒRv odit! sede na Avenida Av. Nagib Haickei, s/n. Centro. Igarapé do Meio ~ Ma. CEP: 65.345*

000, nesíe ato rèprèsehíàda por seu titular NAYRA DA SILVA SERRA, portador da carteira de^ identidade íf
022535022002-7 SSP/MA re. GPF n° 037.921573-06, Secretária- Municipal de Administração, e através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
SÂSICA - FUNDEÒDÈIGARAPÉ DO MEIO - MA), com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no Município de
Igaraf^ dd Meio - MA, CEP;' 65.345-000. neste.ato representada por ELDER LIMA ALVES, porfôdor' da carteira de
identidade n® 00069068989ér6 SSF/MA e Inscrito no. ÇPF(MF)’ sob o n“ 001167.671-03. Secreíário/Muniçipal ds

Educação e Órdenádòr de Despesa do Fundo Mánuten^O’é Desenvolvimento da Educação Básiça - FUNDÈB, 'este
inscrito no CNPJ sob o n® 30.559.137/000i4l e aírWès da SECRETRAIA MUNICIPAL. D£ SÀÚDE (FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ DÓ MÊIÒ - MÁ), inscrito no CNPJ sob'OS n“ 12.040.308/QÒ01-40. com

ato representada pór seu
SSP/MA e CFP sob rr®,.

sede na Rua Bom 'Passar. n“ 120; 'Cenbo, Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000, neste
titular, SÚELY DA SILVA SOUSA, portadora da^ carteira de identidade 0459Í1395-0

618.940.283-68, SécretármMúnicipãl.de Saúde éOrdénadora de Despesado fundo Municípà!de Saúdede Igarapédo'
Meio este inscrito no CNPJ sob o n® 12;040.308/00Q1:4Ò. e.através dav-SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL (FUNOp-MÜNlClPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO- FMAS), com sede na Avenida Av.

Nagib Haickei, s/n^Centro. Igarapé do Meio,-^,Má„ ’ CEP: 65.345-000. neste :ato .representada por GEIDILENE

OLIVEIRA SANTOS, portadora da carteira de identidade n®. 1675.454.-221-2 SSP/MA e CPF n® 001098;223^7,

Secretária Municipal de Ássistência Social e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipái de-Assistênçia Sòciai de

Igàmpé do Meio, este inscrito no CNPj sob o'n° Í8.i459.382/0001-81-7 SSPIMA • ÓRGÃOS PARTICIPANTES, juntos

ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, Sr. LUIZ OCLÉCtO SILVA DOS SANTOS, inscrito np CPF n®
120.114.103-63 e RG n® 930Õ2454920 SSP/CE, ÒrdePador de Despesas, conforme estabelece ,o Decreto Municipal ri®

001/2Q22.e a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o ,n® 13.430.713/0001-37, com sede

estabeiecfoa na Rodovia:Cpritorno' BR 316. n® 202a-Bairro:. Centro na cidade^de Santo !nês-- MA. CEP: 65.300-970.

neste ato representada por sèu titular a S^a). DÂNIELLE BRITO DE,OLIVE}RA, solteira, brasileira, hasCida eni 14 üé'

.outübf4:.cié,1982 natural de Santa Inès - MA. portador do RG sob o n®-1234402995, expedito pela GEJUSPÇ/MA e do

CPF sbb'òm® 966.974.4tô-25. residente e domiciliado ná.Rua 03. casái9i,núcleoGVDR. Santa inés'4MÂ CEP: 65.306-

216,. agui'denominada ÉÉNEFICIÁRIA DA ÁTAÓÉ REGISTRO DE PREÇOS’, nos termos da Léi 10.520/02, S.666/93 e
Decreto n®'7^2/i3-e Oécrétó h® 8.250/14 e Decreto. Municipal n® 003/2017,^.em face da classificação apresentada nó

Pregãg - Eletrônico, n®..044/2022. para Reglstrorde Preços, por deiibeiaçâo da iPregoejra, pomologado em 22 de

dezemfafÓ^de 2022, resóívétn REGISTRAR PREÇOS-para eventual aquisí^o, em conformidade com as Cláusulas e:

•disposições a.seguir:3
GLÂU4ÚU PRtMEÍRA,-“dÂÁTA RE_GÍSTRO DE PREÇOS B DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo .Primeiro - A .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é útti documento -yliicülátivp, cprigacianai. com
cáraçtérMca de compramí^o para futura corvirataçâo. em que' se registram os preços, fornecedores., érgâos
participariies e. condições á éerém pràticadasi,portanto; é um"cbínpromIs,sò unilateral, ássumidò pelo. vençédor ém

•fc>rnecèc-:à Administração.bs itens. pelo.prazo estipulado, em quantidade futurarnenle solicitada, pelo preço que ofertou;,

'trata-sebe um contrato pralimjnar ou pte-cpntraío a teor do art. 466 do Cctoigo Civil.

'Parágrafo Segundo - Çóm'p prb-contrato ou contato preliminar a ATA DE REGISTRO' DE PRÈÇQS não contém iodos

cs elerpéníQs peculiares do futuro contrato.

Parâgrafo Terceiro - O résumò desta Ata se.fá publicado np Diário Oficial do Município.

Parâgrà^o Quarto; - Ap6s cumpridos os requisitos de publicidade' desta Ata, terá efeito de compromisso de

fornecimento, para futurá^.coptfstaçâo, obrigandó-se 0 .Fornecedor do Registro e 0 Órgão Geranciâdor e Participantes,

curriprimenío de todas qsicondjções aqui estabèleçidas,ao

.5. :

-ii!C

f'‘A

Avenida NapiblíaickeL ^/n,“ - Ccntni - litarapê do MeioAIA
■ CHP: irõ.i^45-»00
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ESTADO bü MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N;PJ.0L612.346/00Ó1-03

Parágrafo Quinto- - par# tocios os efeitos legais^ t^ara melhor caracteriza'çâo :deste pactO; bem assim para definir

procedimento e normas-dscbrrentès das obrigações, ora contraídas integram esta Ata. como se nefe esíiyes^m
transcritos os seguintes documentos:

a)- Edital da Pregio Élelrôitlco n® 044/2022e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiaria,

as Notas de-Empentía.
b) Proposta de Preços
c) Termo de Corttrafo, nos termos do árí. 62 da Lei n2 8.656,-dè 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração que aoiará

como Órgão Gerenciador do. Registro de Preços sendo responsável paio Géren.ciamerito da ,Ata de Reg!strò,d8
preços, conforme Dècreío-Municipal n® 003/2017 de-l0/01/2017 easLegislações vigentes, bem como;

a) Sempre que p<x)rrer Solicitação do oii^eto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como qs quantitativos registrados;

b) Sempre que,ocorrer,soiicitaçâo do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao
órgão PartiCip^ta à notificar o Fornecedor Beneficiário-para assinatura e retirada do Gon#ato no prazo

predefefrnínada,.- . '

c) Poderá aplicáf, garantida, a ampla defesa e o contraditório^ as penalidades decorrentes -úe infra.ções no

... procedimento iicttefório;

' 'd) Poderá apiicar.;Qafantida a ampla tíei^a e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
' do pactuado'hdsta ata de registro de pr^s ou do descumprimento das.obngaç^s contratuais, em relação

ás suas próprias contratações;

Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsávelParágrafb Segundo • GSiÓrgâos que atuarão como
peia.Gestàp dos:Contrato§j Àbededdas as Legislações vigentes; bem como;

Ò^ão Gerènciadór. quando'da necessidade'de contrateçâo. a Sm de

■ os valores a serem praticados.
Prprpovef.róMültó.préyia juntó-ao ..
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos ^

encaminhahdò. posteriormente, as informações sobre a contraio efetivarnente^ reatcsda;,
tíí- ’ Assegurar;^# quando do uso da Ata de Regístro de Preços, que a contratação a ser procadioa atenda aos.

’ ' interessesi dó Órgão, sobretudo quanto aós valores praticados, informando é comprovando junto so

Órgão Gerenciador ou ao Pregoeíro(a) ou à Comissão de üdíaçâo a eventeai desvantagem na sua

53).

.. t

3 ■■i i

ütÍtlZ30â0' i

- Zelar após receber:a indicação do .fornecedor, pelos demais atos relativos aO cumprimento, peio mesnp,

das obfisaç^s contraíuaimente assumidas, e também, em coordenação com c Orgao Gerenciador e. se.

necessário, -sob a orientação jurídica -da Procufadorià Gérài dó Município - peia ápirca^o oe.
eventuais- pshaiidáties decoirerites- do descumprimento dè .cláusulas conbatuats, 4e dispostçoes do -ato.

cànvocatôrib, dàAtádeRegisífodePfBÇosoudásieis.aprtcávéis; . .

ínfòrmar^ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor ^em atender as

- condiçõôsfesíabéiecidàs em èditál oü na Ata dé-Registrp de Pre^s, as divergências erlativas à entrega.
' ’ às quantidâdes, às características e origem dos bens licitados e .a recusa do mesmo em assinar contrato

pafá fornêóifhento ou préstáçãd de-servíços; . ...
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora dó Registro para que, ern prezo ra?oavel definido pelo
Órgãb InteVô^edó.- realize a entregâ' do objeto ou .execute os serviços na foima previamenle

estabelecida.

. ^

c)

4) -

e)

aíribuições dó órgão nlo-participante, no que couber, àquelas incumbentss
Parágjãfo'tércèífò •
.a'ó5 ói-gâos pàrticipánfè^'pre'ristâs no Parágrafo'anterior e. ainda:

V- 05 átós reiáti^^CK^prança dó cumprimento pelo fornecedor dás obrigações

.contratualmentei^umldss;

Wvnida Na.íyb Haickel, - C vníro - Igarapé do Mdo/MA
UEP: 65.345-000:::

■ic:
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ESTADO Dó MARANHÃO
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
.- C.N.PJ.OL612346/OOQ1-Q3

II - a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descurnpriniento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, infonnando as

ocorrências ao ó/gão gerenciador.
§ A solicitação de adésâo do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador,com indicaçãode seu interesse

e da quantidadea ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
. contrata,<^o solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo'de.vlgènda da’ata,

§ 3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por

eventuais ítregidaridades do procedimento da licitação.
§ 4°. O órgão gerendador-não responde pelos atos praticados no âmbito do órgãò participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, tem por objetívo a contratação de empresa para eventual

aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para a Prefeitura de Igarapé do Meio • Ma, de acordo cóm

3S condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos. Tèrmo de Referenda (Anexo I), Proposta de Preços

e Contrato os quais ficam ‘fezendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integraimentè
rep.roduzídos,e asslrri resumidosquantoaos seus elemerrtos característicos.

CLAUSULA QUARTADA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculatiyo obrigaclonal, com
característica de comprqriijsso para eventual o futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de

12 (doze) meses, a partiridaidaia de sua püblicaçâo no D.O.M.de Igarapé do Meio - Mas cujo Contrato atenderá a forma

do art 57 e 65 da mesma^Lei Vprazo.em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as

condiç©es;estebeIeddas nq Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previámente auíòrizàda pelq
CONTi^NTE, passando!tal dodjmento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A jnãVpròrrpgaçâo do prazo de vigência contratual por conveniènda do Órgão Gerenciador não

.gèrará -aq Fornecedor dtóto.a qualquer espécie de indenização

CLÀUSjJl^ QUINTA D.OS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os-preços ofertados pela empresa. ENIPORIO 77 LTDA - EPP, Inscrife no CNPJ sob o n®

13.430l7Í3/0001-37. classifjcada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os

abaixo;
f

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTDMARCA/

MODELO
UNODESCRIÇÃOITEM CONSOL

MOTOCICLETA OKM.^ - Ano/Modelo: do exercício
átíiâl. cor, branca; ’ com as seguintes
características ímínimas: Tpo: OHC,

fílònodÍlndrico,4 -teÃipófe. arrefecido é ’ar.
eiiíndrada: 109'.1cc-'Ppíéndá máxima: 7,9 cv a
7.250 rpm. Torque máw^ino: 0,90 kgf.m a 5.000 rpm,
Trapsmissap; 4 .yeioqdades. Sistema de
partida: Pedal, Diâmetro.x Curso; 60,0 x 55,6 mm.
■Relação de 'Çompressâo: 9.3:1,
Aíirnenlaçâo: Injeção Etetrônica
Combustível: Gasolina..
Batería: 12V - 4 Ah. iFaroi: 35^ W. Tanque de
combustIvel/ReservaT'4.2 litros, Õleo do motor. 1.0
tiUCí; Compr. x Largura x. Distância, entre
•eixos; 1234 mm. Altura; .1843 x 746 x 1033 mm.
Distânda mínima dP solo; Í41 mm. Altura do

F^so seco; 87 kg.

"Susp. dianteira/Curso-.Garfo

HONDA-POPSstema

PGMrFI,
ignição: Eletrônica.

110i RS 115.933.36RS 14.491.678UNO1 2022Q023.

BRASILEIRA

assento: 749

TÍpó; Monobloco,
telescôpicoMQO mm;. Susp. traseira/Curso; Dois
;Brndrtficedores/83 mm. Freio' diantèifo/Diãmetfo:.A

mm.

.Wcnida Nagib HaiekcL s7n.‘‘- Centro - Isara|)é do McioAI.A

, CEP: 65.345-OUO
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tambor /110 mm. Fralb.traseiro/Diâmeiro: A tambor
1 1,10 mm. Prieu diahtelró: 60/100 - 17' e Pneu
tras^ro: 80/100 - 14. Primeiro emplacamento
incluso e reâ]l2ado no Èstado db Maranhão em,
nomo da Prefeitura Mühldpal da Igarapé dó
Meio - Ma; p pmçp ofertado já léya em conta
tot^as e quaisquer déspesás Incidentes
execução dp objeto,- tais como emplacamerito,
demais gastos,com o r^Istrò junto ao órgiò de
trânsito, serviços de frete. tnOutos, entre òútVos.

na

PICK-UP. CABINE DUPLA. MODELO 0{ZERp)

KM, CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS. TIPO
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 4. TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TlpO MOTOR FLEX.
CORr BRANCA Primeiro emplacamento incluso
© realizado no Estado do Maranhão em nome

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O
preço òferfedo já leva^ etn conta todas e
.quaisquer despesas Incidentes na execução do
objeto, tais como emplàçáménto, demais gastos,
com o registro junto ao órgão do trânsito,
serviços de frete, tributos, éritre outros.
PICK-UP. CABINE .SIMPLES^ MODELO 0(2ERO)
KM, CAPACIDADE* 2 PASSAGEIROS. TIPO
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 2, TIPO
DIREÇÃO: HIDRÂÜfâÇÃi. TIPO MOTOR FLEX.
COR: BRANCA Primélro' emplacamento Incluso
Of realizado no Estado dO Maránhâò ém nomeida
Pjefeitura Munlcipai dAlgajapé do Meio - Ma; O
preço ofertado jáa f^a eni .conta todas - e
quaisquer despesas Incidentes na execução dO
objeto, tais como empiáçameolp, demais gááíòs
com o regisho juntó^ ào órgão de. trânsito,
serviços de frete, tributos, enb*é outros.
Rlantadeira ,da; sembntes* «om no ,mÍnimo OS
linhas, escaparoenttf ds.50 a 60 cm comíkit do
plantio direto, com marcador de lírifta; roda
compactadora defiiíerrA^ roda nlveladora e
tobtrole de profundidade, disco duplo no adubo
é na semente, sulcador pontiagudo com; ponta
rèmqvive! para attobó, ’ largura minimá do
cabeçalho 2.8m. .1 ix ‘ - .

FIAT

STRADA

FREÉDOM
2022/2023

RS 372.000,00RS 124,000,00UNO- 35-

FIAT

STRADA

ENDÜRENCE RS 109;900;00RS 109.900,00UND 1

CS

2022/2023

TATU

2022/2023
RS 41.154.54.RS 41.154.54UND 112'

CLÀÜSÜLA SEXTA - VALOR TQTAL

Rárágj^afó Primeiro - Ç^àlpr totai é,tíe: R$ .638:387,90 (seiscentos e trinta e oito mü. novecentos^© oitenta e sete

reais e movenfâ cer»ta^o,s)t será efetuado pagamen® -via transferência ná- Conta Corrente da' CONTRATADA: no

Banco do Brasil, Agência n« 0613-0, Conta'Córrenté n» 43876-6, me<jianíe entrega realizada .e conferida, quanto à

qualidade dos prodiAos^iá base-dos preços unitános do item apresentado' na proposta final, e mediante a soiicitaçáo de

pagarnento. junto .á Noia..Fiscaí. inforrriando a modalidade e. número da líciláçâo. número do empenho e dados

bancáriôs, acompanhados dás provas de regularidade corn a Pfevidênda:'Social - INSS e junto so.Fundo.de Garantia

do Tempo de Ser\«çp.-r'FGTS.
' •' if i.

Parági^o Segundo -'Óá 'preços unitários'e-totai èstâo discriminados na Proposta de Preços-apresentada peta

Fornecedora Benefidárik ínclusàs todas as dpsp^as que resultem no custo para a fompcímento ou prestado de
serviço^ tais'como trànspdrles, seguros, encargos fiscaís e otdos os demais ônus diretos e indiretosí

atinenteeaoobjeto-dé^fiChl^fi^si^to-
' ít

Parágrdfo Terceiro -lAíèxisíência dos preços r^istrados não obriga a, PREFEITURA a finnar as contraiaçôes-que.
deles "advir facuitandò-lhô- s Tealizaçâo deJicitaçâp especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao

FÒRNÉÔEDÔR dò'fégi^^tfô'a>réfefência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Igarafié do Mcio/MA■ ' Avénida Nagib Haíckd, s/n." - Centro -

CEP: fí5.345-00l>
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Parágrafò Primeiro - A, verificado dos preços praticados no mercado, para que seja áferida a vantagem da ARP.

deverâ ser promovida ^Wméstralfnènté quando:

a - a variação dos pércentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%:

b - a cota^o do objeto for vinculada a variação cambial.eseus índicesãtingifiern percentuais superiores a 5%;
tratar de objéto çojá etcriolpgiá tenha potencial irsco de desatuaüzação acelerada que interfira nos. preços.

!. Não ocorrendo à vaiiaçàoprevlsta nos inícios! e li deste artigo, restará-dispensada a pesquisa mercadológica.

e)(isttndo indice setoriai.relátivo ao item, nos termos do inciso!, deverá ser utilizadò.õ indicie.gèral depreco - IGP

Parágrafo segundo-- A Atualização dos- Preços será .confórrfie Decreíò.Muritcipá! n” 003/201-7 'de 10 dè jãneiro de

2017.

O - se se

Parágrafo Terceiro - havendo êxito negociares; o órgão gerenciador deverá proceder à.ravogáçâo da Ata

de Registro de'Preço..adotándb as medidas cabíveis para obtènçâò dà contratação mais vantajosa..

Paiáigrafo Quarto - ds- pfe^s registrados pòderâo ser’ revistos .em decorrènda de evenfoa! redução dos

preços pradí^dos nò mercado'ou de fato que eleve, o custo dos s^iços ou ber® r^islrados. cabendo ao órgão
gerenciador promover :as negociações junto aos fornécedo.res, observadas as disposições conüdas na alínea d do

inciso II do capufdo arí. 65’ da Lei ns 8:6^, de 1993,.

registrados .que,estiverem sujeitos ao controle oficial, podèfâO‘Ser atualizados nos-
I coníroiador.

Parágrafo Quinto - Os ipreços jí
íar!nos'e!prazos;irxado5pàlp'’^’‘9âo

Nrásrafo Sexto- Para.fontó; a empresa interessada deverá apresentar sua-solicitação por escrito ap Gestor da Ató

de Regiéíro dè Preços.pára atualização dos preços com'os devidos comprovantes, pára posterior análise e negociação

porpad©;da Prefeitura. '. '■

Paráarafo Sétimo As •liçitariíes vencedoras nâo .poderão praticar preços realinhados sem a devida, aprovado do

Gestor da Ata de Reglstrode, Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem apUcadas as

■asnções-previstas em 1^1^8.666/^3,10.520/92 e no Editai deUcitação.

'Párâoiafo Oitavo- As litítontésivencedoras nâo poderão suspender a execução óu o forneçirnènto.do qb|eto. durante o

pêriodb.'de.análise do pediÍQ;.de que trata o^Parágfafp Se;^o. devendo praticar os .preços até então .registrados, sob

pana dè ser^ ápiicâdás as-sanções prevlstas.em Lei 8.666/93,10.520/92 .e np Edital dè üciíáçâo.
J

M'

Capitulo V!ll'do Decreto Federal n® 7:892, 'tí&-2Z de janeiro de- Nas;b^h|aiis,rausas especificadas noParágrafo Nono
2013.’ ^ ■

clâuÍíjU oitava ^::^y.tRATp.
Paráafio Prinieiro -'-Q^tíoNTRÂTO Documento de vinculo contratuai firmado enfi-e o órgão Gerencsadòr ou

pLidpãnte a'o Fornecedor" bxtraldo desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Orgáo

Partídçanle em efetivar, áaquisi.çào dos produtos registrados.

Parágfáfo Segundo - A co'ntrata.^0 do objeto-licitado será efetivada mediante

Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n. 1052Q/02, Lsi n. 8.666/93,

forma Art 15 db Decíbíq.Hederafn? 7.892, de23 de janéiro de 2013.

-Parágíãfó Terceiro - pada contratação, durante a Vigência do SRP é autônoma. Por-esse motivo, na prática,

prevaiácerâo o Instrumenfo.de.cqntrato.

na

respectivo, crédito orçamentário do exercício financeiro ao qua!
■Parágrafo Quarto-O Oóníratô terá vigência çorifom^ o

estão vinculados^.e átei^èrâo aps-dispostos no.atr-.;57 e 65 da Lei n 8.666/93.

CLÁUSÜÍ^ NONA - DAÍ REKAUDADES,

' -Avenida Nagib Haíckei. s/n." - Centro - Igarapé do MeíoMA ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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Parágrafo Primeiro - FÍcàrA Impedido de lldtóf é contratar com o Município de Igarapé do Meio - Ma e. será
descredenciado do. síslemás ,de;cadastramento-de-fornecedores Municipal^ pelo prazo de aíé 5 (dnco) anos. sem
préjüízo das multas previstas ne^ste editai, ata registro-de preços é contrato e das demais çpmiriações legais,, conforme

Alt 7° da Lei 10.520/02 eArtí14. Parágrafo Único da,Decreto 78.92/13j

a) O licitante que.-cánvoca^dentro do prazo de,validade de sua proposta,mâo celebrar a Ata de Registro de Preços ou

Contrato;

b)'-Deixar de entregar ou apresentar documentaçáo.falsa exigida para o certame:

c) Ensejar o retardamento daexecuçâo de séu objeto;
d) Não mantiver a.prapoàa;
q) Falhar ou fraudar na exécuçâo, dá Ata dé R^isVo',de Preços ou Contrato;

U Comportar- se de modo inídôneo ou cometer fraude nscal.

Parágrafo Segundo • Quaiquer atraso na ^
lustificátiva protocolada rto 'drgão emítenté da Ata,-Cfe Registro de Preçbs pu Contrato, dirigida á-autoridáde compêtèntè.

até 0 2® (segundo) dia úíii anterior à data prevista para o fornecimento do maíerial ou prestação do serviç»;.

Parágrafo Terceiro - Nâo acojhida ajusíific^va de,atraso óu não tendo sido apresentoda, o contratado ou fornecedor

beneficiário sujeitar-sé^â'a multa nos seguintes íeirnos:- , , ^ ,

a) muito de 10%;(dez.por cérílp).pelo atraso injustificado sObre p válor,total da‘Aía dè Regísb^o de Preços ou Contrato, .e

correção diária conforrriè“áKãTxo:
á.1) 0,33 % ao dia, até o décímo.quinto dia, intídente sobre o valor dá etapa;

a'’.2) 0,66 % ao diara.paríir do dècímo sexto dia da a^asp na execução do Ato de Registro de Preços ou Conb-ato, sem

ó Parágrafo Primeiro,
fia de atraso; será a Ata de Registro dè Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Patág^fo Quarto - Peíf|nôxecòçâo total ou páréial da Ata de Registro de'Preços;ou Cónlrato a Adrriinistraçâo poderá,

garanfidá a 'prévia defe,sá,jriQ prâzo de 05 (Cinco) días^úteis, a contar da intirnaçâo, aplicar à, contratada, sem prejuízos

das dèfnáis. as seguinlesisançôes:
a) advertência; ,
b),rnu!ia'de 30% sobre, ó', Wf total.da/iía de Régistrode Preços ou Contratp, conforme o oasp; _
c) suspénsão tempdráfi,^idè’ partiGrpaçâo em íieiíaçSo e impedimento de contratar com a AdmínisU'açâo, por prazo nâo

superior,a 2'(do!s) anós:",',^
d) de^araçáo de iniddrifjj
detsmfinántes dá .oúníçâ'

das obrigações assumidasdeverá, obrigatoriamente,constar de

prejui;^. dá;sançâo
b) Ullrariassado o

V.

de para licitar ou coritrator com a Administração Pübtica enquarrto perdurarem os motivos

ou, até que seja promovida à reabiiitação perante a própria autoridade que apiicpu a

penalidade, que: será cpri.ç^icia sempre que o contratado ou fornecedor benefidáno ressarcir a Administração pelos

préjuíioá rèsuitaníes e âpós.decorrido ò prazo dá sànçáo aplicada:
1

ParágraVo Quinto -• Ôe.o valor da multa nâo for recolhido pela. cxjntratada. será automaticamente descontado da

primeira parceíá.do pagamèntp a que-fizerjus e.fou da garantia contratual. Em caso-de inexistência ou insufidência de

crédit&da Contratada, o vatcr-dewdo será cobrado adminístrativam erite eiou Inscrito comO'Divida Ativa do .Munjctpio de

jgaraj^ do Melo - Mae cobrado judidaimente; i
* (

. . Â iicítante'vencedora se .recusar, injustíficadamente, a‘rassinar a Ata de BcQistro de Preços òu

Contrato.;dentro do prazo deios (dn©3) dias úteis, contados da .notifi(toçàO;que-ih8 será encaminhada, caracterizando o

dessumprimento.dá-ofanga^o--assurnida, sera aplicada a,.

Registfqjáé Preços pu’Cqntràto. conforme o caso

Parâgrafo Sexto -r-

multa de 30%' (trinto por cento) sobre o valor da Ata-de .

ney.t.iiu r.eyw;, uw......... ^ Rodendò a Administraçâq-çorivida r a aceitar as demais licitantes, 'na-

sua ordèm' de classificaçâo Rnal. mantendorse-o pfazoe as mesmas condições da vencedora..

Parágrafo Sétimo - Òíaberá' ao Gestor da' Ata propor a aplicação das pénálidades préyistás, mediante relatório

cirbunsíàriciado, apfesei|tando a^uméntos quejústifíquem a proposição.

Párááfafo Oitavo penalidades previstas nesta cláusula íém caráter de sanção administrativa cons^uentemente.
' ■ ■■■ ■' ■■ - " Fornecedorda reparaçãodos eventuaisdartos, pefo.as ou prejuízos qlie seu ato pumvela sua aplicação nâo.exjm^.ao

irenharacarretarap Município de igarapé do Meio:

Parágrafõ Nono - ApôJ^a aplicação'de qualquer penalidade será feita notificação escrito aò Fornecedor, excluídas,bs

casosds apiicação dasippnàlidádes de advertência e muita de mora.

.AveiiWa .Nagib Hakkel, - Cenirú - isárapé dó A
CPà*: ir5.345-fH)«.
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ESTADO DO MARANHAO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.01.612346/00Q U03

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão etmporária de participação em licitação è impedimentode contratar e de

deciáraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Mministração poderão também ser aplicadas ás empresas

ou aos profissionais que^:

b) atraso injusüfícado na entrega dos,bens objeto da Ate Registro de Preços;

c) reincidência de descumprimento de obrigações conVatuais, espedalmente aqueiás reiaíivas às características

dós bens, quátidade. quantidade; prazb-du-recusa do servi^ prestádo ou entrega, reSsalVadós os casos fortuitos
ou de força maíori devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de adveríênda ou multe;

e) irregularidades que ensejem a ^s.tração dá jídtaçâo cu a rescisão contratual;

f) condenação'definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

g) prática de atos ilícitos visando ã etjstrar os-objetivosda licitação ou prejudicar a execução da. Ata de Registro de

Preços ou Contrato:
h) práfca de atos ilícitos que demonstram nãó possuir a proponente idoneidade para confraíar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o

con^ditório, as penaüdâdes decorrentes do '.descumprif^ento do pactuado na ata de registrõ de' preços ou do
déscumprimento das obrigações contraUiaiS; emirelaçâo às.suas próprias contratações,, informando as ocorrèndas ao

órgão gerendador’(§ i® d(5 Art. 6'dó Decreto ir®-8.,250,^de 23,de Maio dè-2bl4.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereça do Fornecedor Beneficiário

ou Contratado, a comunicação será efita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União.

...conforme o caso. r^peitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA -'CÁNCÉLAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato,
sem exclusão dos di^óstosína LéÍ'8.666/93:

a) O não cumprimento, de-cláusulas da Ate de Registro de Préçós óu Contratuais, espetíficações, projetos ou

prazos: t.! !
b) O. cumprimento irfegulár de cláusulas da Ate de Registro de Preços ou Contratuais, espéçificáções. projetos ou

prazos; t

c) A lentidão do setí cúmprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade, do fbrnedmento, no

prazo estipulado;'
d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paraüsação dos serviços ou fomedmento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f).A subcontraíaçáp ottei ou pardal dó seu òbjeto. a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

..Ifánsferência. tqt^í bü .pardal, bem como a fusão, cisão ou incorporado, sern consehtimentò e aprovação da

-Administração;

g) b desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável peio

--acompanhámente è.fiscaiização da fornedmenío;

h) O cornetimento eriterado de faltas na sua exeojçâo, anofâdás na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n®

8,666yi993:

I) A decretação de efiénda ou a instauração de insolvência civií.

j) À dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:
k) A alteração soda! ou a modificação da finalidade ou da estrutura dó Fornecedor Benefidário ou Contratada, que

* prejudiquem a e^tecúção do Gonlrató:

i) p descumprimento ,do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n® 8.666/1993. sem prejuízo dás sanções

penais cabíveis;

m) A ocorrência de c^sp fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato:

n) Razões de ínteresss público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e detènriinadós pòla rnáxima

autoridade da esfera .administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e

^ exaradas no processo administrativo P due sé refere a Ata ou Contrato;

■ ^ Avenida Nusib HaickeL s/n”- Centro™ Igarapé du Meio/MA
CEP: 65.345-OIW
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o) A supressão, por parte do Fornecedor Benefidário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do

valor inidal da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federa! n® 8,666/1993. salvo.as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2" do árt. 65 da referida Uei;

p) A suspensão, de fomedmento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a '120 (cento e vinte)
dias. salvo em caso da calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gueria, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, Independenteme nte do pagamento obrigatório de

indènizações pelas: sucessivas e contratualmente imprevista desmpbilízaçõ^ e mobilizações e outras previstas,

assegurado á;CONfRATAOA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que séja normalízada a situação;

Parágrafo Segundo - O dèscumprimento de quaisquer das cláusulas e .condições ora pactuadas^ independentemente

da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada dp Contrato e cancelamento
da Ata de registro de Preços. íta forma da legislaçãoespecífica vigente, sem que implique em indenizações por parte do

MUNICiPlÓ. conforme norma de direito administrativo atinente ap caso.

Parágrafo Terceiro - A-epmunicaçâo do cancelamento do preço r^istrado e rescisão conVátual, nos.casos previstos

nesta Cláusula, será feita (Por correspondência .com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o

compravanle ao pròt^^ò.

Parágrafo Quarta - Hp,casp de .ser ignoradO; incôrto ou .inacessível p endereço do Fornecedor Beneficiário^ ou

Contratodo. a comunicação será efita por publicação no. Diário Oficiai do Município, Estado ou União, conforme o caso,

para todos os efeitos, cánceladõ o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o
consklerando-se, -assim,

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Paráarâfo Quinto - A sbiicitaçâo do Fornecedor Benefidário ou Contratado para cancslámento dos preços registrados
deverá ser formulada com^,antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando a Prefeitura a aplicaçao das

penalidades previstas n^a Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso nâp aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Alá ifié Registro dè Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das

hipóteses do Artigo.20 dp.Dècretò7.892/.13 e do,Artigo 7Bda Lei 8.666/93.

GbÁUSÜLA DÉCIMA PRÍMEÍRÀ - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. Será permitida a participação detórgáos não. participantes (carona) nas seguintes condições.

161 1-A ata de registro de preços, durante sua validadq. poderá ser utilizada por qualq-uer órgão ou erilidade da

administração pública que não tenha participado do certame iicilatório. mediante anuência do ®

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condiçoes e as ergras estabelecidas na Le

8.666/93. Decreto 7.892/SQ e neste Edital.

151 2. Caberá ào fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neia esWecidas
optar pela aceitação oq não do. forneçimentp/prestaçâo dos serviços, dôsde que

prejudique as ob(1gaçõe| ariteríormenle assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgqo Participantes.

151 -3' Ao Óroâo não Dartidpanle que aderir 'à Ata de-Registro de Preços competem .á cobrança do cumprimento pelo

ornecídor dLfobnlalf a aplicação, —da a ampia.befesa e o ^trad.í^
mZSs penalidadetdecorrente do, descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as soas próprias

contratações, infoimandpàs ocorrências ao Órgão Gerenciador.

15.1.4.'Após a autorização dp órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar ã contratação a solicitada em

até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

15.1.6. Caberá ao Ôrgâo Gerenciador aiitorizar: excepcronalmenle ®

efelivasâo da contratação,.respeitando o prazo de vlgència da ata, desde que,solicitada pelo orgâo não participante.

151 s'- Na Ata de Rèolstro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados podetóo
ser

«Sas petó ó*eneiad^ entre participantes e nâo participantes do procedimento licitatorio pare registro da.

preços. ‘ ■

Avenida Nagib Haíckpl, - Cenlro - Igiirape dü Meio/MA \
CEP: 65.345-000 /I;
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15.1.6.1, O remanejamento de que trata o iterri anterior somente poderá ser feito de órgão participante para ôrgâo

participante e de ôrgáo participante para órgão não participante.

16.1.6.2. No caso dé remanejarnento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos nos parágrafos 3® e 4® do artigo 22 dp Decreto n® 7.892, de janeiro de 2013.

1S.1.6.3. Para efeito do.dispbçto nb subitem 15.1.6 caberá ao órgão gerentíador autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo íníclalmente informado pelo órgão participante,desde que haja prévia anuênciado órgão

que vier a sofrer redUção dos quantitativos.

15.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

Utilizada por qualquer ôigâo ou entidade da administi-açâo pública que não tenha participado'dp Certame licitatório.
mediante anuénda dp órgão gerendâdor.

15.1.8 As aquisições ou ás contratações adidonals de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantítatívos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de ergisíro de preços

para o órgão gérentíadore para os Órgãos participantes.

15.1.9 O quantitativo decorrente das adesões â ata de-registro de prèços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitatiw de cada„iíem..regisíra,do na. àía de registib de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
“i 'f í

Parágrafo Primeiro'* Fidã a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado.â PREFEITURA,
pejo uso inadequado do objeto desta Ata. por seus preposlos oy nâp. antes de efetivamente recebido pela
PREFEITURA. " ' '

Parágrafo Segundo • è vedado à FORNECEDORA cauctonar ou utilizar a presente Ata cornó garantia para qualquer

operação financeira. ‘

Parágrafo Tèrceíro’ - ‘A ( FORNECEDORA não poderá utilizar o norrie da PREFEITURA, ou sua_ qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissionà!,. como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios di\«rsbs, impressos etc., sob pena de'imediata rescisão da presente Ata. independentemerite de aviso ou

inteipsiação judtàal ou éxè^júdidai. sem prejuízo da respónsabílidadé.da FORNEGEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utllizaçâb, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral,

não implica em nóvaçãti’ nâô devendo ser interpretada'como desistência de ações futuras. Jodps os meios postos á

disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inciusiVe com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - .Sâp; assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8,078. de

11.09:90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULÁ DÉCIMA TERCEIRA - DÁ PUBLICAÇÃO

Gerenciador providèriciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial da Unlao eParágrafo Primeiro -.0; _
Diário.Oficial do Município ficará disponibilizado durante a vigènda da ata de registro de preços.

o

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mass privilegiado que

seja. 0 Foro do Município'de Monção - Ma pará dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justes ,é contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

IGARAPÉ DO MBO - MA. 23 de dezembro de 2022.

Igúrapé íio Meio/M.\ \' . Àvciiida Nagil) HakHel, s/n."- Ccntro-
CEP: 65J45-0110
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.ÍÂYRASíLVA SERRA '
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

Gerenciador-^

eCder lima alves
SECRETARIAMUNÍCIPAL DE EDUGAÇAO

Fundo Manutenção é;Desenvolvimento da Educação Básica
Óí^gâo Participante

r

/ g>v4
SíM-Y DA SILVA SOUSA ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Municipal de Saúde

Páfiàcípante

u

geidilene oliveira santos
SECRETARIA MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo. Municipal De Assistência Social
Òrgâo Participante

CK iwiíÔClSClO ttiVXiJíXS

LUiZOCLECIÕSILV/V»®,^, OU“»!S93!iK6íVB,OVf
^ ^' Sâtwtwíiáa RacsM Toáifs! .Oy*P*

^ A ..4ft>4oLaCC-XS!3SiVA,t«SiWrOS^»lH>036J
SANTGS; 12ÕTt41

15*5STO
*»ri^ -

I

3

LUIZ OGLÉCIO SILVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

.Ordenador de Despesas
Assinado de forma digital por

EMPOR!d77
l THA-I T4R071 30 lTDA;1343Õyi3Ó00137
i.,i u/r^. Dados-202242:23154Q;22

-O3'00*

EMPORiO 7?

00137

EMPORIO 77 LTDA - EPP
CNPJ soB o n® 13.430.713/0001-37
DANIÉLLE BRITO DEOLtVEIRA
CPFsob 0 n® 966.974.403-25

Fornecedora
Bénefíciária

TFSTEMUNHAS.

C&mrtt — lRurapé do Meio/MAAvenida Nagíb Haickt'l;'.iiji.
CEP: 65^45-«0»
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CPF N*
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igarapé do Meio/MACentro-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.él.612346/0001-03

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 057/2022

Aos 23 dias do mês dé *zembro do'ano ^ío Sé'do«o -Ma,'^CEP^.W5-
ÕRGÃO GERENCIADOR, Çim sede na A^n da Av Naglb Haj0kel,^^^í^t ^^.^^^ carteira de ideritidade n"

DEraAWÉ°DdMEIO-MA), com sede na Raada etmpamento,^^

IGARAPÉ DO MEIO - MA), insçnío no GNPJ soD os n eiipLY bA SILVA SOUSA,

Centro. Igarapé do, sob n“. 618.940.283-68. Secretária Municipal de

portadora da carteira de identidade n . 045911395^0_?SP/^ ^j^pj ^

Sabde e Ordenadora de_^s^sa do Furado Muntopal ir MUNICIPAL DE FINANÇAS. Sr. LUC
12,040.308/0001-40 ” '«o ibh f?k 103-63 e RG n® 93002454920 SSP/CE. Ordenador de

OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS inscrito no. CPf nM20^^^ _ gpp_ ^NPÜ
Despesas, conforriie estabál^ o Decreto Municipal n 0 nantas n'’2036-B Bairro: Campo Dantas na cidade
sob 0 n» 08.174.537/0001^0, çom sede estabelecida na Av. r^npaDant^, n 2^h.
de Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760^00, janeiro da 1969,

NASCIMENTO, brasileiro, natural {fg°Ô7972^^^^^^ pela SSP-MA e do CPFV 270.007.613-
empresário. porta.dor da Cédula^e ^ » 7^ a^ifrn santa Maria cidade de Presidente Dutra - MA, CEP:
K residente e nos termos da Lei 10,5^02.65.760-000, aqui denominada BENEFICIARIA pA ai a ue ^01 _ nn3/2017 erri face da dassificaçâo
8.666/93 e DeUo n”,78.^13-e

e disfjosiçõés a seguir:

CLÁÚSULA PRIMEIRA r UA ata REGISTRO de PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
1

; ; , _-2 s À>Ata np RFf?i6TRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional.com caractérí^ca
Parágrafo Primeiro - Á ATA DE REGISTRO Ub ^... nrecos fornecedores, órgãos participantes e condições
de compromisso para ® Q^Efu^aterlTassSmído pelo vencedor em fornecer è Administração os

pSb preçn gbe olebo. Ua,a-.e be bm conUaU,
preliminar ou pré-contrato á teor do art. 466 do Código Civil,

Parágrafo Segundo -Coniq pré-contrato ou contrato prêiiminar
a

éleméntos pecyliare5'ào;ftituro contrato.

■' Ò resumo desta Ata seráipubücado no Diário Oficiãl do Mumclpío.

reduisitos de^pubíiddade desta Ata, terá efeito de compromisso de fómecimento

S^melxdDr db Registro e o Órgão.Gerenciador e Participantes, ao cumprimento

's..

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nâo contém todos

os

Parágrafo Terceiro

’ Parágrafo Quarto - A^s^cumpridos os
paraTutura contrataçãói^pbjigando-seo
de todas as condiçõès’aqüí ^tatelecidas.

caracterização deste pacto, bem assim para definir
esta Ata, como se nele estivessemParáãrafo Quinto - Pará todos os efeitos legais, para melhor

proidmento e norrrias decbrrénles das obrigações ora contraídas integram

transcritos os seguiníe^documentos;-

a) Edital da Pregão Eletrônico
Notas de-Eitipfenho.

b) Proposta de Preços
■ c) ‘ Termo de Çorib^to, nc« termos at

Proposta de Preços dá Fornecedora Beneficiária, asn® 044/2022 e seus anexos a

do art. 62 da Lei n® 8.666. de 1993.

u-CeiUfo - Igarapé do MeUWMA
CEP; 65.345-000

.Avenida Nagih Hakkel, s/n.
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ESTADO DO jviARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

C.N.P.J.OL612.346/000U03 . _

MEIO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Pa,.0..o ■ O O,™ .e«-

p?™os*?*-rfo^"á“é^o Municipal n- 003/2017 dé 10/01/2017 e as tógislações vigentes, bem como.

. comprovará a'adequaçâo dos préçosregistradc» assima) Sempre que.oc^rrer Solicitação do ob]etotio Registro
como os quantitativos: registrados;

objeto do Registro de Preços pe’os Órgãos Participantes orientará ^^ - ■ ■ ■ assinatura e retirada do Contrato no prazoht semore Que ocorrer solidtaçêodo . _ .
Órgão Participante à notíficar o Fornecedor Beneficiário para

predeterminado.
Poderâ aplica, garantida a ampla dèfesa. e o contradtório, as penalidades decorrentes-de infrações no

procedimentolícitatório:
C)

d)

às suas próprias contratações;

Órgãos Participantes do Registro; de Preços sendo rêsponsáveiPàráqrafo Segundo- Os ÔrgâM qué atuarão como
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como.

pela

Promover consulta prévia junto ao ôrgâo Gerenciador, quandada necessidade de «>ntetoçâo, a tm de
indicação do fornacedor, os respectivos quanWabyos e ^

OS vaiores a serem praticados.

fnSmfnbSposterioménte^^sinto^r^í^iin^^^^
Assegurar;se^,.
ínteresséá do óigão, . -,
Gerendádofou aoPregoeiro(a) ou à Comissão ®
Zelar, apó&rreceber.a . ' . ' '
das obrigàçõ^ contratualmenle assumidas, e tambérn, em

necessánòV.-sbb a Pmi-nra nna i
eventuais penalidades decorrentesi do descumpnrriento

'

. a)

âraão sobretudo quanto àds valores praticados, informando e comprovando jürrtp ao Órgão

Indicat^o do fornecedor, pelos demais átos relativos ao cumpnmento, pelo mesmo,

b)

C)

à)
estabelecidas’ em edital ou . ^ l r ^ =
quantidades, às caracteristiras e ongem dos bens ficitados

e a

atribuições do órgão irão-participante, no que coubér, àquelas mcumbentes

>11

e)

Parágrafo Terceiro - Consfituem-se em
óigâos participantes’previstas no Parágrafo antenor e. amda.

aos

' 1 - os atos relativos â cobrança dò cumprimento peio fornecedor obrigações

contfatualmente assumidas: df»
II - a aolicaib' observada a ampla defesa e o contfaditôr|0,

oe

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

. deve ser dirigida ao drgâo gerenciador, com indicação de sau interesse e

§ 2" AptSwáSS-nciador, o órgão nSo pa«pante d-ré ^ettvar a aquisição ou oonlrataçao

no âmb«o do órgéo pa^panle e do camna.
' t í '

eventuais penalidades decorrentes do
próprias contrateç^. ínfbnmando as

§1

§3“. A

§4^

CLÁUSULA TERCEI^- DO OBJETO

• ’ .Wenids N.sgib Haickel. s/ii.» - Cend-o - Isarapí (lo .Mein/MA ,

CEP; 65»345-000 ^
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de PfefeSde^lS'ra3^dfMeio - amrdo com as

aquisição de veículos (motos ® seusXie^ Termo de Referência (Anexo I). Proposta de Preços e
inseparà^rel d.te instrumento, como se aqui .ntegra^ente

raprodSidos. e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNÇIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
2 compromisso para eventuai e futum ^ a forma do art 57 e 65 da

mSmaSi^ra^o^Si^quffFfRNEciÍo^leSaTomeceiosproiutosdeacordocom^
no Editei.

ão de prazo será justificada’ por escrito e previamente autorizada pelo

conveniência do ófgâo Gerenciador nâo

Parágrafo Segundo - T^a prorrogação ^
CÒNTRANTE: passando tal documento a integrâ-la;

Parágrafo Terceiro - Anàó prorrogação do prazo de vigéricia.contratual por

gerara ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indeni^çâo

DOS PREÇOS E especificações DOS SERVIÇOScláusula QUINTA-

^ :i .r VALOR

TOTAL
abaixo: VALOR

uNrrÁRio
RAARCA/

MODELO
QTDUND

^pÉsàRlÇÃOITEM

AUTOMÓVEL DE PASSEIO OKM - Tipo Matcn,
AnoíModelo: Exercício Atual, capacltóde 05
(cinco) lugares, 04 (qu^) portas laterais o uma
iMTta de acesso âò poita malas; Cor branca,
com 3S seguintes caraclerisliças mínimas:
Motorização 1.4/Combustível Acool Gasolina,

■' Potência mínima itcv) 82. Vel.ocidade Máxima
(krnm) N/c. Terripó^O-íOO (s) 12,6 N/D Consümo

• ddade (km/i) 9.6-14; Gonsixno estrada (km/l) ip.e
15 Câmbio msnua! de 5 marchas, Tração diarrteira.
Direção Hidráulica, Suspensão dlartelra

. Suspensão tipo McPherson e dianteira com baim

. «tabiltodora, roda. tipo Independente e motós
helícòidal e Suspensão traseira Suspensão tipo
eixo de torção, rgda tipo semi-independente e
molas helicotdal- Primelrò emplacamehto Incluso
e realizado no ^tado do Maranhão em nome <tó
Prefeitura Municipal de Igarapé do Melo - Ma. O
preço ofertado'.]á .lôvá-em conta todp e
quaisquer d^pes^ iroldentes na execução do
obleto, tale comóemplacamento, demais^stos
cõm o féglstrq juiito ao órgão de^trârfâUo,
fiaA/icQs do frete! Iribiitos, entro outros.— ^
Veiculo Utilitário-Tipo: Fui^âo. Transmissão; 5
Marchas Á Frentt-E i . Ré , Roténcla Mínima
Motor. 83 CV, Caractérlstlcás Adicionais: «r
Baq Duplo, Vidros, Travas Elétricos, Ar
Condiclondo , tipo Direção: Hidráulica , Tipo
Freio: Abs, TIpoiMotór Bl^ombusUvol, Ça^a
Útil: 650 kg, Capacidade de carga minirna: 3^
litros, Cor: Branca/ Ano/modelo: 2022/2023.
Primeiro omplacamento Incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de l^rapé do Melq - Ma. O ^ço
ofertadO' lá leváiém conta todas e qualquer
descosas incidèntés na execuc^o do objeto, tais

FIATARGO’

MOTOR 1.3
'FLEX

R$ 314.697,00RS 104.899.00,3UND
3

2022

FIAT

FIORINO

ENDURENCE
1,4 aEX

RS 124.0D0.00RS 124.000.001UND
13

2022

Igarapé do Meio/M AAvenida Naglb llaickeli s/n.“ - Centro
CEP: 65.345*000
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ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPL DO MLIO

C.N.P J.OL6I2346/OQ01-03

ccmo empiafâmentó,, demais gastos °
registro lunto ao ór^q de trânsito, servlçí» de
frete, tributos, entre outros^ __i

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
òito mil e seiscentos e noventa e

BANCO DOParâg-^fo Primai,o - O valor total é de: R$ f da CONTRATADA, no

setó reais), será etetuaçlg poaamenlo via transtetancia na^C ^ conferida, quanto è qualidade
SRADESCG, Agênoton» 1136-3, e mediante a solicitação de pagamento,

dos produtos, à base dos ,preço5.unitano5 do Item apr^^^lad ^j^^ero do empenho é dados bancários.

Serviço r- FGtS.

Parágrafo Segundo - Os ers^utíem^n?cü^^^^ ou prestaçãó de:

aíinshtes ao objeto deste .insírumentb.
PREFEITURA a firmar as contratações que de!^
pretendida, sèndo assegurado.ao FORNECEDORParágrafo Terceiro - ô.axist^hpia dos.preços registrados n|o o^f'aj

Lvírtoculíando-lhe s reaisaçâo de lic^^çãaespeçifiy para aWjo
do registro a prefarênda.de.coníraíaçêo.em igualdade de condições,

- 0A ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
i

Parágrafo Primeiro - A-varifiçã.ção dos preços práticados
no

promovida trimestralniente quando:

a

CLÁUSULA SÉTIMA

mercado, para que seja aferida avantagam'da ARP. deverá

a --’a variação dos,perceqtppjs írSceSSiJ^^ superiores a 5%:

S irsco dé iresotnsiizáçâo aoeterada guetn^re nos pregos.
/ista hos inícios le Ü.deste artigo, restará dispensada a pesquisa.rTtorcadològica.‘%:t«

,1. Não ocorrando’a varaçi
IGP

l. deverâ. ser utilizado o' indlçe^geral de preç»item, nosrténftos dó inciso

- iconformeDeoreloMunicipaln-OOaaol/dBlOdajeneiroaeaolT.
Jj. Não eiâstindo !rK3ic.é''séídna!relativo ao

Paráprafo segundo - Á Atualização dos .Preços serã
.

parágrafo Quarto ,, Os |°ro%iTo dt * —To^p
u docaputdoárí. 6,5-dá Léims 8.666, de 1993.

controle oficiai, poderão ser àtuaiizados nos terrnos
Õs'p'ié'çcfâ ergistrados que estiverem sujeitos aoParágrafo Quinto-

prazos fixados pelo.órgao conh:bládor.e

Parágrafo Sexto - PáfeTariíOi a empresa
Registro de Preços çará ^ualizaçâo dos preços com os
parte'da Prefeitura-

Parágrafo Sétimo- Às iicitaníesvencedop n
da Ate de Registro de Preços-do pedido de:due trata
prevâs em Ui.S.eWS. 10.520/92 S no Editaí de Liçiíaçao.

sO,

- Gcnti*o - Igaimpc.do Meio/MA
CEP: 65.345-000

■ I ^

Avenida Nagib Haíckel, s/nS"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

rMP.l.ni.f»11.346/0001-03

MEIO

Parágrafo Oitavo - As “íf pra^s ató ^“e^sSS.tob pena

Parágrafo Nono - Nas. demais causas especificadas no Capitulo Vlll do Decreto Federal n« 7,892, de 23 de jane.ro de

2013.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

efetivar a aquisição dos pfí^utòs registrados.

forma Art. 15 do Decreto Federal n** 7.892. de 23 de janetro de 2013.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prâSca,
na

Parágrafo Terceiro
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Çontrato terá. vigê^a conferme 6 |S^vo exercido í nancelro ao qua,estão vinculados, eiatenderão, aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n 8.666/,9á.

CLÁUSULA NONA - DÁS PENALIDADES

Ptoposfa, náo celebrar a Afa de Registro de Preços
ou

SrS; de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o oertame;

c) Ensejar o retárdãmento.da execução dé seu objeto,

t SS^SSÍSóuçáo da Ata dé Registrada pmços ou Cbntrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal.

Parágrafo Segundo;j qualquer atraso p^^®oy'coSrâoy competente,

não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor
Parágrafo Terceiro -'Não acolhida a justificativa de abaso ou

beneficiário sujeitar-seráá multa nos seguintes te^^os.
a) muita de 10% (dez pòncento) pelo atraso injustificado

sobre O’

correção diária confoiTrié ábáiXó: «..oi^r Ha Ptana-

S'Í Sí na de Registre de P.çes eu Contmto, sem

valor total da Ata de Registro de Préços ou Contrato, e

Contrato, conforme o caso. rescindido.

das demais, as seguintes sanções,
a) advertènda;
bl multa de 30% sobre o valor .
c) suspensão tempotária de participação em licitação

e i

dríeSail^oS^iníSneldáde para licitar.ou coijatarSterminaSs da punf^oou até que seja promovida a reabiliUçêo perante

total da Ata de Registro ° Sinistraçâo, por praxe nao

Administração Pública enquanto-perdurarem os
^própria autoridade quqaplicou a penalidade,

^ - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 6.^.34^000

Avenida Nagib HaickeL s/n,

(J
t

-<
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ESTADO DO MARANHAO
MÜNieiPAL DE igarapé DO MEIO
r N PJ.ftli612.346/000143

PREFEITURA

fornecédor beneficiário ressarcir a Administrado pelos prejuízos
concedida' sempre o contratado ou

após decorrido o prazo da sanção aplicao^.
que'será
resultantes e

P«ara,oQu,nto-S.ôv.lordà™«a„io,cr,ecc*^g2"^lS:SSrSS?SeS
como Divida AUya d= «únidpio de Igarapé do

Wléio - Ma e cobrado iudiciaímente;

Parágrafo Sexto- - Â (Sapte vencedc^a SáSrSSStSad
ednirato. dentro do,pfázprdj 05 (cinco) inSpor,<^nto)'sobre o;valÓ.rda Ata de Regi^

claiificaçâo finai, maotsndo-se o prazo'e.as mesmas condires da vence

parágrafo Sétimo, - 'Caberá :ao Gestor da .Ata propor a ^

circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

aplicado das penalidades previstas, rn’ediante relatório

a

Paráarafo Oitavo-As penalidades previstas.nestacléusulatéip^rá . ^

sua SiiSçâo não exime ao.Fomecedor da reparação, doS'eventuais danos.perdas ou

venha acarretar ao Município de igarapé do Meio..

prejuízos que seu ato punível

Porâgrofo Nono-Apôs a apiropçéo do qualquer)«nalidode sert »no» escrfe ao Forrteoodor, excluídas os

casos de aplicação das,pnalidades de advertência e
multa de mora,

AáSae3desuspensS0.ernp=rà,i^^^*^^~^|^"Parâgrafo Décimo •
declaração de inidoneídade para licitar ou contratar

com a

aos profissionaisqué; - ’ ’

iniustifeadoná entregados benso^da-AteRgsnodeP^^^
d-e„s:'qua,Idade, quanfidade, prax^ttS* se^lço prelado ouentrega, re^alvados os casos (onu,n=s ou

E SSliSSSSisiis»..-.*
h) prSica de mbSÍtõl cjue demonstrem nãó pcssuir a proponente

b) atraso
c)

íte idoneidade para contrafer com a Prefeitura.

partitípante aplicar, gararitidà a ampla defesa e
.. pactuado na ata dè registro^ de preços ou .dp
próprias contrataçõ^, informarido as ocorrências-ao

0

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenaador
ou

í^ntradííório. as' penaiidâd^ decorrentes;
descutfiprirnento^as'obrigações contratuais,
rórgâo gerenciador (§ J?dò'‘Art. 6 do Decreto n-.8.250.

de 23 de Maio de

caso, respeitado p princípio do contraditôno a da ampia
defesa.

CÂNGELAMENTO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSCAbUSULA DÉÇ1MA‘

Parágrafo Primeiro r- donstitusm moüyos para o Cancelamento
exclusão.des dis^tos ^na Lei 8:666/93; •

dá Ata,de Registro de Préços-e rescisão do-Contrato.

sem

Contratuais, ^pedific^óes, .projetos ou prazos;-
ou Contratuais.-especificações, projetos^ qu

impossibilidade do^fomecimento. no

não cumprímeriíd^e cláusulas da Ata de',Reglstro de Preços

outnpnmentóiríiular de aáusulas'da Ata de Registro de Preços ou

praros; l ,^: r
c):A lentidão do-.tóu'-cumprimèntb

.prazoesíipuiadq; .
d) O atraso ínlustiRcadb do fornecimento,

^ ^ Xvenida Nagib' HÍM, t/n.' - Cenirn - Iganipí do Mdo/MA
CEP: 65.345400

ou

a) O

b) O

, levando o CONTTV^TANTE a comprovar a
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

r.N.PJ.01.6n.346/OOOI-03

MEIO

prévia comunicação ao CONTRATANTE;
da CONTRATADA com outrem., a cessão ou

consentimento e aprovação da

fomecimerito, sem justa causa ee) A paralisado dos serviços _

*> “'S.rpo.çao, se.
Administração;

O desatendimento dasdéíénriinaçõés ergulares e
acompanhamentb é fiscalização da fornecimento;

h) O comeíimento reherado de .faltas na sua execução,
anotadas

.8.666/1993;

ou

emanadas peio Gestor da Ala, Contratante ou ersponsável .pelo

forma do §'1® do àrt. 67 da Lei Federa! n®
g)

na

instauração de insolvènda civil,í) A decretação de faiènda ou a
1) A dissolução dp Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
K) A alteração social Oü ,a rnOdificaçào da finalidade'ou

da estrutura

pre]udiquerti'a exécUçâotoo Contrato;
1) O descumprimentò do disposto no

cabíyéís;

m) A ocorrência de casó fortuito ou.de força maior
Razões dé interesse.público, de alta rèlevância e arnplo
autoridade da esíerâ administrativa a>qué ^tá subordinado ao

hft nrôcesso admlnistfativò a que se réfere a‘Ata ou Çpntrato, j-— « j .~sw

o) A supressão, poí Fornecedor BaneMârto ou Gontrateda, "f“.Msííf&o as

p, A suspensão de fomecimemç, por ordem ™ ^''^Utidas

qué s^a nórmspzada a situação. ,

do Fornecedor Benéficiáiio ou Contratada, que

'8,6ô6/1993.‘sem prejulzo-das sanções periálsinciso V.dq:art, 27da Lei Federai n

ior regulármenfô comprovada, fmpeditiva darexecuçãbtoo Contrato;

corihecfrnento, justificadas e deteplnadas-peía máx^a
Fornecedor Bénèficiário^ou Conü^atada e exaradasn)

Ata da registrode Preços, na forma da legislação especifica «gente, sem que impl.que em mdeniaaçfies por p

MüNICiPlOi conforma, ngima de direito adrninisüBtivo atinenle ao

táaránrafo Terceiro-Ã comunicação do cançèl^ento do preço
Parágrafo Terceiro ,„Ag _ com aviso de recebimento ou

Parágrafo Segundo
da

caso.

rescisão contratual, nos casos previstos
notificáçâo’ formal, juntando-se o

nesta Cláusula, sera‘

comprovante àó processo.

Partgrafo Quarta' -iNeicaso de 'ser

defesa;do. contraditório e da £

Contrato poderá-sef cancelada ou.resdndido em qualquer
uma das

Paràarafo Sexto-A Ato de Registro de Preços q .ofiasfon
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7:892í13e dò Amgo

78 da lei 8.66B/93.

- DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE Pí^ÇOS:

participação de órgãos nâo pafticipántes (carona) naeseguimes
condiçõest

validade, poderá.se^jna^dapo^qualgrog^^^^
Serápermitidaa

1511 A ata de regisiró dè preços, durante sua , .vH^rfArí/ã
sdminisíraçâopóblida qúe não.tenba participado do certamejiciíer

tório

o _ Centro -- Igarapé do Meio/MA \
CEP: 66.345-000 /J

' Avenidfl Nagib Háickrf, s/n.
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ESTADO DO MARANHAO
municipal 0E IGARAPÉ DP MEIO

r M P .1 ft1.6I2.346/OOOL03
PREFEITURA

estabelecidas nã Leicouber as condiçôes e as regras
devidamente justificada, a vantagem e respeitadas,

no

8,668/93. Decreto 7.892/93 e neste EditóL

que

1S.V.2. .caberá ao f

a..«r .A.a

^ ■ ■ -- relação as süas propnas
151.3. Ao Ôrgâonâopaili-.f.^ ,

- -us.a. oon««a.s, ..

contratações. iníormandO:8S ocorrôncias-ao órgãoGetenciador.

que

auton.açãd:do ôrgâo gerendador. o órgão nâo partioif^ntê^dèyerâ ^etivar a contratação a solicitada emautonzaçepu y a , ^ ja^^g jle Registro de Preços.15,1.4. Apôs a

até 90^<noventa) dias, observadas o prazo
,f M

'15.1.5. Caberá ao < „
efetivação da contratação, respeitando q prazo

preços.
feito de órgáo participante para órgãoser

IS TS.I. 0 remanejamento .de que. traía o item. antepor
somente

participante e de õrgâdp^rlicipanteipara órgão nãppartiapante,

SirSSSf:3=«S"»S^^
•Í^^i e nàherá ao ôrqão gerenciador autorizar oYemanejamento solicrtado,

15.1.6 caberá ao orgao.ge e haía préyiaanuênda doórgâo

devem: ser obsen^dps. os limites

Í6.1.S.3. Paraeféiío dó.dispósttfftosubltem x..„a^
■com a redução do:quãntít^ivo inÍcialm_ent8:info!7nadp:pelo órgão particip^te

que vier a sofrer erduÇão|d^ós.quantitativos. ^

mediante anuência dp.órgãp gerenciador, , «ntsHadP

para o órgão gerénciádõr e para os órgãos paiticlpantes. h -rir,

15.1.9 0

quãntítativo

CLÁUSULA
CLÁUSULAS GERAIS

, qualquer prejuízo causado à
de efâívamente recebido pela PREFEITURA,Paráarafo Primeiro -Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo

5ÍLinadequad,b<íc^)?leto-desta Ata,.pprsaus.prepostos ou nâo,-ante

à FORNECEDO-RA caucionar ou Utilizar a preseníe:Ata como garantia para, qualquer

8

Parágrafo Segundo.rílrY?^®*^®
operação financeira.:.. „ o = •,

Parágrafo TercBÍro;,.HAfpRNECEDOW nâd

|£=iÍlSS2SS«sr—
Parágrafo Quarto - A‘^C>?uíilízAÇão, paias os meios postos k

.í> ' ,1^

— ígatupé do -Mcin/M AAvenida Nagib Haickel, s/n." - Centro
^ CEP: 65.345-üOO

'iX'
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ESTADO DO MARA?íH_AO^
MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
r *^_p..í;Q1.612.346/00&1-03

PREFEITURA

facuidádes prevista na Lei 8.078, de
Sâo assegurados à PREFEITURA, todos os-direitos e-Parágrafo Quinto - _

1 lolsò (Côdigode Defesa do.Consuinidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLlCAÇAO
io do resumo deste Ata so Diário Oficial da União e

° da^ta de registro ds preçosParágrafo Primeiro -
Diário Oficial do Município

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

parágrafo 'Sa

Estarrdo^jusfas e porfratadas, otam a prdsenté Ata. para todos os fios e efeitos de diretto.
saja; o Fofo

IGARAPfrDO MEIO - MA. 23 de deaembro-de 2022.

ksf. jjfQi^ lÂi

Í^YRA SILVA SERRA

MUNICIPAL DE ^MINISTRAÇAO
ffenctadçr

SECRETARI

)
J

^ íElDER UMA ALVES ' . _
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO .

s Desenvolvimento da Educação Básíca
' Órgâd JParticipaots _ r

FundoManutenção

^ h
' sUELY DA SILVA SOUSA ,
secretaria MUNICIPALDE saude

Fundo Municipal de Saúde
• Órgão

LUIZ OCLECIO SILVA'.— 1) tMl >i»~> ~^llTl

RANTOS;120^ 1410363.^
■ LUiZ OCLECIO SILVA DOS SAHTOS

>r4?\
RUBENitSON \

2700076T334
rubeveleireu- EPP

CNPJ SDb o n" 08.174.537/0001*80
RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF sob o ri® 270.007.613>^
Fornecedor
Beneficiário

TPSTEMUNHAS

NOME;
CPFN»

Avenida Nagib Haiekel, .v/n.» - Centro - tga«pí do
Meio/M A

CEP: 65.345-000

Página 9 de l O

I

l



kfkJíEN’?',

J£io
S:

twG.s-'in

II 4í3í^ 5
(i<va<

■**/
o/
/

V O
do MeSo B

« ^ c9 ot *«
HUG'?:CA

estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAR.‘^PE DO MEIO

C.N.P.J.01.612,346/0001-03

NOME:

CPF N®

Igarapé üo Mcio/MA" - Cenim -

CEP: 65.345-000
Avenida Nagib Uaickel, s/n.
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ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍGIPALDE IGAR^VPÉ

. f>N PJ.nt.6l2.346ffl00l-O3_

bO MEIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 057/2022

AOB.ZS dias do mès de dezembro do ano * Kédo Mdio - te
ÓRGÃOGERENClAtipRi Com sede naA^nidaAy Na9ib H| ctej,sA^C^^t , identidade n«

oSs3S0220ra-7 sl|A‘||pr£r^o|7^21 5»0& Secmtána
GEP: 65:345-000, neste de Educaçâo.e Ofdenaddr'de Despesa
6SSP/MAeinscnto noePRMF)sobon»001iy.67W^reta^o^u^^^^^ ^

do Fundo Manutenção e SAÚDE (FÚNDG MUNICIPAL DS SAUDE - FMS DE

30,559^ 37/0001-4.1 e através da SECRCT^ A MUNÍC PALDE.SA^ ^ ,,20.

IGARAPÉ DO MEIG - «nscrto no CN^^ob a| n ^ ^r. SUELY.DA SILVA SOUSA.

Centro. Igarapé Meio-^S^.QEP. 65^5^0 P 618.940.283-68, Secretária, Municipal de
portadora da carteira ds Identidade n... 045911395 pS^P/f^ - . inscrito:nd CNPJ sob o, n°
Saúde e Ordenadora d? <De|pesa dp Fprido.MbP^P? DE FINANÇAS, Sr. LUIZ

i2.04Ô.'30^0001-40 - fi4 l03-6^aG n'»^002454920 SSP/CÉ. Òrdenador de

ÒCLÉCIO SILVA DOS. JSMPS. Jnscrrto no. Cp o :.i20 mi03763 e Rü , gpp j^scrita no CNPJ
Despesas, conformèe^abeiece.o Decreto Dantas n" 2036-8 Bairro: Campo Dantasnacidade

“^pS^cSlrde ottóRG.nVl|07^^^

e disposições a seguir: ; ‘

REGISTRO DÊ PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

A r a- • ÀATAnÉREGISTRODÉ^PREÇOSéurtidocumentovinculatwp,òbrigaplbná!,;coffliCaracterí^cS

o,a,tou:..ra...e de um contrato^

preliminar ou prè-conttetp a^teor do arl. 466 do Código Civi|:

Parágrafo Segundo T;Ç^Qff^contrãto 6u cqiittetp preliminar
a

osteiemeníos pecuiiarés-.dq^tóurb contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA-BA ATA

:9

ata de REGISTRO DE PREÇOS nio contém todos

desta-Ata seré publicado no Diário Ofi'ciai do .MunicípioParágrafo Terceiro - O rèsümo
desta Ms terá efeito da compromisso de.fomecimento,

ô^âb Gerenciador e Participantes, ao cumpnmento■Paráqrafo Qitâito - /^ôsçúmprldòs òs requisitos.de-publíadade
páratetura-contrataçâo.obHgando-se p Fornecedor doRsgistro

e o

de todas as condiç»as.â(iúi éstebeiecidas.

transcritos os seguintestdpcuméntQS.

Edital da Pregíb Erawnloq n- 044/2022 e seus anexos a Proposta de Preçbs da Fornecedora BeneBciéHa, as
Notas ■de.-Empanho.

b) Proposta de Preços
c) Termo de Çontrato;-nos

a)

termos do art: 62 da Lei ns 8.666, de 1993.

Avenida Nagib BmckfL sM." - Centro ™ Igarapé do Meio/MA
CEP: 65,345-OOf)
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ESTADO DOíMARANHÃO
PREFEITURA MUNíCIPAl DE IGARAPÉ DO MEIO

r.N.P..I.01^Í2.346/0001-03

CLÁUSULA SEGUNDAr DO GESTOR DA ATA

« i n rsáatnr Ha Ata de Reoistro dé Preco é a Secretaria Píunlclpal de Administração que aluará

Só giT—a°dff responsável pé,o Gerenaamento da ^ de Registro de

preços, confome,Dèoreto4uniclpal n" 0D3ffi017.d8 íO/01/2017 e as tegislaçOes vigentes, bem oomo.

Sempre que ocorrer Solicitação do obj^òdo Règístrõ.
como-os quan^íiàtivps regístrádcs;

Sempre-qué ocorrer solicitação do objeto do Régislro de Preços pelos ^rsíos farUcIpantes prientará ao
Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada^do Contrato rto prazob)

Ôigâq.pàríicipánte.à notificar o
predeterminadá'

garáhtidâ a ampla' defesa e b contraditório, as penalidades decorrentes de infrai^es nó,
Poderá aplicar,
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantída a ampla defesa è o contraditório, as pehaíidades decorrentes do descumpnmentó
do pactuado riesta-aíartíe registro de preçí^ ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

c)

à)

às suas prôprías.çontretações;

:qué atüaràb-como Órgãos'Participantes do Registro de Preços sendo responsável
Parágrafo Segundo r Os'^ôígãds..
pela Gestão dos-Contfáíos. obedecidas as Legislações,vigentes, bem como.

Promover consulta prévia junto ao Ôrgãò Gerenciador, quando da necessidade .de contratação, a Rm de
obter a indicação do fornecedon os respectivos quantitativos e os vaiores' a serem praticados,

,encámÍnhando.'posteriofmenle, as Infotmações sobre a contratação o^nHa phq
Assegurarrsérqúafido dp uso dá Ata^de-Begislro de Preços, qup a contratação a ser
interesses dó Ôróâó sobretudo quanto aos valores praíicádbsv informando e cOTprovando juntp ao Orgao

Gerebciadorou ao Pregoeiro(a) ou â Comissão dé Licitação a eyéntuaiidesvantagem na sua utilização;

Zeian-após receber a indfca^adoíforneçedori pelos demate atos relativos ao.cumprp^to, pejo mesmo,
dás obriaàcões còntratuaiméntè assumidasj e também', em' coordenação com o Orgâo Gerenaador e, se

ScáárifH^ oS^o jurídica da iPrccüradoria Geral do Município - PGM,^^la de-
evBníuai^-pebaücíádes decorrentes do-descumprimento de pfâusúlas contratuais, de disposições, do ato
convocató{ib'-daÁta de Registro de-Prèços ou-das leis aplicáveis;

óÓrgáo GsrencSor, quando de sua ocorrência, a recúsa do forno^dor em atenderás i^ndiçoes
estabelecidas, em edita! ou ná Ata.de Registro de Preços, as diirergências a entrega, ^
quantidades; as características e.origsm dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

NSS5rèào%?^sário. a Üoitanie Detentora do Reglstro^para que. em prazo .ra2oáv^l dsWo pelo
Órgâodntiessado. realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida^

a)

c)

s '

©)

Parágrafo Terceiro - Cònstituém-^ em atribuições-do órgão não-partióipante, no que coubsr, âquelas-mcumbentes
aos-órgâos participántes-preyístas no Parágrafo anterior e, ainda:

l - òs àíosreíativósá cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmeníe assumidas;

li - a apilcaçãOi-ofcfâérvada-a ámpla de^a_
dèscumprifrisritp de ciáusuias'contratuais, em erlação as suas

ocorrênciâs'.àQ órgâò gerenctãdon
§ 1*. À soüçitaçlorde-Jaclesâo do.carona deve ser dingida ao

da: quantídá&e a ser cpntrafâda

contraditório, de. eventuais penalidades decorrentes do

próprias çontrátaçôes, Informando ás
e 0

órgão'gerenciador, com indícaçâò.de seu interesse e

não partiçipante^deverá efetivar ae.qqlsiçâo oücontrataçao§2°.

§ 3. n» ..poobendopo.
eventuatóirr,egúlârida"des dO procedimento da licitação.

§4”.' O ófgâO;ge^nciádbrnâo,respondé p,Qipsalos praticados
no âmbito do órgão partitíparit© e do carona.

CLÁUSULA TERCÊÍÍ^ ^ DO OBJETO

Avenida Nagib HaicLci, s/n." - Centra - Igarapé do Méici/MA

CÉP: 65.345-tiOO
I '
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ESTADO DO iVlARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

r ts; P..1.ftt.<íl2.346/0001-03 .

Pa.âgra*o Prime,™ - Apreeente Am de SâSS”e1o fSíd?SeToS aí
aquisição de veículos ^onSrrtn^Sare seus Anexos Termo dè-Referência {Anexo 1), Proposta de Preços e

inseparâva, ^instrumenio. como se ac,u, iotegraimeote
reproduzidos, :è assim resumidos quanto aos seus elementos

característicos,

CLAÜSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

no

prevlamente autorizada pelo
Parágrafo, Segundo Toda prorrogação de, prazo será' Justificada por esciitp e

CONTRANTÈ, passando;taidocumento a infâgrã-la.
cxjnveniência dó ,Órgâp'Géréhciador não

Parágrafo Terceiro • A .n.âójprorrogaçâo do praza,de yi?ência contratual por
Fornecedor drreiío ,a ,qualquer ès^fe da indenização.gerará ao

CLÁUSULA QUINTA ^-DOS PREÇOS & ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

s:&.:ss-ssL-S"-s
VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
MARCA/

^10DELO
QTD

bèsÇRljÇÃO UND
ITEM

AUTOMOVEL DE PASSEIO OKM • Tipo Hatch.
Ano/McKielo: Éxarciclp Atual, capacidade OS
fcinco) lugares. 04 (qúafroy portas laterais e
porta de acesso ao pcrta malas; Cor afrawra,
com as seguintes, características mínimas;'
Motorização' 1.4. íÇompUstlvé! Álcool Gasolina.
Potêrida mininia' '(cv) 82. Velocidade Má;4iT.a,
'(kinm) N/c; TempO'Ò-l'dO,{s) 1È.6 N/D. Cop^umo
cidade (kmrt) S.6'f4rCorisumo eslrada (kfii/i) 10,6'
15. Câmbio manua! de.S marchas. Tração dianteira,

Su^nsSo dianteira

uma

FIATARGO

MOTOR 1.3

FLEX

Hidráufica. RS 314,697.00Direção . . „
Suspensão tipd.McPherson e-dianleira com barra
estabiiiadòra. rodá ;tipo -independente .e . motes
helicoidal e'Susffensâo traseira Suspensão'tipo
eixo de otrção, ^.r^á ;^pò_semWndependente e
moias helicoítial.PdrriBiròWmplacaraento Inclt^o.
e realtedo no Estado dd Maranhão èm notna^
Prefeitura Munícipiüi áe Igarapé do Meio - Má. O
preço ofertado pi lep ern^ conta .todas e
quaisquer despesas Incidentes tia exacUÇâo do
objeto, tais como emplacamento, dánals gastos
com ó mgisUOi .junto ao órgão de trânsito,
serviços irafrata. trlbutos. .entré outros.
Veículo üiltitárld * Tipo: Furgão. Transmlssâot S
Marchas Â FrerÁd E i Ré , Potência MWma
Motor: 83 CV, Carácteristicas Adicionais:-^r
Bag Duplo. yidfoS, Travas . EiéWcos,' Ar
Condlclondo . flpb'Dlrèçâo; Hidráulica , Tipo
Freio; Abs. Tlpo/Moton B,l-Còmbustivel, Ca^a
ütll: 650 kg, Capáçlda,ti9deca^mírâtoa: 3M5
litrós, Cor: Brânca, ‘ Áhp/modelo: 2022/2324.
Prímelrd emplacamanto Incluso e realizado no
Estado do Marpritiâo em nome da Prefeitura
Municipal'de Igarapé .do Melo - Ma. O preço
ofertado já léwàtsm conta iodas e q^toqu^,
rtftstiesas Incidentes trâexecuçao do obleto, tais.

RS3(JND
3

2022

FIAT

FIORINO
ENDURENCE

1.4 FLEX

124.000.00RS 124.000.00 RS1UNO
13

2022

!;0

4-Centro - igarapé do ,Vleío/JVlA
CEP; 65.345-000

• D

' Avenida Nagib HaicUeL s/n
!'T
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITIJIU MUNICIPAL DE IGARAPE OO MEIO

r N p .1 :ni.<íl2.346/0001-03 ^

como emplacamento,-demais gastos o
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de
frete, tributos, entré outros.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parâsrafo Primeiro - O .alor ,ctel e de: '« tSdfnrcoT,ro«nS bSõIíO
sete reais), será P?f ™ LS°anleeritrBgarealizadaecorifend

^°AS/S^r^erSu^“aPr=atMàlu„.oaoPu^^^
Servi^-FGTS.

Parégrafo Segundo - Os ®

Fornecedora Beneflciána, inclusas ^Sums^enSrgos fiscais e todos os demais .ônus diretos e indiretos
serviços, tais como impostos, taxas
aüneníes ao objeto deste,ins^mento.

preferência.de contratação em igualdade de condições.dò registro a

CLÁUSULA SÉTIMA - DÂ ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
ia aferida a vantagem da ARP, deverá

Parágrafo Primeiro - A verifioaçâo dos preços pratiqados
no mercado, para que seja

ser promovida trimestf?|!rneníe quando:

a - a variação dos índSeíatingi^^^ superiores a 5%:
dP desatuaiiaaçâo acelerada que InterFm nos preços,

restará dispensada a pesquisa mercadológica.

b-a

c - se se

|.■Nâo pcbrrendo a vari^^o prevista nos inícios l.e U deste.ãrtigo.

nos termos do inciso I. deverá ser utilizado 0 íridic» geral de pre^ - IGP'
II. Não existindo índice sètoriál relativo ao item,

«003/2017 de 10 de janeiro de 2017.
Parágrafo sogundo - A Atualização dos Preços.serâ conforme

Decreto Municipal n

NSo havendo é»to nas negociações, o ôrgSo ""
■ ' ' rnedidas cabíveis para obtenção da contrataçao

mais vantajosa.Parágrafo Terceiro - ,
Registro de Preço, adotando as

Parágrafo Quarto - Os ^preços reg jtrados caberwio ao órgão

do caput do art. 65 da-Lei 8.666, de 1993.II

cbhtroieofioial. poderão ser atualizados nos lermos
Parágrafo Quinto - Qs píe^ ergistrados que estiveram sujeitos ao

prazos fixados.peloórgãp controlador. ^ ha

parte da Prefeitura.

e

realinhados sem a devida aprovação do Gestor
de serem aplicadas as sanço^

L^llIfReatoVolelTeçrs^n^^^
previSte em Lei 8.666/9âV10.520/92 e no Edital de üataçâo.

X*’ - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000

Avenida Nagili Haicliel,s./n.
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especificadas no Capitulo Vl!l do Decreto Federal n®T-SOa^de 23 de janeiro de
Parágrafo Nono - Nas deínais causas
2013.

CUUSULA OITAVA - CONTRATO

a o

efèíivar a aquisição dos produtos-registrados.

A etontratação do objeto fiçitado s-eá efetivada, m^iante
Participante ou Gerenciadpt ou da «a.de Reglstro.de Preços em oonformidade com a Le, n, 10520/02, n. 8.66 .

na fontia Art, 15 'do Decreto Federal n“ 7.892. dé.23 de.janeiro de 2013.

Parágrafo Segundo

ia do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prôtica.Gada contratação., durarfe a ‘vigênciaParágrafo Terceiro
prevalecerâo o instrumento de contrato.

ò respectivo.crédito-orçamentário do èxercsçio financeiro ao qual

Parágrafo Quarto -fl.ednlrato-terâ-vigência cohfõtme o

estão vinculados., 6 atenderão aos-disposíos no-atr. 57-.e 65 da Lei n 8.p86/93,

CLÁUSULA NONA - DÀS’ PENALIDADES

^foSt“ p™p»*a. nác oeiebrar a Ata da Begisfro de Pregos
oo

bfoSjSr de entregar0U:áp.resentardDcumentaçãp faisaiexigida.para o catame;

c) En^ar o.retardameníolda execuçâodé seu odjeto:

3 Fam'íoí^fraudaS^eiu^o dá.Ato de Registro de Preços oü Contrato;

^ Cornpprtar - se de mc^ff iniâôneo ou cometer fraude
fiscal

â»^í5S!S5sSiSSHSs*—
Parágrafo Terceiro-: ^0'acõihida a justlfeatíva de-atraso

ou nâo tendo sido apresentada, o

beneficiáriosujeltar-seráXto^ - w'«
a) mujta’de I0%'<dèz pdi‘-'cè,ntd) péíp atraso irijustificado

sobre o

-.correção diária confórmsÍbáí><ó:
a.1 IQ,3.3 %ao dia; atép;décimp.„quinto dia, incidentesobre o valor d?

'a 2) Õ' 86 % áp dia á pàffirdo décimo sexto-dia de afraso na execução

■prejuí^ da sanção previsto np Parágrafo Prirnéiro. ^ Preços
^ • - trigésimo dia de atraso, será a Ata de Ftogistro de preços

contratado ou fornecedor

valor total da Ata de Registro de Pi^os ou Gontrato, e

do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem

òu Gontrato. conforme o caso. rescindido,

das demais, as seguintes san0es.
a) ad^ertêncis;
bj multa de 3p®A _
c)' suspensão etfnporáriá ds participação em

para lio«ar ou pcinttaar poma
dSSntes da punttcWaté que seja promovida a roabllitaçâo pararrte.a

■ O

acbra,bva,ortof^ da Afada» ° Sistraçâo, por pmzcnao

Administração .Pública enquanto perdurarem os
própria autoridade.queapUcou a penalidade,

s-;'(

Igarapé tio Aleio/MÁ’ - Centro -

CEP: 65.345-000
■ ji ) Avenida Nagih HaicNel, sMi‘
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Administração pelos-prejuízosfottiec»dor beneficiário ressarcir aserá concedida sempre^ que o contratado ou
após decofri.ctô 0 prazo da sanção aplicada,

que
resultantes e

ParégrafoQumta-'Sea,áordamu«anâaforreo^^^-n^s^a^^^-«oW^,
^'ou ins.,i,o co«o Olvida Ativa do-Mun.a,pio de^lgatapé do

Melo - Ma e cpbradp júdiciatmente:

Parásrafo sexto -Â efita# vanoedora se recusar ^
■Contrato, dentro dó-prâzp' de 05 (cinco) a'|^ita^dB°30% (triíiâpor canio) sobre o valprdaAta de Re^stro

de Sficaçâo firtai; marttendp-sVo prazo e as mesmaecpndipies da vencedora.

O

ápiicaçâo das penalidades previstas, mediante relatórioParànrsfo Sétimo - Cabètó áò Gestof da Ata propor a
cireunstanciado, apresentandè argumentos que justifiquem a proposição.

têm carâter^de sanção administrativa consequentemente, a

prejuizc» que seu ato punívelParâqrafo Oitavo.-As penalidades pravstas nesta cláusula n^rrías ou

sürlpiicaçâo não ejdme ao .Fornecedor daTeparação dos eventuais danos, perdas

venha acarretar ao Município de.lgarapé do Melo..
será efita notificação escrita ao Fornec^or.-excluldas os

aos prafi^ionais que;' ^

b) ■ atraso injusíificãtíd^náfehtcega dos bef\s objeto aquelas relativas às caracíerísticasoíos

' £nfÍISSe
■ • detórâ maior, àévídamènt© e comprovados. ^

HV rsíncidêrfcta na’ãpiícáoâó.das penalidades de advertóncia ou niulta.

I ^SElsSfríSe£á“o «o.aa Ata de Registro de
h); pS^^deSSòsquedemonstrem nâopossuire proponente

Paráaráfo Décima Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou

.contraditóno. as P^nélidádes-decorrentes, do. debpu^

idoneidade para contrater com a Prefeitura.

parddpante aplicar, garantida a ampla defesa e
do pactóado na ata^ de registro de preços ou do
próprias contratações. infoiTnáii,do as ocorrências

ao

o

fespeifedo’0 princípio do contraditório é da ampla
defesa..

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

caso,

CALÜSULA DÉCIMA
Registro de Preços e rescisão do ContratoCancelamento da Ata de

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o
serri exclusão.dos dispd^s na Lei 8.666793; ;

aV O não atfpprirrieritb de cláusulas da Afe dê Reglsbo de Pre^ pu

■b) O cumprimeníoarreguter-de cláusulas,da Ata de. Registro de Preçí^.ou

e> Alertidâó db.seu.curaptimerto, lavanBo.'o CONTRATANTE a-comprovara

prazo estipuladpr; . . '
'd)-0 atraso injustificado do fomecimentOi

Contratuais, especificações, projetos ou pra«)S.
Contratuais, especificações, projetos ou

impossibilidade do fornecimento, no

l^rtrapéílo Mel«/^ÍAAvenida Nagib Haickel, s/n.“ - Centro -
CEP:-65-345-000
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PREFEITURA MÍJNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
rN!R.r.m.6I2.346/OOOl-Q3

pféyía çorauniçação ao CONTRATANTE;
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

consentimento e aprovação da,

emanadas pelo Gestor da Ata. Contratante ou responsável pelo

foona do § l°.do art. ,67 dá Lei Federal n®

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sém Juste causa e

ft A subcontratacâo total, ou parcial do seu, objeto, a associação

^ transferência, total ou parcial, bem com.o a fusêo. cisão ou incorporação, sem

Administração;

g) O desatendimenío dás'determinações regulares e
acompanhamento eTsc^izaçêo da fornecimento,

comelirhenlo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na

8.666/1993;

í) A decretação de falênçia oü à insteuraçâo de insoivênda ciyil;

j) A dtesoluçâo dò Fomeçi^or Beneficiário ou Contcátada;
k) A alteração social ou, a.rnodificação da finali

prejudiquem a exei^çáo do Contrato;,
l) O desGumprimentoidodisposfo no inciso V db.art 27 da Lei Federal rf f

m) r!^rrènda.dé àasSTartúltó ou de força maior, fegúlarmente comprovada, impediüva da.axecu^ do Contrate

notpfocessoadmiiàrativq..aquesereferé:aAtaouCDnUato.

que seja normajbte^.a situação;

h) O

-ou da estrutura,do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

® 8.666/1993. sem prejuízo dás sanções penais

MUNICÍPIO, confonae n.orma de direito administretivo.aíinente ao caso..

registrado e rescisão contratuai. nos casos previstos
notificação formai, juntahdo-sé r

■d.

Paráarafo Terceíi^o ~ Á comunicação do canctelamentp do preço

neste :C!áusüla. será etiía^^pdr correspondência com aviso de recebimento ou

:a3mprovaníe ao processo.

0
V

ignorado, incerto ou inacessível ;o endereço do ““
Diârió, Oficial .do.Município, Estado ou Umio. conforme o caso,

rescisão contratual, rssjtfâitado o principip

;No.’ caso-de serRarágtàfo Quarta «
.Contratado, a comunicação sêrà férta por publicaçap ito

considefándo^se,,,assimiipara.todos.osefeítos.'(ten^tadoopr8ço
do conUaditório Bida ampte defesa.

au

I

Contrato poderá ser cancelada ou arscindido-em qualquer umà das

Parágrafo Sexto - A Ate'de'Registro de Preços£^ ocRR/a-?
hipóteses ito Artigo 2Ó'dQ-.Decréto7.892/13 e do mqo

78 da Lei 8.666/93.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO D£ PREÇOS:.CLÁUSULA DÉCÍltaA RRII^EIRA -

16.irSerápemnÍtidaa.-parííP!paçãode órgãos iparticipantes (carona) nas següintès condições:não:
ii a

- Centro-lí^ttrripé do Meio/M A '
CEP: 65.345-OOÜ ,P

Avenida Na«ib HáK*kél, s/n.

Págim 7 dê 10f* i
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estado po MARANHAP
PREFEITURA MUI^IGÍPAL DE ICARAPE DO MEIO

C.N.PJ.01.6Í2346/0001-03

estebeléddas nacouber as condições e às regras
.j» devidamente justificada, à. vantagem e respeitadas,

no

&6S6/93. Decreto'7.892/93.e.nesíe Edital.

que

15.1.2. Caberá ao fomecedpr ben^ciário S°fomSmento/presíaçâo nâú

ó-ptar-pela
prejudique as

Preços competem à cobrança dó-cumprímento pelo,
ampla defesa e o coníraditóno, de

relação às suas próprias

contireteções. informando as òcorrêndas ao Órgão Gerenciador.

161 4 APÓS a autorização do ói^âo gerenciador, o-órgão nâo participanteWá efetivar a contratação a spiicitadà
em

até 90 (noventaj.diás, otóérvadas.o prazo de vatldade-da Ata de Registro de Pr ços.

so. Gerendadcr autorizar, rScgS
eSiâo^ara^a^o, rèspeitando o prazo de vlgênda da ata

preços.

«1 S.1. o reraaneiadtetío # ,ue trata p item. antencr somente podérâ aer efito de àrgâo padipipante para ôrgâo

participante e^de^órgão.pá^icjipãníe para ófgâonio.,parí!C!pante
.

1S.1.S,2. No caso de

previçtos nos-

, devem ser observados ds limites
rernanejàrnènto de órgão partícipantepma ó^ão

parágrafoH‘4^ ô:4“ do artigo 22 do Decreto n° 7.892. de janeiTü.da 2013.

a.sdfrer redüçãpjdôs quáritiíátivós.que vier

de.preços. durante sua;vigência. poderá ser
nâp' tenha participado: do 'certamé llcitatório.15.1.7 Desde que deváafete jüstificada-a vartàgem. á ata de

utilizada por qualquèr-òlgW ou entidade da administração publica que

mediante anuência do ôrgáô gerenciador. ^

óigâo gererjciadpr.a pa'ra os óigãos participantes.

ndesPos.a.adaroa,s.odepreçr^J^^-;^«". .

quantitativo de'5á4fom registrado na ata de,regÍstro de preços para o

ClÁUSULA DÉCIMA segunda - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Paiágrafo Segundo ■
operação financeira, v

presente Ata como garantia para qualquervedado à FORNECEDORA caucíonar ou utilizar a

Parágrafo Taroelro ^ #,ORNEÇEDORA-nãp

ÍSoSSS|S|Sp5ufe^™aab«ade0á FORNECEDORA,
Parágrafo Quarto--Aáp.utfflraçSo. pelas parteMe gp^quer asse^jradMPesfe ^

Avenida Nagib HalcUél, s/n." - Centro l&
CEP: 65.345-006
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ESTADO DO MARANHAO
prefeitura municipal de igarapé do meio

C.N.PJ.0U61Í346/0001-03

facuidades previstos na n’ 8.078. de- Sâó assegurados à PREFEIJURA todos os direitos eParágrafo Quinto
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Gerenciador providertcíará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial da Umao a

vigêr^da da ata de regisUo de preços.Parágrafo Primeírò • O Or^ , . ^ »
Diário Oficial do Município Hcará disponibilizado durante

a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

.5?o“Sdpío SSÕn^o- MataSS
Estando justas e tonkatadas, .fimám 8:prBsanfe Ata, para todos ós Sns e afeitos de direto.

IGARAPÉ DO MEIO:- MA, 23 dsdezembro.de 2022.

■ÁãiLãd-
/lÁYRA SILVASERRA

secretaria Municipal dé adminjstraçao
órgão Gere^tador

ELDER UMA ALVES W

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fundò Manutenção e'Desenvolvímento da Eduiraçâo Básica

f ófgâo Particiftantó /
> ' i

kl
SÜlLY DA SÍLVA SOUSA ^ .

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Municipal de Saúde

' Ôrqão Participante, ..
* • *

:'i ,)

; f.

tUiZOCLEÇIO SILVA:
DOS .f

SANTÓS:12011410363

“ LUiZ OCLEÇIO SÍLVA DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DEFINANÇAS

r^esDpspesas
rubenilson

NASCIMENTO:
27000761334

RUBEVELEIRELI-EPP
CNPJ sob o 08.174.537/ÒD01-80

RUBENILSON GARCIA DO NASC^ENTO
CPF sbb p n« 270.007.613-34

Fornecedor
Beneficiário

testemunhas

NOME:

CPF N"

Igarapé «lo Melp/MAAvenida Naülb HaieUeL — Centro
CEP: 65.345-000.

Página 9 de tO:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAlUVPE DO MEIO

C.N.PJ.01.612.346/0001-03

NOME:

CPF

J*

A ^

Jgampé do Meío/M A^-Centro-

CEP: 65.345-000
Avenida Nugih Hsjickel» s/n.
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1

O

Prefeito Munidpal de Igarapé do MeiO'MA

. PREEEITUBA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO {

EXTRATODE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ElETRÔNjCp N® 048/2022

EXTRATO OE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Na 048/2022.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de enxovais

para o Município de Igarapé do Melo * MA^ usando das atribuições

que me sao conferidas, após análise (ia proposta e condições

apresentada pelos ildtantes no certame do Pregão Eletrônico n®

048/2022, resolve ADJUDICAR o objeto ,do processo licitalório a

empresa: DISFOL-DISTRIBUIDORA FORTALEZA LTDA - ME, sob o

CNPj nfl 05.367.262/0001-75, por ter cotado o menor preço para

itens totalizando o valor de: R$ 39^000,00 (trinta e nove mil

reais) de acorda com o valor estimado, conforme constante da ata

de realização do pregão eletrônico. Iprapé do Meio - MA, 22 de

dezembro dé 2022. .

381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais) de acordo corh o

valor estimado, conforme a constante da ata de realização do

pregão eletrônico, igarapé do Meio - MA, 22 de dezembro de

2022.

Patrícia da Silva Cruz

Pregoeira da Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO m 044/2022

D ídâs^atrím i- »•

.:bècfeí^'jnk.c

.-Registro

vòtclsnádór de cíí‘‘,:<’sa’e éi
riá iet m • ':

'MtLeLiQ. *
.vSía

Patrícia da Silva Cruz

Pregoeira da licitação

PREFEITURA MUNICIPALDE IGARAPÉ DO MEIO

{‘^ÍWTO DE ADJUDICAÇÃO -
. PREGÃO ELCTRÔNiÇôNSf049/2022

EXTRATO DE. ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELEntÔNlCO N? 049/2022.
OBJETO: Contratação'de empresa paraíeventual fornecimento de

refeições, lanches, pães e salgados para o Município de Igarapé do
Meio - MA, usando das atribuições que rne são conferidas, após

análise das proposfós e condições apresentadas pelos íicitantes no

certame do Pregão Eletrônico 049/2022, resolve ADJUDICAR o

objeto do processo, licltatório as empresas: G C ALVARENGA - ME,

sob o CNPJ n® 32.57S.S11/0001-07, por ter cotado o menor preço

para 12 Itens, totalizando o valor de: RÉ 811.510,00 (oitocentos e

onze mll quinhentos e dez reais); e a .empresa: K. C. F. L E S.

FERNANDES LTDA - ME, sob o CNPJ n9.03,598.898/0001-50, por ter

cotado 0 menor preço para 03 itens, totalizando o valor de; R$

íiLs*

crpro]u7 2ui-.u:^p^.-3e
onuoíao®

í

-

iç, 01 -.Hoí^í^ojar , px-’
(.Vrr T

ãtíeYiÉ^iteáleír ^■ajiOgfem
dC,-Je.. . . . .

. ssmsmm
tíiSp^owq

*Xu
veículos (n " ” ' ■ ■* «-WiatgnqerMas

lg3!3DÓ"Jo í/ic o
da.,.ÍAdmíf'}s:;tifã-." .CrRÍc; Gí-^^Clador:

ípa:
necessidòdes do;-
Secretária Mun:

Secretaria Mun

Ceserivolvimcntc

MunídpáLtíésaí
•.

S«Tèl

^ociaYi

Assinado eletronicamente por: JosejMmeida de Sousa - CPF; ***.462273-**

AVEN1E5A NAGIB HAJCKEL S/hP. CENTRO -CEP: 85345-000-IGARAPÉ DO MEmiA-CNPJ: 01.61X346/0001-03

Página 1 de 9

!



' '.r

v-T . ■' '.f'i
i-

c
í’^
*
>
'o

í O
w T}

Pí^xN*

DIÁRIO OFICIAL St-BRíC^

pa.SPSiTüSJi

EStADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO dé Melo
TSAaAlMO « BSAO

ANO VI - EDIÇÃO N“ 1.646 - SEXTA-FEIRA - 23 DE DEZEMBRO 2022

I

P
-O :valor .tJevcofado' o menor preço de 02 ftens

i- 43S.697.tHl {quâír^ntos e trinta e e ndvè^tó |
I ■ è sèfe reaisj: e d empr^a: C0MáRC#|^8V{Ç0 LTOA - CNpJi
,n«'21.548,7^/0001 89, por ter-c»íatíó',%-meftofii^eçp'-de'àl Ítéiwíj
tptsíi2ândõ o V3icr.dc-; RfllO-SSO^OO.C^líâyetmíi^.qufnhêníds
esessenlaroalsl.'' ; '' ^

QrrfefWácKfeOwi.pésas.; f) fón^edp^decfarados vencedorf«;i-:«^:|
' emprçk^AS^POATA tOMÉSCtO mOTíllMáNTOS lTDA-.C«Rjrf
nS'2Óa^i^|/Wf^r77,'í>o,r\feT'6ota^#.njendrpreço,de:'Pl.iíé^'.
tpEafeár^»,&MáÍçr dp;: R$ 36,3S8«00.’’fÍÍRta,6-‘^Ís riiU è trezentpl^r

■ novéni3;%T^ià?'.ife^};: a- empresai 71 LTOA ~-,CNÇTÍ|^l
13.^0.’ÍÍ3^d|“37,. per ter' cptá<fó,É;ftréftor' preço de 04Ííê||i''
íot982Bn^|^^^'fí-<:lf i=R$ 638-íiS7i^l^^c^‘ntQS etrlnta e.oKs^jrí

I noVe£*n|D»'%^ieirta e'sete reais tJ^ó^la-céhtsvpsl; a em|ré^í'|
í RdüMaft^pi|tAS^E.ÍMPtíft4Etó©SF^MÇ0tAS^lTDA:-€f4ÍÍ:,lil^^
1'2.440;,Í5^I^Í;2Q, pQr ter cbtaapíiSfcp^pof.pi^ço dB'03Çebl.J
'íot8lízanrfc|fQ^ii%'deiRS466,tC0^'|ç:«3Í!»TBsessentae seís.’il5Íf:e:,j
:cem 'f^Í|ífí’em^:resà; MAaÃNÍÍ|l||^Sy LtOA
Ò4,448,^íp^|49S/'pd'r'tef «^tódàllpy^&npr preço dp! Oilè^^l
’soía{Jzànd|[&ÍÍfor &; R$''l8p.^^.T|'^^p.e'êíienta mil re^f^lâ''
emprèaí|jtS^lt':EmEií- CN« ,n«íj^7^j3?/OOOl-Sff:'pa||#

f

)

í

’ • Nayfad8lSlva'Se^J^'i,
,Seps<taí.a Municipal dèAÍitittfetó^d!

]' ÓrgãoGerençladorlÇ?^ ^

l-al: Odedoyhfaj^.-áallgl^s^
. çccreíàrio Mun1c!pâl‘dè1|ÍÍ®^â-

■ ^ Ordanadorde-D^psws:'';S ;

I

í
i

i

.

I

I f PREFeTURÃMüiMídpMbEieARAPÉDÓMBO. ^ y , - r, .- >

; ;‘e^ y . •"
PRECtô^RÔNlCÒ 044/2022- ' - 'ky. ‘'

rSlSÍE^fei^|35sSÍÍ5i^Ç|t|TANTE';C3Ô PRÊlipJ|faRÔNíra Na Q44/2Q22, p'ocesso na"513/2022lj^KSt:ita:deÍegl^Ã“ j
I dfe entre- de4^,$|i|]|p'.MeÍok MA, alraves da Secretária Myntó^íj|i:A|>S(p^^âç|p,
I èíireíicip^4|ui|tO;,ep'5ecretáftó,Mi«|j^^:dé Finanças—Oráegafw deG.espesas e a empresa ASROPRÀTA Çèi^t8;lÍ©^&|,EQUÍPAMINTtíS
i l7DA^,^^|fe;p8í20;9633Hl|^S^||MçipAl&ADE; pi]è^õ:J^tó£p:SRf\ OBJETO: confratação de-<^résaipàá|§^fubie#%id:^j
! 1«í<»róè:í^8&íi'ÇBítas) e eqifljS^'!^-Msparada'Prefeitura rfé'l|âr3pi;tip''MeIô - MA. VAIOR TOTAl RCGI^RADO: R5 36.398,00 (trinta e seis !

j mil etr^eWe owrenta e'píto-,f^s|)Í|GtNèA:’t2'me$«s.jUMolMeNtÓiEGAl; Art, 5, inriSQ VU do Decreto’Mu|i^árp»b03/2Òltde:T||
¥é t^aa püSllM«^®^^'À'c|asa,fir'âda'em'prf|{éíro1üSá'f-riá atà'de regtsTro de preços. SiGNÀTÁB|bÍfÓrpo Gèrencia3bfé|
NavT0'íla i -Secfeláriâ^íitóni^à^eMdminitraçSa? SrJ^piidpcdB-Despesas: lui? Ociccio Silva dps Saptof f^le^âfío Munjdpel; dt,;|
flnánçafr&-:Mó:B&Kefldãrio.ArtUrFá^lq)»''' ' ' ' ’

■' ' . - -

i:' ^

o
A V* *

.1

moR

t TOtAi
MARCA/
MODELO

i

:VALOSylllfÃRiaíCÍTO'UND

^8^iáfrAfiWráuiic8''riow#:a^papòftoin8<Jâ.ífefQt{a^'€tóturá,
lÉÍÍèbÍ9.àdte«»im!paíft,d^l^^j6,Mfíe'mto!mpi;2g;Íli.^'.
’^&tÉ&’02ldu8sj faças/ em cHapja,ria%^|lt^'d8_
cl«MAimQ!lbo.rn[mkc«rd8á;SÍBi'pfOtglorindu$o.- '• .

è

.ALGOR/
ARAISEXJ

í4
3$-'362IS3,^'■ 2UND ‘i

it

s. r -

>igarapí, do Meid--çMA#’23 bp^dezembrô'dáSdZS:

. , . - NAY^MSIÍ^ASESRÂ-. 7ít
.-■ ■■■ ■ SECRETÁRIA tóMffifcOEABMINISmíigk

" .•Ôr^.f,^ierit:fador

' LUIZ ôík^àjsffi 005 áANKÍS'*'' V
.1'' ,y SECREfÍRi^^lNfClfAipE.Xl?J^#Í‘í;k«;;k
y^... ■■■ . ,Ciràêffi^crde;pessesas. ;:.y!:lk,k.k

PRÉFEífÚRAMÜNlâPAtDElGJ^ ',
ECTRATO DÈ ATÁ DE pG^RO DE PREÇOS NS 115^202
''''. XREGÃtíá^f^WcoN^.ow/aõ» „

-ÉKT6AtQ'ÔÍfe:pCSS71iO-0‘E'PREçâ||jtittA^E.eO PíiÉMltlÍ#^NtGO Nbpd4/?0|y||iirm:esso^ne':5i3/2S2X'.'^g||í^ei.ÁW ^ Regfstro ■

- de,Pr^ós'^|iSÍ/2022, entre a Prefeittua Munkípal de ãp^Meto V MÀ^-StrmiXsífiãicreíèfla' Munícipajld^í^jfínistrá^o - Óf^ão |
iGereõ,c|idB|I^FTet4V|è MunidpaJ tíe',Ériur3ç^ (Fumio..M8nyte!3É&bjD®4epVo!virriQntó'd^^^í^çãO Básica FU,N,C^B|;5^^ptlria:M«n»cÍpa1 d

Saúde {fundo^Mum^ai de Saúde • W$) e Secretaria Muniiápar^|feslstêntía SpcialTE«n,|!|'%tMPkÍpal ds^Assl^êpilai^lal-íFMASJ - Órgio\ 1

.¥árt!cSl?fi5ÍÍüBtãS-:ao.SectsfâBQyfcnfâpáíydè.Flnánças?á;,.BÍÍe0ador de .Despes8&;®||i-eriíp_È^.JMP0WÔj,Jl|ÒA;^£PX, CNPJ.nS^
1^1 *1 i -Pu ^ I iiilriirtr'fci'aiV-i^iTÍT»»»>i''~"- m*— rw»u«».imw «i r», 'p.—-*• •• »< Á "j »».i«i ri ' , > «

?

•pi 'It»

{■ -

s
i • M'

'i. ■Ije.

■

r

í

ü
f

' 1,

ijf

1.1

u

*•

! Asdnsdo eietronícámenté por: Jose Wmelda de Sousa - CPF;

AVENDA ^{AG1B HAICKEL S/ff, CENTRO - CEP; 6S3454100 - IGARAPÉ DO fiSIO/MA - CNPJ: 01,612.346lCKró1-03

,462273-
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“BífâtpK^õpS^FMOpAUpABifí^liílléífôljlM^SRprOBIIi^Oiloptfata^o^d e €mK^'P7« ^entuiral5«lp^p^tíé"vé?c«tóstmWító;e';|
'éa!TOi4-^1^4ÍÍPS^®^'^°5 para a igarapé do, WelPj tOTAL.RÉSlSTR^b::'RS.638387,9B ^sJscefe‘òS‘é'tiinta e oúo-tpHFl
'■n.õyè^c^nfcÔlí^ifeníãV^^te.rCTls^epStlP^ipsòWQsiF^GlNCi^í^iímêiiS^f^NtíÀííSEíiíT^^lÉiGl^líAr^SfInciso Vt^}tíoTOèCTéS7v13^íc|p aT'^^

P03^dl7"d00’-rfpjapeiro <le^0Í7^íop|"publtcora enipre'sa'd3S’!fcaáa;ém primeiro íu^rJna^aÈà.^tfa, er^tfa de prBç«í;.'Si<3NATÁRIOS:^'ÓfpO
-èerêRCiãdpÉiayfa'- da^^Silva Sèrí'õ“^‘''^|#;^rtà'Municipal de Ad}mnií,Daç3o. Alves - Seireíário M.ynldp^íiifé

• EducaçSo, ê^rtíértador tíe DespêsaâVplíFMdbManoíenção e Daíífií/olvlmento da ÉdbCaíâálBMtó '* FUNDEB; Suely ds S‘}va Sousa -.SeaetârtS

•■Múnii^pM;.||?S3Bde'e.-qnlenSdar!3,;d|^|fâpesasrdo Fundo Mufiiclpai de‘>SaédéTr‘TFM5|r.^lldí!éoèi;0!ivdrá.Santos .- Seaetária-.Muntdpait

^_isjlsncN;|ÍbÍa| e-Qrdedadora dejDe^^sdoFundo Mtim.cipal tía Assistência Social ^'F^^^jj.Qrdenadpr^dé Despesas: l ufz Ociedo SjfVá;dpfc

x.Santo5 jsSedéíirtd.MmiíüpaL.de,HBagic8l,è.pete-Baneficiáriã Danie íe Srito de Olwaíra.

mncA/
W-MODEIO

;|

I

■ yALOR
, TOTAL

í

eéwsoL.
VALOR UNiTÁRíQITEM 'UMD

.1

aluai, cor: ]
ífarpié^-fod-ía^e^intéseawfeilMtiiôímirájóãs: ’
tTíp^|ÓHÁ'l^^®^i^^r*®s54héM«4i@rref«:fttea ar/" "’■

’

,tíli^^da:.jra,^cc,po^ctá;ni^jQ!a?!?;9ová 7J2SO ipm,
m3xnnp?Õ,50 Í^.m»5-;0M^m,:Ífgnsmls5ão: >5 “

deipáiitíâFfâdí 'E^Émaíro x - .?
Í^^M&Ál'|5,ê'íT5n^jRe1açÍd^lifep5grfe5âp: S^n,
S^sts-na Alimentação: Injeção eletrônica PGW'^, , ^ :■

Comfci^ivâl Gaãjlina, Igniçic: Elètrônlca, Batería; lav- 4'",

-AhÍ&fôtM^/35lW; TanQue.ilerc^burafvel/Heaáva: 4,2
dp'motoK4.0tíirc^'®|inp|x.Í8^ufa.x, » - ‘::

Plsmndacr.lré eixos; 1234 rkB, Aitura; 1843 x 745 x 1033

.m;f^fiMincfe.mWm3dojs^|Í4|íiÍmj-Altúra,do .•■ - -
'à5lVrttfe'.?49íTiin,.Pe5O,^x»Vif|^TW0fMonobioco,Sus3",
'dliatéfra/Çd.'^°‘i^3rfíi:tdé^4i^y^i;i^’A'nr:Susp, fi

'trã^Xái|ur£o;'Dól5.^amdr^edbí,e5/0,mfn,Freio ‘ ^ •,
■ál^iSr^DfâmetroTÁísm&íVi^^AsmíFriió" ‘ '■ :■
,íraiftlr|o|Bfó!meifo:, A íamfioL/.ja.M-rnm/Pneü .■■■■'

>,17 eMmitmmtWoo -14.
ÍPf|nÉÍrV>ferr^|3c3meníó1nd#<^TblÍI|3do no estado do^, •

''^a}anfilo^;Bomeda,j5re|^Üi&a‘nlç^i^' igarapé iro
;|^a&gfe,ô-pr^odfef^apjà:É^^;^Òta' tQdas'e: . ■:
'iq^llppçbé.spem ÍncfdptèSfla^«ôçiõ'do_objeio, ta,s ■•

;piSág|§jt3Ç3rèiéÁtói tíéRlâ|f||íf.e£o’m'o rçgstífe junto -

■gdT^idyfftfâésjtOiser^aí.IlIpté/íBfa.iitôSientre, , .

j

4
, _/,

-'»■
j

s
I

I

' HOMOAPOP

». iio:

a,022/2023

8fU^!LeiRA

r

'R$ 14.491,67 R$ :ilSa33,^6'1 mn-
M i

f

V

f

1

)

I r':

'RÍC%|lfL^BlNEí^DOPlAFiyiQSE^OKERpí fCM, ■
^^Ç^|C©AM:.5'pASSA0eife.^Ííj^:#Á^O£4Xa,.
^âtffeÍÍMl|X'PDBTÁSyí;'Tlfô;§fe^OlHIÍDtóuilCA;.TrRp
jP§^^‘j{^^;CpR.:BRAycfe:F^ímll^;j'fffpí5caménto
*iâj|Ítri^lázayó òp,'Ê^'Sprd^i|Í^'^ó;Bm ^
^r^Jtgra;,í^uflídp.aítfèjí^p&i&:fel^pHfvíaro,|sr^ “

“

’yfl^^é'^®bcón|ÍtWa;i^|ü^ijtí:^hiléspes5S''-'''^?
'tóSSitp=t^ aKèàiç& üé !dl3|êfS|^^jS'dj|nO:" ; '.r
';|idsp:|meitô,.dem3iS'ggslbs:^ft;|i:tegls0d;|únid^aa:-.- -s

brggg|de.Li'ânsitOiser^d)s<lé:fre^Ftfib6tos,.entre. oütr;»>

'lA|Alií^|:2>tóÍA6l‘8í^,^4lÉ«íAo/4X2, "'^
:q«|jÍMBèC»POFE«:-;^,^TiPOS^^q:,,HlpRAuUCAí;TlPO
‘^p:t§Rfti^'CÓRTBRÁNGÀ'^'F§wÍi^'é^i’^ãmFnià"*'-''.''*’'
?'tó^j&«:rea|Ízado np-£stadb:df, Mjáwrihâd ^'ncmè.da .

iÇsie^Çâlt^tín!dpaldélg»;a^||à'Mdo->.^.-0-preçà-:i,r.i

ãA^eá|ésffl'.exgca^ó,áp.^íei#^feCTRp..
'.fl^iian^õtoidamalsgMtt^ó^&^íIçe^fPlUnio-ao. ^,
;:^Í^be;trláPto,ssrv?çptdg'íÉÍÍ'Íi-felfa'Ltos..entreoutros.r

J

é

ÂÁÚ^HM STRADÃ

â-^ FRE€DOM,
-Sssmf2Qn^

1R$.:3V2.«JQ.a)R$ .124.000,00t:S

1.

r

>5gÍATsTRA0ô-^^

riWQÜRtNCEí
Y

109.900,00 ' ILS l(»v'^,ÇiO;UNO ,1, 6'
CS

'I

2Õ22Í2023

5

'■'

i
. K.

)

■| à^ifistíoeletronfcameriíe poriJose AlmeldadeSousa • CPF: *‘*.462.273-**

AVENIDA NAGIB HAICKEL, S/W», CENTfW - CEP: 65345-000 - IGAÍíAPê DO MEIO/MA- CNPJ: 01.612.346/0001-03
I
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EXECÜTiVO ANO VI - EDIÇÃO N" 1.646 - SEXTA-FEIRA - 23.DE DEZEMBRO 2022

u
i

\ Platii^sir-a de sernenlas cwn «à :i>í«Im'a 05 Hnhas, ” 'í"

escadvWC-nto ds 60 cm com Hlt de ptantío direto, conr
{<18. bW de íínha', rodô compAcí^viiíoíâ de fefro;'ri^a=~
iiiyftrfüo>e fi amtroíe de pfoiuntiid^íJè, disco duplo no ^
aJiibo f* »>Ai semente, sulcador porrtísgucto com pon^-

'

reniovívei para adufaò, mir^ma doeabeçalhoa^telf'

i íA

Íb:4Ü22/202'3
: ■"rS12 'ÜNO- , 4I.3b4>l

.í-

t

I •

lgab^dO'MÍd-4®13a,dl'^ae2arnbrp4çi#llC}^

' __SECR£rA^;?y^ü!yfejmt^ÕÉÁDMlN!STRA<^
b’■ ~ ~'~"'Ôj^%êtSicjaàdF “ '

►I

-N

1(
■■4. f

J'

'i

• / SECfi,ÉTARÍD:^ÜKÍCÍpÂl.p£tí>UCAÇÃd..-^^^^^^^^ \ ■ -T

■ r ío««tó fvíaflutenção e.ÚgsitivSimiíRío.da £dücafgaBÍí|S>TMNÈ£B“r-;r;

StáblPartltípãfite i ;■!?: ?" .■'.'

i

á

msmQmt^A:iODSA. •

.,:SfCR|r^jp||||iÇ,Íf^, ^saOoe;,^
'■^íiírãoMtínQpiíp^Saüde-ffe; ’

'órgM Paititípaníe'^

“ GÊfDrailÈèUtfSIRA SANTOS ■

'•■ " SfCRETARlAMUÍ|Í!ÍÃl;:DÍASS!STêfiC3A:SÒg(p*
. ■; Fundo.MyaMSliÊf-e^ÁSsislincid-ítoçial:;

■-■' ': -'.. :—.-1-„:'$iSp^'âftteíp2nte^'>-T-—i ’êá%

1-|
%-

' í

,r. 3

1 ' i
t 1

i
i

I

I
»

^ - -- ,UJIZ:O£tfiÇ|O:SjtVA:'D0S-SANTpS'-..:;.'^l
'SECSETiÜíiMIíNfáfALO&fÍNÁN^S^ ^

Or^'t^b5dêÕespe»s í
■to

taAw.it»»

pREFcrruM munícipaidé igarapé do mejo
'v EJCTRATO D£ ATA D£ RLQiSTRO DE PtóÇGS N= 05S/2022

’ -r. ■ PREGÃO ELETRÔNICO NO 044/2022

Á

?

r»

"'V-

EKTRATO CE ArÃ"REGiSTRO 0E PRÊCOS kE^tTANTEOO PRE^dTllErRÔNICO.N O 0|4/2lâÍ||fCC^'nS 513/20221 Bf4c|g|Atg:£Íe',RègMrÍ5
' de Preços !-f 055/2022, entr^ a-PreTPltura'Munfcl}J3l-de-}gdp5|ife^óWMi^.Ja^¥éáídl^re!Ãna'-í‘.5unicípaí delAdmlnistração -^Órgâo'
GGrer^sadoríiíyníorao-Secretárfe 4%ÍJiÇfesTde-Tinapça's':’-'.Õfde!||tíQi;'We Despesas, e- ’! POW^.AQ-’'v?^A^Í'p&'-'â íygt^E^ÒS

: AGBlCOUsftrDA -.MC. CNPJb»é;l?.^|||f|ip,l-2O;-fyiE>0âttO^Í|Rfe|i^ ^çáy^'ETG:-cGntrate^gSM1^4Kàrwra ©Motósí
8qtnsifSo'dearefc«!osTmotos■e-C3iwí}Me|iíf«fdeJ^tps^pa;raa:yfl§t‘úr«ds1garapé^do ft%[4ÍÍÍ^^'^ÁTGSTGTÂt'àfâtóMitôí;ÍÍS'Í6ê;l£®Ító
{cento.e:sgb»Qta'gjSeís-mll.e:i:^iri,rigís|^ÉÍNGIAt,2^'mB^JtJ|I^^NTGíEgAl?Afl^T|^SQ;;^l!-do.peçretg-y^Íbllí-^;0Q^j^^?>Íb'ÍQ

I da laneiro dQ,201?,-.ti3rna púWlêdíà^d^ldlaf.cfassjilcèda-Bm çrf»T!éirô'Íüg3r'na aia de regi^;§(‘:#-'pte^s. SiGI'tfj,^8p||íiá'^Sp''Siecen<^aa0p
,Navra da Silva &ífW-.SewetáfJa:Mül|â^deftdmÍ4fetr3ç|pi,.^fÍÍBariórdgi0esResesLluttjCÉteCiàiSil5ra.dòsSafdí»:í^-$aciejíárip^í«?jinícjpaiide
Rnançás e peto Bensffciáríô fènlcirfijfeS,: ^

l

MARCA/
■MODELO'

VAlOR ’

TOTAL —
vatp^í;í<|

- ‘Ü^ARfoS'
ITÊM Ü^JO .aiD

r.

EQÍiíppmpntosco,fn«cmtrc!e:^msíÔflevafi4-dísc<» d Eô^j.dstoedpdo
í^iã^ííafgu!^ de:tTá'^l|,«|lfÍÍÍffid,í3M ,mm;e$fáçe de.d|ító|;23S

mm|pT«ífindÍclade‘3pri»lpbd*i|IÍ;ÍÍÍ^ rod^pats
pedl^ileác?ojiada'poráiÍrid^Épf4li'ib!.-~ . . I w-L,'4t
SÍSlpsrdfedóra.Mbç«pl'Í|Jp^i^S'dep^s.õi^liiç^^df^24;

potegadas espessura, ,

i|^^pHtóntoK^ontrQlê^ntold^§|;Ím|pínlmo'2Srdl5t»S-^’Mi|Í2 _■

deesí^íp^^nça! â‘gra>^ roaã|-e:p^i

-pRÔWtlA/
1',UND7 ■ &. 43.600,im

GAP
^1;’

í

Il$°á6.000.00- )1ÜND
GFfiF

'.f
PRÓPRIA/

. ,GA?

V

BS 96.5P0,K}-30 ,U!VD 1

íK^OSS Iís3SSt

„ Assiiíado eletronicamente por: Jose Almeida de Sousa - CPF: ** •.462.273-

AVE^DA NAGiB HyUÇKa, S/Pf, CEfíTRO - CEP; 85MS-OÇJO-IGARAPÉ 00 MÍMA- ÇNPJ: Oi.612.346/0K11-O3
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ANO Ví - EDIÇÃO N? 1.646 - SEXTA-FEIRA - 23 DE DE^MBRO 20221

npa»«iiiní»i

r~r

■ jgarapé dpMej'pV^Á}2f'^'déícmbro dt- /QH.

WA^-OÁSÍIVA-SERRA
~^.“iSÇ€RETAWA'fâ!MlCífi^pE=AOMíNISTf?AÇÂO,

. 'Ôíglifeâfendador

,tUÍZ'Q<;tÉf|5jÍVA,DOS SANTOS
^_,_SgCHÈTÃRÍÓ:M|i|pjâPAl OE FiNANÇAS

Tv ; * , - . Qr4^M%3Ç:<íe-P6s^£^as

l PREfE{TURA'lVIUNIClPALDÊ ICARÀPÉ DD Ml!0 '
EXTRATO DE ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 056/2022

PREG&O Et^TRÔNlÇpjNS 044/2022

f Si(í )

■*‘'f u I

!*

th

r

Síi ?
*

f":
•I I

r'

-p\
t

.>-'Pr

IS

r E>e’lÃT^:SÍíytosiSTKp;pSPRE^fÉéLTANTE-D:o-PRE^bj4^®^í^^ 044/2022. pfocesso n» 51,3/2022. eSP^OB Ata de Registro ,

I' de l^eços 056/2022, entre a Prcfeibiâ^Munlcipál de ÍiarÀ^Í|o ifeo. ^ PA, através da Secretária Múrtcipsl de Administração - Órgio. ^
LGerenriador, Secretáfra MurHcípal ce Educação (Fdndo Manutenção e t>esenvoivlmento da tduc4Çio Batica FüNCHBX Secretária Municipai ^

“ Saúde {Fundo Munitípal.déSaúde- Fmsj e SecretariaMunfcípaf ef^^stlrictó Sodai {Fundo »MunicioaÍ de^Assisténda Social - FMAS) - Órglôs |
_Párdiá}^*rttè^pi|tqf^o.iS4cr^t^|áúm^|illdêirjnanças^O|d^;Í&|3e Despesas e ,aempresa KíARANHAO-.MOtOS l10A - OEMWS, CNPJ ns, |
04.448.B9^^Glr93) MobÁÜQAÇÊl^^ifd^itófôtóco SRP^.Oii^teif^atratação de empresa para everdúal aquisição do veículos (motos e ;

.dsitàsl: e*fíl6imiklds.pérá'i;{^^|íÉ;de/ig9tápá_dP.tM®Í« flA^-VAlpR TOTAL REGiSTRAOO: R$ 18Õ'ÍJ0Q,0Q' (t^nto e oitenta ml! reais). ^'
1 VlQ!NC{á::|Írmfise'K FUND^IÍt^’ Éèli'Art,^S, índsoWdSfiFdíO Atunidpal n® W3J2017 de 10' de ianelro de 2017,'torna púbic a';

I gAiPÜ^á:áÍMÉtada em primeiro :{^||n3' a^' dej^ísfarò d|\R/%PS> SÍGNATArIOS: órg^o, dorencisdori^Mayra do Siiva Serra- - Se^etária •

I ■ Í^fd^^lW'!0^fnTFtfáçâà,rÔí^|©í':^pSpâhttô-. cídèrilrdl ÃÉÍ5;'-"Sècrètárib Municipal tíe Educação ê'ÕídenadQ- de Daspesasiio Fundo' *
1 Mãn,utè|^ã; e Déssnvoivimento da-Edoraç^ó Básica - FÜNOE9; Suely-da Sit»ra Sousa - SK'‘títai1a Municipsl ds Saúda a Ordensdora dp

|•'■'DS^$is^dd.^ftdò•";Müpiripal'de’■Saóde?-^'FMSyGe^üiten8"í^&mra]Sá^í^'“5e&etária Murlcspal Assísrénràã Sbtíai ííOrdcn-idõra deDespêsas.--; ^
■ do^F_yndO,;lj^^ltfpaÍ'd8, As5ls^iiclà'Sdi^|!‘^i FMAS; QKifenador'.'dd;be5p§Sá'f> luiz Ociecio Slíi/c dos Santos—Secretáfio Municipal de Finanj^s e ^
r.pèto,BCd!^ã|ridÍQàqüÍ,rn de:S<A}5K^^BMfe

l

VALDR

:-.UNiTÃRID

VALOR

- TOTAL r -
:w^cA/.
:mDiiQ r“'Dfi^ÜQ: . QTDI UND,JTfML

í

M0t&:30.£tA'OkM\Aci&fl0^ittíi'4^‘sxetdcia'aw2y ■'*
5^i;|1»àn'ea,'Cpm..gsse^»mte^^Íglã^rtiti£.as,wínimá.s;!'-,...!i
'Í^l!^'^*iV5o^!tód!ÍcT^Í§P^À4>'reí^ád‘3ar^
Cíiindrada: 262,7 cc, Potôr,c!!Í Mâ<!m3íl4;5 çv á S.SC%

)^|6^l!^|71?^íVl^^Srrlp(^íml),-Tarqüe^Tr
^M||Oí|;f5^4P:|t;5^S^||^^|^'§5lÍn'à)/-li60'kgf^,áf
^í^|^,f£ranc!|,-Traãsni|^|t|:y^ç|darfe&:SsiteW^4:
dlifipásf'fíéíriíai] jip3??óii37,3 x #iO

•i^QíplI^ffénica; Batena. 12V ' 4 Ah, Farói: SS/aSW,
‘

jidqifedtííOsmfeuílíveiidi&ÜÜSds^i-Ólep dp-MoJtcrilí2- -‘i

!ltefl3f>â^S,nriá ontracte;^;;%^;mhL;.D&fânc!ajTHnims:^í|
SísefÍ0,ír^7'mfn_,/itura.:do--5^Í«tô!;Sâ6',mfTji Peso-Seco:"..

■SlteW/^^:<iàrfQtel8Íiâ|!^/;Í8d,:5usp^sàa = t..
riiis4/à/%rsâ;^híôhó'3h^t^iBÕ^mmFFreio _ __ ,, -t;,
Ip^^íroÁílámê&osisídtsÃ^ipKrhflG Frõíõ -' " '* .
'ife^eÍfc|Diâmétró;A.afc&'/'a2Q#mi'pnèu-0i3nteiFo:
p^í:piM/CéPneu-Trs^Èd;Ítp/S3'-l7M/C:f^irr.olro''
■iã^WiÇa'p?ehtpir>dusüje'íe|l^dòindlst3dpcS> -,. .. :•

:MJránh8.crem,nomodfi/râfStt|rô$í!Unldpá_dèlgàfapá
'^^Úétõ :fM3.0'prèçd'^#ifÊi9|á1le# ern^conta tpâss e

^at^túkrdesp^ás loddcÉÍlllS:ekecuç5o do, objeto.

1

I

1

HondaínxR-
m BROS

.RS 22 50p'0Õ • RS ISD.DGOjGOUND2
* E^.
2Ó22/2023

I

-A-

t

t

i

1*^

«

I
f

.1

\

£
i

%

|il. A^tnaoo.eietrontcarrierne poriTose Almeida de ^üsâ - CPF;

«ÍnIDA PÍAGIB HNC^ai S/ff, CEMTRÒ - C^P; 65345^000 - IGARAPÉ DO miOm - CNP‘J;:Q1.61?-34W1-0S

. «*« *•
.462^75-
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DIÁRIO OFICIAl^l
ESTADO DO MARANHÃO \ 'Üü

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MElO^
taAB«i.He ( *<Ao

ANO VI - EDIÇÃO N° 1.646 - SEXTA-FEIRA - 23 DE DEZEMBRO 2022EXECUTIVO

ta!s'í;õmo.eitip!3CatwântQ,,dèOTáÍ3'ÍastoscÓ!n'orc|ístf3
junto ao órgão de ^nsjio. áer^ços de frete, tributos, J

--.t:
ènirè Qütros; -*'

•igarapé do Meio > MA.-23 de dezernbro de 2022, -

' : .. - . NAYftèílAàLVASeRRA . ;
SECRETÁRIA MUNiaRAt 0£ ADMINISTRAÇÃO

_ . _ _ÓfgãO Gerenciador

EIDER^LIMA ALVES
~ SECREfARlbMUNiáPÁLOEpÔCAÇAq

J^yl&Mariutenção e Des^pvoiéimenMda Educação Báçiià «r FUNDEB

" ^ ’ '“Vírité" "

' ^4

'.==:SUEtY DA SILVA SOUSAírr~x-

SECRETAíOA MUNICIPAL DE SAÚDE

::nEundo,Müp{i:1palde;Saijde-f.MS:=;.

^ .órgão participante
£

GÉTorffi OÜVtÍRA‘SANfos'" ' .' "T

SECRETARIA MUNiapÁl DE ASSI^ÊNCIASOCtAl
' Fiíndo'Munic(paÍ De Assisiéndã Sdaãl

Orgio Participante
r~ ‘ •tí

l:
v“

1
LUIZ OCl ECiO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNiaPAL DEFINANÇAS

Ordenador de Despesas- -C

• PBlFeiTüRA MUPiiaPALpE IGAMPÉ DQ MEIO

r^TO DE ATÁDE REGISTRO DE PBÈÇÒS NS OS7/2
/ : _ PREGÃO ELETRÔMC0N« 044/2022

Í‘.% \ ^

"a . r
> .
y -'Y:

í

r'j
i ,\

í ÊXTRATÓ DE^ATÂ REGIsr^ dTPREÇOS RESULTANTE W) PREGÂÕ‘ÉLEtRÔNiCÒ N^ 044/2022rprocessõ nè 513/20^; ESPÉCIE; de Rci^tro “j
de Pre^s n® 057/2022, entre a Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - MA, através da Secretária Municipal de Administração^»jrgãq |

"G^^ÜdSf^SêSMãHíTil^cipafdè^SüÓàiãoXFündo^Mènu^nçSo e Desenvolvimento da' EtíucãçSõ^BásicãFUNOEBl^ea SeCTétfriã'Münfcl^|"|
|g2ndo|éunlcíp3l de Saúde - FMS) - Õiglos Partiarantes, juntos ao Secretário Municipal de Finanças -'Ordenador de D^esas e a t

-empr^'lÜ8Ívà.^lRELÍ-^EPP, CNPÍ n5,08.174;S3?/0p01-^0. MOOAllOADFrPregão OètrDn!co'SRPrOBJtTD:'concr3ia^ó'âe"émpr€S3 para^^'

eventuaj a^úUf^p de veículos (mote» e carros) e equipamentos para a Prefeitura tíe lgarapé do Meio - MA-VALOR TOTAL REGISTRADO; n$

r438-69?,0õ (quatrocentos eTrirjta e oltomíLe seisrantos e nQventa.e^eCQ;re3Ís)rVlGENCIA:-12 meses; FUNDAMENTO l£GALrArt."SrInçIso Vil:-

do Decreto Municipal n® 003/2017 de 10 de Janeiro de 2017, lortia público a empresa classificada em primeiro lugar na ata de registro de

-:preços,-SlGNATÁRI05; ÓrgãojSerendadort-Nayra da Silva Serra- Secretária Municípai de Adminístração.-Óígâos participantes; EWer Llma^Uves-

-Secretário Municipal de Educado epr^épador de Despesas do Fundo Manutenção e DeSenyolvitnento da Educação Bárfra-TUNOEB; Su^y, ■

..da Silva Sousa ■-^cretáija._^nfcípaL5ijaaúdiáa.Ojcdery3doraiite£Desi^^_d^Eundo,Müniflpar;de;Saúde-^FMSj^q^en^pr^èJjegf^^fc;,Lü Ízz;

Ocietíõ sliva dos SantõT- Secretário, MÜiiâdàl c^nanças*© peloBeneficlário FÍubenjlsonóãitiá do Naselmerito.

=.VALOR UNITÁRIO-

Q
r

de

V/Ú.OR_ JVIARCA/
"MODELO'i^-srrrDESCWÇÁÒr :QTD:sí=UND-=:-rftEM-- TOTAC

AUTOMâVEL OE PtóSEID OKM -íTil» Hattó,
'Anp7^o'delõ:-"E)iercítíoAtuaL-c«psçldade05'(cjnco}'==^-
[ãsar4s; 04, (íiuatro) portas latpm'S e uma porta de

'

;3c^socao porta malas; Gõr hranca,-com os seguintes ~-r.-

caracterisneas mínimas: Moton2açíío 1.4, Combustível
.ÁIcpoLG3sp|Ina,P,qtência.n)(plína{cyJ.S2, Vejòçidade
MáxitralkjnTh) N/cTtempoQ^^^ (sjlzrs N/bT ’
Oíswumo'cidade (km/i) 9,614^Cbnsünw estrada (km/l)'
10,6 IS, Câmbio manual dçJS nbrcHfeTra^ dfantefrá;

FíATARGO

"‘MÒTORÍ3“

FLEX:

:2022:=Tr=:;

314.697,00rS 304.899,Í»UND 33

L

A^nado eletronicamente pc?f:Jose Almeida de Sousa • CPF;***.462;273-**

AVENIDA NAGIB HAICKEL S/N*. CENTRO - CÉP: 65345-000 - IGARAPÉ DO MEIOÍMA- CNPJ: 01.6T2.346Í0M1-03
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ANO VI - EDIÇÃO N® 1.646 - SEXTA-FEIRA - 23 DE DEZEMBRO 2022
EXECUTIVO

DireçSo HitírálSIcãTSüsperisao^Srit^ã Suspens5o'tipò
McPherson e dianteira com barra estabillzadora, rt^a

tipo IndepôódenteV^mòlas hsticrfdal e Susperísão"-
—

traseira Suspensão tifKJ cbco deMrçâo, roda tipo seml-

;ÍJ5depend'entee tncrfas heli-coMap Prímeiro:-
emptecatnento induso e rsalííàdá nq Esfâtío do

[
r

í.r-iurr

l

Jgarapô

é qdéls^üc.r ftÂpesas lrítídení#fta execução do objetOi
'tas^rnoemplacamchbsrdi^lspstíiircomó^re^stro^
'|unto aodrgSo de trâhsilo, serví^C^^e frete, triblitos,
,entte,outfôs.-r:',:'r-..;j:z-—

Veiculo üfilitádo - Tipo: Furgíia, TranOTÍssâo: S

. fi^rchss Alfèwe.E 1Ré ^Pçfvfin^ Mínima. f^tor:
CV, táractàrísticas Adicionais: AiV&sfi Duplo, Vidros,
Travas E!étric«, ^Condidondo vTipo D!reç3o;

Hidráulica; Tipo Freio: AbsTfrpÍMotófrSi'' ' '
ComPustfveí, Carga Úii|: fôOÍt&fspaddade de carga -

mmimot 3345 ütrós, OW; Bransaí^oAt^odcto;;
2oa2/2023. Primeiro o

r"

O

RATRORINO'

ENDURE^CÊ-
1.4 FlEX

2022-.^.,

'R$ÜND'íf jr^duso Ê rtialiivdo

nat&tadôtlâft^ranhab,^^#^%'£^^!y^ -- - -
Mjniiipal de igaraj?! do Meió|:,^ãl:,â preço ofertada |á

ieva em conta otdas e qualsplM , . ^ ^ _ _ __
extóüçÍa'dp<Ãjeto; tais corno ^jmpfâcamento, demais
gastas com o registro junto ao
'serviços de frete, tributos, entra outros;

ir '

asinddenrésns

ddetrârísíto.
í •'j; 4—:

L.. ci: igarapé do Meio.^MAr23 de detembro de.2p22;=c---::

„--..._-^VRAÍ>ASIIVASER|;A-,.,.,_^
SECRá4mAMUMÍáPALDÊÁÒMl‘NISTf?AÇAQ

ío.6efenctado.r ,

l

r-r ^

.V

-

••S6CrMR1Ó1^ÚNICTpí«.'DE EOUCAÇÂO’-;-^''^" '
Rirtdo Manutenção e Desenvolvimento da Educaçao Bàslcà - FUN05B

io'PártÍdpante“'

«jii I l<i ,1 'I

- W

:z=r-2:-^SUELY DA-S5LVA SOUSA-=-.T=r-”

SECRETARIA MUNiaPAL DE SAÚDE .

Fundo Municipal de Saúde > FMS :-r
io ParUciparíte

.L .TC.

'iüilOatClOSILVADOSSANTds' '
FWANÇWi

L-...

ptóftmJRAMUNiaPAlDEieARAPêpOMEfO ...V.-
BOBAtO DE Ata ÒE REGISTRO DÊ PREÇOS N» 050022 , . ' , •

■ PREGÃO ELETRÔNICO NS 044/2022. '

StÍÃtoÍeaTA:REG1STRO;DE preços RESULTANTE.DO;RREGXo.ELErRÔNICO íl» 044/2022. pro<esso;n8313/2022:':ESRÍÉCIEiAta de R^istrdz
ds Preços 058/2022, entre a Prefeitura Munidpai.de Igarapé do Meio - MA, através, da Secretária Municipal de Administração - r^o

Gsrendador. mnto ao Sea^tário Muntópal deiínanças^gfdenaiocdejDesp^-ea empr^-V^OMKgO ESEli^Çp LTDA^-EPP,E^^^
^548 WÕOOl^SS; MOOALiDÃOE;:pfé0o Eletrônico SRP. OBJETO: contratação de empresa para eventual aqulsl^o de veícu,os (motos e

r^ròs4,gqüÍDamentos para a

•ui”

' 'Asslnadoe!etronicamentepor: Joso AÍmeÍdadaSous3-CPf; ***.462273-**

AVENIDA NAGIB HAICKEL, Slíf, CENTRO - CEP; 65345^0 -IGARAPÉ DO IffiiO/MA - CNPJ; 01.612.346/0001-03
Página 7 de 9'
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ANO VI - EDIÇÃO N" 1.646 - SEXTA-FEIRA - 23 DE DEZEMBRO 2022EXECUTIVO

"e"s^êritrf¥aís): VÍGInÕaI 12 méíès7FUNDAME'rao'L£GAU'A!V’5riffc íso Vil dõ^Décréto-Münidpal ht OOa/lOl? dr'lD'dé'}áneíró'de'26l7r
loma público a empresa classificada em orlmeíro Jügar na ata de registro de preços. SIGNATÁRIOS; Órgão Gerendador: Nayra da Silva Serra v .

'Secretória Munlciperde Adiriinlstraçlo.^Orderwdor dé Oé$p0‘s3srLüíz"Odêtíò"SÍlíra"dos'Santos"- Secretánò'’MurilcipaFdé nrwn^s*e’pe!o

BeneficlárioVanderieiSantosSliva. ^ :
•=^VAtOR—

UNITÁRIO

-VAIORT

TOTAt

marca / t-

MQDSIODlscm^.o: ATOUNOÍTEM

C&fítjtB Tongua, fitwa, çofn capacidade de carga mínima de •

b,S litroí, com dois fiixos, pneu» odwos, ângulo de giro

mínimo doJCy*, barrá de Iraçgoen ferro formato em U.

.TRITON-r
TF31fi R$ SS.280,00 RS 110560,00UNO Z11

Igarapé do Melo- MA, 23 de dezembro de 2022^

‘nayra DA.SILVA SERRA

-■*SEeRETÁR{A',MUNléJPAL-DrÁDMlNlSTRAÇÁÕ^-
Órgão Gerenciador

LUIZ OCLEGtO SILVA DOS SANTOS

DE ríNANÇAS,
.a.e^r

. Ordénador deOespesas
T

I

I

t

*f

m Asdnado elelronicamérite por: Jòse Almeida de Sousa - CPF;

AVENIDA NAGIB HAICtóU S/N*. CENTRO - CEP; 653«-000- IGARAPÉ DO KEIOÍMA - CNPJ: Ot.61254KflOOt-03

*»•.462.273- • •
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MDNIGIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N. P J.01.612.346/0001 -03

PARECER JURÍDICO

Recorrente: DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

Recorrida: EMPORIO 77 LTDA

EMENTA: Parecçr Jurídico. Pregão Eletrônico n”
44^022, processo administrativo íi” 513/2022, tipo
menor preço pôr item, cujo Objefo é contratação
de empresa para eventual aquisição de veículos
(motos e.carros) e equipamentos para o Município
dé Igarapé dõ Meio/MA. Recurso Administrativo.
Legalidade. Com previsão legal e na Cláusula 13
do Edital e no arí. 109, da Lei n“ 8.666/93.
Conhecimento das razões recursais e não

provimento.

1) DA CONSULTA E DO OBJETO DE ANÁLISE

respeito de soUcilação de parecer jurídico encaminhada

peía Pregoeira Murücipal de Igarapé do: Meio/MA, acerca dõ Pregão Eletrônico 44/2022,

administrafivo n” 513/2022. tipo menor valor por item, cujo objeto é a contratação de

empresa para eventual aquisição de véícülos (motõs e carros) e equipamentos pára o Município

de Igarapé do Méio/MA-.

Em suas arzões recursais, a empresa DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E

Recorrente: alega, eiíi síntese, que a empresa EMPÓRIO 77 LTDA, ora

fabricante, montadora,

concessionária ou revenda autorizada do fabricante. Em virtude dessas alegações, requereu, por

fim, a inabilitaçãp da empresa EMPORIO 77 LTDA.

' " Em sede de comrarrazões, a empresa EMPORIO 77 LTDA alega, em síntese, que o

tipo de licitação è q menor preço por item e:que as exigências do rol taxativo da Lei n»-8.666/93

Vensani OS presentes autos a

processo

PEÇAS LTDA, ora

Recorrida, não atendeu às exigências dò Edital por não ser

Avênida Nagib Haickel. s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Edital foram devidamente cunipridos. requerendo, ap fim, peia manutenção da
e os critérios do

decisão de sua habilitação.

É 0 breve relatóriq. Passa-se a opinar.

2);da fundamentação jurídica

Para realizar suas atividades, a Administração Pública necessita tinnar contratos com

terceiros com a,finalidade de obter produtos e serviços. Para evitar a escolha de fonna imprópria

Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37, XXL tòmüu o processo

Poder Público,

desses terceiros, a

licitatório cofidiíio sine qua non para contratos que tenham como parle

alienações, ressalvados; os casos especificados na

o

relativos a obras,. ser\nçoS; compras e

legislação.

Nesse sentido, cabe à Administração atuar de acordo com os princípios basilares

nortèádoi-es da Administração Pública, dispostos no art. 37. caput da Constituição Federa! de

1988. são os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e etioiencia.

Capítulo V. da Lei 11° 8.666/93, em seu act. 109 eMeriioriamente, estabelece o

ditames fio, recurso administrativo nas licitações e contratos administrativos, a
seguintes, os

Saber:

da Administração decorrentes da aplicação desta LeiArt. 109. Dos atos

cabem:

1 - recurso,

lavratura da ata. iros casos de;

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b)julgamenlo das propostas; ^
c) anulação oureyogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadásiral, sua alteração ou

cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se . . .
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária

ou de multa;

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intímação da decisão

relacionada com o objeto da iiciiaçãp ou do contrato; de que não caiba recurso

hierárquico:

no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

refere o inciso 1 do ait. 79 desta Lei:

Avenida Nagib Haickel, s/n^ Centro, Igarapé do Meio/MA.
CÈP: 65.345-000
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[11 - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de EUádo, oü Secretário

Estadual ou Municipal, conforme o caso. na hipótese do § 4° do an. 87 de.sta

Lei. no prazo de 10 (dez) dias úteis da imirnaçâo do aí‘p.

"b'".’’c"e “e’’. deste§12 A intimaçâodos atos referidos no. inciso l.alineas ”a‘.

artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora. e-no mciso lU.

3 feita mediante publicação na imprensa oficial salvo para os casossera leiia memanie puoin^^vau uu ^— --

previstos nas alíneas "a" é "bse presentes os prepostbs dós licitantes no ato

O poderá ser feita por. comunicação diretaem que foi ádotàda a decisão,
aos interessados e lavrada em aia.

'b" do inciso,! deste artigoierâ efeito§ oa 0 recurso previsto nas álíneás ’'a".e
suspensivo, podendo a autoridade competente, móíivadainéníe e presenps
razões dè inierWse público, atribuir ao recurso interposto èficâcià suspensiva

aos demais recursos.

fá comunicado aos demaisJicitaníes. que.poderão§32 Interposto, 0 ercurso sera
-impugnà-Io no prazo de'5 (eihco) dias oièis.

§ 42 O recurso será dirigido à aiitoridadé superior, por. intermédio da que

praticou 0 ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, ou, nesse me.sniü prazo, fazê-lo. subir, devidamente

informado, devendo, neste caso. a decisão sér proferida dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis, contado do recebimento 'do recurso, sob .pena de

responsabilidade.

§ 5^ Nenhum prazo de recurso, erpresentação 011 pedidüMe reconsideração sç

inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao

interessado..

Eleírônico ti° 044./2022, estabelece em sua CláusulaAto continuo, 0 Edital do

13 - Dos Recursos. Admlnisiraíivós, qoe:^

13.1. A Prégoéira declarara «o vencedor-e, depois dê dççoitida a fase

habilitatôriá, concederá 0 prazo de no mínimo 30 (trintó) ininutós, parã que
. de forma motivada, islo e.qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer

indicando contra. qua!(is) decisâo(Oes) pretende recoreer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

13-! 1 A 'data e 0 horário eiii que'será' aberta a fuM dé manifestação de

interesse na interposiçâo de recurso serâo informados pelo.(a) Pregoèira (a)-via

Chat apôs 0 término da disputa de lances e declaração do vencedor dois)

item(ns).

í-3.1.2. Após a manifestação o licitante terá.prazo, de 03 (três) dias. para a

apresentação das razões recursais, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que

começarão a-correr do término do prazo do recorrente,
sendodhes assegurada

vista imediata dos autos.

ÀVèhidà Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Méio/MA.
CEP: 65.345-000
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e a siTitese das razdes do recorrente13.1.3. A iníeriçàd de imerpor recurso

devérâp obrigatoriamente ser registradas no chat.

13.1.4. A efita de manifestação e motivação no prazo concedido importará a

decadência do.direito de recurso.

Pregoeira verificar a
exisiência de motivação, da intenção de recorrer, para

se manifeste, caberá a13;2. Havendo quem

rampestividade e a
decidir se admite, ou não o recurso, finidameniadamentc.

13;2.1 Nesse momè^nto a Pragoeíra não adentrará no mérito recursal, mas

vtirificará.as condições de admissibilidade do recurso.apenas

13.3 Não ser^ conhecidos os recursós apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou íiâo identificado no

processo para responder peio iieitarvle.

13.4 Não krá concedido prazo pár.a recurso sobre assuntos merameme

pròtelalorios ou quando não JUsliffcada a "mlençâo de interpor recurso pelo

licitante.

13.5 O acollumento do recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

13.6 Os autos do processo permanecerão com
interessados, no endereço constante neste Edital.

vista franqueada áos

3"--c/c arí. 41 da LeiCabe-destacar o princípio da vincuiação ednaUcia disposto no art.

8.666/93, qm leíciona:.0
n:

A licitãção destina-se- a garantir a observância do principio

constitucional da Isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade.,da impessoalidade; da moralidade, da igualdade, dapublicidade. da

probidade administrativa, da vincuiação ao Instrumento
convocatório, do.

julgamento objetis’o e dos que lhes são correlatas.

An. 41. A- Administração não pode descumprir as normás e condições do

edital, ao qual se acha estritameríté vinculada.

Art. a'*

editai, falhas sanáyeis não devem acarretar aApesar db prjncípio de vinculãçâò ao

desciassifícaçào . de propostas ou
interesse

documentação e proposta

iiiabililaçao de ücitmites. Porquanto, o pregoeiro.
no

formais constantes .da

a

falhas merameme

. Ademais, se fõr neces^riO, é facultada à Comissão ou autoridade
da Administração, deve relevar

Avenida Nagib Haickel, sfn% Centro; Igarapé do Meio/M A.

GEP: 65.345-000
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superior, em qualquer iase da licitação, á pròmoção de diligência destinada a esclarecer ou a

.complementar a instrução do processo, coníbnne o § 3° do Art. 43 da Lei 8.666:/93.

In ar.vír, :verificã-se á Recorrente, para fundamentar suas alegações, utiliza-se da Lei

6.729/1979) para alegar que o Recorrido, por não -ser fábricante, montadora,

i-evenda autorizada do fabricante, não estaria apto a participar do certame.

Ferrari (Lei if

concéssionana pu

não atender às exigências do Edital.

Ocorre que. a.s exigências ale

esclarecimentos e até de impugnação;ad: Editãí êra momento oportuno, poréri). utilíza~se agora

pelo Recon-enre, póderiam ter sido objeto de‘O;

em sede dê recurso administrativo tais

Contudo, ■esclarecer que o Recorrido atende tódas as exigências da Lei rí?

8.666/93,bèráconiò, também,as soliciíad^no Edital dd Pregão Eletrônico if 44/2022.

■?' Importarilê-^mbém destacar que as exigências eiencadas pela Recorrente acabara pôr

frustrar o caráter cèhipetitivo do certame, contràriando o princípio da competitividade do § l*’,

L art. 3^ e 0 §5^ dO-art 30, ambos Lei n" 8.666/93.

reser\'a de mercado e acaba por infringir o■ - Ademaisííais'exigências geram uma

pririêípio da livTe êôncorrência discipüríadG na Constituição Federal (art. 170, iV) e ainda que

imjá o. primeiro emplacamenlo do Veículo pelo revendedor, isso irão lhe retira a qualidade de

ríòvo ou “zero quilombtro”, posto que tal cárãcterísticà se, dá pelo íalo de o veículo nunca tCr

sido utilizado e nãó^pàrqué já fora elç emplacado ahtêriormentê:

Superior-Trib.uítal de Justiça* deliberou entendeu que "o ihierasse

V_/®

Nessa esieirá -o

público rticJamg iP-maior número posSivél 'de' concorrentes, conifgurando ilegal idade a

regência e com Iníerpreiaçõo de clãimdas edilalícmexigência désfiVmâh da lei básica de

impondo condiçãé ixéessiMa para a habilHação'

Ademais.,'Bè-fríbunais de Contas dos Estados e da ‘União já sq nianiíêstaram sobre a

matéria, com o segdime entendimento:

t BRASIL. Superior rribuna! de Justiça. MS rí° 78Í4/DF - Seç§o. Relator: minÍ5UA£rjmgLgg Falcão.

Brasília. 28 e ãpogtrí ;dM^Qb2. iDiário da líustiça Elétraniço ]M

20Q2, p. 267 ^ , % '

AvêhidaNagib Haickél. s/n2 Centro, Igarapé doMeio/MA.
CEP: 65.345-000
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Neste passó’ considercindo a possível e temeraría prciemttg d.e se i-esirinsir a

participação np certame apenas cis corícesskmúnas. de veículos,, é de rigor cjue

se deiermifíè q retificaçào do edital.-.a tfm de que sejo-anjpHàdo o espectro dc
fornecedores em potencial, ekmmdo-se as perspectivas para q obtenção da

nroposta/móis vantajosa ao, interesse público,, através -de uma disputa de

preços mais ampla.
Não há na lel 6.729/79 qualquer dispOsiiho que autorize, nas licitações, a

delinntaçõo do universo de evemuak fornecedores, às concessionárias dé

veículos: E. ainda qúe. houvesse, certameníe não teria sido recepcionado pela

Constituição Federal de 1988.
.4 preferência em se comprar veículos exchisivamenie de concessionárias,

desprezo ás demais entidades empresáriais que comercializam os mesuios^

produtos deforma idônea, é irtedjda.que não se harmoniza com o principia dú
isonontiü e as diretrizes dú inciso XXI do artigo 3 ■ da Canslitidção Federal,

além de também contrariar o conuindo do artigo 3“, §1”, inciso l da Lei
TC-011589,^89/17-7. tribunal Pleno -

com

8.é6(}/93. (grifou-se) ./TC.E/SP.
Sessão: 0l/!ia0Í7l

A critica incide sobre o teor do item 3.F do instrurniam convocatório, que

dispõe que poderão participar da Uçiiaçõo. empresas brasileiras ou empresas

estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes tm ramo do objeto

iidiado. aue atenda a Lei 6.729/79 (lei Férrari}'. A insurgência em questão

articula que a administração estaria festringindd a participaçao no cei (ame

apenas às concessionárias de veictiíos através desta menção à Lei n 6. /2P, de

28 de novembrO:de 1979.

O silencio da mimicipaiidade. aliás, impedè wnà melhor reflexão acerca das

genuínas rmões pela.s (ptais foi induido. comó condição pafa a participação

dè um certame que se destina, à aquisição d.e uni veiculo, ó aletidimento à Lei.

6.72 9. de 28. de novembro de .1979, a qual dispõe sobre a concessão comercial

produtores e distribuidores de veictilús automotores de via terrestre.

Aliás, em meid às práticas usuais adotadas pela Admihislráçãv Pública para

q compra da veículos automotores, a menção a dispositivos da Lei 6.729/79.

entré as condições gerais de participação em liciiaçõiis. impira postura

praticameníe inédita.
Neste passo, considerando upü.\'siytíl e temerária pretensão de: se restringir a
n„rii>^innrn.fi iio oefiame onenas íw eoncessionàfiüs de vetailosí é de rigor que

entre

I

participação no certame apenas as concessionartas ae
veiuuos. eoi:,

se deierniiiie a renficação do edital, afm de que seja ampljado o .e.spccíro de

fornecedores eni potencial, eievanáo-se as perspectivas pai^a a obtenção da

proposta màis vantajosa ao interesse público, através de láiia disputa de

preços mais mnpia,
Não há na Lei 6:72.9/79 qualquer disposilivo.que autorize, tias licitafofos. a
delimitaçãb do imiverso de eventudis fornecedores às cmicêssionáriàs de

veículos. £. ainda que houvesse, certmneme não teria sida recepcionado pela

Cansíihiiçãa Federal de 1988. ...
A prcjcrênçia em se comprar veículos exclusivamènís de concessioirarias. com

desprezo às âemak émidades empresariais qiie comsrdalizãni
ôs memos

produtos deforma idônea„ _ , é medida que não se harmonlzá com o princípio da

7/,FZãXm 'airarízes do nrcmXXSdo aniga 37.dú CoMtitidçào Federal,

além de também contrariar o comando do. artigo 3“, fr, mcjsú I da Ui

8.666/03.

Centro, Igarapé do Meio/MA.Avenida Nagib Haickel, s/n
CEP: 65.345-000
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cláusula '3.r devefà ser mificoda pcirá -que' seja excluída a
Pàrfanto. a , , -
imcriçõo Igue atenda a Lei 6.729119(1.31 Ferrari) ’ ou aprimorada sua redaçaa

a fmi de que seja admitida a pqriioipaçõo. de quaisquer empresos que

rcgularmenle comercializem o veiculo automotor que a Administração

pretende adquirir." (Grifou-sej (TXIE/SP. Processo TL-0! Í'589-''^S9 ■'); !

Nõüse kkmijka. no edital, deforma expressa, a restrição eie que o veiciih

não devería ter registro e licenciamento anterior ou qualquer menção à

Deliberação 64/2ÚÚ8' do Conselho Nacional de Trânsito (ContraTi}. que

i, 12. veículo NQ V0 - vèictdo de tração, de carga e. transporte

seu registro e
çoneeltua:

coletivo de passageiros, reboque e seml-reboque. antés
licenciamento” (peça ô. p. 4j.
.'Isstm, não parece ter sido a intenção da Prejeiiiira Municipal de Souza - PB

adquirir vetculos antes de seu registro e licenciamento, mas adquirtr vetculos

"zero qiúlômêiro ”, áirtda que. eventualinenie, em aiguits lugares do edital

iènlidserfferido.avekuh''novo'\
pe fato, si á intenção da PrefeUura tivessesido adqidrir- vekuh "novo nú

cpheehddo Çónfran, bastaria que tivesse limitado a pqrijcipqção na licitação

a fabricantes de automóveis ou revendas formaimenie crédmciadas pelos

fahrkajues oít citado a deliberação do mencionado çomelho. o que não

ocorreu.

Assim enfendida. a pretensão da Prefeitura com sua Ikitaçâo não parece ter

na conceito do Conlran, mas veiculo "zerosido ü aquisiçãò dé veículo "novo
quilômetro”.
Transcr(tve-se q seguir resposta a diligência feita ao Departamento Nacional

de Trânsito, no .âmbito do TC 009.37-3/20!7-9. peça 39 .(processo em ques.e

prolatou o mencionado Acórdão 1630/2017-TCU-Plenáríp):
c). caso haja registro em nome da re^Amda não autorizada, o veículo deixa de

ser "zero quilômetro ” ou "novo apenas em .razão do registro?

Resposta: () simples Jdlo de o veiculo ser regisirado.em nómeda rexmtdedorá,

não retira á çàracierísiica de vektih "zero quilômetro Todavia., a partir do

momento çPi que o veiculo sái dei fübrkanle/coíiccssibnáviq (ou revenda

auiorizadapdéixa de ser uni vekúh novk (grifo nassoj
Dessa forma, ainda que a empreso vencedora da- licitação seja unta

revendedoKü ê não uma cancépjúnúria. isso não lhe retira a possibilidade de

cumprir o edita! e entregar imiêelcidà "zero quilômelrú.’; coma aparenta ter

pretendido a Préjeiíura Munkipdi de Souzá-PB.
(...) ACÓRDÃO 1009/2019 - tCÜ - Plenário

niaiof c a probabilidade de as propostas

Administração Pública, arcipemio que ço.níribúi

procedimeútbs liciiatórios e.

Quanto maioi' o miniero de liciiantcs.

cpniemplaixmi preços mais vaíttajo.sos para a

para não coibirmos a pailícipaçâo

consequentemente, aumentar a

de retendedoras nos

possibilidadc'de se viabilizar ó menor preço.

3)GONCLUSÃG

•AvedidaNagib Haickel s/n^ Centro, Igarapé db Mèio/MA.
CEP; 65.345-000
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Municipal, em análise estritameiiteAnte todo O exposto, esta Assessoria Jurídica

sentido de GÕNHECER o Recurso Administrativo por ser tempestiva, e. no.

jurídica, opina no

Julgado NÃO PROVIDO, pelos motivos acima exposto:mento

É 0 parecei^ S. Ni. J.

Igarapé do Meio/NíA, 28 de dezembro de 2022,

Etnílio CarlósMurad Fillio

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA n*? 12.34 b

í

' ✓ fl

AvénidaNagib HaickeL:s/if, Centro. Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Igarapé do Wieio - MA, 28 de dezembro de 2022.

DECISÃO SOBRE PEDIDO DE REVISÃO DOS ATOS PRATICADOS NO PROCESSO

W 513/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA).

A Pregoeira de Licitação, em conformidade art. 109, § 4" da lei 8.666/93, solicita a esta
autoridade compéfeníe.a revisão dos atosjpratiçados nò processo 513/2022, ou seja,
decisão qud declarou HABIUTAPÃ E/VÉNCEDQRA dos itens 04 e 14 a empresa

EMPÓRIO 77 LTDÂ.
a

Desta forma, em consonância com o pamcer emitido por Assessor Jurídico

Municipal e por tudo o mais que fora exposto, decido por íyiATER A DECISÃO da
Pregoeira de Lici^ção, e considerar HABILITADA E VENCEDORA dos itens 04 e 14 a

empresa EMPORIO 77LTDA.

Atendosamente,
f

Ví' /j./“ - jQ|§v^,neida de Sousa
Prefeito Municipal de Igarapé do^Meio - MA

'1-

Avenida Nagib HaicííeI, s/n.'*-Gentro - Igampé do Meio/MA
CEP: 65345-000

Página l de 1
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Compras.gpV.br - O SfíE DECGMPRj^ DO GOVERNO28^1203^ 14;4§

Pregãò/Concorrência Efôtfônica

HRC-C, N*

• ..'r
R'üb:<ic/.

< \

r

PREFE.rrURA MUNiaPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Termo de Julgáraénto de Recursos do Pregão
N» 00Ü4'íV'2022 (SRP)

Às 14-40 horas do d!a 28 de dezembro de 2022, após analisados e decididos os recursos do Pregão n® 00044/2022,

reférente ao Processo r^ 513/2022,.a autoridade competejp,
^

tieitantes vencedores os resper^yos Itens, conforme Indicado no quadro Resultadode lulgamento.

recureo serão adjudicados peto PregoeirO e constarão do termo de^adjudicação.»*08S: Uens sem

Resultado db Julgamento de Recur^s

)

mMi -■
Des^rí^o: Automóvel ^ ^
bescH^p Cõniplementen Automóvel Tipo Motors Mínimo 2.81 L, Quantidade Portas; 4 UNj TipO' Combustível.
Diesel, Potência; 170.CV, Mpdèío: Suv, Cor: Preta
Tratamento piferentíado: -

ApHcábilldadé Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de pmferência: Não
Quantidade: 4
Valor Éstimado: R$.361.124,170^0
Situação: Adjudicado com decisão

Unidade de fornecimento; Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances; R$ 1,00

Adjudicado para; EMPORIO 77 LTÓA, pelo melhor lane» de R$ 298,000,0000 e a quantidade de 4 Unidade.

r :

Eventos do Itent

Data '! = Observações '

28/l2/202E::^siÂdiudicação índívldSai-ilg;gropoaa..'fforfi^èybrll6'^PÒ'WQ"'77 t-s. DA, C'vP3/CPF;

14}39Í3tf:Í|S:3i430'^^H’3M0Oi-:ã7||pihbr-ííancê: ^ ; ■

i

.

'"maaa
í ■•.I .

Descri^oi.Vefculo van . „ .
vComplementãr; Veiculo Van Tipo Motor; Diesel , Cllindrada: 2.80 CMS, Tipo Dire^m Hidráulí^ >

Caracterfstlcas Adicionais: Minlbus, Bancos Reclináveís Executivos, Retrovisor , Tipo'Passageiro: 16
Refrigerado; Ar Góndicionado,, Cor: Branca
Tratamento piferenclado; 1
Aplicabilidade Decreto 7174'; Não
Aplicabilidade Margem dê l^t»ferêhcia; Nãó
Quantidade: 2 ' J .
Valor Estimado: R$ 361.42Í,0Í00
Situação: Adjudicado com dedsão

-r

Unidade de-fòrhêciniento:,Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Adjudicado para: EMPÓRIO 77 LTDA, pelo melhor, lance de R$ 301.500,0000 e a quántidade de 2 Unidade.

'ii

cvcntõs rlõ Itêhí

Evento

2 '■ Adjudicado indiváuaí dà proposta. FoméCêp^ij^PQWO 77 lTDA)|||WZÇPH:
' ’^^’*’'''l3#3Ol7l37000Í*|‘í^ptóhor-lance’. R$SOl.^ÓiOOOO

-

Datall;

28/íS®22
-14:40'Í2^

I -fi

-tf

i ■

I

Pirh do documento

i! 1/1

htfos:/Mww,í»rT^ásnetõoy-br/pr^ao/pf^<»i‘ro/aía/TefmoJuIg,asp?fxgCod=11caS72&acao~JStipo=t-

I

I,

í.
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ESTADO DO MARANHÂO\^^_
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

RUKRICA

do Nelo
TBASAVHQ t ACAO

ANO Vi - EDiÇÃO N" 1.652 - QUINTA-FÈIRA - 29 DE DEZEMBRO DE 2022

5 MilVigias
SMilAOSD

SMll

Proporcional a
, Auxiliar Adrhinistrativo

data daAposentados no ano 2022
aposentadoria

•Os valores são proporcionais ao período trabalhado psios

profissionais da educaçSo no ano de 2022^
•Valores brutos |com incidência de IRRF)

SKT'RATODÍto1®|tí#fe:'': ..

h

i

EJíTgAW.lfílèí^mCAÇÃO. PREGAn^aÍTRàNiCO m
i ■OBJ£fé'i-.*^l|r^ç3p de de

(motosrii ê £qiipamaptbS-;pap?âter!def as necessid3tí,èsfd4..’|

.Munfci|#ís|e''^mWstração^ 'èí^f" Gerenciador,- Secfete^a-
|MUnTcípl^-fiuM'ç&o (Fund'Dli/teB|t|lí5^óo Daseiwoíwípieõtôjr
lEducaçiOi&llçâ -FUNbCB)iS^fetií;iSüniçípai deSaúdetbj^^ i

j MübfCf y^fe^úde - FMS). Sêçrsfebs||lintòpal de. Saúde ílúè|P'',
MM«íGi'^jÍÉfeSàúde’- fMS) e^a-Secr^ríâSManldpai de'Ms^^|i
SocialIftáilji^uhfcipal de i^ststéíaüâç&liiontps ao‘Sècí«lÍr|&; \

i MuhJ#i#Wlffp?AÇas«Onienatiar^te^e^s, apds analísa'dM:Í, ';|
i d6cldÍ5fo$S:ô/feCUfSGS do Pré||ò',^'"b^/2p22, .refereiita
i : Pnx^ò a aiitorioMd^pní^eote, .Sr{a} NAYàjâ-M' j
[ IsilVA :SSRR^ leâolye, ADiüÒliCAa.^«Í|'|ítentes vencedor^ j

.f

'§Ü

1respecÍ’^Íten^,/onforine',%<il'^lifrf^° 'c^dro Resfitt^db' 1

Jufgatt},eb|^^'«:á; arppresj £MP^Ríõ,;,;:'77 tTDA -
13.43à?,l3#í®l--37,_pbrtsrcofâ'|o'‘g|i'èn:0^pf^° ite'nS'b4’8! l

14':tt^Hiá!iôo"c VfiorderftS •l;7,Í5;WÍÍ3jfu%m1lh§o e setecçptps, J
e novwi^^^oíiçiíTco rnU reals5';dei';aç|^pi?çórn ‘O valor 'estlnisl^. ;j

•|conforméfa;;a?üt3nte da pregiD''éÍetónj§jF. |
lfgar^rfc|pàa4MA,,28íie.4eíettÍb^fi'^^i' '

r

., 'NeíFadàlMIlÇ^líai'’:'
'|.:Áí,:iSe£relárlá'MúntcfRâtjfE^jfniiíÍslração,

I
;

\

>\i

AKÍnado,eletronicamente por: Jose Almeida de Sousa 'CPF: ***;‘t62.273-**

AVENIDA NAGIB HMGWcl, Sílf, (^HTRO“CEP:85345-(Mã-IGARAPêOOKIElO}MA-CNPJ: 01.612.34SÍD001-Q3

[í
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ESTADO DO MARANHAO

TREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
CN.PJ.01.612.346/OOQ1-03

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

Objeto; contrateçip de emprèsa para aquisição de veículos (motos e carros) e~
equipamentos para atender ás necessidades do Município de Igarapé do Meio -

MÁ, por meiG da Secretária Municipal de Administração- Orgão Gerenciador;

Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB); Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal

de Saúde - FMS), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde -

FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de

Assistência Socíai), junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenádor de

Despesas. ^
Assunto; Solicitado de Parecer técnico relativo à legalidade do certame e demais,

atos administrativos.

©

A Contròladoria Girai dó Município.
Sra. Adriana Pereira dos Santos

A Pregdjfá' da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA vem à presença de

Vossa Senhoria apresentar o processo ticitaíório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n,°

044/2022 e processo nf,513/2Ó22 para análise e emissão de parecer por esta í3outa Assessória

quanto à legalidade ;do certame no tot^níe a observância dos preceitos da let 8.666/93 e suas

aHerações postenorBS; Uei Complementar n° 123/06 e súa aiteração Lei 147/2014, bem como,

ediiídà|idá licitação retro mencionado sugerindo que seja homologado o objeto danormas

licitado, com fulcro iro artigo 45 do Decreto Federal n° 10.024/19 e no incisp VI do caput do art.

13 do Decréto Fedèiáí.n® 10.024/19.

. a Logo apôé. devoIva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas

pertinentes

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

■ j Igarapé do Meio - MA, 04 de Janeiro de 2023.
Atenciosamente,

: ii. .

í.

’! ^

Patríciá^^ilva Cruz
Pregoeira de Licitação
Portaria 026/2022

1'. ■' i

Avenida Nagib Haickel, s/n®. Centro, Igarapé do Meio/MÁ.
CEP: 65.345-0001
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CNPJ N° 01.612.346/0001-03

êONTROLADORlA GERAL DO MUNICÍPIO
’C taiiiitii» I tík”.

r.'ríEC£R TZCNICO - CGM

l-McCC. ADMIWISTRAT.TVO N® S\2/207lL

S^' •o_\

?»

igliafla-g
N‘

!S2

KLETRCWÍCO 04-t/20?.2

AVS^íMO: AnáSLnC Conclusiv?. c*c Pregão Eleírorjco

.o.

íl
RUBRICA. .

Trata,-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na
modalidade PREGÃO ÉLETRÔNICO fiiQ 044/2022, oriundo eld processo

administrativo emi;iteía> visando. CO,NTRATAÇÃO^ DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE VEÍCUÍ.OS (MOTOS E CARROS) E EQUIPÃMENTOS
PARA ATENDER ;^S, NÉGE$SIDÍ^DES DO MUNIÇÍPIO DE IGARAPÉ DG

MEIO - MA, em conformidade com ofício de abertura e demais, documentos

anexos nos autos do processo.
[ r\

A Comlssáoi Permanente de vLiçitação encaminhou o procedimento
licitatórid em epígrafe para fins dè parecer. O referido foi distribuído a esta

Controladpria pará;'^fíns de atendimento do despacho, tendo na Origem da
consulta formulada ho's seguintes termos; "Solicitamos emissão do parecer

técnico por parte da Controladòria Gerai do Município, acerca dos

procedimentos adptados nos autos do Processo Administrativo n° 513/2022,

referente ào Pregad~EÍetrônico n^ 044/2022 - Sistema de Registro de Preços",

que o prdçedirnénto adotado está de acordQ com os
termos do Decreto Fédérai lb.Ò24/2QÍ9 Que torna obrigatória aos

Estados, Distrito Féíiéral e Muhicípiq^Ç^^^ de.pregão e/etrônicò para

a cont/àtaçãa deÂens é serviços còfpunsi , Além disso está éni eofifbrmidadè
com a Instrução Normativã 206/2019, que pnepfâ o uso da

modalidade preçfãp- para a. aqáisiçãó dè bens e a contratação dè serviços

cõmufts é obrigatòrToy sendó preferenciai a utilização na sua forma eletrônica.

. Vale res

I ja

< ;'j > v

j,

, Os Artigb '74'-CF estabelece as fínalldadps do sisterna de controle

intemiÍD, ao témpp pm que a Lei MUnicíoal n° 33.S/2021 dispoe acerca da

sua ínátitüiçãO'nesta administração pública, atribuindo a Contrqiadbria. dentre

outras;competêndls'''comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto

à eficada é efidÉdda, da gestão orçamentária, financeira e pãtriffioniaí nos

órgãos e nas enf/^a^es da administração pública municipai

Pór suaifeb:, 0 Artigo 37. da'Cònstituição Federai, bem como a Lei

Federá) no 8.666/13^ de 21 de junho de' 1993 e suas alterações posteriores,
j -

Avenida NágW/iá^cel, s/n9~Ceniro/CBP: 6S.34S 000 _ Igàrapê dÓ MèÍò (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE IGARAPÉ D

CNPJ N° 01.612.346/0001 -03

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPI
do Melo

RUBfílCA /
t KCÃti

regulamentaram a norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei

Federal n° 10.520/02^ de i7 de Julho de 2002, que instituiu a nnodalidade de

licitação denominada; Pregão para aqíiisição de bens e serviços comuns.

O procedimento administrativo instaurado para a realização do

certame, cuja regulamentação consta na Lei Federal n® 10.520/2002, está,

respaidado no Art. 15 Lei Federal 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária

nesta modalidade de licitação que diz: comoras, sempm nue possíyM

deverão; II - ser processadas através de sistema de reaístro de preços:.

Analisando, o processo, supra, constata que a presente licitação
encontra em consonância com os ditames legais e princípios atinentes à

Administração Públick e ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com

referência à forraajidade, estando acompanhada de ofício, memorando,

solicitação, autorização, despachos, pareceres, edital e seüs anexos

devidamente elabbradòs.

0

O processo está Instruído com a Minuta do Edital e seus anexos,

devidamente análjpdo e aprovado pela Prócuradoriã do Município, em-

consonância com d'ÂH:igo 38 da Lèi po 8.666/1993.
. .1

A. sessão Tõi realizada no dia 15 dezembro de 2022 - às 09:00h,

onde ãs participaWtes vencedoras dò certame foram MARANHÃO MOTOS

■ MAQUINAS E EQUIPAMENTOSLTDA. RUBEVEL LTDA,

AGRÍCOLAS LTDÃ. EMPÓRIO 77 LTDA, AGROPRATA ÇOMERCIO PE

EQUIPAMENTOS LtDA e VSS COMERCIO B SERVIÇOS LTDA.
0

‘ Após toda análise e revisão.dos atos praticados no processo,

podendo manter à.'decÍsão, e considerar HABILITADA E VENCÊDOF^ dos

itens p4 e 14 a em'j3fèsa EMPORIO 77 LTDA.

exposto e tendo em vista a observação, por parte da
Administração PúWífá, dos requisitos fègais exigidos, opina esta'Controladoria

pelo reconhecim&tó do certame na modalidade Pregão Eletrônico

044/2022, deveqdo este ser adjudicado e homologado pela autoridade

competente, pará ;pssuir seus efeitos-jurídicos legais.

Diante

exame .dos itens que compõem ,a análise do
itório, entendo .que ò mesmo está de acordo com a

T Por fimr:;àpós p
b procedimento liç

Avenida Nagib ÜaicheU s/n^ - Centro / CEP: 65,345-000 „ Igarapé do Meio (MA)

«
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ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ

CNPJ N“ 01.612.346/0001-03

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍP
dó MeiQ

^UBkíCA

legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais fases

subsequentes,

Este é 0 parecer.

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para providências, que julgar
cabíveis.

Igarapé do Meio (MA), em 04 de Janeiro de 2023.

'■«.

'--O
r

.^PRIAWA PEREIRA DOS SANTOS
' Controladora do Municípi©

Portaria 016/2021

;©

Avenida Nagib Haickel, s/n- - Centro / CBP: 65,34St000 _ Igarapé do Meio {MA)
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f
ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO tMBIO
C,N.P.J.O!.6í2.346/0OOLO3
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA n«016/202í

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESJmO DO

MAFWJHÃÕ, no uso efsuas atribuiçõ^ legais.

RESOLVE:

#
■Art. r - Nomear a Sra. ADRIANA PEREIRA DOS ÍAMOS, poríadofa úo

RG tf 17946282001-4 SSP/MA e CPF 601.083,643»30, para ocupar o Cargo

cie Provimento em Comissão de Controladora Geral do Município, parte da

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na da^ de sua pubitc^çâo,

revogadas as disii^siçõ^ ^em contrário.

RE(3ISTRE-SE.

PÚBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Pkço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 da Janeiro

de 2021'."

iíÍÈMadb'.

Prefeito Municip§i55^^“':^’-

Avenida Nagib Haickel, s/n“ C^lro, Igíuapé do Meto/MA.
CEP: 63.343-000
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DIÁRIO OPICIAL
IGARAPÉ DÓ MEIO - MA

o

RÜÜKIGa

ANOV>
íl

www.lgarapedomelo.ma.sov.bf

ATOS POPÒDER EXECUTIVO

munltíp^ da Igarapé do Mé!o/fáA, Investidura no caifo da SECRETÁRIO

Integrante da parte de assessofsmento; MUNICIPAL DE MEIO AMBIENre, dá

direçffo a «*efia do podar exeoitlw» prefeitura ,munldpal. de Igarapé do

munitípal. Mafo/MA, Integrante da parte de
assessor^ento.dlra^^ e chefiado poder

Aos 04 de Janeiro de 2021, na sede da Prefeltera Munitípai tie executivo municipal

Igarapédo Meíoj Estado do Maranhão, ncstâ tídada, perante o Exrelentíssimo

SenhariOSÉAUWEIDADESOUSA,PrefettoMunlclp8l,<»mp8receuomunícipe, Aos 04 de jandró de 2021, na sede;da?Prefeitura Murddpa! de

Sr. CÍCERO FIÂVIO CASTRO DE MORAKj braseiro, solteiro, portador do 86 Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, n«tà tídáde, perante o Excelentíssimo

n» Z87^2S2daS0 SSP/MA e a»F n» 1^2,398.903^99, ersidente de domltíHsdo Senhor JOSÉ ALMEIDA ÓE S0l«A. Prefeito Municipal, osmpareceu o muni^ape,

na Rirâ do Coelho, n« 185, Msffiádò Municiai, Itónta lnfe, nome3do per ato Sr. MNE SOWIK E SILVA, br^lielro, casado,- portador dp RG nS 617535^5
do Chete.do Poder Executivo Munitípal, oJnforme.Portaria n* 014 de 04 da SSP^ ã QPF n* 643,616.323-91> residente de.domIcíKado na Rua' Otílio

Janeiro de 2021, parã exensr nesta PteCááira,‘sm caréte- comissionado, o ’ Çõsta, s/n*. Centro, efarapé do Melo, nomeado por ato do Ctefé do Poder

ç3rgodeSKI^ÂRIOMUNICIPALDEJUVÊNlíVDÉ,ClÊNaAETECNOLOGIA,em ExecutivoMunidpaI.canfermePortBrianS01S,delMdeP»ne5™^o2021, para

fa» de iívre nomeado eaconeraç3o,.com'Í3S^'o na Secretaria Municipal d'e^ .exw«r neste Prelèltora, ém caráter comissionado, o cargo de SECRETÁRIO
Juventude, aênclae Tecnologia desta>'r^âtura,,através da LelMunítípaípS MUNICIPAL OE NiBO AMBIENTE, em face de lívre armea^o eaonera^o,
301, dè 31 de dezembro de 2018. com-lotação na Ses^t^la-Munidpal de.Melo Ambienta desta Pref^ura.

j através da Lei Munitípal n? 301i;<te 31 de dezembro de 2018.

Tendo, satisfeito todw as condfi^J|egaís para a investidura- no
cargo :cm rafcflntía, prestando o. compra^sp de _d^.mpenhar l»m e

fielmente. es. átribul^és do cargo pars^o qúaí UÁ nomeado, lomarído „ cargo em referênda, pmstando o compromiMO de desempenhar bem e

Helrpente as abibuiÇSes do cargo pára o qual fói nomeado, tômando

ráíhfitímento desous.diraitos, deveres e respónsablildades.

Tendo satisfeito 'todas as candiçSes legds para a !n»^tldura no

conhecimento de seus direitos, deveres e rss'porisabílíd8des.

je»é ALMEIDA SOUSA

Prefefto.Munítípái JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Munitípal!
'i

CÍCERO FIÁVIO CASTRO DÉ MORAES

Sewetáno Munitípal de Juvenludei;CÍênda eTecnolcgb ABNE SOARES E SILVA

SíS3’etárÍo Munitípal de Méio Ambi^le

pHFéfTÚRAMÚMCmÂiFáK^HJWÉ DOmBo^VwT
PREFEITURA MUNIQPALDE IGAEAPé DO MEtO/MA

" t
í

PORTARIA n9 01S/2O21

P FRá^EITO MUNiaPAL .DE'(GÁRW>é DO MEIO, ESTADO' DO
MARANHtó, no.uso dè suas atribuíçõ» lègals,-.,

RESOLVE:'
* • Yt- I ’

Art. is - Nomear o Sr. ÀBNE SQÁRg É SILVA, portador do M n* i

61753^,&5 fflP/MA e CPF h* 643.ei6.323^1, pára ocupar o Cargo de
Pravimente em Comissão de Secretário MunWpál.de Maio Amblentéi párte da

estrutura o^lnica serwdor pornfsslonsdp ^do; Munidpio de igarapé do
Melo/MA. ’ '

>OfrrARlAn«01^2fi7l' .. . . , ■-

o PRE^CíTO MUNICIPAL OE IGARAPÉ"00 MECO, cfSTADO
iHÂO,nou«>deaiasstribuíç6eslÊgais. ' .

RESOLVE-^'' •

v'l. r '

•t .T

:a' _>•
I r ■■ Art. IV ~r^m‘e-ra5ra.AOgUtflA PEDIRA KSSANTOS. gortadora .

Io RG n« ITSeeZEZi^M^SSP/MAc CPf n* 6Ül!Ü33.643-30. para ocus.u d

'tsfgode Pcovtmd tlo^mCoinisaSodeContratódomOaraldoMufiK4>Íü/PJ' i’-

^^çstrulura oj^líilca de ssrwdof comissionada çtó'Munlap!odslBarapé do

Ari.ia - Esta portariaterttrará em vigor na data de sua publicação,

revogadasasdispbslçSes em contrário.. An. 2“Esta portaria enuará em v gor ?a date de sua pu^^íSO/

revogadas es díspusivõuv em Kjmririd.

. RtCíST®^,
pusuatíiife

. DJ.MPR|^>

PoÇo da Pr»f«rtura Munitípal de fgarflj« do Meio/MA, «n 04 c ',! ^

riRÉGISJRE-SE,
PUeUQUE-SE,

CUMPRA-SE,

j .

I

Paço da Prefeitura Municipal de igarapé do Meic/MA, 30s04 .d8

Janeiro de 2021.

aneíro de 2021I.

JÓSÉ ALMEibÁ OESOi^ A

Prefeito Municipal ■■ -Jt^ ALMEIDA DE SOÜ^
■ ' 'prefeRo Munitípal ^ ‘

.'I
. . .•TERMO DE COMNtOMtSSO E POSSE

TERMO DE aJMPROMISSO g PC«SE

Termo de e<MnpromUso e possa que prerta

o sanhpr. MNE SOAR^ E SILVA, para a Termo dò compromisso e posso qua preste

8; ÇEimO^-IÇIf 5 6S||S^^ - CNPJ: Ol.GiaaS^D/COOl-^pS
1.(1

l^ginad

.. (
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ESTAtíO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
CNPJ N® 01.612.346/0001 -03

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
do Melo i

lima. Sra.

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ

Pmgoeira Oficial do Mjjf^icfpio de
Igarapé do Meíò - MA RUBRICA

Através do presente, estamos encaminhando nosso
Parecer Técnico acerca da matéria,«conforme disciplina os termos da Lei

Federa! n® 8:666/93,. para as. firoyjdêncías a seu cargo.

■ Igarapé do Melo, 04 de janeiro de 2023.

AA i&>■1 f.l

DOS SANTOS

Controladora do Município
Portaria n^ 016/2021

RIANA PEi

A:

Oõ

./mI:

Avenida Nagib Haichel, s/n^ - Centro / CEP: 65.345 000 _ Igarapé do Meio (MA)
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PREFErrURA MUNiaPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

termo de Homologação do Pregão Eletrênico

P^aoiNO 0Q044/2Q22 (SRP) * (Decreto PJo 10.024/2019)

ÀS 10:37 horas do dia 22 de dezembro de 2022, após constatada a ergularidade dos atos procedimentais, a autoridade

OTmpetente, Sr. NAYRA OA SILVA SERRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no S13/2022, Pregão n©
00044/2022.

R^ulíado da Homologação

Item: i

Desorit^o: Motocicleta ,í
Descrito Complementar: Mòt^lcie^ã Tipo Motor: 4 Tempos,, Potência; Mlnímp 120, Cc E 12,5 CV, Caixa Mudança: 5

Velocidade , Acionamento: Blélribí, Combustível: Gasollné , Capacidade tanque; Minímo De ÍO L L, Gbr: Branca , Ano
Fabriçaí^os Corrente, Características Ádiclònais: Nacional) Mínimo 1 Ano Garantia, Ignl^o Eletrônic
Tratamento Dlfer^dsdo: '

Aplicabilidade Decreto 7174: Nlb
AplicabilidadeMargemde Pr^&’ência:Não
Quantidade: 8
Valór Estimado: R$ 14.491,6700

Situação; Homologado
f' •

Ac^udicado para: EMPORIÒ 77CTBÀ, pelo melhor lance de R$ 14.491,6700 e a quantidade de 8 Unidade .

Unidade de fornecimentó: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Eventos do Item

Evento ObservaçSes

Adjudicação ém grupo da préposte. Fornecedor: BMPORIO 77 LTDA,

CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-37, Melhor lance: R$ 14.491,6700

Data

20/12/2022
11:52:03

22/12/2022
10:37:55

tíome

Adjudicado

NAYRA DA

SILVA SERRAHomologado

Item: 2

Desa-ição: Motocicleta. • .C'. ;

Desoição Complementar: lipp^Motòr: 4 Tempos, Ratôncla: Mínimo l2p Cc^E 12,5 CV, Caixa Mudança: 5 Velocidades,
Acionam^toi Elétrlo), Combüstíifei: ■ GaMllhà, Capacidade Tanque: Mínimo De 10 L L, Cor; Branca, Ano Fabricação:
Corrente,.Càractenstlcas Adicionais; Nacional, Mínimo l;Anp Garantia, Ignl^d Efetrônic,
Trátaménto Diferendadb: - 1

^iicabilidade Decreto 7:p^4:-^|d
/^3llcabiiidadè Margem de Preferênda: Não
Quantidade: 8
Valor Estimado: R$ 22.737;Q400

Situação: .Homologado.

Adjudicado para: MARANHAO MOTOS LTpA , pelo melhor lance de R$ 22.737,0400 , com valor negociado a R$

22.500,0000 e,a quantidade de 8 Uiildade .

Unidade de fomécimento: Unidade

Intervalo MínimO entreiLances: R$ 1,00

ti

Eventos do Item

Evento Observaçães

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARANHAO MOTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 04.448.893/0001-93, Melhor lance: R$ 22.737,0400, Valor

Negociado: R$ 22.500,0000

Data Nome

20/12/2022
11:52:04 ' '

22/12/2022 NAYRA DA
10:38:09 SILVA SERRA

Adjudicado

Homolt^ado
o'-

Item: .3
DescHçâo: Automóvel

Descrição complementam Automóvel Tipo Motor; Mínimo i.Ol L, Quantidade Portes: 4 , npq Çqmbustíyel: Álcooí /

Gasolina , Potência; Mínima 65,CV; Quantidade fíissageíro: Mínimo 5 , Tipo Câmb{o:.Manual, Modelo;’Hatdi, Acessórios:

hi^BV/w«iw.aífi%^asqetg€ív.bf/ijvfeypregaoÀèfrfK>HoiTLasp?p»gCod=11C^872St'po=t

e

1/5
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Trava E Vidros eiétrlasi: Aiarme, íPrptétor Cárter, , Opcionais:! Ar Condicionado E Rádio/Cd Original De Fábrica , Cor:

Branca , tóracterfsücas Ad.iclon.áísr^O Km', Ar Cpndícipnadò, Direção Hidráulica
Tratamento Difèrendaão: •

Aplicabilidade'Decreto 7174: Nid
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3
Valor E^imado: R$ lOT.SOS^^I^OQ

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre tançes: R$ 1,00 i

Adjudicado parai RUBEVEL LTDA /peió melhor lance de 104.899,0000 e a quantidade de 3 Unidade . RUB^iCA

Eventos dd Item

Evento Observações

Adjudicação.em gójpo dá proposta. Fornecedor: RUBEVEL LTDA,

CNW/CPF: 08.174.537/00,01-80, Melhor lance: R$ 104.899,0000

NomeData

20/12/2022
11:52:06-

22/12/2022 ^NAYRA DA
10:38:09 SíilVA SERRA

Adjudicado

Homologado

■Iteim:#|
Descrito: Automóvel
[tescríçâo Complèrnéntars: Aütoíhóvél fiPP Motor:' Mínimo 2^81 L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Combustível: Diesel,

i^tência: 170 GV,.ModeIo:.Suv /Gof: Preta
Tratamento Diférendadoí -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferênda: Não
Quantidade: 4
Valor Estimado: R$ 361.124,1700
Situação: Homologado

Adjudicado pàfa: EMPORIO 77 LTDA > pelo melhor lance de R$ 298.000;QOOO e a quantidade de 4 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Hínimò entre Lances: R$,T,00

Eventos dp Item

Evento Ot^rva^es

Adjudicação Individual da proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA,

CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-3-7, Melhor lance: R$ 298,000,0000

NomeData

2è/12/2022
14:39:30

O4/0Í/2023
WiSfísTiM

Adjudicado

fiWYpAlDA'”
ipitÁ:SeTO.

Item: 5

Descrição:-^Vélculo píck-up
Dêsó-içãó Complementar: VèTéufô Pick-Up Tipo Motóf: fléx , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 120 GV,

Capacidade Pássagelro: 5 , Tipo ífrá^ó: 4X2, Quantidade Portas: 4, Cor: Branca , Modelo:'0 (Zero) Km
Tratamento. Diférendado:-

/hpticabilidedè Decreto 7174: Nãó
^licabilidáde Margem de Pféférànda: Nâo
Quantidade: 3
Valor Esllmáàò: R$ 134.777,8000

Situação: Hornòlogado

Adíudicado pàfa: EMPORIO 77 lTdA , pelo melhor lahce de R$ 124.000,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Unidade de forneclmènto: Unidade

Intervalo Mínimo entre LànCes; R$ 1,00

Eventos dó Item

Evènto NOine Observações

Adjúdlcaçãò-ém gfiipo da propbstai Fornecedpri EMKJRIO 77 LTDA,

GNPJ/CPFí 13,430.713/0001-37, Melhor lanCe: R$ 124.000,0000

Data

20/12/2022
11:52:07

22/12/2022
10:38:20

Adjudicado

,DA
Homologado SILVA SERRA

Item: 6

Desori^p: Veículo plçk^up
Descrito Compteínentàr: Vélciiío Pick-Up Tipo Motor: Fièx , Tipo Direção: Hidráulica , Rjtênda Motor; 86 CV,

Capaddáde Pabágelro: 2 , Carg| Útíl: 650 KG, Quantidade Pottes: 2 , Características Adicionais: Vidros E Travas Elétricas

, Cor: Branca

Tratamento Óiterendado: - ^

Apllçàbilldade pécreto 7174: Não

Aplitebilidâdê Margem de Pfeferêfida: Não
Quantidade: it

r‘.,.

ntips:/Aww.c«rnprasnetgov.br/Iívre/pregao/tèrmQHom.asp?pfgCod~l1 028728tlpo=t

Unidade de fornedmento; Unidade
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Intervalo Mínimo en^e Lances: R$ 1,00

04/01®3^ 15:18

Valor Estímedo: R$ 117:875,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: EMPORIO 77 ^DA, peiò melhor lance de R$ 109.900,0000 e a quantidade dè4 Unida<ie .

c
-■Si

PAG.N*’
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'ROC.N*

Eventos do Item

Evento HomeData

20/12/2022
11:52:09'

22/12/2Ó22
10;38:3Í

Adjudicação ém gaipoda proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA,
CNPj/dPF: 13.430.713/0001-37, Melhor lance: R$ 109.900,0000Adjudicado

NAYRA DA
SILVASERRAHomologado

Item: 7

Descrito: Grade aradora
l^crí^ Complementar: Grade Aradora Tipo Engate: De Arrasto , Largura Arada: 2.DOO MM, Profundidade Sulco: ISO

A 18Ò MM, Quantidade Disco: 18 > Diâmetro Disco: 28 POL, Características Adicionais: Gòntrole Remoto., Espaçamento:
Aproxímadamentè 270mm M

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Nãb
Aplicabilidade Margem^de Pi^èrância: Não
Quantidade: 11

Valor Estimado: R$ 61.344,9000
Situação: Homologado

Unidade de .fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances:'R$ 1,00

i

para: FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMEfflTGS AGRÍCOLAS LTDA, p^o melhor lance de;R$ 43.600^0000 e a
quantidade de 1 Unidade;.

-í .
Eventos do Item

Evento . Data

20/12/2022
11:52:Í0

Nome

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecolor: FOLMAQ - MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS,LTDA, GNPJ/CPF; 12.440.620/0001-20, Melhor

lance: R$ 43.600,0000
Adjudicado

22/12/2022
10:38:42

NAYRA DA

SILVA SERRAHornologado

4 ‘

Item: 8

Descrito: Grade níveladora

Descrição Co~mpiementar: Gradé.Níveladora Material:.Metal, Quantidade Discos: 24 UN, Largura Corte: Acima De2000
Mm MM, Profundidade Corte; Média De 100 MM, Caracterfeticas Adicionais: Pneus Para Transpòrt^Compátível Com
TratOT€s De

Tratamenfo Diferendados Tipa.I = Participação Exclusiva de M^EPP/Equíparada
Aplicâbilídade pecreto 7174: Não

/qjiícabiiidadq Margem de Preterêhçia: Nâo
Quantidade: 1

Valor Ístimado:.R$ 36.509,2200;
Situação: Homologado

Adjudicado para: FOLMAQ - MÁQUINAS ETMRLEMENTOS AGfÜCOLÁS LTDA, pelo melhor lance da R$ 26.000,0000 e a
quantidade dé l Unidade..

V* ' Ui

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo.éntré Lances: R$ 1,00V

Eventos doltem

Data Nome

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA, CNPJ/CPF: 12.440.620/0Ó01-20. Melhor

lance; R$ 26.000,0000

20/12/2022
íl:S2:ll

22/12/2022
10:38:51

Mjudicado lí, ,•

NAYRA DA

SILVA SERRA
Homologado

Item: 9

Oesa-içâo: Roçadélra Agffcola

petição Qjrnplemehtar: Ro^delra Agrícola Largura Corte: 1,70 M, Altera Gprte: 5 A 20 CM, .Tipo Engate: 3 Pontes,
Régulageifi; Cgite: Sapatas^ Laterais È Roda' Traseira , TIpò Direção: Hidráulica Tipo Transmissão; Com Cardãn ,

Quantidade Faras: 2 U
Tratamento Diferenciado: TIpoT - Participação Exclusiva de M^EPP/Equlparada
Apliçabüldadé Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem dé Preferênda: Não
Quantidade: 2

Valor Estimado; R$28.3^7,66QQ,

Mps;/Aww/.<x3mpfasnèL'gov.bMívre/f:TOgac^fmqHòrh-asp?prgCód=11C^ 872Stipo=t

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo MínímO;ehtre Lances: R$ 1,00

o
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Situação: Homologado

Adjudicado pará: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMEffTOS LTOA. , pelo melhor lance de R$ 18.Í^,000^|g^^^
quantidade de 2 Unidade. | \ phoc.n\c. u\

HüOíiiCA

Eventos do Item

Evento NomeData

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPRATA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA., CNP3/CPF: 20.963.380/0001-77, Melhor lance: R5

18.199,0000

20/12/2022
11:52:12Adjudicado

22/12/2022
10:39:02

NAYRA DA

SILVA SERRAHomologado

Item: 10

Deso-ição: Grade aradorá
Descrição Complementar: Grade Aradora Tipo Engate; De Arrasto , Largura Arada: 2,000 MM, Profundidade Sulco: 150

A 180 MM, Quantidade Disçp: 18v Diâmetro Disco: 28 POL, Características Adicionais: Controle Remoto , Espaçamento:

Apro)ümadamente 270mm M
Trãtámentò Diferendado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Nãó
/^Itcabiiidade .Margem de Preferènda: NSo
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 96.572,9000

^ Situação: Homologado

Adjudicado para: FpLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 96.500,0000 e a
quantidade de 1 Unidaàe .

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mfnimò entre Lances: R$ 1,00

Eventos do item

Evento ' Observaçães

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FOLMAQ - MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRICOUS LTDA, CNPJ/CPF: 12.440.620/0001-20, Melhor

lance: R$ 96.500,0000

NomeData

•20/12/2022
11:52:13Adjudicado

22/12/2022
10:39:16

NAYRA DA

SILVA SERRAHomologado

Item: 11

Descrição: Carreta
Descrição Còitiplemeiitar: Carreta Material Carrocerla: Metálic» , Capacidade: 6.500 L, Tipo: Tãnque , Comprimento:
3,80 M, Urgurar 1,90 M, Altura;;il/29 M, Uso: Agrícola , Tipo Pneu: Aro 16 , Quantidade Pneu: 4 U
Tratamento Diferendado: *

Decreto 7174: Não

Aplicabilidade; Margem de Preferênda: Não

^ Quantidade:-2;
Valor Estimado: R$ 60.963,3800

Situação: Homoiogado

Adjudicado pára: VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA , pelo melhor lan^ de R$ 55.280,4500 , com valor negodado a

R$ 55.280^0000 e a quarrtidade dâ 2 Unidade .

■■íi ■

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Eventos do Item

Evento Obsérvações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; VSS COMERCIO E SERVIÇO

LTDA, CNPJ/CPF: 21.548.780/0001-89, MelhoT lance: R$55.280,4500, Valor

Negocíadp: R$55.280,0000

NomeData

20/12/2022
■ il;52:14Adjudicado

NAYRA DA
SILVA

SERRA

22/12/2022
10:39:28Homologado

Item: 12

Desçrii^or Plantodeíra
Descrição Complementar: Plaptadeira Tipo Engate; Hidráulico , Configuração; Plantio Direto Convencional , Tipo Unha:

Estreita, Quantidade Unhasi S.üN,:Espaçamento Entre Unhas: 15 POL, Características Adicionais: Com Adubadelra

Tratamento biferendado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade,Decreto 717^: Nlo
ÃplicabiiidadeiMargem de Pr^er^da: Não
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 41.154,5400

https;/Mw.comprashet'gQy.bf/livré/f^aoJÍènnoHom.asp?[sgCod=1102872Stjpo=t

Unidade de fomedmento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

4/5
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Sítúaçioi Homologado

Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA , pelo melhor lance de R$’41.154,5400 e a quanlidadè de 1 Unidade
l

Pí^Qç;W'

v-MEventos dòZtem

Evento

Adjudicado

HomeData

20/12/2022
11:52:15

22/12/2022
10:39:38

Adjudicação em grufw da proposb. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA,

CNPJ/CPF: Í3.430.7l'3/0D01-37, Melhor lance: R$ 41.154,5400

NAYRA DA

SÍLVA SERRAHomologado

Item: 13

Descríçió: Veíoiio fur^ãó , ,
Descrição Compièmentán Veiculo'Furgão Tipo Motor: Bí-Combustívèl (Gasolina E Álcool) , Potência Motor: Mínima 88
CV, Carga Úlií: Mínima 800 KG, Características Adicionais: 02 Portas Laterais , Cor; Branca , Modelo: 0 Km

Tratamento-Diferendadd: -

Aplicabilidade Decreto 7174:' Não
Aplicabilidade Margem.deiRrefôrênda: Não
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 157.260,7100
Situação: Homologado

Adjudicado párà; RUBEVEL LTDÀ‘ >:peÍo melhor lance de R$ 124.000,0000 e à quantidade dè 1 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Eventos do ítèm

Evento Obseryàçõès

Ai^údioeçãò em.grupo da proposta. Fornecedor: RUBEVEL LTDA,

CNP3/CPFj 08174.537/0001-80, Melhor lánce: R$ 124.000,0000

NomeData

'20/12/2022
=11:52:15

'22/12/2022
10:39:49

Adjudicado

NÁYRÁ DA
siÜ/AiSERRAHòrnologaüo

‘Descrição: Veículo van
Descrição Complementar: Ve^lo Van Tipo Motor: Diesel , Cilindrada: 2.80 GM3, Tipo Direção: Hidráulica , Capacidade

f^sagelrô: 16 ,'Cáràcteríst(3á-’Adiciónate: Mínibus, Bancos Recllnáveis Executivos, Retrovisor , Tipo Refrigeração: Ar

â>ndícionado ?^Cor: Branca
Tratamento Diferendadò:-)-i

Apiicâbtiidáde Decreto 7174:; I^o •
/^ilicabilidade Margem de Prefér^cia: Não
Quantldade:^2 :
Valor Estimado: R$ 361.421,0100

Situação; Homologado

^ Adjudicado para: EMPORIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 301.500,0000 e.a quantidade.de 2 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Laitçes: R$:1,00

N. -

Eventos do Item -

Evento Obi^rva^es
Adjüdlcacâo individual da proposta. Fòrnôoedor:'EMRGR10 77 LTDA,

Nome' Data

28/12/2022
1.4-40:12Adjudicado

f3

■ 04/Õ3S2022 NÃtgA;E?Â^HomóSádôj 15:15:34 ' ^ SILVASERRA

U'";

Fim do documento
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ANO VII - EDIÇÃO N® 1;658 - QUARTA-FEIRA - 04 DE JANEIRO DE 2023m

SUl\/iÁRIO

~ PAQ.N* ^EXTRATO DÊ HOMOLOGAÇÃO; TOMÀ0Â DE PREÇO NaOO0/2O22

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO:PREGÃOELETRÔNICON» 044/2022

EXTRATO DE CONTRATO: RE^NHA DÊ CONTRATO Na 469.01.009/2022 TOMADA DE PREÇO Na 009/2022

PORTARIA Na 003/2023

PORTARIA N? 004/2023

! O

PR<

RUBRICA

i y * ; i

Prefeito Municipal de Igarapé do Meio-MA

rr- rr

PhCPÈITÜRAMMNiqpAt DÇ-|^^pÉ PO MÉIO |Ór^5o.(|erén8à5|F^,è''RiBstm'Tíô'Wí®^^^^*?®Í7no’¥iWTiS1
lat^buições, él^rayéi;’dpi Uí; n®. o«|
Ep^retô Muflíçf^i;003/2àl7 na'condido lfeS^Íí^6i?rencj9dor'^i|
! a^isft-o de, m -fâce.aós ãp^ès^ dâ,T
kei N® 8.Wft^93%|ttWa)^s ■postér!o<fi|ídill|t40,520/2{»Í!^®;'âà
I lel lO,pz,*V.lfl'|k«2á;d«’'S®l'éi^bro^e'2pÍÍ|p|0:iiéíódàfâ,'a vístá' |
Ido pãrècef exaradô. ■' peíô'‘^^ri{ioÍàdòr 'Oerãl,.,, :dG .|
|Müniçfp,Í£}j,'Res^pi Ôl'“ HomolDgâr\B';'ppSíhté Jiclta^ò nèstésí

S13/2022, b) Uçttàçgo ns.: G44/2022 t) ’
|Mod3'i,{datle4,P^|õ';aeííõriÍcO.d}.Datéi,|^lÍ|Íp|aç3b:'.04/01/2p2ã!l"|
lobjetQ da‘,'lÍèlt|^^í;.contrafâç8o de 'épi&?a'!pa^ :aqdTái^p';'d#!|
|wèfculDs- |rt?Qt«S|â' «arfosj e Ej^üi^Ésfí&í-pára':aíendér,'
I nécèssídadèf id<^ Município de Jgarapé'do;>S^to-:r ;MA, porm8}o'dS'.|
Ise^târil de. Admini^iç|Í|í:Òfj^ô'^ :6erenaadbfí''|
|5e'creíari9 MujMpat "de Eduejsâoi. íSuntío... .M,ap,uíenç5p:''- !«1'

|Oesen¥olyl;^f|tt|^:;da‘'4,ducaç30 Béslca-^'??»FUNDEBJ.. Secretaria-1

IMuniapaídeí&dbelpundo Munidpel Si^tarla: |
j'Municipai dÉ.SáÜde'iPuNk> Muníeipgf “ ^MS) ê',l'T
|spçretarí3 Mun&lpai -de- Assistência' MMnIapèl, d&,|
;Ass!stênçfa áo£||i|l4í^o ao'Secret®Q^ dè épançsi^^, i

Ofdenadór da"l||SMse«, % Fornê<^orespdedarado y.en.çsdprí b 'I

empresa EMPopiOy/ iJDA.-CNPi ns i3.>i3u,n3/SOOl-3?^:{»r
cqtadQO fnend|^íéÇò'Para;itena 04'.fe44|*átÉap4d'O''va{,Drtde!í
l-.795;QC»,òb'i|üÉp)!í^«sfitócénío£4:|Í^'fttó ©.‘eliico reste).-:-''

. V,:/ . ' , '■

/V?/'' ' Nsyreda SÍiya'Seira|T.' i
Sicféliria Municipal de-^PÍ|ríís^^p
•%?%, ':ÒrgÍò'Gereit^dd^«tj'>. ;

a=.
/

. - *<

Termo de Homologação Processo n» 469/2022 Tomada de Preço n®

009/2022. Através da Secretaria Münlclpa! de Saúde {Fundo

• Municipal de Saúdé '- FMS) por meto'‘deiSua Secretária a Sf{a).

Sueiy da Sii\a Sousa e Através da Secretaria Municipal dé Obms é

Infrarstruíura por meiò de séu Secretário o Sr. jullmar Vieira de

Sousa - Ófgãos Soiicltantes, juntos ao Secretário Municipal de

Finanças Sr. Luiz Ociecio SIlva.dos SantqsKprrienador de despesas,

conforme Decreto pa 001/2022,'Nó da^atribuições que !bé s8p

conferidas pela legislação em vigdr 'e èm‘face aos princípios
ordenados âtravéí da Lei N“ 8.666/04 é iterações posteriores,' á

yista do parecer cpoduslvo exarado peió Gjntrpladpr Gèral do

MunicíplOi ResoIve.HornoIogara presentejlicitação nestes termos:

a) Processo ns.: ‘469/2022, b) Licitação irá.; Ò09/2022 c)

Modalidade; Tomada de Preço d) pata tía Homolo^ção:
Ó3/01/2023,- Objeto da Licitação: Contratação de empresa
especializada na execução de obra de implantação de Posto de

... Saúde no Município de Igarapé dó Melo - MA; f) Utítante

Vencèdór MENESES COMÉRCIO E SERyiÇÒS LTDA - EPP^ CNPJ n?

-- • ^ 41.994;791/0(301*08. Vaior Totai do.lote; RS 193 J38.08 (cento e

noventa e três mil, seiecenttK trinta e pito reais e oito centavos).

I

, Sueiy da Silva Sousa •

.Secretária MttnicIpsIdeSaúde'

' Fundo Munfélpai dh Saúde
i l-

■ . Julimar Vieira deSousa

Secretário Municipal de Obras e. Infraestrutura

Luiz Odecio silva dosíSantos
Secretário Muntdpai ds Fípanças

. Qrdenador-de Despesas" '

""''™ , PPLF2iTORAMÜNtaPAiOS"ÍGMytPáDbMEIO
- EXT^tOOEHÓMOlpGAÇÃO
rílCSÃO El£TR^ItÔ N» 644/2022

Tfepnp,Im I'. c : .;t.tp;dO'Pn3besSp)iil||||/^22,-PfeB|o'iletrê^pl
n® B4A/Í0/h Ai,r{jvõs'da; Sécraiáriíf^&tófpsl'dé:Adm1ólstró;^^ó-Vi

\ LTOftòbÃbè

a) Espécie: Contrato ns 469.01.009/2022, firmado.em 03/01/2023,

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MÉÍO - MA,
Através da Secretaria Municipal de Saúde {Fundo Municipal de

Saúde - FMS) e dá Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura
-

jórgãos Soiiciíarrtes, juntos ao Secretário Municipal de finanças -

:Ordenador de Despesas, e a empre^ MENESES COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n* 41.934:791/0001-08; b) Objeto:

Contratação de empresa espetíalizada na íexecuçSo de obra de

Implantação de posto de saÚde no povoado tarumã, localizado na

m

AiKlriado eletronicamente por: Jose Almeida de Sousa - GPF: 462.273***

AVENIDA NAGIB HAICKEL. S/(f. (XfíTRO - CEP; 65345^000-IGAfWPÉ DO MEIO/MA- CNPJ: .O1.612.Í48á)01iG3
Página -1 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO ,

PREFErrÜRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N:PJ.(Íi:612A46/00Ql-03

rüIríçã

i
. «■

^òifeoCAÇÃO PÀIU ÂSSINATÜKA DA ATA Dl': REGISTRO DL | ■íJ

EMPORIO 77 LTDA - EPP

CNPJ n» 13.430.713/0001-37
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Prezada Senhora^

À PREFEITURA ©E IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETARU
MUNICIPAL ©ÁAD^ISTRAÇÃO ~ Órgão GerenOiÀr de Registro de Preço, conforme

o.Decreto Munièípálin® 003/2017, por méioídasua sectetáría a Sra. Nayra dà Silva Serra, junto

SECRETÁRIO municipal DE FINÂNÇÀS - Ordenador de D^pesa^ através dp Sr.

Luiz Ocleeip Silva dos Santos, corifohne o Decreto Mimicipál n° 001/2022, no uso das^

atribuições è através da Lei n^. 8666/93 de jUnlio de 1993 no uso das atribuições, através da Lei

10520/02 e do Déçfeto Federal n“ 10,024/19 de 20 de Setembro de 2019, e por meio desta,

■adjudicação/hòmologação

ElbETRÔMCQ Í^ 044/2022, vi^do â contratação de empresa para aquisição de veículos

(niotòs e carros} é equipamentos para atender as
do Meio - MA.

m

PREGÃOCONSIDERANDO

necessidades do Município de Igarapé

' CONVOCA a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, devidamente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n“ 13.430.713/0001-37, estabelecidana Rodovia

Contorno BR 310, n^2020. Bairro: CenUO na cidade de Santa |nês - MA, CEP: 65.306-225,

ríeste átõ representada por seu titular a Sr(a). DÂMELLE BRITO DE OLIVEIRA, solteii^,

brasileira nasci^ epii 14 ^ outubro de 1982 natural de Santa Inês - MA, portador do RG sob o

if 1234402995 e^idita pela GÉJÜSrc/MA e do GPF sob o n” 966.974.403-25, residente e

íomiciliado na^üa 03., casa 19, nócléó CVpR, Santa biês^MA CEP: 65.306-216, para o prazo

deUté 05 (cinco^dias^a contar do recebimento da presente cOnvocãçao, cumprir as formalidades
nèc^sárias e célèb!^ Ata de Registro: de-Preços junto ao Órgão Gêrenciàdór e Õrdenãdor de
Despesas, sob pçaaMdè deemr do seu direito à contratado, sem prejuí.á> da aplicação das

penalid^es previstas no artigo 81 dal^i Federa! n°. 8.666/93 com fulcro no ait. 64 da Lei Federal

8.666/93,,artisó45 do Decratò Federal if t0.p24/19 e no inciso VI do capiit dorart 13 do ,De<a-ctQ.

Federal nMÓ.OM^i
n".

Sem mais, parà o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapé do Meio - MA, 05 de janeiro de 2023.
: ‘ í

Atènciosamentè,

i 1 Avenida Nagíb Hàictel, s/n." -Centro ^ Igarapé do Meio/MA

CEP: 65,345-000

Página 1 de 2
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Nayra da SüJ^SèW^'*^
Scçretáría Municipal de Ãdniinhtraçâo

Órgilo Gerenciador
I^ortaria n“ 001/2022
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SANTOS!l201141036

tawMISt 03 3M! «ara?
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Lüu Ocl^ó Sliva dos Santos
Seçrátôrip Mnnidpai de Finanças

Portaria n" 002/2022

Órdenadorde Despesas
Decreto n-í 001/2022
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Gmalí - CONVOCAÇÂO PARAASSiRAARP OO.P.E 044-22 (ITEM 04 E14)
05/01/2023-14:58

M Gmail GPL - Pr^. Mun: Igarapé do Melo <licitaígarapedorne]o@gmaH.com>

CONVOCAÇÃO PARA ASSÍRAARP DO P.EÍ044-22 (ITEM 04 E14)
1 mensagem

CPL- Pret Mun. Igarapedo Meio •<:iicitaigarap8dameio@gma|l,com>
Para: dpÉcltaçoníratos@gmai!.cóni

ÈRíPGRIO 77 LTDÂ - EH*.
CNÉJ n” 13.430.713/0001-37
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

5 de janeiro de 2023 à's 14:56

Ox.

Prezada Senhora,

Á PRfEEITURíV DE IGARAPÉ DO AIÉIO, através dá SECteTÁRlA
MUNICIPAL DA ADMltóSTRAÇAO - Órgão Gerenciador de Registro de Preçoj conforme o

Decreto Municipal n° 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto ao
SECRETÃrIO MUNICteAS pE FINANÇAS - Ordenador de Despesas, através do Sr. Luiz

Oclecio Silva dos Santos, conforme o Decreto Municipal n° 001/2022, no uso das atribuições e

através^ da Lei n°. 8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuiçQes. através da Lei 10520/02 e do

Decreto Federal n° lOpàl/.içi deaO de setembro de 2019, e por mèiò desta,

CONSIDERANDO adjudicação/homolog^âo do PREGÃO ELETRÔNICO
N"* 044^022, yisandô à cóhfrafação de empresa para aquisição de veículos (motos e carros) è
equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA.

CONVOCA a empresa EMl*ORIO 77 LTDA - EPP, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.430.713/Ò001-37, estabelecida na Rodovia

Contorno BR 316, 2020, Bairro: Centro há cidade de Saiita Inês-.MA, CEP: 65.306^225, neste ato

representada por seu dtidar a; Sr(a). DANIELLE BRITO’DE OLIVEIRA, soltèii^ brasileira,
nascida em 14 de outubro de 1982 natural de Santa Inês - MA, portedor do RG sob o n“ 1234402995
expedita pela GEJUSPCMÃ e do ÇPF sob o 966.974.403-25. residente e domiciliado ha Rua 03,

casa 19, nudeo CVDR, Sáiàílnês-MAGEP: 65.306-216, para o pmxi de até 05 (cinco) dias a contar
do recebimento da presente éotivocãção, cumprir as formalidades necessárias' e celebrar Ata d®

Registro dé Preços junto áò: ,Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, sob pena de decair do sèu

direito à contrafâçáo, senLprejüím da aplicado das penalidades previstas nO ártigo 81 da Lei Federal
if. $.666/93'Com fulcro liO'áiíJ 64 da Lei Federal 8.666/93, aríigó 45 do Decreto Federal n® 10.024/19
e Bo iíiciso do capüt dò do DecretòFederál if 10l024/l9.

' Sèrn-màis, para omómenío, ágradecemos e subscrevemomos..

■S

i." I

Igarapé do Meio — MA, 05 de janeiro de 2Ò23.

Atenciosámenie,
':

:í '
Nayrfl da Silva Serra

Secrétária Municipal de Administração
d'.. '

1/2ití=thread-a%3 Ar8378Q^05C21 ^7Í22a'^7Cmsgrá%3/^r8a74^7..
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Gmaii - COmOCfÇfiú PARAASSiRAARP 00 .PE 044-22 (ITEM 04 Ei4)

Órgfip Gerenciador

05Í01/2CC314:65

Portaria n“ 001/2022
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V»
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,u
O í

l>R> N‘

Luiz Ociécio Silva dos Santos

Secretário Municipal dc Finanças

Portaria n® 002/2022

Oi^enadpr de Dt^pesas

Dewto 001/2022

09 - ARP da empresa EI^PORIO 77 LTDA - bck - item 04 e 14.pdf
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1^TMíO DO TVIARANKÃO
no MEIO

C.N.F.J«01.612J46/(H)OI-03

ATA DE REGÍSTRO DE PREÇOS N® Q01/2023

AOS 0§ dias do mês de jan^ro do ano de 2023, através da SÊCRETAWA {MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO
GERENCIADOR, com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n. Centro, igarapé do Meio - Ma, CEP: 66.345-000. neste

alo representada pòr seu, titüíar NAYRA DA SILVA SERRA, portador da carteira de identidade if 022535022002-7
SSP/MÀ-e CPF n® 03T.92t.673Ttó. Secretária Munídpàl de Administração, e através da SECRETAraÁ MUNICIPAL
EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE IGARAPÉ

MEIO - iVlA),'Com sede na Riia dó Âcampamerito, s/n, Centro, no Município de Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000,

néste ato representada por ELDER LIMA ALVES, > portador da carteira de identidade n® 000090669898^ SSP/MA è

inscrito no CPF(MF) sob q ,tf OOT.167.671-03. SsCTètàiio Munidpal de Educação e Grdenador de Despesa do Fundo
Manutenção e Desenvoívimerito dã Educado Básfe - FUNDEB. este.Inscnfo no CNPJ sob o n® 30.659:137/0001-41 e

através da SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE~ FMS DE IGARAPÉDO MEIO -
MAI, inscrito no CNPJ sób os n® 12;04Ó.308/000'1t40, com sede na Rua Bom Passar, n® 120, Centra. Igarapé do Méio -

MA, CEP; 65.345-000. neste ato representada ptír seu titular. SUELY DA ^LVA SOÜSÁ. portadora da carteira de

idsnildade ,n“. 045911395-0-SSPyMA e CFP sob:n®.:6ia;940.283-6B. ;Secretária Municipal de Saúda a Ordenadora de
3á do Fundo Municipal do Saúde de Igarapé do Mejo este inscrito rtp CNPJ sob o n® 12.040.308/0001-40 - ÓRGÃOS
CiPANTES. junlos ao'SÈCRÈTÁRJO-MÚNICIPÀL DE FINANÇAS. Sr. LUiZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS,

inseto ho CPF n® 120.114;103-63-e RG n® 93602454920'SSP/CE, Ord^ador de Despesas.-confomtoestabelece o
Décrsto Municipal n® 001/2022:0 a empresa ÉMP0RI0.77 LTDA - EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas sób o n®'13.430.713/0001-37, estabelecida ná Rodovia Contorno BR 316. n® 2020, Bairro; Centro na

cidade de Santa Inês - CEP: 65.306-225, neste ato representada pof seu titular a Sr(a). DAMELLE BRITO DE
OUVEIRA, sotteirá, brasileira.-nascida em 14 de outubro de 1982 naturâ de Santa Inês - MA. portador do RG sob o ri®

-1234402995 expedita peia.GÉJUSPC/MA e do CPF sob o n® 966.974.403-26, ersidente e domiciliado na Rua 03, casa

19. núcleo CVDR. Santa Inês-MA CEP: 65.306-216, aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da U110.520/02, 8.666/93 e Decreto n® 7892/13 e Decreto n® 8.250/14 a Decreto Municipal n®

00^2017. em face dá dãspcaçâo apresentada nq Pregão Eletrônico xf 044/2022,.parã Registro de Preços, por
dsliberaçlo; da Pregoelra, bórriólògado em 04 ctó Janeiro de 2023, resoivori REGISTRAR PREÇOS para eventual

aquisiçlb.-em conformidade,;tóm às Cláusulas © disposições a seguir

CLÃUSUU PRIMEIRA - bi|í ÁTARÉGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

DÊ

00

-d

Pí

Parâgraíp Primeiro ^ AÁTi^ DÉ REGISTRO DE PREÇOS é úm documento vinculafwo. obrigacional; com.çaraçlèristicà
de compromisso para futura contratação, em que serégistram ds preços, fomeí^dores, órgâos.parílcipantes e condiç^:
a serehi praticadas; portaptói é um compromisso unilateral^ assumido psio vencedor ern fornecer à Administração os.

itens. prazo esfipuladp.‘. erh .quantidade 'toturéméniè solicitada, pèfo preçD que ofertou; 'traía-se de um contrato

preÜmii^rou pné-contrato a|eordo,ail 466 do Código (3vil;

Parágrafo Segundo

os eteíTísníos peculiares do,Muro contrato.
^;pré-cóntráto ou contraio,pretomara ATA DE.REGISTRO DE PREÇOS:nâo(ràntérn otdos

Parágraíp.Terceirò - O rláumd desta Ata.s8MfHJ]3l^do nó Diário Oftóal do Município.

Pártgrafo Quarto - Apôs çdrnpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá ef^o de compromisso de fomecirnento.

para futura contratação, otJdgando-se o Fornecedor do Registra e o Órgão Gerenciador e Participantes, .ao cumprimento

.d© otd^as condi^esaqúlBStabeléddas.
.

Parâgràfo Quinto - Parà: todos os efeitos legais, para rrielhor carasSerfeaçâo deste pacto, ,bem. assim para definir

- das obrigações ora contraídas integram esta Ata. como se nele èstivessemprocedimento
transcritos os

e nom

seguintes

a). Edital da PregSó Eíé,Irônico
■ Notas de EmpenHo. ‘

b) ,, Proposta de Preçíte
c) '; Termo de ContráíO; nos etrmos do art 62 da Lei rí^ 8.666, de 1993

n® 044/2022 © seus anexos a.Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as

Hj 1;

:'í =::: ^

' Avenida Nagib Haictei, s/n.® - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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ESTADO DÓ MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.0I.612346/00Q1-O3

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata ds Regisüo da Preço é a Secreferia Municipal de Adrnlriistraçãp que atu^
comó Órgio Gerenciador do Registro de Preços aendò irésponsávef póo Gerenciamento da Ata de Registro de
praços. conforme Decreto Municipal n* 003/2017 de 10/01/2017 e as Legislações vigentes, bem como;

a) Sempre que oçoirer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos pre^ registrados assim
como os quântiiôívps registrados;

b) Sempre que ocorrer solicitado do objéto.do Registro de Preços pelos Ói^âos Par1ici|Kihtes, orientará
órgão, Páfticiparite ô notificar o Fornecedor Beneficiário psrarassinatura e retirada do Contrato no prazo
predeterminado.

ao

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrerites de infrações no
procedimento lidatõrio;

d) Poderá apHcan garantida a ampla defesa e .o conítaditório. as p^ajldades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta áa de registro de,preços ou do descumpriménto das obrigações contratuais, em relação
às su^ próprias con^araçõès;

-d

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão comd Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável
pela Gestão dos Contrabs, obèdeddas as Legislações vigentes, bem como;

Promover asrisuita prévia Junto ao Órgio Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indiCaçàb do fornecedor, os respectivos, quantitativos e os valorès a serem praticados,

encaminhandoVposteriormente, as informações sobre a contratação efetivamenle erali^da;
b) 5 Assegurar-#,Vduapdp do uso dá Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida atente aos

V interesses dOiOrgão, sobretudo quarfto aos valores praticados,Jnfprmàndo é comprovando Junto ao Órgão
Gerenciador et‘'ao Prègoeiro(a) ou â Comissão de Licitação a eventual desvantagem ira sua utliizaçâo:

q) Zelar.-apÔs arçeter a inclica^o do fornecedor, p^tos démais-atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,

‘ ets obrigaçõesíççntiátualmente assumidas, e tarrtjém, em coordenação com 0;Ói^p Gerenclàdor e, se
necessário,,sob a orientação Jurídica da Procuradoria Geral do Mürilcíplo — PGM, peta apjicaçâò de
eventuais p|nálidãdes decorrentes dp descumprimento de ctáusuias contratuais, de disposições' do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das lèís apficáveis; i • =
lítformaráo Órg# Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fórnecedor em atender ás condições

estabelecidas; em edital'ou na Ata de Registro de Praçòs. as divergências relativas à entrega, âs-

quantidades, âs características e origem dos bens licitados e a eroisa do íTTesmo em assinar contrato para

fomecírhenb bu prestação de serviços; , ^
Notificar, quando necessário, a licitante,Detentora do Registro para que, áfri prazo ras>avô,l definido (»ío

órgão interessado, eralize a entrega do objetó ou exewte os serviços na forma previamerrie estabelecida.

®)

c»
ágrafo Terceiro -.Consíüüem-se em atribuições do órgão nâo-participante. no que couber, àquelas jncumbenles
ó^ãos pafticijsantôs previstas no Parágrafo anterior e., ainda:aos

! - os atos erlátivds â;<»brança do cumprimento pelo.fornecedor das obrigações

„íantratualfT®nte assurriidas; , . ^ ^ i j
Ti - a apíicaçâp^robseiyada a ampla déíesa ^e ó contraditório, ,de eventuais penalidates deajrrentes do

descurnprimentp 'de cláusulas contratuais, em erlação às suas próprias confeátações, iriformándo as
. ocofbncias'aoorgão gerenciador. . , . .
‘§ 1®. A so!fcitaçâp"de^desâo do carona déve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e

tequantítede á ser contratada. ^
§ 2®. Após a autorização do órgâó gerenciador, o órgão não participarite deverá efetivar a aquisiçap ou contratação
' solicíladaemató5Ò:{noventa)dlas,obsasvàdooprázodevigênÇtada;at a.

§ 3®. A responsàbilidadé dó ói^âo carana'é’re^a;às informações que èsse produzir, nâo erspondendo por
eveiituáis ífraguláridadés do procedimento da licitaçlo. ^

gerènçtadbr nâo ersponde pelos atos praticados no ârrüJito dp órgão participante eroo carona.§ 4®. OÓigâd

CLÁUSULA TERCEIRA 4- DO OBJETO

Avenida Nagib Haicliel, s/n.® - Centro - Igarapé do Meio/MÂ
CEP: 65.345-000
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J^T/VbO Dd MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPALDE IGARAPÉ 00 MEIO

Parágrafo Prirr^fro - A presente Ala de Registro de Preços tem por objetivó a contratação de
aoulsIsSo dô veículos (motos © carros) e equipamentos para a Prefeitura de Igarapé do.Meio • Ma. de awrdo com as

conditóes e especificações constantes do Editat .e seus Anéxos, Termo de Referencia (Anexo I).- Proposta de

Contrato os quais ficam fa^ndo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralrrante

reproduzidos, e assím resumidos quanto aos seus elementos caracíenstícos.

GLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Pâ^qrafo Primeiro-Apresente Ata de Registro da Preços, documento vinculativo obrigacional,oomcaracterísticai

de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato prellmlnar vigorará peto prezo de 12 (doMj nr^ses
a partir da data de sua publicação no D.O.Mtde Igarapé do Meio - Ma. cujp Contrato atenderá a forma do art 57 e 65 da

mesma Lei, prazo em que a;FORNECEDORA.se abriga a fornecer os produtos de acordo ctom as condições estabelecidas
no' Editai.

Paiigrato-Segundo; - Tõdai pronbgaçâo de jáiaM será.'justificada por escdto e previamente auiònzada peíò
CONTRÁNTE, passando iâ| documento a integrâ-ía.

Parágrafo Terceiro - A riao pjoi^açâo do prazo de vigênda contratuairpof itenvenfência do Órgâó Gerendador não
gérerá ao Fornecedor direito agualquer espécie de indénizâçâp

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DÓS SERVIÇOS

l^rágiafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa EMPORIÓ 77 LTDA - EPP, insoita.nia C^PJ sob_o n*
IS^StfJIS/OOOlrST, classíficãdá em primeiro (l^ar, por objeto, signatária da presente Ala de Registro de preços, sao os

ateixo; '
VALOR

TOTAL
VALOR

UNtrÂRIO
MARCA/

MODELO
QTDDESCRIÇÃO UNDITEM’

DO TIPO CAMINHONETE,
Ati^t, capacidade 05

AUTOMOVEL

iVra^odelo: do Ejíd
(cinco) lugares. 04 'íqúatre) portas laterais, çór
txanca i Especificã^eK Motw potência mínima
■20. Tração 4x4; t^mdj^lvel Dlesd: Potêr^ía
Mínima (cv) 160,0'‘'(D)f'Transmissâo /lUiíomátK»;
•Traç^ 4x4; DirSÇSo Hidráulica; Suspentóo
dianteira SusftensêQ. flf»-braços trlar^ulares e.
rdianteira çom barra jestabilizadora, roda tipo
irtoependeníe, e mpiás hêifcoídâl; Suspensão
itaseira Suspensâoilipp éixõ-tránsv«%al (beam),’
■'rKJa tipo rfgida-,esfnpias:f^è.de; iâminas; Freios
dianteiros Dots fielós ô' disco á»n dois- disítos

Primèlro

FORD

RANGER RS 'asa-ooo.oo RS 1.192000,00;UND 4
4 XLS

2022G023

ventilados; Freios traseiros N/C; . .
'ànplacamento lnclusa,é realizado no ^t^o do
'Marantâo èm noítiá-dà Prefeitura Munlclpal de
Igara^tó do Mtío - Ma. O cintado ]á leva

exec^K^.ò õb]Bto, tais osmo
cm}:^acamen^ gastos çom o r^slro
Junto,ao órgão ^jj^ânsilò, sèrviçc® dé frete,
tribu^ entre out^l -
Veictdo TransfXírt© Pessoal Tipo Câmbio:

-fttenual, Pôtencla Mínima: 100 CV, Capadd^e
ífeasagdros: 16(- 'Gbrf Branca , Tipo; Van
;GáracterÍBticas Adteioftate: Ar. Condlclonstoo,
Direto HWráullqá-.i,CombU8tíve!: Oleo Diesel.
Primeiro emj^ec^e^to incluso e realizado no
Ês^o dó Marapí^’ epi n«ne da Préítítura
Municipal da Igara^jdo Méio - Ma. O pr^
'j^artedo já leva omj/^hte todas qualsquar
d^pesas Ínclder\teí
como em^carr^
.r^lstro junto ao Óf
frete, tributos, eritréotifros.

na

RENAULT

MASTER
12H2

2J22/2023

RS 602000,00-RS SQISOJ.OOUND 2

com o

o de frânsito, servi^s.de

i'i..

' Àvenida Nagib Hiücítel, 8/n.° - Centro - Igarapé do Meío/MA

CEPí 65.345-000r ••.

•ly-A, r u-

'1*0 C
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ESTADO DOiMARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPXl DE IGARAPÉ DO MEIO
CJi.PJ.01.612346/0001-03

CtÃÜSULA SEXTA - DG VALOR TOTAL

Parâgrafo Príméiró - O v^lor total é de; R$1J95.000,00 (um milhão e setecenios e noventa e cinco reais); será
efetuado pagamento via transferência na Conta Corrente da CONTRATADA no Bapço do Brasil, Agência n® 0613-0,
Conta Cóhahte n®'^376-6/medIantè entrega realizada èconfórida, quanto à qualidade dos produtos, â base dos preços
unitários do item apresentado na proposta final, e medlante a solidtaçãb de:pagamento, junto a Nota Fiscal, informando

a rriòdalidade e númaróda lii^çâo, núniero do empenho e dados bancários.tacompanhados das provas.de regularidade
com a Previdência Social -r INSS e jünto ao Fundo deGaranlíá do Tempo de Sérv^o - FGTS.

Parágrafo Segundo - Os preç^ unitários e total estâó discriminados na Proposta de Pre^s apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, Intíusãs tbdas as despesas que resultem np custo p^ra' a fomecímenío ou prestação de

serviços, tais como impostos, ta:«as, transportes; .seguros, encargos'fiscais é todos os demais Ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto désieíiiistfumèníO; ’

Parágrafo Terceiro - A eseslênçia dos preços ergistrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles

adVir feculíando-lhe.arreaijM^o de.licitaçâo espetífi^ para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR
do ergistro a preferência de contratação em Igualdade de^condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DÀ ATUALIZAÇÃO E CONTROLE.DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificqção dos preços práticados no mercado. para'que seja aferidá a vantagem da WíP, deverá

ser promovida trimestralmen'^e quando:
i-.i'

a - a variação dos pêrcentúàis dos índices sêtoriais.rel^ivos ao ãem forem superiores a 5%;
b - a cotà^ò do objeto fpr vinculada a variação carabiál e seus íridices atingirem percentuais superiorés a 5®/p;
ç.- se se tratar de objeto cuja etcnologia terihá ixitenciai risco de desaúiaüzação acelerada que interfira nos preços.

!. Não ocorréndo ã vãriaçâO;prèviMa nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispen^ida a pesquisa,mercadológica.

II. Não existindo índice seíóried réíatívo ao item, nos:telmos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de preço.- IGP

Paiágrafo segundo - A'Atualização dos Preços seíá;conforme Decreto Municipal o® 003/2017 de 1p de janeiro de 2017.

Paiágrafò Terceiro - NSo;haverido.ôxitb nas;negocÍaçõés, o órgão gerenciador deverá prorredsr à ervogação.da Ate de

Registroide Preço, adotandòras medidas cabíveis para obtenção da contratado mais vantajosa.

Parâgrafo Quarto •> Os preços registrados poderão ser re\ristos em decorrência de eventual redução dos
pre0s praticados iro nten^do ou de fato que eleve o cúsio dos serviços ou bens ergistrados; cabendo ,ao órgão
gereridador promoveras negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “ti" do indso

li do caput do art. 85 da Lei ps aiéôe, de 1993.

Parágrafo Quinto - Os pfs^s ergisf rados.que estiverem sujeitos ao controte oficiai, poderâo ser atuidlzadòs nos etrmos

e prazos fixados pelo ófgióiÇpntro]ador.
■■ (£;'!' t '

Parâgrafo Sexto - Para tanto, a emf^resa Interessada deverá apresentar sua sòiidtação. por escnto ao Gestor da Ata de

RegísU-q de Preços parajatiibi^çâb dos preços comros devidos.cpmproyqrites, para posterior ariàlisô e negociado por

párté da Prefeitura. ... ' , ' '

'.3

Parágrafo Sétimo - As iidtentés vencedoras não poderão pràticarpreços eralinhados sem a devida aprovação do Gestor

da Ate de Registeo de-preçt^ do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem a^ii:
prexrisías ern Lei 8;668/93', Í0.52á'92 e ho Edita! de Liciíaçáp.

Ias as sanções

. I-■>

Parágrafo Oitavo > As lícitarites vance^ras não poderão suspender aexeçução ou o forrieclmento do objeto, durante o

período de análise dò pedi£&^é que trata o Parágrafo Sexto, de^rçndo.pratícar os preços atê.então registrados, sob pena
de serem aplicadas ás sàriçoes presástãs em Lei 8.M5/9Á 10.52Ò/92é rio Édítaí de Licitação.

^ '‘ais causas especlfirtedàs-no Çapitulp yiíi do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro déPàrâgrafo Nono - Nás
2DÍ3.

í -í

\ cÁvenida Nagib Haicirel, s/n.® - Centro - Igarapé do Meio/M A

CEP: 65.345-000
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

•Parágrafo Prlrrolrp.- O G!0^íTRATO Doójmenío ds vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante
a o Fornecedor, exfi^fdo desta Aia de Registro de Pr8Ç<», mediante manifestação expressa 'do Órgão Participante em
efetivar a aquisição dos prodíitos registrados.

Partgrafo Segundo - A-contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Ói^io
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro da Preços em conformidadecom a Lei n ® 10520/02, Lei n.** 8.666/93,
na fomia Ari 15 dp Decrètò Federal n® 7.892. ds 23 de janeiro de 2D13.

Terceiro - Cadá còritratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática.
0 instfumentò de contrato.

!,

'■-J Parágrafo Quarto - O Confesto terá vigência conforme orrespectiw cradjto qiçamentário do exereíçio firranceiro ao quál
estió vinculados, e atenderão aôs.dispostos rtp atr..57 e 55 da Lei n” B.63&93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
rv:'

Parágrafo Primeiro - Ficárá^lmpedido de licitar e asntratar com o Município de Igarapé do Meto - Ma e, será
desoedenciado do sístemae^Ecadastramento de fornecedores Munidpal, peio dé atéè (cinco) anos,- sefngrejuizo
das muitas previstas neste editál, ata registro de preços o contrato e das demais cominaçôés legais, ójnforme M. 7* da

Lei 10.620/02 e Árt.l4, Parágrafo Ónico do Decreto,7892/13:
a) Ollclfonte qué (fonvoça^p^eqtro do prazo de validade cfo sua proposta, não c^ebrara Afo ds Règistrò da Preços ou

Osntrato;

b)X^ixarde entregar.pu ap^sentardpotmentaçâo falsa exigida para o certàme;
c) Éisejar o refordamento^q execução de seu objeto;
d) Não rrüntiver-a propostq^jj,^,
e) Falhar ou fraudar ná executo da Ata de Registo de Preços ou Contrato;
f) Comportar - ,«e de modo injiiáônéó ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Quilgyer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar da

•justificativa protocolada,no^ôigáò emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competénie,
até o2*^ (segurido) dia útil ariteribrâ data pravista para;;0 fomedmento do material ou prestação do serviço;.

Parágrató Terceiro > Não aççiiHIda a justificatívâ dé atraso pu não tendo sído-apresenfada, o constado ou fornecedor

benéfiçlárío sujeitar-se-4 a.rinijifoinos seguintesienmos:
■a) muita^de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobra o valortotal da Ata de Registro de Preços ou Contrato, é

coriBçâo diária conforrrís àbaíxo:
ã.1)'0,33 % ao dia, até o t^nio gulnto dia; incidente sobra o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir:dd dékmo sexto dia de atraso na execuçâo do Ata Registro de Preços ou Contrato, sem

izodasanção
(repassado o-tí

pippParágrafo Primeiro.
b) ..será á Ata de Regisiro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parãgrájfo Quarto - Pela Iri^écuç^o total ou parâal dã Ata de R0gistro.d8‘PrBços ou Cohfiiatb á /^^inistraçâo poderá,
'garàritída'a jsrèvia defesã|; p’o;pr^o de 05 (cinco) dias.úteis, a contar da intimação, aplicar à conb^da, ^m.prejuízoS
dás demais, as seguintes sari^eS:':
a) adverfènda;
b|’mülta.;d8 30% sòbre o vàl^ total da Ata dé Registro~de Praços ou Contrato, conforme o caso;
c)'suspensão ,íemf»rária'de paríldpaçáo em lidtaçào e Impedimento de oaniralar asm a Adminstraçâo, por Fxazo não

superiorjâ 2 (dois) anos; . .
d) dedara^o de Inidoneldade^para licitar ou contratar iam á Admínísüraçâo Pública enquanto penáurarem osmolivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a^icou a penálidade,
que será .concedida sènriprè que o ointratedo ou fornecedor beneficiário ressardr a Adfriinistrá^o petos prejuízos
resuRant^è.e àpós decorrido d Pf^zo da sanção aplicada;

£1

Parâgraito Quinto - Se o valor da.muifo não for recolhido pela conírálada, será auíortialicamentè desomtàdo da primeira
parce a do pagamento a que;ázer:jus e/ou da garanfia opnüatual; Em caso de inexistência oú. ínsúfidênçia de crédito da

.... .

íl

i^Avénida Nagíb s/n.° - Centro - Igarapé,do Meío/MA
' CEP: 65.345-000
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TObradp administratívameníe e/ou inscrito como Dívida Ativa dõ Município dejgarapé do

Par^rafo Sexto - À Uclfânte vencedora se recusar, injustlficadamerite, a assinar a Ala de Regíslro de Preços ou
da'05 (cinco) dias úteis, contados da notificação'que íhB*será-encaminhadá. caracterizando o

a^icadà amulía dé 30% (trinta por cento) sobre o valorda Ata de Registro
£ ° podendo a Administração convidar a aceitar as demais ticitántes. na sua ortem
oe ciassincaçio finai, mantendo-se o prazo e as.mesmas condições da yéncedora.

Parágrafo Sétimo - ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
Qrçunstanciado, apresentando ai^mentos queJüstífiqüem a proposição.

Parâgrafo Oitavo ~ As penalidades previstas nesta,dãusuia têm caráter de sanção administrativa wnsequentérriehté a

sua aplicaçao nâo exime ao; Fornecedor da erpara#) dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puniva!
venha acarretar ao Município da Igarapé do Méio.' r

^ ^

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feità notificação escrita ao Fome<redor, excluídas os

casos de aplicaçao das penalidades de advertência e mulía^ de mora.

Parâgrafo Décírno - As sanções de suspensão temporária de pariicipação'sm licitação e impedimento de contratar e de

deciaraçao da inidoneidada"f^raiícítar ou contratàrcom a Administração poderão também ser aplicadas às empresas óu
aos profissionais que:

b) atraso injustificado na;ê,btfega dos bens óbjalo da Ata Registro de Preços;
c) íêíhcidênçia'dé de^mprirriento de obr^ações oonfratuais; espedalrhente aquelas relativas às cararfieristicas dos

bens, qualidade, quantidade, prazo ou ercusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados òs casos fòrtuilos ou

dè força rraiQr,.dQwctemente Justificados e comprovados;
reincidência naapjlc^p das perialidades dè ádvertêqda.ou multa;

irf^gularidades qu^^e^tséjem a frustração da Ucrtaçlo; du a erscisão contratual;
f)i ^ndenaçâo definiitYaJpór Fçaticarfràudefiscal no recolhirriento de quaisquer tributos;
S) í^áilca de átos ilícitos'visarido a frustrar os objetivos da litítaçâo ou prejudicar a exéoição da Ata de Regjstro de

Prççosiou Goníraíp; _

h) pMtica de atos ílícijbs |üe;d”emonstrem’

d)
e)

nad põssuira proponente ídoneidádepára contratar com a Prefeitura.

Patógrafp Décimo Príiiréí^ - Cabe ao órgão gerendacíor ou partícapants aplkár, garantida a ampla defesa e o

çonlraditóno, as penaHcJad^' decpirentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumf^Imento das obripações contratuais, em reíaçâo ás súas próprias contratàções, inforrriando as ocorrências ao

órgão gerenciador (§ 1» do ArtrS do Decreto n'’ 8.250. de 23 de Maio de 2014.
V ^ '

- B »

Parágrafo. Décímò Segundo y, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomec^or Beneficiário i_

Contratado, a comiihÍ#ção será feita por publicação nó Diário Óficlaído Município, Estado ou União, confiarmeo
caso, respeitado o-principio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULÀ DÉaWA - CAÍ^B-AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ou

,rafó'frime!ro -:Copstítuem,motivos para o Cancélàmento da Ala de Registro de Preços e erscisão do Contrato’
sem exclusão dos tíispostbis, # Lèi 8:666/93: ' '

a) O.rtâo cümprimer5!ó|d^.ó|^^sulas da Ata de Régistro de preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento In^uléf ,de dáusulas da Ata de^Registro de Preços.òu Contratuais, espscificatóes, projetos ou

prazos;, : • ; •

e) Arientidâò do seu cumprimento; levancto o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fbmedmento,
prazo estipulado:

d) orãífáso ínjustificadoido fdm«:imento;

.e)' A'paraíisaçâp do3.sèWí|sós oü fomècimerito, sêm justa causa e prêvia comunicação ao CONTRATANTE;
0 A, püfc^nírala^o fpíaiipu parcial do seu objeto, a associação-da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

•transferência, total? cw iparcial, bem como a fusâò; cisão ou incorporação,sem consentimentoe aprovaçãoda
/^ministraçâo; j '

no

Avenida Nagib HaicfeeI, s/n.^ - Centro - Igarapé do Meio/M A
•GEP: 65.345-000
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B) O desaíendimerito das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Goníratantetou responsávei pelo
acompanhamento @ fiscalização da fòmedmsnto;

h) O comelimento reiterado de faRas na sua ej^cuçâo; anotadas na fóima do § 1® do art. 67 da Lei Federal n®

8.666/1993;

i) Á decretação de falênda ou a instauração de insoívência civil;

j) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

k) A alteração'sociai ou a modifiraçâo da ftnaiklads ou da estrolura do Forner^dor Béneffdárfo ou Çontratadà, que

prejudiquem a execução do Contrato;

l) O descumprimento do dfeposto no inciso V do árt. 27 da Lei Federal n® 8:6^/1993, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

m) A ocorrência, de casolortuRo ou de força maior, regulánnente ccxnprovada, impediüva da execução do Contrato;

n) Razões de interesse públiçõ; de alta réievânda e amplo conhecimento, Justificadas e determinadas pela máxiim

autoridade.da esfera adrrúnistraliva a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada è exaradas

no processo adminisíratívo 3; que se refere a Ala ou Contrato;

e) A supressão,-por parte tíoiFomecôdor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando moèficà^b do valor

inicia! da Atá ou Contrato além do limite :periT5itido no § 1® do árt! 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as

supressões resuitanfesdé acordo celebrado éníra os Contratantes, noa termos do § 2® do^art, 65 da referida Lei;

p) A suspensão de^fònxèciniento. por cxdem esôita do CONTRATANTE, por prazo superior, a 120 (oento e vinte) dias,

saivo em caso de calán^dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que tqt#,izèm.o mesmo prazo, independéntemenie do págamentO‘Obr'igatérip de iridênizaçôes pelas
sucessivas e contràt|(ãIinente impre^sta desmobiítzações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, irésses crasos. o direito de optar |:^la suspensãodo cumprimentodas obrigaçõesassumidasaté
que Seja normalizadá:âsituação;

ParágrafoSegundo- O. descumprimentode quaisquerdas cláusulase rx)ndições ora pactuadas, índeiiândentemente
da'aplicaçãodas penalidadesa que sé refere Este Edital, ensejaráa rescisãoantedpadado Contratoe cançeiamêritoda'

Ata de reg&tro de Preços,Tna forma da legislado especifica vigente, sem que Implique em indenizações por parte do

MUNipíPIO, confonné irórma.dé direito administrativo atíriente ao caso..

Parágrafo Terçeíro -A comunicaçâò do cancelarnentò dó preço registrado e. erscisão contratual, nos casos previstos

nesta Cláusula, será feita por conrespondêncía çom awso de twrebimento ou notificação fonmal, juníandorse o

comprovanteaoprocessc^Qf .. I

Parâgr^o Quá^ - No* *c!e ser ignorado, incerto qu inacessível á endereço do Fomece^r Beneficiário ou
-ContratáclQ, a comunicação sera feita por publicado no Diário Oficial do Município, Estado ou Ünlao, conforme o caso,

corisiderando-se. assirn, pára tbdds os efeitos, çánoeladó p,preço registrado ou rescisão contratual,, resj^itado o princípio
do çontrai^itórid e da amplâdétoèa.

■ !

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Con^todo para caticeláfnenloitlos preços registrados
deverá, sei; formulada (^^ antecedência rnínima de 60 ^sessenta) dias,í, facullándo á PrefeiturB; a aplicação das

penalldádes previstas nàtaS3:^® R®9'sÍra de Pr^os ouCtontrato, caso irao aceitas às arzões do psdid<)..

Parágrafo .Sexto - A AtajSíe Registro de Preços o.Contrato poderá ser çancélada-ou rescindido em qualquer uma das

hipóteses do Ártigo 2Ò dqlpaçxetò 7.892/13 e do Artigo 78 da LeÍ8.6^/93.

OAUSÜU DÉCIMA PRJMÉKW- DAADES&O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

i

IS.I. Se/á peimiüda a pa.^çifáção de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;

15.T.1 Á ata de ergistro,dq, preços, durante sua .validade, poderá ser utilizada'por qualquer óígâb ou eritidade da

administração priblíca que nlo tenha.partidpadò do certame licitaíório, mediante anuência do õrgãò gerenciador, desde

que devidamente justificadá á vantagem e erspeitadas, no que couber as condições e as regras estabelécidas na Lei

8:666/93^;Pecrèto 7.892/Ô3'.é rieste Edital.
.r

15,1.2. Caberá ao fomecedór beneficiário da Ata de Regisbo de Preços, observadas as coridições.nela estobeleddas,
optar pola aceitação bu nâb do fomecimento/prestaçâo dos serviços, desde què este fomeçiménto/pfestáção não

prejudique as obrigações ariíeriqrmente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ãfèiiida Nagib Haidtel, s/ii,® - Ceníro - Igarapé dò Meio/MA
’ ' ^ ’ CEP: 65.345-000 ú
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1S.1.3. Ao Órgão não partídipaníe que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do oimprimento pelo

fornecedor das obrigares tóntratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa é o contraditario, de

eventuais penalidades deconente do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias
contratações, infomíando ás ocorrências áo Óiqâo Gerenciador.

15.1.4. Após a autorização do ótgâo gerenciador, ò ói^âo não partlcipanlé deverá efetivar a contratação a solicitada em

atê 9Ó (noventa) dias, õt^ervadas o.prazo de .validade da Ata de Registro de Pm^s.

15.1.S. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepdonalmente-e jusíificadaniente, a prorrogação do prazo para
efetivação da. còtüra&çãoi erspfeilãrido o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

15.1.S. Na Ata de Registro; dé Préçós, 'as quantidades prewstas para os itens com preços registf^os poderão ser

remánejádas pelo óigâo gerenciador entre participantes e nió participantes .do procedimento licitatório para registro de

preços, ■ ■ -

1S.1;6.1. G remaneiamentó:de que trata o ãém anterior somente poderá ser feito de órgão participante para ójgâo

participante e de ôi^âo participante para órgão nâo partfdpante.

15.1.5.2. No caso de remanejamento
presnstós nos parágrafos 3®. © 4® dO a

de órgão participante pará órgão irio participante, devem sér observados os limita

artigo 22 dó.Decreto n® 7.892, de janeiro de 2013.

15.1.6.3. Para éfeitó.do disposto no subitém 15.1.8 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,

redução do quantitativo, iniclaimenle inform^o ffâlo órgão participante, desdè que haja.prévia anuência do órgão

que vier a sofrer reduçãoidos, quantitativos.
coma

15.1,7 Pesde que de^dã^rite justificada a vantagem, a ala ds registro ds prâços, durante.súa vigência, poderá ser

utilizada' por qualquer ói^âo ou entidade da administrado pública que nâb etnha participado do certame licitatono,,
msdianteianuència do óigã,píg9renciador.

15.1.8 ^ aquisições oú aátctíhtrataçôés adicionais'de que trata este Item não poderão exceder, por órgâo ou entidade,

a cinquenta por cente doç quanljtátwos dos Sens do.ihstmmerito convocatório, e registrados na até de ergistro de preços

ítera.o,^rgão dí®hclador:à'RaN,Ósórgâos participaí^tes.
15.1.9 O quanlitativq decontenta das adesões à ata de registro de pre^s nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro tto

quantitativo de cada itemi^registrad na ata de registro de preços para a órgão gerenciador e para os orgâos participantes.

;) •*

..J CLAUSULA DÉCIMA SÉGÜNDA-DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Rcara FORNECEDORA responsabilizada por.todò e qualquer prejuízo çairsacto à PREFEITURA
pelo uso inadequado do objeto deste Ata, porseüs prepostos ou não. antes dé efeiivamente recetódo PREFEITURA.

ParágràfófSegundo - Éveclâdo à FORNECEDORA caucionar ou utilear a presente Ata como garantia.para qualquer
qpôração.financeira.

Parágrafo Terceiro - A;FÓRNEGEDORA nâo poderá, utilizar o nome da PREFEITURA, ._ou' sua qualidade de
FORNECEDORAem quáisqúèrátividadès de divulgação profissional, como. porexernplo, em cartões de visitas, anúncios
diversos,' impressos etc-.-sob-pena de imediata rescisão dá presente Ata, índepéndentemeníe de awsp ou irrterpelaçao
judtóal ou extrajudicial, sèm;{te]ul:ro da responsabáidade da FORNECEDORA.

Pàiágrafo Quarto-A nâo utilização, pelas f»rtes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ouna Lei em geral,

nâo implica em novação.ínâo devendo ser interpretada cómo desisíêncfa de ações futuras. Todos os meios postos a

disposi^o nesta sâq cumuÍMíyos e nâo alternativos, inclusive com relação á dispositivos legafe.

Páiágrafo Quinto - Sãò assegurados â PREFEITURA todos os direitos e faculdades preVi^os na Lei n® 8.078, de

1 i;09;9b (Código de^Defósá çfô Oorisumidòr).

CLÁuiuÚA DÉCIMA T^|c^ - DA PUBUÇAÇÁO

Avenida Nagib Hakkel, s/n.® - Centro - Igarapé do MeÍo/MA
CEP: 65345-000

Pâgitia 8.dé 9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPíUí DE IGARAPÉ DO MEIO
. C.N.PiÃ01.612^4(?yÓO0I»03

Primeiro - C Gereroiador próvsdendará ò envio dò resumo deste Ata ao Diário Oficial da União e
piário Oficial do Município fícanã disponibilizado durantea vigênciada aía de regisUo de pre^s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de corrwm acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

s^a, 0 Fora do Município de Mònçâo - Ma para dirimir as questões decoirentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ate. para todos ós fins e efeitos de direito.

NÂYRA DA SILVA - MA; 05 de janeiro de 2023.
i 'I £»ic=®losCKCr«íli«»«IÍK>3Sa»l<»

SERBA:03792157:3'S!ÍSÍ5S
■ ciÃp«Kn?«sl,ír«N»rSAOASlVA

06
NAYRASiLVA SERRA

MUNICIP^-DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão Óerenciadpr

SECRETARIA

1 -li\nM -5 ^ni\ Imitvns

ALVES:0011676710^^™:

ELDER UMA ALVES

secretaria; MUNIÇÍPAL DÈ EDUCAÇÃO
Fundo ^nutenção e

n ■-I

ivoMmento da Educação Bâstca

r
•lí i

UaL
- üELV-ôA silVa Sousa

SECRETÁRIA MUNiaPÁL DESAÜDE

Fundo Municipal de Saúde

; «5^ ■7

jia »s>u« wítoc SAv»n?<i

LUIZ • S4iíS<^.!»CÍ»«Sái

. i«icuu

i , (4 «»(< MAX nftt '
DOS

SANTQS:12011410363^..^ ....

LU12 0CLÊCIO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Onáénadordé^Despesas

EMP0RÍ077
LTDA:13430713 LiD*:iM3a/iawom

-ostíafiMaatj^cftssis
UÜUI3/ oriTr

EMPOroO 77 LTDA - EPP
CNPJ sob 0 nM3.430.71»ODOl47

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

GPF sob 0 ir«:966.974.403-25

! Fornecedora

Seneficlária

..J

TESTEMUNHAS

CPFN® <^''*^''■^'7

NOME:

CPF N''

Avenida Nagib Haickel, s/ni.® - Centro -Tgarapé do Meio/MA
CEP: 55.34S4J00

Página 9 dò 9



Q

/#■

ii .sli^ll
\_3iL/

rff AVAbSit I « (A9

ESTAPO DO MARANHAO

PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.01.612.346/0001-03

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA n® 001/2023

O PREFlIfÒ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DQ MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, no USO (áe suas atribuições legais,

RESOLVE:

i
Arí, - ^ONERAR* a pedido a Sra. GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS,

portadora do RG n® 16734542001^2 SSP/MAe CPF n® 001.098.223^07, ocupante

do Cargo de Provimento em Comissão de Secretána Municipal de Assistência

Social, parte da estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de
Igarapé do Meio/MA, nomeada pela portaria n® 004/2021 de 04 de janeiro de
2021.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as
em ctóritrário.

REGISTRE-SE,
PÜBLIQUE-SE,
CUMPRA-rSE.

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 02 de janeira de
2023.

JG5E ALMEIDA DE Asinado de lúmi ci gila! íaor
SOLISA:497467?7?Q JOSEALKactfiCS

50USA:497‘Í6227300

■DaiJ<si202iôl.0210rJ4.’C6-C3W3*

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal

0

í

Avenida Nagib Haickel,^ s/n®, Centro, igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000



DIÁRIO OFICIAL DO WIUNlCÍPIO
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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do Melo

ANOVII-EDIÇfeN'! Í.656 - SEGUNDA-FEIRA - 02 DE JANEIRO DE 2023

SUMÁRIO
«<!■>

mPORTARIA Heooi/20?3

PORTARIA NS 002/2023 I SPAG.fv'-

PROC.N*

lommmeious^
Prefeito Municipal de Igarapé do Melo*MA

PREFEITURA MUNIcrPALDBI^ftóPÉ OÒ MEIO
PORTARIA PiBCK^oáa

^ Jj '6 pTtéffSTO MUNíClPAl Pí: (SAHÃpÍ00S5^WaJ
^ |Üb'MÀ&^^^-:n&'üsòde'süàs|Í|,è|^^jÉgaís, |

% ^Aft. 1<» - EXONERAR â pçd ôo sSra.ÇEIDIliNeÒiJiiK
&ÁNTOS. pcrtâdora'-dQ RG .r-a l&ywwjCQt-Z SSP/MÁ, e CPf|Í>^
QQlXJ9ai223^/k-0£U|5ante- dtf.Cafgd^^pf^fnentp ,em
da SecrutafraJMunrcipal da Assistóhcirf iSociai, parÈe da e<truta a >

ofgãn'ce da;sen'iííor comissionado do'Município de íprspâiflé']
'Mèid/MÉ|||p^dâ:i?efa-pdtólllft.Sj|2Í^de.Q4 de JánèliklS£l
2Ô21, f

,/ ,r.ur,'r:^í=-2*r-'E^a port«ír«nl|^i-«ni;yjgor a partírtíeíâ^j
datá; ré@|pálds disposlç^ èn»iCoMlirlft v»|

;i ■■ .LÍÜfiiiDÜ-E^SE, ■ .. ^' ■'. ' : Jí-r: 'I
.r,--^MPRA-S;i -''/'Iv;' '

. 'ím^o da PrefeiWra ,Ms|i1çí|iái;di'i^n^e do
|aosç®ípjp^’^;ao23. *.V' ' vWl ■

ÇUMP^tSE.
Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Melo/MA,

aos02dejaneiròde2023.1

lOSéALMEIDÁ OESbÚSA

Prefeito Munjcipàl

l

iil
iOsèAiMflÉíil®;SÁ':

PREFEITURA MUNICIPAL DE JQAS

PÒRTÁRIÁhfO 002/^0:

'I

DO MDO

O PREFEITO MUNICIPAL pÊI.^RAPè DO MEIO, ESTADO
DO MARANHÃO, no u5o de suas atribüiçõas leiais,

■I ; I»'

RESOLVE:.

Alt. Í®;-|EXONERARa

SILVA; portador dò RG ns

643.616323-01,. ocupante do Cafgo dè.Provimento ém Comissão

de Secretária Municipal de Meioi Ambiente e Planejamento
Urbano, parte .da iestrotura orgânica de servidor comissionado do

Munitíplo de igatepé do Mèio/MA, PQmèádo peia portaria ns

006/2022 de 04 dejaneiro de 2022.

Artv.29i- Esta portaria-entrará em vigor a partir desta
datei révogadás as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

d Sr, ABNE SOARES^ E

5$5-S SSP/MA e CPF nâ

í

...Assinado eíatronlcamente poriJosé Almeida de Sousa • CPF; •••■.462.273-**

A^NIDA NAGIB HAISKHL S/H», CENTRO - CEP: S5345-0S0 - IGARAPÉ DO r^lbíMA - CNPJ: 01.612.348/0001-03

e J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612.3,46/0001-03
GABlNEm DO PREFEITO

PORTARIA n® 003/2023

O PREPEItO^ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIÒ, ESTADO DO

MARANHÃO, no uào de suas atribuições legais.

RESOLVE:

'5
Art. 1° - Nomear a Sra. JOSILEIDE PEREIRA MONTEIRO DA SILVA.

portadora do RG n" 062678312017-0 SSP/MA e CPF é 314.785.548-13, para

ocupSr ò Cargò de ^Provimento em Comissão de Secretária Municipal de

Assistência Social, parte da estrutura orgânica de servidor comissionado do

Município de Igarâpé dó Meio/MA.

Art. 2° - Êstà portaria entrará em vigor na data de sua publicação,,

revogadas as dispdslç^es em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBL1QUE-$E,

CUMPRA-SE
f

t • Paçò da Prefeitura Municipal de Igarapé do Melo/MA, aos 04 de janeiro

de 2023.

. ' JOSE Al,MEIDA DE AjsínadoffelormadlgitaifKwJÓ^
'' 50ÜSA:4974622730-almídaksoü5A4574í227sqo'

&<Í5s:2a23ÍHJM (»a4i24 -OJW

I i

P Oi

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal

r

!.

Avenida Nagib Haickel, s/n®, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP; 65,345-000

< ^
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DIÁRIÕ OFICIAL bo WIUNiCÍPld'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

ANO Vil - ÈDiÇÃO N" 1i658 - QUARTA-FEIRA 04 DE JANEIRO DE 2023EXIEOÜTIVO

Zona Rural no município de Igãrapá do Melo - MA, c) Fundamento
Legal: Lei 8.666/1993, art. 61; d) í>roceso: 469/2022; e)
Cobertura Orçamentóría: 02 06 SECRÈtARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10 Saüde 10 122

Administrado Geral 10 122 0052 administraç^i^o geral 10 122

0052 2092 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DE UNIDADES DE StóDE 4.4.90.51.00 Obras E
Instalações. 02 07 FMS 02 07 OÕ FMS 10 Saúde iO 122
Administração,Geral 10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122

0021 2032 Opoq MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FMS
44,90.5100 Obras £ instàiaçõás Tplai do Loter ;r$
193.738,08 ícento e noventa e tr^ mil; setecentos trinta e oito

reais é oito centavos); g) Prazo de Execudo; Conforme cront^rama

físico financeiro, g)! Signatários: pelo Contratante: Suely da Sliva

Sousa - Secretária Municipal de Saúde^Ordenadora de Despesas

do Fundo Municipal,de Saúde - FM^ Jullmar Vieira de Sousa -

Secretário Municipal de Obras e Infraéstrutufa, junto ao Senhor

Luiz Qcledo Silva dos Santos - Sécretâ^p Municipal de Finanças -

ordenador de despesas è, pela Contraída: JoSo Pédró de Souza

Meneses- MENESES COMÉRCIO ESERVIÇOS LfOA- EPP.

' • Sueíy da SiívaiSousa
'Secretária Munidpalde Saúde

: Fundo Municípal:deSaúde

i

,TOSê,ÁtM£IDAbE|Qb|A
fT'.'feítóMunicipal ,

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Termo de compromteso e posse que
presta a senhora JOSILEIDE PEREm

MONTEIRO- DA SILVA, para a
Investidura no corqo de SÉCRETÂRíA
MUNiaPAL DÉ^ASSISrèNCIA SÒOAl,
da prefeitura mmlefpol de Igarapé
dp Meio/MA,' intégránte da parte dé
assessorqmentp, dlmçdo e chia do
'poder executívptnufíitipol

m
i

V,

Aos 04 de janeiro de 2023, rra sede da Prefeitura
Munidpal de igampé-do.Meío, Es^do do Maranhâo, nesta ddade,

perante o Excelentíssimo; Senhor JOSÉ AÚ^EIDA DE SOUSA,
Prefeito Municipal, compareceu a Sra. JGSILEIDE PEREIRA
IMONTEIRO pA SILVA, portadora do RG n« 0626783Í2017-0
SSP/MA é CPF n® 314.785 J48-19, residente de domiciliada na Rua

das Araras, n«.l91, Santa Cruz, Santa Inês-MA, nomeada por ato do

Chefe do Poder Executivo Municipal, confomse Porfaria ns 003, de

04 de Janéirp de 2023, para exercer nesta Prefeitura, em caráter

comissionado, o cargo de SECRETÁRIAIMUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, em face de livre nomeação e exoneraçáo, com lotaçSo na

Secretaria Myrildpal de Assisíência .Social destá PrefelturSi a,tfavés

da Lei Municipal n9 318, de 27 de dezembrôde 2021.
Tendo satisfeito todas as o^ndlções Icpis para a

investidura no cargo em referência, prestândo q.compromisso de

'desempenhar bem e fielmente as a^buiçães do cargo para o qua!
foi nomeada, tomando conhecimento de seus direitos, deveres e

responsabilidades.

JulimarN^eira deSousa

Secretário Municipal de Obras:ejlhfraé5trutura

Luiz õclecioSilva dosSaiitos
Secretário Munftípalltiè finanças

Ordenador de pésp^as

iMEIÒ:r>.

íGSÉ ALMEiOA de SOUSA

Prefeito Municipal

MUNíCiPA:. ü:-iC.A?í-

,suHi dv-cuicâs':
:M6ÍP,

N-~.

JOSILEIDE PEREIRA MONTEIRO DA SILVA

Secfotáfla Municipal,de Assistência Social
, ■ 'L ,

; 'i-i
a Sr;. iCÜU.^D

RG n'*' UÉS^j/cSi^O!
ipar o tâfifo d-j ;

irr/Jr t
dfgâhléu ,<

Meió/i-'-'-.:

»

Q PREFEITO MUNIÜPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.
à^dor ,c0misç|dhadd!:dètMÍJnWpiO' de- fgárapé fdd

/'it. .23- Esta;portaria entrará^em vigor rsa daferd^eísiíi

publlql'.,': í '-®|ádás;as'dísjH«í^&Jp;tôMrír!Q.'„ ^

|ü|tfQlÍg-5Ê;

ylfdsiÒZâ-/

RESOIVE;-

.1

Arc. 18 r Nomear p Sr. piMM DE SOUZA DE LIMA,
.portador do R6 n® 023828932Q03-1 SSPfMA e;CPF n» 010.443.883*

:58, para ocupar o Cargo de,Provimento em Comissão de Secretário

íMunlcipa! de Melo Ambiente e Plane|amento Urbano, parte daáos'04', m.lA..

'^hadoefeironlcamenie por; Jose Xlmeicla de Sousa - CPF; *‘•.462.273-'*

AVENIDA NAGlBHi^eKgUSlN®, CENTRO-CEP; 8§84S:0tK)-IGARAPÉ DO MHÍOiMA-CNPJ: 01.612,343/0001.93
m
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DO MÀRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

tD*a*LHO ( acAo

ANO VII - EDIÇÃO N« 1.659- QUINTA-FEIRA - 05 DE JANEIRO DE 2023EXECUTIVO

SUMÁRIO
%

'Ç,

EKTRATO DE ARP; EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 044/2022
/ 6»

PAG. W* >

Q

PROC.d']AaESEUSJi<a7m27)o:i

meicfa cie Sousa

Prefeito Municipal de Igarapé do Melo-MA

JOS<

RUBMCA

, : i: PREFErrURA MUNiaPAL DE;ÍGARAPÉ DO MEIO; ^
áiÉXTRÂTO DÉ ATA DEREGimÒ DE PREÇOS NO 00Í/2p23

‘ Pft£GÂOELETRÔNjCO;Na044/2022' '
I •

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 044/2022, processo 513/2022. ESPÉDE: Ata de Registro

S^e Preços na 001/2023, entre a Prefeltura-Munlcipal de Igarapé do Meio - MA, através da^^Secretária Municipal de AdmínisDaçao ~ Órgão
'^^^erenciàdor, Secretária Munidpal de Educação (Fundo Manutenção s Deserivolvimento da Educação Básica FUNOÉB) e a Secretária Municipal

de Saúde (Fundo Murtícípal de Saúde - FMS) - Órgãos Participantes, juntos ao Secretário Municipal de.Finariças-Orden adpr de Desperas e a

empresa EMPORiO 77 LTDA- EPP, CNPJ n»13.430.713/0001-37; MODAUOADE; Pregão Eletrônico SRP. OBJETO; contratação de empresa para

eventua! aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos pare a Prefeitura de Igarapé do Meio - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS

1.795.000,00 (um :m|lÍíãD; e setecentos e noventa e cinco reais). VIGêNCIA;.i2 meses. FUNDAMENTO LEGAL: ;Art. S.lhçiso VII .do Decreto
Munidpal na 003/2017 de 10 de Janeirà .de 2017, torna público a empresa classificada em primejro iogar na ata de registro de preços.

SIGNATÁRIOS: órgão Gerendador Navfa da Silva Serra - Secretária Munidpal de Administração, órgãos participantes: Elder Uma Alves -

Secretário Munidpal de Educação e Qrdènadof de Despesas do Fundo Manutertção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB; Suely da

Silva Sousa - Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde - FMS; Ordenador de Despesas: Luiz

Ocledo Silva dos Santos - Secretário Munidpal de Finanças e pela Benefidárta Danielle Brito de Oliveira.

í

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

MARCA/
DESCRIÇÃO UNO ÜTDITEM

MODELO

AUTOMOVEL 00 TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo: do
Exercício Atual, capacidade 05 (dnco) lugares, 04
(quatro) portas laterais, cor branca :^peç!i1cações:
Motor petêntíaminlma 2.0, Traç^4x4; Combustível'

TransmissãoDiesel; Potência Míninia (cv):16<^ ,
Automática; Tração 4x4; I^re^o H^rãulfca; Suspensão
dianteira Suspensão tipo braços uíanguiares e dianteira

com barra estabiíbadora, roda.tí^ó.independente e
molas helicoIdallSuspènsãD tmscJrãSuspensão tipo
eixotransvénal (beam), rod3'tlpo rígida e molas feixe
de lâmina^ Freios dianteiros Dóis frciós à disco com
dois discos ventilados; Freios traseiros N/C Primeiro

emplacamento incluso e realizado nb Estado do
Maranhão em nome da Prefeitura Munidpal de Igarapé

do Meio -Ma. O preço ofertado já teya em conta Uidas
e quaisqusrdespesas incidentes pa execução do objeto,
tais como. emplacamento, déiriáls gastos com o registro
jurito aó.órgio de.trânsito, seryiços de frete, tributos,

FORO RANGER

R$ 1.192U00.00RS 298.000,00UNO 4XIS4

2022/2023

entíe outros.

Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio: Manual,
Potência Mfníma: 100 CV, Capaddade Passageiros; 16,

Cor: Branca, Tipo: Van, Características Adicionais: Ar

.Condicionado, Direção Hidráulica, Combustível: óleo
Diesel. Primeiro emplacamenlQÜnçlus.o e.realizado no I

Estado dõ Maranhão em nome da Prefeitura Munidpal '

de Igarapé do Meio«Ma.O prep ofertado já leva em
conta todas e qualquer dèsi^âás Incidentes na
execuçlb do objeto, tais corno empjacamento, demais
gastos com o registro junto ab ó.fgãò de trâiisito,
serviços de f^, tributos, entre outros.

RENAULT

MASTER

L2H2

2022/2023

R$301;5(»,(X1 ' R$603.000.002UNO14

I :

^^ríabo eletrónicamente por: Jose Almeida de Sousa - CPF: *• •v462.273-“*

ÁVEkDA NAGIB HAIf^L, SffP; CEHTTO - CEP: 6534M00 - IGARAPÉ DO MEIOÍMA - CNPJ: 01.612.346ÍOKIl-fl3
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de igarapé do meio

fBftBOLtlO t ACAOL

ÃNÒ VII - EDIÇÂO.N“ 1.659 - QUINTA-FEIRA - Ò5 DE JANEIRO DE 20231

/o'"-Igarapé do Meio • MA^ 04 de janeiro ds 2023.

H
'o

NAYRA PA SILVA SERRA

SECRET/SdílA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão Gerendador PROC,^*\

^^UBfclCA^ElDER UMA ALVES
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICÍPAli DE IGARAPÊDO MEIO
G.N.P.J4)1.612!346/0001-03

RUBRCA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 8,666/93

Declaramos sob as penas da Lei que a licitação n® 044/2022, com edital publicado etn 02 de
dezembro de 2022, cuja empresa vencedora foi a empresa: EMPORIO 77 LTDA - CNPJ n®

13,430.713/0001-37, pára contratação tíe einpresá pára eventual aquisição de veículos (motos e
carros) e equip^entos p^ atender as necessidades do Münieípip de Igarapé do Meio - MA, por
meio da Secretária Municipal de Aáninistraçào- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de
Educação (Fundo Mmuíenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FÜNDEB), Secretaria
Municipal de Saúde- (Fundo Municipal de Saúde - FMS), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo
Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria- Municipal de Assistência Social (Fundo'Municipal de
Assistência Social), juntos ao Secretário Municipal de Finanças - Odenador de Despesas.

Atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 8.666/93
de 21/06/1993 e suas alterações, inclusive quanto à foima de publicação.

do Meio - MA, 05 de janeiro de 2023.

c»-wnaiOutvi8:^iia!»ii»3c«

NAYRA DA SILVA

SERRA:03792157

NAYRA DA SHíWSERSm'

SECRETÃRU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
' Órgão Gcreddador

PORTARIA N® 001/2022
ELDERLIMA'-

ALVES:

«1116767103'
ELDER UMA ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
lúiiido Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

h órgão Pái^icipantè
i ‘ PORT^WIA N" 0M/2021-- Í1

Siw

306

ri;

C\

SÜELY DÃ SILVA,SOUSA
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE

Fundo Municipalde Saúde
Órgão Participante

PtmTARIA N” 003/2021

r

JOSILEIDE,PEREIRA MONTEIRO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Municipal.De Ã^istência Social
■ Óriiãò Participante
PORTARIA N*^ 003/2023

t sev

SANTOS;1201141036^^^-
LUIZ OCLÉCIO SIL^DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIA,N® 002/2022

Ordenador de Despesa
DECRETO N*» 001/2022

LUIZ OCLECIO SILVA

DOS
^ctc^jurn

Avenida Nagib Haickel, s/n®. Centro, Igarapé do Meio/MA,
CEP: 65.345-000
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SSI ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrímôrlio Púbiico Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

H.
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mm
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mí ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

■^ir

ím
N** 216/2023

V

L>.tííVr.

Da^ da Constituição

28/03/2011

CNPJ

13.430.713/0001-37

Insc. iVlunlcipai
233651

T

Nome/Raaão Social

EMPQRIO 77 LTDA

Denominação Comercial

EMPORIO DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica

208*2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

3

«■

í>3
«sl
«Ktnsí

wMi

Vincuiação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

I

AlWiDADE ECONÔMICA

AU\^dade Principal
4511101-COMERCJO A VAREJO DE AUTQMOVEIS, CAMONETAS E U RLITARiOS NOVOS

wã m.

Atividades Secundárias

38114W) • COLETA 06 RESÍDUOS NACM=ayGOSOS

3812200 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4511102 -COMERaO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTlLITARtOS USADOS

4511104 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

4511105. COJEIttlO POR ATACADO DE REBOQUES E SEM^EBCQUES NOVOS E USADOS

4S11108 - COMERCIO POR ATACADO OE ONBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

4620001 -SERVIÇOS fMNUTENCAO E REPARACAO MKAMCA OE VÊiCUlOS AUTOMOTORES

4520)03 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4620007 - SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO. MANUTENCAO E REPARACAO DE ACÊSSCMUOS PARA \«iCULOS íMJTOVOTORES

tr23cJ?2?sn

Rrw-i:STtíí

1»^

<s>rT5?

■^'üíl
t

sr.

mr^
Data de Início

28/03/2011^ím
LOCALIZAÇÃO

m Logradouro

ROD CONTORNO BR 316

Complemento

TERRE01996-00035070001001

Validade

... 31/12/2023

Número

2020 i
\ l

tíl^
Quadra Bainro

VILA olímpica

Código de Autenticação

4W2F-EEYM

Hi

íür
í#l Data de Cadastro rí

tÚ:

Informações Adicloiials
«s
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Termo de Abertura
i

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA, município Santa Inês, CNPJ n° 13.430.713/0001-37

Número de Registro (NIRE) 21200738311.

)

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011

^to constitutivo: 21200738311 :• j
I

..i

/

Santa Inês, 01/0.1/2022
00 L:'vi'ü. Üio 't

\'l^' ..:o GiU-\r

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPR 966.974.403-25

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

rCONTAppf^;:-,

.ÇRC/MA 14p87f,^p v-

)?3S31^
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EMPORIO 77 LTDA
I

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olimpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

889.880,46ATIVO CIRCULANTE;

disponível

5.415,10

118.748,12

124.163,22

Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

349.748,69

349.748,69

Duplicatas a receber
r

I

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço
1 )

415.968,55

415.968,55

1.033.965,19NAQ CIRCULANTE;

IMOBILIZADO

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Veiculos

{-) Depreciação

r-'

Íl9p-:'j845ll5lÍ TOTAIÍIPO: ATIVO m.

PASSIVO

564.946,05CIRCULANTE

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas

203.415,69NAO CIRCULANTE

Exigivel a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos 203.415,69

203.415,69

1.155.483,91PATRIMQNIO LIQUIDO

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91

Capital social
Lucro do Exercido

—^ If923ii845>65;TAL#DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro

de 2022, tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.923.845,65 (um

milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais

e sessenta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

,, Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

2022DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E

4.604.080,36Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

0, 00Descontos Obtidos

0,00Receitas Financeiras

4.604.080,36TOTAL DAS RECEITAS

2.865.142,23Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

54.000,00Despesas com Folha de Pró-labdire

Serviços Prestados por Terceiros

Despesas com Salários -

13.200,00

76.269,59

42.368,10Despesas com Encargos Sociais

Despesas Administrativas 18.647,69

Despesas com Comunicáçoes- 6.978,58

645.395,14Impostos e Taxas

130.528,44Peças e Materiais para Manutenção e Conservação

34.968,02Consertos e Reparos

61.098,66Despesas Diversas

3.948.596,45TOTAL DAS DESPESAS

655,.483,91.RESULTADO DO EXERCÍCIO t'LUCRO'

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 11 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br| 316 n° 2020
Térreo 1996 00035070001001 Vila Olimpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC=
R$ 889.880,46

R$ 564.946,05

R$ 1,58

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

*■ o

LG= R$ 889.880,46
R$ 1,16

R$ 768.361,74

> ou = a 1,00(um inteiro)Solvência Geral SG : índice

t

-Ji .V.

1.923.845,65
SG=

R$ 2,50

R$ 768.361,74

índice de Endividamento Geral lEG

GEG=
R$ 768.361,74

R$ 0,71R$

1.077.344,99

SV. :

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

, I
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.7|l3/0001-37
Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - cSep 65.300-970
NIRE: 21200738311

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL i

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de

Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e

venda, com início de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira. I

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras j
Estão registrados ao custo de aplicação,

proporcionais até a 'data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações • ;
demonstrados

acrescidos dos rendimentos

acrescidos das

observando

históricos.pelos valoresEstão

correspondentes variações monetárias-è ^éncargos financeiros,
o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstra'do 'pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada pelo método linear. !

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos emempresas coligadas e controladas

A empresa'não participa- do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

í.-V

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta -com um passivo,
financiamentos, no ‘'valor de

quatrocentos e quinze reais e

instituições financeiras nacionais. ‘

relacionado à empréstimos e

R$ 203.415, 69 (duzentos e três mil e
sessenta e nove centavos), junto a

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que

os administradores da^empresa, escudados'em opinião de seus consultores

e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.000,00! (quinhentos mil reais),

totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

dividido

- 50% do capital socialDANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social
4 I
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara ocorridosinexistência

subsequentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter

efeito relevante sobre a situação patrãmonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

de fatosa

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa EMPORIp 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2022

- ' t

V.

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087

'.O'' :

ICü!

■,\.y



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDÉNTIFÍCAÇAO bO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

dArly dannyele lago de melo02158249382

I ‘ r\

dàNielle brito de oliveira96697440325
I‘L-:í

j

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EK 04/05/2023 13:02 SOB N® 20230553192.

PROTOCOLO: 230553192 DE 26/04/2023. NIKE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2023

eiiipresafacll.xiia.gov.br
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

BAIANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE; 889.880,46
disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

5.415,10

118.748,12

124.163,22
VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber 349.748,69

349.748,69
ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço 415.968,55

415.968,55
NAO CIRCULANTE; 1.033.965,19
IMOBILIZADO

C *.

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Veículos ' ’*

(-) Depreciação

14.968,36

69.748,68

540.874,02

'440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

[TOT^:gP0;-ATIVO
PASSIVO

CIRCULANTE 564.946,05

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

NAO CIRCULANTE 203.415,69

Exigivel a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos 203.415,69

203.415,69
PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.155.483,91

Capital social

Lucro do Exercício

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91
■(

45165^1

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro

de 2022, tanto o ATIVO .quanto o PASSIVO totalizando R$’ 1.923.845, 65 (um
milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais

e sessenta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

; , CRC-MA 140,87/0-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37
Rod Contorno ;Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA 1 CEP 65.300-970
NIRE: 2ll200738311

2022DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E

4.604.080,36Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

0,00Descontos Obtidos

0, 00Receitas Financeiras

4.604.080,36TOTAL DAS RECEITAS

2.865.142,23Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

54.000,00Despesas com Folha de Pró-labòfe

Serviços Prestados por Terceiros

Despesas com Salários”^- ■

Despesas com Encargos Sociais

Despesas Administrativas

Despesas com Comunicares

/
13.200,00

76.269,59

42.368,10

18.647,69

6.978,58

645.395,14Impostos e Taxas

130.528,44Peças e Materiais para Manutenção e Conservação

34.968,02Consertos e Reparos '

61.098,66Despesas Diversas

3.948.596,45TOTAL DAS DESPESAS

—

m

MsüLTApÒlfiDd/Ê^RGilClÒB^^RÓâ!!»^:. 655«r483f91«

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.7,13/0001-37

Rod Contorno Br|316 n° 2020
Térreo 1996 00035070001001 Vila Olimpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC=
R$ 889.880,46

R$ 564.946,05

R$ 1,58

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

a
LG=

R$ 889.880,46
R$ 1,16

R$ 768.361,74

Solvência Geral SG : índice > ou = a 1,00(um inteiro)

::Sh t,

1.923.845,65
SG=

R$ 2,50

R$ 768.361,74

índice de Endividamento Geral - lEG

GEG=
R$ 768.361,74

R$ 0,71R$

1.077.344,99

.. i

Danielle Brito de Oliveira

Socia .^cJministradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

.-.da;
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 0003507000ll001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 2120Ò738311

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de

Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira. ' '

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS '

3.1) Aplicações Financeiras ;

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos

proporcionais até a ‘data do balahço; >
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos

correspondentes variações monetárias'e encargos financeiros,
o regime de competência;
3.3) Imobilizado

valores históricos. acrescidos das

observando

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada pelo métòdo linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos eifi'empresas còligadás e controladas
A empresa não parti'dip'a do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais • ^ '

A empresa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.
■ x • '

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta 'Jcom üm passivo, relacionado à empréstimos e

financiamentos, nó válor de R$ 203.415,69 (duzentos e três mil e

quatrocentos e quiirfze^ reais e sessenta e nove centavos), junto a
instituições financéiras' nacionais-.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que

os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores

e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é-’de R$ 500.000, 00 (quinhentos mil reais), dividido

totalmente integralizado, apresentando'a seguinte composição:
. .

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

' 'ir'

í'-. •.

>'C'

V,'
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter

efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

a

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Soeia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital :

Departamento Nacional de Registro Empresariail e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTíFICAÇAÒ PO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

DÂRLY DANNYELE LAGO DE MELO02158249382

d’anielle brito de oliveira96697440325
ns-' (

. - ^
I

EK-y-' :

D/ .

o,'..

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2023 10:26 SOB N® 20230553060.

PROTOCOLO: 230553060 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306117406. CNPJ DA SEDE: 13430713000137 .

MIRE: 21200736311. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/05/2023.

EMPORIO 77 LTDA

CARLOS AKDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.enpresafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento. impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

I

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerrarnento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12306134777 em

04/05/2023, protocolo 230553192. Para validação de /^utenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wvtfw.empresafacil.ma.gov.br) e

informar 0 código de verificação. i

Identificação de Empresa .

EMPOR.IO 77 LTDANome Empresarial:

21'2G073831.1.-- . óNúmero de Registro:
• ).

1343071300dÍ37CNPJ:

Santa InêsMunicípio:

Identificação de Uvro Digital

diário'Tipo de Livro:

Número de Ordem: 3 ■ ■

' Período de Escrituração: 01'/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNome

dXrÍIY DANNYELÈ LAGO DE MELO

Assinante(s)

MAl 408702158249382

ELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

TTTjT

AR-

,'01 AT
» t

■'AR'-: (. i;.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 13.-02 SOB N® 20230553192.

PROTOCOLOS 2305S3192 DE 26/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOs
12306134777. NIREs 21200738311.

BHPORIO 77 LTDA i

' ' , iVII

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 04/05/2023

empresafaell.ma.gov.br

Avalidade deste documento, se Impresso, fica sujeito ^omprovaAs de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câigos Üe vertricaÁ).



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 310304/23 Data da 28/10/2023 09:00:53

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Endereço:

Telefone:

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:

Município: SANTA INES
: wíí' .. v L- -..r ... . j

Certificamos que,.após a ré‘ãlização das^consültas procedidas ,no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima
' .'i' ^

identificado. Ressalvado, todàfe',^â’Fazenda'‘Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF:MA/

DESCRIÇÃO:DOS DÉBITOSI

SITUAÇAODATA EMISSÃODOCUMENTOTIPO n, ■ T

12/08/2019 PARCELADO501963000500AUTO DE INFRACAO

. .1

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/02/2024-

A autenticidade desta .certidão deverá^ser.confirmada no'endereço:- .

http://portaI.sefaz!rná.gov.br/, clicando no item "Certidões" e ém seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito". ' < i; 24--, ,

E 19„i

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
)C i < 1

1 ^ ‘ i

;ipvir

Data Impressão: 28/10/2023 09:00:53

i. _I.r .

rt
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I, ' l'!'I',ll .
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 077005/23 Data da 20/10/2023 15:07:25

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:

Municípjo: SANTA INES

Endereço:

' Telefone: UF:MAnUlI r
«I I’

Certificamos que, após a realização, das çónsuj.tas pròcedldas no.sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve nó artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacionaj),^:constanÍ'em nome,do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

■ ]o:: t'

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇÃODOCÜtóÈNtÕ ' “‘DÀTÀ EMISSÃOTIPÒ^

12/08/2019 PARCELADOAUTO DE INFRACAO LT .3'^ 501963000500

Validade da Certidãb: 120 (cento e"vinte) dias: 1^7/02/2024;
• \

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz:.ma:;gov.br/, cjicanflp np itern ';!Gertidões''.e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

*1 56 TiI' •

^ I 'CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

•í r
r 0

'•i ei-. f''I, , I

Datá Impressão: ■20/10/2023 15:07:25

L'., :j ...
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

CERTJUDONE-SJDSI - 3832023

Código de validação: A5A5EC06C5

Número da guia: 23056201001577850.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

, Comarca, nas ações específicas Lde.Ealênciai:o.U6Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (1°) do mês de janeiro (Qi.)rdp,anp:de,i^ç>i_s,mili,ejreze (201,3) até apresente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, inscrita no CNPJ

n°. 13.430.713/0001-37, éstàbèlecida à Rodovia Contorno BR 316, n°. 2020, Centro, Santa

Inês/MA, CEP: ''65.300-970.'

CERTIFICO, fipalpiejite,: que |esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na. Secretaria de i'Distribuição a meu cargo, no Fórum

Desembargador João Miranda Sobrinho”, nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão.

Eu, Rejanne Lima Serejo:..::Çjentil, Sepretáriai Judicial Substituta, matrícula 1504034,

pesquisei, digitei e assino,.,aps dois (02) dias,,domêside outubro (10), às 10h45mm, ano dois mil

e vinte e três (2023).

I ii.

I I « 1’ J J . 1 i' ' li , « .i4 'I > l . ■

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única ivia ^ediante código de^Selo Eletrôpico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica do servidor

(art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7® da Resoíuçãó-GP n® 38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta;(6,Q)idias.,confonne Ar^.i 198 do^Gódjèo de Normas da CGJ.
O CNPJ. constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA

VISTA DO MARANHÀp/MA.
. :.alir ciV „

. I

dBEJANNE LIMA SEREJO,GENTIL

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria_JudiciaI de Distribuição de Santa Inês
MatrícúIaJ 504034-

âOS -.A • i .

Documento assinado. SANTA INÊS, 02/10/2023 10:47 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

. CERTJUDONE-SJDSI - 3832023 / Código: A5A5EC06C5
'■ 'Vaíide 0 documento em www.tjmá.iús.br/vaiidadoc.php

i;,c U . ' : —■■ —

Antes de imprímír pense em.sua responsabilidade com o meio ambiente,

r -i,- r ■-

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradòria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos àdministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

■?JO - ■
2. constam nos siste.n^.da.PrPPuracIpriarGeraLda Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa dà:tíniãò (DAÜ) corTvexigibiÍldade.suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regulgfjd^de.fiscal. ^ . ^

Conforme disposto nos arts. 205’e ZOè db CTN^ este 'documento térfi os mesmos efeitos da certidão
negativa.

'.Vi c . L

"DAi. ’’

1.-37, :á .

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundosd^blicps da.administraçâpidirgta a ele vinculados, pefere-se à situação do

sujeito passivo no âmbítp^^^^B^e da f^GÇfjiPfabrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aií. 11 da Lei h° 8.212, de 24 de julho de 1991.
' admini'.:’: u , .i;

A aceitação: desta certiçl|ft‘B^á..ppndici9q0_da|à verificação de sua-autenticidade na Internet, nos
endereços;<http://rfb.govíbi^3ou <http://wvyyv.pgfn.gov^br>.

. '^ara'in:r . Cdçj ■ .. ' • .
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:30:59 do diaJ4(09/2023 <hora,e data de.Brasília>.
Válida at^i2/03/2024..;,'";g;7 ,
Código de cóntrole da cei|idão:^407Ç.02pj9.3BC7.681B|,
Qualquer, rasura ou emendaj^yalidará esté.dobumento.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

CERTIDÃO EMITIDA em 01/11/2023, às 08:11:30

Conforme os registros-administratiyqs, do .Sistema de Escrituração-Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias é Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregadoracima icíerítificádo está^ nabáta de prócèssátnento dos dados

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na h[pótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei

n°8.213de1991.

Data do processamento dos dados: 22/10/2023
APOR^n n .TE3A

T. Esta ç§rti,dão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administr^tiy^s^ dOqe^Sopi;3L gssç.s.dadps são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção

do Trabalho.

' "''2. Esta 8§rfíâãb’Aaò"ad'rkhg^ád^^^ d'e infração e decisões judiciais

relativos a.bbrigaçãò dé-preencher vagas’com pessoas com deficiência ou

' -"rbêneficiâiiísyeabilitaddS:dá Previdêhciá‘Sociál, conforme art. 93 da Lei n°

:i : 8.213 ded99-1. i „k , . . .

■ i3,. Esta cêítidãp abrange todqs;ps estabelecimentos. do_empregador.,

;4. A aut^|:iticidade,,dest0|pertid^cji^-podgrá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov!br/pcdreab/verificar com o código de

verificação aZTRPVxí6BI91ZM.
•■ir
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

A

02/10/2023 08:32:27

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 3217/2023

AUTENTlCAÇÂ0:80D6-ZL6D

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente

Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37, situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020

TERRE01996-00035070001001 VILA OLIWIPICA, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

PA\..

A Referida Certidão terá validade^até 31/12/2023. ,i

. .. J L'.. M, u

i 1

/ ■..i. .

I

Ressalvado à Prefeitura o dirèitò^de'coBrar'''dívidás-qu'è venham-a ser apuradas.
C;110C

.

‘ í;?i. c :;i.j I

!.43'Í).7 .7. 3 .'.'V
c

' sÁNTÁ-ltlj‘ÉS.;iVÍÁ,' Ò2/10/2023'.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ; 06.198.949/0001-24
è

02/10/2023 08:37:20

USUÁRIOrANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 3218/2023

AUTENTICAÇÃO:FBRY-8UXY

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 13.430.713/0001-37, situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020

TERRE01996-00035070001001 VILA OLÍMPICA, Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 31/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTAINES-MA,!02/10/2023.

V ^

aRTIOAO



3“ OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

ESTADO DO MARANHÃO

Sérgio Castrequini Fante
Tabelião e Oficial

CERTIFICO a pedido da parte interessada e usando
das atribuições que a lei me confere, que revendo os livros de PROTESTO,
deste Cartório, verifiquei deles CONSTAR registro de protesto de

responsabilidade de EMPORIO 77 LTDA, pessoa juridica, inscrita no CNPJ

sob o n° 13.430.713/0001“37. Certifico ainda, que, as buscas realizadas

compreendem o período de 5(cinco) anos,
transcrever:

cujo protesto passo a

Livro: 315 Página: 176 N«Prot.: 85646 Dt. Prot.: 25/09/2023 Dt. Protocolo: 20/09/2023 N° Protocolo:
217640 N® Titulo: 1 N® Titulo no Banco: 835780000000556 Venc: 15/08/2023 Valor: 80.451,73
Cedente: A VALE DAMES & CIA LTDA CNPJ n“ 03.175.037/0001 -49

Sacador A VALE DAMES & CIA LTDA CNPJ n* 03.175.037/0001-49
Portador: BANCO DO BRASIL SA 03175037000149

O referido é verdade e dou fé.

Santa Ii>ês, 13 de outubro de 2023.

Soraya Sousa Vieira
Escrevente Autorizada

Poder Judiciário -TJMA. Selo; ARQUIV029876GV6Z5bLCXRQ62583,
13/10/2023 09:52:41. Ato: 17.9,-Parte(s): EMPORIO .77;lTDA. Totál R$ 5 88
Emol R$ 5,31 FERO R$ 0,15 FADEP R$ 0.21 FEMP R$ 0.21 Consulte

https://seIo.^ma.]us.br ,

I

em

m

Poder Judiciário -TJMA. Seio; CERTID02g876YM0SAOL9ILFA0H18, n4

1^3/10/2023 09:52:44, Ate; 17.5.1, Parte{s): EMPORIO 77 LTDA, Total R$ 46.80 ü?
Emol R$ 42,18 FERC R$ 1.26 FADEP R$ 1,68 FEMP,R$ 1.68 Consulte “““*
https://selo.tlma,jus.br

■Miem

Poder Judiciário-TJMA. Selo; BUSCAS029876Q27CZOL64E7FV535
13/10/2023 09:52:45, Ato: 17.6.2, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total R$ 11 66
Emol R$ 10,51 FERC R$ 0.31 FADEP R$ 0,42 FEMP R$ 0,42 Consulte
https://selo.tjma.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certidão n°: 57921954/2023

Expedição: 19/10/2023, às 08:09:47

Validade: 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua e3q)edição.

Certifica-se que EMPORIO 77 LTDA (^TRiz E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37 ,: iNÃo CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescenta4os pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constántès-* desta'^Gert-idíâo s'ão de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No cas'o'*de pessòá-^4ü^í’dicá,-'-a t'cerá'idão'atesta a empresa em relação

a todos'os seus-^'es'tábe'lfecimentos, agências ou filiais.

A aceitação dê^^éá*^cè-i/tidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade '-^ríô^-^portal • - T'ribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ?//www. ts't .• júbVbf) . ..
Certidão'^èmitidá • gratuitamente.

í*

INFORMAÇÃO IMPORTANT-È^í^ -- ??
Do Banco Naciorfai^ àe’iDév'è'd’oi^é’s -Trab'alh’istáS'^‘-const'am os dados

I

necessários à :^den?tfifiêã(?âo'^^'dã-s-^lpeaso’as naturais e jurídicas

inadimplentes perãnte-" a Ju’ô’t'içà’'^db Trabalho ' quanto às obrigações

estabelecidas enP^éeliüenÇá^dõndênatória' transitada em julgado ou em

acordos '^judiciã^is^-^tírrabalhí stás,^‘'inclusive no concernente aos

recolhimentos'^-p-revidéndiàribs->'''' a ‘honorários, a custas, a

emolumentos ou ã<=^rècèlhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de'-ãcòbdos- firmados'’- -peranté' o'Ministério Público do

TrabalHo/ Comissão'^de'CòhciH'a"çao Prévia ou demais títulos que, por

disposi’çãb legalV^'cohfciver^'"íbrçà--èxécutlva.
n c C' i;

»•
j :.

1 t ‘'J

( RTAbm:■v=
1

■n:-. ’; : cr. y t;

< ■: ■LClí' ■ y'■ I . c ■

JI' f:f r"

Dúvidas e sugesCôes; cndcâtcc.. jus. bi:

•' 1

I .

T
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

28/03/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37

n/lATRIZ

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EMPORIO DISTRIBUIDORA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4S.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMJCAS SECUNDÁRIAS 7!
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos'

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigo^s
45.11-1-02 - Comércio a varejo de autó^pyeis, parnionejâsji utllitá'^lqs.usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de^autómó^vêls, cãmibnitas e*utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado dé^qHil^us àfnícroônibus.pqvp? epsãdõs, J ,
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção:e:reparaçãp.elétrlca de~yeíçplqs automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção é reparação de^ac^ssórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios rlòVos pàrâ veículos automotores |
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos ecâmaras-de-ar

-

45.30-7-03-Comércíoa varejo de peçaseacessórios novos.paraveículosautomotores — - —

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 - Comércio a vareio de motocicletas e motonetas novas . .

46.47-8-01 - Comércio~atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de hí^eneTírmpezá e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comérclo átacadísta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas,-equipamentos para terraplenagemrmineração e construção; partes e
peças

> . * .

. \KVjs JV. if? .jiJ\J V

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURI DICA'“■

206-2 - Sociedade Empresária Limltadp^ L

í'rC'ftJ().:u.:fj ;

COMPLEMENTO

.bi c TERRE01996 -00035070001001

NUMERO

.11 !202Qc li

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR'316.

. OECS

itornõ'

UO i-".’

■lü

■nr

i>i.
UF“ ' MUNICÍPIO

.J.I-.-.Kt.RK L' ísJ^NfÃIÜlÉiS"-’' ^
BAIRRO/DISTRITOCEP

vilaolimpícà^;^'^'*
’ '1 I •; (< n-

MA65.300-970
iin-;I• I

L.ci vu.ujIü: iuiii‘I e r:i jc. ■it ■ic I,'

ENDEREÇO ELETRÔNICO^
EMP0RI077LICITAC0ES@GMAIL.C0Mi

JgLEFDNfi-t;v • '

r>i:ii V. ;(98) 8145.-9228.
7^ri ou 1 .n... I it1. ti

r r

L ^ s li i.su

i.rc h*
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) i; IJfV':-" >•

ií: i.i \,-i' .7=)i;>l<|:***** V.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/03/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL .
ATIVA

'Otocillio'"

Grtíaoo -

’ lU"'* j.W\ r :v

•Õ i.í |)

•- V :■'

' ri iJi. C

liivi,.>i;.^a D t.on!! doi.-.i .'1 ro■ prodnt: c L lii^)iC’..i.n A \

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
:'ü a'' ■ 2 itLT

i;’!. 1mr.c]Liri ^

nári';' j-jp

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ■vI

I

1 i ■i;': !'■

Aprovado pela lnstrÜçâQ'NQrmativã~RFB n° '2Vl19rde OB de^dèzémbro dè 2022.7

Emitido no dia 01/11/2023 às 08:20722 (data e hora de Brásíliá).' '' - Página: 1/2
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'i

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

28/03/2011

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não,especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio, varejista de artlgos.de.papeiaria ,

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVOs e fitas

47.63-8-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
47.63-6-02 - Comércio varejista de ámgós-ebpoftivbs.IÜ l 1''../^ iJ . .::.5 ..
47.89-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

77.11-0-00 - Locação de automóveis sçm condutor ^ ,
77.19-5-99 - Locação de outros meios'dé'tránspbrtehãó‘'éspecÍfi(^dos'antêfiormente; sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador^exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividãdes'de monítoram.erito'ãesistemas~de segurança,êlétrbnico -
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e èmclòmicííiòs'*'^

i -i-' '

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza nâo'especifícadas anteriormente'''

I

\

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada * ~

.CM ^ -

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316

” i’ ■.•.T, |-'i COMPLEMENTO

.. 2020;r..<).n . TERRE01996.-0003S07Q001001

NUMERO

C ;i .1.

C.: ' 'l-

SANTAINES

• L . ..
CEP ■ BAIRRO/DISTRITO'"

‘ VILA OLIMPICÃ
UF

\v l-
65.300-970 MA

j I ' I'

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPORIO77LICITACpES@GMAIL.C0iyL.
TELEFONE

[ (9^ 8145-9228
.5COS CD': rv r!i;a:>

i.iüoj ü ríici

' íj I :

Hi

C U ■ i‘ ‘‘iigus

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
t r-

U IW!nU|jCMí

'u — ü ii'C! ins! pa. v\ no .

T O
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

28/03/2011
. ila

'üM yç'. r 4:

• 0,.«i
y

-j.-i' :: r.

iji.ià.i .iC:>i I 'I'. I u i .1

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

'a F'

I

‘■j

l-i.l,>íi I •; I.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
********

-1', f?r

I

Aprovado pela Instrução Normativà“RFB h“ 2.T19; dè 06 dé"dézêmb“ro dé 20227
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8° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ rf 13.430.713/0001-37

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982, Solteira,

Empresaria, CPF n° 966.974.403-25, Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão expedidor GEJUSPC-

MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em

regime comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF n® 271.086.863-68, Carteira de Identidade n°

922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila

Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod Contorno Br

316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presénte'alteração cdritrátuali-nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as

condições estabelecidas nas !cláusuIaS;Seguintèst. < I

;
t I

• 1>Iv 1. l.,l ,L

r r. -i' ' . .1 JMI ■ .

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passa a ter çor objeto social

í .

45.11-i-Òl - Comérciò a varejó de automóveis, ■càmiónetes e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a wèjo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-0Ò - Coleta de resíduos não-perigosos
. r- .• r

38.12-2r00,- Coleta de resíduos perigosos

45.1 1-1t03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhõe? novos e usados

45.1 l-I-05j- Comércio por atacado dejreboçiues e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06^- Comérqjp.por atacado de,ôi;i,i,lpus,e microônibus novos e usados >

45.20-PtPI.- Serviços de manutençãpiejeparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou ílmilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
. ' . - ■ p ■ !. i’’ . ’

automotores '

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
. . I ' o n ■ . ■ ‘.1^ . i: P'u' 'CI-. . I .1 ^ .

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos
•-u> ciü 1'^' 'ii' r-jk:.nüi.' v-is

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas é motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista deíartigos de escritório e de papelaria ■

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças
• Li' , . r. V. • I. ii'. . n:, \

• 46.62-1-00 - Comércio.atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
v' . . 'k. ('C lu -ri np . .i .

construção; partes e peças

;:k'

,, /

e câmaras-de-ar45.30

I

II

I*1 í ri ’ L1V

1

1 1I ! •(I

••iC 1 n''Ci i!i..ii - I... ^..1.' sV >

( iO ..

i; '! Lni.r .1 ■' I;i.> íS ; p
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8° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ rf 13.430.713/0001-37

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos dé papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.21 -4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;

câmeras de segurança)^
47.57-1/00 - Comércjõ varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e
• “r ■ ' 11 I

vídeo .

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CONSÓLIDÀÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ xf 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem ó seguinte nome empresarial: EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa teni sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo

1996 - 00035070001001, Vila Olímpica, Santa Inês / MA, CEP 65.300-970
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8° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

45.11-l-Ol - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11 -1 -03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
'i , . _

45.20-0-01 - Serviços de mànutènção'e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços dé lantemagem oü funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.3O-7-O5 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças

46.62-j -00 - Comércio àtacadista de máquinas,,equipamentos para terraplenagem, mineração e
V .

construção; partes e peças

47.61-Q-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
'' t

8L29-Ò-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores



Página 4 de 6

8° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de'sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;

câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, e, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Unico: Fica estabelecido o foro, da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada

neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000

(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos
sócios moeda corrente do País: •

SOCIOS R$ % QUOTAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000

500.000,00 500.000

CLÁUSULA SEXTA

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse

período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.
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8° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ rf 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa é administrada pela socia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, que ficará

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em

atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA OITAVA

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não

está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que

0 proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Ínês/MA 18 de Abril de 2023

Dalvina Brito de Oliveira

Socia

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

1 .



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDÉNTIFICAÇÃP Dd(S) ASSINANTEÍS)
CPF/CNPJ Nome

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA27108686368

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

i

r

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:20 SOB H° 20230512151.

PROTOCOLO: 230512151 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306186397. CMPJ DA SEDE: 13430713000137 .

HIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/04/2023.

EMPORIO 77 LTDA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vrww. empresafacll .ma.gov.br

se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade desce documento.
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9° ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCffiDADE

EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37

ABERTURA DE FILIAL

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982,

Solteira, Empresaria, CPF n” 966.974.403-25, Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão

expedidor GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês

- MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada

em regime comunhão parcial de bens. Empresaria, CPF n° 271.086.863-68, Carteira de Identidade n°

922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila

Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n” 21200738311, com sede na Rod

Contorno Br 316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070Ó01001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa; Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37,

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°

10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA-T - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Av. Massaranduba S/N, Qd 25

Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de Goiania-GO..

CLÁUSULA ;2“ - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais).

CLÁUSULA 3“ - A filial terá o seguinte objeto, social:

45.1 l-I-Ol - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos ^
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.1 1-1t03 - Comércio por atacado de,automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércib por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços^e lanternagem oii funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços'de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços^de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de niotocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

• i

i' I

': I
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46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração

e construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agncolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção

para residências; câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especial,izado de eletrodoméstic os e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
•' c

j

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações

posteriores, nãó abrangidas pélo presente instrumento, permanecem em vigor.

Assim, por se achárem justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via de igual teor.

Santa Inês/MA 06 de Junho de 2023

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Dalvina Brito de Oliveira

Socia
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

27108686368 DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

I

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
,1.

I

, 1 I

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2023 18:53 SOB 20230683363.

PROTOCOI^; 230683363 DE 09/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308715165. CNPJ DA SEDE: 13430713000137 .

HIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 06/06/2023.

EMPORIO 77 LTDA

CARLOS AMDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafaell.na.gov.br

A validade deste documento/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



05/10/2023, 09:43 about:bIank

CONSaKO REGO^ DE CONTABILIDADE

CX}MARAm>b

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identifícado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

: MA-014087/0-5

: CONTADOR

.582.493-CPF.
*** **

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.y

A falsificação deste' documento ‘constitLÍi-sé em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

( < »

. A ; 'I'c; ! I.!

Emissão: MARANHÃOi 05/10/2023;as 09:43:21 .C
Válido até: 03/01/2024.

Código de Controle: 687811.
"l ' - , '

Para verificar a autenticidade destç dpcurnento.consulte o site do CRCMA.

j
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL05/10/2023, 09:42

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao\'exercício da atividade :contábil ’ nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.’’ 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteríormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.i

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Certidão n.»: MAa023/00002347 .
Nome: DARLY-DANNYELE LAGO DE MELO CPE: 021.582.493-82

CRC/UF n.* MA-014087/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 03/01/2024

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

' i.- ‘i -

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a

seguir;

(n .Ít 0pf: 021:582.493-82''' Cdntròle Í8357.9298.9928.124Ó
\ . I : I*

'lij

í ,' C 'M

r híí f

1.: ) I'

I i I • I

I

i<.

: I

1. cl 1

I1. I f

https://servicos.crcma.org.br;444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL05/10/2023, 09:38

l^

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situaçáo REGULAR neste
Regional, apto aoMexercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.’’ 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.I

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.”: MA/2023/00002346

Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-62

CRCAJF n.» MA-O14087/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
03/01/2024

1.

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a

seguir:

’ ”-ÇPF':'021^582.493-82-'Controle :'6989.7931'.8S58.8872
'L . ' . .IV

i j j

t:.) v'.f/j' :

Mhn 1

Ilibai ii

I
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. I i • :i (.■ I' 1 .1
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https7/servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/(ogin 1/1



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL05/10/2023,09:42

m.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao^(exerc{cio da atividade, contábii' nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

/

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Certidão,n.”: MAa023/00002348 -
NomeTDARLY DANNYELE LAGO’DE MELO CPF: 021.582.493-82-
CRC/UF n.« MA-0140e7/0 Categoria; CONTADOR
Validade;

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
03/01/2024

- I
t

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a

seguir:

'^“'•GPP:021i582.493-82 ''Controle ;l2429.368S.3998.4312 •f- t

ji.''. ' .1

.'I. ' i:-

II iri.

'iih 1”
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1/1httpsJ/servÍcos.crcma.org.br:444/scrÍpts/SQL_dhpv03MA.dll/login



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

DUNS®: 90*****5513.430.713/0001-37
EMPORIO 77 LTDA

EMPORIO DISTRIBUIDORA

Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno
lí'

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta. ij

nNada Consta, :

\ L'
1

u. • i

*

Nivei^s cadastrado^^
I - Credenciamènto

|R'0

III - Regularidade Fiscal q [Trabalhista Federal
Receita Federal- e PGFN

II - Habilitação Juridica / •

V I

16/03/2024

18/11/2023

27/04/2024

Validade:

; ^ Validade: ,
Validade:

' 1iciru i

■ '

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal E§tadiial/Distrital e Municipal

FGTS
. i

25/02/2024

31/12/2023

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica >

VI - Qualificação Econômico^Fínanceirai ;.

COí

' u..kl

Validade: 31/05/2024

‘a -)'■

I j

I u '

) .

..Mst

■ 'ACÚ

•d

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal . ’

1 de 1Emitido em: 30/10/2023 12:04

CPF: 966.974.403-25 Nome: D^NIELLE BRJTO DE OLIVEIRA
Ass:

I ,



30/10/2023. 08:19 Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

iJüntii i ,1.

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO / SANTA INES / MA / 65300-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7,-da-Lei 8.036,- de 11 de maio-de-1990> certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer déb[J:os,.,i;eferenteSj,a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes dás„bb'rigações'com o FGTS.

■ 1!

Validade:20/10/2023 a 18/11/2023

Certificação Número: 2023102005552386407850

informação obfi8á 'éhri 30/10/2023 M5'’l9l'53 ■ ^ ^

. !£il

1'

A Qjtilização i^dêste rCertificado upara:» osi .fins3previstos em Lei esta

condicionada 3<a, «verificaçãotiíde c 'autéfiticidade' no site " da Caixa :

wWw.caixa.gdv.br '
3nti ■ :

\
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpr egador.jsf 1/1



USUÁRIO: 96697440325

DATA: 02/08/2023

HORA: 16 5 07

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

Secretaria da Fazesdá

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 05/05/2023INSC. ESTADUAL; 12.510.582-7

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA

SERASA: NãOSITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SrrUAÇÃO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

RAZÃO SOCIAL; EMPORIO 77 LTDA

NIRE; 21200738311

mIClOOE ATIVIDADES: 08/12/2016

AGÊNCIA REGIONAL: 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: NORMAL —

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009

CORREIO ELETRÔNICO: -

INSC. CENTRALIZADORA;

TIPO PESSOA; JURIDICA

CAPITAL SOCIAL: 500.000,00

UFRE: 50-UFRE/SANTA INiS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2023

ÁREA UJI L1ZADA:,0. 1 .4

. ENDEREÇPOE ESJABELEÇIMENTO

CEP 65300-970

ENDEREÇO ROtí CONTORNO BR 316
COMPLEMENTO: TERRE01996 -00035070001001

PONTO DE REFERENC.: -

LlI 'NÚMERO: 2020

..BAIRRO: .VILA OLÍMPICA

ESTADO: MACIDADE: SANTA INES

TELEFONE: ~

CEP CAIXA POSTAL: - ~ '

FAX:

u

ENDEREÇO FISCAL

CEP

.11.» J NÚMERO: 2020ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316

COMPLEMENTO: TERRE01996 -00035070001001

PONTO DE REFERENC.: - ‘ '

il..( C'

BAIRRO: VILA OLÍMPICA

I ESTADO: MACIDADE: SANTA INES

TELEFONE: - ’

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX:

^iKiAL.': í- i' ' ;; h.s-i

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS:-T,- -

' 'CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO A-VAREJO DE AUTQMÓVEISr CAMIONETAS E UTlUTÂRlbs NOVOS1 -—4511101

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO. ÉSPÉCIFLCADASiANTERlORMENTE81290002

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E~UTILITARIÒS ÚS/APÒS.45111023

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS■'45111034

COMÉkfclO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS45111045

V. COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOSy
. 45111056

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS7 4511106

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES

SERVÍÇ^DÊLÃNfÊRNÃ(^^QÜ70NrLÃRÍÃl!filNTURÃDE VEÍCULÕS^AUTÕMOfÕRES
SERVIÇ.Qê DE MANUTENÇÃQ.E'BEPARÃÇÁÒ. ELÉTRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

COMÉk^lp .POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARÁ VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

45200018

..,45200029

10 .4520003

11 4520007

12 .4530701

13 4530702 I

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES14 S 4530703

COMÉRCIO A V/^REJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR15 4530705

COMÉRCIDA.VAREJO.DE MQT.OCICLETAS.E.MQTONETAS NOVAS16 ' .4541203

COMÉRCie ATACADISTA DE ARTIGOS-DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA■-464780117

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS d'E HÍGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCiO ATACADISTA DE MÁQUINASr APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E

COMÉRGIÓ ÃTÃCÂDÍSTÀ DÉ MÁQUINAS,-EQUIPAMENTOS PARA TÉRRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO;

464940818

19 -4661300

-466210020

COMÉkclb^VÁREJISTAbÉ-MÁTERIÁilÉLÉtRIGd-21 — 4742300

COMÉRGlb-VÃRÉJlSTA-ESPÉClÁ'Úá>>DbDE''ÉQÜÍPAMEI^TOS ESÜPRlMENTOS DE INFORMÁTICA -

COMÉRCiO VAREJISTA ESPÉCIÁÚZÁDÓ ÒÉ ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DÉ ÁUDIO E VÍDEO

22 - 4751201

23 4753900

COMÉRCIO VARÉJistAÉSPÉClÃLIZADObÈ PÉÇÀS E ACESSÓRIOS PARA /PARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA

COMÈRGib VÁREJISTÁ DE OÚfRÓS ARTIGOS bÉ USO DÒMÉSfICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE •

475710024

25 4759899

COMÉRCIO VÁJÍEJIStA bE-ARflGOè-bÉPAPÉLARIÀ ‘ ■26 4761003

Página 1 de 2I
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n USUÁRIO: 96697440325

DATA: 02/08/2023

HORA: 16:07
Secretaria da Fazenda

FICHA cadastral DO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS27 4762800

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS28 4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS29 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM478900830

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA31 4923002

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR32 7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR771959933

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR34 7731400

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

35 7732201

802000136

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140037

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS38 8122200

COLETA-OE RESlDUOS-NÃO^PERIGOSOS39 -- 3811400

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS40 3812200

^ . 1.1I , I1

REPRESENTANTES LEGAIS

-TIPO DE RELAÇÃO - -CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL

•"101 -SÓCIO'DALVINA BRITO DE OLIVEIRA27108686368

DANIELLE BRITO DE OLiVÉlRA 205-ADMINISTRADOR96697440325

i: 101:-SÒC1ODANIELLE BRITO DE OLIVEIRA ^96697440325

J.-JTJ. !.E'3.-CONTADOR •• rDARLY DANNYELE LAGO^DE MELO2158249382

AÇpESUyOlClWS'•Hf li- :i ( |.

I EFEITODATA INÇIfUSÃp ; : ~D^TA REVOGAÇÃO |pOC.OONCESSÃOTIPO
■|/W> ,

,ç/ O: Não existem Açõeã Judiciais para essa inscrição estadual.1

L

. OBRIGATORIEDADE/CREDENCIAMENTO.

I SITUAÇÃO*L'L[ DATA INÍCIO DATA FIMTIPO

-Nãó existem Ol!r1sat6riéda8es/Cré(Íenclamehtos'para éssa- 1

KZA

- -ÍNCENTIVÓS/REGIMESÉSPECIAIS

- I SITUAÇÃOOATAINiCIO .. DATA FIMTIPO

” Nâõ existem Íncon\iyõs?RègIrMS Especiais pára essa Inscrição

1,.,',' ■ S Uii'-.'

V=|!’.

J‘/Er"

VFIr!*> I 11 - :L

• !:■ L'i- ' V . I i .'-wi.

; i.i -

: ■; AÍ

i . 11 .•i .11 : .

. . IOihL ibl’l .0

■ í

.. .. _ ..;.ii.oí

i. •: t. .

«A • “•

t' , •. r • c *
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PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ; 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centrò, Santa Inês - MA, 65300-001
I

08/02/2023 15:41:32

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal: 233651-0
Razão social: EMPORIO 77 LTDA

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS ^ ,
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE ÉMPRESÁRIA LImItADÂ

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO
Data de Inclusão:

Data de Início: 03/28/2011

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 03/28/2011

VI. í

■i

Cíii . uo. li-:
)

'W L.i :: ii, òiirr j !'■ -

COfiíENDEREÇOS r) í.i O . Iw ..

RObCONTORNO BR3T6''COMERCIAL

tettfgrwrnvíi

VllAOLIMPlCÃ SANTA INES-MA2020
• .>liV /•' I l‘//\

ATIVIDADES CNAE'..' DA

fDcscricgo dáAtivtdade;

COMERCIO A VAREJO DE ApOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS ' '

■" *CÕLÈtA DÉ RESIDUC^^A^PERÍGOSOS" .

COLETA DE RESÍDUOS PÉR^dipSOS ‘ ^ _
•’ COMÉRCIO A VAREJO DE ^5toÍí!iO>>ÉIS.^CÂm1oNETAS’E UTILITARIpS

■ USADOS

^ COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
" ■ÍCOMiRCtO^PORATACÀDO DÍ REBOQUES ESÉMlÍREBÓQUES NOSfOS V : :i

- ^ÍE USADOS
COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E

USADOS '. r

IpERVÍCOSDÉMÃtÜfÉ^GAOÉ REPARACAbiMECÂNlÒÀ
JVeiculos

IfBase^de Cálcuio^lDãtafMüiãõjtoátaiEnF^^^T^i§PrínclpaÍI s

28/03/20111X

?*í'
28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011 .

1

i
1

lí‘ i Ie-l— • *

-Jj. 3

28/03/2011

r’28/Õ3/2'ÕlÍ
1

——r
\ 6r
•—

28/03/20111

í:
.. 28/03/2011^1,

28/03/2011- -SERVICOSJ3E MANUTENCAO-E.RERARACAaELEISlCAJOE-VEJCULOS.

AUTOMOTORES

-1

^ SERVICÓS.ÒÉ;ÍNSTÀLACAp^MANUTENCAO E’REPApiCAp,.DE
'aCESSORÍÓS PARA VEicuLMAUTOMÓf ORÉS. 1 ."í, _1.!-

./'•'.'vLit

r28/03|20jl1|r.| I1
ãcJV,p:'t

! L

28/03/2011COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS ÁÚTOMOTORÉS.n " ' ' ” 31 ' ”
l[GÒMERCÍÒl^”bRÃfÀCASGSE PNEUMATICOSBGAMARAS-bEARj'

"'

ÁS E ACESSORIOS'NOVOS pára'

1

r

28/037201T

28/03/2011

1 í
1COMERCIO A VAREJO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES
r

P 28/03/2011

28/03/2011

COMERCIO A VAREJ0:DE:PNEUMATIC0S e camaras-de-ar 1I

COMERCIO ATACADISTaIdE ÂRTIGOS DE ESCRITQRIO E DE
PAPELARIA ALT-.u . . .X-/.L ■ J I

1

•T1

”|''cÓ’mERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOSiEf
rEQUiPAMENTOS PARA USdXGtóPECUÂRlPil|ÁRTÍS-W

28/03/2011
í .1
1

D Dtr: . Cl' ' J .'J
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PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECEITA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06:198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

08/02/2023 15:41:32

Comprovante de Inscrição Municipal

ENQUADRAMENTO

IsgncHiãoíramènto
r*

■I

, Data Início

01/01/2020^
jí 01/01/2023

J-

004-ISS SIMPLES NACIONAL

SoOl-fSS HOMÓLOGÁDO:
01/01/2023

CONTATOS

Tfpo
^RIALl:J .. . .■ U t. F'.’\'' 'Ó': JlFONE 9882282204

i':51-'t.. :>

■\7. LUiSi-". .. C. J’ Ll

r

.r •

Eli’-!.

I

•f'-
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

13.430.713/0001-37
EMPORIO 77 LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

NOVOS

Endereço:

RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 - TERRE01996 -00035070001001 - VILA OLÍMPICA

- Santa Inês /Maranhão^’^*^ ’ n!
\

tii

> I' I I I jconio’-' nvi.

i.7]:

)}aO :

r^aí:. I

IO .(- t • ‘•A

•1

lO

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

1 de 1Emitido em: 30/10/2023 12:04



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EM PRESA I GtWEFBJO DO gr~"T:
EAOLI fflARANHAO

SM/BES*ieCVOViOOO
FÁCILiuaR^kjíO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: EMPORIO 77 LTOA

NIRE: 21200738311

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umüada

Protocolo: MAC23029ai603

Início de Atividade

28/03/2011

NIRE (Sede)
21200738311

CNPJ

13.430.713/0001-37

Data de Ato Constitutivo

28/03/2011

Endereço Completo
Rodovia CONTORNO BR 316, N“ 2020, TERRE01996 -00035070001001, VIU OLÍMPICA ■ Santa Inês/MA - CEP 65300-970

Objeto Social
4511101 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511102 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4511103 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 4511104 COMERCIO POR ATACADO

DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 4511105 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIREBOQUES NOVOS E USADOS 4511106

COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO

MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520002 SERVIÇOS DE UNTERNAGEM OU FUNIURIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520003 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRlCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520007 SERVIÇOS DE INSTAUCAO

MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530702 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E

CAMARASDEAR 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530705 COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARASDEAR 4541203 COMERCIO A VAREJO.DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4647801

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE'ESCRITORIO E DE PAPEURI^';4é49408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE

LIMPEZA E CONSERVACAO DOMlClLIAR‘it661300 COMERCIO ATACÂblST/ÍÒE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 4662100 COMERCIO ATACADISn^Á^DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERACAO

E CONSTRUCAO PARTES E PECAS 4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA 4762800 COMERCIO VAREJISTA DE

DISCOS CDS DVDS E FITAS 4763601 COMERCIO VAREJISTA DEBRINQUEDÒS^E ARTIGOS RECREATIVOS 4763602 COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS ESPORTIVOS 7719599 LOCAGAO DE OUTROS MEIOS DÈJRÀNSPÓRTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM
CONDUTOR 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOà-ÃGRiCÓUS SEM OPERADOR 773220.tALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCE^Ò ÃNDÃIMES.81214b 0 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122200

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129000 AfiyiDADÉaDE LIMPEZA NAO ÉSF^ECIFICADAS ANTERIORMENTE 7711000
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4530701 COMERCIO'POR ATACADO DE PEGAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4923002.SERVICO DE TRANSPORTEiDE PXSSÀGiEÍé’OS .l:dCACAOiOEJAÜIÒMOVEIS COM MOTORISTA 8020001
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS Dp SEGURAríb'é'ELETRON!CO‘4759899\G^MERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ÀNTERIORMENTE AURME PARA RESIDÊNCIA SISTEMAS DE SEGURANÇA REDES DE

PROTEÇÃO PARA RESIDÊNCIAS CAMERAS_DEiSEGURÁNCAi475f400COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS

PARA APARELHOS ELETROELETRONlCOSfEJARÀ USO DÕMEStlCÔ^EXCETO ÍNFÓRMATICA E COMUNICACAO 4753900 COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRobpMESTIGOSjE EQUÍPAMENTOSbE AUDIO E VIDEO 4789008 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 4742300 GOMÈFÍGIO VAREJ1STA-DEíMAíI;ERIAL ELETRICO 4751201 COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS ESljPR’iMENtdS^DEIN£ÒRMATICA.<‘.. -• 4,.

'* TjC'. I

t

/Vlitj::/.. -iioi i-.Cv t

■/('iprjO''’ ■ ■ '

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentòa mil reais)
Capital Integralizado C' '''T
R$ 500.000,00 (quinhentos'miI reais)

• Porte

;EPP.-(Empresàde Pequeno
;'..a\;C’.!Porte) .;

•j ■

01^
1

'■/APbJO I ' V 1.

7%•s.
.-t. -f 1... l iI

[Jl i,

n Participação'hó capitál "/''Espécie de sócio ' Administrador
> Sócio

u:i' ■ 1

vC *CPF/CNPJ/AC “i. :Participaçâò'nó'capitáli I'! Espécie de sócio Administrador

DANIELLE BRITO DE LI". 966.974.403-25."' - .R$250.000:00 - '■ • AiSócio r

OLIVEIRA

Dados do Sócio

Nome

DALVINA BRITO DE

OLIVEIRA

Nome

'C ■) ! >,

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

271.086.863-68'' ‘ A' R$250.000i00'''.'>'
-r I N

Término do mandato

IndeterminadoS . \

i :i -u..I _ I

>1— I ICit; '! 1

'UTCJ

ÍRANG 'C'R‘1 i'.li 1. H.i I

L966.974.'403-25'

Dados do Administrador'^ A
Nome '

DANIELLE BRITO DE OLl'i/ÉIRA

'. I'-)i

' Término do mandato ' - ^
írlcleterminado’. .

If

.1

I * [: I

último Arquivamento
Data

09/06/2023

' li -

Ato/evéhíos
’ ■' 002 / 026'' ABERTURA DE FILIAL EM OÜTRA

Situação
ÁTIVA

Status

j \

Número" '

20230683363
. 1 I

1 de 2
CUi ^ . í!
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA j tíOVERNO DO ES
FACILI maranhão S

ÍMilS£St.|COVCfiNOOO i
FACILImAWUJHÍO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas IVIercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302g81603Nome Empresarial: EMPORIO 77 LTOA

NIRE:2l2007383t1

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limilada

SEMSTÀTÜSTF

Fiiial(a[s) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 52901653660

Endereço Completo
AVENIDA Massaranduba, N® SN, QUADRA 25;LOTE 31;, Retiro do Bosque, Aparecida de Goiânia, GO, CEP: 74990660

CNPJ: 13.430.713/0002-18

r

'

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/10/2023, às 09:10:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QHEBAGGV.

JlÂC 30298 6D

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 759 062/0001 -68

ASSESSORIAIURÍDICA,

Para análise c Parecer do Presente processo de Contratação Direta, conforme Art. 72, UI, da

Lei 14.133/93.

Santa Luzia [MA), 07 de novembro de 2023.

Elzilene do Nasrimenh> Sousa

Presidente da CPL.

Câmara Municipal dc Santa Luzia

Av. Dep Nagib Haickel &''n®. Praça Tres Poderes - Centro

CEP: 65-390 • 000 - Santa luria/MA. I



Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 759 062/'0001-68

Processo de Adesão a Ala de Registro de Preços
Para; Presidente da CPI

Processo N“ 1610.01/2023

Adesão a Ata de Registro de Preços N’ 02/2023

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo do tipo caminhonete FORD
RANGER . afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa

PARECER jurídico. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS -CARONA’. FORNECIMENTO DE VEÍCULO DO
TIPO CAMINHONETE FORD RANGER (ZERO KM).

1.DO REUTÓRIO

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer a cerca da matéria. Termo de Adesão, na forma de

CARONA, ao PREGAO ELETRÔNICO N® 044/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) da

Municipalidade de IGARAPÉ DO MEIO, estado do MARANHÃO, vtsando a REGISTRO DE PREÇOS, objetivando para a

eventual e futura contrataçàco de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE VEÍCULO DO TIPO

CAMINHONETE FORD RANGER . sendo esta a Câmara partiopante. onde o mesmo foi instaurado através do Processo

Administrativo n“ 1610.01/2023 sendo de interesse desta administração, o qual conforme exposto em suas solicitações,

irão atender a demanda do fomedmenío durante o corrente ano e com o objetivo de agiürar a contração para o

fornecimento dos produtos pelos preços mgistradt». nos limites e nas formas de TERMO de ADESÃO, o qual passamos

a nos manifestar nos termos seguintes;

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrumento colocado à disposição da Administração Pública,

através da Lei Federal n 6.666/93 e Decreto N'* 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, ctm^ndo como meio de instituição as

modalidades lidtatórias Ctmcorréncia ou Pregão, onde com o resultado das referidas licitações proc^e-se o registro

formai de preços relativos aos bens e serviços licitados.

Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agilizar o atuar da Administração Publica, principatmente quando se trata

de contratações frequentes ou aquisição com entrega pan^lada.

Apresenta-se. port»)to. como uma opção iegal que agiUzâ as contratações, evitando o fracionamenlo de despesas e

redução do numero de üdtações. tendo como resultado secundário a redução do voluma de estoques reduzindo os riscos

da perda de matenal perecível.

Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção iegalmente indicada nos termc» do art. 15, il da Lei 8.666/93.

Av Dcp Nagib Hajckel s.'n*. Praça Três Poderes • Centro

Santa lu?ia/MA.CEP: 65 390 - 000
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DF SANTA LUZIA-MA
CNPJ ' 06 759 062/'0001-68

Em sua estrutura, o SRP possui eiemenlos que viabilizam o controle de sua utilização, ficando a administração do mesmo

dentro de limites impostos pela legislação. No caso aplicado, a legislação permite a participação de outro órgão da

Administração e utilização, sem irscos para o órgão da Administração prindpal, dentre estes citados elementos podemos

destacar

Ala de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacionaL com característica de compromisso para futura

contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; (Art. 2®, II; Decreto N® 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013).

Òrgào Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Publica 'esponsáve! pela condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ala de Registro de Preços d^e decorrente. (Art,

2®, III; Decreto N® 7.892. de 23 de Janeiro de 2013).

Órgão participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e Integra a Ata de Registro de

Preços. (M. 2®, IV; Decreto N® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013).

Órgão não Participantes (Caronas) - são aqueles que, não twtdo paréc^ado na época c^qortuna, informando suas

estimativas de consumo requerem, posteriormente, ao ó^ào gerenciador, o uso da Ata de Registre de Preços.

(FERNANDES, Jorge U. Jact^y. Carona em sistema de registro de preços. Site; www.jofgeulissesjacoby.com.br).

Verifica-se, portanto, a posabBidade prevista no DECRETO N® 7.892. DE 23 DE JANEIRO DE 2013, que pennite a

qualqu^ órgão ou entidade da Administração que não tenha assumido, no momwito c^x)rtuno, a posí^ fotmal do órgão

participante, a utilização da Ata de Registro de Preços.

'■Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame lidtatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciado, desde que

devidamente comprovada a vantagem *

O termo 'Administração", consoante no art 8® adma citado, deve ser interpretado de forma ampla, vejamos:

'A norma nâo define se o pretenso usuário, não participante, deve integrar a mesma esfera de governo. A interpretação

literal poderia levar a negativa. É que foi empregado o termo órgão ou entidade da Administração e esse ultimo é

conceituado restriti^^ente no inciso Xi do 6® da Lei n® 8 666/93 Contudo, nunna interpretação sistemática, como

Av Dep Nagth Hajckel S/'n“. Praça Três Poderes - Centro

CEP; 65.390 - 000 - Santa Luzia/MA.
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CÂMARA MLnsíICIPAL DE SANTA LÜZIA-MA
CNPJ 06 759 062/0001 -68

administração é órgão da Administração publica, parece possível à eirtensão além da esfera do governo. Assim, um órgão

municipal poderá atendidos os demais requisitos, servir de Ata de Registro de Preços federal, ou vice-versa*. (Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes. Sistema de Registro de Preços e Pregão. Editora Fórum. 1. Ed.. p.389.)

Assim, nada impede a utilização de Atas de Registro de Preços daquela Municipalidade serem utilizadas por outros

órgãos ou entidade da Administração publica direta ou indireta, mesmo não tendo este partiapado efetivamente do

procedimento licitatório originário. Para tanto, basta que se comprove a vantagem para a Administração, e sejam

observados os requisitos mínimos de CUNHA processo, abaixo descritos:

1 - Manifestação do ^âo não partidpante do seu interesse junto ao órgão Gerendador da Ata de Registro de Preços,

para que este indique, através do pedido de liberação, os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obededda a wdem da dassificaçâo (Decreto N® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013):

2 - A(»itação pelo fornecedor benefidário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições, independentemente

dos quantitativos registrados em Ata. desde que este fomedmento não prejudique as obrigações anterionnente

assumidas Decreto N® 7 892, de 23 de Janeiro de 2013);

3 - Limitação ás aquisições ou contratações adidonais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (dnquenta

por cento) dos quantítativos registrados na Ata de Registro de Preços. (Decreto N® 7.892. de 23 de Janeiro de 2013);

4 - Obediência ao instrumento a)nvocatório, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022-SRP - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS (SRP), em acordo com o art. 3® da Lei n® 8.666/93, bem como todos os outros princípios

descritos.

5 - Autorização prévia do wgâo gestor da Ata SRP pela assinatura da CARTA DE ANUÊNCIA, que será suporte para a

adesão de uma, algumas ou todas as atas. er^quanto viger;

Em relação ao alo de cooperação ou colaboração para adesão ao SRP, mencionados no item 5, adma exposta, há

necessidade de termo firmado entre os órgãos cooperados para a gestão e controle administrativo dos tramites referentes

ás pretendidas Atas por isso recomendamos a assinatura conjunta de um instrumento congênere ao convênio de efeito

eficiente, o Termo de Coc^eraçào Técnica.

Por todo 0 exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver empecilho jurídico ou objeto do requerimento,

inidalmeníe sem ônus ao autorizado.

1
Av. Dep Nagib Haickel s/n®. Praça Trcs Poderes - Centro

CEP; 65.390 - 000 - Santa Luzia/MA.
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É, em síntese, o posicionamento desta Assessoria Jurídica, que se proceda a contratação do fornecimento dentro do

prazo de validade da Ata.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Santa Luzia (MA), 07 de novembro de 2023.

NOBRE

OAB n» â997/MA

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Santa Luzia-MA

Av. Dep. Nagib Haickel s/rf. Praça Três Poderes - Centro

CEP: 65.390 - 000 - Santa Luzía/MA
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Excelentíssimo Senhor

FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA - Vereador Presictente

Câmara Municipa! de Santa Luzia - MA.

Segue, para autorização da presente ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cwn base legal na Lei

Federal n® 8.666/93, de 21 do junho de 1993. Decreto Federal n® 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000 Lei Federal n®

10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e em conformidade com o Parecer Técnico N* 1610.01/2023 e posterior aprwaação

da Assessoria Jurídica.

Santa Luzia. 08 de novembro de 2023

Elzilene do Nascimento Sousa

Presidente da CPL.

Câmara Municipal de Santa Luzia

Av Dcp N^ib Haickcl Praça Trcs Poderes - Centro

CFP: 6S 390 - 000 - Santa Lu?ia/MA.
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIZADE COMPETENTE

Autorizo com embasamento legal na Lei Federal n® 8.666/93, de 21 de junho de

1993. Decreto Federal n® 3.555/2000. de 08 de agosto de 2000 Lei Federal n° 10.520/2002. de 17

de julho de 2002 o, para a despesa abaixo espeaficada, devidamente justificada, e em

conformidade com o Parecer Técnico e Jurídico N®. 1610.01/2023. acostado aos autos.

Processo Administrativo N° 1610.01/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veiculo do tipo

caminhonete FORD RANGER do tipo ZERO KM. afim de atender as necessidades administrativas

desta Casa Legislativa.

EMPORIO 77 LTDA - EPP, CNPJ n® 13.430.713/0001-37. Estabelecida na Rodovia contorno BR

316 n°2020. Terreo. Vila Olímpica, cidade de Santa Inês/MA, CEP: 65.300-970, emait;
emporio77liqtacoes@Qmail.com. FONE: 98.98636.8593. neste alo representa pela Sra Danielle
Brito de Oliveira. Brasileira, Solteira, empresaria, portadora do CPF n.® 966.974.403-25 e RG n®
1234402995 GEJUSPC-MA.

VALOR GLOBAL; R$298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais).

Santa Luzia (MA), 08 de novembro de 2023.

Av Dcp Nagib Haickcl s/n”. Praça Trôs Poderes - Centro

CEP: 65.390 - 000 - Santa Lu7ia/MA.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MLNinPAL DE SANTA LIJZIA-MA
CNPJ 06 750 062/0001 -68

TERMO DE ADESAO N° 02/2023

Processo Administrativo n° 1610.01/2023

A Câmara Munidpal de Santa Luzia - MA, através do Sr FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO

SOUSA Vereador presidente, Informa a que possa interessar QUE:

CONSIDERANDO a necessidade da Câmara Municipal de Santa Luzia - MA que necessita da
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo do tipo caminhonete FORD
RANGER, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão Gerenciador;

CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO
da empresa;

ADERIU na forma de CARONA, á ATA de Registro de Preços n® 001/2023, de 05 de janeiro do ano
de 2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2023 -SRP, Tipo Menor Preço/ltem, do

Município de igarapé do Meio- MA, divulgada no Diário Oficiai do Município. Edíçáo do dia 05 de

janeiro de 2023. em que foram registrados os preços da Empresa; EMPORIO 77 LTDA - EPP,

CNPJ n® 13.430.713/0001-37. Estabelecida na Rodovia contorno BR 316 n®2020. Terreo, Vila

Olímpica, cidade de Santa Inês/MA, CEP: 65.300-970, email: emporio77licitacoes@Qmail com.

FONE: 98.98636.8593. neste ato representa pela Sra Danielle Brito de Oliveira. Brasileira, Solteira,

empresária, portadora do CPF n.“ 966 974.403-25 e RG n® 1234402995 GEJUSPC-MA, cujo objeto

é a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de veículo do tipo caminhonete
FORD RANGER, afim de ATENDER as necessidades da Câmara Municipal de Santa LuzIa-MA,

conforme solicitação constante nos autos deste processo.

Santa Luzia (MA). 09 de novembro de 2023.

/

RANCISCO DAS CHAGAS

Vereador Presidente

j

Av Dcp Nagib llaickcl s/n®. Praça Trôs Poderes - Centro

CEP: 6S 390 ■ 000 - Santa lu?ia/MA



SEXTA - FEIRA. 17 NOVEMBRO - 2023 WMMD.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

VIGÊNCIACONTRATADO C^NPJ OBJETOCONTRATO

A aquisição de 01 (uma) unidade administrativa modular

adaptada da DPE/MA. com 03 (trés) módulos adaptados em

estrutura metálicas, cada um deles medindo 12.00 metros de

comprimento c 2,50 metros de lai^ra e 2,85 metros de altura,

a ser instalado no município de Itinga do Maranhão/IVIA.

IIP INDUSTRIA,
COMERCIO E

SERVIÇOS DE
TUBOS &

PERFIS LTDA

A vigência do
contrato será de

13/ll//2023 até

31/12/2023.

094/2023 09.176.584/0001-25

Art. 1* O Oscal do contrato de\ erá observ ar os principios e normas que regem a administração pública, especialmente as ot»ngaçÕes estabeleci

das noart. 67, parágrafos l®e 2®, da Lei n® 8.666/1993. Art. 3* O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término

de vigência do crmtrato, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas necessárias à regularidade dos serviços, sob

pena de responsabilidade.Ait. 4® Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 13 de novembro de 2023.Art. 5® Revoguem-se as disposições

em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoría Pública Geral do Estado do Maranhão, em São Luís,

13 de novembro de 2023. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão.

RELATÓRIO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

TERMO DE ADESÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 002/2023. Processo Admi

nistrativo n° 1610.01/2023. A Câmara Municipal de Santa Luzia, atra

vés de seu Vereador Presidente informa a que possa interessar QUE:

CONSIDERANDO as necc^idades da da Câmara Municipal qat

aecessita da contratação de empresa especializada para fornecimento

de um veiculo do tipo caminhonete FORD RANGER; CONSIDE

RANDO 0 Termo de Liberação c Cooperação Técnica do Óigào Ge-)
renciador, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESEN- -

TAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU
na forma de CARONA, à ATA de REGISTRO DE PREÇOS/PP n°

001/2023, de 05 de janeiro do ano de 2023, resultante do PREGÃO

ELETRÔNICO N“ 044/2022-SRP, Tipo Menor Preço/Item, do Mu

nicípio de Igarapé do Meio/MA. em que foram registrados os preços

da Empresa; EMPORIO 77 LTDA - EPP, CNPJ n® 13.430.713/0001-

37, Estabelecida na Rodovia contorno BR 316 o®2020, Terreo, Vila

Olímpica, cidade de Santa Inês/MA, CEP: 65.300-970, cmail: em-

oorio771icitacoes@gmail.com. FONE: 98.98636.8593, neste ato re

presenta pela Sra Danicllc Brito de Oliveira, Brasileira, Solteira, em-,

presária, portadora do CPF n.® 966.974.403-25 e RG n® J234402995

GEJUSPC-MA, cujo objeto contratação de empresa especializada

para o fornecimento de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, con- i

forme solicitação constante nos autos deste processo. SANTA LUZIA

(MA), 09 de novembro de 2023. FRANCISCO DAS CHAGAS DE

AQUINO SOUSA. Vereador Presidente.

RELATÓRIO TÉCNICO. PROCESSO AD\UMSTRATIVO N"

175965/2023 - SE AP/M A. OBJETO: Procedimento de apuração de

responsabilidade instaurado para averiguar eventual descumprimento

dos termos do Contrato n® 031/2023 - SEAP/MA, que tem por objeto

a aquisição de equipamentos de panificação destinados à APAC TI-

MON. INTERESSADO: “ ARGOS LTDA”. inscrita no CNPJ n®:

42.262.411.0001/03. PREÂMBULO 2. DESCRIÇÃO DOS FATOS.
3. ENQUADRAMENTO LEGAL DOS FATOS. A Lei n® 8.666/1993,

em seus artigos 86 e 87, a Lei n° 10.520/2002, em seu artigo 7‘

Decreto n“ 10.024/2019 impôem ao administrador público o dever de

aplicar as sanções decorrentes de comportamentos que violem a legis

lação, o contrato ou o instrumento convocatório. Destarte, podem ser

tq>licadas como sanções as previstas na “Cláusula 10*“ do Contrato

n® 03I/2023-SEAP/MA. (...)A discricionariedade do gestor público,

no entanto, resta limitada ao desencadeamento de procedimento ad

ministrativo prt^rio. iK> qual deverão ser respeitados os postulados do

devido proc^so legal, contraditório e ampla defesa, além dos princi

pios da proporcionalidade e razoabilidade, tomando por pressuposto

as especificidades de cada caso e a grat idade das condutas apura

das. Por conseguinte, o pacto n® 031/2023-SEAP expõe os seguintes

termos, que versam sobre as obrigações contratuais; CLÁUSULA

6*, DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO( ..)§6® Após
recebimento da ordem de fornecimento pela contratada, a execução

deverá ocorrerem até 30 (trinta) dias corridos. §7®. A Contratada

deverá comunicar à Contratante no prazo mínimo de 03 (três) dias

úteis que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibi
litem 0 cumprimento da ordem de fornecimento, a fim de que. com

anuência do gestor do contrato (ou comissão gestora) seja concedida

a dilação do prazo iaiciaI.(...)Em face do exposto, abstendo-se, da

apreciação dos aspectos de conveniência e c^rtunidade administra

tiva, e com base nos documentos colacionados aos autos, esta Co

missão Permanente de Apuração e Controle Interno CONCLUI

que houve descumprimento legal e contratual do pacto, portanto,

infere o que segue: a) Caso existam justificativas, concretas e plau

síveis, para o descumprimento das obrigações contratuais ou qual

quer excludente suficiente para eximir a ersponsabilização, que estas

sejam detalhadamente informadas e comprovadas pela empresa

contratad8;(...)Que a empresa contratada seja intimada do teor

deste Relatório, para fins de conhecimento e petidonamento das

Alegações Finais, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sob

pena de ervelia administrativa, nos termos do Art. 11 da Instrução
NOTmativa n® 03/2018-SEAP. É o relatório. Encaminhem-sc os autos

para tomada de decisão dos setores competentes. São Luis/MA, 14
de novembro de 2023. ALESSANDRA TERESA DE AZEVEDO

AMORIM VIEGAS, Assistente Administrativo - COMPAC/SEAP.

PEDRO BOGÉA P. SANTOS, Especialista Penitenciário Jurídico -

COMPAC/SEAP.

e o

o

TERMOS DE AJUSTE

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

INTEIRO TEOR DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N“

07/2023. O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Secre
taria de Estado de .Administração Penitenciária. CNPJ/MF n.®

13.127.340/(X)01-20, situada na Rua Gd)riela Mistral, n® 716, Vila

Palmeira, São Luís/MA, CEP: 65.045-070, órgão da Administração

Direta, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repre

sentado por seu Secretário, Murilo Andrade de Oliveira, portador
do RG de n® 061865632017-2 SSP/MA e CPF n® 976346386-68 e

a DCN DOS SANTOS EIREL! - ME, inscrita no CNPJ sob o n®

11.983.714/0001-83, com sede na Rua 08, n® 31, ()uadra 64, Bair

ro Maiobão, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65130-000, neste ato er

presentada por Sra. Dayse Carolinc Nascimento dos Santos, RG n®

1257741999-1 e CPF n® 002.655.713-40, tendo em vista o que cons

ta do Processo Administrativo n® 0084015/2023, firmam o presente
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REFERENCIA:

Processo Administrativo n° 1610.01/2023

ADESÃO N<^ 02/2023
MUNICÍPIO CARONA: SANTA LUZIA / MA
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

MEIO/MA.

CONTRATO N° 10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO, Contratação de empresa especializada para a aquiaçâo de UM
AUTOMÓVEL DO TIPO: CAMINHONETE FORD RANGER, que entre si celebra e a empresa

EMPORIO 77 LTDA - EPP. CN^J n® 13.430.713/0001-37.t
Por este instrumento, o Município de Santa Luzia, Estado do Marannào, através da Câmara
Municipal, nesta cidade de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o 06,759.062/0001-68, com sede na

Avenida Deputado Nagib Haickel s/n®, Praça dos Trés Poderes, centro. Santa Luzia, Estado do
Maranhão, por intermédio do seu Presidente o SR FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA,
brasileiro, casado, portador da CIRG 000055347196-1 SEJSPMA e inscnto no CPF (MF) sob
nO832.660.033-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa EMPORIO 77 LTDA -
EPP. CNPJ n" 13.430 713/0001-37. Estabelecida na Rodovia contorno BR 316 n”2020. Tcrreo

Vila Olimpica, cidade de Santa Inês/MA, CEP; 65.300-970, email;

emDono77Hcitacoes@Qmail com. FONE: 98 98636.8593. neste ato representa pela Sra Danielle
Brito de Oliveira, Brasileira, Solteira, empresária, portadora do CPF n.® 966.974.403-25 e RG n®
1234402995 GEJUSPC-MA e CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato nos
termos do PREGÃO ELETRÔNICO n.o 044/2022-SRP e Ata de Registro de Preços no 001/2023
- PREFEITURA MUNIQPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA, 0 qual reger-se-á pelas cláusulas e
condições estipuladas a seguir:

cauSULA PRIMEIRA - DO QB3ETQ

Constituí objeto deste üsntrato para a aquisição de UM AUTOMÓVEL DO TIPO: CAMINHONETE

FORD RANGER, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa^Luzia/MA, de acordo
com a planilha v^cedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044,/2022-

SRP e Ata de Registro de Preços n® 001/2023, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.o 8.666/93.

t

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de RS 298.000,IX) (duzentos e noventa e oito mit reais) a ser

pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota

Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita,

extraída da proposta de preços vencedora do certame:

DISCRIMINAÇÃO V. TOTALUND QTD MARCA/MODELO V.ITEM

UNITÁRIO

AUTOMÓVEL DO TIPO
CAMINHONETE

Ano.'Wo<ielo do Exercício

_ atual, capacidade 05 (onco)

01 IFOFtD RANGER 298.000 00 [ 298,000.00
XLS 2022/2023

UND01

A\, Dcp. .Nagib Haickel s h^ Praça Trc.«; Poderes - Centro
ChP: 65.390 • utK) • Santa Lu/ia ^la.
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lugares. 04 (quatro) portas
laterais

Especificações;
poténci Winima 2.0; Tração
4x4, Combustível Diesel

Potêecia Minima (cv) 160.0
Transmissão

Automática: Tração 4x4,
hidráiJica:

dianteira

tipo braços
triangulares e dianteira com

: barra estaoíiizaclora. roda

branca.cor

Motor

t
(D).

Díraçào
Suspensão

Suspensão

tipo tndependerite e molas
hebcoidal

:
Suspensão '

traseira Suspensão ti^ eixo
transversal (beam). roda tipo
rígida e molas feixe de
nâminas. Freios dianteiros

dois freios a disco ccmti dois

froios ventilados: Freios

traseiros N/C. Primeiro

emplacamento ír^duso e
realizado no Estado do

Maranhao em nome da

Prefeitura Municipal de
Igarapé do Meio - MA. O

preço ofertado já leva em
conta todas e quaisquer

despesas incidentes na

execução do ob)eto. tais
emplacamento.

demais gastos com o

registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete
tributos, entre outros.

como

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os

materiais.t
CtÁUSUlA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA xít:íi

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Entregar os materiais, diretamente nas cfeperidéncias da Câmara Municipal localizada na sede
do Município de SANTA LU2IA/MA , de acordo com a solicitaçãode fornecimento, sob c>eria de
rescisão de contrato:

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE,

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

Av. Dcp. .Nagib Ilaickcl s n'\ Praça Très Poderes - Ccniro
CLP: 65.:í9() - OfHJ - Sanía LuziaTVIa.
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e) Obedecer os prazos ce entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de

Referencia;

0 Assumir total r«ponsabilidade por qualquer dano oessoal ou material que seus funcionérsos

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) noras que antecece a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:t
I) Não transferir a terceirc^, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obngaçóes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obngada, exceto nas condições
autonzadasno Termo de Referência ou no Terno de Contrato;

J) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou /enham a incidir na execução do Contrato.

COUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimentodo objeto deste Contrato,a CONTRATANTEse comprometea:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital,

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora cas
Edital;l espeaficações do

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável

produtospelo recebimento dos adquindos,

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso:

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

inclusive, Contrato:anexos, no

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução fixandodo objeto. prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

r

.Av, r^cp. Nagib Haicke! s n*'. Praça 1 rès Poderes - Centro

CKP: - mi - Saniü Luzia'Ma.
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A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material

cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de derembro de 2023, consoante dispõe o ait.
57 da Lei n. 8.666/93.

CIAUSULA sexta - CONDIÇÕES DE PAGAMEHTQ

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento

por mek) de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentaçãoda
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas

requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, através de dotações de recursos
próprios, conforme suas solicitaçõfô e entrega dos materiais.:
CLÁUSULA SÉHMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMEWTARIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.1029.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitara a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Ojntrato.t
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE podei a

aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SANTA LUZIA
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d' dedaraçáo de inidoneidade para participar de lidtaçao e assinar contratos com a Administração

Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as coridições
reabUitação;de

A\ I)cp. Nagih Haickcl s n". Praça Frcs Poderes - C entro

CtP: 65..'Ó<I - OriU - Santa Luzia 'Ma.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente alíneaprevista b".com a na

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado péa CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas

que justifiquem a preposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformídade com o especificado e aceito;

t b) nãD substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARAGR^y^O SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobraoo
judicialm^te.amigáveldiretamente CONTRATADA,da ou

PARAGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento oa execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,comportar-sede modo inidóneo,
fizer dedaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a Administração, pdo prazo de até 05 (dnco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a per^alídade.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

t
PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para resdsào de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses dencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e exorrerá nos termos do art. 79, do

mesmo diploma legal.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisâo do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARAGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARAGRAFQ_QUARTQ> Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral

deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes
casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada

A\. Dep- Nagib Haickci s n‘'. Praça 1 rc> Poderes - ( Vniro

CLP; 65.39(1 - 000- Santa l u/ia NIa.
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com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde çue seja efetuado o pagamente do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimentode qualquer determinaçãoda CONTRATANTE,ferta em base contratual;

c) transferência do ob}eto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desâtendimentc das determinações regulares de representantes que forem designados pele
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na ent'ega do objeto.

t PARAGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA PÉaMA - DOS ACRÉSaMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condires contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICfiES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Câmara Municipal,
estabelecida na sede do Município de SANTA LUZIA/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos Oe forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo
também ser semanal, conforme a necessidade da Câmara Municipal e suas demandas.

O prazo de entrega dos Matenais será imediato, em até 05 (cinco) dias após c recebimento da
Ordem de Forneciniento/Nc^ de Pedido/ Empenho.

t Qualquer desconfoi-midade em relação ao Ed'tal será comunicada pela Comissão de

Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substibjir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do tran^rte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do

canhoto dc recebido da Nota Rscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
entregue pela contratada, como a quantidade, valer unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo

com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DERNITIVO do material, que scra
realizado exclusivamentcpdo recebedor, através da aposição, data e assinatura do canmbo dc

A\ I>cp. Nagih Haickel s n®. Praça Tris Poderes - Ceniro
CLP: - ()(■)(; ' Saniii Lu/ia'Míi. I
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'Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

0 recebimento provisório ou definitivo não exdui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissionai pela perfeita wtrega do objeto pactuado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos dGvorão sc-r entregues nos loca.s atados acima, em horáno comercial do segunda a
sexta-fara, das 08:00 às 12:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado,
a contratada deverá comunicar a Contratante/recebetíor do horário e possibilidade de entrega
em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Seaetaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

t A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade
que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência coti
as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois ao
recebimentoe/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ATUAL12ACÃQ FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES

FINANCEIRAS E PEgCONTO?

ATUAUZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeirarnente, desde a data a que o mesmo se referia até a

data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante

aplicação da seguinte fórmula:
AF = t(l + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atripuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efebvo pagamento:
VP valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o '•eajuste.

t
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido pod«^ ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = ((1 + IPCA/IOO) N/30-1] x VP, onde:
AF ss atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa;

N = numero de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLAUSULA PECIMA TERCEIRA - FISCAL PE CQWTRATQ

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso,

As Dcp. Nagib Haickc! s n‘'. Praça I rc.s P»>dcrcs - fentrn

CEP; 65.390 - 000 - Santa Luzia Ma.L.
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0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato,
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2°
da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsitíiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lej n° 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,

conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

S CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos rw art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de

21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

CLÁUSULA DÉaMA OttfNTA - DA SUBCQNTRACÃO, CESSÃO QU TRANSFERfeNClA DOS
S E OBRIGACOES CONTRATUAISI2IB 4«lf

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
corrw cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena dc imediata rescisão c aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PA HABIUTACÂO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidadecom as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA PgqMA SÉTIMA - DAS a)MUNICACQES

t
Qualquer comunicaçào entre as partes a respeito do presente Cixitrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo cxj outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PU5LICACÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da l& Federal n* 8.666/1993. sendo a

publicação indispensável eficácia.condição 3 sua

CLÁUSULA DÉaMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do ADESÃO 02/2023 e à proposta vencedora,

A%, l>cp N;igih Haickel s n‘'. I^niça ! ròs PvíiJcres - Ccniro

CtP; 65,390 - Santa Luzia Nla.



Esiado do Maranhào

PODLR LtiOISl.ATIVO

í AMARA ML’N!CIPAL OF SANTA LUZIA-MA

CNPJ: a6,75^,0(>: fM)0!-hK

confor-Tte exposto no inciso Xí do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRtMHRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus propostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SECUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SANTA LUZIA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

S SANTA LU2IA(MA), 10 de novembro de 2023.

/FRAÍ4aSCO DAS CHAcá^E AQtí
CONTRATANTE

Câmara Municipal

SOUSA

EMP0RI0 77

LTDA:13430713000137

Assmjdo ce torma dtg tal por
i.VPOmO 77 LTOA I543071JOWI27

>ddoJ 2073.1)10 11 -03:45 -OSt»

EMPORIO 77 LTDA- EPP CNPJ n® 13.430.7130001-37

CONTRATADA

Rep. Legal: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, CPF n®

I TESTEMUNl

r- N

w/ia. [jóàxAMrc^

A\ Dcp. .Naiíib Haickel s n*’. Praça I rc.s Poderes - Ceniro

CKP: 65..^90 - nOU -- Santa l.uziu 'Ma.
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COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA
DO INTERIOR-4

2" BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR - 2 “ BPM

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FÜNAC/MA

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N" 04/2023-CSL, REFEREN
TE AO PROCESSO N* 0053279/2023-FUNAC. CONTRATO

025 /2023-FUNAC. CONTRATANTE; Fundação da Criança e do

Adolescente do Estado do Maranhão, CNPJ n“ 05.632.559/0001-58,
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE; SORIMAR SABÓIA
AMORIM, CPF: 466.428.203-63. CONTRATADA: E. P. L. SER
VIÇO E COMÉRCIO LTDA CNPJ n" 38.657.319/0001-67, RE
PRESENTANTE DA CONTRATADA: Elder Pablo Lima dos San

tos, CPF; 009.662.893-66. OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA
MINERAL PARA AS UNIDADES DE SÃO LUÍS E REGIÃO
METROPOLITANA. VIGÊNCIA: 14/11/2023 a 14/11/2024. VA

LOR GLOBAL: 17.080,80 (dezessete mil, oitenta reais e oitenta

centavos),DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA
54201, DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNAC, PROGRAMA 0590, SUBAÇAO 000693; ND; 33.90.30.57;
FONTE: 1.5.00.101000 - TESOURO DO ESTADO, MODALIDA

DE DE LICITAÇÃO; MENOR PREÇO FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: SUBMETEM-SE AS PARTES ÃS DISPOSIÇÕES RE
GIDAS PELA LEI DE PREGÃO N” 10.520/2002,DECRETON"
3.555/2000, LEI DE LICITAÇÕES N° 8.666/1993, ALÉM DAS
DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES Ã MATÉRIA
E DEMAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO VIGENTE ORDE
NAMENTO LEGAL. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

14/11/2023. RESPONSÃVEL PELA RESENHA: Hugo Mendes Le
onardo - Divisão de Gestão de Contratos e Convênios.

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO - MA

2* BATALHÃODE POLÍCIAMILITAR DO MARANHÃO-
PMMA. EXTRATO DE CONTRATO, Contrato n° 09/2023- P4-2"

BPM. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0167434/2023. OB

JETO: Aquisição de Material de Construção para Manutenção de

Bens Imóveis. CONTRATANTE: T Batalhão de Polícia Militar do

Maranhão (2°BPM), representado pelo Sr. Ten Cel QOPM Ricardo

Almeida de Carvalho, Comandante do 2°BPM. CONTRATADA: C.

C. VASCONCELOS CONSTRUÇÕES LTDA-CASANOVA CONS
TRUÇÕES, inscrita no CNPJ n” 07.772.208/0001-78, representado
pelo Senhor CHARLES CARVALHO DE VASCONCELOS. VA
LOR; R$ 7.100,40 (Sete Mil e Cem Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 10/11/2023 até 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMEN
TARIA: UG - 190.112; Plano Interno-PRVCPMMAOOl; Função

- 06 Segurança Pública; Subfunção- 181 Policiamento; Programa

- 0577 Mais Segurança.; Ação- 4700 Prevenção e Restauração da

Ordem Pública; Subaçào-011888 Material de Consumo; Fonte -

1500101000. Natureza da Despesa - 33.90.30.24 Material de Cons

trução para Manutenção de Bens Imóveis. FUNDAMENTO LE

GAL: Lei Federal n** 10.520/2002, Decreto Federal n“ 3.555/2000.

Decreto Estadual n® 31.553/2016. Lei Complementar n° 123/2006,

e suas alterações. Lei Complementar n® 147/2014. Lei Estadual n°

10.403/2015, subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais

normas regulamentares pertinentes à espécie, e também, mediante

as seguintes cláusulas e condições contratuais. DATA DE ASSINA

TURA; 10 de novembro de 2023.(3uartel do 2® BPM em Caxias. 10

novembro de 2023. Ten Cel QOPM Ricardo Almeida de Carvalho.

Comandante do 2®BPM. TEN CELÍJOPM -Ricardo Almeida de

Carvalho Ordenador de Despesas do 2° BPM/PMMA.

EXTRATO DE CONTRATO 014/2023. DISPENSA DE LICITA

ÇÃO N® 010/2023. CONTRATANTE. Câmara Municipal de Brejo-
MA. CONTRATADO; ORBE SERVIÇOS EMPRESARIAIS: CNPJ

27.881.927/0001-34. OBJETO; Contratação de empresa especializa

da para prestação de serviços de limpeza de fossa. Limpeza de Caixas
de Gordura, Retirada de Dejetos e Limpeza de Colunas Hidráulicas,

Limpeza de reservatórios de água da Câmara municipal de Brejo/MA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.
VALOR CONTRATUAL: RS 12.800,00 (Doze mil e Oitocentos Reais).

Dotação: Órgão: 01- Poder Legislativo; Unidade; 01- Câmara Muni

cipal; Dotaçâo:01.030.0002.2002.00003.3.90.39.00- Outros Serviços de
terceiro - Pessoa Jurídica. Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023.

PRAZO CONTRATUAL: 31/12/2023. Gilberto da Costa - Presidente

da Câmara Municipal. Brejo- MA, 10 de novembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADODO MARANHÃO- IPREV

EXTRATO CONTRATO CONTRATO N® 13/2023-IPREV. PRO

CESSO ADMINISTRATIVO N® 097046/2023 - IPREV. CONTRA -

TANTE: Estado do Maranhão, por meio do Instituto de Previdên

cia dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV/MA, CNPJ/

MF n.° 29.127.690/0001-26 representado pela Presidente Raysa

Queiroz Maciel, CPF sob o n® 049.414.583-89. CONTRATADA:

QUEIROZ PAPÉIS LTDA, CNPJ n® 30.399.251/0001-51, repre
sentada por Lidiana Maria Souza de Queiróz, CPF n® 550.415.313-

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ui Federal n® 10.520/2022
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. TIPO DE

CONTRATAÇÃO; Ata de Registro de Preços n® 179/2022, decor

rente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 047/2022 -

SARP/MA. DATA DA ASSINATURA: 13/11/2023. PRAZO DE

VIGÊNCIA; A partir de 13.11.2023 até a entrega definitiva do ob

jeto. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente (mina grafite,

pastas, tesoiua, perfurador, régua e tinta). VALOR GLOBAL: R$

1.806.65 (um mil, oitocentos e seis reais e sessenta e cinco centavos).

NOTA DE EMPENHO: 2023NE000426. DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: Exercício 2023: Unidade Gestora; 580204 - IPREV

MA; Regional 99; Subaçào 013259 - Material de Consumo; Fonte

de Recurso: 1.5.00.101000 - Recursos não vinculados de impostos;

Natureza da despesa: 33.90.30.16 - Material de Expediente; ASSI

NATURAS: CONTRATANTE: Raysa Queiroz Maciel, CPF sob o

n® 049.414.583-89, Presidente do IPREV. CONTRATADA: Lidiana

Maria Souza de Queiróz, CPF n® 550.415.313-15. São Luís (MA), 14
de novembro de 2023. CARLOS JANUÁRIO V. DE SOUZA E DE
OLIVEIRA Diretor Administrativo Financeiro/IPREV/MA.

EXTRATO DO CONTRATO N® 10/2023 - CMSL - REF.: ADESÃO
n® 02/2023 - PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

(MA), através de seu Representante Legal e a empresa EMPORIO 77

LTDA - EPP, CNPJ N® 13.430.713/0001-37; OBJETO: contratação

de empresa especializada para o fornecimento de um veiculo do tipo
caminhonete FORD RANGER - VALOR GLOBAL: R$298.000,00

(noventa e nove mil e cento e qquarenta e sete reais e seis centavos).

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIAOl Poder Legislativo; 01.031.00011
029.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES - 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Perma

nente; PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2023 - BASE LEGAL:
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Decreto Federal

n“ 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000 Lei Federal n® 10.520/2002,

de 17 de julho de 2002 - DATA DA ASSINATURA: lOde novem
bro de 2023. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Santa Luzia/

MA, através de seu Presidente, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS

DE AQUINO SOUSA e Sra Danielle Brito de Oliveira, Brasileira,
Solteira, emjs^sária. portadora do CPF n.® 966.974.403-25 c RG n®

1234402995 GEJUSPC-MA. Pela CONTRATANTE; Santa Luzia/

MA, 10 de novemtn-o de 2023. FRANCISCO DAS CHAGAS DE

AQUINO SOUSA, Vereador Presidente.



*

Estado do Maraiihâo

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LüZIA-MA
CNPJ 06 750 062‘0001 -68

ORDEM DE FORNECIMENTO

Pela presente Ordem de FORNECIMENTO, o Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia.

AUTORIZA a empresa EMPORtO 77 LTDA- EPP, CNPJ n® 13.430.713/0001 -37. Estabelecidana

Rodovia contorno BR 316 n“2020, Terreo. Vila Olímpica, cidade de Santa Inês/MA, CEP: 65.300-

970. email: empono77hcitacoes@qmail.com.FONE: 98.98636.8593, neste ato representa pela Sra

Danielle Brito de Oliveira. Brasileira. Solteira, empresária, portadora do CPF n ® 966.974.403-25 e

RG n“ 1234402995GEJUSPC-MA, fornecer um veiculo do tipo caminhonete FORD RANGER . afim

de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa,

especificações, e condições estabelecidas no procedimento Licitatório sob a modalidade Adesão n°

02/2023, abaixo descritos nos seguintes termos:

de acordo com as

Objeto: Contratação de empresa especializada para a fornecimento de veiculo do tipo caminhonete

FORD RANGER . afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa.

OISCRIMINÃÇÂÕi ITEM V. TOTAL !UNO QTD i MARCArtWlOOELO V.

UNITÁRIO

AUTOMOVEL

CAMINHONEÍE. Ano/Modelo: do

Exercício atual, capacidade Ctò (cinco)
lugares. 04 (quatro) portas laterais, cor
brarKa; Especificares: Motor potènci
Mínima 2.0, Tração 4x4, Conrrtxistivel
Otesel; Poténcia Minima (cv) 160,0 (D),
Transmissão Automática. Tração 4x4,
Diração hidráulica, Suspensão dianteira
Suspensão tipo braços Iriarrgulares e
dianteira com barra estabilizadora, roda

tipo independente e molas helicoidai;
Suspensão traseira Suspensão itpo
eixo transversal (beam), roda bpo ngida
e molas feixe de liâminas; Freios

dianteiros dois freios a disco com dois

freios ventilados: Freios traseiros N/C.

Primeiro emfMacamento irrcluso e
realizado no Estado do Maranhão em

nome da Prefeitura Municipal de
Igarapé do Meio - MA. O preço olértado
já leva em conta todas e quaisquer
despesas incidentes na execução do
objeto, tais como emplacamento.
demais gastos com o registro junto ao
órgão de trânsito, serviços d efrete,
tributos, entre outros

01 DO TIPO UNO 01 i FORD RANGER

; XLS 2022/2023

298.000.00 298.000,00

I

I

)

Av Dep Nagib Haickel S''n®. Praça Três Poderes - Centro

CEP; 65.390 - 000 - Santa Luzia/MA.



Estado do Maranhào

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

CNPJ 06 75d 062/0001-68

1. Valor Total; R$298.000.00 (sessenta e sete mil e ooftocentos e dez reais e cinquenta
centavos).

2. Forma de recebimento; Através de nota fiscal de empenho

y Forma de pagamento; Transferência entre contas correntes.

Santa Luzia (MA). 10 de novembro de 2023.

?

AS CHAGAS ÇJB^AQUINO SO
Vereador Presidente

t

Publicado em 10.11.Z0Z3 por aftxacão no ve^bulo da Câmara Municipal de Santa Luzia (MA), em local de amplo e fácM acesso ao

público.

Av Dcp Nagib Haickcl sfrf. Praça Trcs Poderes - Centro

CFP- 6S 390 - 000 - Sant3 Iu2i3/MA


